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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 143/2008 – São Paulo, quinta-feira, 31 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Recurso Especial/Extraordinário: 

Bloco 136007 

Decisão: 

  

PROC.   :  93.03.017414-3             AR     186 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  TEREZINHA LAZARA FERRAZ ARAUJO 

ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

PETIÇÃO :  REX    2007121336 

RECTE   :  TEREZINHA LAZARA FERRAZ ARAUJO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

que julgou procedente Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com o fito de desconstituir 

sentença proferida em Ação de Revisão de Benefício Previdenciário. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, que garante a 

proteção ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada, postulando pelo reconhecimento de prescrição e 

decadência nos autos.  

O recurso não merece seguimento. 

Como se infere dos presentes autos, não atende o recursante a requisito extrínseco indispensável à admissão do recurso, 

qual seja, a tempestividade.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 13.04.2007, conforme atesta a certidão de fls. 192, tendo sido 

protocolizado o recurso extraordinário apenas em 02.05.2007, portanto, além do prazo previsto no artigo 508, do 

Código de Processo Civil; e conforme demonstra a certidão de fls. 223. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 Intime-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.017414-3             AR     186 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  TEREZINHA LAZARA FERRAZ ARAUJO 

ADV     :  LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

PETIÇÃO :  RESP   2007121344 

RECTE   :  TEREZINHA LAZARA FERRAZ ARAUJO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

julgou procedente Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com o fito de desconstituir 

sentença proferida em Ação de Revisão de Benefício Previdenciário. 

A parte insurgente alega a inaplicabilidade do disposto no artigo 471, inciso I do Código de Processo Civil para o caso 

em tela, afirmando que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição federal, que 

garante a proteção ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada, postulando pelo reconhecimento de 

prescrição e decadência nos autos.  

O recurso não merece seguimento. 

Como se infere dos presentes autos, não atende o recursante a requisito extrínseco indispensável à admissão do recurso, 

qual seja, a tempestividade.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 13.04.2007, conforme atesta a certidão de fls. 192, tendo sido 

protocolizado o recurso especial apenas em 02.05.2007, portanto, além do prazo previsto no artigo 508, do Código de 

Processo Civil; e conforme demonstra a certidão de fls. 223. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.040593-7             AC  178662 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS COELHO DE PAULA 

ADV     :  MAURO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007183662 

RECTE   :  MARIA DAS GRACAS COELHO DE PAULA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que conheceu de ofício, a reforma da sentença de primeiro grau, pra declarar a 

existência de coisa julgada, e por conseqüência a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Aduz o recorrente, que o v. acórdão que extinguiu o feito sem julgamento do mérito ante o reconhecimento da coisa 

julgada, estaria ofendendo o disposto nos artigos 282, inciso IV; 286; 301, § 1º; 460 e 467, todos do Código de Processo 

Civil, postulando então pela inocorrência do instituto da coisa julgada para o caso em tela.  

Nesta mesma oportunidade, o recorrente alegou dissidência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que no processo que serviu de substrato do 

presente, conforme já afirmado, buscou-se a revisão do benefício com base na aplicação da Súmula 260, e a atualização 

do cálculo de liquidação ocorreu na forma contida na Súmula 71. Não houve pedido e nem condenação ou omissão 

daquele julgado, de sorte que em momento nenhum foi discutida a aplicação dos índices de IPCs. Naquele processo não 

havia possibilidade de discutir a aplicação desses índices, pois tal discussão não fez parte da causa.  

Conforme conta do voto condutor da decisão, há informação de que o autor já recebeu os valores que lhe eram devidos 

no Processo nº 216/93, que tramitou pela 4a. Vara Cível de Mogi das Cruzes, tendo a mesma transitado em julgado.  

Deste modo, a conclusão para a extinção do feito sem julgamento do mérito ante o fato da inexistência de coisa julgada, 

fundamentou-se na inexistência dos pressupostos necessários para o desenvolvimento válido do processo e as condições 

da ação, haja vista que o autor postula a cobrança de diferenças de valores havidas em processo encerrado por decisão 

transitada em julgado. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 201, § 5º, CF/88. DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

UTILIZAÇÃO DA SÚMULA 71 DO TFR DEFERIDA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. NOVA 

AÇÃO. COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A utilização do critério preconizado pela Súmula nº 71 do TFR como forma de correção monetária e incompatível 

com a inclusão dos expurgos inflacionários. Precedentes. 

2. Determinada a correção monetária das diferenças pagas em atraso nos moldes da Súmula nº 71 do TFR, por força de 

decisão transitada em julgado, mostra-se impossível o ajuizamento de nova ação visando à cobrança dos expurgos 

inflacionários incidentes sobre os mesmos valores, sob pena de afronta à coisa julgada. 

3. Recurso conhecido e provido. (Resp 478004/CE, RECURSO ESPECIAL 2002/0129427-0, Ministra LAURITA 

VAZ, T5 - QUINTA TURMA, 25.02.2003, DJ 31.03.2003 p. 268). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.079671-5             AC  206595 

APTE    :  GERALDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MAURO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007183657 

RECTE   :  GERALDO DO NASCIMENTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que conheceu de ofício, a reforma da sentença de primeiro grau, pra declarar a 

existência de coisa julgada, e por conseqüência a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Aduz o recorrente, que o v. acórdão que extinguiu o feito sem julgamento do mérito ante o reconhecimento da coisa 

julgada, estaria ofendendo o disposto nos artigos 282, inciso IV; 286; 301, § 1º; 460 e 467, todos do Código de Processo 

Civil, postulando então pela inocorrência do instituto da coisa julgada para o caso em tela.  

Nesta mesma oportunidade, o recorrente alegou dissidência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que no processo que serviu de substrato do 

presente, conforme já afirmado, buscou-se a revisão do benefício com base na aplicação da Súmula 260, e a atualização 

do cálculo de liquidação ocorreu na forma contida na Súmula 71. Não houve pedido e nem condenação ou omissão 

daquele julgado, de sorte que em momento nenhum foi discutida a aplicação dos índices de IPCs. Naquele processo não 

havia possibilidade de discutir a aplicação desses índices, pois tal discussão não fez parte da causa.  

Conforme conta do voto condutor da decisão, há informação de que o autor já recebeu os valores que lhe eram devidos 

no Processo nº 321/91, que tramitou pela 2a. Vara Cível de Mogi das Cruzes, tendo a mesma transitado em julgado.  

Deste modo, a conclusão para a extinção do feito sem julgamento do mérito ante o fato da existência de coisa julgada, 

fundamentou-se na inexistência dos pressupostos necessários para o desenvolvimento válido do processo e as condições 

da ação, haja vista que o autor postula a cobrança de diferenças de valores havidas em processo encerrado por decisão 

transitada em julgado. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 201, § 5º, CF/88. DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

UTILIZAÇÃO DA SÚMULA 71 DO TFR DEFERIDA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. NOVA 

AÇÃO. COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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1. A utilização do critério preconizado pela Súmula nº 71 do TFR como forma de correção monetária e incompatível 

com a inclusão dos expurgos inflacionários. Precedentes. 

2. Determinada a correção monetária das diferenças pagas em atraso nos moldes da Súmula nº 71 do TFR, por força de 

decisão transitada em julgado, mostra-se impossível o ajuizamento de nova ação visando à cobrança dos expurgos 

inflacionários incidentes sobre os mesmos valores, sob pena de afronta à coisa julgada. 

3. Recurso conhecido e provido. (Resp 478004/CE, RECURSO ESPECIAL 2002/0129427-0, Ministra LAURITA 

VAZ, T5 - QUINTA TURMA, 25.02.2003, DJ 31.03.2003 p. 268). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.063536-5             AC  267878 

APTE    :  DELCIO APARECIDO TRIBIA e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007251858 

RECTE   :  DELCIO APARECIDO TRIBIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a atualização 

monetária do débito executado com base no IPCA-E durante o prazo de cumprimento do ofício requisitório. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 1o, §§ 1o e 2o, da Lei nº 

8.383/91, ao artigo 10 da Lei nº 9.711/98 e ao artigo 23, § 6o da Lei nº 10.266/91, assim como alega a existência de 

dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Sendo assim, havendo legislação específica que determina a conversão dos valores executados em Ufir, não cabe a 

alegação de negativa de vigência dos dispositivos legais que estabelecem tal índice como unidade de referência e 

parâmetro de atualização monetária de tributos e valores previstos na legislação tributária federal, uma vez que a efetiva 
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aplicação do artigo 1o e §§ da Lei 8.383/91 ao caso em questão é que implicaria em negativa de vigência do artigo 18 

da Lei nº 8.870/94. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94, bem como pelo regramento trazido pelo § 6o do artigo 23 da Lei nº 10.266/01, pois que este determina que a 

atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o do art. 100 da Constituição e das parcelas resultantes da 

aplicação do art. 78 do ADCT, observará, no exercício de 2002, a variação do Índice de Preços ao Consumidor - Série 

Especial (IPCA-E), divulgado pelo IBGE. 

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.063536-5             AC  267878 

APTE    :  DELCIO APARECIDO TRIBIA e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007251859 

RECTE   :  DELCIO APARECIDO TRIBIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 8/2365 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.066609-4             AC  392164 

APTE    :  ANTONIO SERAFIM GOMES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008060743 

RECTE   :  ANTONIO SERAFIM GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.066609-4             AC  392164 

APTE    :  ANTONIO SERAFIM GOMES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008060744 

RECTE   :  ANTONIO SERAFIM GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.067436-4             AC  392841 

APTE    :  DARCY MACHADO 

ADV     :  YEDDA FELIPE DA SILVA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008067945 

RECTE   :  DARCY MACHADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 
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do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.067436-4             AC  392841 

APTE    :  DARCY MACHADO 

ADV     :  YEDDA FELIPE DA SILVA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008067947 

RECTE   :  DARCY MACHADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.042029-1             AC  422618 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BATISTA FIGUEIREDO 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007267010 

RECTE   :  ANTONIO BATISTA FIGUEIREDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

, 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, para indeferir o recálculo do auxílio doença para reflexo na aposentadoria por invalidez.  

Da decisão que deu provimento à apelação do INSS foram opostos Embargos de Declaração; improvidos pela Sétima 

Turma, uma vez que o artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para 

suprir omissão, obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente o descumprimento do disposto no artigo 458 do Código de Processo 

Civil, pois entendendo que a base contributiva do recorrente foi esgotada em 22 salários de contribuição, razão pela 

qual o salário de benefício também deveria ter tido esta mesma média aritmética como divisor.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, haja vista a sistemática de cálculo utilizada para o cálculo da Renda Mensal 

Inicial do Benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor, bem como da própria ementa da decisão de segunda 

instância, não merece a revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

Assim, o acórdão ora guerreado está de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo porque, 

a reanálise dos cálculos efetuados para a RMI, importaria em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 07 do 

Egrégio STJ, conforme transcrevemos:  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer tempo, 

mediante requisição da parte interessada ou ex officio. 
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2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o montante 

devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria. 

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o reexame do 

arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no Enunciado 7 da 

Súmula deste Sodalício. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 463922 / SP AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0088603-3, Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, T6 - 

SEXTA TURMA, 15/12/2005, DJ 20.02.2006 p. 375). 

Sendo assim, não havendo violação do dispositivo legal mencionado pelo recorrente, não cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.112616-0        AC  554890 

APTE    :  VILMA DALVA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008047734 

RECTE   :  VILMA DALVA DA SILVA SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.005327-9        AC  863691 

APTE    :  FUAD CHAIM 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007301186 

RECTE   :  FUAD CHAIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento à apelação interposta pela parte autora, contra decisão que 

julgou extinta a execução com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista o trânsito em 

julgado de ação idêntica proposta junto ao Juizado Especial Previdenciário, sendo impossível portanto, a alegação de 

litispendência nos autos desta primeira ação, concluindo-se então que nada mais há a executar com relação ao pedido 

inicial, cabendo apenas decretar-se a extinção da execução nestes autos, conforme o fez a r. sentença recorrida. 

Desta decisão que negou seguimento à apelação da parte autora, for interposto Agravo, para pedir a sua reconsideração, 

com a alegação de ocorrência de litispendência, e por conseqüência, pedindo a declaração de nulidade da sentença 

proferida no processo nº 2004.61.84.269458-0, em trâmite no Juizado Especial Federal. Este agravo foi improvido pela 

Décima Turma uma vez que esta ação proposta no Juizado Especial Previdenciário foi julgada e transitou em julgado 

antes da presente, razão pela qual não pode prosperar a alegação de litispendência para o caso em tela.  

Da decisão que julgou o Agravo, o recorrente opôs Embargos de Declaração, alegando que a preliminar aduzida não foi 

apreciada na decisão. Tais embargos foram rejeitados pois, havendo o juiz encontrado motivo suficiente para lastrear a 

sua decisão desobriga-se a responder um a um todos os argumentos apresentados pelas partes. 

Em sede de recurso especial, aduz o recorrente a violação do disposto nos artigos 267, inciso V e § 3º e 301, §§ 1º a 3º, 

ambos do Código de Processo Civil, pois entendeu que foi violado o instituto da litispendência; acrescentando que a 

ação anteriormente proposta deve ser mantida, extinguindo-se a ação posterior. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que verificada a ocorrência de 

litispendência, quando da propositura da segunda ação, esta não poderia prosseguir. Deveria ser extinta sem julgamento 
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de mérito (art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil), Todavia, com o seu trânsito em julgado e, demais disso, 

sendo ela já executada, não cabe ao autor, neste momento alegar a ocorrência de litispendência nos autos da primeira 

ação, a qual também já transitou em julgado. Assim, conclui-se que nada mais há a executar com relação ao pedido 

inicial, cabendo apenas decretar-se a extinção da execução neste autos, conforme o fez a r. sentença recorrida. 

Constata-se da análise dos autos que a ação revisional de benefício previdenciário proposta no Juizado Especial Federal 

de São Paulo em agosto de 2004, foi julgada e teve o seu trânsito em julgado certificado naquele ano. Deste modo, a 

presente, ajuizada em novembro de 1998, pelo mesmo autor, com o mesmo pedido, veio a transitar em julgado em 

28.03.2005 para a parte autora e em 01.04.2005 para o INSS. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, especialmente no que se 

refere à existência de ações idênticas, na qual uma delas já transitou em julgado, devendo, portanto, prevalecer sobre 

aquela que ainda não teve o seu trânsito em julgado, ou se o teve, ocorreu posteriormente: 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. OCORR~ENCIA. EXTINÇÃO DO RECURSO ESPECIAL SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. O trânsito em julgado de segunda decisão, mesmo que anteriormente ajuizado o mesmo pleito, ainda pendente de 

reapreciação através de recurso especial, faz exsurgir a falta de interesse em recorrer, por isso que, em prestígio ao 

princípio do bis in idem, nenhum Tribunal deve decidir, novamente, a mesma lide (arts. 474 e 468, do CPC. 

2. A única hipótese de sobrevivência da presente irresignação especial ocorreria se, proposta a ação de desconstituição 

do segundo julgado por ofensa ao dispositivo que veda a "litispendência", no sentido de repetir-se ação idêntica ainda 

em curso, houvesse pedido prejudicial de sustação do recurso especial, o que inocorreu in casu. 

3. Em razão de o presente recurso especial estar em fase de julgamento de agravo regimental, com pedido de vista 

antecipada formulado pelo Ministro José delgado, submeto a presente questão de ordem, à Turma, para que seja o 

presente processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. (Resp nº 730.385-PR, 

RECURSO ESPECIAL 2005/0035832-8, Ministro LUIZ FUX, T1 - PRIMEIRA TURMA, 21.06.2007, DJ 20.09.2007). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.005777-4        AC  943794 

APTE    :  IOLANDA CANDIDO BAPTISTA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007327056 

RECTE   :  IOLANDA CANDIDO BAPTISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de não 

conceder o benefício previdenciário de salário-maternidade. 

Aduz o recorrente que as provas constantes dos autos constituem início de prova material e foram corroboradas pela 

prova testemunhal no sentido de comprovar as atividades rurais da autora. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente não apresenta quais os dispositivos de lei federal que possam 

ter sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância, indicando apenas eventual confronto com o artigo 

5o, XXXV,  da Constituição Federal. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas. 

Além disso, o recurso também é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, mais precisamente em 

relação aos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, que consideram como início de prova material a certidão de 

casamento onde conste a profissão de lavrador do marido, por ser esta qualificação extensível à esposa. 

Ocorre, que não consta dos autos certidão de casamento da autora, conforme alegado na peça recursal, sendo que o 

único documento onde consta a profissão do marido é a certidão de nascimento do  filho do casal, ainda assim, 

conforme a decisão recorrida, qualificando a autora como "do lar" e o genitor de seu filho como "Serviços Gerais".  

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.004933-7        AR    1409     9500000247  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 18/2365 

REU     :  WALTER TOLENTINO DE ALMEIDA 

ADV     :  PEDRO RODRIGUES NETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008016129 

RECTE   :  WALTER TOLENTINO DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que julgou procedente Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com tempo de serviço urbano no setor 

público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural. 

Aduz o recorrente, que a decisão que  julgou procedente a Ação Rescisória, deu interpretação divergente  ao disposto no 

artigo 96, inciso IV da Lei nº 8.213/91, argumentando que o INSS não tem legitimidade para exigir o pagamento da 

indenização constante do dispositivo ora citado.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de 

compensação financeira entre os diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição 

Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado o 

recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de 

tais recolhimentos pelo regime de origem. 

O art. 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91, não nega este direito, mas é claro, ao determinar, por sua vez, que o tempo de 

serviço a ser averbado, somente será contado, mediante indenização da contribuição correspondente ao período 

respectivo, não havendo o que se falar em interpretação divergente a este dispositivo eis que o mesmo foi aplicado ao 

caso em tela da forma como a lei o determina. 

De tal maneira, não resta qualquer divergência quanto à aplicação do dispositivo legal enumerado na peça recursal, até 

mesmo quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DA RESPECTIVA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

PROTELATÓRIO NÃO VERIFICADO. MULTA AFASTADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos 

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que embargos de declaração opostos com 

propósito de prequestionamento não possuem caráter procrastinatório. 

3. A contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

prevista no art. 201, § 9º, da Constituição Federal, somente é admitida mediante comprovação do recolhimento da 

respectiva contribuição, o que não ocorreu na hipótese. Faz-se necessária, portanto, para concessão do benefício de 

aposentadoria, a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91. 

4. Recurso especial conhecido e provido. (Resp 543724/SP, RECURSO ESPECIAL 2003/0096214-9, Ministro 

ARNALDO ESPEVES LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 07.11.2006, DJ 27.11.2006 p. 304). 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DA RESPECTIVA 
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. A contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade provada, rural e urbana, 

prevista no art. 201, § 9º, da Constituição Federal, somente é admitida mediante comprovação do recolhimento da 

respectiva contribuição, o que não ocorreu na hipótese. Faz-se necessária, portanto, para concessão do benefício de 

aposentadoria, a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (Resp 544559/SP, RECURSO ESPECIAL 2003/0100383-6, Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, T5 - QUINTA TURMA, 10.10.2006, DJ 30.10.2006 p. 376). 

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO 

ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVDIENCIÁRIAS. 

1. O art. 55, § 2º da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese na 

qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, não 

podendo ser dispensada a prova de recolhimento das contribuições previdenciárias.  

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado.  

3. Recurso ordinário improvido. (RMS 11599/SC, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2000/0017553-6, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 SEXTA TURMA, 29.11.2007, DJ 17.12.2007 

p. 344). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030085-9        AC  704990 

APTE    :  JORGINA PIRES LOPES BARRA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008012835 

RECTE   :  JORGINA PIRES LOPES BARRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, tendo confirmado a sentença de 

primeiro grau, que denegou a concessão do benefício de Pensão por Morte, uma vez que não foram preenchidos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício, especialmente no tocante à qualidade de segurado do "de cujus". 

O recorrente opôs Embargos de Declaração, que foram improvidos pela Oitava Turma, sob o fundamento de que 

qualquer irresignação quanto ao julgamento realizado deve ser manifestada aos Tribunais Superiores na forma de 

recurso próprio, para tentar a reforma da decisão embargada. 

Em sede de Recurso Especial,. aduz a recorrente que o v. acórdão negou vigência ao disposto nos artigos 26, inciso I e 

102, § 2º, ambos da Lei nº 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas 

com a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por 

morte. 

Não há que se falar em negativa de vigência ou contrariedade ao dispositivo, pois que a conclusão a que se chegou no 

julgamento da apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei.  

O cerne da questão está para o fato de que não foi comprovado o desempenho de atividade rural pelo falecido, o que 

levou a descaracterização da qualidade de segurado. 

É certo que a comprovação da qualidade de trabalhador rural deve ser comprovada com um início de prova material, 

complementada por prova testemunhal, o que não ocorreu neste caso, pois os documentos apresentados contêm 

divergências a respeito da atividade desempenhada pelo falecido, e também pelo fato de que a prova testemunhal 

colhida não demonstra as alegações feitas. 

De tal maneira, não resta qualquer contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO. NECESSIDADE DA CONJUGAÇÃO DAS PROVAS MATERIAL 

E TESTEMUNHAL. 

1. No caso dos autos, os documentos constantes nos autos não se enquadram dentre os figurantes do rol do artigo 106 da 

Lei n. 8.213/91, de sorte que necessária sua conjugação com prova testemunhal. 

2. Inexistindo nos autos depoimentos prestados por testemunhas, não há como se comprovar a qualidade de rurícola do 

segurado sem violação ao comando da súmula 07 desta Corte. 

3. Decisão agravada mantida. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 494980 / CE AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL 2003/0011526-0, Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, T6 - SEXTA TURMA, 

29/11/2005, DJ 19.12.2005 p. 483) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.003735-8        AC 1168459 

APTE    :  ODILO RIOS 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007262378 

RECTE   :  ODILO RIOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, e manteve a 

sentença que extinguiu a execução, uma vez que a análise contábil apresentada pelo juízo demonstrou que não existiam 

valores a receber pelo recorrente.  

Aduz o recorrente, que a decisão de segundo grau violou o disposto no art. 463, inciso I do Código de Processo Civil, 

que determina que uma vez publicada a sentença, esta poderá ser alterada para a retificação de erros de cálculo.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, haja vista a extinção da execução, uma vez que restou demonstrado nos autos, 

através de cálculo contábil efetuado por contador judicial, que o recorrente não mais possuía créditos a receber, após o 

provimento de Recurso Extraordinário impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, perante o Supremo tribunal 

Federal.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende do voto condutor da decisão de segunda instância, diante da decisão do 

STF, restou apenas a condenação relativamente à Súmula 260 do TFR. A análise contábil, todavia, verificou não existir 

diferenças em razão desta Súmula (fls. 305 e 306), análise esta que se encontra em conformidade com a jurisprudência 

predominante no sentido de que não se aplica a súmula referida a benefícios concedidos após a CF/88, o que é o caso do 

autor (fl. 05).  

A acórdão ora guerreado está de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, até mesmo porque, a 

reanálise das planilhas apresentadas por contador judicial implica  em reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 

07 do Egrégio STJ, conforme transcrevemos:  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer tempo, 

mediante requisição da parte interessada ou ex officio. 

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o montante 

devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria. 
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3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o reexame do 

arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no Enunciado 7 da 

Súmula deste Sodalício. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 463922 / SP AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0088603-3, Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, T6 - 

SEXTA TURMA, 15/12/2005, DJ 20.02.2006 p. 375). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. MATÉRIA 

PREQUESTIONADA. CABIMENTO. SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. 

Agravo regimental interposto para correção de erro material quanto ao mérito. 

Para a caracterização da ofensa à coisa julgada, com fundamento no artigo 610 do Código de Processo Civil, faz-se 

necessária a comprovação de que o critério adotado para  executar o julgado tenha discrepado do adotado na sentença 

exeqüenda. 

Neste contexto, impõe-se distinguir: a) erro no critério adotado para o feitio dos cálculos; b) simples erro material. 

Quanto ao primeiro, é cabível o especial. Todavia, com relação ao segundo, o seu refazimento implica revolvimento de 

fatos e provas, o que é inviável, em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7-STJ, verbis: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial." 

Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 543535 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2003/0096114-0, Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, T5 - QUINTA TURMA, 15/09/2005, DJ 17.10.2005 p. 

329). 

Sendo assim, não havendo violação do dispositivo legal mencionado pelo recorrente, não cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.011217-1        AC  891812 

APTE    :  JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007264599 

RECTE   :  JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, mantendo a sentença que 

extinguiu a execução. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os artigos 389 e 406, ambos do Código Civil, 

bem como o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência de juros de mora foi determinada com base em 

norma constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.26.011217-1        AC  891812 

APTE    :  JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

PETIÇÃO: VIS    2008056875 

RECTE  : JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de requerimento apresentado pelo recorrente para retirada dos autos. 

Considerando que a parte contrária já foi devidamente intimada para apresentação de contra-razões, assim como 

decorreu o prazo para tanto, nos termos da certidão de fl. 212, defiro a carga requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012767-8        AC  924369 

APTE    :  AUGUSTO BARACIOLI DONINI e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ADEMIR ROBERTO ZANELLATO e outro 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008018664 

RECTE   :  AUGUSTO BARACIOLI DONINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a não 

incidência de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento do precatório. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 293 do Código de Processo Civil e os 

artigos 394, 405 e 406 do Código Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a inclusão dos juros de mora foi determinada com base em 

norma constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (AI-AgR. nº 

492779/DF). 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.046684-0        AG  185330 

AGRTE   :  ANISIO FERREIRA DE ABREU 

ADV     :  NELSON LEITE FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008065857 

RECTE   :  ANISIO FERREIRA DE ABREU 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de preparo e porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o 

que não ocorreu no caso em apreço. 

O presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento de 

preparo, conforme certidão à fl. 67. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025536-0        AC  893355 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO HONORATO GEREMIAS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008097579 

RECTE   :  SEBASTIAO HONORATO GEREMIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.018309-0        AC 1071073 

APTE    :  JOAO MOTA DA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008065971 

RECTE   :  JOAO MOTA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.004399-1        AC 1183157 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATHALIA FERNANDA NICOLA incapaz 

REPTE   :  FRANCISCO CARLOS NICOLA 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2008019878 

RECTE   :  NATHALIA FERNANDA NICOLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Providencie a subsecretaria a retificação da certidão de fls. 368. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.004399-1        AC 1183157 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATHALIA FERNANDA NICOLA incapaz 

REPTE   :  FRANCISCO CARLOS NICOLA 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008019879 

RECTE   :  NATHALIA FERNANDA NICOLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 
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sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz o recorrente ter ocorrido divergência jurisprudencial e negativa de vigência ao caput, do artigo 20, da Lei nº 

8.742/93, além de contrariedade aos artigos 3º incisos I e III e 4º inciso I, ambos do Decreto 3.298/99.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação apresentada que o recorrente busca o reconhecimento da existência de divergência 

jurisprudencial indicada na peça recursal, especialmente no que se refere à interpretação dada ao § 2o do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, o qual dispõe que para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Tomando o texto da lei acima transcrito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-

LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador. (não há destaques no original) 

III - Recurso desprovido. (REsp 360202/AL - Recurso Especial 2001/0120088-6 - Relator Ministro Gilson Dipp - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/06/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.07.2002 p. 377 

RADCOASP vol. 41 p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de mera pretensão de reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que tendo concluído o laudo médico a respeito da existência de incapacidade parcial e 

permanente em relação a autora, surge a partir daí a questão jurídica e não apenas de fato, o que permite o 

reconhecimento da divergência na interpretação do dispositivo de lei federal a ensejar o recebimento do presente 

recurso. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.99.001349-5        AC  912694 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA MARIA LIMA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

PETIÇÃO :  RESP   2007204653 

RECTE   :  ALZIRA MARIA LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o  

parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/03. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do 

núcleo familiar foi analisado, inclusive de forma extensiva aos benefícios previdenciários. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 
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II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011878-5        AC  929274 

APTE    :  ROSA FONSECA SQUISATTI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008026589 

RECTE   :  ROSA FONSECA SQUISATTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu do agravo retido e negou provimento à apelação da Autora, 

mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 48, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado que encontra-se aposentado por tempo de contribuição, desde 1994, na qualidade de industriário, conforme 
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informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador 

rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e de 

não constar nos autos outra prova material considerada suficiente, inclusive os depoimentos das testemunhas, à 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao dispositivo legal 

constante do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tal 

dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório.   

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.035521-7        AC  979679 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO GAZOLA 

ADV     :  LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008006103 
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RECTE   :  JOSE APARECIDO GAZOLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

o reconhecimento do tempo de serviço rural, pelo período de tempo pretendido.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, estes não foram conhecidos, haja vista terem sido 

considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando ainda violação ao artigo 55, § 3º, da Lei 

8.213/91, e artigos 131 e 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos são insuficientes como início de prova material, não sendo admissível a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 
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ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes nos artigos ao artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e artigos 131 e 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva 

aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do trabalho 

rural pelo período exigido em lei. 

  

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão 

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005696-5        AC 1271405 

APTE    :  SESUKO OSHIRO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008076675 

RECTE   :  SESUKO OSHIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.009264-7        AC 1262715 

APTE    :  CLOVIS CESAR E SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008052126 

RECTE   :  CLOVIS CESAR E SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010600-2        AC 1104921 

APTE    :  FRANCISCO DE GOIS e outros 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008047244 

RECTE   :  FRANCISCO DE GOIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031840-7        AC 1046236 

APTE    :  LYLIA DE OLIVEIRA AZEVEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010118 

RECTE   :  LYLIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que  negou provimento ao apelo da paret autora, mantendo a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade 

rural, pelo período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de 

embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão indicada, uma vez que o conjunto fático probatório foi 

analisado e considerado inapto a comprovar o alegado.    

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 
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Busca, ainda, a recorrente, a reforma do acórdão para que se considere como início de prova material aquelas 

apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos depoimentos das 

testemunhas ouvidas em audiência alegando que houve interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o 

posicionamento da Corte Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como alega 

negativa de vigência aos artigos 11, 48, 106, 142 e 143, da lei  8.213/91, e artigos 130, e 131, do Código de Processo 

Civil.   

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovada sua qualificação como trabalhador urbano, conforme certidão de nascimento da filha, e informação do 

Tribunal Regional Eleitoral, acostada aos autos, sendo que que passou a receber benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, desde 1988, na qualificação de "comerciário", conforme consulta ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91, no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material em relação ao período de trabalho rural exigido em lei, uma vez 

que a prova testemunhal foi reputada inconsistente e insuficiente à comprovação dos fatos alegados. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 11, 48, 

106, 142 e 143, da lei  8.213/91, e artigos 130, e 131, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do 

acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária 

em vigor, ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios 

urbanos em seu nome. 

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão 

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033959-9        AC 1049091 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIKIE KOBAYASHI 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008021111 

RECTE   :  MIKIE KOBAYASHI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário, ante a ausência de comprovação do labor rural, pelo período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 11, VII, "a", 26, III, e 142, da Lei 

8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovada sua inscrição no Regime Geral da Previdência Social, como contribuinte individual, recolhendo 

contribuições no período de 1985 a 2007, sendo que encontra-se aposentado por idade, na qualidade de comerciário, 

desde 2004, recebendo benefício em valor superior ao salário mínimo, conforme informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais,  restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos outra prova material considerada suficiente, inclusive os depoimentos das testemunhas, à 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 
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2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 11, VII, "a", 26, III, e 142, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta 

a aplicação de tail dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovada a qualificação deste como trabalhador 

urbano.  

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000219-5        AC 1252457 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUINA ETELVINA RIBEIRO 

REPTE   :  SOCRATES RIBEIRO FILHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

PETIÇÃO :  RESP   2008060747 

RECTE   :  JESUINA ETELVINA RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 134/139, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.010188-9        AC 1216579 

APTE    :  ADELISIA ALVES DE LIMA CARNEIRO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008030334 

RECTE   :  ADELISIA ALVES DE LIMA CARNEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi o mesmo improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 
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Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000831-0        AC 1216291 

APTE    :  DIONISIA GONCALVES GABRIEL 

ADV     :  LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008029375 

RECTE   :  DIONISIA GONCALVES GABRIEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora,  com 

base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

artigos 102, § 1º, 106, parágrafo único, e 142, da Lei 8.213/91, e artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato, embargos de declaração, e, após, o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000633-5        AC 1081710 

APTE    :  ZENILDA SANTOS DA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007290658 

RECTE   :  ZENILDA SANTOS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria negado vigência ao  

parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/03.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pela 

recorrente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008038-9        AC 1091947 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISABEL RODRIGUES BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008032945 

RECTE   :  ISABEL RODRIGUES BARBOSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial e apresenta argumentos no sentido de que o 

acórdão teria negado vigência ao  parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/03.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014592-0        AC 1106042 

APTE    :  REGINALDO FERREIRA 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008018703 

RECTE   :  REGINALDO FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi o mesmo improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial e apresenta argumentos no sentido de que o 

acórdão recorrido negou vigência aos §§ 6º e 8º, do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e aos parágrafos acrescentados pela Lei 

9.720/98 à Lei 8.742/93. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, especialmente no que se refere ao preenchimento do requisito exigido pelo artigo 20, § 2º da Lei nº 

8.742/93.  

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de ser o autor portador de deficiência que o incapacite para o trabalho não ficou 

comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.015756-8        AC 1108460 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MONTEIRO FILHO 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

PETIÇÃO :  RESP   2008038537 

RECTE   :  JOSE MONTEIRO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento aos agravos retidos, e deu parcial provimento à remessa 

oficial e ao apelo do INSS, reformando parcialmente a sentença no sentido de reconhecer o tempo de serviço rural 

somente no período de 01.01.1970 a 31.12.1973, negando a concessão do benefício pleiteado.  

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior e 

outros Tribunais pátrios, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando ainda violação aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91, artigo 400, do Código de Processo Civil, e 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da atividade rural, em virtude de 

considerar insuficientes os documentos acostados aos autos, uma vez que não se referem a todo o período pretendido, 

restando reconhecido somente o período de 01.01.1970 a 31.12.1973,  sendo que a prova testemunhal apresentada foi 

considerada inapta e insuficiente, à comprovação do alegado, nos moldes do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 
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I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes nos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91, artigo 400, do Código de Processo Civil, e Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas 

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do trabalho 

rural pelo período exigido em lei. 

 É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas 

tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026554-7        AC 1130616     0500026523  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO VIEL 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PETIÇÃO :  RESP   2008031788 

RECTE   :  APARECIDO VIEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, reformando 

parcialmente  a sentença no sentido de  reconhecer o tempo de serviço rural somente no período de 01.01.1971 a 

31.12.1971, negando a concessão do benefício pleiteado.  
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Aduz o recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 59, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu o exercício do labor rural somente em relação ao período de 01.01.1971 

a 31.12.1971, em face do Certificado de Dispensa de Incorporação com data de 1971, cuja cópia está nos autos, não 

reconhecendo todo o período pretendido, haja vista constar na CTPS do Autor o registro de vínculos urbanos a partir de 

1974, o que descaracteriza a condição de trabalhador rural neste período, sendo que a prova testemunhal apresentada  

foi considerada inapta e insuficiente, à comprovação do alegado, nos moldes do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes nos artigos 59, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação 

de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão 

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado 

tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036165-2        AC 1146387     0500010255  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INEZ FERREIRA DE SA 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008075229 

RECTE   :  INEZ FERREIRA DE SA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.044238-0        AC 1157997     0500073690  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007325707 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que   deu provimento ao apelo do INSS, julgando prejudicada a apelação da Autoras 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, ter havido ofensa aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 48, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovado vários vínculos empregatícios urbanos em seu nome, de 1975 a 2004, em períodos descontínuos, conforme 

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhador rural. 

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos, e 

por não existir nos autos qualquer outro docmento que caracterize o ínício de prova material, não admissível a prova 

exclusivamente testemunhal, nos moldes do artigo 55, § 3º, da lei 8.213/91.   

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 
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Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade do registro de 

assentamento civil como início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, sendo que o acórdão tratou da 

questão relativa à insuficiência do conjunto probatório para aferir a viabilidade da concessão do benefício pleiteado, 

concluindo pela não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 48, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000428-3        AC 1236091 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDVALDO OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

PETIÇÃO :  RESP   2008047573 

RECTE   :  EDVALDO OLIVEIRA ROCHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Por fim, tendo em vista que o exercício do juízo de admissibilidade põe fim à competência desta Vice-Presidência para 

atuar no processo, deixo de apreciar a petição de fls. 318/319. 

Além do mais, o retorno dos autos à instância inferior é conseqüência automática da não admissão do recurso 

excepcional, o que permite ao requerente postular o cumprimento da decisão naquele juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.004408-8        AC 1257543 

APTE    :  MYRTHES MARILE ALVES 

ADV     :  KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008045823 

RECTE   :  MYRTHES MARILE ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a" , da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.103920-2        AG  321760     0700023569  1 Vr SAO 

SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

AGRTE   :  MARIA LUIZA DE SOUZA FRUTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA   GRAMA 

SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008039203 

RECTE   :  MARIA LUIZA DE SOUZA FRUTEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de decisão monocrática que converteu o agravo de instrumento em agravo retido. 

A recorrente aduz que restaram contrariados os arts. 522 e 527, II, além de negativa de vigência ao art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação dos requisitos 

elencados no art. 527, II do CPC, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 daquela 

Corte, consoante arestos a seguir transcritos: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - REEXAME DE PROVAS - 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Quanto à alegada violação do art. 527, inciso II, do CPC, não merece conhecimento o recurso. Com efeito, o Tribunal 

de origem entendeu, mediante análise das circunstâncias fáticas da causa, pela inexistência de lesão grave e de difícil 

reparação, e determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo retido. Rever tal entendimento implica 

reexame de provas, que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 

(...) A Corte a quo decidiu pela inexistência de perigo de lesão grave e de difícil reparação, a fim de manter a conversão 

do agravo de instrumento em agravo retido, mediante a análise da referida questão de fundo (fl. 158). Entender o 

contrário significa reexame do quadro fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial (enunciado n. 7 da 

Súmula do STJ). 

Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(REsp 714281/RN - 2ª Turma - rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2007, DJ 14.02.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 527, II, DO CPC. CONVERSÃO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO 

DO DANO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO ADMINISTRATIVO. CORTE NO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
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1. A aplicação do art. 527, II, do CPC, que enseja a possibilidade de conversão de agravo de instrumento em agravo 

retido, ante a inexistência de urgência ou de perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, não desafia o recurso 

especial com o escopo de valorizar as circunstâncias ensejadoras de providência, porquanto a isso equivale sindicar 

matéria fática (Súmula 07/STJ), mercê de competir à Corte antecipadamente a conhecer do meritum causae sem 

esgotamento de instância (REsp 735840/RN; Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI , DJ 03.04.2006 p. 256). 

(...) 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 782821/RN - 1ª Turma - rel. Min. Humberto Martins, j. 06.06.2006, DJ 01.08.2006) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013614-4        AC 1187908 

APTE    :  EVA CARREIRA RIZZO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007324427 

RECTE   :  EVA CARREIRA RIZZO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença no no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente alega que a decisão de segunda instância afronta os artigos 48, 106, 142 e 143 

da Lei Federal nº 8213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido, uma vez que da peça recursal depreende-se a alegação de afronta as normas 

federais que regem o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, aduzindo que todos os requisitos para a 

concessão do mesmo foram cumpridos. 
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Ocorre, porém, que a ação não versou sobre concessão do benefício de aposentadoria por idade, mas sim de pedido para 

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal. 

Tratando-se, portanto, de ação para concessão de benefício assistencial, os dispositivos de leis federais indicados não 

foram sequer discutidos nos autos, muito menos contrariados pela decisão de segunda instância, de forma que a 

alegação de que teriam sido eles violados não justifica a interposição do recurso, haja vista a Súmula 284 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

No mesmo sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se nos arestos: Resp nº 595764/SP, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; Resp nº 363177/PE, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, Relator Ministro José Delgado, j. 

05.06.2003, DJ 08.09.2003. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018667-6        AC 1194264     0500093334  1 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  OSVALDO JUVENAL VASCO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007246179 

RECTE   :  OSVALDO JUVENAL VASCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019435-1        AC 1195101     0500011415  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  EMA FERREIRA GELIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008030006 

RECTE   :  EMA FERREIRA GELIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 109 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 12 de dezembro de 2007, de forma 

que o prazo acima referido encerrou-se no dia 14 de janeiro daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 12 de fevereiro de 2008 (fl. 113) via fac-simile, e em 18 de 

fevereiro de 2008 (fl. 118) o original, quando já havia se esgotado o prazo para tanto (fls.123). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023618-7        AC 1200482     0600005116  1 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO ZIN incapaz 

REPTE   :  APARECIDA MARIA MORATO 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2007315887 

RECTE   :  CARLOS ROBERTO ZIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105,  da Constituição Federal, contra decisão desta 

Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido 

de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos 

previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria desrespeitado a 

legislação previdenciária vigente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, mais especificamente o fato de estar o autor internado em instituição para tratamento psiquiátrico, o que 

demonstra que o Estado já lhe presta a assistência necessária. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pelo 

recorrente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 61/2365 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026302-6        AC 1204431     0700014288  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  CLARINDO ANTONIO DE LIMA NETO incapaz 

REPTE   :  IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

ADV     :  IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008023729 

RECTE   :  CLARINDO ANTONIO DE LIMA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026302-6        AC 1204431     0700014288  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  CLARINDO ANTONIO DE LIMA NETO incapaz 

REPTE   :  IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

ADV     :  IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  REX    2008023730 

RECTE   :  CLARINDO ANTONIO DE LIMA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029438-2        AC 1209287     0400021038  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  ORLANDA ZAMBON GUIRADO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008033767 

RECTE   :  ORLANDA ZAMBON GUIRADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029644-5        AC 1209476     0600030580  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  AUREA DE LIMA 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008080495 

RECTE   :  AUREA DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 65/2365 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037298-8        AC 1225218     0400025785  3 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  ADILSON LUIZ DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008047240 

RECTE   :  ADILSON LUIZ DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 146/152, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.040880-6        AC 1237723     0500025257  3 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  ANTONIO CICERO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008082518 

RECTE   :  ANTONIO CICERO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051090-0        AC 1266725     0600026167  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALDA APARECIDA MILITAO 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

PETIÇÃO :  RESP   2008061003 

RECTE   :  ALDA APARECIDA MILITAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004759-1        AG  325989 

AGRTE   :  VALDEMAR BANZONI e outros 

ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008076579 

RECTE   :  VALDEMAR BANZONI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto a fls. 105/161 por Valdemar Banzoni e outros, com fulcro no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de 

instrumento.  

A parte recorrente alega afronta aos arts. 293 do Código de Processo Civil, arts. 405 e 406, ambos do Código Civil e ao 

§ 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decido. 
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Na situação em tela, conforme certificado a fls. 163, a guia de recolhimento de custas não foi juntada no ato do 

protocolo da petição. 

Desse modo, cabe ressaltar que um dos pressupostos genéricos de admissibilidade é justamente a efetivação do preparo 

no ato de interposição do recurso, conforme estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, quando devidos, 

conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 169 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E, de 10.05.2000, pg. 131 e 132, alterada em parte pelas Resoluções n.º 182/2000 e 

255/2004, sendo, portanto, devido o pagamento de porte de remessa e retorno de acordo com os valores e formas ali 

consignados.  

Nesse sentido, tem decidido a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, cujos arestos transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC. SÚMULA 187/STJ. 

1- Nos termos do art. 511 do CPC, no ato de interposição do especial, o recorrente comprovará, quando exigido pela 

legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

2- "É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." Súmula 187/STJ. 

3- Agravo Regimental desprovido." (STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, proc. nº 200601939164/MS, 

Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 315) 

"PROCESSUAL. PREPARO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. DENTRO DO PRAZO RECURSAL. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

- O recorrente deve comprovar o preparo no momento do ingresso do recurso, ainda que remanesça prazo para sua 

interposição, sob pena de deserção. Orientação da Corte Especial." (STJ, Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento, proc. nº 200201131644, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, j. 26.10.2006, DJ 18.12.2006, 

p.360) 

Em igual sentido: STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, proc. nº 200601449765/RS, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, 3ª Turma, j. 26.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 308; STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, proc. nº 

200601642998/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 29.11.2006, DJ 09.04.2007, p. 246; STJ, 

Resp nº 200201197482/DF, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 13.03.2007, DJ 16.04.2007, p. 202; STJ, 

Resp 105669/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 16.04.1997, DJ 03.11.1997, p. 56203. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004803-0        AC 1275188     0700012928  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALIA MUNIZ LIMA 

ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 69/2365 

PETIÇÃO :  RESP   2008084297 

RECTE   :  NATALIA MUNIZ LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005039-4        AC 1275539     0500094614  4 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO CAETANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

PETIÇÃO :  RESP   2008084936 

RECTE   :  LUIZ ANTONIO CAETANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009510-9        AC 1283817     0300122084  2 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  DIRSON DE SOUZA BENTO e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008071925 

RECTE   :  DIRSON DE SOUZA BENTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 184/189, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

BLOCO 136267 

  

PROC.   :  2003.61.00.021008-2        AC 1078848 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  LEONIZIO BEZERRA DA SILVA e outros 

ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008113539 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 184/185. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 175/177, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 
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Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 175/177. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.021008-2        AC 1078848 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  LEONIZIO BEZERRA DA SILVA e outros 

ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008114131 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 188/189. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 178/180, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 73/2365 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 178/180 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 155/156. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 149/151, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 149/151 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119263 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 159/160. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 146/148, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 

Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 146/148. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Fls. 151/152. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 142/144, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 

Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 142/144. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010658-0        AC 1078409 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ANDERSON DE ANDRADE SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119268 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 155/156. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 145/147, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 145/147 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 
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deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011360-2        AC 1096793 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  WALDIR NORONHA CRUZ 

ADV     :  AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008022653 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum combatido, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Decido.   

Tenho que o recurso especial  deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui do julgado que se transcreve abaixo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 85/2365 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O tema inserto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não restou apreciado na instância de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Não se demonstrou analiticamente o dissídio, nem se indicou o repositório oficial ou se juntou aos autos cópias 

autenticadas dos paradigmas. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

4. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 5. Recurso Especial conhecido em parte e provido também em parte. (grifo nosso)  

 (Resp nº 812093/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 21.09.2006, DJ 29.09.2006, p. 252) 

 No mesmo sentido: Resp nº 889578/SP, Relatora Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 

10.05.2007; Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011360-2        AC 1096793 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  WALDIR NORONHA CRUZ 

ADV     :  AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2008022696 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.002159-6        AC 1171071 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  SEBASTIAO TAVARES MALAQUIALI 

ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008022655 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum combatido, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Decido.   

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui do julgado que se transcreve abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O tema inserto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não restou apreciado na instância de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Não se demonstrou analiticamente o dissídio, nem se indicou o repositório oficial ou se juntou aos autos cópias 

autenticadas dos paradigmas. 
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3. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

4. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 5. Recurso Especial conhecido em parte e provido também em parte. (grifo nosso)  

 (Resp nº 812093/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 21.09.2006, DJ 29.09.2006, p. 252) 

 No mesmo sentido: Resp nº 889578/SP, Relatora Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 

10.05.2007; Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.002159-6        AC 1171071 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  SEBASTIAO TAVARES MALAQUIALI 

ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 

PETIÇÃO :  REX    2008022695 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 
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inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.14.002293-0        AC 1120906 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

APDO    :  JOSE MARIA DE OLIVEIRA TAVARES e outros 

ADV     :  BERNADETE NOGUEIRA F DE MEDEIROS 

PETIÇÃO :  REX    2008022671 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.002293-0        AC 1120906 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 

APDO    :  JOSE MARIA DE OLIVEIRA TAVARES e outros 

ADV     :  BERNADETE NOGUEIRA F DE MEDEIROS 

PETIÇÃO :  RESP   2008022673 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum combatido, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Decido.  
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Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui do julgado que se transcreve abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O tema inserto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não restou apreciado na instância de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Não se demonstrou analiticamente o dissídio, nem se indicou o repositório oficial ou se juntou aos autos cópias 

autenticadas dos paradigmas. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

4. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 5. Recurso Especial conhecido em parte e provido também em parte. (grifo nosso)  

 (Resp nº 812093/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 21.09.2006, DJ 29.09.2006, p. 252) 

 No mesmo sentido: Resp nº 889578/SP, Relatora Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 

10.05.2007; Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005035-3        AC 1147608 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ANTONIO ONOFRE RODRIGUES 

PETIÇÃO :  REX    2008022664 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 
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deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005035-3        AC 1147608 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ANTONIO ONOFRE RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008022666 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum combatido, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Decido.  

Tenho que o recurso especial  deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui do julgado que se transcreve abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O tema inserto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não restou apreciado na instância de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 
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2. Não se demonstrou analiticamente o dissídio, nem se indicou o repositório oficial ou se juntou aos autos cópias 

autenticadas dos paradigmas. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

4. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 5. Recurso Especial conhecido em parte e provido também em parte. (grifo nosso)  

 (Resp nº 812093/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 21.09.2006, DJ 29.09.2006, p. 252) 

 No mesmo sentido: Resp nº 889578/SP, Relatora Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 

10.05.2007; Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.001447-2        AC 1114920 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  SUELY COUTINHO BIANCHINI 

ADV     :  NEIDE ALVES RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008113537 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 141/142. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 132/134, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 
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Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 132/134. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.001447-2        AC 1114920 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  SUELY COUTINHO BIANCHINI 

ADV     :  NEIDE ALVES RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008114144 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 145/146. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 135/137, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 
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artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 135/137 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.901812-7        AC 1092573 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ARNALDO GOMES SERRAO e outros 

ADV     :  GERSON MENDONCA NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008113540 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 140/141. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 129/131, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 

Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 129/131. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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APDO    :  ARNALDO GOMES SERRAO e outros 

ADV     :  GERSON MENDONCA NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008114148 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 138/139. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 132/134, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 132/134 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  
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 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.04.005074-8        AC 1091191 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MAUCENOR FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119253 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 133/134. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 127/129, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 127/129 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 
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dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.04.005074-8        AC 1091191 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MAUCENOR FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119254 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 137/138. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 124/126, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 

Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 124/126. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005492-9        AC 1148382 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  ABEL FERREIRA LIMA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  GERALDO RIBEIRO DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119262 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 128/129. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 122/124, 

que inadmitiu o recurso extraordinário por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido processo legal, 

sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o recolhimento prévio da 

multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-se imprescindível para 

que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às instâncias superiores. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, reconsidero a decisão de fls. 122/124 e passo, assim, à 

análise da admissibilidade do recurso extraordinário. 
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

 Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º, do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005492-9        AC 1148382 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  ABEL FERREIRA LIMA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  GERALDO RIBEIRO DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2008119265 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 132/133. VISTOS. 

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão de fls. 119/121, 

que inadmitiu o recurso especial por ela interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, dado não ter efetuado a recorrente o prévio recolhimento da multa prevista no § 

2º, do mesmo artigo 557 do CPC, e que foi determinado no acórdão recorrido. 

 Alega a CEF a ocorrência de violação aos princípios constitucionais do livre acesso ao  Poder Judiciário e do devido 

processo legal, sustentando que, segundo orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a imposição e o 

recolhimento prévio da multa por recurso infundado não se justificam quando a interposição do agravo interno afigura-

se imprescindível para que a matéria em discussão seja levada a julgamento pelo colegiado, viabilizando o acesso às 

instâncias superiores. 

Decido. 

Verifico que a argumentação trazida no presente pedido de reconsideração merece acolhimento, uma vez que encontra 

güarida na jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça, explicitada nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. (grifamos) 
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2. Recurso especial provido. 

(REsp 838986 / RJ ; RECURSO ESPECIAL 2006/0078034-7, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/06/2008, DJ 19.06.2008 p. 1). 

Dessa forma, acolho a argumentação trazida pela recorrente, e reconsidero a decisão de fls. 119/121. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sedimentado do C. Superior 

Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.016331-1       MCI    6164 

REQTE   :  SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: CON    2008106739 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 172/176, 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de efeito 

suspensivo ao recurso especial, interposto nos autos da apelação em mandado de segurança - processo 

2001.03.99.055869-3, até o pronunciamento acerca do juízo de admissibilidade. 

Nos autos principais de apelação em mandado de segurança - processo 2001.03.99.055869-3, a requerente visa 

assegurar o reconhecimento o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de 

Renda Retido na Fonte sobre o Lucro Líquido ainda não distribuído com tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, consoante petição inicial de fls. 28/47. 

Às fls. 163/167, o ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, Corregedor Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, no exercício da Vice-Presidência, deferiu a liminar para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial, até 

que seja procedido o juízo de admissibilidade nos autos principais - processo 2001.03.99.055869-3. 

Ocorre que a União Federal apresentou contestação de fls. 172/176. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 117/2365 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 
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2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, verifica-se que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, 

não dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui 

mero incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perderá por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais que se buscava fosse recebido no duplo efeito. 

Nestes termos, não resta outra possibilidade senão manter a decisão de fls. 163/167. 

De sorte que, determino o apensamento desta medida cautelar aos autos principais, ressalvando que o efeito suspensivo 

aqui deferido somente vigorará até o momento do juízo de admissibilidade do recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

BLOCO 136276 

  

PROC.   :  1999.03.99.103844-1        AC  545758 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  PEDRO CARVALHEIRO e outros 

ADV     :  CARLOS ARTUR ZANONI 

PETIÇÃO :  RESP   2007243284 

RECTE   :  PEDRO CARVALHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que, nos autos de ação ordinária objetivando a 

correção dos saldos do FGTS, deu parcial provimento ao apelo da CEF, excluindo da condenação o pagamento dos 

juros progressivos, uma vez que os autores não comprovaram a não progressividade da taxa aplicada. 

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido contrariado o artigo 333, inciso II, do Estatuto Processual Civil, 

argumentando pertencer à CEF o ônus da prova do efetivo pagamento dos juros progressivos e salientando, ainda, que 

comprovou o fato constitutivo do direito pleiteado, conforme extratos analíticos coligidos aos autos, mesmo que de 
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forma parcial, nos quais se verifica a não progressividade na aplicação da taxa de juros, em relação ao co-autores Pedro 

Carvalheiro, Pedro Dziuba e Pedro Jose Domique. 

Aduz, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

O presente recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no que concerne à responsabilidade da Caixa Econômica 

Federal, na condição de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, pela apresentação dos documentos 

atinentes aos depósitos fundiários, considerados essenciais à resolução da lide, o que configura a contrariedade e a 

negativa de vigência de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencial, como se pode depreender do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS PROGRESSIVOS. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 

VIOLAÇÃO DO ART. 333, II, DO CPC CONFIGURADA. EXTRATOS ANALÍTICOS. EXIBIÇÃO. ÔNUS DA 

CEF. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO, CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. 

1. Acórdão recorrido que, ao dar provimento à apelação da CEF, reformou sentença na qual se condenou a ré a repor as 

diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros do FGTS, e extinguiu o processo, assim, sem exame do 

mérito, sob o fundamento de serem os autores carecedores do direito de ação, pela falta do interesse de agir, em face da 

não-demonstração de lesão ao direito pleiteado. 

(...) 

4. Sendo a CEF 'agente operador' do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, 'centralizar os recursos, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada' (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para 

impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 

5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no sentido de que não se pode impor aos correntistas, 

titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a 

efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, 

mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à vigência da Lei nº 8.036/90. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para anular o acórdão recorrido e determinar que o 

Tribunal a quo retome o exame da apelação, afastada a preliminar relativa à carência da ação por inexistência de 

interesse de agir." 

(REsp 844418/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 17.10.2006, DJ 07.11.2006, p. 266) 

Em igual sentido: AgRg no REsp 783469/MA, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.02.2006, DJ 13.03.2006; 

REsp nº 858197/SP, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007; AgRg no REsp nº 

669650/PR, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 05.04.2005, DJ 16.05.2005. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038730-4        AC  606156 
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EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  :  27 TABELIONATO DE NOTAS DE SAO PAULO 

ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 

PETIÇÃO :  RESP   2008067133 

RECTE   :  27 TABELIONATO DE NOTAS DE SAO PAULO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §§1º e 4º, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.001296-1       AMS  202798 

APTE    :  CIMAFA COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007173681 

RECTE   :  CIMAFA COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I,  150, §§1º e 4º, ambos do CTN. Sustenta, ainda, 

a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 
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inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053927-3        AC  749201 

APTE    :  FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005263697 

RECTE   :  FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §4º, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032052-8       AMS  248498 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PANIFICADORA 21 DE ABRIL LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

PETIÇÃO :  RESP   2007321965 

RECTE   :  PANIFICADORA 21 DE ABRIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c, do inciso III, do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 

2445/88 e 2449/88 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 168, I, 150, §4º, todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.001789-5       AMS  262078 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COIMBRA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     :  JOELCIO DE CARVALHO TONERA 

PETIÇÃO :  RESP   2006200158 

RECTE   :  COIMBRA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data  em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Por conseguinte, se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão 

recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.001346-7        AC 1210666 

APTE    :  CERAMICA DEL FAVERO LTDA 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008043319 

RECTE   :  CERAMICA DEL FAVERO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 66 da Lei 8383/91. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial, quanto ao prazo prescricional. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 
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(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.005481-2        AC  827822 

APTE    :  DAMIANI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS   SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008019896 

RECTE   :  DAMIANI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.006309-1       AMS  255936 

APTE    :  MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008021654 

RECTE   :  MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.006668-7        AC 1226978 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MARIA VIRGINIA LOPES DE CAMARGO e outro 

ADV     :  MANOEL CONCEIÇÃO DE FREITAS 

PARTE R :  LUIZ ROBERTO JABALI espolio e outros 

ADV     :  LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI 

PETIÇÃO :  RESP   2008025560 

RECTE   :  MARIA VIRGINIA LOPES DE CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários e fixá-los em R$ 

1.000,00, com base no § 4º do art. 20 do CPC e em face dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

A parte recorrente alega dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

possibilidade de conhecimento de recurso especial para rever honorários fixados em valor irrisório, pois 

desconsiderados os critérios do art. 20 do CPC. 
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Ainda, aduz que a fixação em R$ 1.000,00 representa valor vil, mesmo considerada a apreciação eqüitativa, ao 

argumento de que a tabela de honorários aprovada pelo Conselho Regional Seccional da OAB para a ação de embargos 

de terceiro estabelece como mínimo o valor de R$ 2.060,00, haja ou não benefício patrimonial, bem como o valor 

fixado representa 0,75% do valor da causa, que era de R$ 131.890,00, a demonstrar ser irrisório o valor. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com a 

orientação daquela Corte Superior, acerca dos honorários fixados em valor irrisório: 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS A CITAÇÃO DA EXECUTADA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA TESE RELATIVA AO ART. 113, §§ 2º E 3º, DO CTN. 

POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 153/STJ. QUANDO FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS EM VALORES 

IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES, A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL TEM ADMITIDO A 

REDEFINIÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO, SEM QUE ISSO IMPLIQUE REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE." - Grifei. 

(REsp 916064/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 08/04/2008, v.u., DJ 07.05.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POLÍTICA DE PREÇO MÍNIMO. SETOR SUCROALCOOLEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR 

EXORBITANTE. REDUÇÃO. 

1. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a norma aplicável, em matéria de fixação de honorários 

advocatícios, é aquela prevista no art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação do percentual dos honorários advocatícios, nesse caso, dar-se-á pela apreciação eqüitativa do juiz, não 

havendo nenhuma vinculação aos limites percentuais estabelecidos no § 3º do referido dispositivo legal. 

3. A remissão contida no art. 20, § 4º, do CPC, relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa 

do juiz, refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput, não havendo que se adotar, obrigatoriamente, como base de 

cálculo, o valor da causa ou da condenação. 

4. Hipótese em que o magistrado de primeiro grau fixou a verba honorária em dez por cento (10%) sobre o valor da 

condenação, que alcança, segundo a perícia realizada, a quantia de R$ 62.227.720,35 (sessenta e dois milhões, duzentos 

e vinte e sete mil, setecentos e vinte reais e trinta e cinco centavos) em valores de março/1998. 

5. Acaso mantida a verba honorária tal como fixada pelas instâncias ordinárias, a Fazenda Pública suportará condenação 

superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) apenas à título de honorários advocatícios, sem se levar em conta a 

atualização monetária devida, o que não se justifica, mormente se considerado o reduzido valor atribuído inicialmente à 

causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais) -, o grau de complexidade dos serviços prestados e o tempo de duração do 

processo. 

6. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal tem 

admitido a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial, 

apenas no tocante à alegada violação do art. 20, § 4º, do CPC, e, com base nesse dispositivo legal, reduzir o montante 

fixado a título de honorários advocatícios para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)." - Grifei. 

(EDcl no REsp 880267/DF - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 16/08/2007, v.u., DJ 17.09.2007, p. 219) 
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"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE NAS HIPÓTESES DE FIXAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM VALOR 

ÍNFIMO OU EXAGERADO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

- É possível a revisão, no STJ, do valor arbitrado pelo Tribunal de origem a título de honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 20, §4º, em hipóteses excepcionais, em que a quantia tenha sido fixada em valor ínfimo ou 

exagerado (Corte Especial, EREsp nº 494.377/SP). 

- Hipótese em que, pelo julgamento de improcedência do pedido formulado em uma ação de depósito visando a entrega 

de bens de valor equivalente a R$ 998.242,74, foram fixados honorários advocatícios no montante de apenas R$ 

5.000,00. 

Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 678642/MT - 3ª Turma - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 09/05/2006, v.u., DJ 29.05.2006, p. 233) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005027-0     REOAC 1182845 

PARTE A :  SOVEL DA AMAZONIA LTDA 

ADV     :  WAGNER BERTOLINI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008078302 

RECTE   :  SOVEL DA AMAZONIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 
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partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006112-3        AC 1252724 

APTE    :  GOTARDO E CAMPOS LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008066739 

RECTE   :  GOTARDO E CAMPOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 66 da Lei 8383/91; 73 e 74 da Lei 9430/96; 1009 do 

CPC/16; 150, §7º, 5º, XXII, II, §2º, 150, I, 37, 145, 149 parágrafo (sic), 153, §2º, todos da CF; 165, 166 e 170, todos do 

CTN; 39, da Lei 8.212/91; 125, I, 128, 130, 332, todos do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em sede 

de recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

.................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................. 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

     No mesmo teor: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007.    

Com relação à violação quanto ao prazo prescricional, o recurso merece ser admitido, consoante se vê do seguinte 

precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade à 

legislação federal e o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado 

daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 928155/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.12.2007, DJU 19.12.2007, p. 1160) Grifo nosso 
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Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.035848-8        AG  297957 

AGRTE   :  AURELIO RUCIAN RUIZ 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  A OLIMPIA BALAS CHITA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008051120 

RECTE   :  AURELIO RUCIAN RUIZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, entendendo que a exceção de pré-executividade é o meio inadequado para discussão acerca da 

responsabilidade tributária dos sócios. 

A recorrente aduz que a Lei 8.620/93 não pode dispor de forma diversa da Lei Complementar, no caso o art. 135 do 

CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição 

Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
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RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado)." 

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de que o inadimplemento da 

obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução 

irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para 

ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096503-4        AG  316545 

AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008058888 

RECTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão a decisão monocrática que havia negado seguimento ao agravo de 

instrumento em virtude de ausência de declaração de autenticidade das cópias pelo advogado, nos autos do agravo de 

instrumento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar o art. 525 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a necessidade de autenticação 

das peças como requisito de admissibilidade não encontra respaldo na legislação processual, em acórdão assim 

ementado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEÇAS. 

AUTENTICAÇÃO. EXIGÊNCIA. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 525, I, DO CPC. 

PRECEDENTES. CORTE. 

Presume-se que as peças componentes de autos, quando não impugnadas pela parte contrária, são verdadeiras. A falta 

de autenticação, por isso mesmo, não se erige em óbice ao conhecimento do pedido, notadamente a ausência de 

previsão legal para exigência dessa natureza. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos."  

(STJ, Corte Especial, Eresp 450810/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 01/08/2006, v.u., DJ 11/09/2006, p. 212). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 137/2365 

É no mesmo sentido o julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS 

(ARTS. 365, III, 525 E 544, § 1º DO CPC) - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CÓPIAS JUNTADAS À 

INICIAL OU NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO, SE A PARTE CONTRÁRIA NÃO IMPUGNA SUA 

AUTENTICIDADE - 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

(...) 

2. Entendimento firmado pela Corte Especial no sentido de reconhecer a presunção de veracidade dos documentos 

apresentados por cópia, se na oportunidade de resposta a parte contrária não questiona sua autenticidade (EREsp 

179.147/SP, julgado em agosto/2000). 

3. Posição ratificada em junho/2003 no EREsp 450.974/RS, pelo mesmo órgão. 

4. Inaugurando nova divergência, a Primeira Seção e a Sexta Turma, em decisões isoladas, vêm considerando 

obrigatórias a autenticação ou a declaração de autenticidade firmada pelo advogado no agravo de instrumento do art. 

544 do CPC, em virtude da alteração legislativa promovida no seu parágrafo primeiro pela Lei 10.352/2001. 

5. Interpretação sistemática que chancela os precedentes anteriores da Corte Especial, não alterada pela nova reforma do 

CPC, que veio apenas positivar e consolidar a interpretação dada pelos Tribunais, no sentido de que é desnecessária a 

autenticação dos documentos juntados com a inicial ou nos agravos de instrumento dos arts. 525 e 544 do CPC, 

prevalecendo a presunção juris tantum de veracidade. 

6. Pacificação de entendimento no AgRg no AG 563.189/SP, julgado em 15/09/2004. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 892174/SP Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/04/2007, DJ 30/04/2007). 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042401-0        AC 1240222 

APTE    :  LUIZ ARANHA NETO 

ADV     :  ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008064733 

RECTE   :  LUIZ ARANHA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º e 168, I, do CTN, 

bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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  Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.  : 2003.61.81.006643-0       ACR   29412 

APTE     : EVALDO DE ALBUQUERQUE LIMA 

ADV       : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APTE     : Justica Publica 

APDO   : OS MESMOS 

PETIÇÃO: RESP   2008084641 

RECTE  : EVALDO DE ALBUQUERQUE LIMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

D E C I S Ã O 

  

1. Trata-se de recurso especial interposto por EVALDO DE ALBUQUERQUE LIMA, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou 

provimento à apelação do réu, e deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para o fim de aumentar a 

pena base da sanção corporal e da pena de multa, majorando, ainda, o valor da pena pecuniária substitutiva da pena 

privativa de liberdade e, de ofício, reduziu o quantum decorrente da continuidade delitiva. 

2. Opostos embargos de declaração pelo ora recorrente, após devidamente apreciados pela Turma Julgadora, foram, à 

unanimidade, rejeitados. 

3. O recorrente aponta violação ao disposto nos artigos 386 e 619, do Código de Processo Penal e aos artigos 24 e 59 do 

Código Penal. 

4. Alega, para tanto, nulidade do v. acórdão recorrido, ao argumento de que não foram acolhidos os fundamentos dos 

embargos declaratórios opostos, que tinham por finalidade precípua prequestionar a matéria objeto de suas razões 

recursais, o que importou em violação do artigo 619, do Código de Processo Penal. 

5. Aduz, outrossim, violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal, já que, 

segundo afirma, encontra-se ainda pendente de decisão definitiva o procedimento administrativo-fiscal instaurado no 

qual se discute o débito previdenciário objetivado na ação penal, a evidenciar a ausência de justa causa para a ação 

penal, segundo, até mesmo, o entendimento do Excelso Pretório no julgamento do Habeas Corpus n. 81611-DF, em 10 

de dezembro de 2003. 
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6. Afirma ainda o recorrente, violação dos artigos 386 do Código de Processo Penal e artigo 24, do Código Penal, posto 

que foi demonstrada nos autos a inexigibilidade de conduta diversa, devido à dificuldade financeira da empresa, 

impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

7. Por fim, sustenta violação ao art. 59 do Código Penal, tendo em vista a majoração, pelo acórdão recorrido, da sanção 

penal imposta ao recorrente pelo édito condenatório, aduzindo que as circunstâncias dos autos não justificam a 

majoração da pena-base acima do mínimo legal, nem mesmo em razão das conseqüências do delito ou supostamente 

relacionadas ao grau de culpabilidade do réu. 

8. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

9. Passo ao exame. 

10. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

11. Inicialmente, impende assinalar que a apontada violação a princípios e dispositivos da Constituição Federal de 1988 

deve ser discutida em sede de recurso extraordinário, nos moldes da alínea 'a', inc. III, art. 102, o qual sequer foi 

interposto pela parte recorrente. 

12. No mais, na situação em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob 

o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos 

embargos. 

13. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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14. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

15. De outro lado, a questão que afeta a excludente de culpabilidade, devido à inexigibilidade de conduta diversa, em 

face de dificuldade financeira da empresa, impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, escapa ao 

alcance do recurso especial, por incidir em reexame de prova, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 07 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial.".  

16. Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 

"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 

GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 

1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 
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Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

17. Também não há como dar passagem ao recurso, no que tange à alegada violação do art. 59 do Código Penal. 

18. Cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão em relação às teses que envolvem a dosimetria e a aplicação de pena, 

uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido de que apenas nas 

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, 

pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O mérito da pena, estabelecida com a consideração fundamentada das circunstâncias judiciais com incidência na 

espécie, é estranho ao âmbito de cabimento do recurso especial. 

2. Não encontra amparo no sistema de direito positivo vigente a exigência de que magistrado refira, uma a uma, as 

circunstâncias que devem ser consideradas na individualização da pena, judiciais ou legais, mas, sim, as que se tem por 

caracterizadas. 

3. A circunstância que se tem como incidente na espécie e não foi considerada na individualização da pena deve, 

necessariamente, ser prequestionada, pena de não conhecimento do recurso especial. 

4. Recurso improvido." (Resp nº 296.567/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/2004) 

"PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

19. Ademais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, necessariamente, a apreciação da 

conduta do recorrente, bem como a análise das provas e dos fatos que desencadearam a própria denúncia, os quais já 

foram exaustivamente examinados pelo édito condenatório e também por este E. Tribunal Regional.     

20. Nesse ponto, a irresignação do recorrente é obstaculizada pelo enunciado da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de 

Justiça supracitado, que impede o reexame de provas nesta Instância Extraordinária. 

21. De qualquer modo, no tocante a tal ordem de irresignação, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou 

pela legitimidade de considerar as graves conseqüências do crime e o demasiado valor da contribuição previdenciária 

não recolhida, para fins de majoração da pena-base, não se distanciando desse entendimento o acórdão ora recorrido, 

consoante os julgados que seguem transcritos: 
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PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 68, 

CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA, NESTE PONTO, DA SÚMULA 284-STF. DOSIMETRIA DA PENA. 

FIXAÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL CONSISTENTE NO ELEVADO 

PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL NÃO LEVADA EM CONSIDERAÇÃO PELO E. TRIBUNAL 

A QUO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DA PENA. NÚMERO DE INFRAÇÕES. 

I - Impossibilidade de se conhecer do recurso pelo permissivo da 

alínea a, quanto à alegada violação ao artigo 68, caput, do CP, em face de deficiência na sua fundamentação (Súmula nº 

284 - STF). 

II - O elevado prejuízo causado à Previdência Social é circunstância judicial que justifica a exasperação da pena-base 

acima do mínimo legal (Precedentes desta Corte e do Pretório Excelso) (g.n.). 

III - O aumento da pena pela continuidade delitiva se faz, basicamente, quanto ao art. 71, caput do Código Penal, por 

força do número de infrações praticadas. Assim, mesmo afastadas as infrações em relação às quais o e. Tribunal a quo 

reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, ainda resta um número elevado de infrações que justifica o 

aumento da pena acima do patamar mínimo estabelecido. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ. Resp. n. 802503/SP, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, jul. 27/03/2008, v.u., publ. DJU 26/05/2008, 

pág.1).  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 15, 41 E 184 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SÚMULA Nº 211 

DESTA CORTE. APLICAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO: FUNDAMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 

DA PENA: ARTIGO 44, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA 

PARTE, NÃO PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, NÃO 

PROVIDO. 

1. A não realização adequada do cotejo analítico entre os acórdãos paradigma e vergastado, reclama o não 

conhecimento do recurso, nos termos do artigo 255, § 2º, do RISTJ, por isso que não basta a mera indicação do 

repositório de jurisprudência ou a simples transcrição de excerto de acórdão para a satisfação do exigido. 

2. A falta de prequestionamento dos artigos tidos por violados pelo aresto guerreado, encontra óbice materializado no 

enunciado sumular n.º 211 deste STJ, que diz ser "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

interposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

3. Na aplicação da pena, à luz do artigo 59 do Código Penal, deve o julgador, ao proceder à individualização da pena, 

analisar as circunstâncias judiciais e estabelecer a pena-base dentre as cominadas no preceito secundário da norma penal 

incriminadora referente ao tipo penal, de modo a atender, assim, as finalidades preventiva e repressiva, como ocorrido 

na espécie onde o Tribunal a quo exacerbou a pena-base acima do mínimo legal, através da valorização das 

circunstâncias judiciais, mormente no que respeita à dimensão do crime cometido, considerando o elevado prejuízo à 

Seguridade Social, o que em última análise, significa prejuízo a toda sociedade e, principalmente, a camada social 

menos favorecida que dela mais necessita (g.n.). 

4. A substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos não exige maiores digressões por ser 

mera 

decorrência do texto legal, norma do artigo 44, § 2º, do Código 

Penal. 

5. Não se conhece da "questão de ordem" que envolve exame de prova sequer trazida aos autos. 

6. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nesta parte, não 

provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 144/2365 

(STJ. AgRg no Resp. n. 488907/RS, Sexta Turma, Relator Min. Hélio Quaglia Barbosa, jul. 19/05/2005, v.u., publ. DJU 

06/06/2005, pág. 377). 

22. Todavia, no que respeita a alegação da ausência de justa causa para a ação penal, ao argumento da existência de 

procedimento administrativo-fiscal onde está sendo discutido o débito previdenciário devido, merece tal ordem de 

irresginação ser submetida ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

23. Nesse aspecto do presente recurso excepcional, merece destaque que a Turma Julgadora, decidindo acerca da 

matéria, assim deixou expresso na ementa do v. acórdão recorrido: "A apropriação indébita previdenciária é crime 

omissivo cuja persecução prescinde do esgotamento da via administrativa, que condicionaria o início da ação penal 

apenas quanto aos crimes de sonegação". 

24. De maneira que, embora tenha o Superior Tribunal Justiça firmado entendimento de que, em se tratando do crime 

previsto no artigo 168-A, do Código Penal, não se aplica o quanto decidido no julgamento do Habeas Corpus n. 81611-

DF, realizado em 10 de dezembro de 2003, tendo como Relator o eminente Ministro Sepúlveda Pertende, publicado no 

DJU 13.05.2005 (STJ HC n. 86.783-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, RHC n. 14.675-MG, Relator Min. Hamilton 

Carvalhido, RHC n. 17.018-PA, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima), se verifica posicionamento do Excelso Pretório 

em sentindo contrário, consoante o que restou decidido no julgamento do AgReg no Inquérito n. 2537-2-GO, realizado 

em 10 de março de 2008 (publicado no DJU de 13/06/2008), oportunidade em que, no voto do eminente Ministro 

Marco Aurélio, relator do feito, ficou consignado que o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal é classificado 

como omissivo-material e, desde que se verifique encontrar-se pendente procedimento administrativo no qual se discuta 

a contribuição previdenciária, deve ser obstada a persecução penal. A ementa do julgado está assim redigida: 

"APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação indébita disciplinada no 

artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente formal. 

INQUÉRITO - SONEGAÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo 

administrativo mediante o qual se questiona a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o 

princípio da não-contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado".  

25. Nesse particular, portanto, está caracterizada a divergência de entendimentos dos Tribunais Superiores a respeito da 

viabilidade, ou não, da persecução penal, no caso de estar ainda em curso procedimento administrativo fiscal tendente à 

resolução da contribuição previdenciária devida, quando a imputação se referir ao delito previsto no artigo 168-A, do 

Código Penal, e considerando-se que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a 

função de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus 

decisórios sirvam para o cotejo, a determinar seja oportunizada a apreciação do presente recurso expecional. 

26. Certo é, também, que o Supremo Tribunal Federal entende que, em recurso extraordinário criminal, não é 

imprescindível o requisito do prequestionamento da matéria ou a estrita observância de outros requisitos formais de 

admissibilidade do recurso expecional, sempre que se vislumbrar a possibilidade de concessão de habeas corpus de 

ofício, entendimento que, por certo, pelos mesmos fundamentos, deve ser observado também em se tratando de recurso 

especial. 

27. Nesse sentindo são os seguintes julgados do Excelso Pretório: 

EMENTA: I. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da matéria constitucional suscitada no 

RE: incidência das Súmulas 282 e 356. II. Recurso extraordinário, requisitos específicos e habeas corpus de ofício. Em 

recurso extraordinário criminal, perde relevo a inadmissibilidade do RE da defesa, por falta de prequestionamento e 

outros vícios formais, se, não obstante - evidenciando-se a lesão ou a ameaça à liberdade de locomoção - seja possível a 

concessão de habeas-corpus de ofício (v.g. RE 273.363, 1ª T., Sepúlveda Pertence, DJ 20.10.2000) (g.n.). III. 

Descaminho considerado como "crime de bagatela": aplicação do "princípio da insignificância". Para a incidência do 

princípio da insignificância só se consideram aspectos objetivos, referentes à infração praticada, assim a mínima 

ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento; a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de Mello, DJ 19.11.04). A 

caracterização da infração penal como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva: ou o ato apontado 

como delituoso é insignificante, ou não é. E sendo, torna-se atípico, impondo-se o trancamento da ação penal por falta 

de justa causa (HC 77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ 178/310). IV. Concessão de habeas corpus de ofício, para 

restabelecer a rejeição da denúncia. 

(STF. AI-QO559904/RS - RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, jul. 07/06/2005, publicado DJU 

26/08/2005, pág. 26). 
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EMENTA: I. Recurso extraordinário, prequestionamento e habeas-corpus de ofício. Em recurso extraordinário criminal, 

perde relevo a discussão em torno de requisitos específicos, qual o do prequestionamento, sempre que - evidenciando-se 

a lesão ou a ameaça à liberdade de locomoção - seja possível a concessão de habeas- corpus de ofício (g.n.). II. Recurso 

por error in procedendo e supressão de instância. No sistema brasileiro, fundando-se o recurso na invalidade da decisão 

recorrida por error in procedendo, o provimento há de restringir-se à cassação da sentença nula: esse o sistema, impede 

a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa - que envolve o direito à consideração das razões 

pertinentes apresentadas pela defesa e dos requerimentos de prova regularmente formulados - impede que, em recurso 

fundado na nulidade da sentença condenatória por não se haver pronunciado sobre oportuno requerimento de perícia, o 

Tribunal ad quem reconheça o error in procedendo, mas - suprimindo o primeiro grau de jurisdição a que tinha direito o 

réu - substitua pelo seu próprio o juízo da instância a qua sobre a relevância do meio de prova requerido. 

(STF. RE 273363/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, jul. 05/09/2000, publicado DJU 20/10/2000, 

pág. 128). 

28. De sorte que, por estes fundamentos, merece seguimento o presente recurso excepcional, a despeito do recorrente 

não ter expressamente fundado suas razões na existência do dissídio jurisprudencial mencionado.    

29. Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

EXPEDIENTE 476 - BLOCO 136.287 - P01C. 

Em  observância  aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos   abaixo   relacionados,  

ficam  intimados  os  recorridos  a apresentarem    contra-razões    ao(s)    Recurso(s)    Especial   e/ou 

Extraordinário  interpostos, nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990:   

PROC.   : 2000.61.81.001938-4 ACR REG:25.11.2005 

RECDO    : MOUSTAFA MOURAD 

ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES e outros 

RECDO    : MOHAMAD ORRA MOURAD 

ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES e outros 

RECTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

P01C. 

  

PROC.   : 2003.61.10.002990-7 ACR REG:13.09.2006 

RECDO    : M. C.C. 

ADV     : LUIZ BENEDITO BORGES BARBOSA 

RECTE    : Justica Publica 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

P01C. 

  

PROC.   : 2003.61.24.001568-1 RSE REG:30.01.2007 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : MARCIO ORTIZ CEZAR 
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RECDO   : CLODOALDO MARQUES DA SILVA 

RECDO   : ORLANDO FERREIRA 

ADV     : MARCUS ANTÔNIO GIANEZE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

P01C. 

  

PROC.   : 2008.03.00.005572-1 HC ORI:200561810106758/SP REG:14.02.2008 

IMPTE   : RICARDO SEIJI TAKAMUNE 

RECDO   : ARNALDO ACBAS DE LIMA 

ADV     : RICARDO SEIJI TAKAMUNE 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

P01C. 

  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.  : 2008.03.00.020890-2        MS  307592 

IMPTE                  : CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA 

ADV       : NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE 

IMPDO                 : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional          Federal da 3 Regiao 

RELATOR: DES.FEDERAL SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 118/127: 

"Vistos 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA, em face do Ato nº 8.962, 

de 28/05/2008, da Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, que homologou Laudo Final da Perícia Médica de Equipe Multidisciplinar 

deste egrégio Tribunal e excluiu a impetrante da lista de classificados na condição de deficiente físico. 

Alega a impetrante que é portadora de necessidades especiais, por ser portadora de deficiência visual, qual seja, visão 

monocular, sendo cega do olho direito e portadora de astigmatismo no olho esquerdo. 

A impetrante participou do concurso público destinado ao provimento de cargos dos Quadros Permanentes de Pessoal 

deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, da Seção Judiciária de São Paulo e da Seção Judiciária do 

Mato Grosso do Sul, para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, código TS20, sob número de inscrição 

010256I, concorrendo nas vagas destinadas a portadores de deficiência, consoante documentos acostados às fls. 40/69. 

A impetrante alega, ainda, que obteve êxito nas prova objetiva e discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

classificando-se em segundo lugar como portadora de deficiência física, consoante documento de fls. 70/72. 

Após, destaca que foi convocada para realização de avaliação médica a ser realizada por Equipe Multidisciplinar do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, visando verificar se a deficiência física apontada se enquadra na previsão 

do artigo 4º e seus incisos, do Decreto Federal 3.298/1999, conforme ítem 10 do Edital regulatório do Concurso Público 

de fls. 40/63. 
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A Equipe Médica Multidisciplinar deste egrégio Tribunal concluiu pela inabilitação da impetrante como candidata na 

vaga de deficiente físico, sob fundamento de que sua condição de saúde não atende aos requisitos  exigidos no artigo 4º, 

inciso III, do Decreto 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto 5.296/2004, segundo Ata nº 038/2008, de fls. 115. 

Assim, destaca que a autoridade impetrada homologou o laudo da Equipe Médica Multidisciplinar deste egrégio 

Tribunal e excluiu a impetrante da relação de candidatos habilitados como portadores de deficiência, através do Ato 

Administrativo ora impugnado, nº 8.962/2008, de fls. 77. 

Alega, ainda, a impetrante que não possui visão no olho direito, devido à Ambliopia por Anisometria, sendo que sempre 

sofreu de alta miopia no olho direito, que levou à atrofia do nervo óptico e a impossibilitou, definitivamente, de 

enxergar através daquele olho. 

Ademais, aduz a impetrante que devido a uma toxoplasmose que teria acometido sua  genitora durante sua gestação, 

apresenta também comprometimento da retina, pelo que, diante desse quadro, destaca ser portadora de visão monocular, 

com acuidade visual do olho direito, com correção, igual a 0,06 e no olho esquerdo, com astigmatismo, com correção, 

igual a 1, conforme laudos médicos apresentados pela impetrante de fls. 35/39. 

Pelas razões expostas, requer, a final, medida liminar, a fim de que seja obstado o Ato Administrativo nº 8.962/2008, de 

fls. 77, da Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, que considerou a impetrante não qualificada como portadora de deficiência, retirando-a, por 

conseguinte, da condição de portadora de necessidade especial, no concurso para vaga de Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, pelo que pretende prosseguir no referido concurso público nessa condição especial. 

Ao final, pleiteia a concessão da ordem para que a impetrante permaneça no concurso púlbico na condição  de 

deficiente físico, como portadora de Visão Monocular. 

Às fls. 99, foram requisitadas informações à autoridade impetrada, a eminente Desembargadora Federal Marli Ferreira, 

Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

A autoridade impetrada prestou informações de fls. 105/116, no sentido de que não se trata de matéria exclusivamente 

de direito, uma vez que possui contornos fáticos a ensejar a prova da apontada deficiência física, sendo necesária prova 

pericial do quanto alegado. 

Informa, ainda, que o artigo 4º, inciso III, do Decreto Federal 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto 5.296/2004, 

estabelece rol taxativo do que se define como deficiência visual e que em nenhuma delas se enquadraria a impetrante. 

É o relatório, passo ao exame do pleito. 

Na situação em exame, o ato tido como ilegal e abusivo está consubstanciado no Ato Administrativo nº 8.962/2008, 

emitido pela autoridade impetrada, a eminente Desembargadora Federal Marli Ferreira, Presidente do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, que excluiu a impetrante da relação dos candidatos habilitados  como portadores de 

deficiência, de fls. 77. 

Ocorre que o referido ato administrativo impugnado é ato homologatório da Ata da Junta Médica da Equipe Médica 

Multidisciplinar deste egrégio Tribunal, que inabilitou a impetrante como candidata à vaga de deficiente físico, uma vez 

que sua condição de saúde não atenderia aos requisitos exigidos no artigo artigo 4º, inciso III, do Decreto Federal 

3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto 5.296/2004, consoante ata de fls. 115. 

Diante desse quadro, revela-se inadequada a via eleita, pois o tema central do presente mandamus demanda o 

revolvimento de questões fáticas e a realização de provas, o que não se coaduna com a via do writ, a qual exige prova 

pré-constituída. 

Não se discute que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que candidatos comprovadamente 

com visão monocular devem ser considerados como portadores de deficiência e fazem jus à inclusão como beneficiários 

nas vagas reservadas a portadores de deficiência, uma vez que o artigo 4º, inciso III, do Decreto 3.298/99, que define as 

hipóteses de deficiência visual, deve ser interpretado em consonância com o artigo 3º do mesmo diploma legal, de modo 

a não excluir os portadores de visão monocular da disputa às vagas destinadas aos portadores de deficiência física, 

segundo inúmeros precedentes daquela Corte. 
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Entretanto, no caso dos autos, a questão controvertida diz respeito à prova da condição de portadora de visão monocular 

da impetrante, o que demanda produção de prova pericial incompatível da ação mandamental. 

A realização de perícia é imprescindível à demonstração da apontada visão monocular da impetrante, razão pela qual 

não se vislumbra o direito líquido e certo alegado, o que denota a inadequação da via mandamental para 

reconhecimento do direito a concorrer a uma das vagas de deficiente físico no concurso público de Técnico Judiciário - 

Área Administrativa deste egrégio Tribunal, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a questão ora controvertida 

em demanda de cognição exauriente. 

É que, alega a impetrante que não possui visão no olho direito, devido à Ambliopia por Anisometria, sendo que sempre 

sofreu de alta miopia no olho direito que levou a atrofia do nervo óptico e a impossibilitou, definitivamente, de enxergar 

através daquele olho. 

Aduz, ainda, a impetrante que devido a uma toxoplasmose que teria acometido sua  genitora durante sua gestação, 

apresenta também comprometimento da retina, pelo que, diante desse quadro, seria portadora de Visão Monocular, com 

acuidade visual do olho direito, com correção, igual a 0,06 e no olho esquerdo, com astigmatismo, com correção, igual a 

1, conforme atestados  médicos apresentados com a exordial de fls. 35/39. 

Por outro lado, a autoridade impetrada informou que a impetrante foi inabilitada para concorrer à vaga de deficiente 

físico, uma vez que sua condição de saúde não atende aos requisitos exigidos pelo artigo 4º, inciso III, do Decreto 

Federal 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto 5.296/2004, pelo que restou decidido pela Equipe Médica 

Multidiciplinar do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, consoante Ata nº 038/2008 de fls. 115, devidamente 

homologada pela autoridade coatora, que excluiu a impetrante da relação de candidatos habilitados como portadores de 

deficiência, conforme Ato 8.962, de fls. 77. 

A autoridade impetrada informa, ainda, que a visão do olho direito da impetrante existe e foi constatada pelos atestados 

médicos de especialistas apresentados com a petição inicial, de fls. 35/39, sendo superior a 0,06 e mesmo que 

isoladamente ao grau indicador da cegueira, como menor que 0,05, de acordo com o disposto no artigo 4º, inciso III, 

Decreto Federal 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto 5.296/2004. 

No caso dos autos, o fato considerado para tanto é controverso, qual seja, a visão monocular da impetrante não está 

devidamente comprovada e foi contestada pela autoridade impetrada, que excluiu a impetrante das vagas reservadas a 

portadores de deficiência física com base em laudo de equipe multidisciplinar deste egrégio Tribunal. 

Tem-se, assim, que o mandado de segurança não se apresenta como a via adequada a dirimir a controvérsia. 

Ora, o mandado de segurança possui as feições de ação de natureza constitucional, dotada de características especiais, 

posto que visa resguardar direito líquido e certo violado ou ameaçado de lesão, em decorrência de ato de autoridade e, 

assim, para cumprir sua função, a prova há de ser pré-constituída e de molde a não comportar dúvidas e nem dilações no 

curso do processo. 

Portanto, a comprovação do direito líquido e certo é, no mandado de segurança, matéria de imprescindível colocação, 

pois, como ressalta CELSO AGRÍCOLA BARBI, 

 'O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá caracterização de liquidez e 

certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto, normalmente, só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos.' 

(in do Mandado de Segurança, 3ª edição, 1976, página 85) 

Na mesma esteira é o posicionamento de PONTES DE MIRANDA, ao aduzir que: 

 'Direito líquido e certo é aquele que não desperta dúvidas, que está isento de obscuridades, que não precisa ser aclarado 

com o exame de provas em dilações, que é, de si mesmo, concludente e inconcusso.' 

(In Comentários à Constituição de 1.946, 2ª edição, página 369) 
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No caso em apreço, não é possível concluir a respeito da liquidez e certeza do direito invocado, concernente à certeza 

de ser a impetrante portadora da apontada visão monocular, a ensejar o benefício de concorrer no concurso público 

destinado ao provimento de cargos dos Quadros Permanentes de Pessoal deste egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, da Seção Judiciária de São Paulo e da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, para o cargo de 

Técnico Judiciário - Área Administrativa, código TS20, a uma das vagas destinadas a portadores de deficiência. 

Assim, no presente caso, não se revela viável o provimento jurisdicional pleiteado, dado que a matéria não comporta 

solução no âmbito do mandado de segurança, pois, como ressalta FRANCISCO CAMPOS, 

 'As únicas questões inadequadas ao mandado de segurança são aquelas para cuja solução se demandem investigações, 

que só possam ser levadas a termo mediante a colaboração de outras pessoas, como por exemplo, a prova testemunhal 

ou o exame pericial.' 

(in Direito Administrativo, 1958, volume II, página 16) 

Portanto, resulta indubitável que somente é viável a impetração de mandado de segurança, quando o direito invocado 

apresentar-se, de imediato, comprovado, o que não ocorre no caso em apreço, conforme as lições de J. Cretella Júnior, 

em treço abaixo transcrito: 

 'aquele que não desperta dúvidas, que está isento de obscuridades, que não precisa ser aclarado com o exame de provas 

em dilações; que é, de si mesmo, concludente e inconcusso' (J. Cretella Júnior, in Comentários à Lei do Mandado de 

Segurança - De acordo com a Constituição de 5 de outubro de 1988 -, 3a edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 1989, 

p. 65). 

Desse modo, sendo o objeto deste mandamus a concessão do benefício legal de concorrer a vagas destinadas a 

deficientes físicos, consoante previsão constitucional do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, mas que, para 

tal conclusão torna-se indispensável a realização de prova pericial para comprovação da apontada visão monocular, 

tem-se como incompatível a via mandamental eleita, pelo que poderá a impetrante valer-se de outro ação de rito mais 

alargado, inclusive utilizando-se de eventuais medidas acautelatórias. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, quando o direito alegado demandar produção 

de prova pericial, é incompatível sua proteção pela via mandamental, consoante arestos abaixo transcritos: 

 'PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE OFTALMOLOGIA. ART. 15, § 1º, III, ALÍNEA 'A', DA 

LEI 9.249/95. SUPOSTO DIREITO LÍQUIDO E CERTO À REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO 

(APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8% AO INVÉS DO PERCENTUAL DE 32% SOBRE A RECEITA BRUTA). 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NECESSIDADE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O writ reclama direito líquido e certo para aferir-se de sua adequação procedimental, notadamente a sua característica 

de ação sumária, auto-executável e mandamental. 

2.  A realização de perícia é imprescindível à  demonstração da natureza hospitalar das atividades prestadas pela 

recorrida, razão pela qual não se vislumbra o direito líquido e certo alegado, o que denota a inadequação da via 

mandamental para reconhecimento do direito ao benefício fiscal de incidência de alíquotas diferenciadas relativas ao 

imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro com base no lucro presumido, ressalvando-se o direito do 

impetrante discutir a quaestio em demanda de cognição exauriente. 

(...) 

5  A controvérsia sub examine gravita em torno da perscrutação acerca da natureza das atividades prestadas pela 

empresa recorrida, para fins de se definir se estão as referidas atividades dentro do âmbito de incidência da  norma 

insculpida no supra-trasladado art. 15, 1º, inciso III, alínea 'a',  da Lei n.º 9.429/95:  acaso revistam-se do caráter de 

prestação de serviços em geral, estariam sujeitas à alíquota do Imposto de Renda de 32%;  ou, ao revés, se os serviços 

médicos de oftalmologia, cirurgia e tratamento ocular, adaptação de lentes de contato e demais serviços correlatos de 

oftalmologia,  prestados pela empresa impetrante, caracterizam-se como médico-hospitalares, impor-se-ia, nesse caso, 

respectivamente, as alíquotas de 8% e 12%, relativas ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro com base 

no lucro presumido, esta última com fulcro no art. 20, do mesmo diploma legal. 
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(...) 

8. In casu, verifica-se que, não obstante o juízo de origem tenha atestado a realização de cirurgia, o que, segundo a sua 

exegese, encerraria prestação de serviços hospitalares, não se vislumbra o direito líquido e certo alegado, em virtude da 

imprescindibilidade de produção de prova pericial a fim de demonstrar que a recorrida efetivamente proporcione 

internamento do paciente para tratamento de saúde, com a oferta de todos os processos exigidos para prestação de tais 

serviços. Isto porque o art. 111 do CTN prevê a impossibilidade de se interpretar extensivamente legislação tributária 

que concede benefício fiscal, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a 

quaestio em demanda de cognição exauriente. 

9. Recurso especial provido extinguindo-se o processo sem 'resolução' de mérito, ante a ausência de requisito específico 

do mandado de segurança, vale dizer, liquidez e certeza do direito pleiteado (CPC, artigo 267, VI).' 

(STJ - REsp 810632 / SC - RECURSO ESPECIAL 2006/0011292-6 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) - Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 17/04/2008 Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2008 p. 1) 

'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DA EX-SUDAM. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. NULIDADES. INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE COATORA. IRREGULARIDADE DO 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO 

ATO DEMISSIONÁRIO. OFENSA A DIVERSOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PROCESSUAIS. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SEGURANÇA NÃO CONHECIDA. 

I- A ação mandamental não se confunde com processos cujos ritos são ordinários, ou seja, onde é possível a produção 

de todas as provas possíveis à elucidação da controvérsia. Seu rito é distinto. As provas têm de ser pré-constituídas, de 

modo a evidenciar a latente ofensa ao direito líquido e certo invocado pelo  impetrante. Desta forma, pode-se afirmar 

que, caso não restem atendidos os seus requisitos intrínsecos, não será a hipótese do mandado de segurança. Afinal, 

nesta via não se trabalha com dúvidas, presunções ou ilações. Os fatos têm de ser precisos e incontroversos. A discussão 

dever orbitar somente no campo da aplicação do direito ao caso concreto, tomando-se como parâmetro as provas pré-

constituídas acostadas aos autos. 

II- Na hipótese dos autos, o impetrante requer um exame mais acurado de todas as provas periciais e testemunhais 

colhidas no processo administrativo disciplinar, que culminaram na sua demissão junto à extinta SUDAM. Desta forma, 

indubitável a inadequação da via eleita, sendo certo que o mandado de segurança não se presta ao fim colimado. 

III- Processo extinto, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil.' 

(STJ - MS 8201 / DF - MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0018811-2 - Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) - 

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 26/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 

p. 176) 

Ademais, o mesmo Superior Tribunal de Justiça, deu provimento a agravo de instrumento interposto por  ente da 

Administração Pública Indireta, em face de decisão denegatória de recurso especial, insurgindo-se contra acórdão de 

Tribunal, que entendeu caracterizada a deficiência física da visão monocular e, portanto desnecessária a produção de 

prova pericial, consoante Agravo de Instrumento 992.822, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, data da 

publicação DJ 10.03.2008. 

De sorte que, não obstante a documentação apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o direito líquido e certo 

alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial a fim de restar demonstrada a apontada visão 

monocular, ex vi do artigo 4º, inciso III, do Decreto 3.298/99, que define as hipóteses de deficiência visual e que deve 

ser interpretado em consonância com o artigo 3º do mesmo diploma legal, de modo a não excluir os portadores de visão 

monocular da disputa às vagas destinadas aos portadores de deficiência física, o que revela a inadequação da via eleita, 

ressalvando-se, no entanto, o direito da impetrante discutir a quaestio em demanda de cognição exauriente. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, por inadequação da via eleita, 

consoante determina o artigo 8º, da Lei 1.533/1951 e artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à autoridade impetrada. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008." 

(a) SUZANA CAMARGO - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.  : 2008.03.00.026983-6        MS  308924 

IMPTE                  : TAVOLARO E TAVOLARO ADVOGADOS 

ADV       : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 

IMPDO                 : SEGUNDA SECAO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

INTERES             : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR: DES.FEDERAL ANDRE NABARRETE / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 215/218: 

"Mandado de segurança impetrado contra ato da Segunda Seção desta corte, que, por maioria, desproveu agravo 

regimental interposto na Reclamação n.º 2007.03.00.081625-9, que fora distribuída ao Desembargador Federal Nery 

Júnior.  

Relata o impetrante que a aludida reclamação não foi admitida pelo relator, ao fundamento de ausência de previsão 

regimental, conforme precedentes daquela seção. Esclarece ainda que foi deduzida contra o Juízo da 5ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo, em razão do indeferimento de exceção de pré-executividade oposta na Execução 

Fiscal n.º 2006.61.05.012788-6, por meio da qual alegou que o crédito exeqüendo está suspenso em razão de decisão 

em outro mandamus (n.º 2002.61.05.001278-0). Sustenta o cabimento do writ, à falta de recurso contra o ato 

impugnado. Aduz violação a direito líquido e certo de ser recebida e julgada questão levada ao Poder Judiciário, o que 

viola o inciso II do artigo 5º da Carta Magna ('ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei'), o artigo 4º do Decreto-lei nº 4.657/42 ('quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 

analogia, os costumes e os princípios gerais de direito') e o artigo 126 do Código de Processo Civil ('o juiz não se exime 

de sentenciar ou despachar alegado lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas 

legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito'), uma vez que entende que 

a omissão regimental poderia ter sido perfeitamente suprida com a utilização do rito para a reclamação previsto nos 

regimentos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Pede, por fim, verbis:  

'a concessão, a final, da segurança pleiteada, tornando definitiva a liminar concedida, com a determinação à autoridade 

coatora que suspenda toda e qualquer exigência de constrição de bens da impetrante e suspenda o processo da Execução 

Fiscal n.º 2006.61.05.012788-6, até o julgamento final da Apelação Cível n.º 2002.61.01278-0.'   

A inicial deve ser indeferida. 

Há muito está consagrada a inadmissibilidade do mandado de segurança como substituto do recurso próprio na Súmula 

n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: 

'Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correção'. 

Descabido, pois, este writ por falta de interesse processual, porquanto, ao contrário do que afirmou o impetrante, 

existem instrumentos adequados para expor sua irresignação contra o entendimento adotado no julgamento e que 

possibilitam a obtenção do mesmo resultado pretendido neste remédio constitucional, vale dizer, os recursos especial e 

extraordinário, ex vi, respectivamente, dos artigos 105, inciso III, e 102, inciso III, da Constituição Federal. Nesse 

sentido, aliás, é o recente precedente do Órgão Especial desta corte:  

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

TERATOLOGIA OU FLAGRANTE ILEGALIDADE NO JULGADO IMPUGNADO. 
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1.  O acórdão não é ato isolado do relator, mas o resultado dos votos dos integrantes da Turma com competência 

recursal, de sorte que a autoridade coatora jamais poderia ser a e. relatora do agravo de instrumento. 

2.  O julgado vergastado é passível de impugnação pelos recursos especial e extraordinário, do que se dessume a 

evidente utilização do mandado de segurança como se recurso fosse, prática vedada nos termos da Súmula 267 do E. 

STF. 

3.  Inexiste teratologia ou flagrante ilegalidade no acórdão. 

4.  Agravo regimental não provido.  

(Órgão Especial; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; Agravo regimental no mandado de segurança n.º 2007.03.00.099719-

9; j. em 27/02/08; DJU 10/03/08) 

Ademais, admitir o posicionamento de que é cabível mandado de segurança contra decisão de turma ou seção 

significaria transferir ao Órgão Especial o poder revisional que o legislador atribuiu competência ao juízo natural do 

STJ e STF. Nesse sentido:  

'ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. 

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. OFENSA. ARTS. 8º, DA LEI Nº 1.533/51, E 267, INCISO, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO NEGADO . 

- Dispõe o parágrafo único do artigo 527, do CPC, na nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

que não há mais a possibilidade de interposição do agravo regimental para atacar decisão do Relator que indefere efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto. Nesses casos, a decisão somente poderá ser reformada por ocasião do 

julgamento do agravo de instrumento, a não ser que o próprio relator a reconsidere. 

- Com isso, é de se constatar que a intenção do legislador foi a de obstar a interposição de recurso, no âmbito dos 

tribunais, quando se tratar de decisão proferida no bojo de agravo de instrumento, uma vez que nessa sede recursal os 

requisitos da relevância e da urgência já foram analisados, não havendo que se falar em reexame da mesma matéria no 

âmbito da presente impetração. 

- Admitir o mandado de segurança, no caso em tela, significa transferir a outro órgão, no caso, o Órgão Especial, a 

competência recursal das Turmas, o que não se mostra compatível com o princípio do juiz natural, tampouco com a 

novel sistemática prevista para o referido recurso. 

- Outrossim, e com fulcro nos mesmos fundamentos, não se pode dizer tratar-se de ato judicial contra o qual não cabe 

recurso, considerando-se, justamente, a sistemática trazida pelo novo regime jurídico do agravo de instrumento, posto 

que o legislador relegou o exame ao próprio Relator, concedendo-lhe a faculdade de reconsiderar a decisão e, caso 

assim não ocorra, resta, ainda, o exame da matéria pela Turma, quando do julgamento do próprio agravo. Tudo isto a 

denotar que não está ceifado o reexame, mas tal deve ocorrer pela via própria, não podendo o mandado de segurança ser 

utilizado como substitutivo recursal. 

- Pelo exposto, e nos termos do art. 8º da Lei nº 1533/51, c.c. os arts. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, e 191 

do Regimento Interno desta Corte, é caso de indeferimento liminar do presente mandamus, com a conseqüente 

manutenção da decisão  agravada. 

- Agravo regimental a que se nega provimento.' 

(Órgão Especial; Mandado de Segurança n.º 2007.03.00.103712-6; Rel. Des. Fed. Suzana Camargo; 30/01/2008; DJU 

DATA:18/02/2008 PÁGINA: 541)  

Por fim, não bastasse, o pedido não decorre logicamente da narração dos fatos. O direito invocado para o qual se quer 

proteção é o de dar seguimento à reclamação. Outrossim, a autoridade acoimada coatora foi a 2ª Seção. Todavia, a 

pretensão, conforme anteriormente transcrita, converte em coator o Juízo de primeira instância e atinge, por via oblíqua, 

diretamente à execução fiscal, da qual ora não se cuida.  

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 8º da Lei n.º 1533/51, indefiro a inicial. 
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Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008." 

(a) ANDRÉ  NABARRETE - Desembargador Federal Relator 

  

PAUTA DE JULGAMENTO 

SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL : Dia 27/08/2008 - 14 horas 

  

I - JUDICIÁRIA: 

  

1) PROC. : 2005.61.00.013659-0        MS  270646 

IMPTE  : MARCIA LETICIA ALVES 

ADV     : JULIMARI RODRIGUES LEME 

IMPDO : DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIAO 

RELATOR  : DES.FED. MÁRCIO MORAES/ORGÃO ESPECIAL 

  

2) PROC.  : 98.03.063778-9           APN     217 

ORIG.  : 98030637789          SAO PAULO/SP 

AUTOR  : Justiça Publica 

REU    : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV    : JAMIL SCAFF 

RELATOR: DES.FED. MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

  

3) PROC.  : 2002.03.00.018756-8        MS  236270 

IMPTE            : LILIANA PRADO PONTES 

ADV                : PAULO ROBERTO PINTO 

IMPDO           : DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIAO 

LIT.PAS         : União Federal 

ADV                : PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO 
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RELATORA : DES.FED. SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

  

  

4) Processos adiados ou constantes de pautas já publicadas, com pedidos de vista, podendo, na mesma sessão, ser 

julgados processos urgentes apresentados em mesa pelos Excelentíssimos Desembargadores Federais Relatores. 

  

II - ADMINISTRATIVA: 

  

1) Processos adiados ou constantes de pautas já publicadas, com pedidos de vista, podendo, na mesma sessão, ser 

julgados processos urgentes apresentados em mesa pelos Excelentíssimos Desembargadores Federais Relatores. 

- Assuntos gerais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

  

  

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099903-2        CC   10639 

ORIG.   :  200663060030582  JE Vr OSASCO/SP     200561000171978  26 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO EUGENIO ARAUJO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (suscitante) e da 26ª Vara Federal Cível de São 

Paulo (suscitado) por meio deste conflito negativo de competência em razão daquele ter recebido deste os autos da ação 
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de revisão de contrato de mútuo habitacional nº. 2006.63.06.003058-2 (2005.61.00.017197-8 no juízo suscitado) que 

FRANCISCO EUGÊNIO ARAÚJO DOS SANTOS e outro movem contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Sustenta o Juízo Suscitante, em síntese, (fls. 02/06): que o autor não pretende somente a revisão das parcelas de 

financiamento, mas outras tutelas jurídicas conexas como a repetição do indébito. Por esta razão, tem-se que o valor da 

causa deve ser igual ao valor do contrato em discussão, ou do saldo devedor do mútuo, sendo esse o entendimento da E. 

Primeira Seção. Sendo assim considera aquele Juizado incompetente para apreciar e decidir a demanda. 

Por sua vez, o d. Juízo Suscitado (fls. 130) a quem fora originariamente distribuída a ação revisional, entende que o 

valor da causa deve ser o equivalente a doze vezes o valor da diferença entre o valor da prestação devida (R$ 371,56) e 

o valor que a parte autora entende devido (R$180,01), soma que é inferior a 60 salários mínimos. Por isso, retificou ex 

officio o valor da causa para R$ 2.298,60, nos termos da Lei nº 10.259/01 e, determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Cível Federal. 

Dispensei as informações, bem como designei o Juízo Suscitante (que detém os autos) para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes (fls. 140). 

Nesta Corte Federal, o Ministério Público Federal, opinou pela procedência do conflito de competência para reconhecer 

a competência do Juízo Suscitado (fls. 148/151). 

Decido. 

Travam os rr. Juízos do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e o da 26ª Vara Federal Cível Federal de São 

Paulo dissenso sobre o processamento e julgamento da ação revisional de contrato de mútuo nº. 2006.63.06.003058-2 

(2005.61.00.017197-8) no juízo suscitado) ajuizada em 08.08.2005 por FRANCISCO EUGÊNIO ARAÚJOS DOS 

ANTOS e outro contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o propósito de: (a) deferir a antecipação de tutela para 

que os autores sejam autorizados a converter em depósito judicial o valor das prestações vencidas e vincendas conforme 

planilha demonstrativa elaborada pelo perito dos autores, bem como para que o réu se abstenha a promover qualquer 

processo administrativo, tais como ação de execução extrajudicial ou a negativação do seu nome em qualquer órgão de 

restrição ao crédito até o julgamento final da presente; (b) que o réu seja compelida a repetir o indébito, devolvendo aos 

autores, devidamente corrigidos em dobro, todos os valores pagos indevidamente, seja de prestações ou acessórios, 

através de cálculos a serem apurados em liquidação, ou compensados com valores efetivamente devidos; (c) que a ré 

seja condenada a promover a amortização da dívida e depois faça a correção monetária do saldo devedor, de acordo 

com a letra "c", do artigo 6º da Lei nº 4.380/64. 

Conforme cópia do Contrato de Cessão de Créditos e Assunção de Dívidas, firmado entre as partes, em 28 de janeiro de 

2002 (33/49), a autora financiou junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o valor de R$ 36.000,00(trinta e seis mil 

reais) através do Sistema de Amortização da Tabela Price pelo período de 240 meses.  

Com efeito, versa o presente conflito acerca do processamento e julgamento de ação ordinária de revisão de contrato de 

mútuo habitacional, onde se abrirá ampla discussão sobre o contrato.  

O valor atribuído originariamente à causa foi de R$ 36.000,00 (fls. 24). 

Todavia, no caso dos autos, entendeu a MMª Juíza Federal da 26ª Vara Federal que a matéria tratada na inicial é de 

competência do Juizado Especial Federal, tendo em vista o advento da Lei nº 10.259/01, retificando de ofício o valor da 

causa, declarando a incompetência absoluta daquele Juízo. 

  

Ora, consta expressamente da ação de conhecimento que os autores-mutuários buscam não só a revisão de prestações e 

do saldo devedor e repetição de indébito, mas pugnam por ampla discussão do contrato firmado. 

Desse modo, o valor da causa deve refletir a integridade do pedido formulado pelas partes, ou seja, corresponder à 

pretensão econômica do objeto do pedido. 
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Assim, se o intento dos mutuários será a ampla revisão do contrato de mútuo habitacional - como consta dos pedidos 

formulados - não há dúvidas de que, a teor do inc. V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na 

demanda de conhecimento deverá ser igual o valor estabelecido no contrato revisando. 

  

Veja o teor do dispositivo: 

"Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

...................................................................................................... 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato; 

...............................................................................................". 

Nesse mesmo sentido, de que na hipótese de ação revisional de contrato de mútuo habitacional, quanto ao aspecto 

relativo ao valor da causa, incide o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região; CC. nº. 2002.01.00.039490-2/BA, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ de 

13/02/2003, p. 54 e CC. nº. 2002.01.00.043259-4/BA, Relatora Des. Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 

13/02/2003, p. 55. 

Neste mesmo diapasão os precedentes da 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: CC nº. 8330, proc. nº. 

2005.03.00.069910-6, j. em 03/5/2006; CC nº. 8362, proc. nº. 2005.03.00.077933-3, j. em 03/5/2006; CC nº. 8400, 

proc. nº. 2005.03.00.085310-7. j. em 03/5/2006; CC nº. 8473, proc. nº. 2005.03.00.094352-2. j. em 03/5/2006; CC nº. 

8474, proc. nº. 2005.03.00.094353-4, j. em 03/5/2006 e CC. nº. 8709, proc. nº. 2006.03.00.015408-8 j. em 03/5/2006. 

Portanto, a demanda não poderá tramitar no Juizado Especial. 

Assim, a teor do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, conclui-se que se na época em que interposta a ação 

revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor 

da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de 60 (sessenta) salários mínimos, deveria, sim, ser processada 

no Juízo Federal Comum.  

Pelo exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

conflito e, assim, declaro competente o digno Juízo Federal da 26ª Vara Federal Cível de São Paulo, Juízo Suscitado.  

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC. :  2006.03.00.010174-6        CC    8651 

ORIG. :  200563060119217  JE Vr OSASCO/SP 200561000083147  20 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  MIGUEL VALERIO FILHO e outro 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

PARTE A :  ADRIANA SANTANA RODRIGUES 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ         SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Fl.58 : Prejudicado o pedido, uma vez que o julgamento do feito ocorreu em 16.08.2006.  

Após as formalidades legais, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095716-5        CC   10560 

ORIG.   :  200663060031781  JE Vr OSASCO/SP     200561000033594  23 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  SILVIA KIMIE MORASAIA 

REPTE   :  JORGE NEY DIAS LOPES 

ADV     :  FABIANA PAVANI 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE R :  ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público Federal, face à decisão de fls. 250/252 que, com base 

no art. 120, do CPC, julgou procedente o presente Conflito de Competência. 

Sustenta que o Órgão Ministerial não fora previamente intimado para se manifestar nos autos quanto ao mérito do feito, 

o que se consubstancia em nulidade insanável, nos termos dos arts. 116, parágrafo único, 246, do CPC, e 60, X, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional. 

Requer o provimento do recurso, anulando-se a r. decisão monocrática, para que seja oportunizada a oferta de parecer, 

após o qual deverá ser proferido novo julgamento meritório nos presentes autos. 

Decido. 

De acordo com o art. 251 do Regimento deste Tribunal "O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o 

qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, 

também, o seu voto." 

Acerca da prévia intimação do Ministério Público Federal, em casos como tais, a C. Primeira Seção deste I. Tribunal, 

por diversas vezes, entendeu que a manifestação do Parquet, após a prolação de decisão monocrática baseada no art. 

120 do CPC, não ofende os dispositivos mencionados nas razões recursais.  

Colhe-se, nesse sentido, precedente de relatoria do Eminente Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Agravo 

Regimental no Conflito de Competência nº 2007.03.00.088570-1, julgamento do qual este relator fez parte. 
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Entretanto, revendo posicionamento então externado naquela ocasião perante os meus pares, entendo assistir razão ao 

órgão recorrente, cuja função institucional é de zelar pelo provimento jurisdicional, inclusive como fiscal da lei, 

assegurando o interesse público como um todo.  

Deste modo, reconsidero a decisão agravada para determinar a abertura de vista ao Ministério Público Federal.  

Após, voltem os autos conclusos, para prolação de nova decisão.  

Oficie-se aos Juízos suscitante e suscitado, acerca do teor desta decisão. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020279-1        CC   10951 

ORIG.   :  200763060038950  JE Vr OSASCO/SP     200661000170322  22 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  EUNICE INACIO DA SILVA 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 30ªSSJ SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Osasco, 

em relação ao MM. Juízo da 22ª Vara Federal de São Paulo. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

Sendo assim, requisitem-se informações ao juízo suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 119 do Código de Processo Civil. 

Após a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil e ao art. 60, inciso X, do RITRF/3ª Região. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 159/2365 

  

PROC.   :  2008.03.00.019285-2        CC   10939 

ORIG.   :  200761000210968  11 Vr SAO PAULO/SP                 200761000210968  

10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DELFIM VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

                               D  E S  P A C H O   

1.  A decisão de fl. 68 mostra-se suficiente para a instrução do presente Conflito de Competência. 

2. Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do 

artigo 120 do Código de Processo Civil. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Após, conclusos.      

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020037-0        MS  307315 

ORIG.   :  200761200001056  1 Vr ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DE FATIMA E 

BENEFICENCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA 

ADV     :  RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar,  impetrado pela Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora de 

Fátima e Beneficência Portuguesa de Araraquara objetivando suspender o andamento da execução fiscal n. 

2007.61.20.000105-6 em trâmite perante o MM. Juízo Federal de Araraquara - SP. 

A impetrante sustenta, inicialmente, ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída para prestar 

assistência médico-hospitalar, conforme demonstra o Estatuto Social em anexo. 

Aduz ser detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS (doc.01) e mantenedora do 

Plano de Saúde chamado BENEMED que possui 50.000 (cinqüenta mil) associados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 160/2365 

Alega que o Sistema Único de Saúde - SUS atrasou o repasse das verbas públicas destinadas a cobrir os gastos com o 

atendimento público, de modo que a dívida fiscal que a impetrante possui com a Previdência Social supera o valor 

cobrado na execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Menciona que nos autos da execução fiscal n. 2007.61.20.000105-6, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de 

Araraquara - SP, o INSS reclama da impetrante a quantia de R$ 22.505,33 (vinte e dois mil, quinhentos e cinco reais e 

trinta e três centavos), conforme demonstram os documentos em anexo. 

Ressalta que nos autos do executivo fiscal ingressou com exceção de pré-executividade objetivando demonstrar a 

inexigibilidade da Certidão da Dívida Ativa ao argumento de que a co-impetrante participa de atividades para o 

desenvolvimento da prática desportiva e poderá parcelar os débitos tributários, previdenciários e do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço em 240 (duzentas) parcelas, nos termos da Lei n. 11.345/2006, Decreto n. 6.187/2007 e Instrução 

Normativa da Receita Federal n. 772/2007, fls. 77/87. 

Menciona que também ofereceu à penhora um veículo e desistiu da interposição dos embargos à execução fiscal, com 

fundamento nos termos do artigo 2º da Instrução Normativa n. 772/2007. 

Destaca que nos autos da execução fiscal a juíza da causa indeferiu o pedido de extinção do processo e intimou a 

exeqüente, ora impetrante, para pagar o débito integralmente, fls. 137/138. 

Quanto ao mérito, defende que o débito reclamado nos autos da execução fiscal n. 2007.61.20.000105-6 não é exigível, 

porque a impetrante tem direito ao parcelamento fiscal, nos termos da  Lei n. 11.345/2006, Decreto n. 6.187/2007 e 

Instrução Normativa da Receita Federal n. 772/2007. 

Ressalta, ainda, que formulou pedido de parcelamento administrativo e paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), 

segundo dispõe o artigo 11 da Instrução Normativa n. 772/2007.   

Argumenta que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, porque a impetrante foi impedida de parcelar 

o débito previdenciário em 240 (duzentos e quarenta) meses. 

Requer a concessão da liminar para: 

suspender o andamento da execução fiscal n. 2007.61.20.000105-6 até o julgamento do Mandado de Segurança e   

a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

Quanto ao pedido de justiça gratuita, observo que estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, que "o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

E, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 1.060/50, o benefício da assistência judiciária gratuita será gozado por nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo ou dos honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.  

Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas físicas, sendo 

incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas.  

Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a possibilidade de 

concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que esta comprovem cabalmente a insuficiência de 

recursos.  Nesse sentido: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às 

pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato 

de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. 

STF- Pleno - Rcl-ED-Agr 1905-SP - DJ 20/09/2002 p.88 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO 

FINANCEIRA PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL 

DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SUMULA N.º 07 DO STJ. 1. O benefício da assistência 

judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua impossibilidade de arcar com as 

despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. Precedentes da Corte Especial do STJ. 

STJ- Corte Especial - EREsp 288155-RS - DJ 25/09/2006 p.199 

No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuidade à pessoa jurídica, ainda que sem fins lucrativos, não há como dar guarida à pretensão, uma vez que não 

logrou a impetrante comprovar a insuficiência de recursos.  

Ao contrário, ao que consta dos autos, a impetrante contratou para representá-la advogados particulares, a denotar a 

suficiência de recursos para custear as despesas do processo. 

Quanto ao pedido para suspender o andamento da execução fiscal, anoto que, da análise detida dos autos, advém a 

conclusão de que deve ser extinto o presente mandado de segurança, por faltar ao impetrante interesse de agir, na 

modalidade adequação. 

Com efeito, como se observa da petição inicial da execução fiscal n° 2007.61.20.000105-6, em trâmite perante o MM. 

Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Araraqura-SP, a impetrante figura como executada, ou seja, é parte 

na execução. 

Assim, eventual inconformismo do executado, ora impetrante, com a decisão que indeferiu o pedido de extinção da 

execução deveria ser ventilada pela via recursal cabível. 

E da decisão atacada cabe o recurso de agravo de instrumento, consoante o disposto no artigo 522 do Código de 

Processo Civil, comportando, inclusive, a antecipação da tutela recursal ( artigo 527, inciso III, do referido codex). 

Induvidoso o cabimento do recurso de agravo, na forma de instrumento, inclusive por se tratar de recurso que desafia 

decisão proferida em autos de execução fiscal, considerando que no referido procedimento, salvo nas hipóteses dos 

artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de 

agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.   

Dessa forma, caberia ao impetrante interpor o competente recurso de agravo de instrumento contra a decisão que 

indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal. 

No presente caso, a alegação de ilegalidade da decisão judicial, e a possibilidade de dano irreparável iminente deve ser 

analisada na via recursal própria, não se admitindo o manejo da ação mandamental para substituir ou sobrestar a 

eficácia de ato judicial passível de recurso.  

Nesse sentido dispõe o artigo 5° da Lei n° 1533/51 e a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: 

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 

É certo que a jurisprudência vinha admitindo o uso do mandado de segurança contra ato judicial, em hipóteses 

excepcionais, especialmente para emprestar efeito suspensivo a recurso que não têm, diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Contudo, desde o advento da Lei n° 9.129/95, que deu ao Relator do agravo de instrumento a competência para atribuir 

efeito suspensivo ao recurso, hoje mantida e ampliada com a Lei n° 10.532/01 (CPC, artigo 527, III e 558), não há mais 

como sustentar o cabimento da mandado de segurança contra ao judicial passível de recurso, nem mesmo para 

emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tem. 

Nesse sentido situa-se o entendimento da Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL 

PASSÍVEL DE RECURSO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE IMISSÃO NA 

POSSE À ARREMATANTE E CONCEDEU AOS AGRAVANTES O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA 
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DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL ARREMATADO. HIPÓTESE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM 

POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, NOS TERMOS DO ART. 527, III, DO CPC. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 267 DO STF. NÃO CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  1. A via de impugnação adequada contra decisão que determinou 

a expedição de mandado de imissão na posse à arrematante e concedeu ao agravantes o prazo de trinta dias para a 

desocupação do imóvel arrematado é o agravo de instrumento.  2. Com a possibilidade expressa, no art. 527, III, de 

atribuição de efeito suspensivo ou deferimento em antecipação de tutela, total ou parcialmente, da pretensão recursal, ao 

agravo de instrumento, quando houver possibilidade de "lesão grave e de difícil reparação" (CPC, art. 558), de modo a 

possibilitar o acautelamento do direito da parte, inviável a impetração do mandado de segurança.  3. Aplicação da 

Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível 

de recurso ou correição."  5. AGRAVO regimental a que se nega provimento. 

TRF-3ª Região - 1ª Seção - MS 2005.03.00.053303-4 - Rel. Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 23.02.2006 p. 257 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE JUIZ PASSÍVEL DE 

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO. INADMISSIBILIDADE. - A decisão atacada por este mandamus é passível 

de agravo de instrumento, do qual o impetrante não se utilizou. O writ não pode constituir-se em sucedâneo recursal 

para afastar o ato judicial que se tem por atentatório de direito líquido e certo, ainda que haja receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Não se pode substituir a impugnação pela via recursal normal por uma ação civil constitutiva, 

com requisitos de admissibilidade diversos daqueles exigidos aos recursos.  - Não cabimento do mandado de segurança  

por falta de interesse processual. Aplicação da Súmula 267 do STF. - O argumento de que o Judiciário estadual estava 

em greve é descabido, pois o recurso, evidentemente, seria interposto nesta corte, que no ano passado não sofreu 

interrupção das atividades por esse motivo. - Agravo regimental não provido  

TRF-3ª Região - 1ª Seção - MS 2004.03.00.044706-0 - Rel. Des.Fed. André Nabarrete - DJ 28.07.2005 p.176 

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 8º da Lei n° 1.533/51. Custas pela 

impetrante. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020037-0        MS  307315 

ORIG.   :  200761200001056  1 Vr ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DE FATIMA E 

BENEFICENCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA 

ADV     :  RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 247/249. 

Ciência às partes sobre a decisão proferida às fls. 238/242. 
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São Paulo, 28 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015834-0        CC   10871 

ORIG.   :  200563012847670  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000157143  6 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RUBENS ZAFALON 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para retificação do Suscitado, considerando que se trata do Juízo da 8ª Vara Cível de 

São Paulo, e não da 6ª. 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juiz Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº 2005.61.00.015714-3. 

Tendo em vista que os autos se encontram suficientemente instruídos, deixo de solicitar, por hora, informações do DD. 

Juízo suscitado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016456-0        CC   10892 

ORIG.   :  200461843284610  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000190312  13 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE SIPRIANO DA SILVA e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 
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PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juiz Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº 2004.61.00.019031-2. 

Tendo em vista que os autos se encontram suficientemente instruídos, deixo de solicitar, por hora, informações do DD. 

Juízo suscitado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026588-0        MS  308882 

ORIG.   :  200860000015300  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  REGINA ALVES CAMPOS 

ADV     :  DANUZA SANT ANA SALVADORI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, interposto por Regina Alves Campos contra ato do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, objetivando a anulação da decisão que determinou o seqüestro de bens, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 9.613/98 e dos artigos 125 e seguintes do Código de Processo Penal. 

Em síntese, a impetrante alega que: 

a) O IPL nº 244/07 - DPF/PPA/MS foi instaurado para apurar a prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º da Lei nº 

9.613/98, por Roni Alves de Souza, irmão da impetrante; 

b) Solicitada pela autoridade policial a aplicação de medidas constritivas, o impetrado deferiu, relativamente aos bens 

da impetrante: 

-o seqüestro do lote de terreno urbano especialmente denominado por lote U-2 da quadra 7A, Ponta Porá/MS, registrado 

sob a matrícula 31.371, que foi adquirido da pessoa jurídica "Irmãos Kosloski Ltda.-EPP, por meio de escritura pública, 

lavrada em 21/10/2005; 

-a busca e apreensão dos veículos: Toyota Hillux SRV/4 x 2006/07-HAU 0699-8AJFZ29GX76032214-MT, e GM 

Vectra GLS-1999-hrp 7509- 9BGK190XB533587-MS; 
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c) Não há indícios ou prova de que os bens seqüestrados foram adquiridos com numerário decorrente de infração penal; 

d) Os bens seqüestrados estão declarados no imposto de renda da impetrante; 

e) A decisão impugnada é manifestamente arbitrária e ilegal, e viola os artigos 5º, inciso XXII, da Constituição Federal 

e 1228 do Código Civil. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Consta da decisão impugnada que: 

"... Roni Alves de Souza, conhecido pela alcunha de Roni Preto, seria integrante da organização criminosa liderada por 

Jarvis Chimenes Pavão, voltada para o tráfico internacional de drogas. Roni Alves de Souza seria responsável pelo 

braço armado da organização. 

(...) 

No decorrer das investigações, policiais federais constataram que Roni Alves de Campos vem colocando diversos bens 

em nome de terceiros. Há indícios de que seu intento seja obstruir a investigação criminal e proteger seu patrimônio. 

Tais pessoas seriam: Nadielle Batista dos Santos, companheira de Roni, Regina Alves de Campos, irmã de Roni, Iran 

Santos da Rosa, cunhado de Roni, Mirian Batista dos Santos, irmã de Iran..." 

A autoridade apontada como coatora, então, decretou o seqüestro dos bens relacionados, com a respectiva busca e 

apreensão dos veículos (fls. 85/89), e não obstante ciente dessa decisão (fls. 135), a impetrante não se socorreu do 

disposto no artigo 130, do Código de Processo Penal, e após um mês ajuizou a presente ação por meio da qual pretende 

anular a decisão. 

Todavia, nos termos do referido artigo 130 do Código de Processo Penal, a decisão que determina o seqüestro de bens é 

embargável, não cabendo o mandado de segurança como sucedâneo de recurso próprio, expressamente previsto, 

conforme preceitua a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição. 

Além disso, trata-se de matéria que depende de prova, que não pode ser apreciada na via estreita do writ.   

A jurisprudência é nesse sentido: 

RMS - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INFRAÇÃO PENAL - 

SONEGAÇÃO - SEQUESTRO DE BENS - O SEQUESTRO DE BENS, AO FUNDAMENTO DE PRATICA DE 

INFRAÇÃO PENAL, E ADMISSIVEL, EM HAVENDO INDICIOS DO DELITO E QUE A SEPARAÇÃO 

JUDICIAL DO CASAL SE REVESTE DE FRAUDE, DADO CONTINUAR A VIDA EM COMUM. O FATO 

RECLAMA INVESTIGAÇÃO PROBATORIA. INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 

POSSIBILIDADE JURIDICA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 

199600008507 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 25/11/1996 - Fonte DJ - DATA: 

01/12/1997 - PÁGINA:62815 RT VOL.:00750 PÁGINA:577 Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (v.u.). 

  

Acresce-se que o mandado de segurança, contra decisão judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, é cabível tão 

somente quando ocorre violação frontal à norma jurídica, nos casos de decisões flagrantemente ilegais, abusivas ou 

teratológicas. 

A propósito, cita-se a jurisprudência abaixo: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 8º DA LEI 1533/51). 
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1. O Mandado de Segurança contra ato judicial só é cabível em situações excepcionais, exigindo-se que a decisão 

caracterize-se como de natureza teratológica e produza danos irreparáveis ou de difícil reparação à parte impetrante. 

2. Ausência na decisão atacada dos vícios acima apontados. 

3. Dívida tributária com exigibilidade suspensa por haver depósito judicial expressando a sua garantia. 

4. Agravo regimental contra decisão de Presidente de Tribunal que suspendeu decisão proferida em mandado de 

segurança. Recurso em tramitação. 

5. Direito líquido e certo indemonstrado "initio litis". 

6. Aplicação do art. 8º, da Lei 1.533/51. 

7. Recurso ordinário improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

14773 - Processo: 200200560017 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 27/08/2002 -

STJ000450619 Fonte DJ DATA:23/09/2002 PÁGINA:227 Relator(a) JOSÉ DELGADO) 

Dessa forma, não demonstrou a impetrante ter direito líquido e certo, essencial ao acolhimento do pedido.     

Como ensina Hely Lopes Meirelles "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração" (Mandado de Segurança, 12ª edição, pág.12). 

Assim, falta à impetrante, interesse de agir. 

Na lição de Cândido R. Dinamarco para configurar o interesse de agir é preciso "que em cada caso concreto, a prestação 

jurisdicional seja necessária e adequada". 

E prossegue o insigne mestre:  

"Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional 

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob 

pena de não ter razão de ser".  (Teoria Geral do Processo 10ª edição, Editora Malheiros, pág. 256). 

Tendo a impetrante utilizado medida judicial inadequada à obtenção da satisfação do direito pleiteado, é carecedora da 

ação ora proposta, por lhe faltar interesse processual. 

Por esses fundamentos, indefiro a inicial, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008.   

  

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.026589-2        MS  308883 

ORIG.   :  200860000015300  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  NADIELLE BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  DANUZA SANT ANA SALVADORI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, interposto por Nadielle Batista dos Santos contra ato do 

Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, objetivando a anulação da decisão que determinou o seqüestro de bens, 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.613/98 e dos artigos 125 e seguintes do Código de Processo Penal. 

Em síntese, a impetrante alega que: 

a) O IPL nº 244/07 - DPF/PPA/MS foi instaurado para apurar a prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º da Lei nº 

9.613/98, por Roni Alves de Souza, companheiro da impetrante; 

b) Solicitada pela autoridade policial a aplicação de medidas constritivas, o impetrado deferiu o seqüestro dos seguintes 

bens pertencentes à impetrante: 

-lote de terreno urbano designado lote T1 da quadra 7A, Ponta Porã/MS, registrado sob a matrícula 34.779;  

-lote de terreno urbano especialmente denominado por lote U-1 da quadra 7A, Ponta Porã/MS, registrado sob a 

matrícula 31.370; 

-lote de terreno urbano denominado pelo n. 27 da quadra 01, situado na Vila Rodoviária, Ponta Porã/MS, registrado sob 

a matrícula 28.257; 

c) O imóvel registrado sob a matrícula nº 34.779 foi lacrado por determinação judicial, não obstante ter sido 

anteriormente alugado, e o pedido de reconsideração do despacho indeferido; 

d) Não há indícios ou prova de que os bens seqüestrados foram adquiridos com numerário decorrente de infração penal; 

e) Os imóveis seqüestrados, registrados sob as matrículas nº 34.779 e 31.370, estão declarados no imposto de renda da 

impetrante, e o imóvel registrado sob a matrícula nº 28.275 foi vendido, em 16/11/2006, para o Sr. Jackson Dias 

Marques; 

f) A decisão impugnada é manifestamente arbitrária e ilegal, e viola os artigos 5º, inciso XXII, da Constituição Federal 

e 1228 do Código Civil. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Consta da decisão impugnada que: 

"... Roni Alves de Souza, conhecido pela alcunha de Roni Preto, seria integrante da organização criminosa liderada por 

Jarvis Chimenes Pavão, voltada para o tráfico internacional de drogas. Roni Alves de Souza seria responsável pelo 

braço armado da organização. 

(...) 

No decorrer das investigações, policiais federais constataram que Roni Alves de Campos vem colocando diversos bens 

em nome de terceiros. Há indícios de que seu intento seja obstruir a investigação criminal e proteger seu patrimônio. 

Tais pessoas seriam: Nadielle Batista dos Santos, companheira de Roni, Regina Alves de Campos, irmã de Roni, Iran 

Santos da Rosa, cunhado de Roni, Mirian Batista dos Santos, irmã de Iran..." 

A autoridade apontada como coatora, então, decretou o seqüestro dos bens relacionados, com a respectiva busca e 

apreensão dos veículos (fls. 90/94), e não obstante ciente dessa decisão (fls. 26), a impetrante não se socorreu do 
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disposto no artigo 130, do Código de Processo Penal, e após um mês ajuizou a presente ação por meio da qual pretende 

anular a decisão. 

Todavia, nos termos do referido artigo 130 do Código de Processo Penal, a decisão que determina o seqüestro de bens é 

embargável, não cabendo o mandado de segurança como sucedâneo de recurso próprio, expressamente previsto, 

conforme preceitua a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição. 

Além disso, trata-se de matéria que depende de prova, que não pode ser apreciada na via estreita do writ.   

A jurisprudência é nesse sentido: 

RMS - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INFRAÇÃO PENAL - 

SONEGAÇÃO - SEQUESTRO DE BENS - O SEQUESTRO DE BENS, AO FUNDAMENTO DE PRATICA DE 

INFRAÇÃO PENAL, E ADMISSIVEL, EM HAVENDO INDICIOS DO DELITO E QUE A SEPARAÇÃO 

JUDICIAL DO CASAL SE REVESTE DE FRAUDE, DADO CONTINUAR A VIDA EM COMUM. O FATO 

RECLAMA INVESTIGAÇÃO PROBATORIA. INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 

POSSIBILIDADE JURIDICA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 

199600008507 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 25/11/1996 - Fonte DJ - DATA: 

01/12/1997 - PÁGINA:62815 RT VOL.:00750 PÁGINA:577 Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (v.u.). 

  

Acresce-se que o mandado de segurança, contra decisão judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, é cabível tão 

somente quando ocorre violação frontal à norma jurídica, nos casos de decisões flagrantemente ilegais, abusivas ou 

teratológicas. 

A propósito, cita-se a jurisprudência abaixo: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 8º DA LEI 1533/51). 

1. O Mandado de Segurança contra ato judicial só é cabível em situações excepcionais, exigindo-se que a decisão 

caracterize-se como de natureza teratológica e produza danos irreparáveis ou de difícil reparação à parte impetrante. 

2. Ausência na decisão atacada dos vícios acima apontados. 

3. Dívida tributária com exigibilidade suspensa por haver depósito judicial expressando a sua garantia. 

4. Agravo regimental contra decisão de Presidente de Tribunal que suspendeu decisão proferida em mandado de 

segurança. Recurso em tramitação. 

5. Direito líquido e certo indemonstrado "initio litis". 

6. Aplicação do art. 8º, da Lei 1.533/51. 

7. Recurso ordinário improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

14773 - Processo: 200200560017 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 27/08/2002 -

STJ000450619 Fonte DJ DATA:23/09/2002 PÁGINA:227 Relator(a) JOSÉ DELGADO) 

Dessa forma, não demonstrou a impetrante ter direito líquido e certo, essencial ao acolhimento do pedido.     

Como ensina Hely Lopes Meirelles "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração" (Mandado de Segurança, 12ª edição, pág.12). 
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Assim, falta à impetrante, interesse de agir. 

Na lição de Cândido R. Dinamarco para configurar o interesse de agir é preciso "que em cada caso concreto, a prestação 

jurisdicional seja necessária e adequada". 

E prossegue o insigne mestre:  

"Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional 

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob 

pena de não ter razão de ser".  (Teoria Geral do Processo 10ª edição, Editora Malheiros, pág. 256). 

Tendo a impetrante utilizado medida judicial inadequada à obtenção da satisfação do direito pleiteado, é carecedora da 

ação ora proposta, por lhe faltar interesse processual. 

Por esses fundamentos, indefiro a inicial, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.   

  

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015837-6        CC   10874 

ORIG.   :  200563013117091  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000352518  26 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ISRAEL JOSE DA SILVA e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Especial Federal Cível de São Paulo/SP frente ao 

Juízo da 26ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, nos autos da ação anulatória de execução extrajudicial c/c revisional 

de prestações e saldo devedor de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do SFH, com pedido de antecipação 

da tutela, proposta por ISRAEL JOSÉ DA SILVA e MARIA JOSÉ LEAL DA SILVA. 

O MM. Juiz Federal Suscitante argumenta que a ação originária envolve repetição de indébito, revisão das prestações e 

saldo devedor de contrato, o que denota ser intenção do autor "a revisão geral do mútuo habitacional", razão pela qual o 

valor da causa deverá ser o do contrato (R$ 28.300,00), não se aplicando ao caso o art. 3º, §2º da Lei nº 10.259/01. 

O Juízo Suscitado, por sua vez, entende que a competência é do Juízo Suscitante, já que a hipótese discutida nos autos 

enquadra-se no disposto no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01. Nessa linha, determinou a remessa dos autos para o 

Juízo Suscitante. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da ilustre Procuradora Regional da República Dr. José Pedro Taques, 

opinou pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se competente o Juízo Federal Suscitado (fls. 401/405). 
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É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a decidir. 

Preliminarmente, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne ao não conhecimento do presente conflito por 

parte desta Egrégia Corte, conforme já declarado por mim em outras oportunidades nesta Colenda 1ª Seção quando da 

discussão de processos da mesma matéria. Todavia, em busca da uniformidade dos julgamentos, curvo-me ao 

entendimento majoritário e conheço o presente conflito, para analisar-lhe o mérito, o que faço a seguir. 

Dispõe o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

........................................................ 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput." 

Da leitura da cópia da petição inicial da lide originária, cuja cópia encontra-se às fls. 02/31, verifica-se que a matéria 

discutida ultrapassa o ditame do dispositivo legal acima aludido, vez que a pretensão dos autores não se limita às 

prestações vincendas. 

Verifica-se que formulam os autores, entre outros pedidos, a declaração de nulidade da execução extrajudicial da dívida 

proveniente de contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a revisão dos 

critérios de reajuste das prestações do aludido contrato e saldo devedor e, ainda, repetição de indébito do quanto pago a 

maior bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. Os autores buscam a alteração e a invalidação de 

cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do negócio jurídico, ao passo que se torna inviável considerar-se 

aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

Desta feita, entendo ser aplicável, in casu, o disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

........................................................ 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato. 

......................................................." 

Portanto, sendo o valor do contrato de mútuo habitacional superior ao de alçada do Juizado Especial Federal, por 

conseguinte, a competência para apreciar e julgar a causa é do Juízo suscitado. 

Nesse sentido é o entendimento desta 1ª Seção. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE E 2ª VARA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS AO MESMO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 108, I, "e". AÇÃO COM 

PEDIDO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH E REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. PEDIDOS CUMULADOS. SOMA DOS VALORES DOS PEDIDOS. CONFLITO PROCEDENTE. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.  

1.(........)  

2.(........)  

3.(........)  
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4. A competência do Juizado Especial Federal para causas até 60 salários mínimos em relação à Vara Federal sediada 

no mesmo foro é absoluta, nos termos da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º.  

5. Na hipótese de cumulação de pedidos, o valor da causa consiste na "quantia correspondente à soma dos valores de 

todos eles", conforme dispõe o art. 259 do CPC.  

6. O valor da causa da ação originária da qual decorre o presente conflito de competência supera 60 salários-mínimos, 

na medida em que corresponde à soma do valor que o mutuário alega ter pago a maior a título de prestação mensal com 

a diferença entre a prestação cobrada pela CEF e o valor que o mutuário entende devido.  

7. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do juízo suscitado." Grifei 

(TRF 3ª Região, Conflito de Competência nº 2005.03.00.028982-2, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, 

Primeira Seção, v.u., j. 05/04/2006, DJ 11/07/2006, p. 242) 

Por essas razões, julgo procedente o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo da 26ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, para processamento e julgamento do feito originário. 

Intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF. Após encaminhem-se os autos ao MM. Juízo Suscitado para arquivo. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010182-5        CC    8659 

ORIG.   :  200563060135648  JE Vr OSASCO/SP     200561000171589  19 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

PARTE A :  FLAVIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco (SP) em face do 

Juízo Federal da 19a Vara Cível de São Paulo (SP), nos autos da ação de rito ordinário ajuizada por Carlos Eduardo de 

Oliveira e Flávia Soares de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, nos 

termos da Súmula n. 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Publique-se. Oficie-se a ambos os Juízes. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093998-9        AR    5669 

ORIG.   :  200261000254690          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO AUGUSTO MARIALVA NETO e outros 

ADV     :  MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

REU     :  Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     :  RODRIGO PEREIRA CHECA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1. Esclareçam as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010191-3        CC   10798 

ORIG.   :  200763010854228  JE Vr SAO PAULO/SP     200761000013026  16 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EDSON EDUARDO BICUDO SOARES e outro 

ADV     :  EDSON EDENEI SOARES JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (SP) em face 

do Juízo Federal da 16a Vara Cível de São Paulo (SP), nos autos de ação de rito ordinário ajuizada por Edson Eduardo 

Bicudo Soares e Simone Pavanelli Soares em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, nos 

termos da Súmula n. 348 do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se. Oficie-se a ambos os Juízes. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021521-9        CC   10980 

ORIG.   :  200663010583575  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000253360  26 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DERLANDO VALERIO BASTO e outro 

ADV     :  GISELE APARECIDA BRITO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação de revisão contratual de mútuo habitacional cumulada 

com repetição de indébito, proposta por Derlando Valério Basto e Evisleda Aparecida Brito Basto em face da Caixa 

Econômica Federal. 

A ação foi ajuizada perante o MM. Juízo da 4ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo (fls. 7/16), sendo os autos, 

posteriormente, redistribuídos, nos termos do Provimento n. 231/02 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao 

MM. Juízo da 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo (fl. 317), o qual declinou da competência para processar o 

feito, sob o fundamento de que o art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.259/01 estabelece a competência absoluta do Juizado 

Especial Cível para a controvérsia (fls. 191/192). 

Redistribuídos os autos, o MM. Juiz do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo entendeu que o § 2º do art. 3º da 

Lei n. 10.259/01 não seria aplicável ao caso, por se tratar de ampla discussão de contrato, com pedido de restituição do 

valor pago indevidamente (fls. 395/396). 

Cumpre assinalar que também foi determinada a remessa ao MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

da ação cautelar para a sustação de leilão, distribuída por dependência à ação principal (fl. 317). 

Decido. 

Competência. SFH. Revisão contratual. Incompetência dos Juizados Especiais. O Juizado Especial Cível da Justiça 

Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro Habitacional quando houver ampla discussão das 

cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante jurisprudência dominante da 1ª Seção: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MÚTUO HABITACIONAL. 

VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

CONFLITO PROCEDENTE. 
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I - A matéria discutida na ação originária ultrapassa os limites do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, vez que a 

pretensão dos autores não se limita às prestações vincendas.  

II - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla. Os autores não só questionam os valores pagos 

no curso do cumprimento do contrato de mútuo habitacional, como também requerem a compensação ou a repetição do 

indébito. Além disso, buscam a alteração e a invalidação de cláusulas contratuais, ensejando uma ampla revisão do 

negócio jurídico, ao passo que se torna inviável considerar-se aplicável ao caso dos autos os termos estabelecidos no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

III - Valor da causa nos termos do artigo 259, V, do CPC.  

IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 2006.03.00.060180-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 04.10.06, DJ 17.1.06, p. 276) 

"EMENTA: 'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA 

CAUSA - VALOR DO CONTRATO. 

1. A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar as ações 

cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos. 

2. Se a revisão do contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como 

um todo, o valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no Enunciado nº 

13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal. 

3. Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o 

processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. 

4. Conflito negativo de competência procedente.'" 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j.06.12.06 , DJ 12.03.07, p. 326) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a solução 

da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5. Conflito de competência julgado procedente." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07, DJ 29.06.07, p. 346) 

"EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX 

OFFICIO. 
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1. Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar e julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior, pois este 

pode ser corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência. 

2. Conflito procedente." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07, DJ 08.11.07, p. 391) 

Do caso dos autos. Derlando Valério Basto e Evisleda Aparecida Brito Basto ajuizaram ação de revisão contratual 

cumulada com repetição de indébito, bem como ação cautelar para sustação de leilão em face da Caixa Econômica 

Federal. Postulam os autores, na ação principal (fls. 7/16), a ampla revisão do contrato e a repetição dos valores 

indevidamente recolhidos e, na ação cautelar, a suspensão da execução extrajudicial (fls. 198/211). Deu-se à causa o 

valor de R$ 38.147,40 (trinta e oito mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta centavos) e R$ 500,00 (quinhentos 

reais), respectivamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

conflito para declarar competente o Juízo da 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo. 

Oficie-se a ambos os Juízes. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073873-9        MS  265391 

ORIG.   :  200461810014525  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DANIEL VALENTE DANTAS 

ADV     :  ILANA MULLER 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  KROLL ASSOCIATES BRASIL LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

O presente mandado de segurança visava à obtenção de efeito suspensivo a recurso de competência da 2ª Turma deste 

Tribunal. 

Referido recurso já foi julgado pelo órgão competente. 

Assim, JULGO PREJUDICADA a impetração. Comunique-se.  

Intimem-se. 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

São Paulo, 23 de julho de 2008 
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Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021771-0        CC   10991 

ORIG.   :  200663010586760  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000075015  20 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Designo o juízo suscitante - em poder do qual se acham os autos principais - para a análise de questões de urgência.  

Oficie-se, comunicando-se a designação. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022214-5        CC   10996 

ORIG.   :  200763060058912  JE Vr OSASCO/SP     200661000161564  13 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  RICARDO SILVERIO e outro 

ADV     :  ERIKA APARECIDA SILVERIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Designo o juízo suscitante - em poder do qual se acham os autos principais - para a análise de questões de urgência.  

Oficie-se, comunicando-se a designação. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008 

Nelton dos Santos 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086440-0        AR    5576 

ORIG.   :  2001.03.99.005243-8          SÃO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ ANTONIO ANDRADE 

RÉU     :  CONSTRUTORA LR LTDA 

ADV     :  CRISTÓVÃO COLOMBO DOS REIS MILLER 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS  

RÉU     :  CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU COHAB BU 

ADV     :  FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da decisão da fl. 1295 que indeferiu a produção de prova 

pericial contábil requerida pela CEF. 

A embargante alega a ocorrência de contradição quanto à análise do trânsito em julgado da decisão que homologou os 

cálculos do Laudo Pericial nº 05/97. 

Com isto, argumenta que o pedido de nova perícia, formulado na inicial da rescisória, busca retificar a apuração do 

valor devido nos termos do quanto decidido na v. decisão rescindenda, a qual referendou o Laudo Pericial nº 05/97, 

elaborado no curso do processo de origem. 

Nos termos do art. 535 cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade, contradição 

ou omissão. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios previstos nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.  

Não demonstrado o vício na decisão, que explicitou o entendimento do relator quanto à inutilidade da realização da 

prova requerida para a formação de seu juízo de convicção, não merecem ser providos os embargos. 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027841-2        MS  309105 

ORIG.   :  200660000037929  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  CARLOS ANTONIO LOPES DE FARIA e outro 

ADV     :  VITOR HENRIQUE ROSA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.ERIK GRAMSTRUP / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Intimem-se os impetrantes, a fim de que procedam ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

                          Juiz Federal Convocado 

                                                             

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028405-9      RVCR     631 

ORIG.   :  200361190003743  4 Vr GUARULHOS/SP 

REQTE   :  MOISES FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

REQDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de revisão criminal ajuizada por MOISES FERREIRA DOS SANTOS, tendo em vista a r. sentença 

condenatória proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, nos autos da ação penal 

nº 2003.61.19.000374-3. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que a apelação interposta por MOISES 

FERREIRA DOS SANTOS, nos autos da referida ação penal, foi julgada em 23.06.2008, pela 5ª Turma, não tendo 

ocorrido, até a presente data, o trânsito em julgado do acórdão, conforme extrato de movimentação processual anexo a 

esta decisão. 

Com tais considerações, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 625, parágrafos 

1º e 3º, do Código de Processo Penal, e 222 e 223, parágrafo 2º, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017517-9        AR    6189 

ORIG.   :  95030104084          SAO PAULO/SP     9200030785  1 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

REU     :  MARISTELA FERREIRA FERNANDES e outro 

ADV     :  ANTONIO VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Fl.339: Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização das custas relativas a este 

feito, visto que recolhidas de forma indevida, sob pena de indeferimento da inicial. 

Fls.348/349: Doutrina e Jurisprudência admitem a concessão de tutela antecipada em ação rescisória, desde que 

presentes os pressupostos para sua concessão. Neste sentido, cito lição dos Professores Nelson e Rosa Maria Nery, in 
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verbis:" Na ação rescisória, em tese, pode ser concedida a antecipação da tutela. O relator deverá ter a prudência de 

observar os requisitos legais para a concessão da medida, atentando também para o CPC 489, que dispõe não haver 

suspensão dos efeitos da sentença ou acórdão rescindendo pelo simples ajuizamento da rescisória. Têm-se, entretanto, 

abrandado o rigor do CPC 489, admitindo-se, por exemplo, medida cautelar em ação rescisória, em casos excepcionais, 

com o objetivo de impedir a eficácia da decisão impugnada. Vislumbrando o relator que o pedido contido na rescisória 

é fundado (CPC 273 caput), e que o atraso na entrega da prestação jurisdicional poderá tornar ineficaz o direito do autor 

(CPC 273,I), pode conceder o adiantamento, em nome da efetividade do processo, que deve ser buscada e 

implementada pelo magistrado. (...)"(in, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em vigor, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 750). 

Passo a examinar o preenchimento do pressuposto e requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada. 

A alegação da empresa pública mostra-se suficientemente verossímil, uma vez que as Cortes Superiores pacificaram a 

questão relativa à recepção da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça." 

E também esta Egrégia Corte tem se manifestado no sentido da recepção do Decreto-Lei em questão pelo Texto 

Constitucional de 1988. Confira-se: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. QUESTIONAMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

DEPOIS DE ADJUCIDADO O IMÓVEL PELA CEF EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE 

DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

 1. Não restou comprovado que tivesse a ré utilizado de outros índices não estipulados no contrato ou incorporado 

indevidamente coeficientes, que importassem em majoração indevida do valor do financiamento, de sorte a 

desequilibrar o contrato havido entre as partes. 

2. No caso em comento, indeferida a liminar na ação cautelar apensa, foi o imóvel levado a leilão e adjudicado pela 

CEF, motivo pelo qual não mais pertence ao autor e, logo, a ele falece interesse de agir. Há ato jurídico perfeito a ser 

preservado, sob pena de se macular o princípio da segurança jurídica. 

3. Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal já analisou a compatibilidade da execução em testilha com as 

normas constitucionais ao analisar o RE nº 223.075-DF. 

4. Apelação improvida." 

(TRF3 - Turma Suplementar da 1ª Seção - Juiz Federal Convocado Venilto Nunes - DJU DE 30/08/2007, P. 830). 

E conforme reiterado entendimento do Supremo Tribunal Federal em situações como a presente, há que se prestigiar a 

força normativa da Constituição Federal em detrimento da segurança jurídica representada pela coisa julgada. 
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Em sendo assim, inegável que há prova inequívoca da verossimilhança da alegação.  

Está presente o pressuposto necessário para a concessão da tutela antecipada. 

Por sua vez, verifico que um dos três requisitos exigidos pela lei (perigo da demora, pretensão incontroversa ou abuso 

do direito de defesa) para a concessão da tutela antecipada está presente. 

Há "periculum in mora" exposto nos autos, na seguinte passagem: "(...) Em 28/04/2008 os autores da ação onde foi 

proferida a decisão rescindenda ingressaram com pedido de CUMPRIMENTO DA DECISÃO, oportunidade em que 

requereram o cancelamento dos registros da matrícula do imóvel objeto da ação ( o que implicaria cancelar a 

adjudicação feita pela autora, e os registros de compra e venda feito a Joana Maria Legal - R. 09/116.539, bem como o 

contrato de alienação fiduciária celebrado com Edmilson Candido da Silva (...) Sem uma decisão judicial que impeça a 

execução da decisão rescindenda, nada impedirá que o juízo atenda ao pedido dos autores da ação originária, tornando 

sem efeito as alienações feitas pela requerente, de forma que restará esvaziada a decisão a ser proferida na presente ação 

(...)" (grifei) (fl. 25). 

Pondero, outrossim, que no caso não há fundado receio de dano irreparável à parte contrária, bem como, que não 

vislumbro irreversibilidade na decisão, de modo que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é medida de rigor. 

Diante do exposto, defiro, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela à 

Caixa Econômica Federal, determinando a suspensão da execução do julgado proferido nos autos do processo nº 

95.03.010408-4 (92.00.030785). 

Expeça-se ofício ao Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande-MS, comunicando-o a respeito da presente decisão. 

Aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação de resposta pelos réus, e após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024772-5        MS  308371 

ORIG.   :  200761810119154  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EBS CAPITAL CORRETORA DE CAMBIO S/A 

ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido liminar em mandado de segurança, impetrado contra ato, havido por arbitrário e ilegal, do Juízo 

Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo, que, nos autos da Ação Penal 2007.61.81.011915-4, determinou ao BACEN 

o descredenciamento da impetrante, de modo a cessarem suas atividades junto ao mercado de câmbio, tendo em vista o 

cometimento de crime, em tese, por parte de seus funcionários, contra o Sistema Financeiro Nacional. 

Alega a impetrante que, no segundo semestre de 2007, dois de seus então funcionários, DENIS ALVES DA SILVA e 

MÔNICA PAULA BACELLAR TOMASELLI, foram recolhidos em razão de suposta prática criminal, além de 

funcionários e sócios administradores de outra empresa operadora no mercado de câmbio, qual seja, Diskline Câmbio e 

Turismo Ltda, e que, em decorrência das provas colhidas pela Polícia Federal, houve por bem a representante do 
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Ministério Público Federal oferecer denúncia contra os sócios administradores daquela empresa - Diskline -, alguns de 

seus funcionários, além dos dois ex-funcionários da impetrante, citados acima. 

Diante disso, aduz que não pode prevalecer a decisão de descredenciamento e conseqüente cessação de suas atividades 

no mercado de câmbio, visto que sua situação é diversa da apresentada pela empresa Diskline pois, diferentes desta, 

nenhum de seus diretores figuram na ação penal, limitando-se a denúncia a acusar dois de seus funcionários, DENIS 

ALVES DA SILVA e MÔNICA PAULA BACELLAR TOMASELLI, que desenvolviam atividades auxiliares em dois 

dos onze estabelecimentos da impetrante, demitidos, respectivamente, em 04.10.2007 e 03.09.2007. 

Por fim, assevera que, "em razão do possível envolvimento de dois ex-funcionários da impetrante em prática delitiva, a 

D. autoridade coatora, singela e sumariamente, em afronta aos mais comezinhos princípios de Direito, sem que qualquer 

diretor ou administrador ou mesmo acionista da impetrante fosse parte na ação penal, simplesmente determinou o 

encerramento das atividades da impetrante no mercado de câmbio, o que, na prática, significa a paralisação total da 

impetrante, já que ela se dedica, com exclusividade, a tais atividades.". 

Em suas informações o MM. Juízo impetrado esclarece que Mônica Paula Bacellar Tomaselli e Denis Alves da Silva, 

na qualidade de gerentes da impetrante, foram denunciados pela prática, em tese, dos crimes tipificados no artigo 1º, 

parágrafo único, da Lei n. 7.492/86 e artigos 4º e 21, parágrafo único, da Lei n. 7.492/86 c/c artigo 69 e 70, do Código 

Penal. 

Informa, ainda, que, de fato, proferiu determinação para que as pessoas jurídicas em questão fossem efetivamente 

descredenciadas junto ao BACEN, ao menos de maneira cautelar, até que o feito chegue a termo. 

De acordo com a inicial acusatória, o esquema deflagrado pela Polícia Federal sob a denominação de "Operação 

Catraca", consistia no recrutamento de pessoas humildes, que mediante paga forneciam seus documentos a aliciadores 

que, por sua vez, os repassavam a diversas casas de câmbio da Capital, para oficializarem transações de moeda 

estrangeira, com o escopo de encobrir os verdadeiros contratantes. 

Com relação à empresa impetrante - EBS Capital Corretora de Câmbio S/A, constam da denúncia os seguintes relatos: 

"...apesar dos gerentes Mônica Paula Bacellar Tomacelli (sic) (fls. 107/112 e 163) e Denis Alves da Silva (fls. 119/124 e 

165/166) negarem a existência de quaisquer atividade irregular nas empresas do grupo EBS CAPITAL CORRETORA 

DE CÂMBIO S/A. conhecidas como ONIX, estas foram confirmadas pelo depoimento dos aliciadores Jorge Luiz 

Nogueira Martins (fls. 98/105) e Miramar Luiz da Silva (fls. 137/143 e 168/170), além das conversas gravadas em 

interceptação telefônica onde Mônica solicitava os serviços dos aliciadores (cf. 61/63 e 65/67 dos autos de Busca e 

Apreensão nº 2007.61.81.008169-2). 

Nas unidades da EBS CAPITAL CORRETORA DE CÂMBIO S/A (apensos 02, 04 e 06) foram apreendidos vários 

boletos de câmbio (principalmente de venda) acompanhados de documentos pessoais, consulta de situação de CPF no 

'site' da Receita Federal (que eram feitas para não levantar suspeitas de falsidade dos boletos por CPF inativo) e 

listagens de compra e venda de moeda estrangeira.  

(...) Ressalte-se ainda que, com referência a empresa EBS CAPITAL CORRETORA DE CÂMBIO LTDA, ao 

comparar-se os dados enviados por telefone pelos aliciadores com os constantes em CD-R encontrado na empresa 

matriz desta no momento do cumprimento de mandado de busca e apreensão (fls. 22) verificou-se que estes foram 

efetivamente utilizados pela empresa para confecção dos boletos que registraram operações de câmbio junto ao Banco 

Central, observando-se mais uma vez, os valores limites neles constantes (fls. 199/202). 

(...) As escutas telefônicas realizadas comprovam que os gerentes e funcionários das empresas DISKLINE CÂMBIO E 

TURISMO LTDA e empresas do grupo EBS CAPITAL CORRETORA DE CÂMBIO S/A solicitaram, através de 

aliciadores, o envio de "laranjas" com o intuito de validarem, através de suas assinaturas e documentos, as atividades 

ilícitas por eles cometidas.". 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, conheço do writ, cujo cabimento está amparado pelo entendimento extraído a contrário senso do 

contido na Súmula 267, do STF. Outrossim, trata-se de mandado de segurança manejado por terceiro que não integra a 

ação penal. 

Passo ao exame do pedido de liminar. 
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Quando da análise do pedido liminar trazido no MS 2008.03.00.018200-7, impetrado por uma das empresas 

investigadas na denominada "Operação Catraca", que deu origem à Ação Penal n. 2007.61.81.011915-4, assim decidi: 

"(...)se, de fato, existem indícios de prática delitiva pelos gerentes da empresa ora impetrante e da continuidade dessas 

infrações (e tudo leva a crer que existem, ao menos num juízo de delibação) a justificar o mais - prisão preventiva dos 

acusados - o menos - proibição temporária de operar a empresa com operações de câmbio - afigura-se perfeitamente 

possível, decisão, portanto, isenta de qualquer resquício de ilegalidade ou abuso de poder." 

Naquela oportunidade destaquei que não seria arrazoado olvidar quanto à importância e discricionariedade do poder 

geral de cautela atribuído ao magistrado, de amplitude compatível com a função primordial de assegurar a eficácia e 

efetividade da função jurisdicional. 

Contudo, na presente impetração vislumbro situação diversa da deparada naqueloutra, tão-somente no que tange ao 

envolvimento de administradores nas supostas atividades ilícitas. 

Compulsando os autos verifico que no ofício expedido pelo MM. Juízo impetrado, em razão do acolhimento da 

promoção ministerial, há determinação de cessação das atividades da ora impetrante, EBS Capital Corretora de Câmbio 

S/A (unidades Matriz, Cerqueira César, Santa Ifigênia e Centro), "tendo em vista o cometimento de crime, em tese, por 

parte de seus representantes legais e funcionários, contra o Sistema Financeiro Nacional" (grifo nosso).  

No entanto, o único representante legal que figura como denunciado na ação penal em questão é Clóvis Alves da Costa, 

na qualidade de sócio-diretor da empresa Diskline Câmbio e Turismo Ltda. 

Assim, diversamente da situação vislumbrada quanto à empresa Diskline, entendo precipitada, na fase em que se 

encontra o feito, a determinação de descredenciamento e cessação de atividades relativas à operação de câmbio de 

empresa que desenvolve, precipuamente, a intermediação em operações dessa natureza, nos termos de seu estatuto 

social. Nesse ponto, o "periculum in mora" é manifesto. 

Destarte, afigura-se temerária a imposição de medida restritiva em face de empresa que não figura em ação penal e que 

tampouco teve um de seus sócios, administradores ou acionistas, a quem caberia sua representação legal, envolvidos nas 

investigações ou apontados na persecução penal, mas tão-somente dois de seus ex-funcionários, nos termos do que 

restou apurado até o momento.  

Nesse passo, caracterizado o "fumus boni juris", vez que, enquanto não restar configurado o suposto envolvimento de 

representante legal da impetrante nas práticas ilícitas apuradas, não há que se falar em cessação das atividades 

relacionadas ao seu objeto social. 

Diante do exposto, defiro a liminar vindicada e determino a suspensão do ato combatido, no ponto em que determinou a 

cessação das atividades da ora impetrante, bem como seu descredenciamento junto ao BACEN, de modo a  restabelecer 

suas operações junto ao mercado de câmbio. 

Dê-se ciência, inclusive ao Banco Central do Brasil. 

Após, ao MPF para seu necessário parecer. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  94.03.075976-3            ACR   10335 

ORIG.   :  8900020560  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  DOMINGOS MARTIN ANDORFATO 

ADV     :  RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO e outros 
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EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Torno sem efeito a decisão de fls. 948, julgando prejudicado o agravo regimental de fls. 951/952, tendo em vista que a 

petição de fls. 944/946 foi endereçada à Vice Presidência desta E. Corte. 

Desta forma, encaminhem-se os autos à Vice Presidência desta E. Corte, uma vez que houve a interposição de recursos 

especial e extraordinário. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.010787-7             AR     457 

ORIG.   :  8700201650  21 VR SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             - INCRA 

ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E OUTROS 

ASSIST  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROC    :  MONICA NICIDA GARCIA 

REU     :  OLGA RIBAS PAIVA ESPOLIO E OUTRO 

REPTE   :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REU     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA DE TERRAS S/C 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

ADV     :  LUIZ ARTHUR DE GODOY  

REU     :  MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE E OUTROS 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO E OUTROS 

REU     :  ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 

ADV     :  RICARDO DE LIMA CATTANI 

REU     :  RICARDO CELSO RIBAS 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO E OUTROS 

REU     :  MARIA TEREZA BRAGA RIBAS 

ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

REU     :  SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO E OUTROS 

REU     :  MARIA LUIZA RIBAS PUGA E OUTROS 

ADV     :  LUIZ ARTHUR DE GODOY 

REU     :  ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

REU     :  FRANCISCO FERREIRA RIBAS E OUTROS 

ADV     :  GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 

REU     :  ANTONIO FERREIRA RIBAS E OUTROS 

REU     :  ELIANE RIBAS VICENTE 

ADV     :  AMILCAR AQUINO NAVARRO 

REU     :  REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO 

REU     :  JOSE ANTONIO RIBAS 

ADV     :  HERMES PAULO DENIS 

REU     :  ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

SUCDO   :  ANTONIO RIBAS FALECIDO 

ADV     :  LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

ADV     :  REINALDO AMARAL DE ANDRADE  
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REU     :  EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS E OUTROS 

ADV     :  ELCIO BERQUO CURADO BROM 

REU     :  MARIA ADELAIDE RIBAS E OUTRO 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

LIT.PAS :  CIA SIDERURGICA DE TUBARAO 

ADV     :  MARCO ANTONIO MENEGHETTI E OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

A esta altura pende de apreciação o pedido de revogação - ainda que parcial - da decisão que sustou o pagamento da 

indenização. Observo, porém, a existência de fato relevante noticiado nos autos a fls. 2552/2554: a existência de 

proposta extrajudicial de acordo formalizada pelo autor INCRA. A parte pede a intervenção do Relator com o fim de ser 

designada audiência de tentativa de conciliação. À vista disso e para mais adequado posicionamento do Relator 

determino: 

a) que o INCRA se manifeste expressamente sobre a possiblidade da transação, em 15 dias; 

b) que os demais réus se manifestem, por petição, sobre se todos receberam "notificação" similar a que foi endereçada a 

d. OLGA RIBAS PAIVA, pelo autor, no sentido de possível conciliação. Prazo comum: 20 dias. 

Após, cls. 

São Paulo, 25/06/08 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  93.03.073740-7            EAC  126101 

ORIG.   :  9107425643  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBDO   :  MARIA JOSE MOTTOLA PEREIRA COELHO -ME 

ADV     :  JOSE ROBERTO OSSUNA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. CONSUMO EFETIVO DE COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N.º 2.288/86, ART. 10. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Necessária a prova de propriedade de veículo automotor para fins de repetição do empréstimo compulsório, apenas 

no caso da restituição pelo consumo médio, previsto no § 1º do artigo 14 do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

2. No caso da devolução do empréstimo compulsório pelo consumo efetivo, o entendimento unanimemente firmado 

pela Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 893.132, é de que 

a apresentação das notas fiscais é suficiente para comprovar o consumo de combustível, sendo inexigível a 

comprovação da propriedade do veículo, bastando se comprovar a qualidade de consumidor. 
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3. Reconhecida a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustível, impõe-se a 

condenação da ré ao pagamento do valor correspondente ao empréstimo compulsório (28%) incidente sobre a aquisição 

de combustíveis com base no consumo médio de cada veículo ou, como no presente caso, com base no consumo 

efetivo, o que pode ser comprovado através das notas fiscais juntadas pelo autor. 

4. Embargos infringentes não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.10.008717-0        AC  901016 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  INSTITUTO DE ANESTESIA E CIRURGIA DE ITAPETININGA S/C 

LTDA 

ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS - L.C. Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. 

2. A distinção entre lei complementar e lei ordinária não se reduz à hierarquia das leis, mas sim decorre do seu 

fundamento de validade, conforme previsão do texto constitucional. 

3. As fontes da seguridade social previstas no artigo 195, I, II e III, da Constituição Federal podem ser versadas 

mediante lei ordinária, face à inexistência de qualquer exigência específica quanto à necessidade de outra espécie 

normativa, diferentemente do previsto no §4º do mencionado artigo. 

4. O fato de a COFINS ter sido tratada por meio de lei complementar não impede a alteração da matéria por meio de lei 

ordinária, porquanto não há exigência daquela roupagem legal na Constituição da República. 

5. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º da Lei 

Complementar nº 70/91 perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. Afastada a aplicação da Súmula n. 276 do 

STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento aos 

embargos infringentes, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data de julgamento) 
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

      

PROC.   :  2004.61.00.000174-6        AC 1141086 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO COBO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE    :  VILMA BARBOSA COBO 

ADV     :  MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 318/319. 

Homologo a renúncia dos apelantes ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a regularização da autuação para constar que as futuras publicações saiam em 

nome do advogado Miguel Augusto Machado de Oliveira, inscrito na OAB/SP n. 180.613, certificando nos autos.       

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.17.000186-5        AC 1235056 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ELCIO CAZO e outro 

ADV     :  CLIBAS AUGUSTO PERRONE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Jaú/SP, que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 284, parágrafo único, 295, VI, c/c artigo 
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267, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados 

em 15% (quinze por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

                        Às fls. 155/159, a CEF informa que a ação principal foi extinta, tornando sem objeto a presente cautelar, 

devendo o processo ser extinto, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

                                         

                        É o relatório. 

                        Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

                        Conforme consulta processual na internet, aos autos principais (ação ordinária nº 2005.61.17.000370-9), 

verifiquei que a r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Verifiquei, ainda, que a r. sentença transitou em julgado em 09/10/2007 e que os autos foram remetidos ao arquivo em 

10/10/2007. 

  

                        Considerando que a  medida cautelar tem natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que 

será discutido na ação principal e tendo em vista a extinção da ação principal, perdeu o objeto a presente ação cautelar, 

que tem por escopo a suspensão de leilão extrajudicial do imóvel designado para o dia 18 de janeiro de 2005.  

                        Nesse sentido: 

                        PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondente, ficam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. (TRF-3, REO nº 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, v.u. DJU 

10.01.02).           

                        Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que prejudicada. 

                        Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

                        Intimem-se. 

                          São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

                     

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2002.61.00.000579-2        AC  871894 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

APDO    :  ANTONIO MACHADO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV :  ADRIANA SATO 

ADV     :  RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 83. 

Defiro vista dos autos fora de cartório formulado pela advogada  Adriana Sato, inscrita na OAB/SP n. 158.049, 

constituída pelo apelado. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

             Juiz Federal Convocado 

                         Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.001074-7        AC 1219594 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADV     :  MAXIMILIANO TRASMONTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Cível de 

Campinas/SP, que julgou  extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                        Às fls. 48, a apelante requer a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

                        Recebo a petição de fls. 48 como desistência do recurso interposto. 

                        Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da sentença, após, remetam-se os autos à vara de origem, 

observadas as formalidades legais. 

                        Intime-se. 
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                        São Paulo,  14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.001083-7        AC 1220120 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE RODRIGUES BASTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de tempestivo agravo legal, fundamentado no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto pelo 

autor, irresignado com a decisão monocrática (fls. 114/116) que, negou provimento à apelação em ação de cobrança de 

expurgos inflacionários. 

Em suas razões (fls. 119/129) o agravante, requer seja reconsiderada a decisão para que os saldos das contas vinculadas 

sejam corrigidos pelos índices mencionados no pedido inicial, repetindo os mesmos argumentos expendidos na 

apelação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não merece prosperar o presente recurso. 

O agravante pretende a reapreciação do mérito. 

Cumpre destacar que a decisão por esta via atacada, houve por bem, apreciar o mérito da apelação, decidindo 

fundamentadamente em todos os pontos suscitados, estando a decisão em perfeita consonância com a jurisprudência 

dominante neste Tribunal e nas Cortes superiores. 

Os argumentos expendidos na presente impugnação recursal não têm o condão de abalar a convicção expressa na 

decisão ora questionada, porquanto, o agravante não logrou demonstrar o desacerto do julgado. 

Entendo, em suma, pela manifesta improcedência do presente agravo, pelo que decido, isoladamente, como permite o 

artigo 557, caput, do CPC. 

Por todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, mantendo intocada a decisão combatida. 

Publique-se. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  1999.61.10.001518-6        AC  791858 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  DALCIO LUIZ OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CASTRO GUERRA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra Dalcio Luiz Oliveira 

Santos, objetivando o recebimento da importância de R$8.363,82, referente à apropriação indevida de valores oriundos 

de serviços e produtos oferecidos pela autora. 

À fl. 641 foi determinada a citação do réu, que restou infrutífera, consoante certidão do oficial de justiça lavrada à fl. 

642/vº. Em 20/08/1999, à fl. 645, o Juízo a quo deferiu o sobrestamento do feito por 60 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte (certidão de fl. 645/vª), à fl. 646 a ECT foi instada a manifestar-se sobre o 

prosseguimento do feito, novamente quedando-se inerte (certidão lavrada à fl. 647/vº). Em seguida, à fl. 648, foi 

determinada a intimação pessoal da autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 48 

horas. 

Intimada, a autora pugnou pelo sobrestamento do feito por mais 90 dias (fls. 651 e 663). Em 13/09/2001, o Juízo de 

primeiro grau concedeu prazo adicional de 30 dias (fl. 664), que transcorreu in albis, consoante certidão de fl. 655. 

Em 12/11/2001, foi proferida sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso I, 

combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a autora, 

embora devidamente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 664, deixando de emendar a inicial e fornecer o endereço 

do réu. Sem honorários advocatícios, à vista da falta de triangularização da relação processual (fl. 669). 

Apela a autora ECT, sustentando que não obteve êxito em localizar o requerido, e que nunca deixou que o processo 

ficasse sem andamento por mais de um ano, tampouco tendo deixado de cumprir diligências que lhe cabiam por mais de 

trinta dias. Aduz, ainda, a nulidade da sentença por desrespeito à regra do § 1º do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. Pede a reforma da sentença terminativa e o retorno dos autos à primeira instância para regular processamento. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não assiste razão à apelante. Dispõe o artigo 267, III, do Código de Processo Civil que o processo será extinto, sem 

resolução do mérito "quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por 

mais de 30 (trinta) dias". Estabelece o § 1º do mencionado artigo 267, por sua vez, que a extinção da demanda, quando 

embasada das hipóteses dos incisos II e III, deverá ser precedida da intimação pessoal da parte, a fim de que supra a 

falta no prazo de 48 horas. 

No caso, a autora deixou por três vezes transcorrer inerte o prazo concedido pelo Juízo para promoção da citação do 

réu, tendo sido pessoalmente intimada a tanto, como dá conta a certidão de fl. 661. Destarte, a sentença não padece de 

qualquer vício de procedimento ou de mérito. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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              Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001937-0        AC 1162693 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARCIO RICARDO ALCANTARA e outros 

ADV     :  FABIO AUGUSTUS BRITTO BORTOLLOTTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 21 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003472-1        AC 1258435 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOAO PINTO CEPINHO NETO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 346 e 349/350 

Homologo a renúncia dos apelantes ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.004164-8        AC 1267522 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DAVID JOSE ALFREDO ISSA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 153 E 155: 

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de realização de audiência de conciliação, veiculado às fls. supra, pelos apelantes 

David Jose Alfredo Issa e outro.  

Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

      

PROC.   :  2000.61.19.004900-6        AC  658387 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANTONIO DE SOUZA e outros 

ADV     :  MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS 

APTE    :  JOSE LUIZ MONICA 

ADV     :  SANDRA BUCCI FAVARETO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 231/234. 

Tendo em conta que o apelante José Luiz Mônica constituiu novo patrono, determino que a Subsecretaria da 1ª Turma 

promova a retificação da autuação para constar que as futuras publicações saiam em nome de Sandra Bucci Favareto, 

inscrita na OAB/SP n. 236.634, certificando nos autos. 

Defiro vista dos autos fora de cartório formulada pela advogada acima mencionada. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

             Juiz Federal Convocado 
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                         Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005338-3        AC 1281486 

ORIG.   :  9300330055  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  URBASOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA 

ADV :  LUIZ FERNANDO MACEDO NOGUEIRA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA 

PARTE A :  MARCIA RIGHI MACHADO e outro 

ADV     :  JOSE DA COSTA RAMALHO 

PARTE A :  REJANE MARIA DE OLIVEIRA FIRMINO 

ADV     :  MARIA JOSE DA SILVA MATOS CAMARGO 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA POMPEO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA POMPEO 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUCIANA DA COSTA PINTO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                       Os advogados José Augusto de Mello Nogueira e Luiz Fernando Macedo Nogueira, às fls. 3092, 

informam que renunciaram aos poderes que lhes foram conferidos  sem comprovar que cientificaram os autores, nos 

termos do artigo 45 do Código de Processo Civil.  

                        Devidamente intimados para regularização, deixaram decorrer in albis o prazo sem qualquer 

manifestação.  

                        A simples declaração de renúncia não produz efeitos processuais se não constar do processo a referida 

notificação. 

                        Enquanto não satisfeita a exigência legal, permanece a representação processual. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 18 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

                  

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006121-1        AC 1213785 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JORGE EUCLIDES FERREIRA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 507/508. 

Homologo a renúncia da apelante ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007018-7        AG  327577 

ORIG.   :  200761000340750  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AURELIANO CLARO DA COSTA e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

 Tendo em vista as informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 125/135, verifico que o presente recurso perdeu o objeto. 

  

 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 195/2365 

  

PROC.   :  2004.61.02.008315-0        AC 1195692 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  NORMA SUELI MARIN DINIZ 

ADV     :  APARECIDA DONIZETE CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2004.61.02.008315-0, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, autorizou o levantamento dos valores 

constantes do extrato de fl. 10 dos autos, com os devidos acréscimos legais, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenou a ré ao pagamento de honorários de 

advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Argúi a apelante, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita, ao argumento de que o procedimento 

adequado quando há conflito de interesses é o ordinário. 

No mérito, alega que os valores que a autora pretende levantar correspondem aos complementos de atualização 

monetária dos depósitos fundiários, previstos na Lei Complementar nº 110/2001, todavia a apelada não assinou termo 

de adesão. 

Requer, subsidiariamente, a exclusão da verba honorária da condenação, com fundamento no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90. 

Contra-razões pela apelada. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, 

a dar provimento a recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, observo que a apelação não merece ser conhecida no tocante à alegação de inadequação da via processual 

eleita, tendo em vista a conversão do procedimento em ordinário, determinada pela MM.ª Juíza a quo à fl. 42 dos autos. 

No mérito, assiste razão à apelante. 

Com efeito, a Lei Complementar nº 110/2001 autoriza o crédito dos complementos de atualização monetária nas contas 

vinculadas ao FGTS, referentes aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada 

subscreva termo de adesão, concordando com as condições impostas pela lei: 

"Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio 

Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis 

inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os 

saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante 

o mês de abril de 1990, desde que:  

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar;" 

Confira-se o seguinte julgado: 
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ADMINISTRATIVO. FGTS. CRÉDITO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEVANTAMENTO. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/2001. ART. 4º, I. TERMO DE ADESÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DENEGAÇÃO. 

1. O crédito, em conta vinculada ao FGTS, do complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos 

índices expurgados, na forma do art. 4º da Lei Complementar n. 110/2001, depende da assinatura de Termo de Adesão, 

somente podendo ser levantado o saldo respectivo, nas condições estipuladas na referida Lei Complementar. 

2. Segurança cassada. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 1ª R. - AMS 200234000360580/DF - 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, j. 27.09.2004, DJ 08.11.2004, p. 61) 

Assim, a parte autora não implementou a condição essencial para ter direito ao recebimento das diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação do IPC aos depósitos fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, qual 

seja, não firmou termo de adesão nem intentou ação com este fim. 

Deixo, contudo, de condenar a autora ao pagamento de verba honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prescreve a inexigibilidade dos 

honorários de advogado nas demandas que versam sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, dou-lhe 

provimento para declarar a improcedência do pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.008605-4        AC 1082063 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  OSNI MENUSSI DUQUE e outro 

ADV     :  EDUARDO LOPES DO NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA 

ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES  

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 160. 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pelos apelantes por procurador legalmente habilitado.   

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.00.008803-2        AC  934293 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOBIAS DOS REIS DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 240/241.  

As advogadas dos apelantes não comprovaram que houve ciência inequívoca da renúncia manifestada com relação a 

litisconsorte Elizangela Aparecida da Silva Almeida, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de renúncia ao mandato.   

Intime-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009269-9        AG  329077 

ORIG.   :  200861040011094  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto contra decisão proferida nos autos da ação civil 

pública, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Santos - SP, que deferiu, em parte, a antecipação da 

tutela recursal para: 
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a) interromper as obras do Condomínio "Guaratuba Residence Resort", com fundamento no artigo 11 da Lei n. 7.347/85 

e artigo 84 da Lei n. 8.078/90, sob pena de aplicação da multa, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 

b) determinar a averbação na matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, a fim de 

constar que o imóvel está inserido na área de preservação ambiental permanente e 

c) suspender os efeitos da averbação n. 6/41.740, de 15/05/2007, com fundamento no artigo 167, inciso II e artigo 12 da 

Lei n. 6.015/73. 

 A decisão agravada indeferiu o pedido de tutela antecipada com relação aos seguintes requerimentos formulados pelo 

autor, ora agravante: 

a) determinar o bloqueio da matrícula n. 41.740, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis de Santos - SP; 

b)  demolir as obras realizadas até o presente momento; 

c)  estabelecer a realização do  Plano de Recuperação da Área Degradada - PRAD e 

d) decretar a nulidade dos contratos celebrados com consumidores finais relativos ao contrato de financiamento, bem 

como a condenação ao pagamento de danos morais e materiais, deduzidos no itens 8 e 10 da petição inicial. 

A decisão agravada também estabeleceu que o rito da ação é o ordinário, nos termos do artigo 227, § 4º, do Código de 

Processo Civil e determinou a intimação da União Federal e do IBAMA para se manifestarem na lide, no prazo de 5 

(cinco) dias, nos termos do artigo 5º, § 2º, da Lei n. 7.347/85.               

Alega o agravante, inicialmente, que área objeto do litígio é considerado por lei terreno da Marinha, inserido dentro da 

Mata Atlântica, localizada na região do Município de Bertioga - SP, área de interesse ambiental nacional, nos termos do 

artigo 225, § 4º, da Constituição Federal.     

Afirma o agravante que o local é considerado área de preservação ambiental, de acordo com o Código Florestal e a 

Resolução CONAMA n. 303, de 20/03/2002, de forma que não é permitida nenhuma intervenção humana, salvo em 

casos excepcionais. 

Informa que no ano de 1992 a Presidência do IBAMA concedeu autorização ao SENAI para fazer o desmate parcial da 

área, condicionada à averbação e manutenção de 2 (duas) áreas de reserva legal no terreno com o intuito de conectar as 

massas florestais vizinhas, sob pena de causar sérios prejuízos ao ecossistema local. 

Defende o agravante ser ilegal a autorização concedida pelo IBAMA ao SENAI à época dos fatos, uma vez o Projeto do 

Senai foi considerado como de  atividade recreativa, portanto, de utilidade pública, e ressalta que a averbação da área de 

reserva legal foi efetuada e a vegetação nas 2 (duas) áreas pequenas, de 0,8 ha a 0,24 ha, - fls. 121, 180/181. 

Expõe que no dia 22/02/2007 um grupo econômico formado pelas rés (Eztec Empreendimentos e Participações S/A, 

Camila Empreendimentos Imobiliários Ltda e Avignon Incorporadora Ltda) comprou a propriedade do SENAI 

objetivando a construção de um Condomínio de Alto Padrão no local da área de preservação ambiental, fls. 63/68 e 

208/209. 

Aduz o agravante que os agravados empreenderam esforços para desmatar as áreas de reserva legal pactuadas entre o 

SENAI e o IBAMA; inclusive, com a participação de agentes públicos da Prefeitura e do Departamento Estadual de 

Proteção de Recursos Naturais (DEPRN-3). 

Menciona, ainda, que os empreendedores confeccionaram em 26/04/2007 um Termo de Desaverbação das Áreas de 

Reserva Legal - Áreas A e B -, conforme demonstram as fotografias em anexo de fls. 121/122, a fim  de confeccionar o 

desmate do local, e sustenta que o referido termo é ilegal, porque não houve a participação do IBAMA (órgão 

responsável pela averbação anterior - fls. 136/138 e 208). 

Assevera o agravante que apesar da ilegalidade acima apontada o próprio Cartório de Registro de Imóveis não recusou 

o Termo de Desaverbação e o levou a registro, o que culminou na desaverbação das áreas de reserva legal pactuadas 

com o IBAMA, sem a sua anuência. 
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Salienta que no dia 30/10/2007 os empreendedores obtiveram com a chancela do Conselho Comunitário de Defesa do 

Meio Ambiente (CONDEMA) do Município de Bertioga parecer no sentido de aprovar Projeto de Construção de um 

Condomínio de Luxo em plena área de preservação ambiental permanente, fls. 155/161. 

Aduz o agravante que essa aprovação baseou-se em Certificado Florestal Inválido, atualmente suspenso pelo DEPRN-3, 

fls. 114/119 e 155, visto que foi concedido sem o conhecimento do IBAMA, e que a decisão do CONDEMA que 

autorizou as agravadas a instalarem do empreendimento denominado "Guaratuba Resort" violou o disposto no artigos 

3º, § 1º e  4º, do Código Florestal. 

Afirma o agravante que em nenhum momento houve autorização do Poder Executivo Federal para a construção do 

Condomínio de Luxo; inclusive, o agravante destaca que não se trata execução de obra pública, planos ou projetos de 

interesse coletivo ou utilidade pública, e que, não obstante, após a demolição quase total do antigo prédio do SENAI os 

agravados deram início à implantação do "Guaratuba Residence Resort", após a concessão ilegal do CONDEMA. 

O agravante afirma que no dia 08/02/2007 ajuizou ação civil pública objetivando promover a recuperação ambiental da 

área da floresta de preservação ambiental permanente e evitar eventuais lesões aos direitos do consumidor 

Argumenta, ainda, que na petição inicial pleiteou ao juiz da causa antecipação da tutela recursal para: 

a) interromper a construção das obras por parte dos réus, ora agravados, sob pena do pagamento da multa diária; 

b) determinar a demolição do prédio construído ilegalmente, sob pena da fixação da multa diária a ser fixada pelo juízo; 

c) elaboração de um Plano de Recuperação Ambiental na área degradada a ser apresentado pelo IBAMA, no prazo 

assinalado pelo juiz da causa, sob pena de multa, para a imediata execução com a fiscalização do órgão ambiental; 

d) bloquear a matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos - SP, para tornar 

indisponível a propriedade até que a efetiva recuperação ambiental na área indicada, bem como evitar que as réus, ora 

agravados, alienem o imóvel e frustrem a execução; 

e) averbar na  matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos - SP, para que o imóvel 

está inserido em área de preservação ambiental, de acordo com a legislação vigente; 

f) impedir a execução de toda a publicidade com relação ao empreendimento em questão; 

g) declarar nulos eventuais contratos de venda e compra de unidades celebrados com os consumidores; 

h) proibir os réus de celebrarem novos contratos com os consumidores finais relativos ao empreendimento e 

j) condenar os réus, ora agravados, a ressarcirem os prejuízos morais e materiais causados com a celebração de 

contratos com consumidores finais que tenham por objeto o referido empreendimento, nos termos do artigo 95 do 

Código de Defesa do Consumidor.     

Afirma o agravante que a decisão agrava deferiu parcialmente a liminar para: 

1) interromper o início das obras do empreendimento objeto da ação originária; 

2) averbar na  matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos - SP, que a propriedade 

está inserida em área de preservação ambiental permanente e  

3) proibir a publicidade com relação ao empreendimento em questão, sob pena do pagamento de multa. 

Quanto ao mérito, o agravante defende o acolhimento dos seguintes pedidos: 

a)   bloquear a matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos - SP, para tornar 

indisponível a propriedade, até a efetiva recuperação ambiental na área indicada, bem como evitar que as réus, ora 

agravados, alienem imóvel e frustrem a execução e 
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b) determinar a recuperação da área sub judice, ou seja, as áreas verdes A e B que estavam preservadas no momento da 

venda do imóvel e foram destruída recentemente, fls. 121/122 e 180/181. 

 Destaca o agravante que a desaverbação encontra-se suspensa por ordem judicial, fls. 155/158 e 209. 

 O agravante defende que a decisão agravada merece reforma na parte que indeferiu os demais pedidos, porque é 

necessária a imediata restauração da área inteira ou, ao menos, duas pequenas faixas de área de reserva legal que foram 

indevidamente erradicadas pelos réus, ora agravados. 

Acrescenta que o juiz da causa equivocou-se ao destacar que o desmate ocorre desde o ano de 1992, uma vez que as 2 

(duas) áreas foram averbadas em 1995, conforme demonstra o documento de fl. 208, cuja área foi restaurada pelo 

Antigo Proprietário do Terreno (SENAI), mediante a efetiva implantação de um Plano de Recuperação de Área 

Degradada. 

Salienta que a recuperação ambiental é necessária, porque a vegetação cumpre relevante função ambiental. 

Ressalta que a fotografia de fls. 121 revela que o entorno do terreno dos agravados é composto de uma extensa área de 

floresta (apenas divisada pela rodovia Rio-Santos), de forma que o terreno fica ao lado direito da Rodovia para quem 

segue no sentido Santos-Rio e tem o formato de uma faixa retangular de cerca de 154m (cento e cinqüenta e quatro 

metros) de largura que se inicia na praia e se estende até a estrada.           

Frisa o agravante que a supressão das áreas de reserva legal deflagrou o desmate total do terreno com a separação em 

duas partes do corredor florestal que se situa entre a praia e a rodovia, o que resultou no corte do maciço florestal ao 

longo da praia e que não se comunicam em razão da interrupção operada no terreno desmatado. 

Esclarece, ainda, o agravante que a flora e a fauna existentes no local foram prejudicadas em razão da interrupção 

operada no terreno desmatado, o que comprometeu significativamente o ecossistema, conforme comprova o relatório de 

fiscalização/vistoria do IBAMA, fl. 187. 

Informa o agravante que os maciços florestais não podem ficar separados até a solução final da lide, por isso o Plano de 

Recuperação da Área Degradada - PRAD, deverá ser imediatamente implantado.   

Relata que o risco da demora é evidente, na medida em que o dano ambiental causado com a separação dos maciços 

florestais aprofundar-se-á ao longo do tempo e prejudicará a biodiversidade do local, diminuirá progressivamente a 

possibilidade de restauração do fluxo gênico entre os maciços florestais vizinhos ao terreno, causando danos ao animais 

e dificultará o transporte natural de sementes de pólen. 

Acrescenta o agravante que, mesmo nos casos de dúvida acerca da possibilidade de dano, deverá ser aplicado o 

princípio da precaução que estabelece que não se deve aguardar a certeza científica para prevenir o dano ambiental, 

conforme dispõe o artigo 225, § 1º, incisos IV e V, da Constituição Federal e também o Princípio n. 15 da Declaração 

do Rio de Janeiro/92 mencionado às fls. 12/13 das razões recursais. 

Assevera ser imprescindível o bloqueio da matrícula do imóvel até a recuperação efetiva do bem degradado para afastar 

o risco de inexeqüibilidade do julgado, e contudo o MM. Juiz apenas determinou o registro na  matrícula do imóvel até 

a efetivação do PRAD. 

Esclarece o agravante que o bloqueio da matrícula até a efetiva recuperação do bem ambiental não anula direitos de 

propriedade, na medida em que não importa em bloqueio definitivo da matrícula imobiliária, de modo que o provimento 

jurisdicional não objetiva o bloqueio "ad eternum" da matrícula, a fim de tornar o bem definitivamente indisponível. 

Lembra o agravante que o pedido de bloqueio visa evitar eventual ineficácia do futuro título executivo judicial, 

portanto, trata-se de medida de natureza cautelar para proteger a exeqüibilidade do julgado. 

Conclui que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, na medida em que o agravante comprovou que 

foi construído na área de preservação ambiental empreendimento ilegal. 

Requer a antecipação para tutela recursal para: 
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a) determina que os agravados elaborem o Plano de Recuperação da Área Degradada - PRAD, abarcando a 

integralidade da área, a ser apresentado pelo IBAMA para aprovação, no prazo assinalado pelo Poder Judiciário, sob 

pena do pagamento da multa diária; 

b) após a elaboração do referido Plano determinar a execução na área degradada, sob fiscalização do órgão ambiental; 

c) caso não seja determinada a imediata execução do PRAD sobre a totalidade da área requer ou, subsidiariamente, a 

imediata implementação do PRAD sobre as duas áreas de reserva legal situadas nas extremidades do terreno (áreas 

verdes A e B - fls. 121/122), como medida necessária a ser restabelecida minimamente a conectividade entre os maciços 

florestais separados pelo desmate da área de preservação permanente e           

d) o bloqueio temporário da matrícula n. 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos até que 

venha a ser comprovada a efetiva recuperação ambiental da área, nos termos propostos, a fim de evitar que os agravados 

alienem a propriedade e frustrem a prestação jurisdicional.       

Pelo despacho de fls.355 determinei a requisição de informações, prestadas pelo Juízo de Origem às fls. 

360/370.                  

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelo  agravante. 

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à antecipação da tutela recursal. A decisão agravada, da lavra do 

MM. Juiz Federal Substituto Anderson Fernandes Vieira, no que interessa à este recurso de agravo de instrumento, é do 

seguinte teor: 

.. Fixadas as premissas necessárias, in casu, a área em que se pretende realizar a construção do denominado "Guaratuba 

Residence Resort", anteriormente pertencente ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI (fl. 209), está, 

pelo que se colhe dos elementos constantes dos autos, inserida em área de preservação permanente, por se tratar de 

floresta de restinga fixador de dunas e na faixa de 300 metros medidos a partir da linha maior (art.2º, "f" e art.3º, "b", da 

Lei 4771/65 e art.3º inciso IX, "a", da Resolução CONAMA nº 303/2002. 

Da análise das manifestações técnicas do DEPRN e do IBAMA é possível extrair a natureza da área objeto da matrícula 

nº 41740, resultante da unificação das matrículas nºs 35.367 e 35.372, verbis:... 

Cumpre observar, neste momento, que a autorização emitida pela Presidência do IBAMA (nº 025/1992) foi para 

realização de obra considerada de utilidade pública e de acordo com as seguintes condições:... 

Segundo consta no relatório técnico de fiscalização/vistoria do IBAMA (fl.104), a autorização foi emitida porque 

classificada a obra do Centro de Treinamento do SENAI como de utilidade pública (art. 4º da Lei 4771/65), vejamos: ... 

Sem adentrar ao mérito do ato administrativo que autorizou o corte, nesta sede de cognição sumária, é possível verificar 

que a obra que se pretende hodiernamente levar a cabo no local descrito na inicial da presente ação civil pública não se 

amolda aos contornos do art. 4º da Lei nº 4771/65. 

Demais disso, consta na autorização nº 025/1992 que a área descrita como de preservação necessária (11,8ha) não 

poderia ter qualquer destinação que implicasse desmatamento, razão pela qual a desaverbação não se faz legítima sem 

procedimento interno no órgão competente (IBAMA), o que no caso telado, nesta oportunidade, não se constata... 

Anote-se que incumbe ao IBAMA, nos termos da Lei 7735, de 22 de fevereiro de 1989, a execução de políticas 

nacionais de preservação do meio ambiente, exercendo o poder de polícia no concernente às florestas de preservação 

permanente. 

Nos termos do artigo 225, 4º, da Constituição Federal, sempre que estiver envolvida questão relacionada à preservação 

da Floresta Amazônica, Serra do Mar, Pantanal Mato-Grossense, Zona Costeira e Mata Atlântica, considerados 
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patrimônio nacional, configurado estará o interesse nacional e, portanto, caso seja exigida autorização ou licença para 

qualquer fim, esta deverá advir da autarquia ambiental federal responsável. 

No caso em apreço, o procedimento adotado pelas rés para regularização da área em nenhum momento contou com a 

participação do IBAMA, um dos motivos ensejadores da suspensão do Certificado de Regularidade Florestal nº 

01/2007, em 02/01/2008. 

Eis as razões lançadas pelo Engenheiro Agrônomo Ricardo B. Borgeamini, responsável pela exp. técnico-administrativa 

da Divisão Regional da Baixada Santista:... 

É intuitivo que a consecução do projeto arquitetônico impedirá a regeneração da vegetação nativa. Além disso, o 

analista ambiental do IBAMA argumenta que: ... 

Frise-se, ainda, que a ocupação acarretou, pelo que consta, a degradação de área em processo de recuperação, 

supervisionada pelo IBAMA, realizada pelo SENAI, após a lavratura de Auto de Infração da Polícia Ambiental. 

Em 12/12/2007, a obra foi embargada pelo IBAMA (fls. 184/186). 

Em suma, a área possui importante interesse ambiental, mormente por ser classificada pela Constituição da República - 

artigo 225, §4º - como patrimônio nacional, devendo ser preservada até o deslinde da presente demanda, oportunidade 

em que será analisada a questão em cognição exauriente, pena de se tornar irreversível a alegada degradação, caso haja 

a conclusão do projeto arquitetônico, impedindo, assim, eventual reparação. 

Neste compasso, merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tutela cautelar, nos moldes do art.11 da Lei n. 

7.347/85 e art. 84 da Lei n. 8.078/90, para que haja interrupção imediata das obras do denominado "Guaratuba 

Residence Resort", pena de aplicação de multa diária de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), caso ocorra o 

descumprimento da determinação. 

Também deve ser acolhido o pedido de medida de urgência no tocante à averbação na matrícula nº 41740, ficha 01, do 

1º Cartório do Registro de Imóveis de Santos, da informação de que o imóvel está inserido em área de preservação 

permanente. Além disso, deverá constar no ato que foi proferida ordem para suspender os efeitos da averbação 

6/41.740, de 15 de maio de 2007, na forma do artigo 167, inciso II, 12, da Lei 6015, de 31/12/1973. 

Indefiro o pedido de bloqueio da matrícula, pena de anulação de um dos direitos decorrentes da propriedade, mas 

autorizo, diante do que dispõe o princípio da publicidade que rege o registro de imóveis, que conste na matrícula do 

imóvel a existência da presente demanda, que tem por objetivo a recuperação de área ambiental por poluidor, a teor da 

legislação de regência mencionada no parágrafo anterior. 

Indefiro o pedido de demolição imediata das construções realizadas até o momento, em razão de sua irreversibilidade. 

Também não se justifica neste momento a elaboração e execução de PRAD, porquanto não demonstrada a urgência da 

medida, mormente porque na área existia o Centro de Treinamento SENAI, ou seja, a alegada degradação já se verifica 

desde o ano de 1992... 

Com relação ao pedido da agravante de determinação de elaboração de Plano de Recuperação da Área Degradada - 

PRAD, abarcando a integralidade da área, e sua posterior execução, ou subsidiariamente, apenas das duas áreas de 

reserva legal situadas nas extremidades do terreno, não se vislumbra a presença do periculum in mora. 

Com efeito, a r.decisão agravada já determinou a paralisação das obras do empreendimento, evitando, assim, a 

possibilidade de ampliação de eventual dano ambiental. 

Os agravados EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, CAMILA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e AVIGNON INCORPORADORA LTDA., também interpuseram recurso de agravo de 

instrumento, nº 2008.03.00.013717-8, requerimento apenas e tão somente a suspensão da decisão a fim de possibilitar a 

retomada das obras de demolição e os estudos, projetos e publicidade relativos ao futuro empreendimento. Sequer há 

pedido, portanto, para retomada das obras de construção. 

De qualquer forma, em decisão proferida nesta data, foi indeferido o pedido de retomada das obras de demolição, 

formulado nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.013717-8. Dessa forma, ao menos por ora, já houve a 

determinação de paralisação das obras. 
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E, como bem assinalado na decisão agravada, a degradação da área, feita com o desmatamento promovido pelo SENAI, 

para edificação do centro de treinamento, com autorização do IBAMA, data de 1992. 

Não procede a argumentação do agravante de que houve "equívoco na decisão de tutela antecipada nesse ponto, o qual, 

diga-se de passagem, é perfeitamente compreensível diante do prazo abreviado que os magistrados dispõem para análise 

dos pedidos de tutela liminar". 

O agravante argumenta que, com relação às duas faixas de reserva legal, o desmate não ocorreu em 1992, mas 

recentemente, posto que as áreas foram restauradas pelo SENAI, em cumprimento ao PRAD, conforme constatado pelo 

IBAMA em vistoria datada de 2005. 

Contudo, tal situação não restou devidamente comprovada nos autos. É certo que o relatório de vistoria do IBAMA, 

datado de 25.07.2005 (fls.205/206 deste instrumento) considerou o PRAD das duas faixas de reserva legal como 

totalmente implantado, mas assinalou que "as fases referente à manutenção (replantio, limpeza, combate às formigas, 

adubação em cobertura etc) do mesmo deverão ser cumpridas à risca e de acordo com o cronograma constante no corpo 

do processo, por um período mínimo de três anos.. visando a finalização de seu real objetivo - a recuperação ambiental 

do local em tela." 

Contudo, consta dos autos  relatório do DEPRN, da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, do qual 

consta: 

"...- em 15/01/99, o SENAI foi autuado por suprimir vegetação excedente aos 3,0 há autorizados. O AIA 93.834/99 

constatou, na realidade, a supressão da Área Verde averbada na matrícula do imóvel. Foi suprimida a totalidade da 

vegetação existente no terreno situado junto à praia. Vale ressaltar que a preservação de tal vegetação estava assegurada 

pela averbação da área junto à matrícula do imóvel, "vedando sua utilização futura para qualquer atividade que implique 

em desmatamento". 

- As faixas de vegetação, mantidas por exigência do IBAMA, proporcionavam a conexão entre os maciços de vegetação 

existentes além das divisas do lote, do escrube, na faixa junto ao oceano e de floresta baixa de restinga, ao longo da 

Rodovia, caracterizada em laudo de 28/11/91 como sendo Vegetação Natural sucessora de Restinga em Estágio 

Avançado de Regeneração. 

- A pedido do Poder Judiciário, em 05/12/06, foi realizada vistoria por engenheiro agrônomo a serviço da ETSA sendo 

constatado o plantio de mudas de espécies nativas junto às divisas do terreno. De acordo com o Laudo de Vistoria 

menos de 10% das mudas atingiram desenvolvimento satisfatório. O engenheiro ainda sugere que seja apresentado um 

projeto de recuperação das áreas, que priorize a utilização de espécies típicas de floresta de alta e baixa restinga, em 

concordância com as diretrizes da Resolução SMA 47/03, para análise do DEPRN". 

Bem se vê, portanto, que o PRAD executado pelo SENAI, nas faixas de reserva legal da área em questão, embora tenha 

sido implantado, não resultou em recuperação da área, ou por equívoco de projeto, ou porque não teve a devida 

manutenção já mencionada como necessária no laudo do IBAMA citado pelo agravante, o que poderia ter sido 

facilmente constatado mediante leitura atenta da documentação acostada aos autos. 

Dessa forma, considerando que o desmate da área data de 1992, e que o PRAD das duas faixas de reserva legal 

anteriormente executado pelo SENAI, ao menos ao que se apresenta nessa análise preliminar, não logrou obter a 

recuperação da área, não há periculum in mora que justifique a concessão de medida liminar. 

Anoto, ainda, que o deferimento da liminar nos moldes pleiteados pelo agravante tem caráter satisfativo, uma vez que o 

reflorestamento da área degradada esvaziará por completo o objeto da ação e será de difícil reversibilidade, em caso de 

improcedência da ação. 

Quanto ao pedido de bloqueio da matrícula nº 41.740, ficha 01, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos até a 

recuperação ambiental da área degradada, não se verifica a presença do fumus boni iuris.  

O agravante argumenta que o bloqueio é necessário para evitar eventual ineficácia do futuro título executivo judicial, e 

que apenas o registro da existência da ação se revela insuficiente para proteger do perigo de alienação fraudulenta do 

imóvel, porque poderiam os agravados vender a propriedade a um "laranja" e orientá-lo a colocação de posseiros, 

construção de edificações, propositura de ações judiciais, e outros artifícios fraudulentos, já que as rés não agiram de 

acordo com os primados da boa-fé objetiva ao terem elaborado e registrado um termo de desaverbação de forma ilegal, 

argumentando ainda que a defesa dos direitos individuais deve ser feita sem ingenuidade. 
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Com a devida, vênia, as possibilidades aventadas pelo agravantes são, no momento, mera especulação sem qualquer 

apoio em fatos concretos relatados nos autos. A medida pretendida causa gravame ao proprietário - ainda que 

temporário - e somente pode ser decretada diante da presença de elementos concretos que a justifiquem, e isso não 

significa, com a devida vênia, ingenuidade por parte do Julgador. 

Nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 214 da Lei nº 6.015/73 - Lei dos Registros Públicos - LRP, o bloqueio da matrícula 

impede a prática de qualquer outro ato pelo oficial do registro, salvo com autorização judicial, e será deferido "se o juiz 

entender que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação". 

Contudo, tendo a decisão agravada determinado o registro da existência da ação na matrícula do imóvel, nos termos do 

artigo 167, inciso I, item 21, da LRP, resta assegurada a impossibilidade de que qualquer eventual sucessor venha alegar 

boa-fé, como ademais reconhece a agravante. 

Assim, não se entreve nenhuma razão concreta para se concluir pela possibilidade de danos de difícil reparação na 

eventualidade de superveniência de registros na matrícula do imóvel. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intimem-se os agravados, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Tendo em conta que a fl. 248 deste recurso não está numerada, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a numeração 

correta dos autos a partir da referida folha, certificando nos autos.    

Comunique-se ao D. Juízo de origem. Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.009482-9        AC  571393 

ORIG.   :  9806127706  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 

APDO    :  SILAS ZAMMANTARO 

ADV     :  JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Campinas/SP, que julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou a requerida a arcar com as custas 

desembolsadas pelo requerente, bem como a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

                        Às fls. 119/120, o requerente, em petição subscrita pelos procuradores das partes, requer a extinção do 

feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que efetuará o pagamento da dívida. 

Informa, ainda, que arcará com as custas judiciais, eventuais honorários periciais e honorários advocatícios, a serem 

pagos à ré, na via administrativa. 
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                        Todavia, os procuradores que subscrevem a petição não têm poderes para renunciar ao direito sobre o 

qual se funda a ação nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil (fls. 7), razão pela qual não há como acolher 

o pedido de renúncia. 

                        No entanto, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide e considerando que o 

feito versa sobre direitos disponíveis e que os transigentes dispõem de poderes para celebrar o aludido acordo (fls. 7 e 

47 ),  homologo a transação, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil e declaro extinto o 

processo com julgamento de mérito, restando prejudicada a apelação interposta. 

                        Os honorários advocatícios deverão ser pagos pelo apelado, como estabelecido no acordo, no valor 

fixado na r. sentença, qual seja,  10% (dez por cento) do valor da causa. 

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 08 de  julho de  2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011850-0        AG  230066 

ORIG.   :  200561000003437  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRDO   :  TOALHEIRO IDEAL LAVANDERIA LTDA 

ADV     :  NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença no processo de origem, o 

que acarretou a perda do objeto do presente recurso. 

  

 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014904-0        AC 1270556 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALVARO VILLANI e outro 

ADV     :  SERGIO YUJI KOYAMA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

APDO    :  LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADV     :  DAVID EDSON KLEIST 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 517/518 e 520.  

Homologo a renúncia dos apelantes ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015198-4        AG  202648 

ORIG.   :  200461000066194  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

cautelar ajuizada com o fito de sustar qualquer ato de execução patrimonial extrajudicial com fulcro no artigo 70/66, 

indeferiu a liminar. 

Em juízo de cognição sumária restou indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 64-66), condenando-se o agravante 

ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé. 

Apresentada contraminuta às fls. 127-141. 

Pedido de reconsideração formulado às fls. 143-144. 
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Ato contínuo os patronos informam ao juízo a renúncia ao mandato que lhes fora outorgado, com cópia da notificação 

efetuada à parte, em 22.11.2007. 

Determinada a intimação pessoal do agravante para regularização de sua representação processual, deixou o mesmo 

transcorrer in albis o prazo conferido, sendo certo que há certidão nos autos dando conta da intimação realizada (fls. 

155).  

Entendo que, ante a renúncia ao mandato manifestada pelo advogado, comunicada ao agravante, e, não tendo havido a 

regularização da representação processual, é de se reconhecer a falta de pressuposto processual de regularidade da 

relação processual, acarretando nulidade processual, a teor do artigo 13, I, do CPC.  

Isto porque, diante da renúncia do seu advogado, estava o autor obrigado a constituir novo patrono, decorrido, após a 

sua intimação pessoal, o prazo a que se refere o artigo 45 do CPC. Como não o fez, deixou de adotar providência 

processual imprescindível, consistente em pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 

qual seja: o de somente estar em juízo  através de advogado habilitado e legalmente constituído (art. 36 do  CPC), salvo 

nos casos excepcionados na própria norma, dentre os quais não se insere o caso vertente. 

Vale referir que esta C. Corte já se pronunciou a respeito do tema, em hipóteses semelhantes, reconhecendo que a não 

regularização da representação processual, no prazo conferido, importa em desistência tácita do recurso, consoante 

artigos 501 e 503, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

Cite-se: AC nº 257956, 338746, dentre outros.  

Destarte, julgo PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro nos artigos 267, IV, ambos do 

CPC e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta C.Corte. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016695-8        AC 1168475 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SONIA MARIA SARAIVA MATIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de São 

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF para 

aquisição da casa própria e condenou a autora a arcar com as custas processuais e a pagar honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

                        Às fls. 203, a Dra. Alessandra Santos Guedes - OAB/SP 244.878 comunica a renúncia ao mandato e 

comprova ter cientificado a sua constituinte, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

                        Intimada pessoalmente para constituir novo procurador, a apelante quedou-se inerte, consoante certidões 

de fls. 210 e 211. 
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                          Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação 

processual, posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a apelante 

deixado de sanar a irregularidade, falta ao recurso pressuposto de admissibilidade, razão pela qual não pode ser 

conhecido. 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 144/168 e, após, remetam-se 

os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.017707-9        AC 1331453 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLENE DE JESUS NOGUEIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara Cível de 

São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de suspensão de leilão extrajudicial de imóvel adquirido segundo as 

regras do SFH, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a autora a 

pagar as despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando-se o disposto no artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

                    Às fls. 385/395, a CEF informa que a sentença proferida nos autos principais transitou em julgado, por essa 

razão, requer o não conhecimento do recurso. 

  

                        É o relatório. 

                        Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

                        Conforme consulta processual na internet, aos autos principais, verifico que a r. sentença julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e que os autos 

foram remetidos ao arquivo em 20/05/2008. 

                        Considerando que a  medida cautelar tem natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que 

será discutido na ação principal e tendo em vista a extinção da ação principal, perdeu o objeto a presente ação cautelar, 

que tem por escopo a suspensão de leilão extrajudicial do imóvel designado para o dia 31 de agosto de 2006.  
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                        Nesse sentido: 

                        PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondente, ficam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. (TRF-3, REO nº 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, v.u. DJU 

10.01.02).           

                        Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que prejudicada. 

                        Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

                        Intimem-se. 

                          São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

                     

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018212-3        AG  335327 

ORIG.   :  200461040093111  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DEUSDEDITH NERES DOS 

SANTOS, pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.61.04.009311-1, em trâmite 

perante a 2ª Vara Federal de Santos - SP, que determinou a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, 

necessários à execução do julgado, sob pena de indeferimento da petição inicial (fl. 36). 

Alega o agravante que cabe à instituição financeira a juntada dos extratos bancários, e requer a reforma da r. decisão. 

É o relatório.  

Decido. 
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

A controvérsia cinge-se à responsabilidade pela juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. 

Observo que impor ao agravante a apresentação dos extratos retardaria, e muito, a execução do julgado, uma vez que 

são públicas e notórias as dificuldades criadas pelos bancos depositários para o fornecimento dos referidos extratos, 

cobrando taxas para a protocolização do pedido, levando, por vezes, meses para liberar as informações sobre ao saldo 

das contas. 

Por outro lado, a agravada também não detém os dados relativos aos períodos anteriores a dezembro de 1988. 

  

Com efeito, antes da edição da referida Lei 8.036/90, a Caixa Econômica Federal não era responsável pelas operações 

das contas de FGTS. 

Com o advento da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, essa situação foi alterada. O artigo 10 dispôs que 

os bancos depositários das contas vinculadas ao FGTS deveriam repassar à Caixa Econômica Federal até 31 de janeiro 

de 2002 as informações cadastrais e financeiras, relativas ao período de dezembro de 1988 a março de 1989 e aos meses 

de abril e maio de 1990, necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o artigo 4º da 

referida lei. Porém, não fez qualquer menção quanto aos períodos anteriores. 

Todavia, a prática reiterada vem demonstrando que a agravada, em diversos casos, tem levado as execuções relativas às 

diferenças dos percentuais de juros progressivos a termo, juntando aos processos, inclusive, demonstrativos dos cálculos 

efetuados, o que leva a crer que possui meios para conseguir os dados necessários para a elaboração da conta. 

Dessa forma, aplico a regra prevista no artigo 604, § 1º, do Código de Processo Civil, que autoriza a requisição, pelo 

Juízo, de dados necessários à elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro, e determino que a Caixa 

Econômica Federal diligencie no sentido de obter as informações junto às demais instituições financeiras para a 

liquidação do julgado. 

Não alegue a agravada a inaplicabilidade desse dispositivo em razão de não ser detentora do histórico das contas 

fundiárias dos trabalhadores anteriores ao período de dezembro de 1988. A intenção do legislador, ao editar a regra, foi 

a de propiciar amplo acesso ao Poder Judiciário. A faculdade atribuída ao juízo deve ser usada de modo a dar 

efetividade ao processo; justificável, portanto,  a aplicação daquela norma neste caso pelo fato de que, sendo a Caixa 

Econômica Federal gestora do FGTS, tem maior facilidade ao acesso às informações, sendo desnecessária, além de 

onerosa, a movimentação da máquina do Judiciário para a expedição de ofícios aos bancos depositários. 

Entretanto, para o cumprimento da obrigação pela CEF, o agravante deverá fornecer os seguintes dados: banco e 

agência de recolhimento do FGTS, número e série da CTPS, número do PIS, data de admissão e CNPJ do empregador. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo, para que o juízo de primeiro grau, após a apresentação dos 

dados necessários à formalização da solicitação, requisite os extratos necessários. 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018984-1        AG  335751 

ORIG.   :  200861000102040  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO PINTO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ARABELA ALVES DOS SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Homologo o pedido de desistência formulado pelo agravante à fl. 39, com fundamento no artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020808-9        AG  294409 

ORIG.   :  200661000255637  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA LUCIA GOMES DA SILVA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    
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São Paulo, 15 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.020877-5        AG  205656 

ORIG.   :  200461000102496  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  APARECIDO JOAQUIM HOTERO e outro 

ADV     :  VILMA SOLANGE AMARAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela, em ação ordinária ajuizada no mister de obter autorização para pagamento das 

prestações vincendas pelo valor incontroverso, obstar a inscrição dos nomes dos agravantes nos cadastros de proteção 

ao crédito, bem como suspender a execução extrajudicial promovida pela agravada. 

Em juízo de cognição sumária a fls. 110/112 foi deferido o pedido de efeito suspensivo postulado. 

Interposto agravo regimental a fls. 122/139. 

A fls. 141/153, a CEF apresentou contraminuta. 

A fls. 155/163, a CEF agilizou embargos declaratórios em face da decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo, os 

quais não restaram conhecidos. 

Conforme o ofício eletrônico anexado aos autos da presente demanda, o MM. Juiz a quo proferiu sentença nos autos de 

origem julgando a ação improcedente.  

 Destarte, restaram prejudicados o presente agravo de instrumento e o agravo regimental por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 16 de julho de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021075-1        AG  337624 
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ORIG.   :  200861170011434  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO MARTINELLI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO LOLLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos Alberto Martinelli por meio 

do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução por quantia certa contra devedor solvente nº 

2008.61.17.001143-4 em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jaú/SP, que indeferiu o pedido de 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução apresentados pelo agravante. 

Tendo em vista as informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 80/84, verifico que foi prolatada sentença nos embargos à 

execução de tal forma que o pedido de atribuição de efeito suspensivo a eles resta prejudicado, e, por conseqüência, o 

objeto do presente recurso. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.021787-5        AG  178364 

ORIG.   :  200061000339090  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NEIDE DA SILVA ROSSI e outros 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos autores contra decisão proferida em sede de execução de sentença 

que houvera condenado a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos 

vinculados ao Fundo de  Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de plano econômico que alterou os critérios 

de correção dos saldos fundiários no mês de abril de 1990, além de honorários de advogado no percentual de 10% do 

valor da condenação. 

A decisão agravada homologou os acordos celebrados entre a ré e os exeqüentes Valderez Vieira de Souza e Carlos 

Alberto da Silva, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 (fl. 61 deste instrumento recursal). Foram opostos 

embargos de declaração contra a decisão, reputados incabíveis pelo Juízo a quo (fls. 63/70). 

Em suas razões recursais, os agravantes asseveram o cabimento dos embargos de declaração contra decisão de natureza 

interlocutória, e requerem seja ressalvado o direito do advogado aos honorários sucumbenciais, independentemente dos 

acordos firmados. 
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Sem contraminuta. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Examino a questão da possibilidade de o acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 atingir a verba honorária de 

sucumbência. 

Ressalvo, neste ponto, entendimento pessoal acerca da possibilidade de a parte, em nome próprio, interpor recurso 

questionando a transação das verbas de sucumbência arbitradas em favor de seu patrono. Esposava o entendimento de 

que tais alegações, nessa hipótese, não comportavam conhecimento. Reputava certo o direito da parte de recorrer de 

sentença homologatória de transação, quando questionada a própria validade da avença. Porém, quando questionada não 

a própria validade da transação em si, mas apenas que ela não poderia atingir a verba de sucumbência, porque esta não 

pertence à parte mas sim ao advogado, considerava imprópria a interposição do recurso pelo próprio exeqüente, e não 

por seu patrono. Não via como se admitir que a parte viesse recorrer da decisão que homologou a transação que firmou, 

não atacando a própria validade do ato, mas um dos pontos do mesmo, e sob o fundamento de que transacionou sobre 

direito que não lhe pertencia, ou seja, ela não teria interesse para recorrer da decisão que homologa a referida transação, 

ao fundamento de que a transação não pode atingir a referida verba, por pertencer esta ao advogado. Nesse caso, 

portanto, tinha que apenas o advogado, como terceiro prejudicado, teria legitimidade e interesse recursal, nos termos do 

artigo 499 do Código de Processo Civil. 

Todavia, à vista do posicionamento firmado pela C. Primeira Turma deste Tribunal, no sentido contrário ao acima 

apontado, ressalvo meu entendimento, em observância ao princípio da colegialidade, e conheço do recurso. 

Os honorários de advogado são devidos ao profissional ainda que seu cliente componha a lide com a parte contrária. 

Conforme dispõe o artigo 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), "o acordo feito pelo cliente do 

advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os 

convencionados, quer os concedidos por sentença". 

Em se tratando de transação celebrada diretamente entre os litigantes, porém, havia previsão legal no sentido de que a 

responsabilidade pelo pagamento dessa verba era transferida à própria parte que contratou o profissional, e não à parte 

contrária. Assim estabelecia o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pelo artigo 3º da Medida 

Provisória nº 2.226/2001: 

"§2º. O acordo ou transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou 

encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará 

sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, 

mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado." 

Contudo, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.527, em 16 de agosto de 2007, deferiu liminar, por maioria de votos, suspendendo a eficácia 

do artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 4 de setembro de 2001, nos termos do voto da Relatora, Ministra Ellen 

Gracie, assim ementado: 

  

"MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, 

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI 

9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA 

PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS 

RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM 

JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. [...] 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade 

do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em 

julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a 

coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa 

de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 
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 6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido." 

Dessa forma, diante da suspensão da eficácia do dispositivo legal acima transcrito, a transação realizada entre as partes 

não pode mais prejudicar os honorários devidos ao patrono da parte vencedora por força de decisão transitada em 

julgado, devendo a executada arcar com o ônus da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o prosseguimento da execução no que se refere à verba honorária arbitrada na sentença 

exeqüenda em relação aos autores Valderez Vieira de Souza e Carlos Alberto da Silva. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022034-3        AG  338246 

ORIG.   :  200861140007441  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  NELSON OLIVA JUNIOR e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por NELSON OLIVA JUNIOR e outro, por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.008160-7, em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Para que a parte faça jus à concessão da tutela antecipada, é necessária a prova inequívoca da verossimilhança do direito 

alegado, somado ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Na hipótese dos autos os agravantes buscam a tutela jurisdicional para que possam depositar as parcelas vincendas no 

montante que entendem correto, bem como a suspensão dos atos executórios extrajudiciais e a não inclusão de seus 

nomes no cadastro de proteção ao crédito. 

Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas 

partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, os valores apresentados pelos agravantes como 

corretos não podem ser aceitos como adequados, vez que foram elaborados unilateralmente pelos mutuários. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação 

seja julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial pode ser executado pelo 

credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de 

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes 

nos autos que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022416-6        AG  338653 

ORIG.   :  200303990065296  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS QUIRINO e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão proferida nos autos 

da ação ordinária em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - SP, que 

indeferiu o pedido de complementação da verba honorária. 

Alegam os agravantes, inicialmente, que a sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente a ação, com a 

condenação da ré, ora agravada, ao pagamento das diferenças dos Planos Econômicos, Verão (janeiro de 1989), Collor I 

(abril de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), bem como ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 300,00 (fls. 

16/30 deste recurso). 

Inconformada a agravada interpôs apelação. Os autos foram remetidos a esse E. Tribunal Regional da 3ª Região e 

distribuídos ao Juiz Federal Convocado Castro Guerra, que ao apreciar o recurso da CEF deu  parcial provimento aos 

apelos de ambas as partes para excluir da condenação o índice referente ao mês de fevereiro de 1991 e manteve os 

honorários advocatícios no valor fixado pela r. sentença (fls. 31/34 deste recurso). 

Com o retorno autos à vara de origem o MM. Juízo determinou a intimação dos autores para prosseguimento do feito. 

Muitos autores não lograram êxito em localizar seus extratos e alguns autores aderiram à LC 110/01. A Caixa 

Econômica Federal apresentou os créditos dos autores e efetuou o depósito da sucumbência no valor de R$ 300,00, na 

data de 08/12/2006, sem qualquer atualização. 

Relatam, ainda, que atualizaram o valor da sucumbência e apuraram o valor de R$ 305,28 (trezentos e cinco reais e 

vinte e oito centavos) e requereram o pagamento, mas o pedido foi indeferido sob o argumento de que o depósito foi 

efetuado nos termos da condenação e determinou a expedição de levantamento e o arquivamento dos autos. 

Quanto ao mérito, afirmam que a decisão agravada merece reforma, porque contraria decisão transitada em julgado. e 

prejudica os agravantes com a "reformatio in pejus". 

Aduzem que a execução deve se ater à decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto à 

atualização monetária da verba honorária.  

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita aos autores, ora 

agravantes, pelo juiz da causa.  

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo não veio acompanhado de peças essenciais à compreensão da controvérsia, quais sejam, a 

petição de fls. 223/231, que o agravante afirma ter a Caixa Econômica Federal efetuado os pagamentos dos autores que 

aderiram à LC110/01, bem como o resumo do créditos efetuados a uma das agravantes que não aderiu à referida Lei 

Complementar. 

Ademais, a agravante noticia que houve depósito de valores referentes a acordos extrajudiciais, comprovados nos autos, 

mas não há cópia da homologação por sentença das adesões referidas, para melhor compreensão dos fatos descritos nas 

razões recursais. 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 
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A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, "não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o 

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022972-3        AG  338974 

ORIG.   :  199960000073812  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ELIAS CHAFIC FERZELI 

ADV     :  LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  BELPARK FLAT SERVICE e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de retorno - 

nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, cuja  Tabela IV, prevê que o recolhimento das custas, seja feito 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob o código 8021, sob pena de negativa de 

seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.023092-0        AG  339038 

ORIG.   :  200861000105612  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO ALVAREZ VIDA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação anulatória de ato jurídico, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava a anulação da execução 

extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação; bem como a manutenção dos 

agravantes no imóvel até o julgamento definitivo da demanda, abstendo-se a ré de vender o imóvel a terceiros e da 

inscrição de seus nomes em cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Sustentam que, caracterizado o anatocismo, os agravantes viram sua situação financeira seriamente comprometida, a 

ponto de não poderem mais arcar com as onerosas parcelas que vêem sendo cobradas, autorizando a agravada a 

promover a execução extrajudicial do imóvel hipotecado, com base no "ditatorial" Decreto-Lei nº 70/66, sem falar na 

inserção dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes. Pretende, outrossim, a concessão de efeito 

suspensivo.  

A r. decisão guerreada indeferiu a tutela antecipada requerida, consignando que a ausência do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido foi ocasionado pela ausência de 

pagamento de prestações mensais.(fls. 38-40).  

É o relatório. Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Ocorre que a 1ª Turma deste E. Tribunal passou a entender que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 

Desse modo, concluiu a 1ª Turma que o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do 

financiamento levado a leilão, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia 

hipotecária, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

Por tais motivos, curvo-me ao entendimento predominante na Turma para possibilitar à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 
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no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se possibilidade de depósito tão-somente dos valores que os 

agravantes reputam correto. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao esta C. 

Corte que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput,  Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023453-6        AG  339273 

ORIG.   :  0400000047  1 Vr TAMBAU/SP 

AGRTE   :  IRMAOS GALIZA LTDA -ME 

ADV     :  IVAN BARBIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão proferida nos autos 

da execução fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Tambaú - SP, que indeferiu pedido de 

assistência judiciária, formulado pela empresa agravante. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 522, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

O presente recurso é intempestivo, pois a agravante foi intimada da decisão agravada em 07/03/2008 (fl. 14) e o recurso 

foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no dia 01/04/2008. 
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E, não obstante tenha o eminente Desembargador Ricardo Feitosa determinado o encaminhamento do agravo de 

instrumento a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em razão do erro cometido pelo advogado no 

endereçamento do recurso (fl. 52 deste recurso), o instrumento somente veio a ser protocolado nesta Corte no dia 

25/06/2008, quando já esgotado o prazo recursal. 

Em primeiro lugar, observo que não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi justificado, 

diante da norma constante do artigo 109, §§ 3° e 4° da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n° 5.010/66. 

Em segundo lugar, porque não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal 

entendimento implicaria em absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões. Imagine-se, por exemplo, 

um recurso equivocadamente protocolado no Tribunal de Justiça de Roraima e remetido ao Tribunal de Justiça de São 

Paulo várias semanas após decorrido o prazo recursal. 

Observo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o equívoco na protocolização 

do recurso implica no seu não conhecimento: 

1. O protocolo que efetivamente conta para a verificação do prazo é o da Secretaria desta Corte. É intempestivo o 

recurso interposto equivocadamente perante Tribunal diverso e recebido neste Supremo Tribunal somente após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. 2. Embargos de declaração não conhecidos. 

STF - 2a Turma - AI-AgR-ED 555891/MG - DJ 12/05/2006 pg.27 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRABALHISTA. RECURSO CONTRA DECISÃO DE 

RELATOR, NO S.T.F., APRESENTADO POR EQUÍVOCO, NO T.S.T. TRÂNSITO EM JULGADO. 

CONSEQÜÊNCIA. 1. O recurso contra decisão monocrática do Relator, nesta Corte, deve ser apresentado 

tempestivamente na respectiva Secretaria - e não na de outro Tribunal. Ademais, no caso, a recorrente tomou 

conhecimento de que havia, por compreensível inadvertência, protocolado o recurso, perante o Tribunal Superior do 

Trabalho, ainda a tempo de renová-lo, perante o Supremo Tribunal Federal. Ao invés disso, preferiu aguardar o envio 

da peça, que apresentara ao T.S.T., ao S.T.F., com a demora previsível e que poderia ter sido evitada por ela própria. 2. 

E não pode esta Turma, agora, julgar recurso, cujo seguimento foi negado, por decisão transitada em julgado, pois isso 

afetaria, também, direito da parte contrária. 3. Agravo improvido. 

STF - 1a Turma - Pet-AgR 2622/PB  - DJ 22/04/2003 pg.53 

E no mesmo sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 2º DA LEI N.º 

9.800/99. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não merece conhecimento recurso apresentado, em sua via original, fora do prazo 

previsto no art. 2º da Lei n. 9.800/99. 2. A aferição da tempestividade do recurso dá-se invariavelmente com base na 

data da entrada da petição no Protocolo do Superior Tribunal de Justiça. Em atenção ao princípio da segurança jurídica, 

que deve plasmar os atos judiciais, não se pode considerar tempestivo o recurso protocolizado - ainda que por engano e 

dentro do prazo - em Tribunal diverso daquele ao qual se dirigia. 3. Agravo regimental não conhecido. 

STJ - 2a Turma - AgRg no Ag 569472-SP  - DJ 16/08/2004 pg.210 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. I- Não se exime da 

intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em tribunal incompetente. 

II- É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. III- Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a 

modificação da decisão impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos. 

STJ - 4a Turma - AgRg no Ag 327262-MG  - DJ 24/09/2001 pg.316 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

   Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024314-8        AG  339799 

ORIG.   :  200861020056369  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  DJENANE FLORA DE LIMA 

ADV     :  JUAREZ DONIZETE DE MELO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de 

anulação de ato jurídico, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto -SP, que indeferiu 

tutela antecipada para: 

a)declarar a nulidade da alienação; 

b)determinar que a Caixa Econômica Federal se abstenha de alienar o imóvel a terceiros; 

c)autorizar o depósito judicial do valor do débito e das prestações vincendas até julgamento final. 

Alega a agravante, em síntese, que celebrou com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do SFH - 

Sistema Financeiro da Habitação, tornando-se inadimplente em virtude da imposição de cláusulas abusivas por parte da 

agravada, que culminaram no desequilíbrio da relação contratual.  

Defende a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como o descumprimento das formalidade previstas nos 

artigos 31 a 38 do mesmo decreto-lei. 

Aduz que a agravada promoveu a execução extrajudicial e poderá vender a terceiros o imóvel descrito na  petição 

inicial, o que causará grandes prejuízos. 

Afirma que a eleição da via extrajudicial está em dissonância com o que determina o artigo 620 do Código de Processo 

Civil que determina que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

Acrescenta que a execução extrajudicial fundamentada no Decreto-lei 70/66 se apresenta mais gravosa quando 

comparada com a execução hipotecária estabelecida na Lei nº 5.741/71.  

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita em primeira 

instância.  

Requer, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Relatei. 
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Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelo  agravante. 

Com relação ao pedido de depósito judicial das prestações  vincendas, observo que da simples leitura da petição inicial 

e do exame da documentação que a acompanha, se vislumbra desde logo a necessidade de prova pericial, a fim de 

aquilatar-se a veracidade das alegações, prova essa aliás expressamente requerida pela autora.  

Assim, ainda que se admita, por argumentação, que a agravante venha a ser vencedora na demanda quanto ao pedido de 

revisão de cláusulas contratuais, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores apurados em 

cálculo unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que a mutuária entende devidos, com o fim de 

livrá-la dos efeitos da mora.  

Note-se que a agravante não pretende o depósito dos valores cobrados pela instituição financeira, a fim de evitar a 

tortuosa via do solve et repete, providência que poderia deferida, mas sim que seja autorizado o depósito das prestações 

do financiamento em valor que ele próprio, unilateralmente, entende como correto.  

Com efeito, não vejo como plausível a concessão de tutela antecipada ou  medida cautelar, forrando uma das partes dos 

efeitos da mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por 

ser obtida no processo de conhecimento. Ao contrário, entendo que, a não ser em hipóteses excepcionalíssimas, 

enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o contrato - por força do 

princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  

Em sendo o contrato de financiamento título executivo extra-judicial, e estando o mutuário em mora, deve ser aplicada 

a norma do artigo 585, §1° do Código de Processo Civil, que dispõe que "a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução". 

Por outro lado, quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento 

direto à própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1° da Lei n° 10.931/04. 

No sentido da impossibilidade de se impedir a execução do contrato, livrando-se o mutuário dos efeitos da 

inadimplência mediante depósito das prestações em valores unilateralmente apurados situa-se o entendimento desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, v.g.: AG 2004.03.00.018072-8, Relatora Des.Fed. 

Vesna Kolmar, DJ 24/05/2005, pg.172; AG 2006.03.00.008817-1, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 19/09/2006, 

pg.246. 

Com relação à argüição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não 

vislumbro relevância na tese do agravante, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez 

que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo 

agravante: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro;  

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.  

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG 1999.03.00.012808-3, Relator 

Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des.Fed. Vesna Kolmar, DJ 

05/09/2006, pg.300. 
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Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias inocorrentes no caso dos autos. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a agravante não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do 

agente fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional 

da Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, 

nos termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

Com relação à argüição de nulidade da execução extrajudicial ante a impossibilidade de opção entre a execução 

extrajudicial do Decreto-lei n° 70/66 e a execução judicial da Lei n° 5.741/71, por não ser uma prerrogativa do credor, 

nos termos em que está determinada na cláusula contratual, mas uma estipulação do artigo 620 do Código de Processo 

Civil, também não vislumbro relevância jurídica, pois a referida cláusula não diz respeito ao cumprimento do contrato, 

mas decorre da sua inexecução por parte do mutuário, sendo certo que cabe ao credor a escolha da melhor medida 

judicial para defesa de seus interesses. 

Com relação ao pedido de que seja obstada a transferência do imóvel a terceiros, observo que estando a carta de 

adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se impeça a agravada de 

exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o 

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I 

do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Comunique-se ao D. Juízo de origem.   

Intime-se.  

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024952-7        AG  340147 

ORIG.   :  200861020050999  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  BRUNO RONALD ISERHARD 

ADV     :  ALEXANDRE ANTONIO DURANTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 225/2365 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

"fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026456-5        AG  341357 
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ORIG.   :  200761000243275  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO XAVIER BENITEZ e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de 

revisão contratual cumulada com repetição de indébito, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 14ª Vara de São 

Paulo - SP, que indeferiu tutela antecipada para: 

a)autorizar o depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, no valor de R$ 563,32 (quinhentos e sessenta e três 

reais e trinta e dois centavos); 

b)determinar que as prestações vencidas sejam incorporadas ao saldo devedor, nos termos do Decreto-lei n. 2.164/84 ou 

subsidiariamente o depósito judicial das prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda, de acordo com a 

planilha de cálculo apresentada pelos autores; 

c)impedir a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei n. 70/66 e   

d)que a agravada se abstenha de incluir os nomes  dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena do 

pagamento de multa. 

Alegam os agravantes, em síntese, que celebram com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

Afirmam a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, por ofensa aos princípios constitucionais da ampla defesa, da 

inafastabilidade da jurisdição e do devido processo legal, bem como dos artigos 31 a 38 do mesmo decreto-lei. 

Recurso desprovido de preparo diante do deferimento dos benefícios da justiça gratuita pelo juiz da causa.  

Requerem, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo veio acompanhado de peças essenciais à compreensão da controvérsia, quais sejam, as 

cópias da contestação e dos documentos que comprovam que o imóvel foi adjudicado há mais de 15 (quinze) anos, 

conforme mencionou a decisão agravada. Sem esses elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou incorreção 

da decisão. 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 
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cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, "não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o 

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028580-6        AC 1256342 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO 

ADV     :  LAURA MARIA DE JESUS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Cível 

de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido e condenou a CEF ao pagamento das despesas condominiais vencidas 

(04/2002 a 11/2002) e vincendas, enquanto persistir a obrigação, nos termos do art. 290 do CPC, corrigidas 

monetariamente pelos índices previstos no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, desde o vencimento de cada prestação, e acrescidos do juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e 

da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito quanto às parcelas vencidas anteriormente à data de 

11/01/2003, após o que deve ser aplicado o percentual de 2% (dois por cento), tudo a contar do vencimento de cada 

prestação. A CEF foi, ainda, condenada a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

                        Às fls. 123, o apelado informa que a CEF efetuou o pagamento dos valores cobrados na presente 

demanda, razão pela qual, requer a extinção do feito. 

                        Às fls. 130, a CEF concorda com o pedido. 

                        É o relatório. 

                        Decido. 
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                        Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de                          Processo Civil, que autoriza o relator, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

                        Conforme informado às fls. 123, houve o pagamento das verbas condominiais cobradas na presente 

demanda.  

                        Assim, o recurso interposto em 16/02/2007 restou prejudicado face à ocorrência de fato superveniente à 

sentença, capaz de influir na lide, impondo ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de 

acordo com o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

                        Isto posto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo,  08 de julho de  2008. 

VESNA KOLMAR 

Desemargadora Federal 

Relatora 

                      

                                                                        

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029999-8        AC 1232700 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  WILSON GRITZBACH 

ADV     :  JULIO CESAR CASSIANO RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou ao 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e  abril/90 (44,80%),acrescidos 

de juros de mora, a taxa de 1,0% ao mês, a partir da citação,  ficando a ré condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios aos autores, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual 

adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 

ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 
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No mérito, alega que somente são devidos os índices expurgados correspondentes aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há 

valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência  do Termo de adesão, 

e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a falta dos 

requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos enseja a 

denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Há que se rejeitar a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal, no que a tange às alegações de carência de ação 

e ausência de interesse de agir por conta de eventual acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001, pois, não 

constam dos autos quaisquer evidências de acordos nos termos mencionados; igualmente , deixo de conhecer do recurso 

quantos às alegações a respeito de juros progressivos, por não haver lide neste sentido; da mesma forma, deixo de 

conhecer do recurso quanto às alegações a respeito da multas de 40% e 10%, também, por não serem objeto de 

discussão nestes autos. Quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90 também não havendo questionamento nestes 

autos, desconheço do pedido. 

No que diz respeito à correção monetária do saldo existente nas contas vinculadas ao FGTS, como forma de preservar o 

valor dos depósitos do FGTS dos trabalhadores, a jurisprudência vem entendendo, reiteradamente, no sentido de que 

tais contas merecem tratamento idêntico ao conferido às cadernetas de poupança, a fim de eliminar qualquer 

possibilidade de ocorrência de perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, o qual vem assolando nossa economia, 

de longa data. 

Portanto, quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a jurisprudência 

do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido às cadernetas 

de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 

(42,72%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. 

Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, in verbis :  

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional). 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II". 

-(STF, Pleno, Rex nº 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ. 13.10.00)" - grifo nosso. 
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Portanto, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE nº 226.855-7) e do Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 265.556, e Emb. Div. Em Resp nº 562.528), na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS não 

devem incidir os seguintes índices: junho/87, maio/90, junho/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, apenas sendo 

devidos os percentuais relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90. 

Por tais razões, somente os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) devem ser aplicados às contas 

vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo o valor devidamente apurado em fase de liquidação, dando-

se ao mesmo a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-o ao trabalhador). Uma vez incorporados tais 

índices "expurgados", sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior 

(cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do 

período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivesse havido o expurgo. 

Quanto aos juros moratórios, não prospera o inconformismo da ré. 

Tendo a r. sentença de primeiro grau declarado o dever da apelante em indenizar o dano sofrido pelos apelados 

(proceder a correção monetária do FGTS pelos índices aplicados), não há como deixar de reconhecer a mora, a qual 

nada mais é que o atraso no cumprimento de uma obrigação já reconhecida e declarada como devida. Assim, o próprio 

Poder Judiciário declarou e reconheceu o direito dos autores à correção do FGTS, declaração esta já alcançada pela 

coisa julgada. 

E, tendo a apelante sido citada para a presente ação, uma vez reconhecido aquele direito aos apelados, advém da citação 

o seu atraso, isto é, a mora, nos termos do que reza o artigo 219  do Código de Processo Civil. Conclui-se, por isso, 

serem devidos os juros de mora a partir do ato citatório, na hipótese de ter sido anteriormente a este ato levantado o 

saldo da conta vinculada. 

Ressalte-se que os valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, acham-se integrados ao patrimônio dos 

respectivos titulares desde o momento em que se tornam devidos. O eventual retardamento na efetivação dos 

respectivos créditos por quem tem a obrigação de realizá-los, representa uma perda patrimonial e, por esse fato, 

responde o devedor pelos juros de mora. 

Quanto à isenção de honorários, merece acolhida a alegação da CEF, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a 

redação alterada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2.001, que exclui a condenação da Caixa Econômica Federal em 

honorários advocatícios nas ações ajuizadas a partir de 28/07/2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2o da 

Emenda constitucional nº 32, de 11/02/2001.  

Verifico que a presente ação foi ajuizada em 21/10/2003, data posterior à vigência da alteração aludida, pelo que deixo 

de aplicar a norma do artigo 21 do Código de Processo Civil, em face da existência do dispositivo especifico que 

impossibilita a fixação de honorários. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior  e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.  

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A,  do CPC, conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, DOU-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, excluindo a condenação em honorários advocatícios, mantendo-se, no mais, a r. 

sentença proferida.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030907-9        AC 1324352 

ORIG.   :  9700500942  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 396/398. 

Homologo a renúncia dos apelantes ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034988-0       AMS  306411 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA LIA PROGIANTE 

ADV     :  EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 

APDO    :  Ministerio Publico Federal 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 11ª Vara Cível 

de São Paulo/SP, que indeferiu a inicial com fundamento no artigo 295, inciso I e inciso III do parágrafo único do 

mesmo dispositivo legal do Código de Processo Civil, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

                        Às fls. 94/95, a apelante requer a extinção do feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

                        Recebo a petição de fls. 94/95 como desistência do recurso nos termos do art. 501 do Código de 

Processo Civil. 
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                        Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da sentença, após, remetam-se os autos à vara de origem, 

observadas as formalidades legais. 

                        Intimem-se. 

                                                 

                        São Paulo,  07 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

  

 PROC.   :  2007.03.99.044031-3        AC 1244907 

ORIG.   :  9700234649  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEILA SACCO DE MOURA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 344/345. 

Homologo a renúncia dos apelantes ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047947-3        AC 1255507 

ORIG.   :  9400294131  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE MARQUES AVINO e outros 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta conta a r. sentença proferida pela MMª Juíza Federal da 14ª Vara de São 

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF para 

aquisição da casa própria e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

                        Às fls. 312/313, em petição subscrita pelos procuradores das partes, os apelantes requerem a extinção do 

feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, fundamentando que efetuarão o 

pagamento/liqüidação/transerência/renegociação da dívida. Informam, ainda, que arcarão com as custas judiciais e que 

os honorários advocatícios serão pagos à ré, na via administrativa. 

                        Todavia, o procurador que subscreve a petição não têm poderes para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil (fls. 06/07 e 319/320), razão pela qual não há como 

acolher o pedido de renúncia. 

                        No entanto, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide e considerando que o 

feito versa sobre direitos disponíveis e que os transigentes dispõem de poderes para celebrar o aludido acordo (fls. 

06/07, 319/320 e 49 ),  homologo a transação, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, restando prejudicada as apelação interposta. 

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 15 de julho de  2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047948-5        AC 1255508 

ORIG.   :  9500340887  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE MARQUES AVINO e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 14ª Vara Cível 

de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido, cassando a liminar e condenou os requerentes ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

                        Às fls. 249/250, em petição subscrita pelos procuradores das partes, os apelantes requerem a extinção do 

feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, fundamentando que efetuarão o 

pagamento/liqüidação/transerência/renegociação da dívida. Informam, ainda, que arcarão com as custas judiciais, que 

os honorários advocatícios serão pagos à ré, na via administrativa e que os depósitos efetuados deverão ser sacados pela 

CEF para amortização da dívida. 
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                        Todavia, o procurador que subscreve a petição não têm poderes para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil (fls. 10/11), razão pela qual não há como acolher o 

pedido de renúncia. 

                        No entanto, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide e considerando que o 

feito versa sobre direitos disponíveis e que os transigentes dispõem de poderes para celebrar o aludido acordo (fls. 10/11 

e 57 ),  homologo a transação, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil e declaro extinto o 

processo com julgamento de mérito, restando prejudicada as apelação interposta. 

                        Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 15 de julho de  2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.055693-5        AG  219063 

ORIG.   :  200461000250229  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRDO   :  GISELE COUTO DE ANDRADE 

ADV     :  BENEDITO GENTIL BELUTTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 169/176. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056424-9        AG  239665 
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ORIG.   :  200461000076618  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCARNERA 

AGRDO   :  PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     :  GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença no processo de origem, o 

que acarretou a perda do objeto do presente recurso. 

  

 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.068642-4        AG  123203 

ORIG.   :  200061000424664  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO TAKASHI IENAGA e outro 

ADV     :  RAIMUNDO LAZARO DOS SANTOS DANTAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outros 

PARTE R :  CARLA CYNARA SALES PINHEIRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença no processo de origem, o 

que acarretou a perda do objeto do presente recurso. 

  

 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.079263-8        AG  195804 

ORIG.   :  200361140093475  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ALIDES MARIA MENDES RASABONE GARCIA e outro 

ADV     :  ANDRE PINTO GARCIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 174/179. 

Em razão do acordo celebrado pelas partes na audiência do Programa de Conciliação realizada no dia 24//06/2008, nos 

autos da Ação Ordinária n. 2003.61.14.009347-5, de que foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 123/141. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080155-7        AG  248859 

ORIG.   :  200561000151049  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO RUBENS DE JESUS e outro 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos agravantes Antonio Rubens de Jesus e outro contra decisão 

monocrática terminativa da lavra do Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, que, na forma do artigo 557, § 1º-A, do 
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Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento por eles interposto para reconhecer a competência 

do Juízo Federal da 19ª Vara da Capital para processar e julgar o processo nº 2005.61.00.015104-9. 

Os embargantes alegam que a decisão recorrida padece de omissão e erro material. Sustentam que o juiz não se 

pronunciou sobre o fato de que as Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01 permitem ao jurisdicionado escolher o Juízo que irá 

processar a demanda, independentemente de o valor da causa ser inferior a 60 salários mínimos. 

Asseveram, ainda, a existência de erro material, na medida em que a decisão teria determinado a remessa dos autos 

principais à 14ª Vara Cível da Capital, sendo que correta seria a remessa à 19ª Vara Cível. 

Pugnam pelo provimento dos presentes embargos declaratórios, para o fim de suprir os vícios apontados, também para 

fins de prequestionamento dos artigos 3º, § 2º, e 20 da Lei nº 10.259/01; da Lei nº 9.099/95; do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, e do artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal. 

É o relatório. Decido. 

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Os embargantes pretendem rediscutir questão que lhes foi favoravelmente solucionada, o que não é compreensível. 

Confira-se: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de obrigação de fazer 

cumulada com cobertura do Fundo de Compensação e Variação Salarial, quitação e indenização por danos morais e 

materiais, que declinou da competência ao Juizado Especial Federal, nos moldes do artigo 3º, § 2º e 3º, da Lei 

n.10.259/01. 

Alega-se, em síntese, que em se tratando de ação destinada à revisão de contrato de mútuo celebrado segundo as regras 

do Sistema Financeiro de Habitação o valor da causa corresponde ao valor global do contrato ou do saldo devedor, 

circunstância que firma a competência da Justiça Federal Comum para o processamento e julgamento do feito. 

Recurso processado sem efeito suspensivo. 

É o breve relato. Decido.  

Revejo o posicionamento adotado anteriormente. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como executar as 

suas sentenças. 

A demanda originária versa sobre revisão de contrato de mútuo celebrado entre o mutuário e a Caixa Econômica 

Federal para aquisição de imóvel residencial, objetivando o depósitos das prestações vencidas e outras questões postas 

que não se limitam à expressão econômica específica, ensejando, portanto, a aplicação do artigo 259, inciso V, do 

Código de Processo Civil, verbis: 

'Art.259. O valor  da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) omissis 

V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato'. 

Assim, tratando-se de ação em que se objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para efeito de 

verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo devedor. 
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Esta foi a orientação adotada pela 1ª Seção deste Tribunal, no julgamento do Conflito de Competência n. 

2006.03.00.020058-0, de minha relatoria, na sessão realizada em  07/06/2006, assim ementado: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO 

OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea 'e', da Constituição Federal.   

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como executar as 

suas sentenças. 

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, 

para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do 

saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito'. 

Por estas razões, dou provimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem." 

Basta uma leitura atenta da decisão embargada para se verificar que não houve qualquer determinação de remessa do 

feito principal à 14ª Vara Cível da Subseção de São Paulo - a menção a este Juízo, como se observa, não está no 

dispositivo da decisão monocrática, mas na ementa do julgado citado como precedente da Primeira Seção deste 

Tribunal acerca da matéria. 

No mais, a decisão embargada abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao 

conhecimento do Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal. Ademais, encontrado 

fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a referência literal aos dispositivos 

legais e constitucionais que, no entender dos embargantes, restaram contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de 

cada argumento aduzido pelas partes. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo ser 

considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª Turma, 

Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 

"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (Embargos de 

Declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Embargos de Declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 
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13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091549-3        AG  312944 

ORIG.   :  200561060087420  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ELIANE GONCALVES 

ADV     :  LUÍS ERNESTO BAFFI CALIL FERNANDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 21: Mantenho a decisão de fls. 16-17 por seus próprios fundamentos. Baixem os autos à Vara de Origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104098-8        AG  321891 

ORIG.   :  200761000304288  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FRANCISCO CARLOS DE BRITO 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

 Tendo em vista as informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 118/123, verifico que o presente recurso perdeu o objeto. 
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 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.110756-6        AC  552962 

ORIG.   :  9607089421  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    :  SERGIO SEIDI NAGAMATSU 

REPTE   :  PASCHOAL VIZIOLI FILHO 

ADV     :  FABIANO RODRIGUES BUSANO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 148/151. 

Homologo a renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2002.61.19.000160-2       ACR   32905 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  WILMA MARA SIMAS GONCALVES 

ADV     :  DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                       Vistos. 

Determino a intimação da defesa da apelante Wilma Mara Sima Gonçalves, para apresentar as razões de apelação, nos 

termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.  

                     São Paulo, 23 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.81.000262-8       ACR   32341 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  WAGNER BAPTISTA RAMOS 

ADV     :  DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

APTE    :  CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO 

ADV     :  RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fl. 4805: Tratando-se de processo sigiloso que não foi patrocinado pelo advogado ora signatário, defiro a expedição de 

certidão relatando tão somente a situação do requerente para fins eleitorais.  

Fl. 4812 e 4817: Defiro vista dos autos em Subsecretaria, para extração de cópias. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.15.001243-6       ACR   28571 
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ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SUELI APARECIDA DE SOUZA MARZINOTI 

ADV     :  GLINDON FERRITE 

APTE    :  ARIOVAM MAXIMINO DA SILVA 

ADV     :  ANGELO ROBERTO ZAMBON 

APTE    :  DEBORA CRISTINA LEME DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIA RITA RIBEIRO DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Defiro a expedição de guia de recolhimento provisória em favor do co-réu Ariovam Maximo da Silva, encaminhando-se 

ao juízo das execuções competente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

       Relator 

  

  

PROC.   :  2006.60.00.004943-9       ACR   29738 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ROBERVALDO DA CUNHA SARAVY reu preso 

ADV     :  RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA 

APTE    :  JULIO CESAR DE MENEZES GONCALVES reu preso 

ADV     :  JAIRO CARLOS MENDES 

APTE    :  GERALDINO ECHEVERRIA reu preso 

ADV     :  WALMIR DEBORTOLI 

APTE    :  WILSON ADEMAR IZURSA SAVEDRA reu preso 

APTE    :  VICTOR ROCHA RAMOS reu preso 

ADV     :  MARIO SERGIO ROSA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Petições protocolizadas sob nº 2008.046791 (fls.1311) e sob nº 2008.066665, DEFIRO o quanto requerido. 

                                              Expeçam-se as Guias de Provisórias de Recolhimento em nome de Julio Cesar de Menezes 

Gonçalves e Vitor Rocha Ramos. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.14.007609-0       ACR   32813 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS RAMOS 
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ADV     :  MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 398: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante JOSE CARLOS RAMOS a apresentar, no prazo de oito 

dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.011957-4       RSE    4965 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

RECTE   :  JOSE URBANO ALBIERO JUNIOR 

ADV     :  ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por JOSÉ URBANO ALBIERO JUNIOR contra a decisão que não 

reconheceu a ocorrência da prescrição prescrição da pretensão punitiva estatal, pela pena em perspectiva, na modalidade 

retroativa, nos autos nº 2000.61.10.003025-8. 

Sustenta o recorrente que entre a data do fato (anos de 1994 e 1995) e a data do recebimento da denúncia (18.09.2003), 

transcorreu período superior ao prazo prescricional estabelecido para a pena mínima do delito descrito no artigo 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.137/90, que deve ser aplicada ao paciente, considerando suas circunstâncias judiciais. 

Aduz que é de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, pela 

pena em perspectiva (fls. 18/22). 

Contra-razões do Parquet Federal às fls. 24/29, pugnando pelo desprovimento do recurso. 

A decisão recorrida foi mantida à fl. 30. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da DD. Procuradora Regional da República Dra. Ana Lucia Amaral, 

opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 32/35). 

Sobrevieram informações do Juízo a quo informando que, em 25.04.2008, foi proferida sentença na ação penal 

2000.61.10.003025-8, declarando a extinção da pretensão punitiva estatal em face do réu, em virtude da ocorrência da 

prescrição retroativa, tendo a sentença transitado em julgado aos 05.05.08 para a acusação e aos 09.05.08 para a defesa, 

bem como sido determinado o arquivamento dos autos (fls. 38/42). 

É o breve relato. 
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Decido. 

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto a ação penal encontra-se encerrada com a 

decisão extintiva da punibilidade do recorrente, proferida pela MM. Juíza Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, diante da 

ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, consoante cópia de fls. 40/41.  

Nesse passo, a irresignação ora apresentada perdeu seu objeto.  

Por estas razões, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente recurso em sentido estrito. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

      

PROC.   :  2006.03.00.013111-8        HC   23732 

ORIG.   :  200560040002983  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  MARCILIO LINS 

PACTE   :  LUIS ANTONIO BOAVENTURA DA SILVA reu preso 

ADV     :  MARCILIO DE FREITAS LINS 

ADV :  MAURO CÉSAR SOUZA ESNARRIAGA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

 Petição de fls. 79/80: Não conheço do pedido, posto que 1ª Turma já esgotou a jurisdição neste Habeas Corpus, que se 

encontra arquivado. O peticionário, à vista do que informa como fato superveniente, deve dirigir-se ao juízo de 

execução. 

Retornem-se os autos ao arquivo. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Presidente da 1ª Turma 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022556-0        HC   32714 

ORIG.   :  200561810075786  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
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IMPTE   :  CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO 

IMPTE   :  HELOISA ESTELLITA 

IMPTE   :  CLAUDIA MARIA S BERNASCONI 

PACTE   :  CHRISTIAN PETER WEISS 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus objetivando a devolução dos passaportes apreendidos do paciente. 

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto não pende mais sobre o paciente o 

constrangimento ilegal noticiado com a apreensão dos documentos.  

Com efeito, a autoridade impetrada informou que na audiência de interrogatório entregou os passaportes ao paciente, 

mediante termo de entrega (fls. 294/295).  

Assim, o ato tido como coator não mais existe.  

Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto.  

 Por estas razões, com supedâneo no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027317-7        HC   33103 

ORIG.   :  200861810086797  9P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCELO DE REZENDE AMADO 

PACTE   :  DIONISIO DE SA ARGUELLO reu preso 

ADV     :  MARCELO DE REZENDE AMADO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

RELATORA PLANTÃO: DES. FED. VERA LUCIA JUCOVSKY 

Vistos em plantão, 18.07.08, às 23:45 horas. 

1. Cuida-se de habeas corpus, com pedido de concessão de liminar, impetrado por Marcelo de Rezende Amado, 

OAB/SP nº 242.831, com fundamento nos artigos 647 e 648, inciso II, do Código de Processo Penal, com a finalidade 

de modificar a decisão acostada às fls. 35/39, por meio da qual foi indeferido - pela MMª. Juíza Federal da 9ª Vara 

Criminal em São Paulo/SP, Dra. Monica Aparecida Bonavina Camargo - pedido de liberdade provisória, formulado por 

Dionísio de Sá Arguello. 
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2. Assevera o causídico que o decisum vergastado não merece prosperar, por ser o réu da ação subjacente - que se 

encontra recluso no Centro de Detenção Provisória de Guarulhos II - SP - primário, por possuir residência fixa e 

atividade profissional. Aduz, ainda, excesso de prazo relativo à prisão cautelar, porquanto decorridos mais de 240 

(duzentos e quarenta) dias da prisão. 

É o breve relatório. Decido. 

3.                                                  

4. Razão não assiste ao impetrante. 

5. No que se refere ao paciente possuir residência fixa e atividade profissional, é tranqüila a jurisprudência no sentido de 

que tais fatores, por si sós, não ensejam revogação da prisão, notadamente quando se encontrarem presentes as razões 

que levaram à decretação da segregação provisória. Nesse sentido: 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. VENDA DE MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO SEM 

AUTORIZAÇÃO E SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES POR MEIO DA INTERNET. PRISÃO PREVENTIVA. 

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E DA ORDEM 

PÚBLICA. INOCÊNCIA. EXAME INCABÍVEL EM HC. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS DA PACIENTE 

INSUFICIENTES. PRECEDENTES DO STF E STJ. EXTENSÃO DE LIMINAR DEFERIDA A CO-RÉU. 

DESCABIMENTO. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DIVERSAS. 

1 - Devidamente fundamentada a decisão que decretou a prisão preventiva da paciente, demonstrando os pressupostos e 

as circunstâncias autorizadoras da medida extrema. 

2 - Materialidade delitiva devidamente apontada, consistente na existência de uma organização criminosa tendo por 

desiderato o tráfico de drogas via internet, que foi desbaratada pela Polícia Federal quando ainda em plena atividade. 

3 - Existência de indícios suficientes de autoria dos delitos imputados à paciente, embasados nos elementos probatórios 

colhidos no interrogatório e na instrução, dentre eles os depoimentos prestados pela própria paciente e pelo co-réu 

Walter Rau, dos quais se infere que a paciente não só tinha profundo conhecimento da venda ilegal dos medicamentos 

pelo marido, como também participava de tal prática, inclusive auxiliando na ocultação da origem de bens adquiridos e 

usufruindo dos rendimentos ilegais  

4 - Necessidade da custódia cautelar, notadamente como garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atividade 

delituosa, e para assegurar a instrução criminal, em razão da existência de indícios de que a paciente coloque em risco a 

colheita de provas. 

5 - A inocência da paciente somente poderá ser avaliada no curso da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e 

da ampla defesa, sendo incabível o exame do tema na via estreita do habeas corpus. 

6 - Condições pessoais favoráveis da paciente não afastam, por si só, a possibilidade da prisão preventiva, quando 

demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes jurisprudenciais (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006, pg.54; 

STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308). 

7 - Não há como se estender os efeitos da liminar deferida nos autos do HC n. 2006.03.00.111369-0, uma vez que as 

circunstâncias fáticas relativas àqueles pacientes são diversas das apresentadas em relação à ora paciente. 

8 - Ordem denegada." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, v.u. HC nº 26.383, DJU 20/3/07, p 517) 

(g.n.) 

6. Ressalte-se que o ora paciente não demonstrou, nesta oportunidade, a afirmação veiculada na exordial, de que esteja 

exercendo qualquer atividade profissional. Ao contrário,consta do seu interrogatório (fl. 54) que "está desempregado há 

aproximadamente cinco anos, recebendo auxílio doença". 

7. Sobre a prisão, em si, a princípio, verificam-se, de forma hialina, os requisitos previstos no art. 312 do Código de 

Processo Civil, que estabelece: 
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"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria." 

8. Outrossim, é de se resguardar a garantia da ordem pública que se evidencia por: 

"11. Garantia da ordem pública: trata-se da hipótese de interpretação mais extensa na avaliação da necessidade da prisão 

preventiva. Entende-se pela expressão a necessidade de se manter a ordem na sociedade, que, em regra, é abalada pela 

prática de um delito. Se este for grave, de particular repercussão, com reflexos negativos e traumáticos na vida de 

muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento da sua realização um forte sentimento de impunidade e 

insegurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento do agente. A garantia da ordem pública deve ser visualizada 

pelo binômio gravidade da infração + repercussão social." [1] 

9. Verifica-se na hipótese vertente, como bem fundamentado no decisum guerreado, que o paciente foi preso em 

flagrante. 

10. Sua manutenção em custódia, ademais, implica observância à necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal. 

11.          

12.          . 

13. No que concerne ao prazo durante o qual se encontra privado de liberdade, convém consignar que não se há de 

medi-lo por simples somatória de prazos procedimentais, mas, sim, levando-se em consideração as circunstâncias 

fáticas de hipótese, que variam segundo acontecimentos específicos. Se é certo que o paciente tem direito a julgamento 

dentro de prazos previamente estipulados na norma legal, também o é que estes amoldam-se, repise-se, às situações 

extra autos. 

14. Logo, a princípio, verificar-se-ia o possível binômio relativo à materialidade e indícios de autoria para a manutenção 

do decisum ora hostilizado.  

15. Destarte, presentes as condições e pressupostos ensejadores da medida cautelar, não há se falar esteja o ora paciente 

a sofrer constrangimento ilegal em sua liberdade de locomoção, tendo em vista estar a decisão emanada da autoridade 

impetrada em consonância com o entendimento de nossos Tribunais. 

16. Assim, ante os ângulos enfocados e analisados nesta cognição sumária, é dado concluir ser incabível a cassação da 

custódia cautelar, visto restarem preenchidos os requisitos legais ensejadores da medida, que ainda subsistem. 

17. Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

18. Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027971-4        HC   33131 

ORIG.   :  200761190046425  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE MEDEIROS 

PACTE   :  DANIEL SOUSA DE VASCONCELOS reu preso 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE MEDEIROS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Henrique Pereira de Medeiros em favor de 

Daniel Sousa de Vasconcelos, objetivando a expedição do alvará de soltura nos autos ação penal n° 2007.61.19.004642-

5, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP. 

O impetrante alega, em síntese, que: 

a) o paciente foi condenado à pena de 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, e 700 

(setecentos) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 35, caput, da Lei nº 11.343/06; 

b) da r. sentença foram opostos embargos de declaração com o objetivo de saber por quais fundamentos a d. magistrada 

"a quo" deixou de fixar o regime aberto ou semi-aberto para o cumprimento da pena, bem como a razão da pena não ter 

sido substituída por restritivas de direitos e, ainda, a da negativa do benefício do livramento condicional, já que o 

paciente já cumpriu mais de 1/3 (um terço) da pena; 

c) a MM. Juíza "a quo" ao julgar os embargos decidiu que por entender que o crime de associação para o tráfico é 

equiparado aos delitos hediondos o paciente não tem direito aos referidos benefícios; 

d) a r. decisão fere o princípio da legalidade, o da devida fundamentação e também contraria a literalidade do disposto 

nos artigos 33, §2º, "c", 44, 77 e 83 todos do Código Penal;  

e) não obstante reconhecer que da r. sentença cabe recurso de apelação, o writ deve ser conhecido, uma vez que o 

paciente suporta patente violação de seus direitos; 

f) o delito de associação ao tráfico não é equiparado aos crimes hediondos, uma vez que não consta do rol do artigo 1º 

da Lei nº 8.072/90; 

g) não há mais fundamento para se negar a concessão dos benefícios relativos à pena, tais como, substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direitos, concessão do sursis, livramento condicional, uma vez que o legislador 

recentemente possibilitou a progressão do regime de cumprimento de pena aos crimes hediondos,; 

h) o benefício do livramento condicional deve ser concedido, uma vez que o paciente já cumpriu mais de 1/3 (um terço) 

da pena, não é reincidente, tem bom comportamento carcerário e não há dano a ser reparado por sua infração; 

  

Pleiteia a concessão da liminar ou, subsidiariamente, que seja determinado à autoridade coatora que "renove a sentença" 

para conceder os referidos benefícios ou fundamente o porquê da negativa dos mesmos. 

É o relatório. 

Decido. 

O paciente Daniel Sousa de Vasconcelos, no dia 07 de abril de 2008, foi condenado à pena de 03 (três) anos de 

reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, e 700 (setecentos) dias-multa, pela prática do delito previsto 

no artigo 35, caput, da Lei nº 11.343/06. 

Da r. decisão foram interpostos embargos de declaração (fl. 119/142). 

Compulsando os autos não verifico a presença do alegado constrangimento ilegal. 

Pretende o impetrante na via estreita do writ a obtenção de benefícios relativos à pena privativa de liberdade, em 

especial, à concessão do livramento condicional, todavia, a referida questão demanda veiculação em recurso próprio. 

Com efeito, o habeas corpus não se revela a via adequada para a reforma de sentença em vista da existência de recurso 

próprio, tampouco é o meio próprio para anular decisões que, segundo alega o paciente, não foram devidamente 

fundamentadas. 

Diante disto, tem-se que o writ não pode substituir a apelação ou eventual recurso de agravo em execução, sob pena de 

servir de sucedâneo de recurso próprio. Nesse sentido há precedente desta Primeira Turma: 
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PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

WRIT. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. Impetração que objetiva a substituição da reprimenda corporal, bem como a progressão do regime inicial de 

cumprimento de pena.  

2. Pendente de julgamento recurso de apelação, cuja análise envolve toda a matéria fática posta nos autos da ação penal, 

inclusive aquelas não consignadas nas razões recursais, não se conhece do habeas corpus à vista da amplitude que o 

efeito devolutivo confere àquele recurso. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(HC 2006.03.00.044625-7, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU 15.08.2006) 

Por esses fundamentos, julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte, arquivem-se os presentes autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                     RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101442-4        HC   30150 

ORIG.   :  200761810136085  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

IMPTE   :  LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE 

PACTE   :  CLAUDINE SPIERO reu preso 

PACTE   :  MICHEL SPIERO reu preso 

ADV     :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Daniel Alberto Casagrande e Leandro Alberto 

Casagrande em favor de CLAUDINE SPIERO e MICHEL SPIERO, objetivando, liminarmente, a concessão de 

liberdade provisória ou a conversão da prisão preventiva -decretada nos autos distribuídos por dependência ao processo 

nº 2007.61.81.013608-5 no qual se apura a suposta participação do paciente na prática de crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional e de lavagem de dinheiro -, em domiciliar, até final julgamento do writ ou até a disponibilização de 

vagas em celas especiais, no respectivo estabelecimento prisional. 

O pedido de liminar foi apreciado e indeferido às fls. 1322/1326, em decisão irrecorrida. 

Sobreveio então comunicação nesta impetração das decisões proferidas pelo eminente Ministro Ricardo Lewandowski, 

nos autos das Medidas Cautelares em Habeas Corpus nºs 93457 e 93458 (fls. 1638/1641 e 1645/1648), deferindo as 

liminares pleiteadas para determinar a soltura imediata dos pacientes Claudine Spiero e Michel Spiero, mediante 

condições a serem estabelecidas pelo Juízo de primeiro grau, em especial o acautelamento dos passaportes. 

À vista da decisão do Supremo Tribunal Federal, resta evidente a perda de objeto do writ. 
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No sentido de que a concessão de liminar pela Instância Superior revogando a prisão torna prejudicado o habeas corpus 

impetrado perante este Tribunal já decidiu esta Primeira Turma, no Agravo Regimental nº 2006.03.00.020122-4, 

Relatora a Exma. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 22.07.2008. 

Por estas razões, com fundamento do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o habeas corpus.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

 

 

 

[1] NUCCI, Guilherme de Souza: Código de Processo Penal Comentado, São Paulo: RT, 2007, p.589-590. 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Em conformidade com a Resolução nº 307 do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, de 31 de março de 2008, determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamento do dia 

28 de agosto de 2008, QUINTA - FEIRA, a ser apreciada em Sessão Extraordinária que realizar-se-á na sede da 1ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 128 - 

Auditório - Parque dos Poderes - Campo Grande - Mato Grosso do Sul, das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 19:00 

horas, considerado o horário local. Em observância ao disposto no art. 3º da referida Resolução, o agendamento, aos 

senhores advogados interessados em proferir sustentação oral, na sede do Tribunal Regional Federal, por meio de 

videoconferência, deverá ocorrer até o dia 21 de agosto (5ª feira) às 19:00 horas, mediante comprovação de poderes, na 

Subsecretaria da Segunda Turma, localizada no 15º andar do edifício sede desta Corte. Nesta mesma Sessão, poderão 

ser julgados processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 

  

00028   ACR   29918   2003.60.00.005217-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : TERCIO MOACIR BRANDINO 

ADV     : ADEIDES NERI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  
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00029   ACR   28448   2002.60.00.004288-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALAN DA ROSA PITTHAN 

ADV     : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR 

APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

                                                          ACÓRDÃOS 

PROC.   :  97.03.075562-3            ACR    7128 

ORIG.   :  9601003100  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO GUILHERME DA SILVEIRA CARVALHO 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

APTE    :  ARMANDO SINIHUR 

APTE    :  SIDNEY MOTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  VILSON MERIGO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 

1. Julgada a apelação interposta pelo réu e mantida a condenação exarada em primeira instância, esgota-se a fase em 

que se cogita da prescrição da pretensão punitiva estatal. Precedente da 2ª Turma do STF: HC 86125/SP, rel. Min. Ellen 

Gracie.  

2. A contagem do prazo prescricional desde a publicação da sentença condenatória de primeiro grau e até o trânsito em 

julgado para a defesa permitiria ao réu, mediante o simples e sucessivo exercício das faculdades recursais, conduzir 

todo e qualquer feito à extinção da punibilidade. Interpretação que se rejeita.  

3. Imposta pena de três anos de reclusão e satisfeitos os demais requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, 

cumpre ao tribunal substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. Benefício estendido, de 

ofício, aos co-réus, condenados a dois anos e seis meses de reclusão.  

4. Embargos acolhidos em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, indeferir o pedido de 

extinção da punibilidade e acolher em parte os embargos de declaração para constar do acórdão a substituição das penas 
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privativas de liberdade por restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser disciplinada 

pelo Juízo da Execução Penal e prestação pecuniária fixada para Mário Guilherme da Silveira Carvalho em 5 (cinco) 

salários-mínimos, para cada uma das duas vítimas. A Turma, também por unanimidade e de ofício, substituiu as penas 

impostas aos co-réus nos mesmos moldes das fixadas para o embargante, salvo no que tange à prestação pecuniária, 

fixando-as no importe de 3 (três) salários-mínimos - para cada um dos réus - e em favor de cada uma das vítimas, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.047318-0        AC 1179634 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA MILAGRES FREITAS DE JESUS ALVES e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍCIA DEFERIDA, MAS NÃO REALIZADA POR DESÍDIA DOS AUTORES. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CONVERSÃO DA URV EM REAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. DECRETO-LEI N.º 70/66. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDENTE. 

1. A prova pericial - necessária à comprovação da alegação de descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - foi 

deferida e só não foi realizada por desídia ou desinteresse dos mutuários, em favor de quem os honorários periciais 

foram parcelados e sucessivos prazos para a realização do respectivo depósito chegaram a ser concedidos.  

2. A jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de ser devido, nos contratos de financiamento imobiliário, o 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde que convencionado entre as partes. 

3. É impertinente a discussão relativa à conversão da URV em reais se a primeira prestação do contrato foi cobrada já 

na nova moeda. 

4. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como critério de atualização do saldo devedor. 

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

6. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que tenha ocorrido anatocismo.  

7. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

8. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

9. A realização da audiência de conciliação não é obrigatória e sua falta não é causa de anulação do processo. 

10. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.004893-6        AC  941255 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CLAUDEMIR BARBOZA e outro 

ADV     :  HIGINO ZUIN 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. DEFERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR NÃO REQUERIDO PELOS AUTORES.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso, a notificação pessoal dos devedores para a 

purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do ato.  

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo 

extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

4. Mantida, pelo Tribunal, a sentença que julgou improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial, deve ser 

extirpada da sentença a parte em que o magistrado, por medida de cautela, determinou a permanência dos autores na 

posse do imóvel arrematado.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação dos autores; e, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para expurgar da sentença a 

parte que deferiu medida cautelar mantendo os autores na posse do imóvel, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.053938-8        AC  749212 

ORIG.   :  9600144613  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON DE ARAUJO TEIXEIRA 
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ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP 

1ª SSJ/SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RECOLHIMENTO INDEVIDO. 

TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. 

1. A documentação acostada aos autos comprova que o autor efetivamente recolheu contribuições previdenciárias sobre 

valores superiores aos que deveria ter pago, ante a inobservância do interstício pertinente, fazendo jus à restituição 

pleiteada. 

2. Inaplicabilidade do disposto no art. 89, § 1º, da Lei nº 8.212/91, tendo em vista que não se trata de tributo que 

comporte, por sua natureza, a transferência do respectivo encargo financeiro.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.000300-9        AC  914546 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HERCULES OLIVEIRA DE AMORIM 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO E DO 

DISPOSITIVO DA SENTENÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Não deve ser conhecida a apelação na parte em que deduz razões dissociadas da fundamentação expendida na 

sentença. 

3. Apelação conhecida parcialmente e, nessa parte, desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer em parte da 

apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.001015-4        AC  914547 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HERCULES OLIVEIRA DE AMORIM 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. JUROS. LIMITAÇÃO DE 

PERCENTUAL. TAXA NOMINAL. CAUSA PETENDI NOVA EM SEDE DE APELAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior.  

2. Em se tratando de juros pactuados anualmente, a taxa nominal é que deve ser considerada para aferição do 

cumprimento da limitação legal. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011441-0        AC 1254189 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURICIO CARNEIRO DE SOUSA e outro 

ADV     :  FABIO MARTINS DI JORGE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA 
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REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA.  

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

3. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

4. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem 

as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. A prova constante dos autos revela que, ao 

longo do tempo, a prestação mensal sofreu variação para menor, de sorte que, não há falar em reajustes abusivos e 

ilegais praticados pela instituição financeira. 

5. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.034180-2       AMS  293890 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANTONIO SERGIO MOUTINHO e outro 

ADV     :  ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO EXPEDIDA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR O REQUERIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

1. Cabe mandado de segurança para compelir a autoridade ao cumprimento de prazo legal, destinado à prática de ato 

administrativo.  

2. Se o impetrado praticou o ato em cumprimento da decisão liminar, não desaparece o interesse de agir, situação que se 

daria, sim, se a pretensão fosse satisfeita espontaneamente. 
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3. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 

9.051/95, por sua vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. Assim, deve ser mantida a sentença 

que, quando já esgotado o prazo legal, determinou a apreciação do requerimento. Segurança concedida. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.003716-7        AC 1184498 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXECUÇÃO REALIZADA 

NOS EXATOS TERMOS DO DECRETO - LEILÃO E ARREMATAÇÃO VÁLIDOS. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Realizada a execução extrajudicial nos exatos termos do Decreto-lei de nº 70/66, não há nulidade a ser reconhecida, 

não se justificando a anulação do leilão ou da arrematação do imóvel. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.007574-6        AC 1169990 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  QUIRINO PEREIRA JUNIOR 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. JUROS. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO 

PELO ART. 620 DO CPC. TAXA DE SEGURO. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 

QUESTÕES NOVAS, TRAZIDAS SOMENTE EM SEDE DE APELAÇÃO. 

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

2. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior.  

4. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

5. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil. 

6. A contratação de cobertura securitária nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH está 

prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, não se aplicando o art. 39, I, do Código de Defesa do Consumidor.  

7. Não se verifica prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar ofensa ao 

princípio da boa-fé contratual.  

8. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial.  

9. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e, nessa parte, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.011362-7        AC 1168494 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CESAR ESTEVAM e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL . ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. FORMA 
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DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, sem qualquer vinculação do reajuste das 

prestações à variação salarial da categoria profissional dos mutuários.  

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

3. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados encontre-se fora do limite 

previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação ou que tenha havido a prática de anatocismo. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

6. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.007194-5        AC 1238873 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ALTAIR DE PAULA VITOR e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. 

IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Julgados improcedentes os pedidos formulados na demanda principal, não há como sustentar a existência do fumus 

boni juris, necessário ao deferimento da medida cautelar.  

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.007800-9        AC 1238874 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ALTAIR DE PAULA VITOR e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

E BOA-FÉ CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. PEDIDO 

DE INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES AO SALDO DEVEDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL, TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO 

CPC. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. 

PROVA PERICIAL. PRECLUSÃO. 

1. Não se verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar 

ofensa ao princípio da boa-fé contratual. A idéia central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é o retorno dos 

valores à sua fonte, para a continuidade do programa social.  

2. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem 

as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, os autores não 

comprovaram as irregularidades apontadas. Ao revés, tanto o valor da prestação quanto o do saldo devedor sofreram 

redução ao longo de sua execução. 

3. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do 

limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido anatocismo. 

4. O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só poderia ser reconhecido nos termos da lei ou do 

contrato, descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo do credor. 

5. Não se conhece de pedido formulado apenas em sede de apelação e não submetido à apreciação do juiz de primeiro 

grau.  

6. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

7. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do Código 

de Processo Civil. 

8. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

9. Antes da sentença, o pedido de produção de prova pericial foi indeferido e, à falta de qualquer impugnação recursal, a 

matéria restou alcançada pela preclusão.  

10. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e, nessa parte, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.008468-0     REOMS  267631 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  ROBERTO DIONI 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITORIANO XAVIER DE MORAES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. ACORDO JUDICIAL COM O 

EMPREGADOR. REINTEGRAÇÃO AO TRABALHO. LEI N.º 10.790/2003. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

1. Se, após o levantamento do saldo de conta junto ao FGTS, em razão de dispensa sem justa causa, decorrente de 

acordo judicial celebrado com o empregador, ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária 

reconhecidas por decisão judicial e atinentes ao período anterior à demissão, é de direito o respectivo saque. 

2. A reintegração determinada pela Lei n.º 10.790/2003 não restabeleceu o vínculo de emprego anterior, mas, sim, 

implicou a readmissão do empregado. Desse modo, os créditos, na conta vinculada do FGTS, concernentes ao primeiro 

período podem ser levantados pelo trabalhador. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.005907-2        AC 1277584 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIS FERNANDO RIBEIRO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR QUE INGRESSOU NO SERVIÇO 

ATIVO APÓS O ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/2000. PRETENSÃO AO REAJUSTE DE 

28,86% CONCEDIDO PELAS LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. DESCABIMENTO.   
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1. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

2. No caso dos autos, como o apelante, servidor militar, ingressou no serviço ativo em março de 2001, não faz jus ao 

reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n.º 8.627/93 e 8.622/93.   

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.005920-5        AC 1277515 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE FLORENCIO FERREIRA FILHO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

2. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

3. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

4. Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.007904-6        AC 1277523 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

2. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

3. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

4. Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.096226-7        AG  255355 

ORIG.   :  200461040012184  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Fazenda do Estado de São Paulo 

ADV     :  GUILHERME JOSÉ PURVIN DE FIGUEIREDO 

AGRDO   :  Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

ADV     :  CÉSAR ADRIANO TIRIACO 

PARTE A :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL 

PARTE A :  Ministério Público do Estado de São Paulo 

ADV     :  FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELA FAZENDA PÚBLICA. PERÍCIA. 

ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. 

1. A regra do art. 18 da Lei n.º 7.347/85, segundo a qual 'nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais', tem por escopo facilitar o acesso ao 

Poder Judiciário, removendo óbices aos que se disponham a demandar na defesa do interesse público.  

2. No caso presente, a ação civil pública foi promovida pelo Estado de São Paulo, na defesa de unidade de conservação 

ambiental integral que administra e, portanto, no cumprimento de dever próprio.  

3. Tal circunstância, aliada ao fato de que o Estado não possui dificuldades de acesso ao Poder Judiciário, conduz à 

conclusão de que é devida a antecipação dos honorários periciais, máxime quando se sabe que não se pode obrigar os 

experts a realizar o trabalho técnico e receber a remuneração devida somente após o julgamento final da causa.  
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4. A Súmula 232 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que, quando atua como parte e requer a realização de perícia, a 

Fazenda Pública sujeita-se à antecipação dos honorários do expert.  

5. Do parágrafo único do art. 33 do Código de Processo Civil resulta que o juiz pode determinar à parte que antecipe o 

total da remuneração do perito, verba a ser levantada ao final dos trabalhos, facultada, porém, sua liberação parcial, 

quando necessária.  

6. A mera alegação de que a verba honorária fixada pelo juiz é elevada ou exagerada não autoriza sua redução, sendo 

necessário que a parte demonstre, objetivamente, o excesso.  

7. No caso dos autos, a perícia abrangerá duas áreas do conhecimento e tende a servir ao esclarecimento de fatos 

alegados por ambas as partes. Hipótese excepcional em que se recomenda o rateio da antecipação das despesas e 

honorários dos experts.  

8. Agravo parcialmente provido para determinar que a antecipação do valor fixado pela juíza de primeiro grau seja feita 

por ambos os litigantes, em partes iguais.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento para determinar que o valor fixado pelo Juízo a quo, a titulo de remuneração às peritas, seja 

antecipado por ambos os litigantes, em partes iguais, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2006 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.001512-9        AC 1194056 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

APDO    :  DULCE HELENA GARCIA FUGA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, 

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA DEFINITIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal - fundamento dos embargos à execução - não pode ser aquela proclamada 

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo 

Senado Federal, resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

2. Para que a declaração de inconstitucionalidade da norma determine a desconstituição do título executivo, nos termos 

preconizados pelo parágrafo único do art. 741 do CPC, é fundamental que a decisão judicial - sentença ou acórdão 

condenatório - tenha alicerce exclusivo na referida norma.  

3. Na conformidade da jurisprudência da Turma, não são devidos honorários advocatícios nos embargos à execução 

opostos a partir de 28 de julho de 2001, data em que foi publicada a Medida Provisória n.º 2.164-40, que inseriu o art. 

29-C na Lei n.º 8.036/90.  

4. Sentença terminativa confirmada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.002969-8        AC 1230711 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ MARCELINO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CPC, 

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO. MULTA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. A afirmada ofensa à Constituição Federal - fundamento dos embargos à execução - não pode ser aquela proclamada 

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade, salvo se houver sido editada, pelo 

Senado Federal, resolução suspendendo a execução da norma, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

2. Para que a declaração de inconstitucionalidade da norma determine a desconstituição do título executivo, nos termos 

preconizados pelo parágrafo único do art. 741 do CPC, é fundamental que a decisão judicial - sentença ou acórdão 

condenatório - tenha alicerce exclusivo na referida norma.  

3. Se a conduta processual da parte não desbordou os limites da lealdade e não ofendeu a dignidade da justiça, não cabe 

a imposição de multa por litigância de má-fé. 

4. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004768-8        AC 1248684 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO RENATO MELILLO SICILIANO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66.    
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1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários, alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, bem como do princípio da boa-fé e da vontade do contratante. 

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008918-0       AMS  299077 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES S/A 

ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO. ORDEM DENEGADA. 

1. Tanto o Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte Regional têm precedentes no sentido de que, apresentada 

declaração pelo contribuinte (GFIP, DCTF etc.), informando todos os elementos do débito fiscal, tem-se por constituído 

definitivamente o crédito, sendo viável, de imediato, a inscrição em Dívida Ativa. 

2. Estabelece o art. 33, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 que "o crédito da seguridade social é constituído por meio de 

notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos 

apresentado pelo contribuinte", dispositivo cuja inconstitucionalidade, ao que consta, nunca foi proclamada. 

3. Encontrando-se a empresa em débito para com o fisco, torna-se impossível a expedição da pretendida certidão, ainda 

que positiva com efeitos de negativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.028064-4       AMS  305450 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  YEDA FREIRE TRINDADE e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N.º 13/92. EXCLUSÃO PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.150-39/2001 E LEI N.º 10.302/2001. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA PELA 

LEI N.º 11.091/2005. RESTABELECIMENTO DA GRATIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Os servidores vinculados às Instituições Federais de Ensino faziam jus à Gratificação de Atividade Executiva - GAE, 

prevista na Lei Delegada n.º 13/92, até o advento da Medida Provisória n.º 2.150-39/2001, que, dispondo sobre a 

reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções no âmbito da Administração Federal, expressamente excluiu 

o direito à percepção de tal vantagem, sendo que esta vedação também está prevista no art. 6º da Lei n.º 10.302/2001, 

norma que tratou especificamente dos vencimentos dos servidores das Instituições Federais de Ensino. 

2. A Lei n.º 11.091/2005 promoveu a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, não se pronunciando, 

contudo, a respeito da Gratificação de Atividade Executiva da Lei Delegada n.º 13/92. 

3. O silêncio da Lei n.º 11.091/2005 - quanto à gratificação contida na Lei Delegada n.º 13/92 - não tem o condão de 

fazer ressurgir o direito ao recebimento desta vantagem, até porque, desde o advento da Medida Provisória n.º 2.150-

39/2001, os servidores das instituições de ensino federal não mais faziam jus à percepção da referida vantagem. 

4. É pacífico o entendimento no Supremo Tribunal Federal no sentido de que o servidor público, desde que não haja 

diminuição nos seus vencimentos, não tem direito adquirido a regime remuneratório. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098577-0        HC   29928 

ORIG.   :  2003.61.08.006938-3  3ª Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  EURO BENTO MACIEL FILHO 

PACTE   :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ADV     :  EURO BENTO MACIEL FILHO 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA OFERECIDA POR PROCURADOR DA REPÚBLICA 

QUE SE DERA POR SUSPEITO NOS PRÓPRIOS AUTOS. NULIDADE. 
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1. É nula a denúncia firmada por membro do Ministério Público que nos próprios autos se dera por suspeito por motivo 

de foro íntimo. 

2. Ordem de habeas corpus concedida de ofício. Impetração prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, conceder a 

ordem de habeas corpus para declarar a nulidade do processo, desde o oferecimento da denúncia, restando prejudicada a 

impetração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103716-3        HC   30380 

ORIG.   :  2004.61.05.001831-6  1ª Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  RONALDO PAULOFF 

IMPTE   :  OCTAVIO CESAR RAMOS 

PACTE   :  GILBERTO GENIS PINTO réu preso 

ADV     :  OCTÁVIO CÉSAR RAMOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA RECORRÍVEL. DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DETERMINAÇÃO DE 

EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA, EM SEDE DE LIMINAR. DECISÃO 

CONFIRMADA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

1. Não possui direito de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso durante a instrução criminal e veio a ser 

condenado em primeira instância. Precedentes.  

2. A interposição de apelação, pelo Ministério Público Federal, não impede a imediata transferência do réu para o 

regime de cumprimento imposto na sentença. Precedentes.  

3. Ordem concedida em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conceder parcialmente a 

ordem, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012429-9        HC   31819 

ORIG.   :  2008.60.02.001261-3  2ª Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPTE   :  JOSÉ OSCAR PIMENTAL MANGEON FILHO 

PACTE   :  WASHINGTON ALEXANDRE GOULART DE JESUS réu preso 

ADV     :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
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RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. PEDIDO DE LIBERDADE 

PROVISÓRIA. PACIENTE QUE RESPONDE A AÇÃO PENAL PELA PRÁTICA DO MESMO DELITO E, 

ADEMAIS, ADMITE QUE PROVÊ SEU SUSTENTO COM A REVENDA DE MERCADORIAS 

IRREGULARMENTE ADQUIDIRAS NO PARAGUAI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CASSAÇÃO DA 

LIMINAR CONCEDIDA. RESTABELECIMENTO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. 

1.Não há constrangimento ilegal na decisão que indefere pedido de liberdade provisória formulado por agente que já 

responde a ação penal pela prática do mesmo delito, admite que provê seu sustento com a revenda de mercadorias 

estrangeiras adquiridas irregularmente e não comprova atividade lícita.  

2.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, denegar a ordem e 

determinar a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente, a fim de que a segregação cautelar seja 

restabelecida para garantia da ordem pública, ficando cassada a liminar. Determinar, outrossim, a expedição de ofício, 

ao Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Bauru/SP, perante o qual tramita a ação penal  

nº 2006.61.08.001047-0, dando-lhe conta da prisão do paciente e da instauração de nova ação penal, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.007129-1             AC  230820 

ORIG.   :  9400002369  A Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALIDADE DA CDA - AUSENCIA DE PROVA PERICIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - INAPLICABILIDADE - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é  suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.00.061381-7        AG   99156 

ORIG.   :  9715067654  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL-- INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- a decisão proferida no recurso de agravo de instrumento deve ser mantida, não entendendo como procedentes o 

presente agravo. A agravante só recorreu da decisão que recebeu a apelação em seu efeito devolutivo obstando a 

execução provisória, em 06 de dezembro de 1999, todavia, tomou ciência em 29 de abril de 1999.  

2-Não se  pode acolher a justificação de interposição extemporânea, ao argumento de que só poderia recorrer daquela 

decisão, após o pedido de certificação de inexistência de procuração do agravado. 

3-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.60.00.004042-9        AC 1132294 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE   

TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL   

SINTSPREV MS 

ADV     :  NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUROS DE MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCOS - FIXADOS DE ACORDO COM §§ 3º, ALÍNEAS E 4º, DO ARTIGO 20 DO CPC - ARTIGO 557 

DO CPC - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 259/262) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 
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2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.003788-3        AC  770045 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - ÍNDICES - FGTS -VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 63/66) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.012207-2        AC  754247 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS FERNANDES e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - NÃO RECOLHIMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO - MATÉRIA PRECLUSA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 224/227) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.039624-0        AC 1265678 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  ENIVALDO LARIOS e outro 

ADV     :  TATIANA MARTINI SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - PES/CP - LAUDO - REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES  CRITÉRIOS DIVERSOS DOS 

PACTUADOS EM CONTRATO - DECISÃO MANTIDA  -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- A decisão proferida nos autos  encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 499/501 dos autos, que se reporta, 

naquele particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, alegando que não procedeu ao reajuste 

pactuado, em razão da não comunicação pelo mutuário da alteração da variação salarial. Todavia, verifica-se que a CEF 

tomou  

ciência da  discussão judicial do contrato em setembro de 1999(fls. 87). 

2- O perito, através do laudo de fls.284/313, concluiu que a agravante vem reajustando as prestações com critérios 

diversos daqueles que foram pactuados, vez que não foram observados os reajustes da categoria profissional do 

mutuário. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.02.002719-6        AC  647961 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  VERA LUCIA FAVARO 

ADV     :  VERA LUCIA FAVARO SIENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA ESPECIAL - QUESTÃO DE PROVA- INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA -DECISÃO MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
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1- Decisão proferida nos autos de mandado de segurança (fls. 102/104) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Extinção do processo, sob o fundamento de não haver prova pré-constituída do direito alegado. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.05.010170-2        AC 1245129 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - PES/CP - LAUDO - REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES  CRITÉRIOS DIVERSOS DOS 

PACTUADOS EM CONTRATO - DECISÃO MANTIDA  -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- A decisão proferida nos autos  encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 323/325 dos autos, que se reporta, 

naquele particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, alegando que não procedeu ao reajuste 

pactuado, em razão da não comunicação pelo mutuário da alteração da variação salarial. Todavia, verifica-se que a CEF 

tomou  

ciência da  discussão judicial do contrato em fevereiro de 2000(fls. 55). 

2- O perito, através do laudo de fls.267/280, concluiu que a agravante vem reajustando as prestações com critérios 

diversos daqueles que foram pactuados, vez que não foram observados os reajustes da categoria profissional do 

mutuário. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.000419-5        AC  887557 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ORLANDO DIAZ e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - CES -PREVISÃO CONTRATUAL-- APLICAÇÃO DA TR - POSSIBILIDADE- DECISÃO 

MANTIDA  -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- A decisão proferida nos autos  encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 459/468 dos autos, que se reporta, 

naquele particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, inclusive a possibilidade de aplicação do TR 

ao saldo devedor. Ademais,  verifica-se pela análise do contrato juntado na ação cautelar(fls. 13), em apenso, que há a 

previsão legal do CES. No mais, não há qualquer situação fático-jurídica diversa que possa vir a alterar o resultado da 

decisão anteriormente proferida. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.011506-0        AC 1087760 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILICE TERESINHA DE SOUZA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (332/341) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.018527-0        AC 1259158 
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ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (402/409) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.035284-7        AC 1276184 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

APDO    :  EDILSON DE PAULA ANDRADE e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 21 DO CPC - AÇÃO DE EMBARGOS - 

AJUIZADA EM SETEMBRO/2000 MP - ANTES DA VIGÊNCIA DA MP 2.164/2001- AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 156/158) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.03.000020-9        AC 1289594 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ESMAEL JOSE DA SILVA e outros 
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ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PES - 

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 457/464), encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.03.000256-5        AC 1163690 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  NILTON PERAL DINIZ e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - PES/CP - LAUDO - REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES  CRITÉRIOS DIVERSOS DOS 

PACTUADOS EM CONTRATO - DECISÃO MANTIDA  -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- A decisão proferida nos autos  encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 395/397 dos autos, que se reporta, 

naquele particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, alegando que não procedeu ao reajuste 

pactuado, em razão da não comunicação pelo mutuário da alteração da variação salarial. Todavia, verifica-se que a CEF 

tomou  

ciência da  discussão judicial do contrato em março de 2001(fls. 55). 

2- O perito, através do laudo de fls.228/280, concluiu que a agravante vem reajustando as prestações com critérios 

diversos daqueles que foram pactuados, vez que não foram observados os reajustes da categoria profissional do 

mutuário. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.03.000319-3        AC 1264478 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  JUSCELINO TAVARES e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - PES/CP - SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA -  IMPUGNAÇÕES ACERCA 

DO LAUDO -NÃO ACATAMENTO - REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES  CRITÉRIOS DIVERSOS DOS 

PACTUADOS EM CONTRATO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls.468/471) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.03.003784-1        AC 1242413 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  HELDER GONCALVES COSTA e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - PES/CP - LAUDO - REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES  CRITÉRIOS DIVERSOS DOS 

PACTUADOS EM CONTRATO - DECISÃO MANTIDA  -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- A decisão proferida nos autos  encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 444/446  dos autos, que se reporta, 

naquele particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, alegando que não procedeu ao reajuste 

pactuado, em razão da não comunicação pelo mutuário da alteração da variação salarial. Todavia, verifica-se que a CEF 

tomou ciência da  discussão judicial do contrato em setembro de 2002(fls.  64/117). 

2- O perito, através do laudo de fls.284/313, concluiu que  a agravante vem reajustando as prestações com critérios 

diversos daqueles que foram pactuados, vez que não foram observados os reajustes da categoria profissional do 

mutuário. 

3-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.006584-6        AC  666160 

ORIG.   :  9900000572  2 Vr TUPA/SP 

APTE    :  JOAO MARTINS FILHO TUPA -ME 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

ADV     :  RENATO MARQUES MARTINS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALIDADE DA CDA - MULTA MORATÓRIA - JUROS MORATÓRIOS - 

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (52/55) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.030681-7        AC 1271999 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO NOVAIS CARVALHO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (175/180) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.011183-0       AMS  245673 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO MARQUES DE LIMA e outros 

ADV     :  MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN 

ADV     :  PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS - INSTITUTO DE PESQUISA 

ENERGÉTICAS E NUCLEARES - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO- DIREITO ADQUIRIDO- DECISÃO 

MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- A decisão proferida no recurso de apelação encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo 

como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 180/190 dos autos, que se 

reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados, tendo os servidores direito adquirido à averbação de tempo de 

serviço especial, mesmo porque a Autarquia não nega a insalubridade do trabalho exercido pelos servidores.  

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2002.61.00.027455-9       AMS  255381 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAMILTON SILVA CRUZ 

ADV     :  JURACI COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA ESPECIAL - QUESTÃO DE PROVA- INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA -DECISÃO MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de mandado de segurança (fls. 102/104) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Extinção do processo, sob o fundamento de não haver prova pré-constituída do direito alegado. 
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2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.05.009195-3        AC 1141313 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NELSON OLIVEIRA NETO e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  SANDRA DOMINIQUINI MEDEIROS  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (281/283) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.024671-1        AG  179042 

ORIG.   :  200361000000518  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  IVANA MARA ALBINO OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES/ SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -   AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO  - PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS PELO JUÍZO DE ORIGEM - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1 a decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fl. 279) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

283/289 dos autos, eis que o agravo de instrumento perde o objeto quando já proferida a sentença de origem.  

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.063506-5        AG  190657 

ORIG.   :  200261030002770  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

AGRDO   :  EDER JOSE DA COSTA e outro 

ADV     :  OSWALDO MAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO ESTABELECER AS PROVAS 

NECESSÁRIAS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 66/68) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

83/85 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2003.03.99.006077-8        AC  858562 

ORIG.   :  9700130819  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERIVALDO FREIRE DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - FALTA DE INTERESSE EM 

AGIR - RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. 
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1- A decisão proferida encontra-se devidamente fundamentada e justificada. Ademais, as razões juntadas pelo ora 

agravante apresentam-se dissociadas da decisão agravada, vez que se insurge sobre a inconstitucionalidade do Decreto - 

Lei 70/66,  sobre a utilização da TR como fator de correção monetária e a aplicação do Código de Defesa ao 

Consumidor  no presente feito. 

2Agravo legal não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.024691-6     REOAC  890980 

ORIG.   :  9704036523  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  ANGELINA MARIA DE SIQUEIRA MACHADO e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. COTRIM GUIMARÃES/ SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS - CONTRIBUIÇÃO 

PREVEDENCIARIA - MP 560/94 - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - NAÕ OBSERVADA -ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no reexame necessário cível encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo 

como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 95/100 dos autos, que se 

reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.00.003361-5        AC 1321964 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (222/230) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.03.003795-7        AC 1279288 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GEDILSON LUSTOSA NEVES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (218/224) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.007346-6        AC  992469 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  JOSE LEMES e outro 

ADV     :  ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL - SFH - QUITAÇÃO DE TODAS AS PARCELAS - CONTRATO COM CORBETURA DO FCVS - 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - DECISÃO MANTIDA -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO  

1- Decisão devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois as alegações firmadas pela 

ora agravante, como faz constar de fls. 119/134 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados no recurso de apelação, principalmente em relação a liberação da hipoteca em vista da quitação de todas as 

parcelas, em razão de contrato com cobertura do FCVS 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.009519-0        AC 1195685 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

APDO    :  MILTON JULIANO PEDROSO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - PRESCRIÇÃO -- JUROS PROGRESSIVOS -- ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 136/139) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 145/149 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.04.018072-6        AC 1096968 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IRENE APARECIDA MIRANDA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SFH - APLICAÇÃO DO CDC -- ALTERAÇÃO DE SACRE PARA 

PRICE -- LIMITAÇÃO DE JUROS A 10% -- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 231/237) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 240/276 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.10.013415-6        AC 1201741 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DANIEL MUHLSTEDT 

ADV     :  RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - REAJUSTE DE 28,86% -

- JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO -- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 268/271) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 293/311 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.20.004039-1       RHC     541 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

RECTE   :  FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ 

ADV     :  OSWALDO IANNI 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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RSE EM  HC. PROCESSUAL PENAL. DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO O MANDAMUS IMPETRADO 

NA PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COM O FIM DE TRANCAR INQUÉRITO POLICIAL. 

FATOS QUE DIZEM RESPEITO À APURAÇÃO DE EVENTUAL CRIME ELEITORAL. CF. RESSALVA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL NO ARTIGO 109, VI. A JUSTIÇA ELEITORAL EXERCE 

JURISDIÇÃO PENAL. SÚMULA 394 DO STF CANCELADA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO 

POR INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INQUÉRITO INSTAURADO POR REQUISIÇÃO DE AUTORIDADE 

JUDICIÁRIA. PREJUDICADO O RSE. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 

I - Verifico que os fatos narrados nestes autos dizem respeito à investigação destinada a apurar o eventual cometimento 

de crime eleitoral previsto, em tese, no artigo 299 do Código Eleitoral. 

II - Conforme ressalvado no inciso IV, do artigo 109, da Constituição Federal, compete à Justiça Eleitoral o processo e 

julgamento de infrações penais eleitorais. 

III - Embora a polícia judiciária encarregada de investigar os crimes eleitorais seja a Polícia Federal, o processo e 

julgamento destes crimes se dá perante a Justiça Eleitoral, que é especializada e possui competência fixada em razão da 

matéria, portanto, absoluta. 

IV - A Justiça Eleitoral, assim como a Justiça Comum, é bivalente, ou seja, os juízes e Tribunais eleitorais atuam tanto 

no exercício da jurisdição penal como da não-penal. 

V - Neste passo, concluo que o julgamento da presente questão é afeto à Justiça Eleitoral. 

VI - Ressalto que, embora a eventual prática do ato tenha se dado quando o recorrente ocupava o cargo de chefe do 

Poder Executivo local, qual seja, Prefeito do Município de Ribeirão Bonito/SP, tem-se situação em que ele já deixou o 

cargo. Somando-se a isto o fato de o Excelso Supremo Tribunal Federal ter cancelado a Súmula 394 na sessão plenária 

de 25/08/1999, tem-se que a análise primeira da questão caberia ao  Juízo Eleitoral de 1º grau. Entretanto, 

considerando-se que o inquérito policial foi instaurado por requisição de autoridade judiciária (Juízo Eleitoral), o habeas 

corpus deve ser dirigido ao Tribunal competente para julgar a infração de que trata o inquérito, qual seja, o Tribunal 

Regional Eleitoral. 

VII - Declarada a nulidade, por incompetência absoluta, da r. decisão de fls. e, julgado prejudicado o presente recurso 

em sentido estrito, tendo sido determinada a remessa dos autos ao Tribunal Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em declarar a nulidade, por incompetência 

absoluta, da r. decisão de fls.30/33, proferida pelo Juízo Federal de Araraquara e,  julgar prejudicado o presente recurso 

em sentido estrito, determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional Eleitoral, nos termos da ata de julgamento, 

do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  2004.03.99.014451-6     REOAC  932145 

ORIG.   :  9704024690  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA e outros 

ADV     :  MILTON DOTA JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS - CONTRIBUIÇÃO 

PREVEDENCIARIA - MP 560/94 - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
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1- Decisão proferida no recurso de apelação cível encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo 

como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 207/225 dos autos, que se 

reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.60.00.000242-6        AC 1260795 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ARILSON LIMA DA SILVA 

ADV     :  ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 138/141) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.60.00.000457-5        AC 1267377 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANDRE LOPES BEDA e outro 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  FRANCISCO FERNANDES SIQUEIRA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - REAJUSTE DE 28,86% - 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 106/109) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 117/123 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.60.00.001564-0        AC 1267374 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARCELINO ALVES e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 113/119) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.60.02.000020-4        AC 1231733 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  CLAUDEMIR MARTINS RESENDE 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - REAJUSTE DE 28,86% -

- JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO -- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 112/116) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 123/127 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.60.02.000227-4        AC 1264618 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NELIE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - REAJUSTE DE 28,86% -

- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 95/98) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, 105/116 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.60.02.001051-9        AC 1248161 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANDERSON ALVES BARATELLA e outros 

ADV     :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES CIVIS - 

REAJUSTE DE 28,86% - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPLEMTENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO - 

DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO. 

1.Os honorários advocatícios foram mantidos conforme o fixado na r. sentença de 1º grau, sendo que foi observado os 

limites traçados pelos art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando-se em conta a complexidade da causa, que já 

restou pacificada tanto no âmbito do STJ, como perante o STF. 

2.A jurisprudência é pacífica no que diz respeito à concessão do reajuste de 28,86% aos servidores militares, por força 

das Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

3.Conforme consignado na decisão, os valores pretendidos deverão ser apurados em sede de liquidação de sentença, 

quando será verificado eventual creditamento administrativo. 

4.Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a 

vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 

9.442/97, determinou que "Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão 

militar, poderá receber, como remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal 

vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a diferença encontrada." 

5.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será 

mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

6.Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além 

do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ e do STF. 

7.Decisão mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 22 julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.60.02.003171-7        AC 1248208 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  MARCIO DAMIÃO TANAKA 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 100/104) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.015169-0        AC 1247504 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ANGELA MARCELINO DE SOUZA e outros 

ADV     :  DOLORES RODRIGUES PINTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (40/42) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.018032-0        AC 1232844 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ROGERIO VENTURINELI 

ADV     :  ADEMIR DE MENEZES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL  - EMBARGOS A 

EXECUÇÃO - ART. 741 DO CPC - FGTS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida às fls. 30/32, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 292/2365 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.032602-7        AC 1253119 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES FEITOSA DI FRANCO e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida às fls. 167/168, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.02.000459-5        AC 1124310 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES 

APDO    :  MARCO AURELIO DA SILVA e outro 

ADV     :  CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DA TAXA DE RENTABILIDADE - ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 88/91) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, 94/98 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.61.04.013609-2        AC 1260981 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NATANAEL COSTA MENEZES 

ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DA TAXA DE RENTABILIDADE - ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 122/126) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 134/138 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.61.05.012004-4        AC 1234988 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ADAIR BIZZO 

ADV     :  ANTONIO LUIZ PESCE DE NARDI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DA TAXA DE RENTABILIDADE - ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 155/160) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 163/167 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2004.61.14.007513-1        AC 1193049 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOAO AMARO DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I.Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II.Não merece acolhida a alegação da embargante de que o v. acórdão foi omisso no tocante aos arts. 5º, LV e LIV e art. 

102, caput da CF, assim como da Emenda Constitucional 32/01, art. 2º, uma vez que o magistrado não está atrelado às 

teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos 

daqueles sustentados pelo requerente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.003043-0        AC 1291024 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAERTE DOMINICONI e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (100/101) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.015724-6        AC 1290526 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (307/321) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.017162-0        AC 1298789 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON ALMEIDA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (164/173) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 
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2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.018841-3        AC 1267567 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL MARCOS DA SILVA DIAS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (222/232) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.04.010348-0        AC 1218845 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE DE JESUS DE CASTRO 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - VALOR DA 

CAUSA - OPORTUNIDADE PARA  EMENDAR A INICIAL PARA AJUSTAR O VALOR DADO À CAUSA - 

OMISSÃO - PROCESSAMENTO DA DEMANDA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - DECISÃO 

MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 
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1- Decisão proferida às fls. 186/188, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.10.012492-5        AC 1259966 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  WILSON NASCENTES DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida às fls. 186/188, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.002364-9        AC 1234819 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VALQUIRIA GONCALVES MANTOVANELLI 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO - PRESCRIÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1.Encontra-se prescrito o direito de pleitear os valores cobrados a maior anteriores a 10 anos da propositura da ação 

(09/06/1995). 
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2.É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omisso acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos no 

presente recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente 

possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente. 

3.Embargos de declaração acolhidos, mantendo-se inalterado o resultado do julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.073913-3        AG  273731 

ORIG.   :  199961040037614  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  BRASILINO JOSE DA CONCEICAO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MP 2164/40 - ARTIGO 

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 93/96) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

103/105 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2006.03.99.018671-4        AC 1115662 

ORIG.   :  9400138385  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GIDEMAR AMARAL FREITAS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA MIGUEIS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

SFH - CONTRATO DE MÚTUO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - FATOR SUPERVENIENTE - AUSENCIA DE 
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INTERESSE DE AGIR - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS TRAZIDOS 

PELA PARTE AUTORA - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007985-9        AC 1188639 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 

APDO    :  JAIR GARCIA DUARTE e outros 

ADV     :  MOACYR COLLACO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I.Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II.Não merece acolhida a alegação da embargante de que o v. acórdão foi omisso no tocante aos arts. 5º, LV e LIV e art. 

102, caput da CF, assim como da Emenda Constitucional 32/01, art. 2º, uma vez que o magistrado não está atrelado às 

teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos 

daqueles sustentados pelo requerente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.020392-3        AC 1300000 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  SALVADOR JOAO LIPI e outro 

ADV     :  MARCELO CORTONA RANIERI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL - SFH - QUITAÇÃO DE TODAS AS PARCELAS - CONTRATO COM CORBETURA DO FCVS -

FIRMADO ANTES DA LEI 8.100/90- -ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL -DECISÃO MANTIDA -AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO  

1- Decisão proferida nos autos encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, 

pois as alegações firmadas pela ora agravante, como faz constar de fls. 92/103 dos autos, que se reporta, naquele 

particular, aos mesmos temas já tratados no recurso de apelação, principalmente em relação a liberação da hipoteca em 

vista da quitação de todas as parcelas, em razão de contrato com cobertura do FCVS, vez que o contrato foi firmado 

antes da Lei nº 8.100/90. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.04.000705-7        AC 1247435 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  MANOEL SANTOS APOLINARIO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I.Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II.Não merece acolhida a alegação da embargante de que o v. acórdão foi omisso no tocante aos arts. 5º, LV e LIV e art. 

102, caput da CF, assim como da Emenda Constitucional 32/01, art. 2º, uma vez que o magistrado não está atrelado às 

teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos 

daqueles sustentados pelo requerente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.04.009376-4        AC 1267921 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SIMIAO XAVIER DE OLIVEIRA espolio 

REPTE   :  GILDETE MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - OPÇÃO NOS 

TERMOS DA LEI 5.107/66 - AUSÊNCIA DE EXTRATOS- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida às fls. 86/87, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.04.009675-3        AC 1287324 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROBERTO TOMAS DE AQUINO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO 

ORIGINÁRIA - RECEBIMENTO DE TAXA DE JUROS DE 3% - PRESCRIÇÃO - RECONHECIDA A PARTIR DE 

NOVEMBRO/2006. DECISÃO REFORMADA PARCIALMENTE. 

1.Segundo a Súmula 210 "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Dessa 

forma, considerando que a ação foi ajuizada em 07/11/2006, está prescrito o direito de receber as parcelas anteriores a 

30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a novembro de 1976. 

2.O requisito de permanência na mesma empresa foi comprovado, pois o autor optou pelo FGTS em 02/01/1969 e 

permanecido na mesma empresa até 17/12/1975, conforme consta da declaração do Sindicato dos Estivadores de 

Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão acostada aos autos, às fls. 17, razão pela qual faz jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros na forma da lei. 
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3.Mesmo o trabalhar avulso, que preenche os requisitos dispostos na lei de regência, tem direito à taxa progressiva de 

juros. 

4.A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será 

mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

5.Com efeito, em relação aos juros progressivos, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se 

apresenta impossível, posto que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em 

jurisprudência do STJ e do STF. 

6.Decisão reformada parcialmente somente para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a novembro de 1976. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.014476-8        AC 1311859 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IDAIR MARTINS e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DL 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 196/197), encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.000029-3        AC 1260823 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VALDENIR BOZZA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES 

MILITARES - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida às fls. 89/92, encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não entendendo como 

procedentes, pois, as alegações firmadas pela ora agravante. 

2- Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.12.011300-7        AC 1306552 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JORGE TEIXEIRA 

ADV     :  MAYCON ROBERT DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - UTILIZAÇÃO DO FGTS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (187/189) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.13.003214-4        AC 1276016 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  AUTO SHOPPING FRANCA POSTO LTDA 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALIDADE DA CDA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (329/333) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081820-7        AG  306006 

ORIG.   :  200061000157510  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

AGRDO   :  ANTONIO JOAQUIM MARTA e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS - CONTADOR 

JUDICIAL - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 93/96) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

103/105 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.082218-1        AG  306321 

ORIG.   :  0400000013  1 Vr MONTE ALTO/SP             0400000440  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

AGRTE   :  LEANDRA BERGANTON e outro 

ADV     :  LEANDRO FRANCO REZENDE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ITALO LANFREDI S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 381/386) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

408/414 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.087937-3        AG  310604 

ORIG.   :  200761000038760  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA VITORIA MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SACRE- 

PRODUÇÃO DE PROVA - DESNECESSIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 169/170) merece ser mantida, vez que não há 

necessidade de produção de prova quando o contrato é firmado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.089754-5        HC   29237 

ORIG.   :  200761810051262  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  IRACI SANCHEZ PEREIRA 

PACTE   :  ORLANDO GONCALVES FILHO reu preso 

ADV     :  IRACI SANCHEZ PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 306/2365 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

ANTERIOR INDEFERIMENTO NÃO OBSTA A SUPERVENIENTE ADOÇÃO DA MEDIDA. CONDIÇÕES 

SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO NÃO 

CONFIGURADO. FEITO COMPLEXO COM ELEVADO NÚMERO DE RÉUS. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

II - A prisão preventiva foi indeferida pelo juiz, num primeiro momento, em decorrência de falta de fundamentação da 

representação do Delegado de Polícia; entretanto, na mesma ocasião, a prisão temporária do paciente foi prorrogada, 

justamente em face da necessidade do desenvolvimento da investigação policial. 

III - Por ocasião da apresentação do relatório final pela autoridade policial, com informações e elementos de prova antes 

não considerados, esta representou pela conversão da prisão temporária em preventiva, o que foi feito pelo Juízo 

plantonista. 

IV - Não há ilegalidade alguma em nova apreciação de pedido de prisão preventiva, e conseqüentemente, não há vício 

na sua decretação. O anterior indeferimento da preventiva não tem o condão de afastar a possibilidade de superveniente 

adoção da medida, a qual pode emergir em qualquer fase do inquérito ou da instrução processual penal, sobretudo 

diante de novos elementos de prova, nos termos do que preceitua o artigo 311, do Código de Processo Penal. 

V - O decreto de prisão preventiva foi bem fundamentado, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos 

durante a supramencionada investigação. 

VI - O indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva foi igualmente bem fundamentado pela autoridade 

ora impetrada. 

VII - Manifesta probabilidade de fuga e de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a 

sua constrição para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal, conforme entendimento do C. STJ. 

VIII - As razões para o decreto preventivo subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, 

participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

IX - A associação utiliza-se de ameaça e coação física como meio de manter a sua incolumidade, sendo que o paciente 

teria afirmado a possibilidade de coagir fisicamente uma pessoa que poderia delatar em juízo o envolvimento de um dos 

investigados com o tráfico de drogas. 

X - O paciente aduz, ainda, que é primário, possui residência fixa , ocupação lícita e família constituída, no entanto, tais 

alegações não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

XI - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

XII - No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus e a complexidade e a gravidade dos fatos apurados. 

XIII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.089755-7        HC   29238 

ORIG.   :  200761810035001  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  IRACI SANCHEZ PEREIRA 

PACTE   :  ORLANDO GONCALVES FILHO reu preso 

ADV     :  IRACI SANCHEZ PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

ANTERIOR INDEFERIMENTO NÃO OBSTA A SUPERVENIENTE ADOÇÃO DA MEDIDA. CONDIÇÕES 

SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO NÃO 

CONFIGURADO. FEITO COMPLEXO COM ELEVADO NÚMERO DE RÉUS. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

II - A prisão preventiva foi indeferida pelo juiz, num primeiro momento, em decorrência de falta de fundamentação da 

representação do Delegado de Polícia; entretanto, na mesma ocasião, a prisão temporária do paciente foi prorrogada, 

justamente em face da necessidade do desenvolvimento da investigação policial. 

III - Por ocasião da apresentação do relatório final pela autoridade policial, com informações e elementos de prova antes 

não considerados, esta representou pela conversão da prisão temporária em preventiva, o que foi feito pelo Juízo 

plantonista. 

IV - Não há ilegalidade alguma em nova apreciação de pedido de prisão preventiva, e conseqüentemente, não há vício 

na sua decretação. O anterior indeferimento da preventiva não tem o condão de afastar a possibilidade de superveniente 

adoção da medida, a qual pode emergir em qualquer fase do inquérito ou da instrução processual penal, sobretudo 

diante de novos elementos de prova, nos termos do que preceitua o artigo 311, do Código de Processo Penal. 

V - O decreto de prisão preventiva foi bem fundamentado, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos 

durante a supramencionada investigação. 

VI - O indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva foi igualmente bem fundamentado pela autoridade 

ora impetrada. 

VII - Manifesta probabilidade de fuga e de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a 

sua constrição para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal, conforme entendimento do C. STJ. 

VIII - As razões para o decreto preventivo subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, 

participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

IX - A associação utiliza-se de ameaça e coação física como meio de manter a sua incolumidade, sendo que o paciente 

teria afirmado a possibilidade de coagir fisicamente uma pessoa que poderia delatar em juízo o envolvimento de um dos 

investigados com o tráfico de drogas. 

X - O paciente aduz, ainda, que é primário, possui residência fixa , ocupação lícita e família constituída, no entanto, tais 

alegações não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

XI - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

XII - No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus e a complexidade e a gravidade dos fatos apurados. 
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XIII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.090443-4        AG  312206 

ORIG.   :  199960000069651  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  OSMAR CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DALIDE BARBOSA ALVES CORREA 

AGRDO   :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  VALDIR FLORES ACOSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SFH -RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS-  

IMPOSSIBILIDADE- DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante que se reporta ao mesmo tema já tratado 

no agravo antes interposto, qual seja o recebimento do recurso de apelação em seu duplo efeito. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.091242-0        AG  312655 

ORIG.   :  200561180004462  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  GISELE BRASIL NOBRE CHAVES 

ADV     :  HALEN HELY SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- PEÇAS OBRIGATÓRIAS - MOMENTO ADEQUADO- INTERPOSIÇÃO DO RECURSO- 

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 11/12) merece ser mantida, vez que não o momento 

processual adequado para juntada das peças obrigatórias, quais sejam a procuração do advogado do agravado, a própria 

decisão agravada e a certidão da respectiva intimação, é o da interposição do recurso. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.092052-0        AG  313267 

ORIG.   :  200761040024035  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SUMULA Nº 252 DO E. STJ - ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 60/62) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

65/74 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.094309-9        AG  314969 

ORIG.   :  200161000100279  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 

AGRDO   :  INCOSUL INCORPORACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  CARLOS PINTO DEL MAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SACRE- 

PRODUÇÃO DE PROVA - DESNECESSIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 169/170) merece ser mantida, vez que não há 

necessidade de produção de prova quando o contrato é firmado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094775-5        AG  315352 

ORIG.   :  200761000252136  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDSON FERNANDES DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - SFH - ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 153/155) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

160/163 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.097159-9        AG  316982 

ORIG.   :  0200004017  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP             0200118733  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  HEATIRO SAKAE espolio 

ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -EXCLUSÃO DE SÓCIO - 

CONSTANTE NA CDA - EXAME DE MATÉRIA FÁTICA- IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls.528/534 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto, isto é a 

impossibilidade de exame de matéria probatória em sede de exceção de pré-executividade, vez que o nome do sócio 

constava da CDA. Ademais, existe previsão legal e contratual expressa de responsabilização do espólio em caso de 

falecimento dos sócios(fls. 447). 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.099196-3        AG  318311 

ORIG.   :  200561140025715  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA 

ADV     :  EDSON ASARIAS SILVA 

AGRDO   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social - BNDES 

ADV     :  LUCIANA VILELA GONÇALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- PREPARO- RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO -MOMENTO ADEQUADO- 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento deve ser mantida, não entendendo como procedentes o 

presente agravo, vez que pacificada a jurisprudência no sentido de que o recolhimento do preparo tem que ser 

concomitante à interposição do recurso, nos termos da Resolução n 169/00 deste E. Tribunal. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.099426-5        AG  318546 

ORIG.   :  200661000193693  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELO FREIRE GONCALVES 

ADV     :  JULIO CESAR MARTINS CASARIN 
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AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO - CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 69/71) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

75/79 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.100077-2        AG  318878 

ORIG.   :  0700000136  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- PEÇAS OBRIGATÓRIAS -  PROCURAÇÃO - MOMENTO ADEQUADO- 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 84/85) merece ser mantida, vez que não o momento 

processual adequado para juntada das peças obrigatórias é o da interposição do recurso. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.007539-1        AC 1286795 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZABETE RAMOS RIBEIRO 
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REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS 

IMOBILIARIOS    LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SFH - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (181/194) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000600-0        AG  323072 

ORIG.   :  200761000216867  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA LIZETE SIMOES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

PARTE A :  GUIDO CAPELOCI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - 

INADMISSÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 183/185) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

190/198 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 
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PROC.   :  2008.03.00.006477-1        AG  327077 

ORIG.   :  200761000273413  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL GONZAGA COSTA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO- 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 218/220) merece ser mantida, vez que o C. STF firmou 

entendimento no sentido que o Decreto lei 70/66 não ofende à lei constitucional vigente, 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006784-0        AG  327415 

ORIG.   :  199903991056868  1 Vr ARACATUBA/SP              9708049298  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  IDAIR GOMES e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - JUSTIÇA GRATUITA - 

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 42/43) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

46/52 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2008.03.00.006791-7        AG  327422 

ORIG.   :  199903990493343  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOAO DONINI e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - JUSTIÇA GRATUITA - 

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 40/41) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

44/50 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados no agravo antes interposto. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

  

PROC.   :  2008.03.00.012070-1        HC   31733 

ORIG.   :  9613035877  1 Vr JAU/SP 

IMPTE   :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 

PACTE   :  OSCAR ANDERLE 

ADV     :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO. IRRRELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃO PARA A DECISÃO. ARGUMENTO QUE NÃO FAZ PARTE 

DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Com relação à alegação de que o acórdão seria contraditório quanto ao indeferimento das diligências, pois este teria 

sido total, e não parcial, não assiste razão o embargante, tendo em vista que, segundo consta da decisão combatida no 

writ, houve uma diligência que foi deferida. 

II - Tem-se que, de fato, o indeferimento não atingiu a totalidade das diligências requeridas, não havendo, portanto, a 

aduzida contradição. 

III - Igualmente, não assiste razão ao embargante quanto à mencionada omissão em relação às diligências indeferidas. O 

acórdão menciona a prova pericial, entretanto, o entendimento adotado para este tipo de prova é o mesmo para todo tipo 

de diligência, conforme julgado do C. STJ colacionado à decisão embargada. 
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IV - Tem-se que a alegação do embargante não é relevante para a decisão, principalmente porque o presente writ estava 

pautado na falta de fundamentação da decisão proferida pela autoridade impetrada, o que foi devidamente analisado e 

julgado por esta E. Turma. O que o embargante está pretendendo é o reexame dos fundamentos do acórdão, o que não é 

possível. 

V - Não há porque se reconhecer qualquer irregularidade no aresto ora impugnado. 

VI- Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016215-0        AG  334102 

ORIG.   :  200261000157282  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EUNICE DE CAMPOS GONCALVES e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- CONTRATO EFETUADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO- 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIVO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 167/168) merece ser mantida, vez que o C. STF firmou 

entendimento no sentido que o Decreto lei 70/66 não ofende à lei constitucional vigente, 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.064427-8        AC  508213 

ORIG.   :  9500114445  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLENE MARIA BIDOLI RESENDE SILVA e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA EM PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - No presente caso, a sentença exeqüenda foi proferida em período anterior à vigência do novo Código Civil  e 

determinou a aplicação de juros de mora no percentual de 6% ao ano. A superveniência da Lei 10406/02 majorando 

esse percentual, autoriza sua aplicação a partir de 11 de janeiro de 2003, sem que haja violação da coisa julgada. 

II - Não há que se falar em honorários advocatícios devidos aos autores que aderiram ao acordo previsto na LC 

110/2001, tendo em vista que a sentença exeqüenda determinou que a verba honorária fosse compensada nos termos do 

artigo 21 do CPC. 

III - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.005242-0       ACR   18638 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  JOAO FRANCO 

ADV     :  ADEIDES NERI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  ANTONIO RAMAO AQUINO 

ADV     :  ALBINO ROMERO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ESTELIONATO PRATICADO CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. 

MATERIALIDADE. PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO POR OUTROS 

MEIOS. AUTORIA. CO-RÉUS. DEMONSTRAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA LACÔNICA. ANULAÇÃO. 

FIXAÇÃO. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. LIMITES. CONDENAÇÃO MANTIDA. PRESCRIÇÃO PARA 

UM DOS RÉUS. 

I - A materialidade restou comprovada, quer quanto ao prejuízo sofrido pela Autarquia, quer quanto a fraude perpetrada, 

o que se extrai pela diversidade de documentos juntados por ocasião do procedimento administrativo instaurado sob o 

nº 350.92.000405/9945. 

II - Desnecessária qualquer perícia grafotécnica, na medida em que o fato de não se ter atestado que a assinatura do 

pedido de aposentadoria não provém do punho dos ora envolvidos não é suficiente para arrefecer a culpabilidade de 

ambos. 

III - O estelionato é delito de ação livre não vinculado à ação desta ou daquela forma prescrita em lei, na medida em que 

o ato material de assinar espuriamente apondo dados inexistentes é apenas uma das condutas, mas não a única, que 

conduz à imputação do delito sub judice. 

IV - Restou claro que João Franco, mesmo sabendo que não apresentava todas as exigências legais para a obtenção da 

aposentadoria, procurou Antônio Ramão para que este viabilizasse a fraude, mediante a elaboração da documentação 

necessária, assim como protocolizasse o pedido de benefício em desacordo com a lei perante e em prejuízo a autarquia 

Previdenciária. 
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V - Dosimetria da pena confusa. Condenação mantida, anulada a dosimetria e recalculada a pena para ambos os réus. 

VI - Parcial provimento ao recurso da defesa de João Franco e Antônio Ramão Aquino, mantida a condenação de 

ambos como incursos no art. 171, § 3º, do CP. De ofício, anulada a dosimetria da pena e fixadas, respectivamente, as 

penas de 01 ano e 04 meses de reclusão e 02 anos e 08 meses reclusão, no regime inicial aberto. Mantida a pena 

pecuniária fixada na sentença para os dois, e a substituição da pena para João Franco, nos termos do art. 44, § 2º, do CP 

em uma prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída, e à prestação pecuniária de uma cesta 

básica, a entidade e ser definida pelo Juízo das Execuções. Nos termos do art. 107, IV e 109, V, ambos do CP e art. 61, 

do CPP, decretada a prescrição dos fatos imputados a João Franco. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa de João Franco e 

Antônio Ramão Aquino, manter a condenação de ambos como incursos no art. 171, § 3º, do Código Penal. De ofício, 

anular a dosimetria da pena e fixar, respectivamente, as penas de 01 (um) ano e 04 quatro) meses de reclusão e 02 (dois) 

anos e 08 (oito) meses de reclusão, no regime inicial aberto, mantendo a pena pecuniária fixada na sentença para os dois 

réus e a substituição da pena para João Franco, nos termos do art. 44, § 2º, do Código Penal em uma prestação de 

serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída, e à prestação pecuniária de uma cesta básica, a entidade e ser 

definida pelo Juízo das Execuções e, nos termos do art. 107, IV e 109, V, ambos do Código Penal e art. 61, do Código 

de Processo Penal, decretar a prescrição dos fatos imputados a João Franco, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.029135-0        AC  909254 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NANCY YARA GRILLI 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DA AUTORA. NÃO REALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

I - A ação foi proposta visando o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF no 

que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

II - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é indispensável a 

produção de prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar a convicção do 

Magistrado.  

III - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

IV - No caso dos autos, a autora solicitou ao Juízo de origem a realização de prova pericial, o que foi deferido, restando 

atribuído a ela o pagamento dos honorários do perito. Diante de tal determinação, a autora pleiteou o parcelamento do 
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valor referente ao pagamento dos honorários em 2 (duas) vezes, o que também foi deferido pelo Juízo de origem. 

Efetuado o pagamento da 1ª (primeira) parcela, por 2 (duas) oportunidades a Magistrada singular determinou que a 

autora comprovasse o recolhimento da parcela restante, sob pena de aplicação do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, sendo certo que nenhuma delas foi atendida. 

V - Cabia à autora a produção da prova pericial - indispensável para provar o alegado na petição inicial -, porém, ela 

deixou de atender às determinações do Juízo de origem e não tratou de realizá-la, o que fez com que as alegações por 

ela apresentadas na peça vestibular restassem insuscetíveis de comprovação, o que motivou a improcedência da ação de 

maneira acertada. 

VI - Recurso da autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.005400-0       ACR   26667 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  JURANDIR VERTINI 

ADV     :  ADEMIR DE MATTOS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DÉBITO QUITADO. NOVO 

POSICIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA CAUSA EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 9º, § 

2º, DA LEI Nº 10.684/03. 

I - Emerge dos autos que o débito objeto da ação penal encontra-se liquidado. 

II - Prevalecia o entendimento de que a causa extintiva da punibilidade prevista no artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/03 

não se aplicava aos delitos de apropriação indébita eis que referida lei em seu artigo 5º admitiu apenas o parcelamento 

de contribuições patronais, não alcançando aquelas descontadas dos empregados. 

III - Em recente julgado, o STF adotou novo posicionamento, manifestando-se no sentido de que o artigo 9º, § 2º, da 

Lei nº 10.684/03 limita-se a autorizar a extinção da punibilidade dos crimes ali relacionados, não fazendo nenhuma 

distinção entre as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e as patronais. 

IV - No caso concreto, emerge indene de dúvidas que o débito está liquidado, razão pela qual o réu deve ser beneficiado 

pelo que dispõe o artigo 9º, § 

2º, da Lei nº 10.684/03. 

V - De ofício, decretada extinta a punibilidade do delito. Apelação do réu prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, de ofício decretar a extinção da punibilidade do delito 
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imputado ao réu, com fulcro no artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/03 e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.005543-0       ACR   28121 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ANTONIO DE SOUZA NUNES 

ADV     :  FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelo ministerial provido. De ofício, declarada a extinção da punibilidade do delito, com fundamento no artigo 

61, do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c/c 109, IV e 110, § 1º, todos do Código Penal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso ministerial para julgar 

procedente a ação penal e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.047150-2        AC  776509 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISAIAS JOSE FIRMO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  ISMAEL CASSIO SANY e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. REMESSA AO CONTADOR JUDICIAL. 

I - A sentença exeqüenda não determinou expressamente o critério para aplicação da correção monetária. 

II - Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos exeqüentes e aqueles trazidos pela CEF, não há óbice que 

os autos sejam remetidos ao Contador para que o mesmo esclareça se há qualquer prejuízo com a aplicação do 

Provimento nº 26/2001 aos exeqüentes que não levantaram o saldo do FGTS. 

III - Não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos ao 

contador do Juízo para que, de acordo  com o parecer proferido por um expert, possa o julgador formar o seu 

convencimento. Sendo o contador judicial um auxiliar do Juízo e não estando este adstrito a qualquer das partes, não há 

motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão. 

IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.009994-7        AC  673409 

ORIG.   :  9800203486  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIGUEL RABADAN FILHO e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CAUTELAR. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. ARTIGO 515, § 3º, DO 

CPC. APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - Os recorrentes propuseram ação cautelar em 20/05/1998 com vistas a obterem autorização para efetuarem o 

pagamento das prestações mensais do contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF 
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pelos valores que entendem corretos, sendo certo que o pedido de concessão de liminar foi deferido pela Magistrada 

singular. 

II - Posteriormente, em 03/08/1998 os recorrentes propuseram a ação de revisão contratual (ação principal) com o 

intuito de discutir a aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP nas parcelas 

mensais, bem como o método e os critérios de amortização e atualização do saldo devedor. Referida ação foi julgada 

parcialmente procedente, restando determinado à Caixa Econômica Federal - CEF que reajustasse as prestações mensais 

do financiamento de acordo com a variação salarial dos mutuários. 

III - Diante do julgamento da ação principal, o Magistrado singular extinguiu a presente cautelar sem julgamento de 

mérito e, por conseqüência, cassou a liminar anteriormente concedida. 

IV - Há que se considerar que a discussão presente nestes autos refere-se à possibilidade de pagamento das prestações 

mensais do financiamento à Caixa Econômica Federal - CEF, em razão de possível descumprimento por parte da 

instituição financeira do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, o que restou configurado 

na sentença da ação principal, vez que o Magistrado singular acolheu parte do pedido para determinar que a empresa 

pública federal proceda ao reajustamento das parcelas de acordo com a variação salarial dos mutuários. 

V - De se ver, portanto, que a procedência da ação principal no sentido de determinar a adequação do valor da prestação 

mensal do financiamento à variação dos salários dos mutuários demonstra a existência do fumus boni iuris da presente 

ação cautelar, a qual tem por objetivo assegurar o pagamento das prestações à Caixa Econômica Federal - CEF por 

valores que entendem corretos. 

VI - Ademais, ao sentenciar a ação principal o Magistrado não dispôs acerca de como ficariam os pagamentos das 

parcelas mensais garantidos na ação cautelar. Desta feita, verifica-se que o mais razoável é manter assegurado aos 

mutuários que efetuem o pagamento das prestações mensais pelos valores que entendem corretos por sua conta e risco, 

até porque à Caixa Econômica Federal - CEF nenhum prejuízo será acarretado com o recebimento das prestações. 

VII - Apelação dos requerentes provida. Ação julgada procedente. Honorários. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos requerentes para afastar a 

extinção do feito sem apreciação de mérito e, nesta fase, julgar procedente a ação e condenar a Caixa Econômica 

Federal - CEF ao pagamento de honorários, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.009995-9        AC  673410 

ORIG.   :  9800326120  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIGUEL RABADAN FILHO e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Não há que ser analisada a questão referente à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, vez que não 

foi suscitada na petição inicial, o que significa dizer que não pode ser objeto de apreciação no presente recurso. 
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II - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo 

porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, 

não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto 

de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e 

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.  

III - No caso dos autos, em que pese o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em fevereiro/1991, não há 

nenhum índice previamente estabelecido que foi substituído pela Taxa Referencial - TR, e sim, há disposição expressa 

que vincula a atualização do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional à aplicação do referido indexador. Desta 

feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. Confira-se: (STJ, 

REsp 615351/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 17.05.2005, v.u., DJ 30/05/2005, pág. 223). 

IV - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - No que tange aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10% (dez por cento), o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação 

deve ser afastada, vez que referido dispositivo não institui limitação para o percentual da taxa efetiva de juros anual, 

sendo certo que somente após a edição da Lei nº 8.692/93, conforme disposto em seu artigo 25, ficou estabelecido o 

máximo de 12% (doze por cento) para a taxa efetiva de juros anual nos contratos de mútuo habitacional celebrados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. (STJ, EREsp 415588/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, 2ª Seção, j. 24/09/2003, v.u., DJ 01/12/2003, pág. 257). 

VI - Apelação dos autores improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.04.000759-8       ACR   17773 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  NEY ROBERTO VILHENA MOREIRA LIMA 

ADV     :  MIGUEL SEBASTIAO DA CRUZ ARRUDA 

APDO    :  _ustiça Publica 

ASSIST  :  LUCIA HELENA FREITAS DA SILVA SOLETO PIMENTA 

ADV     :  LUIS FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL/PROCESSO PENAL. ART.138, CAPUT, C.C. ART. 141, AMBOS DO CP. CALÚNIA. QUEIXA CRIME. 

REPRESENTAÇÃO. NOMEN JURIS. AÇÃO PÚBLICA CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO. 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA VÍTIMA. LEGITIMAÇÃO DO ÓRGÃO DA ACUSAÇÃO. NULIDADE 

AFASTADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. REDUÇÃO DA 

PENA. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
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I - A questão da "queixa-crime" recebida como representação(tratando-se de ação pública condicionada à 

representação), assim como a suposta não obediência a retroatividade da lei mais benigna (Lei nº11.259/01), foram 

enfrentadas por duas vezes nesses autos e em ambas oportunidades afastadas fundadamente. 

II - Por ocasião do julgamento do writ nº 2002.03.00.006100, bem como pela sentença de primeiro grau, restou 

assentada a ausência de nulidade nos autos tocante a esses dois pontos. 

III - Independentemente do nome que se dê à peça ora denominada "queixa-crime", a vítima manifesta explicitamente a 

autorização para o início do processo e isso é o quanto basta para legitimar a ação do órgão acusador. 

IV - Não é razoável o pedido de nulidade por benesse não aceita pelo réu, qual seja, a proposta de suspensão do 

processo por ele recusada, o que evidencia manifesta ausência de prejuízo ao apelante. 

V - A materialidade restou comprovada pela peça processual acostada que imputa à vítima o crime de prevaricação. 

VI - A autoria e culpabilidade também restaram evidenciadas pelo teor das acusações desferidas contra a pessoa da 

vítima informando declaradamente que ela estaria em conluio com o executado da ação trabalhista por supostamente 

efetivar penhora inválida. 

VII - Uma breve leitura da peça é suficiente para se concluir que o dolo de caluniar transpassa as palavras escritas pelo 

réu, no sentido de declarar que por interesse ou sentimento pessoal a vítima teria deixado de praticar ato de ofício, o que 

restou inverídico quando o juiz da causa declara subsistente a penhora levada a efeito pela servidora de Justiça. 

VIII - Redução da pena privativa de liberdade para  01 ano e 04 meses de detenção e 35 dias-multa, mantido o quantum 

diário de 1/2 do salário mínimo vigente à época dos fatos, posteriormente substituída por restritivas de direitos. 

IX - Com a redução da pena privativa de liberdade, alterados os parâmetros de contagem do prazo prescricional, eis que 

os fatos se deram em novembro de 2000, a denúncia foi recebida em 31.10.2001 e a publicação da sentença 

condenatória deu-se em 03.05.2004. 

X - Reconhecida a prescrição retroativa do jus puniendi estatal, nos termos do art. 109, V, do CP. 

XI - Parcial provimento ao recurso da defesa para manter o réu como incurso no art. 138, caput, c.c. art. 141, II, ambos 

do CP e reduzir a pena para 01 ano e 04 meses de detenção e 35 dias-multa, mantido o quantum diário de ½ salário 

mínimo vigente à época dos fatos. Substituída a pena privativa de liberdade, nos termos do art. 44, do CP, por duas 

restritivas de direitos, a saber, uma prestação pecuniária de 50 salários mínimos a serem pagos à APAE de Corumbá-

MS e prestação de serviços à comunidade pelo prazo da pena substituída, ou seja, 01 ano e 04 meses a entidade a ser 

designada pelo Juízo das Execuções. De ofício, nos termos do art. 61 do CPP e arts. 107, IV; 109, V, todos do CP, 

decretada a prescrição dos fatos imputados ao apelante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso interposto por Ney 

Moreira Lima, para mantida sua condenação como incurso nas disposições do art. 138, caput, c.c. art. 141, II, ambos do 

CP e reduzir a pena imposta fixando-a em 01 (um) ano e 04 meses de detenção e 35 (trinta e cinco) dias-multa, no 

importe unitário fixado na sentença, substituindo a pena imposta por duas restritivas de direitos consistentes em 

prestação pecuniária de 50 (cinqüenta) salários-mínimos a serem pagos à APAE de Corumbá-MS e prestação de 

serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da pena substituída, à entidade a ser designada pelo Juízo da Execução 

Penal. A Turma, também à unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.007078-7        AC 1264777 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LOURDES GERALDINO DE SOUZA 

ADV     :  LUIS CARLOS DE SOUZA 

APDO    :  NOMAIACY DOS SANTOS CASTRO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. LEI 5.774/71. COMPANHEIRA. 

I - Em vista de os vencimentos, proventos e pensões, tanto de natureza previdenciária quanto estatutária, serem 

irrenunciáveis e imprescritíveis, podendo ser requeridos a qualquer tempo, não há que se falar em prescrição do fundo 

de direito. 

II - O direito da autora, na condição de companheira, encontra-se devidamente comprovado pela farta documentação 

juntada aos autos, e com amparo na legislação de regência, não havendo mais que se cogitar sobre a não percepção da 

pensão comentada. 

III - A matéria relativa aos honorários advocatícios rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. No entanto, sua 

fixação sobre o valor da condenação, no caso em apreço, não colide com o entendimento desta Turma, de que nas 

causas em que são vencidas a Fazenda Pública a verba honorária deverá ser fixada de forma eqüitativa, nos termos do 

artigo referido. 

V - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.014387-8       AMS  304089 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GESONEY TONINI PINTO 

ADV     :  APARECIDA ILZA BONTEMPI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCLUSÃO NO CÔMPUTO DE QUINTOS E/OU DÉCIMOS DO 

ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Com a reestruturação da remuneração dos servidores civis da União, decorrente da edição da Lei nº 9.527/97, 

resultou na impossibilidade de incorporação das gratificações do cargo ou função, ficando o valor correspondente 

constituído em vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser pago em caráter transitório, exclusivamente no que 

diz respeito à atualização, decorrente da revisão geral de sua remuneração (artigo 15, parágrafos 1º e 2º), uma vez que 

referidas gratificações e/ou adicionais podem ser extintos ou incorporados a qualquer instante, somente fazendo jus à 

sua percepção, ou aos efeitos financeiros decorrentes, aqueles cujo direito tenha sido implementado durante sua 

vigência. 
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II - É proibida a superposição de vantagens pecuniárias por expressa disposição do artigo 37, XIV, da Constituição 

Federal, de forma que as indenizações, gratificações ou adicionais percebidos não podem compor a base de cálculo dos 

acréscimos posteriormente concedidos. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.021962-7        AC 1254795 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. DECRETO-LEI Nº 70/66. PERÍCIA. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. CONDENAÇÃO.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE - legalmente instituído e acordado entre as partes -, bem como a incidência de 

determinadas taxas para o cálculo das prestações do financiamento. 

II - O Sistema de Amortização Crescente - SACRE não contempla maiores indagações, bastando verificar a planilha 

demonstrativa de débito do financiamento, a qual aponta que nos primeiros 12 (doze) meses os valores das prestações 

mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 12 (doze) meses subseqüentes os valores diminuíram, o que não sugere 

a prática de abusos por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

III - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

IV - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

V - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na 
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seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

VII - No que tange à aplicação do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, a regra ali 

estabelecida não deve incidir no caso dos autos, vez que não restou caracterizado que a Caixa Econômica Federal - CEF 

efetuou cobranças indevidas, e sim, apenas fez cumprir os exatos termos do contrato de mútuo. 

VIII - Quanto à prova pericial, os autores afirmam categoricamente que a sua produção é indispensável para o 

julgamento da ação, e mais, que requereram a realização da perícia, porém, o pedido restou indeferido pela Magistrada 

singular. Compulsando os autos, verifica-se que a Magistrada singular determinou que as partes especificassem as 

provas que pretendiam produzir, sendo certo que os autores peticionaram esclarecendo que não tinham mais provas a 

produzir, ou seja, abdicaram da realização da perícia. 

IX - Diante disso, cabe a condenação dos autores por litigância de má-fé a pagarem multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa e a indenizarem a Caixa Econômica Federal - CEF em 5% (cinco por cento) também sobre o valor da 

causa, nos termos do artigo 17, II, c.c. artigo 18, caput, do Código de Processo Civil. 

X - Apelação dos autores improvida. Litigância de má-fé. Condenação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores e condená-los por 

litigância de má-fé, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023319-3        AC  895560 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELOISA GIRALDES DE SANTOS e outro 

ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. CAUTELAR INOMINADA. POSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE. 

ARTIGO 273, § 7º, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - A presente ação cautelar inominada foi proposta com vistas a obter autorização para depositar judicialmente os 

valores incontroversos das prestações do contrato de mútuo habitacional, bem como impedir que a Caixa Econômica 

Federal - CEF proceda à execução da dívida e à inclusão dos nomes dos requerentes nos sistemas de proteção ao 

crédito.  
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II - Entendendo não ser caso de propositura de ação cautelar para o fim pretendido, e sim, de ação ordinária com pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, a Magistrada de primeiro grau houve por bem indeferir liminarmente a petição 

inicial. 

III - O artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil, permite ao Magistrado admitir a fungibilidade entre os pedidos de 

antecipação dos efeitos da tutela e de medida cautelar, assegurando ao jurisdicionado o direito de ter apreciada a 

pretensão por ele formulada, ainda que realizada fora da técnica processual mais adequada. 

IV - No caso dos autos, há que ser aceita a propositura da ação cautelar inominada como meio hábil a obter autorização 

para depositar judicialmente os valores incontroversos das prestações do contrato de mútuo habitacional, bem como 

impedir que a Caixa Econômica Federal - CEF proceda à execução da dívida e à inclusão dos nomes dos requerentes 

nos sistemas de proteção ao crédito, vez que os mutuários não podem ser prejudicados pelo fato de terem optado pela 

medida cautelar ao invés do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em ação ordinária. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

V - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos requerentes, para anular a 

sentença, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o Magistrado de primeiro grau receba a 

presente ação cautelar e dê regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.001762-8        AC  897255 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FERNANDO CAMPI 

ADV     :  HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO. 

I - A execução da obrigação somente foi extinta após decorrido o prazo dado ao exeqüente para que se manifestasse 

sobre a integral satisfação da obrigação. 

II -  Trata-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado acerca do alegado cumprimento da obrigação, verificar a sua 

regularidade e, certificando-se de que a obrigação não foi integralmente cumprida, apresentar impugnação no prazo de 

10 dias. 

III - A ausência de impugnação em relação aos valores creditados pela CEF no momento oportuno implicou na 

preclusão do direito do exeqüente rediscutir sobre os cálculos apresentados. 

IV - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.002955-3        AC 1275767 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 

APDO    :  MAGNOSON INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. LEI Nº 6.830/80,  ART. 40, § 4º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE 

PRÉVIA OITIVA DO EXEQÜENTE. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - A partir da Constituição Federal de 05.10.1988, as contribuições sociais têm natureza tributária, ante sua inclusão no 

capítulo do Sistema Tributário Nacional (artigo 149 c.c. artigo 195), sujeitando-se aos prazos de decadência e de 

prescrição qüinqüenais previstos no Código Tributário Nacional. Restou consignado que a alteração promovida pelos 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, aumentando o referido prazo qüinqüenal para decenal, não é aplicável por ofensa ao 

princípio da legalidade, pois tais matérias são normas gerais de direito tributário, cuja regulação somente se faz por lei 

complementar, nos termos do artigo 146, III, alínea b, da CF/1988, não podendo ser modificadas por lei ordinária, 

permanecendo regidas pelos artigos 173 e 174 do CTN. Precedentes: STJ, AI no REsp 616.348/MG, Corte Especial, 

Rel. Des. TEORI ZAVASCKI, j. 15.08.2007, DJ de 15.10.2007; e AgRg no REsp 840.288/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, j. 1º.04.2008,  DJ de 15.04.2008. 

II - Destarte, imprescindível a prévia oitiva da Fazenda Pública para a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

Precedentes: STJ, EREsp 699.016/PE, 1ª Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 27.02.2008, DJ de 17.03.2008; e TRF 

3ª Região, AC 2007.03.99.003548-0, 5ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 24.03.2008, DJU de 

15.04.2008; 

III - In casu, a Juíza sentenciante reconheceu a prescrição intercorrente sem a prévia intimação do ora recorrente, não 

observando o disposto no § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

IV - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática, determinando o regular prosseguimento da execução 

fiscal, sem prejuízo do disposto no multicitado § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.054098-4        AG  187089 

ORIG.   :  9300047787  5 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ADELIA APARECIDA PORTO e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

INCLUSÃO. SÚMULA 254 DO STF. 

I - Aplicação da Súmula 254 do STF. 

II - Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, são devidos os juros próprios do sistema no 

percentual de 3% ao ano; 

III - Os juros de mora são devidos somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por 

último,  no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos 

termos do artigo 406 do Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN. 

IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.061480-3        AG  189894 

ORIG.   :  9300052853  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARLENE BANHATO SILVA e outros 

ADV     :  LILIAN JIANG 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

INCLUSÃO. SÚMULA 254 DO STF. 

I - Aplicação da Súmula 254 do STF. 

II - Enquanto não houver saque do saldo da conta vinculada ao FGTS, são devidos os juros próprios do sistema no 

percentual de 3% ao ano; 

III - Os juros de mora são devidos somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por 

último, no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos 

termos do artigo 406 do Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN. 
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IV - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.007771-7       ACR   14626 

ORIG.   :  9700016315  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  JOBSON BATISTA 

ADV     :  MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: CONTRABANDO E DESCAMINHO, ART. 334, § 1º, ALÍNEA "C" DO CP. MATERIALIDADE E 

AUTORIA. INCONTROVÉRSIA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. RÉU PROCESSADO DURANTE O PERÍODO DE PROVA. ART. 89, § 3º, DA LEI 9.099/95. 

TRANSAÇÃO PENAL. NÃO SUBSUNÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - As certidões juntadas aos autos dão conta que durante o período de prova do apelante, iniciado em 1999 e que teria 

duração até 2003, o mesmo estava sendo processado pela prática de dois crimes dolosos, quais sejam, lesão corporal 

dolosa na direção de veículo automotor e receptação. 

II - A locução do dispositivo da lei a respeito é absolutamente clara e impõe a revogação da benesse  caso o beneficiário 

vier a ser processado por outro crime, nos termos do art. 89, § 3º, da Lei 9.099/95. 

III - O ponto de insurgência na apelação resta esvaziado porque não há qualquer afronta a princípio constitucional, na 

medida em que não se está afirmando a culpabilidade do apelante nos processos anteriores, tampouco a lei exige 

condenação ou trânsito em julgado posterior para a revogação do benefício. 

IV - Não há se falar em transação penal (art.76, da Lei 9.099/95) porque não se trata de delito de menor potencial 

ofensivo, cuja pena máxima seja não superior a dois anos, fator que inviabiliza qualquer discussão mais aprofundada a 

respeito do instituto. 

V - Recurso da defesa improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.81.002961-5       ACR   23719 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOUSES ARDACHES VOSGUERITCHIAN 

APTE    :  SAMUEL ARDACHES VOSGUERITCHIAN 

ADV     :  SILAS SANTOS DE OLIVEIRA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. PREJUÍZO 

EXPRESSIVO CAUSADO AOS COFRES DA PREVIDÊNCIA. AUMENTO DA PENA-BASE. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Aumento da pena-base da pena privativa de liberdade em razão do alto prejuízo sofrido pela Autarquia 

Previdenciária. 

VIII - Redução, de ofício, do acréscimo devido à continuidade delitiva. 

VIII - Apelo dos réus improvido e do Ministério Público Federal parcialmente provido. De ofício, reduzido o acréscimo 

da continuidade delitiva, ficando estabelecida a pena corporal de 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias 

de reclusão em regime inicial aberto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos réus, dar parcial 

provimento ao recurso ministerial e reduzir, de ofício, o acréscimo da continuidade delitiva ficando estabelecida a pena 

corporal de 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão em regime inicial aberto, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 333/2365 

  

PROC.   :  2004.03.99.014443-7       ACR   16655 

ORIG.   :  199660000034568  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  NELSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  FATIMA SUZUE GONCALVES ADAO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ART.334, CAPUT, DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

COMPROVAÇÃO. AGRAVANTE NÃO CONSTANTE NA DENÚNCIA. PEÇA INICIAL ÍNTEGRA. DIREITO DE 

DEFESA INCÓLUME. NULIDADE AFASTADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - Em que pese a versão do réu e as justificativas apresentadas, a autoria restou certa, inclusive corroborada pelas 

testemunhas oitivadas em juízo e na polícia. 

II - Tão evidente é a culpabilidade e consciência da ilicitude, que o réu evadiu-se com o propósito de furtar-se da 

aplicação da lei penal. 

III - Em relação  ao art. 334, caput, do CP, a materialidade está comprovada através do Auto de Apresentação e 

Apreensão, pelo Laudo Merceológico, onde se vê que as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$8.936,00 (oito 

mil novecentos e trinta e seis reais). 

IV - Não há inépcia na denúncia, tampouco nulidade do processo que não menciona expressamente agravante na peça 

inicial, objeto de condenação por ocasião da sentença (Precedentes do STF e STJ). 

V - Durante a instrução processual, desde ao qualificação por ocasião do interrogatório na Polícia, o apelante identifica-

se como "Cabo da Polícia Militar" do Mato Grosso do Sul, também qualificando-se como tal quando oitivado em juízo. 

VI - Restou apurado que na época dos fatos o réu efetivamente participava dos quadros da Polícia Militar do Mato 

Grosso do Sul, sendo declarado desertor a partir de 29.04.1996. 

VII - Não há se falar em cerceamento ou dificuldades para a realização da defesa, que ciente estava desde o começo da 

ação penal a respeito desta condição pré-existente aos fatos narrados na inicial e sequer negada em qualquer das 

oportunidades de defesa. 

VIII - Mantida a aplicação da agravante do art. 61, II, "g", do CP. 

IX - Recurso da defesa não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.014753-0       ACR   16685 

ORIG.   :  9400050470  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  ARISTEU RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 
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APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: CONTRABANDO. ART. 334, CAPUT, DO CP. RECURSO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO. CITAÇÃO 

POR EDITAL. ART. 392, VI, DO CPP. NULIDADE AFASTADA. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLI-CABILIDADE. PRECEDENTES DO E. STJ. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. CONFISSÃO. ATENUANTE. ART.65, III, "D", DO CP. REDUÇÃO DA PENA. 

I - Sucessão de equívocos acabaram por retardar o envio dos autos para esta E. Corte não têm o condão de constituir o 

trânsito em julgado do feito, tal como declarado em 2001 e posteriormente revogado, dada a ausência de observância do 

julgador de peculiaridades e equívocos desconsiderados. 

II - O edital de intimação com prazo de 90 dias foi publicado sem que fosse tentada a intimação pessoal do réu, 

conforme preceitua o art. 392, VI, do CPP, e assim reconhecido em decisão monocrática que determinou  a tentativa de 

intimação pessoal do réu na cidade de Campo Grande, conseguida com sucesso em 12.06.2003. 

III - Controvérsia sobre a intimação por edital devidamente afastada  e superada nestes autos estando, portanto, o 

presente recurso de acordo com os ditames legais e apto a ser conhecido. 

IV - Ainda que se admitisse, em tese, a aplicação do princípio da insignificância ao crime de contrabando não seria o 

caso de fazê-lo, no caso concreto, nos termos do precedente erigido no julgamento do Resp nº 685.135/PR, que 

modificou o entendimento até então vigente, alterando o critério para aplicação do princípio da insignificância no delito 

de descaminho.  

V - Desinteresse da Fazenda Pública na cobrança de débito tributário, no  artigo 18, § 1º da Lei nº 10.522/02,que 

determina o cancelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

100,00 (cem reais). 

VI - Parcial provimento ao recurso da defesa para manter sua condenação como incurso no art. 334, caput, do CP e 

reduzir a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão, no regime inicial aberto, 

incabível a substituição. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso interposto por Aristeu Rodrigues 

da Silva para, mantida sua condenação como incurso nas disposições do art. 334, "caput", do Código Penal, reduzir a 

pena imposta fixando-a em 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime inicialmente aberto, incabível a 

substituição por restritivas de direito à míngua do preenchimento dos requisitos do art. 44, III, do Código Penal, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.018525-7        AC  941662 

ORIG.   :  9700247546  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  AUGUSTINHO RAIMUNDO DE FREITAS e outros 

ADV     :  IVETE NARCAY 

PARTE A :  JOSE DANTAS DE ALMEIDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

II - Recurso provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.021951-0       AMS  274643 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo -   CNEN/SP 

ADV     :  RAQUEL BOLTES CECATTO 

APDO    :  AFONSO RODRIGUES DE AQUINO e outro 

ADV     :  MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA DE SERVIDOR 

PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO CONSIDERADO ESPECIAL. CELETISTA E ESTATUTÁRIO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

I - Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, se o trabalhador 

laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço 

deve assim ser contado. Nesse ponto, pacificou-se o entendimento segundo o qual o servidor que trabalhou em atividade 

considerada especial durante o regime "celetista" incorporou esse tempo ao seu patrimônio jurídico. 

II - Tendo em vista a omissão legislativa e o disposto no artigo 40, § 12, da Constituição Federal, acrescentado pela 

Emenda Constitucional 20/98, o E. STF, em decisão proferida no mandado de injunção 721, de 30/11/2007, proclamou 

entendimento no sentido da possibilidade de adoção, via pronunciamento judicial,  dos mesmos critérios estabelecidos 

para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência. 

III - Verificado que os impetrantes efetivamente laboraram em condições especiais, estando expostos a agentes 

ionizantes decorrentes da atividade nuclear desenvolvida pela empregadora, encontrando-se ao abrigo da legislação 

então em vigor, que permitia a contagem qualificada do tempo de serviço para efeito de aposentadoria, a manutenção da 

sentença impõe-se de rigor. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015300-9       ACR   24327 

ORIG.   :  9720014270  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  ESTANISLAU BOCZOKVSKI NETO 

ADV     :  JOSE WALTER ANDRADE PINTO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: CONTRABANDO E DESCAMINHO, ART. 334, CAPUT, DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS. COMPROVAÇÃO. CONFISSÃO. RECONHECIMENTO. FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO. 

CAUSA ATENUANTE. RECURSO PROVIDO. REDUÇÃO DA PENA. 

I - A autoria e a materialidade delitivas restaram sobejamente comprovadas, não tendo sido objeto de insurgência por 

nenhuma das partes. 

II - A confissão do apelante restou demonstrada nos autos, seja em fase inquisitória, como em fase acusatória, quando 

do seu interrogatório e, para tanto, pouco importa se a versão posteriormente apresentada alterou as narrativas dos fatos 

periféricos ao principal. 

III - O apelante confirma de maneira hialina que foi ao Paraguai adquirir armas e munições e as pretendia revendê-las 

no país, o que configura o ato ilícito narrado na denúncia. 

IV - A própria sentença traz em seu bojo base para a condenação em primeiro grau fundamentando-se na confissão do 

réu extraída dos autos. 

V - Uma vez utilizada a confissão como fundamento do decisum, deve também ser apontada como causa atenuante da 

pena, nos moldes do art. 65, III, "d", do CP. 

VI - Condenação mantida. 

VII - Recurso da defesa provido para manter a condenação do réu como incurso no art. 334, caput, do CP e reconhecer a 

aplicação da atenuante do art. 65, III, "d", do CP, reduzindo-lhe a pena imposta para dois anos e dois meses de reclusão 

em regime inicial aberto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da defesa para, mantendo a condenação de 

Estanislau Boczokvski Neto, como incurso nas disposições do art. 334, caput, do Código Penal, reconhecer a aplicação 

da atenuante do art. 65, III, 'd', do Código Penal, reduzindo-lhe a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos e 2 

(dois) meses de reclusão em regime inicial aberto, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.04.000627-0       ACR   27214 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Justica Publica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 337/2365 

APTE    :  CLAUDIA MADRID ALVIZ reu preso 

ADV     :  ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal) 

APDO    :  EUDER RAMPAGNI CASTELO reu preso 

ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 E 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. ART. 33, § 4º DO NOVEL DIPLOMA. NÃO APLICAÇÃO. EVIDÊNCIAS DE ORGANIZAÇÃO 

OU ATIVIDADE CRIMINOSA.ART.18,III, DA LEI 6.368/76. NÃO APLICAÇÃO. REVOGAÇÃO. RECURSO 

MINISTERIAL E DA DEFESA NÃO PROVIDOS. 

I - No tocante à materialidade delitiva, restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação 

preliminar, Auto de Exibição e Apreensão, posteriormente confirmado Exame Químico Toxicológico. 

II - A corroborar a apreensão da droga em poder da apelante e do co-réu, as evidências de que ambos se conheciam há 

um certo tempo são fortes, bem como pelas declarações do iniciais do réu comprova-se a autoria e a culpabilidade da 

co-ré. 

III - Não é razoável supor que os envolvidos, por mera coincidência, encontraram-se fortuitamente no dia dos fatos. 

IV - Não é crível que o pacote de droga, encontrado sob o banco do passageiro dianteiro, fosse estrategicamente 

colocado sem que sua ocupante  soubesse ou anuísse, o que denota sua participação no crime em apreço. 

V - O artigo 35, da Lei 11.343/06, corresponde como continuidade ao art. 14 do diploma anterior,denota e exige para 

sua configuração a presença da societas sceleris, cuja consumação difere e independe da prática do tráfico de drogas. 

VI - A causa de aumento então prevista no art. 18,III, da Lei 6.368/76, aludia ao concurso eventual de pessoas que 

atualmente não encontra reflexo na legislação vigente restando, portanto, revogada. 

VII - Condenação mantida. 

VIII - Dosimetria irretocável. 

IX - Recurso da defesa e do Ministério Público não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da defesa de Cláudia Madri 

Alviz e do Ministério Público Federal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.04.000974-0       ACR   31300 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  DENER ZENTENO DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  GLEI DE ABREU QUINTINO 

APTE    :  PAULO CESAR DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 338/2365 

PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. LEI 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. COMÉRCIO COM O EXTERIOR. DEMONSTRAÇÃO. ART. 35 

DO NOVEL DIPLOMA DE DROGAS. ORGANIZAÇÃO ESTÁVEL COMPROVADA. 

I - No tocante à materialidade delitiva, restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação 

preliminar, Auto de Apresentação e Apreensão, posteriormente confirmado Exame Químico Toxicológico. 

II - A autoria restou demonstrada precipuamente pela confissão do apelante, pelas declarações do co-réu e pelas provas 

testemunhais juntadas. 

III - É notório que a droga provinha de território boliviano e mesmo que não tenha origem exclusivamente boliviana, a 

narrativa dos autos nos informa a participação de, no mínimo, um estrangeiro na mercancia. 

IV - O art. 40, I,da Lei 11.343/06, é delito de natureza formal cuja execução não demanda a efetiva saída ou entrada no 

país da droga, à vista do novel diploma que exige liame ainda mais tênue entre dois países ao mencionar a 

"transnacionalidade" do tráfico. 

V - Restou cabalmente demonstrado que existia uma organização estável, com animus de permanência e com a 

finalidade de reiteradamente praticar atos de tráfico, da qual o apelante era a parte responsável pelo transporte da droga 

dentro da caminhonete. 

VI - Improvido o recurso da defesa para manter a condenação do réu por infração ao art. 33, caput e art. 35, caput, 

ambos da Lei 11.343/06, à pena de 06 anos 06 meses e 06 dias reclusão e 779 dias multa, cada um no mínimo legal, a 

ser inicialmente cumprida em regime fechado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da defesa para manter a 

condenação do réu por infração ao art. 33, caput e art. 35, caput, ambos da Lei 11.343/06, à pena de 06 anos 06 meses e 

06 dias reclusão e 779 dias multa, cada um no mínimo legal, a ser inicialmente cumprida em regime fechado, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.009391-0        AC 1290568 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS LINHARES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. 

ATRIBUIÇÃO DE VALOR DA CAUSA. ÓBICE AO ACESSO À JUSTIÇA. 

I - É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação dos extratos do FGTS para a 

propositura de ações objetivando a correção dos saldos das contas vinculadas. 

II - A exigência de atribuição do valor adequado  à causa não obsta o acesso ao Poder Judiciário. 

III - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.002697-8        AC 1284844 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 

APDO    :  ROGERIO RINALDO PAZZERINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80,  ART. 40, § 4º. REGRA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, é regra de natureza processual, pois somente permitiu o reconhecimento, de ofício, 

da prescrição intercorrente, não alterando a essência do instituto da prescrição, sendo aplicável, inclusive, aos processos 

em curso, desde que transcorrido o prazo prescricional relativo ao crédito executado. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 

858.013/RS, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.12.2007, DJ de 17.12.200; e TRF 3ª Região, AC 

2007.03.99.032602-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 25.09.2007, DJ de 05.10.2007. 

II - In casu, tendo em vista que as contribuições previdenciárias sub judice referem-se aos períodos de outubro de 1981 

a setembro de 1982, estão sujeitas ao prazo prescricional trintenário, nos termos do artigo 144 da Lei 3.807/60. 

Precedente:  STJ, REsp 924.257/PR, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 18.09.2007, DJ de 27.09.2007. 

III - Assim sendo, é de ser afastada a prescrição intercorrente decretada pela MMª Juíza a quo, tendo em vista que não 

decorridos 30 (trinta) anos da data de paralisação do feito e a data de intimação do exeqüente.  

IV - Apelação do INSS provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.003303-0        AC 1276029 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PEDREIRA SAO BENTO DE ARARAQUARA LTDA e outros 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80,  ART. 40, § 4º. REGRA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - O artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, é regra de natureza processual, pois somente permitiu o reconhecimento, de ofício, 

da prescrição intercorrente, não alterando a essência do instituto da prescrição, sendo aplicável, inclusive, aos processos 

em curso, desde que transcorrido o prazo prescricional relativo ao crédito executado. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 

858.013/RS, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.12.2007, DJ de 17.12.200; e TRF 3ª Região, AC 

2007.03.99.032602-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 25.09.2007, DJ de 05.10.2007. 

II - Quanto à natureza, tributária ou não, das contribuições previdenciárias, firmou-se o entendimento de que após a 

Emenda Constitucional nº 8, de 14.04.1977, as referidas contribuições não detinham natureza  tributária, dado o caráter 

meramente social a elas atribuído, estando sujeitas ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 144 

da Lei 3.807/60. Precedente: STJ, REsp 924.257/PR, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 18.09.2007, DJ de 

27.09.2007. 

III - A partir da Constituição Federal de 05.10.1988, reconheceu-se a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias, ante sua inclusão no capítulo do Sistema Tributário Nacional (artigo 149 c.c. artigo 195), sujeitando-se 

aos prazos de decadência e de prescrição qüinqüenais previstos no Código Tributário Nacional. Inaplicável a Lei 8.212, 

de 24.07.1991 - lei ordinária-,  que, em seus artigos 45 e 46, aumentou os prazos de decadência e de prescrição para 10 

(dez) anos, eis que a referida alteração afronta o princípio da legalidade, pois a decadência e a prescrição são normas 

gerais de direito tributário, reguladas somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, alínea b, da CF/1988, 

e ainda regidas pelas disposições dos artigos 173 e 174 do CTN. Precedentes: STJ, AI no REsp 616.348/MG, Corte 

Especial, Rel. Des. TEORI ZAVASCKI, j. 15.08.2007, DJ de 15.10.2007; e AgRg no REsp 840.288/MG, 2ª Turma, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 1º.04.2008,  DJ de 15.04.2008. 

IV - In casu, considerando que entre a data de arquivamento da ação e a data de intimação do exeqüente para 

manifestação decorreu o lapso temporal de 09 (nove) anos, restaram fulminadas pela prescrição as contribuições 

devidas no período de março de 1989 a novembro de 1992, eis que sujeitas ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 

conforme disposto no artigo 174 do CTN, afastada a prescrição quanto às contribuições devidas no período de julho de 

1986 a fevereiro de 1989, já que o prazo prescricional aplicável à espécie é o trintenário, nos termos do artigo 144 da 

Lei 3.807/60. 

V - Apelação parcialmente provida, por fundamento diverso, para anular a r. sentença monocrática, determinando o 

prosseguimento da execução no que se refere às contribuições previdenciárias devidas no período de julho de 1986 a 

fevereiro de 1989. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100375-0        AG  319117 

ORIG.   :  0600054260  1 Vr CASA BRANCA/SP      0600000138  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ FERNANDO DI STASI ORTEGA 

ADV     :  ENOQUE TADEU DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CASABRANCA VEICULOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO. SÓCIO DIRETOR. CDA. RESPONSABILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A dívida contraída pela empresa executada diz respeito ao não recolhimento de contribuições no período de 

setembro/1995 a dezembro/1997, sendo certo que o recorrente retirou-se da sociedade somente em setembro/1999, na 

qual, diga-se, exercia cargo de direção. 

II - Com efeito, o recorrente não deve ser excluído do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, a uma, 

porque a análise de eventual responsabilização dele perante os débitos da sociedade demanda uma análise de cognição 

exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, a duas, porque o nome dele consta da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), 

o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve 

apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de 

embargos à execução fiscal. 

IV - Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada foi incorporada por uma outra. Entretanto, não há 

documentos que demonstrem os termos dessa incorporação, principalmente no que diz respeito aos débitos pré-

existentes, o que impede que o nome do recorrente seja excluído do pólo passivo do executivo fiscal. 

V - Desta feita, o recorrente deve ser mantido no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada 

impede que a sua exclusão seja determinada futuramente, no momento da análise de eventual embargos à execução 

fiscal pelo Juízo de origem. 

VI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101084-4        AG  319756 

ORIG.   :  200761030035656  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  REGINA MARTA ROSA 

ADV     :  VICENTE DE PAULO MACIEL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VICIOS NO PROCEDIMENTO DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que a agravante efetuou o pagamento de somente 4 (quatro) 

parcelas do financiamento contratado, que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) 

meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2002. 

II - Verifico que a agravante, tanto na minuta quanto na ação originária, da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar única e exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.  

III - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

V - Cabe à recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao procedimento 

de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do 

Magistrado. 

VI - Desse modo, as simples alegações da agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

oriundos da arrematação extrajudicial do imóvel. 

VII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do 

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, há que se considerar legítima a decisão do 

magistrado singular, por encontrar-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa 

Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102626-8        AG  320915 

ORIG.   :  200761000302905  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO DEL NEGRO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VICIOS NO 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 44 (quarenta e 

quatro) parcelas do financiamento contratado, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes há mais de 04 (quatro) anos, se considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Verifica-se que os agravantes, tanto na minuta quanto na ação originária, da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitaram-se a hostilizar a execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66, não carreando aos autos nenhuma 

comprovação de anterior tentativa de quitação do débito, nem tampouco evidência concreta da caracterização de 

aumentos abusivos das prestações do mútuo, ou causa bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial do 

imóvel, restando ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado.  

III - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa. 

IV - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

V - Diante desse quadro, não é crível concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

VII - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

VIII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

XI - Cabe aos recorrentes diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

XII - A simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e de que 

a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XIII - De mais a mais, a ação originária foi proposta em 31/10/2007, somente 04 (quatro) anos após o início do 

inadimplemento, o que afasta o perigo da demora, vez que os agravantes tiveram prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para 

discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XV - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 
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XVI - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XVII - No entanto, há que se admitir o pagamento, diretamente à instituição financeira, das prestações, nos valores que 

entendem corretos, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros 

acréscimos sobre o valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma 

parcela de seu crédito; não conferindo, no entanto, ao mutuário proteção em relação a medidas de execução, permitidas 

por lei e/ou pelo contrato, que a instituição financeira adotar para haver seu crédito referente aos valores controversos 

não pagos. 

XVIII - Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo para apenas conceder aos 

mutuários o direito de pagar as prestações nos valores que entendem corretos, diretamente à instituição financeira, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, não obstando, no entanto, a 

empresa pública federal de praticar atos de execução, permitidos por lei e/ou pelo contrato, referentes aos valores 

controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.003679-6       ACR   31332 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  AILTON FRANCISCO DA SILVA reu preso 

APTE    :  CACILDA DOS REIS VIEIRA 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. LEI 11.343/06. CAUSA DE AUMENTO DO ART.40. I, DO 

NOVEL DIPLOMA. COMPROVAÇÃO. COMÉRCIO DOM O EXTERIOR. DOSIMETRIA DA PENA. 

CONFISSÃO. RECONHECIMENTO PARA UM DOS CO-RÉUS. REDUÇÃO. REINCIDÊNCIA. ART.67, DO CP. 

I - Para a configuração do então art. 18, I, da Lei nº 6.368/76, ora art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, a figura típica 

não exige a efetiva saída, ou a entrada da droga no País. 

II - Restou evidente que ambos os réus trouxeram da Bolívia a droga amarrada ao corpo por cintas elásticas e tinham 

como destino final a cidade de São Paulo, tanto que no momento da prisão, a apelante ainda estava usando uma das 

cintas. 

III - Há nos autos duas tarjetas do serviço de imigração boliviana confirmando a entrada de ambos na Bolívia em abril 

de 2007 e cadernetas de vacinação internacional, o que corrobora a origem da droga da cidade de Santa Cruz de La 

Sierra. 

IV - A ação de traficância ocorreu em função do comércio com o exterior. 

V - Não há como ser reconhecida a atenuante da confissão a ré  que se retrata em juízo, porque a benesse não atingiu 

sua finalidade de esclarecimento dos fatos e colaboração com a Justiça. 
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VI - Na concorrência entre agravantes e atenuantes, nos termos do art. 67, do CP, deve haver a prevalência da 

circunstância preponderante ao caso. 

VII - Parcial provimento ao recurso da defesa de Ailton Francisco da Silva, mantido como incurso no art. 33, caput, c.c. 

art. 40, I e III, todos da Lei nº 11.343/06 para reduzir a pena privativa de liberdade para 7 anos 10 meses e 20 dias de 

reclusão e 712 dias-multa, mantido o mínimo legal e o regime inicial fechado. Negado provimento ao recurso de 

Cacilda dos Reis Vieira. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso interposto por Francisco 

Ailton da Silva para, mantida sua condenação como incurso no art. 33, caput, c.c. art. 40, I e III, todos da Lei nº 

11.343/06, reduzir as penas impostas, fixando-as em 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em 

regime inicial fechado, e 712 (setecentos e doze) dias-multa, no importe unitário mínimo e negar provimento ao recurso 

interposto pela ré Cacilda dos Reis Vieira, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019477-0       AMS  302200 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MENDES DA SILVA 

ADV     :  MARIA HELENA FARIA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APOSENTADORIA ESPECIAL DE SERVIDOR PÚBLICO. INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Consistindo o pedido do impetrante na análise do seu requerimento administrativo de aposentadoria especial, 

devendo a Administração, para tanto, levar em consideração a legislação aplicável à espécie, o Mandado de Segurança 

constitui ação adequada para tanto, uma vez que protege direito líquido e certo contra ato ilegal ou abuso de poder de 

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (CF, artigo 5º, LXIX). 

II - Tendo em vista que não foi estabelecida a relação processual, o feito não está em condições de julgamento, não 

podendo ser aplicado o artigo 515 do CPC. 

III - Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação para anular a r. sentença, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.19.000577-0       ACR   29176 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO VAGNER DE ALBUQUERQUE reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 289, § 1º DO CP. NULIDADE.IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NÃO ACOLHIMENTO. 

PRECEDENTES DO E. STJ. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. COMPROVAÇÃO. DOLO. FURTO. 

NÃO RECONHECIMENTO. ABSOLVIÇÃO. PRISÃO. FALTA DE ELEMENTOS. ART. 312, DO CPP. 

DESPROPORCIONALIDADE. ART. 5º LXI, DA CF. 

I - Não há nulidade por suposta ofensa ao princípio da identidade física do juiz, eis que a doutrina e a jurisprudência 

pátria não apontam oscilação no posicionamento, de há muito assentado, no sentido da inaplicabilidade deste princípio 

em seara processual penal. 

II - A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de entrega, pelas  

cédulas e Laudo de Exame em Moeda, que é conclusivo no sentido de atestar a falsidade da cédula de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) apreendida. 

III - A autoria delitiva no tocante ao delito de moeda falsa também é irretocável, o que não se comprovou quanto ao 

delito de furto em qualquer das suas modalidades. 

IV - A vítima sacou as cédulas de R$ 10,00 (dez reais) e foi abordado pelo apelante com o intuito de trocá-las por uma 

nota mendaz no valor  de R$ 50,00 (cinqüenta reais), sendo que no momento da ação, o primeiro, além de já ter iniciado 

a contagem das notas e, portanto, assentido com a entrega ao réu, já havia  lhe dado a posse de quatro delas. 

V - Não há descrição na sentença a respeito de qual seria a fraude ou o embuste empregado pelo autor, o que torna 

ainda mais remota a possibilidade de subsunção da conduta em tela ao crime do art. 155, do CP, em qualquer das suas 

espécies. 

VI - O dolo da ação delitiva é voltado durante toda a conduta, à circulação de moeda falsa e não à subtração de bem 

alheio móvel, e a vantagem almejada é decorrente daquela figura típica e não da eventual subtração da quantia o que 

conduz à conclusão de que a narrativa da inicial cinge-se à uma mera troca de notas e limita-se ao tipo do art. 289, do 

CP. 

VII - A inexistência de pressupostos para a manutenção em cárcere do apelante, analisado sob a exegese do art. 312, do 

CPP e da sedimentada jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, revela a desproporcionalidade da condução ao 

cárcere na espécie. 

VIII - Embora tenha o réu permanecido preso durante a instrução do feito, a fundamentação do magistrado para a 

manutenção do cárcere erige-se extremamente escassa, apartado de razões fáticas, de molde que o cárcere cautelar 

revela-se como verdadeira afronta ao ditame constitucional insculpido no art. 5º LXI, da CF. 

IX - Parcial provimento ao recurso da defesa para absolver das imputações do art. 155, § 4º, inciso II, do CPP, com 

fundamento no art. 386, III, do CP e manter a condenação do réu no art. 289, § 1º, do CP, em 03 anos de reclusão e 10 

dias multa, cada um fixado no mínimo legal, no regime inicial semi-aberto. De ofício, concedido o direito do réu 

recorrer em liberdade até o trânsito em julgado do feito. Expedido alvará de soltura clausulado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da defesa de Francisco 

Vagner de Albuquerque para absolvê-lo das imputações do art. 155, § 4º, inciso II, do Código de Processo Penal, com 

fundamento no art. 386, III, do Código Penal e manter a condenação do réu no art. 289, § 1º, do CP, em 03 anos de 

reclusão e 10 dias multa, cada um fixado no mínimo legal, no regime inicial semi-aberto e, de ofício, conceder o direito 

ao réu de recorrer em liberdade até o trânsito em julgado do feito, determinar, ainda, a expedição de alvará de soltura 
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clausulado em nome do réu, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000829-9        AG  323177 

ORIG.   :  199961820295483  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JOSE CARLOS PAES DE BARROS JUNIOR 

ADV     :  JOSE CARLOS PAES DE BARROS JUNIOR 

PARTE R :  COSADENTAL IMP/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A EXECUTADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, o sócio só deve ser excluído do pólo passivo da execução 

fiscal em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a sua ilegitimidade seja evidente de imediato, 

insuscetível de controvérsia. 

II - No caso dos autos, em que pese o nome do excipiente constar na Certidão de Dívida Ativa - CDA, há que se 

considerar que foi incluído indevidamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

III - A Ficha Cadastral da executada fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP não indica que o 

excipiente foi sócio da empresa executada (Cosadental Comércio e Importação Ltda). Segundo o documento, um dos 

sócios da executada é a empresa Burn Trading S/A, a qual teve como procurador o excipiente, responsável por 

responder pelos interesses única e exclusivamente desta (Burn Trading S/A), não havendo nenhum vínculo dele com a 

empresa executada. 

IV - Acrescente-se que a empresa Burn Trading S/A é legalmente instituída (contrato social nos autos), o que significa 

dizer que pode eventualmente responder pela dívida. 

V - Com efeito, a inclusão do nome do excipiente na Certidão de Dívida Ativa - CDA e, por conseguinte, no pólo 

passivo da execução fiscal movida em face de Cosadental Comércio e Importação Ltda se deu de forma indevida, vez 

que ele não figurava como sócio da executada, e sim, exercia atribuições de procurador de uma das sócias da devedora, 

o que não o credencia a responder pessoalmente pelos débitos da executada. 

VI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.000978-4        AG  323219 

ORIG.   :  200761000203666  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  PROPAMEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

ADV     :  OSIEL REAL DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.   

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004848-0        AG  326076 

ORIG.   :  200761140085332  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO LINO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA 

EXECUÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita o mesmo deve ser concedido 

neste agravo, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

II - No que concerne ao pedido com vistas a suspender o registro das cartas de arrematação/adjudicação do imóvel, o 

mesmo deve ser parcialmente provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 349/2365 

III - Da leitura da cópia da petição inicial e examinando os autos da apelação (processo nº 2001.03.99.021841-9), 

referida no presente agravo, verifica-se que os ora agravantes foram beneficiados por medida liminar concedida em 

cautelar e confirmada na sentença proferida, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a revisar todos os valores 

das prestações do mútuo, aplicando o PES-CP. 

IV - No caso, o magistrado singular determinou que a instituição financeira imputasse no pagamento das prestações 

vencidas os valores depositados nos autos, pelos agravantes, e a partir da sentença, recebesse as prestações vincendas no 

valor apurado no cumprimento da liminar concedida, acrescido dos reajustes, posteriores, da categoria. 

V - Com efeito, a discussão posta na ação originária é muito mais ampla, apesar de o imóvel já ter sido 

arrematação/adjudicado, podendo o juiz determinar a suspensão dos seus efeitos, tais como o registro da carta de 

arrematação, a venda do imóvel a terceiros, ou qualquer outra medida compreendida em seu poder geral de cautela 

(artigo 798 do Código de Processo Civil), condicionada ao pagamento da divida. 

VI - O argumento do magistrado a quo, de que a ação, anulatória de arrematação/adjudicação de imóvel para impedir 

seu registro, ajuizada apenas em dezembro de 2007, 04 (quatro) meses após a mencionada notificação (22/08/2007), 

"fragiliza bastante o periculum in mora", merece ser afastado, uma vez que é legítimo o interesse dos agravantes em 

questioná-la. 

VII - Contudo, considerando que houve indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, no caso podendo resultar na 

irreversibilidade da medida, e tendo em vista que os recorrentes aventam o pagamento das prestações vencidas e 

vincendas, nos valores determinados corretos em sentença judicial (sub judice até a presente data, em decorrência da 

Apelação Cível interposta) é razoável sobrestar a execução. 

VIII - A tutela antecipada, ainda que encerre caráter exauriente, operando seus efeitos desde quando concedida, também 

é considerada medida precária, a qual se exige a concorrência dos pressupostos legais para sua concessão. Não basta 

apenas a verossimilhança, mas, também, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, justamente para 

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

IX - Ad cautelam, é admissível a suspensão dos efeitos da arrematação/adjudicação do imóvel, entre outros, o registro 

da carta de arrematação e a venda do imóvel a terceiros, até o trânsito em julgado da ação originária. 

X - Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo, suspendendo os efeitos 

da arrematação/adjudicação do imóvel, entre outros, o registro da carta de arrematação e a venda do imóvel a terceiros, 

até o trânsito em julgado da ação originária, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011249-2        AG  330659 

ORIG.   :  200861000035117  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

AGRDO   :  CARLOS DE AQUINO e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e 

não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  96.03.057575-5            AMS  174234 

ORIG.   :  9506046352  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.  

1- Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que apresenta contradição a sanar, revelam-se 

procedentes os embargos. 

2-Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.017747-4        AC 1285528 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO LADISLAU DE PAULA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CDC. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 

557,§2º, DO CPC. 

1 - Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo.  

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3 - O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4 - A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-

se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

5 - Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

8 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais.  

9- Os argumentos trazidos pelos agravantes nos presentes recursos são mera reiteração da petição inicial e da apelação, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

10 - Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.047461-4        AC  661571 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.060316-5        AC  687015 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS.  

1- Tendo sido demonstrada a omissão existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos. 

2-Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.067560-7       AMS  209150 

ORIG.   :  9600038627  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEMINI MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADV     :  PIO PEREZ PEREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.  

1- Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que apresenta contradição a sanar, revelam-se 

parcialmente procedentes os embargos. 

2-Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher  parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.60.00.001053-3     REOAC  895016 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ALBACIR MESSA DO AMARAL 

ADV     :  AILENE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. UNIÃO 

ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. DIREITO À PENSÃO A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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2 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.027871-4        AC  849401 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBSON FERREIRA GODINHO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I- Ao Tribunal compete apreciar a matéria impugnada no recurso próprio e devolvida. 

II- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

III- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.03.005044-4        AC  896243 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

MP Nº 63/89 - LEI Nº 7.787/89 - CONVERSÃO - CONTAGEM - PRAZO NONAGESIMAL - §6º, ART. 195, CR/88 - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - 

TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL 
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1. A Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89, pois trouxe a expressão "a 

qualquer título" e suprimiu o termo "pró labore".  

2. Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

3. O período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, da CR/88, deve ser contado a partir da publicação da Lei 

Nº 7.787/89 (30/06/1989) e entrar em vigor a partir de 01/10/1989. 

4. O valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser objeto 

de devolução. 

5. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro de 1989, 

desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.  

6. O prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) 

flui a partir do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES 

DA AÇÃO 

7. Nos casos de repetição após auto-lançamento, o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo pagamento do 

indébito, como expressamente prevê o CTN (artigo 168, I). 

8. O contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior, contado a 

partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 

9. Não é possível estender ao contribuinte o lapso temporal reservado à Fazenda Pública, até porque não estão em 

condições semelhantes. 

10. A data de cada recolhimento mensal espontâneo do tributo indevido ou a maior que o devido é o termo "a quo" do 

respectivo lapso decadencial. 

11. Como a presente ação foi ajuizada em 17/11/2000 e os recolhimentos ocorreram de 08/89 a 10/89, sendo deferida 

pela r. sentença a compensação apenas da competência setembro/89, com  a qual a autora concordou, pois não apelou, 

qualquer pretensão relativa a essas parcelas está prescrita, pouco importando a corrente jurisprudencial que se adote, 

pois transcorreram mais de dez anos entre o recolhimento e o ajuizamento. 

12. Honorários advocatícios em favor do réu no montante de 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do 

CPC. 

13. Preliminar de prescrição do INSS acolhida, processo extinto com fundamento no artigo 269, IV do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição suscitada  pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.006363-8        AC 1247136 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  THERMO KING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que uma vez ocorrida a "pretensão 

resistida", ou seja, apresentada a contestação e formada a lide, é devida a condenação em honorários advocatícios. 

2- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

5 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.007987-7        AC 1247137 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  THERMO KING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.041034-3        AC  724918 

ORIG.   :  9811005443  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CROMODURO SANTA LUZIA LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO 

QUANTO À FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que apresenta contradição a sanar, revelam-se 

parcialmente procedentes os embargos. 

2- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas, no caso, relativa aos honorários advocatícios. 

3- Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher  parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.60.00.000225-5        AC  724674 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  HERMAN DE ASSUMPCAO KRANZFELD 

ADV     :  EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO A PEDIDO (ART. 36, § 

ÚNICO, III, ALÍNEA "B"). EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de 

julgamento e nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.006372-6        AC  852449 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    :  SEBASTIAO GREGORIO NUNES 

ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.031965-4        AC 1108011 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
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1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.005549-3        AC  774368 

ORIG.   :  9700541690  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PANAMBY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.024326-6        AG  178767 

ORIG.   :  200261820423474  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MERONI FECHADURAS LTDA e outro 
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ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

II - Não há obrigatoriedade de manifestação expressa acerca de dispositivos legais, o fundamental é a análise das 

questões jurídicas trazidas pelas partes, sendo determinante para motivação das decisões os fundamentos adotados pelo 

magistrado para o acolhimento ou não das teses defendidas pelas partes. 

III - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão 

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.070556-0        AG  192728 

ORIG.   :  9513045196  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  GERSIO CONSTANTINO e outros 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 

557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 

REVISÃO QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 

1 - Agravo regimental interposto pelos autores recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2 - O valor da causa, quando expresso pela lei, é matéria de ordem pública. 

3- A prolação da sentença não impede o julgamento, mesmo extemporâneo, da impugnação ao valor da causa. 

8 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da peça de interposição do recurso, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 
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9 - Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art 557, § 2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.077809-5        AG  195588 

ORIG.   :  9700359930  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSA SORANA DE BARROS 

ADV     :  PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.005741-3        AC 1174180 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO TEIXEIRA e outro 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
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1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, os embargos devem ser rejeitados. 

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.14.005093-2        AC 1270327 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  MARIA HELENA LUCENTE CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.007248-4        AC 1230193 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  SERGIO LUIZ KERMENTZ 

ADV     :  ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.81.004621-2       ACR   29902 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO DE TALSO SOUZA 

APTE    :  RAPHAEL ZULLO 

ADV     :  LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE: PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECURSO PREJUDICADO. NÃO-

INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. INÉPCIA DA DENUNCIA. AFASTADA. "ABOLITIO CRIMINIS". 

INOCORRÊNCIA.  PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA: DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. INCLUSÃO DO DÉBITO NO 

REFIS: NOVAÇÃO E EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA 

DA PENA MANTIDAS. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - Declarada, de ofício, extinta a punibilidade do apelante Paulo de Talso Souza em relação ao delito previsto no artigo 

168-A, caput c.c artigo 71, ambos do Código Penal, por ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva 

estatal. Recurso prejudicado. 

II- Remansosa é a jurisprudência no sentido de que, nos casos de crimes societários ou de autoria coletiva, não é 

imprescindível a individualização da conduta de cada agente, quando do oferecimento da denúncia, bastando que se 

estabeleça o vínculo de cada um com a conduta tida como ilícita. Inépcia da denúncia afastada. 

III- A Lei 9.983/00 não excluiu a ilicitude dos fatos praticados anteriormente à sua entrada em vigor, pois o crime de 

omissão de recolhimento de contribuições previdenciárias passou a ser previsto no C. P. (art. 168-A). Trata-se de  

sucessão de leis, uma vez que não houve descriminalização da conduta anteriormente prevista na Lei 8.212/91. A nova 

lei não alterou a descrição típica da omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, porém, reduziu a pena 

máxima cominada ao delito tornando-a mais benéfica ao réu, devendo, pois, ser aplicada retroativamente. Precedentes. 

IV- A prisão decorrente da condenação pela prática do delito descrito no artigo 168-A do Código Penal não tem 

natureza civil a ensejar violação ao artigo 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. Preliminares rejeitadas. 

V - Materialidade e autoria delitiva comprovadas. 
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VI - O tipo penal da apropriação indébita não exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não 

repassados, bastando o dolo genérico, configurado na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, as 

contribuições destinadas à Previdência Social. Precedentes. 

VII - Inexigibilidade de conduta diversa não configurada. Dificuldades financeiras não comprovadas. 

VIII- Incabível a declaração de extinção da punibilidade, sob a afirmação de simples inclusão no REFIS. O 

parcelamento difere da novação, uma vez que esta exige vontade de extinguir uma obrigação substituindo-se por uma 

nova, enquanto que no parcelamento ocorre mera tolerância para que o devedor pague em prazo mais dilatado. 

Ademais, o Comitê Gestor do REFIS, em resposta a ofício expedido em 24/05/2005, informou que a empresa foi 

excluída do programa de parcelamento por inadimplência, impedindo fosse extinta a punibilidade nos termos do art. 9º,  

§2º, da Lei 10.684/2003. 

IX- Condenação e dosimetria da pena mantidas. 

X - Apelação a que se nega provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, declarar, de ofício, extinta a punibilidade do 

réu Paulo de Talso Souza em razão da prescrição retroativa, prejudicada a sua apelação, e negar provimento à apelação 

do réu Raphael Zullo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 .(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.018512-0        AG  204548 

ORIG.   :  9700266460  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSWALDO GONCALVES COSTA FILHO 

ADV     :  PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.047117-6        AG  214780 

ORIG.   :  200061820483693  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º DO CPC. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DA 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL NÃO CARACTERIZADA. 

I - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário e da ação de execução fiscal pela questão da prejudicialidade 

externa só é possível se garantido o juízo ou pelo depósito integral do débito, de acordo com o artigo 151, II do CTN. 

II - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.001490-0        AC  989338 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  WANIR MARQUES DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo,22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033856-0        AC 1248429 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  ALBERTO ANTONIO COUTO e outros 

ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.001567-8        AC 1260072 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VANDERLEI SANCHES PRADO e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 
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4 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

5 - No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

6 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

7 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

8- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

10 - Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art 557, § 2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.034403-0        AC 1049609 

ORIG.   :  9200732402  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  NASTROTEC IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.  

1- Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que apresenta contradição a sanar, revelam-se 

procedentes os embargos. 

2-Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.040952-8        AC 1057308 

ORIG.   :  9200053432  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EDWARD MEIRELES DE CAMARGO 

ADV     :  RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. MILITAR TEMPORÁRIO. REFORMA EX OFFICIO. ACIDENTE 

EM SERVIÇO. NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento e nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.018147-9        AC 1281132 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMANUEL SILVA DE ABREU e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2.- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 369/2365 

4 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

5 - No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

6 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

7 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

8- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9 - Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

10 - Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art 557, § 2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.013066-2        AC 1240060 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  ARISTIDES FERMINO e outros 

ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 
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Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.004262-2        AC 1263356 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

APDO    :  DANIEL MENEZES JUNIOR 

ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.078614-7        AG  275250 

ORIG.   :  200061040080329  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  WALDYR VIEIRA LOPES e outros 

ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 
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3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.003946-1        AC 1245986 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  ANGELO BERNARDI 

ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.007908-2        AC 1265397 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HADA TERESA CALDERON DE LA RIVA 

ADV     :  WELINGTON BENEDITO XAVIER DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. CDC. DL nº 70/66. MULTA. INCIDÊNCIA. 

ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 
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1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

3 - Na execução do Decreto-lei n.º 70/66, é obrigatória a observância do devido processo legal. No caso em comento, a 

autora não compareceu para purgar a mora, bem como foi procedida à publicação de edital em ocasiões distintas. 

4 - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

5 - Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

6 - Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art 557, § 2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.001192-5        AC 1264775 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  CELSO CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS 

PARTE A :  DURVAL DE LARA FERNANDES e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.074177-6        AG  304830 

ORIG.   :  200461190018064  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ARLINDO JOSE FREITAS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, os embargos devem ser rejeitados. 

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002773-7        AG  324680 

ORIG.   :  200761050156118  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA   

JUSTICA DO TRABALHO DA 15A REGIAO SINDIQUINZE 

ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. 

PROCESSO CIVIL. SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA. CABIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A 

PESSOA JURÍDICA. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004704-9        AG  325955 

ORIG.   :  199903990489029  1 Vr ARACATUBA/SP     9708058246  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  WALTER LUIZ SATURNINO e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004706-2        AG  325957 

ORIG.   :  199903990170050  1 Vr ARACATUBA/SP     9708025372  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  LEONARDO SOARES e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
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1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006779-6        AG  327410 

ORIG.   :  199903991176898  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ANDREA CRISTINA DE SOUZA NEVES e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006781-4        AG  327412 

ORIG.   :  199903990497920  1 Vr ARACATUBA/SP     9708058300  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  LAERCIO FRANCISCO GOMES e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006801-6        AG  327430 

ORIG.   :  199903990772219  1 Vr ARACATUBA/SP     9708051985  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA FRANCISCA PEREIRA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.15.000714-0        HC   32312 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

IMPTE   :  JOSE EMILIO BERTAZI 

PACTE   :  JOSE EMILIO BERTAZI 

ADV     :  MIGUEL ANGELO SALLES MANENTE 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO CARLOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. BIS IN IDEM: INOCORRÊNCIA. 

1- Verificado que os fatos investigados constituem indícios de diversos crimes em tese, e havendo indícios mínimos de 

autoria, presente justa causa para a instauração de inquérito policial, sem implicar em constrangimento ilegal o 

prosseguimento das investigações. 

2- Inquéritos policiais que apuram delitos diversos: ausência de bis in idem.  

3- Não consubstanciando constrangimento ilegal o prosseguimento das investigações pela autoridade policial, 

porquanto ausentes elementos bastantes que demonstrem a ausência do esgotamento da via administrativa e também 

porque se apura na peça indiciária o cometimento do delito de falsificação de documento público.  

4-  Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, denegar a ordem, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,  22 de julho de 2008  (data do julgamento) 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.066825-9             AC  392321 

ORIG.   :  9612040788  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL TITAN S/C LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 603. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam 

supridas pretensas falhas no V. Acórdão de fls. 575/576. 

Sustenta a embargante que existe omissão quanto ao voto vencido, face à ausência de sua declaração, e ainda, pugnam 

pela sua juntada, com vista a eventual propositura de recursos. 

O voto vencido foi juntado às fls. 585/597, desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se.  

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025339-7        AC 1294031 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OSCAR MARCELO DOZZO DE BRITO 

ADV     :  VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 383/385. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 379/381, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 367/376, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada deu provimento ao recurso interposto pela CEF, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de 

Processo Civil. 

Embarga o autor sustentando a ocorrência de omissão, pois a decisão teria ignorado garantias constitucionais, 

notadamente aquelas previstas nos artigos 6º e 170 da Constituição Federal, contrariando-os. No mais, o embargante 

pleiteia pela aplicação do INPC como índice para reajuste das prestações. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.055186-4        AC 1191843 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGOSTINHO ZAPAROTTI e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

ASSIST  :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 346/348. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 340/344, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 326/337, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 
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A decisão embargada negou seguimento ao recurso interposto pelos autores, com fulcro no artigo 557, "caput" do 

Código de Processo Civil. 

Embargam os autores sustentando a ocorrência de contradição na aludida decisão quanto ao plano e índices aplicados 

para reajuste das prestações; no que tange à utilização do IPC, bem como acerca do pedido de revisão. Além disso, os 

embargantes asseveram que o referido "decisum" teria ventilado matérias que não seriam objeto de recurso. Outrossim, 

os autores aduzem, ainda, que a decisão teria sido obscura quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Por fim, os autores visam a prequestionar a fundamentação da decisão embargada no que tange a diversos dispositivos 

legais e da Constituição Federal. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056268-0        AC 1121661 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  DECIO DE LIMA e outro 

ADV     :  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 337/351. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 313-322) em face da r. sentença (fls. 301-305) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 328-335), os autos subiram a esta Corte. 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 
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processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 
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"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,5% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 32), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 
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anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000146-5        AC 1234532 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  LAURO RIBEIRO FILHO e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 306/307 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Lauro Ribeiro Filho e outro objetivando 

autorização para depósito dos valores incontroversos das prestações e a suspensão de quaisquer medidas executórias 

previstas no Decreto-Lei nº 70/66.  

O pedido foi julgado parcialmente procedente. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 1999.61.03.003991-2-0, 

tendo sido dado provimento ao recurso da CEF e negado seguimento ao recurso dos autores.. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 389/2365 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.003991-2        AC 1234589 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LAURO RIBEIRO FILHO e outro 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 305/320. 

Vistos 

Trata-se de apelações da CEF e da parte autora (fls.227/240 e 245/269) em face da r. sentença (fls 208/221) que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH  

Com as contra-razões da parte autora (fls. 282/290), os autos subiram a esta Corte. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 
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estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 
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- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004788-0        AC 1255750 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  EDUARDO FRANCISCO FERNANDES e outro 

ADV     :  IZABEL CRISTINA FRANCA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 431/433. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 427/429, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 411/424, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso de apelação da parte autora, com fulcro no artigo 557, "caput" e 

§1º-A do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, deu provimento ao apelo da CEF. 
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Com o fito de prequestionamento, necessário para levar a matéria para análise do Superior Tribunal de Justiça por meio 

de Recurso Especial e para o Supremo Tribunal Federal mediante Recurso Extraordinário, embarga o autor sustentando 

a ocorrência de omissão, eis que a aludida decisão teria deixado de se pronunciar a respeito descumprimento do contrato 

de financiamento imobiliário. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.05.006342-7        AC 1264581 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS ALBINO DE SOUZA e outros 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 778/780. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Jose Carlos Albino de Souza e outros contra sentença que julgou improcedente o 

pedido deduzido nos autos da ação ordinária aforada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a 

execução de sentença proferida na Justiça do Trabalho e que reconheceu o direito dos autores ao pagamento da parcela 

denominada "adiantamento do PCCS" e resíduos apurados a partir de janeiro de 1991 a agosto de 1992, relativos à 

incorporação do chamado adiantamento de Planos de Classificação de Cargos e Salários (PCCS). 

Inconformados, apelam os autores, pugnando pela reforma integral do decisum, invocando a coisa julgada proveniente 

do título executivo judicial obtido na reclamação trabalhista aforada perante a Justiça do Trabalho e na qual já se 

encontra reconhecido o direito ora postulado na presente ação. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

Os autores propuseram ação em que pleitearam o pagamento de resíduos que entendem serem devidos a partir de 

janeiro de 1991, invocando como causa de pedir a condenação obtida em sentença proferida na Justiça do Trabalho, na 

qual lhes foi reconhecido o direito ao recebimento do abono designado como "Adiantamento do Plano de Classificação 

de Cargos e Salários - PCCS". 

Como se vê, o objeto da presente ação não é provimento de mérito envolvendo o pagamento do PCCS, mas tão somente 

o pagamento de verbas complementares e reflexos cuja obrigação decorre de direito que alegam já ter sido reconhecido 

no título judicial proferido pela Justiça do Trabalho, cujo adimplemento pelo INSS decorreria mera observância da 

coisa julgada. 

Desta forma, impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual na presente lide, na medida em que a sentença 

definitiva cuja execução se pretende compete ao respectivo órgão prolator, em conformidade com o artigo 575, II, do 

Código de Processo Civil, que transcrevo: 

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

(...) 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;" 

Frise-se que a competência da justiça especializada não se alterou com o advento da Lei 8.112/90, consoante estatuído 

na Súmula nº 97 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar 

reclamação de servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico único". 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual, restando 

prejudicada a apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.08.003659-1        AC 1207833 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VINAGRE BELMONT S/A 

ADV     :  DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 387/389. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 368/375, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 360/365, que rejeitou a preliminar e deu provimento à 

apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial formulado em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, ante a sua 

inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. 

Alega a embargante, que houve omissão quanto à análise do pedido sucessivo constante do item 152-A da inicial, que 

pleiteou o reconhecimento da procedência à compensação dos valores que ultrapassem a alíquota de 1% referente à 

atividade preponderante de cada estabelecimento. 

Não há qualquer fundamento nas alegações da embargante. Houve pronúncia expressa quanto ao ponto observado,  

destaco: 

"Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 

Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho". 

Ademais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.045119-5     REOAC  614058 

ORIG.   :  8700252379  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 615/617. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 610/613, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 604/605, que julgou extinta sem exame do mérito a 

presente ação cautelar em razão do julgamento do recurso interposto na ação principal. 
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Alega a embargante, que houve omissão quanto à análise do destino dos depósitos efetuados na medida cautelar e 

pleiteia sejam os mesmos convertidos em renda em razão da sucumbência da autora na ação principal. 

Passo à análise. 

Não há qualquer fundamento nas alegações da embargante.  

A providência pleiteada já foi determinada na ação principal, fato que deveria ter sido observado pela União antes de 

opor os presentes embargos declaratórios. 

Não foram demonstrados os vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, razão pela qual 

devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando 

a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do 

diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, merecem ser rejeitados os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.048577-6        AC  618283 

ORIG.   :  9800424296  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 

APDO    :  NATHALIO DE QUEIROZ FILHO e outro 

ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

  

DESPACHO/DECISÃO FLS. 397/399. 

  

  

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 389/393, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 371/379, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada deu provimento ao recurso de apelação do Banco Itaú, com fulcro no artigo 557, "caput" e §1º-A 

do Código de Processo Civil, condenando os autores no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Embargam os autores sustentando a ocorrência de omissão, pois a decisão teria deixado de mencionar, pontual e 

explicitamente, se os índices aplicados para a correção do saldo devedor seriam os mesmos previstos na Súmula 252 do 

STJ, bem como acerca da aplicação de dispositivos do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 403/2365 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

  

  

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.61.03.005236-2        AC 1213592 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  MARCOS DIOGO PINTO e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 497/511. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 456-468) em face da r. sentença (fls. 431-442) que julgou procedente o pedido de 

revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 476-483), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 
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submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 
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A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 
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Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,9% ao ano, sendo 9,2721% a taxa efetiva (fl. 15), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.000955-4        AC  729370 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  JOSE EDUARDO BERTONI JUNIOR 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 307/309. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 298/305, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 286/295, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 
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A decisão embargada deu provimento à apelação da CEF, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, 

mantendo, não obstante isso, a exclusão da União na demanda. Diante disso, condenou a parte autora no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais). 

Com o fito de prequestionamento, embarga o autor sustentando a ocorrência de omissão no que tange ao pleito de 

reajuste das prestações e saldo devedor de acordo com PES; a cobrança de CES; aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor; ilegalidade do índice aplicado no saldo devedor; cobrança dos juros; aplicação da Tabela Price; e, por fim, 

a amortização do débito. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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PROC.    :   2000.61.81.003630-8   ACR   32858 

APTE     :   J. R. C. B. 

APTE     :   J. G. P. 

ADV      :   LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA 

APDO     :   Justiça Publica 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1294. 

Vistos. 

À UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para alteração da autuação, fazendo constar os réus 

como apelantes (fl. 1267) e a Justiça Pública como apelada. 

Intimem-se os réus, para que ofereçam as razões do recurso interposto na fl. 1267. 

Após, tendo em vista a manifestação de fl. 1292, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para contra-razões 

e parecer. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.005742-8        AC 1302746 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUY e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 352/366. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 300-322) em face da r. sentença  (fls. 293-306) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da parte autora (fls. 285-286) argumentando a necessidade de perícia contábil. 

Com as contra-razões da parte autora (fls.331-334), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego seguimento ao agravo retido da parte autora por esta não ter pedido seu processamento em sede 

recursal.  

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  
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"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 414/2365 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não ocorreu, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
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controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.017603-0        AC 1269890 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

APDO    :  JOSE AUGUSTO FRANZINI DE ALMEIDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

PARTE R :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  TERESA GUIMARAES TENCA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 516/529 

Vistos 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 494-500) interpostos em face da r. sentença (fls. 434-456) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Com as contra-razões dos autores (fls. 507-510), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor - CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto a legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 
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especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.03.002137-0        AC 1207842 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO    :  MARCOS DIOGO PINTO e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 240/241. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 211-225) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por MARCOS DIOGO 

PINTO e outro, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das prestações 

mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo 

firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 188-194). 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 231-234), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.03.005236-2, tendo 

sido dado provimento à apelação da CEF.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar 

provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.006413-3        AC 1290758 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  EUDOXIO LIMA CAPELLANES 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 607/620. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 559-565) em face da r. sentença (fls. 322-343) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 595-605), os autos subiram a esta Corte. 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,40% ao ano, sendo 8,7310% a taxa efetiva (fl. 42), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

 propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008997-1        AC  780565 

ORIG.   :  9000453240  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  ZEMAR CARNEIRO DE REZENDE e outro 

ADV     :  MARIO DAUD FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/300. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por ZEMAR CARNEIRO DE REZENDE e 

outro em face da CEF, cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré.  

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.03.99.008998-3, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 
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MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008998-3        AC  780566 

ORIG.   :  9100001872  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

APDO    :  ZEMAR CARNEIRO DE REZENDE e outro 

ADV     :  MARIO DAUD FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 182/196. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 108-120) em face da r. sentença (fls. 98-100) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
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inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,5% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 19), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557,  § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041456-0        AC  837323 

ORIG.   :  9000352266  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRILLION IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HELIO FABBRI JUNIOR 

APDO    :  DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RODRIGO ROSAS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     :  EDSON DA COSTA LOBO 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 589 

Vistos, etc. 

Defiro o pedido de expedição de certidão de Objeto e Pé da presente ação, conforme requerido às fls. 578. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.03.99.041456-0        AC  837323 

ORIG.    :   9000352266  6 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   TRILLION IND/ E COM/ LTDA 
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ADV      :   HELIO FABBRI JUNIOR 

APDO     :   DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADV      :   RODRIGO ROSAS FERNANDES 

APDO     :   INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI 

ADV      :   EDSON DA COSTA LOBO 

RELATOR  :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Providencie a requerente a retirada da Certidão em Subsecretaria, expedida conforme r. despacho de fls. 589. 

  

PROC.   :  2002.61.00.014207-2       AMS  250856 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEOTEMI CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADV     :  LILIANE AYALA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 495 

Vistos. 

Fl. 492: Defiro. 

São Paulo, 30 de junho  de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.61.00.014207-2       AMS  250856 

ORIG.    :   7 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO     :   GEOTEMI CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADV      :   LILIANE AYALA 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Providencie o requerente a retirada em Subsecretaria da certidão expedida conforme r. despacho de fls. 495. 

  

PROC.   :  2002.61.00.029663-4        AC 1170471 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

ASSIST  :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO    :  DINAMERICO SPADONI NOGUEIRA e outro 

ADV     :  CLESLEY DIAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 278/279. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração de fl. 274, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 262/271, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava 

a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada deu provimento parcial à apelação da CEF no que concerne ao cabimento do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES e à obrigação de ressarcimento de quaisquer valores à parte autora, com fulcro no artigo 

557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil. 

Embarga a ré sustentado a ocorrência de omissão, pois, em que pese o provimento do recurso de apelação, a decisão 

teria deixado de mencionar a condenação dos apelados nas custas processuais e honorários advocatícios. 

Com efeito, verifico a existência de omissão a ser sanada com a fixação da verba honorária, motivo pelo qual altero o 

dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO PARCIAL à apelação da CEF no que concerne ao cabimento do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES e à obrigação de ressarcimento de quaisquer valores à parte apelante, condenando os apelados no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais)." 

Com tais considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E DOU-LHES PROVIMENTO. 

P.I. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.001530-1        AC 1287665 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JORGE PEDROSO NETO e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417/431. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 363-386) e da CEF (fls. 387-391) em face da r. sentença (fls. 337-350) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 396-415), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 
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do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 
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emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,00% ao ano, sendo 7,2290% a taxa efetiva (fl. 52), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao apelo da CEF. Condeno os autores no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001127-1        AC 1251617 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA REGINA XISTO 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 434/443. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 415-421) em face da r. sentença (fls. 195-211) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 
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Com as contra-razões da CEF (fls. 426-427), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 
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A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 455/2365 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 
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A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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PROC.    :   2002.61.19.003461-9       ACR   32859 

ORIG.    :   6 VR GUARULHOS/SP 

APTE     :   AMERICO LUIZ BRAGHETTA 

ADV      :   SERGIO BOSSAM 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 691. 

Vistos. 

 Intime-se o réu AMERICO LUIZ BRAGHETTA, para que ofereça as razões do recurso interposto na fl. 653. 

Após, às contra-razões. 

Por último, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.026649-6        AC  897042 

ORIG.   :  9804017342  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  CLAUDIO SERRANO NEREGATO e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 410/411. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fl. 402, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 391/399, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada deu provimento à apelação da CEF, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, 

e, por conseguinte, prejudicado o recurso da parte autora. 

Embarga a ré sustentando a ocorrência de omissão, pois a decisão teria deixado de dispor a respeito da condenação dos 

autores ao ônus de sucumbência e honorários advocatícios. 

Com efeito, verifico a existência de omissão a ser sanada com a fixação da verba honorária, motivo pelo qual altero o 

dispositivo da decisão, que passa a ter a seguinte redação: 

"Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF, prejudicado o recurso da parte autora, condenando os autores no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais)." 
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Com tais considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E DOU-LHES PROVIMENTO. 

P.I. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2003.61.00.006787-0        AC  891455 

ORIG.    :   13 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   LAERCIO VICENTE 

ADV      :   ELIAS CALIL NETO 

APDO     :   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 138 

Vistos. 

Fls. 135/136: Defiro a prioridade prevista no artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.018499-0        AC 1235044 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRACEMA DA SILVA CANELI 

ADV     :  JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 728/742. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 660-672) e da CEF (fls. 674-691) em face da r. sentença (fls. 643-652) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 697-713), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  
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"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554% a taxa efetiva (fl. 27), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao apelo da parte autora DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2003.61.08.010920-4       AMS  273551 

ORIG.    :   3 VR BAURU/SP 

APTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV      :   VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

ADV      :   HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO     :   SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA 

ADV      :   FERNANDA CABELLO DA SILVA 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls.  333 
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Fls. 329/332. 

Defiro. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

CECÍLIA MELLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.    :   2003.61.08.010920-4       AMS  273551 

ORIG.    :   3 VR BAURU/SP 

APTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV      :   VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

ADV      :   HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO     :   SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA 

ADV      :   FERNANDA CABELLO DA SILVA 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Providencie o requerente a retirada em Subsecretaria da certidão expedida, conforme r. despacho de fls. 333. 

  

PROC.    :   2003.61.81.000170-8       ACR   32748 

ORIG.    :   10P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   R. B. 

ADV      :   PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

ADV      :   LADISAEL BERNARDO  

APTE     :   R. B. R. 

ADV      :   LADISAEL BERNARDO 

APTE     :   JUSTICA PUBLICA 

APDO     :   OS MESMOS 

RELATOR  :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1218. 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 

Intimem-se os advogados de Ricardo Branco e Rogério Branco Rodakoviski para que apresentem as razões de apelação, 

nos termos do disposto no artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal. 

Uma vez apresentadas as razões do recurso, baixem os autos ao juízo de origem para que o representante do parquet 

federal oficiante em primeiro grau oferte contra-razões. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da 

República para o seu necessário parecer. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.006001-5        AC 1320092 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLARICE PEREIRA LIMA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 377/386. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fl. 309/341) em face da r. sentença (fls. 290/295) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem contra-razões da ré, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda em comento versa a respeito da análise do contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel 

regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de 

correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,16% ao ano, sendo 10,6467% a taxa efetiva (fl. 35), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 
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A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a amparar a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH, demandaria comprovação 

dos prejuízos suportados pela parte autora e a demonstração da abusividade das cláusulas contratuais, ausências que 

afastam a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da 

prova", uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de 

pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido".(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207) 

Além disso, aduz a autora que não teria tido a oportunidade de contratar o seguro, sendo-lhe imposta tal cláusula 

quando da celebração do mútuo. 

Ocorre que já resta pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.671/98. 

Cite-se precedente: 
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'No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que 

lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir 

da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 

como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do 

SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º − Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar−se−á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente." 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" − AC 

2000.04.01.043959−6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha.' ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
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2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012016-4        AC 1162705 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  LUIZ COLLIN RETO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 485/498 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 427-473) em face da r. sentença (fls. 394-419) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 480-483), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 
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VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,20% ao ano, sendo 10,6906% a taxa efetiva (fl. 71), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012514-9        AC 1320093 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLARICE PEREIRA LIMA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 193/194. 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 165/189) interposta em face da r. sentença (fl. 151) que julgou extinta, sem julgamento do 

mérito, a medida cautelar em que se pretende seja suspenso procedimento de execução extrajudicial com base no 

Decreto-lei nº 70/66. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.00.006001-5, na qual 

foi negado seguimento ao aludido recurso, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil. 

Destarte, considerando que a ação cautelar tem, como finalidade precípua, garantir a utilidade da sentença definitiva a 

ser eventualmente proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de 

objeto a presente ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Assim, diante de tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte e artigo 800, inciso 

III do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação em tela, mantendo-se os honorários fixados na r. sentença 

proferida nos autos da ação principal. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015886-6        AC 1320120 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIMONE REGINA CURY NELI e outro 

ADV     :  MARON JOSE ABDALA CURY 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 151/159. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 140-148) em face da r. sentença (fls. 131-133) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 
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A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a demonstração 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando assim a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.022846-7        AC 1320121 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIMONE REGINA CURY NELI e outro 

ADV     :  MARON JOSE ABDALA CURY 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

DESPACHO/DECISÃO FLS. 142/145. 

  

Vistos. 

  

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 134-138) em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial 

aparelhada nos moldes do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

  

Sentença pela improcedência do pedido às fls. 127-131. 

  

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

  

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

  

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde dezembro de 2002 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 
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Assim, não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024795-4        AC 1264470 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO BONIFACIO DA SILVA 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 217/218. 

Vistos. 

Trata-se de apelação (fls. 193-210) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por MARCELO BONIFACIO 

DA SILVA em face da CEF, cujo objetivo seria suspender quaisquer medidas executórias por parte a ré.  

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.00.028503-7, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a 

execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.028503-7        AC 1264471 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO BONIFACIO DA SILVA 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 368/377. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 310-353) em face da r. sentença (fls. 185-199) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Assim, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 
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Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFI, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. Já o 

SFI utiliza recursos da própria instituição bancária e não se encontra adstrito à financiamentos para aquisição de casa 

própria pela população de baixa renda. 

No SFH, por ocasião da correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de 

poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar 

ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFI a liberdade de contratação. Existe a 

possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais 

praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de 

amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria 

amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não ocorreu, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro, produzindo 

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.003720-7        AC 1248256 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    :  PAULO TADEU CHAGAS e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 217/218. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação (fls. 188-199) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por PAULO TADEU CHAGAS 

e outro em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo 

firmado com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes.  

Sentença pela procedência do pedido (fls. 176-178). 

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.05.005572-6, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora.  

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.005572-6        AC 1248257 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PAULO TADEU CHAGAS e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 395/403. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 361-374) e da parte autora (fls. 352-359) em face da r. sentença (fls. 323-344) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 383-384), os autos subiram a esta Corte. 
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A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel não regido pelas 

normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do 

saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria demonstração 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando-se, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao apelo da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. Condeno a parte autora no 

pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.006842-8        AC 1334796 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  LUIS BARIANI NETO e outro 

ADV     :  LUÍS ANTÔNIO DE NADAI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218/219. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por LUIS BARIANI NETO e outro (fls. 199-

209) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo 

firmado com a ré.  

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 188-195). 

Com contra-razões da CEF (fls. 211-215), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.07.007395-3, tendo 

sido negado seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.61.07.007395-3        AC 1334797 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  LUIS BARIANI NETO e outro 

ADV     :  LUÍS ANTÔNIO DE NADAI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 332/338. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 313-323) em face da r. sentença  (fls. 302-309) que julgou improcedente o 

pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 325-329), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários ficaram 

inadimplentes, até a realização dos leilões, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte 

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou 

demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 
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V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Por fim, cabe consignar que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.012888-0        AC 1306830 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOLANGE TROMNIN DE CARVALHO 

ADV     :  PAULO ANTONIO PAPINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 

PARTE R :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 378/380. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração de fls. 366/368, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão de fls. 357/363, em sede de Ação Ordinária em que se objetivava a 

anulação da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, referente a contrato de financiamento imobiliário 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso de apelação da parte autora, com fulcro no artigo 557, "caput" e 

§1º-A do Código de Processo Civil. 

Embarga a autora sustentando a ocorrência de omissão, pois a aludida decisão teria deixado de levar em consideração 

que a ação de revisão contratual, autos n.º 2004.61.00.025385-6, estaria pendente de julgamento da apelação interposta 

contra a sentença de procedência do referido feito, razão pela qual a presente demanda deveria ser suspensa. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente apontados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser conhecidos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 
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RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido apontado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o 

órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, ressentem-se os embargos declaratórios de uma de suas 

condições de admissibilidade, não devendo ser conhecidos. 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2005.61.00.016559-0        AC 1144516 

ORIG.    :   20 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   WILSON CARLOS MENDES 

ADV      :   MARIA EMILIA BASTOS MENDES 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

RELATOR  :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls.  84 

Vistos. 

Fls. 59: Intime-se o apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, com os 

poderes especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que 

se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902122-9        AC 1334499 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMAR VAZZOLER e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 485/493. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 397-426) em face da r. sentença (fls. 336-342) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 470-471), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel não regido pelas 

normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do 

saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria demonstração 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando-se, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2006.61.19.004156-3       ACR   32787 

ORIG.    :   5 VR GUARULHOS/SP 

APTE     :   ARON GEBREKIRISTOS ANDEMARIAM 

APTE     :   YONAS ISAAC WELDEAB 

ADV      :   FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 304. 

1 - Fls. 302. Defiro. 

2 - Intime-se a defesa dos réus, na forma da lei, para que, querendo, apresente as razões recursais, na forma do art. 600, 

§ 4º, do CPP. 

3 - Após, ao MPF para contra-razões. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.    :   2006.61.23.000732-9        AC 1227444 

ORIG.    :   1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE     :   BRAVEC VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA E OUTROS 

ADV      :   FABIO AMICIS COSSI 

APDO     :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls.  96 

Vistos. 

Fls. 89/91: Intime-se a embargante para se manifestar sobre a informação de que a dívida foi parcelada 

administrativamente, manifestando-se sobre o prosseguimento ou não dos presentes embargos, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o que, tornem conclusos. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001567-0        AC 1289581 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ADILSON LOPES 

ADV     :  GISELE ABINAGEM FACIO MATOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

  

Despacho/decisão de fls.  215 

Vistos, etc. 

1 - Defiro o pedido de expedição de Certidão de Objeto e Pé da ação nº 2006.61.24.001567-0, conforme requerido às 

fls. 212/213. 

2 - Tendo em vista a decisão de fls. 204/209 e considerando-se que não houve interposição de recurso, cumpra-se a 

parte final da decisão de fls.209, baixando-se os autos à Vara de Origem 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 
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PROC.    :   2006.61.24.001567-0        AC 1289581 

ORIG.    :   1 VR JALES/SP 

APTE     :   ADILSON LOPES 

ADV      :   GISELE ABINAGEM FACIO MATOS 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   LUIZ FERNANDO MAIA 

RELATOR  :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Providencie o requerente a retirada em Subsecretaria da certidão expedida, conforme r. despacho de fl. 215. 

  

PROC.   :  2007.03.00.021818-6        AG  295010 

ORIG.   :  200661000237507  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LEILA MARIA GIORGETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 200. 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para 

dar efeito suspensivo à apelação em ação mandamental.  

Em face da prolação de decisão terminativa, desta data, nos autos principais, julgo prejudicado o agravo interno, 

fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043143-9        AC 1242068 

ORIG.   :  9800226176  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO    :  VALMIR VIEIRA MOREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 315/329. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da CEF (fls. 287-299) em face da r. sentença (fls. 263-179) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 303-312), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como 

litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 
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utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 9,20% ao ano, sendo 9,5980% a taxa efetiva (fl. 28), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido 

de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de 

crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação 

de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de 

ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.Apelação 

improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 

10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes. É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno os autores no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2007.03.99.050500-9        AC 1264676 
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ORIG.    :   7500599  16 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

ADV      :   CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ADV      :   HEITOR FARO DE CASTRO  

APTE     :   MANOEL DOS SANTOS AGOSTINHO E OUTROS 

ADV      :   JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

ADV      :   GISELE MARTINS DOS SANTOS  

APDO     :   UNIAO FEDERAL 

ADV      :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO     :   UNIDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:613 

Vistos. 

Fls. 603/606 e 608/611: Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias para futuras publicações. 

Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.003027-0        AG  324788 

ORIG.    :   200261820158596  12F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO    :   JMSQ CONSTRUTORA LTDA E OUTRO 

ADV      :   EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls.  404 

Fl. 402. 

Intime-se o advogado Édison Freitas de Siqueira (OAB/SP nº 172.838-1) para que traga a estes autos a petição de 

renúncia dirigida ao Juízo de origem (autos nº 2002.61.82.015859-6). 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

CECÍLIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.005683-0        AG  326586 

ORIG.   :  200761190055888  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

AGRDO   :  LUCIANO MOLINARI e outro 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 144/150 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida nas fls. 70/72, 

em ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, que 

deferiu pedido de antecipação de tutela autorizando os requerentes a depositar diretamente na CEF as prestações 

vincendas, nos valores que entendem devidos, com a conseqüente  a abstenção da CEF em promover execução 

extrajudicial nos moldes do procedimento previsto no DL nº 70/66. 

O efeito suspensivo foi deferido para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor incontroverso, autorizando o 

depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as vincendas na medida que se vencerem. 

Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente Financeiro ficaria impedido de promover 

qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de 

proteção ao crédito. 

"A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Descabe a suspensão dos atos de execução pela agravada sem o correspondente pagamento dos valores devidos, 

salientando que não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a torne indevida pelo mutuário.. 
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Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 
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- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 
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XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007931-2        AG  328164 

ORIG.   :  200761260065117  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ROSIMAR MARIANO TAHAN e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 106/114 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosimar Mariano Tahan e outro em face da decisão reproduzida nas 

fls. 17/20, em que o Juiz Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada 

visando a suspensão do pagamento das prestações mensais diante da possível quitação do contrato ou a redução do 

valor das prestações mensais de R$ 386,40 para R$ 175,92, com a conseqüente abstenção da agravada em inscrever o 

nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução extrajudicial do imóvel financiado nos 

moldes do SFH. 

O efeito suspensivo indeferido. 

Processado o feito não entrevejo da análise acurada dos autos qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o 

pedido de efeito formulado, que por oportuno transcrevo: 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

(...) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 
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(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a impugnação do primeiro encargo nos cálculos 

contábeis apresentados (fls. 41/70)." 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO  DOS NOMES DOS 

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO 

DEPÓSITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição cautelar, 

conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 1999.01.00.075667-1-

BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de mútuo 

imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve 

continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do montante 

correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo 

qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 
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( TRF - PRIMEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA 

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA  Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  ART. 50 DA  LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE 

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR 

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo  MM Juízo  da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, cumprisse 

o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos  e incontroversos. A 

hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à revisão de cláusulas 

e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo 

Sistema Financeiro  de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da  lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de  dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às  prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor a 

elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico,  tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes  em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo  possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas  contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação 

probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a)  JUIZA VERA LÚCIA LIMA  DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA  HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 
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V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do  

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 
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XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a)  JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO 

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE 

REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, todavia 

ressalvando a possibilidade do pagamento das prestações diretamente à CEF do valor incontroverso e do depósito do 

valor controvertido das prestações, e das vincendas na medida que se vencerem, a fim de suspender qualquer ato ainda 

não realizado de execução extrajudicial do imóvel bem como obstar a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de 

proteção ao crédito pelo Agente Financeiro. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008675-4        AG  328660 

ORIG.   :  200761000293310  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO MARTINS DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/119. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 109/110, que, nos autos da ação cautelar, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de concessão de liminar com vistas a obstar a 

instituição financeira de prosseguir com a execução extrajudicial, suspendendo a Concorrência Pública nº 049/2007, 

bem como vender e transferir o imóvel a terceiros, mantendo os mutuários na posse até decisão final.  
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Alegam os agravantes que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, em que a única defesa do mutuário, 

na execução baseada no Decreto-Lei nº 70/66, é pagar os valores exigidos pela instituição financeira, sem direito à 

revisão das cláusulas e valores impostos unilateralmente. 

Afirmam que os atos de execução extrajudicial, baseados no Decreto-Lei nº 70/66, contrariam a Constituição Federal, 

possibilitando a Caixa Econômica Federal - CEF de promover a expropriação extrajudicialmente mesmo estando o 

contrato sub judice, caracterizando assim perigo de dano irreparável.  

Aduzem que a instituição financeira descumpriu os requisitos para a execução extrajudicial previstos no Decreto-Lei 

70/66.  

Entendem que a reforma da decisão atacada não trará prejuízo à Caixa Econômica Federal - CEF, ato este não 

irreversível, podendo ser revogado a qualquer tempo, além do fato do imóvel estar a ela hipotecado como garantia da 

dívida. 

Enfatizam que a possibilidade de execução extrajudicial, nos termos em que está determinada na cláusula contratual, 

não é uma prerrogativa da credora, que poderia escolhê-la livremente em detrimento da execução judicial preconizada 

pela Lei 5.741/71. 

Aduzem os recorrentes a aplicabilidade do disposto no art. 620, do CPC. 

Pugnam pelo recebimento do recurso no duplo efeito.  

DECIDO.  

Da análise da cópia do contrato de financiamento destaca-se que este foi firmado em 27/04/01 (fls. 51/67) um Contrato 

por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca 

- Financiamento de Imóveis na Planta e/ou Construção - Recursos FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 51/67 

destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos agravantes. 

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 34.908,78 (trinta e quatro mil e 

novecentos e oito reais e setenta e oito centavos), que deveriam ser amortizados em 180 meses, obedecendo-se ao 

sistema de amortização Tabela PRICE e o saldo devedor atualizado com base no coeficiente de atualização aplicável às 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 98/105 dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento 

de 49 (quarenta e nove) parcelas do financiamento, ou seja, aproximadamente somente 27% (vinte e sete por cento) do 

prazo estipulado para quitação da dívida encontrando-se inadimplentes desde fevereiro de 2006, ou seja, há 02 (dois) 

anos, se considerada a data da interposição do presente agravo.  

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste 

tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 

28ª, I, a - fl. 64). 

No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse 

sentido inúmeros precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 64). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. Lei 

1533/51 (art. 7º, II).  

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 70/66). 
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3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

Destarte, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e de 

que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado, não 

restando comprovados, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução 

extrajudicial do imóvel. 

Observo que a decisão recorrida foi prolatada em 04/12/07, ou seja, um mês após a mencionada Concorrência Pública 

nº 049/2007 (01/11/07). O recurso foi interposto em 07/03/2008, o que pode ensejar o reconhecimento de perda de 

objeto. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012861-0        HC   31837 

ORIG.   :  200761190095930  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALESSANDRO ALVES ORTIZ 

PACTE   :  JONGHAN SONG reu preso 

ADV     :  ALESSANDRO ALVES ORTIZ 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/110. 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JONGHAN SONG, ora sob custódia na Penitenciária de Itaí/SP, 

apontando coação proveniente do Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, em razão do indeferimento do pedido de 

liberdade provisória, mantendo a prisão em flagrante do paciente nos autos da ação penal em que lhe é imputada a 

prática dos delitos previstos nos artigos 304 e 297, c.c. 29, todos do Código Penal. 
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Sustenta o impetrante a ilegalidade da custódia cautelar por excesso de prazo na formação da culpa. Afirma que o 

paciente foi preso em flagrante em 04/12/2007, mantida até a presente data sem que a instrução criminal tenha se 

esgotado, ultrapassando o prazo legal de 81 (oitenta e um) dias. Pede a revogação da prisão, com a expedição de alvará 

de soltura em favor do paciente. 

A liminar foi indeferida (fls. 82/84). 

Nas fls. 99/100 foi comunicada pela autoridade impetrada a prolação da sentença nos autos da ação penal subjacente, 

condenando o paciente pela prática dos delitos previstos nos artigos 304 e 297, c.c. 29 e 69, todos do Código Penal, a 

cumprir a pena de 05 (cinco) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado (fls. 101/107). 

Assim, verifico que o constrangimento ilegal apontado na impetração deixou de existir, razão pela qual julgo 

prejudicado o presente writ, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013904-7        HC   31943 

ORIG.   :  200861070000013  1 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  JOEL BARBOSA DA SILVA 

PACTE   :  KENIE QUINTILIANO reu preso 

PACTE   :  EDVALDO LOURENCO DA CONCEICAO reu preso 

ADV     :  JOEL BARBOSA DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 84. 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus em que o impetrante aduz, em suma, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, tendo 

em vista que estão presos há mais tempo do que o estipulado pela lei. Alega, também, que não estão presentes os 

requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal para a segregação cautelar. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja concedida liberdade provisória aos pacientes, expedindo-se alvará 

de soltura, até o julgamento do presente writ e; posteriormente, seja concedida a ordem para confirmar a liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Segundo consta do comunicado enviado pela autoridade impetrada (fls. 66/80), em 07 de maio de 2008 foi prolatada 

sentença na ação penal originária condenando os pacientes à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, em 

regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por pagamento de prestação pecuniária (dois mil reais), 

bem como prestação de serviços em favor de entidade assistencial. Anoto, ainda, que foi concedido aos pacientes o 

direito de apelar em liberdade. 

Desta forma, resta superada a questão acerca da prisão cautelar dos pacientes, de modo que o presente writ perdeu seu 

objeto. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente impetração. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023019-1        HC   32761 

ORIG.   :  200561140009217  3ª Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  DAVID VIEIRA DE MACEDO 

PACTE   :  DAVID VIEIRA DE MACEDO réu preso 

ADV     :  LUCIANA SURIS DE MELLO SALES DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE S B DO CAMPO - SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 45/46. 

D E C I S Ã O  

Vistos etc. 

Com a devida vênia, a tramitação preferencial não se limita ao tarjamento dos autos, mas à movimentação efetiva do 

feito na velocidade que se exige para a situação "réu preso". 

O paciente está preso, por força do processo de origem, há mais de dois anos e o feito ainda se encontra "na fase de 

oitiva de testemunhas de acusação". 

Nessas condições, é manifesto e incontornável o constrangimento ilegal, porquanto ultrapassado, para além do razoável, 

o tempo de duração da prisão provisória. 

Observo que o fato de estar o paciente preso por força de outro processo não afasta o excesso de prazo verificado neste; 

apenas impede a efetiva soltura do agente. 

A pensar como o órgão ministerial de primeiro grau e a d. autoridade judiciária impetrada, estando o réu preso por mais 

de um processo, não se poderia falar em excesso de prazo em qualquer deles, pois uma prisão justificaria a outra, em 

termos de duração da tramitação processual. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar e determino ao magistrado impetrado que promova a expedição de alvará 

de soltura clausulado. 

Dê-se ciência ao impetrante. 

Abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023084-1        HC   32768 
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ORIG.   :  200761050050985  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ROBERTO FERNANDES GUIMARAES 

PACTE   :  EVANDRO MARCHI reu preso 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES GUIMARÃES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/174. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Evandro Marchi contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de 

Campinas - SP, que indeferiu pedido de revogação de sua prisão preventiva. 

Segundo a impetração, o paciente figura como réu em procedimento investigatório perante o referido juízo de origem, 

com o objetivo de apurar a atuação de suposto grupo que efetuava levantamento de valores referentes à revisão de 

proventos de aposentadoria sem que os beneficiários tivesse conhecimento.  

A prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores previstos no artigo 

312 do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

No caso sub examen, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está suficientemente fundamentado, 

assim como o pedido de sua  revogação, como se vê do excerto que transcrevo (fls. 100/102): 

"Assiste razão à defesa quando afirma que a segregação cautelar é medida excepcional a ser adotada somente nos casos 

em que se fizer estritamente necessária. 

Ocorre que, no presente caso, estão presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva decretada. 

Note-se que a denúncia foi recebida em 19.12.2007. Ao requerente foram imputados os delitos previstos nos artigos 

312, § 1º, na forma do art. 30, art. 333, art. 304 (c/c art. 297, 298 e 299), por diversas vezes, em continuidade delitiva, e 

o art. 288, todos do Código Penal. 

Neste passo, ainda que demonstradas a residência fixa e a ocupação lícita, e a primariedade, persiste a necessidade da 

manutenção da custódia cautelar para garantia da instrução. 

Quanto a isso, os Tribunais Superiores, inclusive, já pacificaram o entendimento que a ocupação lícita, residência fixa e 

ausência de antecedentes criminais, não são, por si só, autorizadores da concessão da liberdade provisória. 

....................................................... 

Além do mais, as suspeitas sobre destruição de provas e ameaça aos co-réus, que fundaram o decreto de prisão, 

persistem não havendo qualquer alteração fática que autorize a concessão da liberdade provisória." 

No que tange ao alegado excesso de prazo, encontra-se justificado, conforme colho das informações prestadas pelo 

Juízo impetrado às fls. 44/46, com a expectativa do término de oitiva das testemunhas da defesa para julho p.f.. 

Ademais, quanto à suposta inexistência de destruição de provas pelo paciente (formatação do notebook) ou a alegação 

de que teria ameaçado testemunhas do processo, não cuida a via estreita do mandamus da análise aprofundada de 

provas, que devem ser contraditadas no processo de origem e no tempo oportuno.  

Por derradeiro, esta E. Segunda Turma, nos autos do HC nº 2008.03.00.006946-0, de minha relatoria, denegou a ordem 

anteriormente pleiteada pelo paciente, cujo writ trazia alegações fáticas que desde então (22.04.2008), pelo que se 

haure, não apresenta alterações fáticas substanciais. 

Ante o exposto, neste Juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não verifico a presença dos pressupostos 

autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Remetam-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 
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São Paulo, 18 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.023806-2        HC   32822 

ORIG.    :   200761200027264  2 VR ARARAQUARA/SP 

IMPTE    :   HELIO BIALSKI 

IMPTE    :   DANIEL LEON BIALSKI 

IMPTE    :   CLAUDIO HAUSMAN 

PACTE    :   MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR REU PRESO 

ADV      :   DANIEL LEON BIALSKI 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 376. 

J. Defiro. 

São Paulo, 

Paulo Sarno 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025307-5        HC   32930 

ORIG.   :  200761190070518  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

IMPTE   :  JOSE MARIA VIDOTTO 

PACTE   :  JAMAL ABDALLAH GARCIA reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 172. 

Vistos. 

Fl. 169: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2008.03.00.027534-4        HC   33109 

ORIG.   :  200760050012131  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  FABIO RICARDO TRAD 

PACTE   :  FERNANDO SERGIO BURGUENO 

ADV     :  FABIO RICARDO TRAD 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 163/164. 

VISTOS 

Consta dos autos que, em 21.08.2007, um veículo estrangeiro de propriedade do paciente, registrado em nome da 

empresa "Frontera Distribuidora de Combustíveis", foi apreendido por estar circulando no Brasil desprovido de regular 

documentação fiscal. Diante dos fatos, foi instaurado inquérito policial para apurar a suposta prática do delito previsto 

no artigo 334 e 299, ambos do Código Penal. 

O impetrante aponta que o paciente sofre constrangimento ilegal praticado pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Ponta Porã (MS). Aduz a atipicidade da conduta praticada pelo paciente, uma vez que o automóvel, para 

fins de aplicação do artigo 334 do Código Penal, não se enquadra na definição de mercadoria. Afirma, também, que a 

conduta é atípica porque a circulação do automóvel no Brasil era apenas eventual, não caracterizando o crime de 

descaminho. Alega, ainda, que a parte final do artigo 334 do Código Penal foi derrogada pelo artigo 1º, inciso I da Lei 

nº 8.137/90, de modo que a conduta caracteriza o delito previsto neste dispositivo legal. Sendo assim, sustenta que há 

falta de justa causa para a instauração do inquérito policial diante da ausência de procedimento administrativo a fim de 

regularizar a situação do automóvel perante a Receita Federal. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja determinada a suspensão do inquérito policial em questão até o 

julgamento do presente writ. No mérito, pugna-se pela concessão da ordem para trancar referido inquérito policial. 

É a síntese do alegado. 

Intime-se o impetrante para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do pedido de suspensão/trancamento 

do inquérito policial realizado perante a Primeira Instância, junto à autoridade coatora, bem como cópia da respectiva 

decisão. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.    :   2008.03.99.005295-0        AC 1276067 

ORIG.    :   0100001767  2 VR OLIMPIA/SP 

APTE     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO     :   BENJAMIN RAULI NETO E OUTROS 

ADV      :   MARIO FRANCISCO MONTINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 537/2365 

APDO     :   MILTON DOMINGUES FILHO E OUTRO 

INTERES  :   SIMONE APARECIDA FERNANDES 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 167 

Vistos. 

Fl. 164: Defiro o pedido de expedição de certidão de objeto e pé formulado pelo requerente, devendo a Subsecretaria 

zelar pelo fiel recolhimento das custas devidas. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.    :   2008.03.99.005295-0        AC 1276067 

ORIG.    :   0100001767  2 VR OLIMPIA/SP 

APTE     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO     :   BENJAMIN RAULI NETO E OUTROS 

ADV      :   MARIO FRANCISCO MONTINI 

APDO     :   MILTON DOMINGUES FILHO E OUTRO 

INTERES  :   SIMONE APARECIDA FERNANDES 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Providencie o requerente a retirada em Subsecretaria da Certidão, expedida conforme r. despacho de fls. 167. 

  

PROC.   :  2008.03.99.020609-6        AC 1306939 

ORIG.   :  9700052729  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  GERALDO DAVI LOUREIRO LEITE e outros 

ADV     :  FREDERICO FARIAS DE MIRANDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

PARTE A :  LEVINO MARCOS SARTORI e outros 

ADV     :  FREDERICO FARIAS DE MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 610/619. 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 597-602) em face da r. sentença (fls 577-584) que julgou improcedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 605-608), os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 
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06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados". 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 
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3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não foi feito, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 
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interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

  

  

DESPACHO: 
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SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELANTE IND/ DE ALIANÇAS ARNALDO FRANKEL LTDA, COM PRAZO 

DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR HENRIQUE HERKENHOFF, DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2000.03.99.038172-7 (PROC. ORIG. 96.0016891-1) EM QUE 

FIGURAM COMO PARTES IND/ DE ALIANÇAS ARNALDO FRANKEL LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que IND/ DE ALIANÇAS ARNALDO FRANKEL LTDA é apelante, consta que a mesma 

não foi localizada ou seus representantes legais, encontrando-se em lugar incerto e não sabido,  pelo que é expedido o 

presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A  a apelante  IND/ DE ALIANÇAS 

ARNALDO FRANKEL LTDA, para constituir novo advogado, cientificando-a que esta Corte está situada à Avenida 

Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, com prazo de 60(sessenta) dias, que será afixado no lugar de costume neste 

Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 

de julho de 2008. 

Eu,__________________________(Rose Ramos Ribeiro de Souza), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu,__________________________(Bela. Ivone Santina da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, em exercício, 

conferi. 

E Eu,__________________________(Bela. Marta Fernandes Marinho Curia), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, 

subscrevi. 

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

PROC.   :  2004.61.02.000749-3        AC  991359 

ORIG.   :  7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADV     :  MARCIO MATURANO 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000743-1       AMS  278038 

ORIG.   :  2 VR SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  POLIETILENOS UNIAO S/A 

ADV     :  EDUARDO COSTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.088740-6             AC  402739 

ORIG.   :  9600337012  13 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA MASSA FALIDA 

SINDCO  :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     :  LUCIANA PEDROSO E OUTROS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.000749-9       AMS  284373 

ORIG.   :  24 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON E OUTROS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033276-3       AMS  279682 

ORIG.   :  24 VR SAO PAULO/SP 
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APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIMBOLO EDITORA E COMUNICACAO INTEGRADA S/A 

ADV     :  NELSON MASSINI JUNIOR E OUTROS 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.60.03.000080-8     REOMS  261898 

ORIG.   :  1 VR TRES LAGOAS/MS 

PARTE A :  ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE 

             BATAGUASSU MS 

ADV     :  ACIR MURAD SOBRINHO 

PARTE R :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS SEC JUD MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.065611-0        AG  122086 

ORIG.   :  9107209657  10 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BRASILCOTE IND/ DE PAPEIS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE SANSONE PACHECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049162-7        AG  269627 

ORIG.   :  200461820449125  10F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  PERISSON LOPES DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.085599-2        AG  251711 

ORIG.   :  200461820533914  12F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BRAZIL REALTY ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029772-0     REOMS  283066 

ORIG.   :  6 VR SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IMPSAT COMUNICACOES LTDA 

ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 

PARTE R :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004432-3       AMS  245191 

ORIG.   :  9800105255  3 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO E OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028261-0        AC  649533 

ORIG.   :  16 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERRANA S/A E OUTRO 
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ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

APDO    :  CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020622-7        AC  801561 

ORIG.   :  8700005010  15 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  VERA LIGIA CARLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

PROC.   :  2002.03.99.020621-5        AC  801560 

ORIG.   :  0009202960  15 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA 

ADV     :  VERA LIGIA CARLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.005487-8        AC  783821 

ORIG.   :  4 VR CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DEPARTAMENTO NACIONAL ESTRADAS RODAGEM - DNER 

ADV     :  ROSANGELA PINTO DA SILVA 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

APDO    :  JAIME LUIZ DALASTRA 

ADV     :  LUCIANO DE MIGUEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 
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PROC.   :  2004.03.99.037823-0        AC  985476 

ORIG.   :  9707056797  3 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLEUZA DE CARLI DA SILVA MATA E OUTRO 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO EMPRESARIAL S/A MASSA FALIDA 

ADV     :  NATALIA ZANATA (INT.PESSOAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.002345-0        AC 1006531 

ORIG.   :  6 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  OSVALDO SAMUEL DE ANDRADE 

ADV     :  PAULO DE CARVALHO KALINAUSKAS JUNIOR 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005898-4        AC 1040494 

ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS 

DO 

             ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

APDO    :  AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.051406-6        AG  116703 

ORIG.   :  9600263183  13 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA RITA COSTA 

ADV     :  GERALDO LOPES 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

PROC.   :  2005.03.00.088049-4        AG  252016 

ORIG.   :  9600263183  13 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA RITA COSTA 

ADV     :  GERALDO LOPES 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  FUNDACAO PREVIDENCIARIA IBM 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA LOBO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

PROC.   :  2001.61.17.001929-3        AC  957087 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  HOSPITAL SAO JUDAS TADEU S/A PRONTO SOCORRO E 

             MATERNIDADE 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

PROC.   :  2005.03.00.063061-1        AG  241932 

ORIG.   :  9700020460  4 VR CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV     :  ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

AGRDO   :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A 

             ENERSUL 

ADV     :  ARMANDO SUAREZ GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 
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PROC.   :  2002.61.04.003758-5        AC  967884 

ORIG.   :  4 VR SANTOS/SP 

APTE    :  N RIBEIRO LOTERIAS -ME 

ADV     :  JAMAL KASSEN EL AZANKI 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008142-0        AC  967928 

ORIG.   :  4 VR CAMPINAS/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  JOAO CELSO BARBOSA INCAPAZ 

REPTE   :  MATHILDE NANNI BARBOSA 

ADV     :  LUCIA SOARES DE O SILVEIRA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.000115-7        AC 1122200 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  ORK S IND/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  LUCIANO GRIZZO 

APDO    :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PARTE R :  ADELINO PERACOLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.005999-2        AC 1131594 

ORIG.   :  2 VR CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  RICARDO DE SOUZA ROSA 

ADV     :  AIRES GONCALVES 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029573-4        AC 1136017 

ORIG.   :  8800281494  8 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ COM/ E REPRESENTACOES CRISTINA LTDA 

ADV     :  OSWALDO RODRIGUES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E 

             QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO 

ADV     :  HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

  

ROC.   :  2001.61.00.011716-4 INDISPONÍVEL 

RELATORA :  DES.FED. CECILIA MARCONDES 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.10.001911-9        AC 1113650 

ORIG.   :  3 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

APDO    :  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

             RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV     :  BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

             FILHO UNESP 

ADV     :  SUZERLY MORENO FARSETTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063339-6     REOMS  191844 

ORIG.   :  9606055442  2 VR CAMPINAS/SP 

PARTE A :  BRASKALB AGROPECUARIA BRASILEIRA LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E OUTROS 

PARTE R :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006846-4        AG  149115 

ORIG.   :  8900377582  21 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AKZO NOBEL LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  KATIA SORIANO DE OLIVEIRA  

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  97.03.070633-9             AC  394257 

ORIG.   :  0007660901  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CERSA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  JOSE OSWALDO DE PAULA SANTOS E OUTROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.99.000691-4       AMS  265714 

ORIG.   :  9800280871  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADV     :  ADEMAR LIMA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.001431-1       AMS  269531 

ORIG.   :  7 VR CAMPINAS/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.021062-8       AMS  267571 

ORIG.   :  21 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DANIEL JOSE TELEZE 

ADV     :  NOECIO MAIA LARANJEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 
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PROC.   :  2003.03.00.000789-3        AG  171115 

ORIG.   :  9300079387  13 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PERFIL PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  AUGUSTO DE ARAUJO PINTO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.029966-3        AC  704798 

ORIG.   :  0000582131  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FORD IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS E OUTROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.029967-5        AC  704799 

ORIG.   :  0000483842  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FORD IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS E OUTROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061613-7        AG  190056 

ORIG.   :  200361140052680  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053536-5        AG  238843 

ORIG.   :  9200773729  19 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAYA EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059520-3       AMS  229977 

ORIG.   :  9600046662  17 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  CIRCE BEATRIZ LIMA E OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026322-8        AC 1130163 

ORIG.   :  9500489201  17 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA E OUTROS 

ADV     :  JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.007339-2        AG   78513 

ORIG.   :  199961000033075  16 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ACC IND/ DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 07 de agosto de 2008, com início às 14 horas. São Paulo, 28 de julho de 

2008. CECÍLIA MARCONDES - DES. FED. RELATORA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 25 de agosto de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   170623   96.03.010663-1   9400284594   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA 

ADV     : PIO PEREZ PEREIRA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00002   REOAC   867796   2000.60.02.001448-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

PARTE A : CONTABIL CRUZEIRO DO SUL LTDA 
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ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AC   1333236   2007.61.14.000147-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00004   AC   1333378   2008.03.99.036337-2   0000003244   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : WIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS MABILIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00005   AC   1331955   2003.61.82.027012-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : DIKAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUELI MAZZEI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00006   AC   1325531   2005.61.82.000260-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA e outros 

ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00007   AC   1326924   2008.61.10.005079-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APDO    : RECICLA COM/ DE LIXO RECICLAVEL LTDA  

  

  

00008   AC   1327008   2008.03.99.032119-5   0004079434   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : GANCHOS E GANCHEIRAS UNIVERSAL LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AC   1321517   2002.61.26.003094-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ADEQUIP IND/ ELETROMECANICA LTDA e outros  

  

  

00010   AC   1337777   2008.61.20.000499-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : VILAS BOAS S/C LTDA  

  

  

00011   AC   1315184   2008.03.99.036791-2   0005535760   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : WALDEMAR AUGUSTO DE CARVALHO falecido  

  

  

00012   AG   325084   2008.03.00.003417-1   200661820483660   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 559/2365 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : VOLNEY OLIVATO DE CAMARGO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00013   AG   333106   2008.03.00.014803-6   0500001114   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CENTRAL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP  

  

  

00014   AMS   307117   2006.61.00.021569-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : EDNA QUILES QUISBERT e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : RODRIGO PEREIRA CHECA  

  

  

00015   AG   331867   2008.03.00.013203-0   200560000038670   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CLAUDIO DE SOUZA 

ADV     : MAURA LUCIA BARBOSA LEAL 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00016   AG   333698   2008.03.00.015637-9   200861030000208   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : EDSON PAULINO DOS SANTOS e outro 

ADV     : AFRANIO DE JESUS FERREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  
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00017   AG   329424   2008.03.00.009742-9   200561000247685   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

AGRDO   : CLODOALDO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : ERIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA ARRAIS DE 

OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00018   AG   330094   2008.03.00.010456-2   200861000048847   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : RODRIGO DE PAULA LIMA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00019   AG   327400   2008.03.00.006763-2   200761080059851   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADV     : KAREN VIEIRA MACHADO 

AGRDO   : ELAINE MARIA VERGA e outro 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00020   AG   330655   2008.03.00.011239-0   200661000102614   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ANGELO HENRIQUE MASCARELLO e outros 

ADV     : FERNANDO LEÃO DE MORAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00021   AG   330907   2008.03.00.011921-8   200861000011927   SP 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ANDREIA UCEDA SOUZA DIAS e outro 

ADV     : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00022   AG   333911   2008.03.00.016040-1   200861080026618   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : LUIZ CARLOS DO CARMO 

ADV     : GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00023   AG   329325   2008.03.00.009599-8   200861020017406   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : MARTA DELFINO LUIZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00024   AG   332059   2008.03.00.013700-2   200861000056870   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOSELI GUIMARAES 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00025   AG   329769   2008.03.00.010227-9   200761000345837   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ELIANE PIERONI 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00026   AG   329594   2008.03.00.009987-6   200761000100920   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : TANIA VALERIA SOARES BONFIM 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00027   AG   331130   2008.03.00.012395-7   200861190010800   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : RENATO RODRIGUES e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP  

  

  

00028   AG   334006   2008.03.00.015989-7   200861190021391   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   : JOSE DA CONCEICAO BARBOSA SOUSA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP  

  

  

00029   AG   329291   2008.03.00.009609-7   200861050002892   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   : THEREZINHA FERREIRA DE CASTRO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00030   AG   328318   2008.03.00.008112-4   199903990512180   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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AGRTE   : OSCAR TEIXEIRA e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00031   AG   331796   2008.03.00.013161-9   200003990269216   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : SONIA MARIA BORGES DA SILVA e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00032   AC   1193025   2005.61.00.020828-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

APDO    : CLAUDIO NUNES DOS SANTOS e outros 

ADV     : NILZA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AG   236418   2005.03.00.038068-0   200461050152940   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : FERROVIAS NOVOESTE S/A 

ADV     : ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 

ADV     : LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA 

ADV     : ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00034   AG   171350   2003.03.00.001745-0   200261820268675   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JAIRO BUENO JUNQUEIRA MACHADO e outro 

ADV     : ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00035   AG   184745   2003.03.00.044741-8   0300000129   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : RIZIERI NICHELI SANDRINI e outro 

ADV     : SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : EDITORA E GRAFICA AGUIARTH LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP  

  

  

00036   AG   219575   2004.03.00.057377-5   9705508089   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : PROPOSTO ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MARCOS ABRIL HERRERA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AG   304711   2007.03.00.069959-0   200661080113397   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : EDSON BOSCOLO e outro 

INTERES : SANTA BARBARA BAURU IND/ COM/ DE PARA RAIOS LTDA 

ADV     : FABIO DOS SANTOS ROSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00038   AG   200933   2004.03.00.010728-4   0004714547   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : CONFECCOES PUPA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AG   276602   2006.03.00.082316-8   0001199900   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : CORFACO COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AG   277590   2006.03.00.084783-5   9503160480   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : COM/ DE ROUPAS E PRESTACAO DE SERVICOS ALZIRA LTDA -

ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00041   AC   875330   2002.61.00.016220-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : DELI BORGES SOARES 

ADV     : WALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1323298   2004.61.00.005624-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : ADAO SEVERINO DA COSTA espolio 

REPTE   : MARIA TERESA DA SILVA COSTA 

ADVG    : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA  

  

  

00043   AC   1320638   2005.61.18.001248-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

APDO    : FREDERICO IGNACIO PINHEIRO espolio 

REPTE   : WILMA APARECIDA PIERRI PINHEIRO 

ADV     : DILZA HELENA GUEDES SILVA  
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00044   AC   851120   2002.61.02.008513-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : MARIA ANGELICA FERNANDES MEDEIROS e outros 

ADV     : JULIANE DE ALMEIDA  

  

  

00045   AC   1284162   2005.61.19.001666-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ROBERTO VICTALINO DE BRITO 

ADV     : REGINA MARIA BOSIO BIAGINI  

  

  

00046   AC   1212496   2006.61.26.001287-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ELENICE CHEFFER DE SANTANA 

ADV     : NELSON PADOVANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1228787   2006.61.26.003014-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : RAIMUNDA VENTURA DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1178229   2005.61.26.000103-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ADAIL PASQUAL 

ADV     : CESIRA CARLET 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00049   AC   651316   1999.61.00.047983-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : JOAO VENTURA DE ARAUJO e outros 

ADV     : ISAAC VALEZI JUNIOR  

  

  

00050   AC   594924   2000.03.99.029814-9   9500233649   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CARLOS JOSE BOAVENTURA DE GODOY e outros 

ADV     : AMARILLIO DOS SANTOS 

PARTE A : VERA LUCIA TORRES e outros  

  

  

00051   AC   594925   2000.03.99.029815-0   9700135209   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    : CARLOS JOSE BOAVENTURA DE GODOY e outros 

ADV     : AMARILLIO DOS SANTOS  

  

  

00052   AC   578514   2000.03.99.015506-5   9704006020   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FRANCISCO RODRIGUES e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00053   AC   578624   2000.03.99.015616-1   9800529381   SP 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : BENILDO NETO 

ADV     : ANTONIO CARLOS CAVALCANTI COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   613222   2000.03.99.044548-1   9802069590   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : HELIO HOURNEAUX e outros 

ADV     : JOSE CARLOS DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   497541   1999.03.99.052465-0   9610044816   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FRANCISCO ROZA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HELIO FERNANDO GAMA CANTADORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   625965   1999.61.04.007196-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : MARIO ALVES TEIXEIRA NETO e outros 

ADV     : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1330896   2008.03.99.034868-1   0600001027   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 

ADV     : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 569/2365 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO BUENO DE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00058   AC   1330875   2008.03.99.034847-4   0600001675   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 

ADV     : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00059   AC   252232   95.03.039116-4   9400000064   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : SOEMCO SOCIEDADE EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : NESTOR RIBEIRO NETO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00060   AC   1314487   2006.61.82.036408-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMPRESA BRASILEIRA DE DRAGAGEM S/A massa falida 

SINDCO  : PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AC   393118   97.03.069151-0   9405065130   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : DRUFAN COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADV     : EDUARDO ROBERTO C VASCONCELLOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00062   AC   1137464   2006.03.99.030479-6   9206029622   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CONCIL CONSTRUCOES COM/ E IND/ LTDA  

  

  

00063   AC   713023   2000.61.05.017122-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

APDO    : MAURO VON ZUBEN  

  

  

00064   AC   603895   2000.03.99.037106-0   9711034255   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : JOSEFINA SCHIEVONI  

  

  

00065   AC   904603   2003.03.99.031393-0   9600115419   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    : JOSE MARCOS CAFFEL e outro 

ADV     : MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA  

  

  

00066   AC   904604   2003.03.99.031394-2   9600131953   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    : JOSE MARCOS CAFFEL e outro 

ADV     : MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA  
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00067   AC   572059   2000.03.99.010276-0   9815067702   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : CLAUDIA MARIA ZOBOLI POSTAL e outro 

ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA  

  

  

00068   AC   568360   1999.61.14.001063-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CLAUDIA MARIA ZOBOLI POSTAL e outro 

ADV     : RENATA TOLEDO VICENTE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00069   AC   706596   1999.61.00.016336-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOAQUIM JOSE ROMEU 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00070   AC   443499   98.03.091373-5   9508003766   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL 

COHAB/CRHIS 

ADV     : VALDECIR ANTONIO LOPES 

APDO    : VALDECIR PEREIRA DO AMARAL e outro 

ADV     : ELTA LILY DE C L E SANTANA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   587600   2000.03.99.023258-8   9400052103   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : GILDEMAR JOSE SANT ANA RODRIGUES e outro 

ADV     : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    : OS MESMOS 
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Anotações : AGR.RET.  

  

  

00072   AC   1197018   2007.03.99.019716-9   9700471772   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    : JOAQUIM MARCOS MONTEIRO e outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES  

  

  

00073   AC   932169   2004.03.99.014475-9   9700163393   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EDSON TUBERO e outros 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00074   AC   907726   2003.03.99.033067-8   9800330240   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

APDO    : JULIO SCIOLNY JUNIOR e outros 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO  

  

  

00075   AC   1320601   2001.61.83.000709-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ALCION AUGUSTO CAPRARA 

ADV     : VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1327333   2007.61.04.011832-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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APTE    : MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1226149   2005.61.00.019392-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VALTER ADALBERTO 

ADV     : ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   1245221   2005.61.00.023501-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : DAMIAO MIRANDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00079   AC   1194750   2006.61.11.001485-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MARIA SIDNEY FORCENO e outros 

ADV     : GLAUCO MARCELO MARQUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   941060   1999.61.07.006323-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LOURDES MIHARU KOGA IMAI e outros 

ADV     : CESAR YUKIO YOKOYAMA 

Anotações : AGR.RET.  
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00081   AC   611448   2000.03.99.043006-4   9403080728   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IGNIS COMUNICACOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   AC   1239215   1999.61.15.001260-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TURNING IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   AC   1266334   2007.03.99.050848-5   0300005464   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00084   AC   1272776   2008.03.99.002960-5   0300005561   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00085   AC   1272800   2008.03.99.002984-8   0300005506   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  
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00086   AC   1272936   2008.03.99.003100-4   0300005746   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00087   AC   1273014   2008.03.99.003178-8   0300005769   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

  

  

00088   AC   1275091   2008.03.99.004706-1   0300004960   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00089   AC   1275907   2008.03.99.005217-2   0300005689   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00090   AC   1275919   2008.03.99.005229-9   0300005534   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  
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00091   AC   1275941   2008.03.99.005235-4   0300005696   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00092   AC   1275943   2008.03.99.005237-8   0300005511   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00093   AC   1275944   2008.03.99.005238-0   0300005903   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00094   AC   1275947   2008.03.99.005241-0   0300005535   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00095   AC   1284332   2008.03.99.009661-8   0300005909   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00096   AC   1284337   2008.03.99.009666-7   0300005863   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00097   AC   1284365   2008.03.99.009672-2   0300005107   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00098   AC   1284378   2008.03.99.009685-0   0300005838   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00099   AC   1284383   2008.03.99.009690-4   0300005671   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00100   AC   1284437   2008.03.99.009696-5   0300005853   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00101   AC   1284443   2008.03.99.009702-7   0300005679   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  
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00102   AC   1284448   2008.03.99.009707-6   0300005678   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00103   AC   1284586   2008.03.99.009779-9   0300005672   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00104   AC   1317758   2008.03.99.027186-6   0300004782   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00105   AC   1317761   2008.03.99.027189-1   0300006910   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00172   AG   267820   2006.03.00.037767-3   199960000013530   MS 

    

RELATORA 

: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : EDI MONTEIRO DE LIMA 

ADV     : RENE SIUFI 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ALLAN VERSIANI DE PAULA 

PARTE R : JOAO PEREIRA DA SILVA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.053948-5             AC  427337 

ORIG.   :  9702031010  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO BARCIA GRANDE e outros 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Fls. 121/139: Reconsidero parcialmente a decisão de fls. 117 para que os juros de mora, sejam devidos a partir da data 

da citação (20.06.1997 - fl. 27vº), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1º; 

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 218; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 

161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.005338-1       AMS  202289 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EURIPEDES LUIZ 

ADV     :  JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  RENE LAURIANO DA SILVA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 152/153, Dr. Francivaldo Ferreira Rodrigues, a fim de que apresente 

o instrumento público de mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 37 do CPC). 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.006410-3        AC  811606 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA PARUSSOLO SANTOS e outro 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora intentado com o escopo de 

obter a revisão do benefício previdenciário que deu origem à sua pensão, o qual é decorrente de acidente de trabalho.  
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Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004868-7        AC 1064568 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAMILTON CARMO COSTA e outros 

ADV     :  JOSE DA COSTA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  WELINGTON APARECIDO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Desentranhem-se os documentos de fls. 159/162 e 164/167 uma vez que cuidam de ofícios encaminhados por esta Corte 

ao juízo da 1° Vara Previdenciária de São Paulo/SP, devolvendo-os ao seu destinatário. Na mesma oportunidade, 

reitere-se a requisição dos documentos mencionados no Ofício n° 2345/2005 (fl. 149). 

No mais, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS sobre o pedido de desistência formulado pelo co-

autor Paulo Batista dos Santos (fl. 150). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.045176-3        AC  843639 

ORIG.   :  0200000258  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  ANTONIO ARCO FARIA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista que o acórdão ora embargado manteve o decisum prolatado em primeiro grau, verifica-se o não 

cabimento dos presentes embargos infringentes, eis que ausente um dos requisitos exigidos para a sua interposição, qual 

seja, a reforma da sentença pelo órgão fracionário, em matéria de mérito da causa. 

Nesse sentido: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AOS EMBARGOS 

INFRINGENTES. INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. CRITÉRIO DA 

DUPLA SUCUMBÊNCIA. 

I. É da competência do relator a análise dos pressupostos de admissibilidade dos embargos infringentes. 

II. Com o advento da Lei 10.352/2001, a qual alterou a redação do art. 530 do Código de Processo Civil, restringiu-se a 

admissibilidade dos embargos infringentes. 

III. Somente é cabível a interposição de embargos infringentes quando o acórdão, não-unânime, tenha reformado, em 

grau de apelação, a sentença de mérito prolatada pelo Juiz de 1º grau. 

IV. Agravo desprovido." 

(Rel. Des. Fed. Alda Basto, 2ª Seção, AC 200061000059536, DJU 10/11/2004, p. 232) 

Diante do exposto, não admito os embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil e artigo 

260 do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016660-0        AC  877974 

ORIG.   :  0100001566  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMARA LUCIO MERGULHAO JACO e outros 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.12.02, que julgou procedente o pedido 

inicial, para reconhecer o vínculo empregatício do marido da Autora junto à Transportes Rodoviários Ltda, no período 

de 30.01.1996 a 26.11.1996 e junto à Agaé - Transportes e Comércio Ltda, entre 01.04.1997 e 04.04.1997, bem como 

condenar o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, a contar do requerimento administrativo 

(21.12.1999), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Não houve 

condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que os Autores não preencheram os requisitos legais à percepção do benefício 

de pensão por morte. Suscita o pré-questionamento para a interposição de outros recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito dos Autores à concessão de benefício de pensão por morte, em decorrência de lesões 

oriundas de natureza profissional, conforme se constata da leitura da petição inicial e do documento de fl. 15 

(Comunicado de Acidente de Trabalho - C.A.T). 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a não 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  
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Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2006. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.002545-1        AC 1015030 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ RIBEIRO 

ADV     :  LEILA DIAS BAUMGRATZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação interposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO NACIONAL - INSS, objetivando, em síntese, a 

revisão de benefício previdenciário proveniente de acidente do trabalho.  

Em 31.08.2004 (fls. 53/59), foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 
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No caso vertente, verifica-se que a parte Autora pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário aposentadoria por 

invalidez acidentária (espécie 92), conforme se observa no documento acostado à fl. 10 dos autos.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para analisar este feito porque tal só ocorreria na hipótese prevista no 

artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

Assim, falecendo competência à Justiça Federal, deve ser anulada a sentença proferida pelo magistrado federal, 

encaminhando-se os autos à primeira instância da Justiça Estadual. 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício, declaro, ex officio, nulo todos os atos praticados a partir da sentença (fls. 26/32) e determino o 

encaminhamento dos autos à primeira instância da Justiça Estadual, oficiando-se a vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.03.008770-5        AC 1292988 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE DANTAS DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO IVAN VIEIRA PEREIRA 

ADV     :  OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 129/132 juntada pelo INSS, para dizer se 

concorda com a extinção de toda a ação e de todos os seus pedidos.  

Publique-se.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.013344-4        AC 1137348 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDER TALHARI BUGATTE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  KLAYTON DONATO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista a informação de fls. 142/143, trazida aos autos pela Autarquia Previdenciária, reconsidero a parte final 

da decisão de fls. 123/134, apenas no tocante à revisão imediata do benefício da parte Autora, a fim de que os cálculos 

sejam elaborados no momento processual oportuno (execução), ocasião na qual será averiguada a pertinência da 

alegação da Autarquia, mantendo-se, no mais, a decisão desta Relatoria. 

Publique-se.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.11.003770-6        AC 1106897 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA RITA RODRIGUES incapaz 

REPTE   :  ROSA RODRIGUES 

ADV     :  CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Intime-se a procuradora da Autora, então constituído nos autos, para que promova a devida habilitação dos sucessores 

nos presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.021831-0        AC 1029464 

ORIG.   :  0200001497  1 Vr GUARIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RELIQUIAS BALEEIRO SILVA 

ADV     :  ELENI ELENA MARQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por RELIQUIAS BELEEIRO SILVA, em 30.07.2002, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO NACIONAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença previdenciário proveniente de acidente do trabalho.  

Em 19.10.2004, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido do Autor, para condenar o Réu a proceder ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as 

prestações vincendas (Súmula 111 do C. STJ) Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

O Réu, em razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nem ao de auxílio-doença, ante a ausência de comprovação de incapacidade 

para exercer atividade que lhe garanta a subsistência.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o recorrente insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação intentada pela 

parte autora com o escopo de obter o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de 

trabalho sofrido aos 06 de março de 2001, prestando serviços para a empresa Souza de Serviços e Transportes Ltda na 

função de ajudante geral, quando foi atingido por sacos de açúcar que lhe caíram sobre o corpo, provocando fratura no 

fêmur direito e nasal. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interpostos e da 

remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na 

mesma linha de entendimento, segue o direito pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando 

prejudicada a apelação interposta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016067-0        AG  333937 

ORIG.   :  0700001128  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELENICE APARECIDA FERREIRA 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 66/69 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 75/80, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18  de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016534-4        AG  334393 

ORIG.   :  200861270016053  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOAO MARCOS DA SILVA 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 72/75 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 80/84, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15  de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018667-0        AG  336259 

ORIG.   :  0800000458  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  MARIA ELEONICE BERTOLINI MENDES 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 44/47 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 54/59, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15  de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020658-9        AG  337222 

ORIG.   :  200861270018165  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ANTONIO SILVESTRE 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Mantenho a decisão de fls. 61/64 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto às fls. 69/76, o qual recebo como agravo legal (art. 557, § 1°, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15  de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020724-7        AG  337271 

ORIG.   :  0800000477  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0800026341  1 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCIA FIORE DO PRADO 

ADV     :  MAURA SALGADO VALENTINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a r. 

decisão reproduzida às fls. 92 que deferiu, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de pensão por morte, 

previsto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, alegando, em síntese, não haver prova inequívoca da 

condição de companheira do segurado, não havendo comprovação da dependência econômica. Pleiteia a concessão do 

efeito suspensivo no presente agravo. 

É o breve relatório. Decido. 

Cumpre examinar, por conseguinte, se estão presentes os requisitos para antecipação da tutela recursal, quais sejam: a) 

verossimilhança da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a agravada à 

percepção do benefício. 

O referido benefício é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei 

nº 8.213/91. Tal dispositivo preconiza que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não". 

Para que o referido benefício seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do 

segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

Aufere-se pela certidão de óbito, acostada à fl. 85 destes autos, que o segurado, Willy Pamsch, faleceu em 14.11.2007. 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, o documento reproduzido às fls. 88/91 demonstram, que à época do 

falecimento, este era segurado da Previdência Social. 

Outrossim, quanto a qualidade de dependente da Agravante, é possível auferir pelos documentos de fls. 36/42 e 82/84 

que a Autora e o segurado conviveram em União Estável até o evento morte, caracterizando-se a dependência 

econômica, que no caso da companheira é presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

Verifica-se, portanto, que a decisão aqui combatida não está a merecer, em juízo de cognição sumária, qualquer 

reparação. 
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Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que se 

falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo, dando-se conta desta decisão. 

Intime-se a Agravada para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022946-2        AG  338948 

ORIG.   :  0600002106  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALDOMIRO BARROS DA SILVA 

ADV     :  LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença ao Autor. 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o 

convencimento do MM. Juiz, sobretudo os indicativos da qualidade de segurado e cumprimento da carência mínima 

prevista, pois tais documentos se mostram relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio 

julgamento do agravo. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025011-6        AG  340167 

ORIG.   :  0800000421  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDNALVA DE AMORIM SILVA 

ADV     :  ZAILTON PEREIRA PESCAROLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

É o breve relato. Decido. 

Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

No caso vertente, verifica-se que o Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho[1]. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 595/2365 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025023-2        AG  340178 

ORIG.   :  0400003361  1 Vr ORLANDIA/SP     0400053989  1 Vr ORLANDIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE HENRIQUE DE SOUSA FILHO 

ADV     :  DANIEL MURICI ORLANDINI MÁXIMO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelos documentos insertos às fls. 45/46 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-

doença até 11.05.2006, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos, sobretudo o laudo 

médico pericial de fls. 33/36, que o Agravado é acometido por "protrusão discal" e "encurtamento do membro inferior 

direito" estando, em tese, incapacitada para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz Federal singular, no sentido de antecipar a tutela 

jurisdicional, compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em 

juízo de cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.025185-6        AG  340365 

ORIG.   :  0800001115  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800023496  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA FERREIRA STANGUINI 

ADV     :  VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelos documentos insertos às fls. 53 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-

doença até 03.09.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que a Agravada é 

acometida por "crises convulsivas de difícil controle", estando, em tese, incapacitada para o trabalho, ante a natureza da 

atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025869-3        AG  340856 

ORIG.   :  200761830041936  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026312-3        AG  341201 

ORIG.   :  200861190038810  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do referido Codex. 
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas as diligências, tornem conclusos para ulteriores deliberações, quando então, com os novos elementos 

trazidos aos autos, será analisado o pedido de suspensão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004164-2        AC 1274533 

ORIG.   :  0500000336  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  ROBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora intentado com o escopo 

de obter a revisão de seu benefício, decorrente de acidente de trabalho. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência.  

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 600/2365 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013939-3        AC 1293480 

ORIG.   :  0700001832  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700038915  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 601/2365 

Trata-se de apelação interposta pela Autora em face de sentença que indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 

295, inciso III, do Código de Processo Civil, diante da ausência de prévio requerimento administrativo do benefício de 

salário-maternidade. 

Na seqüência, foi dado provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para regular andamento do feito.  

No entanto, às fls. 40/46 sobreveio expediente oriundo do juízo da Comarca de Pirapozinho/SP encaminhando petição 

idêntica ao apelo interposto anteriormente, mas com data de protocolo de 12.11.2007.  

Tendo em vista o julgamento do feito às fls. 34/36, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de 

Justiça. 

Ademais, o instituto da preclusão consumativa torna inviável a interposição, que no presente caso ainda se verifica 

intempestiva, de novo recurso de apelação pela Autora, uma vez que exercido seu direito de recorrer às fls. 25/30, 

consoante entendimento da Corte Suprema:  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO    EXTRAORDINÁRIO. 

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA    DECISÃO. INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA    UNIRRECORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1.      É intempestivo o recurso interposto em data anterior à publicação do acórdão recorrido. Precedentes. 

2.      Exercido o direito de recorrer através da primeira interposição, a parte não pode inovar suas 

   razões em nova peça recursal, em face da preclusão consumativa. 

3.      A interposição de mais de um recurso contra a mesma decisão caracteriza violação do princípio da 

unirrecorribilidade ou da singularidade. 

4.      Embargos rejeitados." 

(RE-AgR-ED 421960/RS; Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, j. em 26.06.2007, votação unânime, DJ 17-08-2007, 

p. 90) 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à primeira instância. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031720-9        AC 1325866 

ORIG.   :  0700000920  1 Vr LORENA/SP     0700048216  1 Vr LORENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DARLAN 

ADV     :  FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

ADV :  ROSE MARY GRAHL  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora intentado com o escopo de 

obter a revisão de seu benefício, decorrente de acidente de trabalho.  

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  
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Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033159-0        AC 1328311 

ORIG.   :  0600001925  1 Vr LORENA/SP     0600087910  1 Vr LORENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO DIONISIO DE CARVALHO incapaz 

REPTE   :  RITA CLAUDIA VENANCIO 

ADV     :  VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação interposta por GERALDO DIONÍSIO DE CARVALHO, em 12.12.2006, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO NACIONAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de benefício previdenciário proveniente de 

acidente do trabalho.  

Em 10.11.2007 (fls. 38/44), foi proferida sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas da citação até a data da prolação da decisão, nos 

termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do STJ. Não houve condenação em custas devido 

a isenção legal (Lei Estadual n.° 11.608/03, art. 6º). 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese a improcedência do seu pedido 

inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 
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Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a parte Autora insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação por ela 

intentada com o escopo de obter a revisão do seu benefício previdenciário, qual seja, aposentadoria por invalidez 

acidentária (espécie 92), conforme se observa no documento acostado à fl. 13 dos autos.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência da apelação interposta 

porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de 

entendimento, segue o direito pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando 

prejudicada a análise da apelação interposta. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034022-0        AC 1329419 

ORIG.   :  0600001740  1 Vr PEDREIRA/SP     0600045463  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HEITOR ANTONIO PEDRO 

ADV     :  DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação interposta por HEITOR ANTONIO PEDRO, em 12.12.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO NACIONAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de benefício previdenciário proveniente de acidente do 

trabalho.  

Em 07.11.2007 (fls. 56/64), foi proferida sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência da revisão 

pleiteada na inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a parte Autora intentou ação com o escopo de obter a revisão do seu benefício 

previdenciário, qual seja, auxílio acidente (espécie 94), conforme se observa no documento acostado à fl. 13 dos autos.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 
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"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência da apelação interposta 

porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de 

entendimento, segue o direito pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando 

prejudicada a análise da apelação interposta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036469-8        AC 1334014 

ORIG.   :  0700000088  1 Vr CUBATAO/SP     0700005631  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  ADERALDO DOS SANTOS 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que admitiu a decadencia do direito e extinguiu o feito com 

base no disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à revisão com a 

adoção do IGPDI, para reajuste do benefício na competência de julho de 2003. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Inicialmente, constata-se que o r. decisum teve por base artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o 

processo considerado extinto, sem julgamento do mérito pois, no entender do ilustre Sentenciante ocorreu a decadência 

do direito.  

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a "ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo", ainda assim, é lícito que em sede ad 

quem, a revisão possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 

515, §3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, ou seja, o 

legislador houve por bem inserir, no mencionado artigo o parágrafo 3o, que permite ao Tribunal, ao apreciar a sentença 

terminativa, isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a 

instrução esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela, pois o ponto controvertido do presente feito cinge-se à alegação 

de prejuízo em virtude da não adoção do IGPDI, como índice de reajustamento do benefício.  

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  
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Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 
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preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 
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critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003 

também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos 

benefícios previdenciários seria definido em regulamento.  

Logo, a alegação da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas 

competências de junho/97 a junho/2001 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já 

mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, salientar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos 

anos de 1997 a 2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da 

Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, 

cuja ementa segue transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-a, do Código de Processo Civil, afasto da sentença a ausência de 

condição da ação e, nos termos do artigo 515, § 3º, do código de processo civil, nego ou provimento à apelação, 

pjulgando improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de verbas de sucumbência, ante a 

concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                                   Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037184-8        AC 1335187 

ORIG.   :  0700000537  2 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIGUEL DO CARMO LUCIO 

ADV     :  SHEILA CÁSSIA SILVA DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora intentado com o escopo de 

obter a revisão de seu benefício, decorrente de acidente de trabalho. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência.  
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Cumpre decidir. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho.  

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032972-9        AC  598924 

ORIG.   :  9100000620  1 VR ITAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARIDA BATISTA NETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  CESAR SALIM HADDAD E OUTROS 

ADV     :  DANADIEL SANTARELLI 

ADV :  ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  FRANCESCO BENEDETTO MORTATI FALECIDO E OUTRO 

HABLTDO :  ZILAH ELVIRA BOTTINI MORTATI E OUTROS 

ADV     :  DANADIEL SANTARELLI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do INSS às fls. 806, defiro as habilitações requeridas às fls. 734/801, procedendo-se as 

anotações que se fizerem necessárias, com as cautelas de praxe. 

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado dos vv. acórdãos de fls. 715/716 e 730, baixando-se os autos, oportunamente, 

à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006464-1        AG  148800 

ORIG.   :  9300000959  1 VR NOVO HORIZONTE/SP 

AGRTE   :  OLIVIA PERLES FERREIRA 

ADV     :  APARECIDO BERENGUEL 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 54/55: Manifeste-se a agravante no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003822-5        AC 1172569 

ORIG.   :  9500395142  7V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSCAR BOERNER E OUTROS 

ADV     :  FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 504/513: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018644-0        AG  336237 

ORIG.   :  0800009650  2 VR BATAGUASSU/MS     0800000333  2 VR 

BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  GERONIMO DA SILVA REIS 

ADV     :  BRUNO MEDINA DE SOUZA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERONIMO DA SILVA REIS contra decisão juntada por cópia às 

fls. 48/50, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 615/2365 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022323-0        AG  338620 

ORIG.   :  0800000743  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  OSVALDINO DIAS DE BRITO 

ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OSVALDINO DIAS DE BRITO contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 38, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  
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À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022980-2        AG  338982 

ORIG.   :  0800001247  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800053277  1 

VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  RONALDO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CHARLEI MORENO BARRIONUEVO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024221-1        AG  339696 

ORIG.   :  0800000503  1 VR RANCHARIA/SP 

AGRTE   :  ANTONIA ALVES CIPRIANO 

ADV     :  CARMEM SILVIA LISBÔA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIA ALVES CIPRIANO contra decisão juntada por cópia às 

fls. 18/19, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024405-0        AG  339885 

ORIG.   :  0700000803  4 VR VOTUPORANGA/SP     0700073592  4 VR 

VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  ROGERIO PINHEIRO 

ADV     :  RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025175-3        AG  340355 

ORIG.   :  0800000631  1 VR ILHA SOLTEIRA/SP     0800017717  1 VR ILHA 

SOLTEIRA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LELIA SILVA MENEZES 

ADV     :  KARINA KIYOKO NAGAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 33, proferida nos autos de ação objetivando o benefício de Auxílio-Doença ajuizada 

por LÉLIA SILVA MENEZES. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela para determinar a concessão do 

benefício supra, fixando multa diária de R$1.000,00 (um mil reais) para o caso de seu descumprimento. 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, que não estão presentes os 

pressupostos para a concessão da antecipação da tutela. Entretanto,  caso assim não se entenda, requer o agravante que 

então seja reduzida a multa fixada para R$50,00 (cinqüenta reais).  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 
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PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Com efeito, entendo que os documentos acostados aos autos não lograram desconstituir as decisões administrativas de 

fls. 31 e 32, onde a autarquia indefere o benefício requerido por não constatar a incapacidade laborativa da agravada. 

Destarte, a incapacidade da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, caso a 

parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025194-7        AG  340374 

ORIG.   :  200861270025509  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  BENEDITO ANTONIO FRANCISCO 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª  SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO ANTONIO FRANCISCO contra decisão juntada por 

cópia às fls. 39/41, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025269-1        AG  340443 

ORIG.   :  200861190022358  5 VR GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE FLORENTINO IRMAO 

ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ FLORENTINO IRMÃO contra decisão juntada por cópia às 

fls. 145/149, proferida nos autos de ação objetivando o reconhecimento dos períodos trabalhados em atividades comum 

e especial e, por conseguinte, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. A decisão agravada indeferiu 

a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 621/2365 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025310-5        AG  340391 

ORIG.   :  0700001444  3 VR MOGI MIRIM/SP     0700107005  3 VR MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HONORIA MARIANO COUTINHO 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 95, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença c.c Aposentadoria por Invalidez ajuizada por HONORIA MARIANO COUTINHO. A decisão 

agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial o laudo pericial de fls. 

91/94, que, in casu, o periculum in mora milita a favor da agravada. 
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Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025561-8        AG  340653 

ORIG.   :  0800005008  2 VR APARECIDA DO TABOADO/MS 

AGRTE   :  DERLI OLIVEIRA DE JESUS 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025570-9        AG  340662 

ORIG.   :  0800004915  2 VR APARECIDA DO TABOADO/MS 

AGRTE   :  ANTONIA DOS SANTOS LEONEL 

ADV     :  FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025590-4        AG  340680 

ORIG.   :  200861120073778  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  HELOISA CREMONEZI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SEBASTIÃO CORDEIRO DOS SANTOS contra decisão juntada por 

cópia às fls. 75/77, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026023-7        AG  341001 

ORIG.   :  0800000539  1 VR ELDORADO/MS     0800005341  1 VR 

ELDORADO/MS 

AGRTE   :  AGNES FONTEGNO MATTIUZZE 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica integral da decisão agravada e da respectiva intimação, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026637-9        AG  341433 

ORIG.   :  200861830027348  4V VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIRACI FERREIRA SIDRONEO SANSON 

ADV     :  LUANA MARIA DE CAMPOS S F DA SILVA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SIMONE FAGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica das procurações outorgadas pelas partes nos autos originários, 

bem como da decisão agravada e da respectiva intimação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.83.004887-4        AC 1212406 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO HELIO SALVADOR 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 273 - De fato, na r. sentença foi determinada a imediata implantação do benefício da parte autora, o que foi 

cumprido conforme fls. 209/211 e, após decisão proferida no agravo de instrumento nº 2005.03.00.061437-0, os valores 

foram revisados às fls. 258/264. Entretanto, a ação ainda encontra-se pendente de julgamento por esta Turma, razão pela 

qual o pedido da autora para pagamento dos valores atrasados não merece prosperar. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006606-7     REOAC 1321979 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE MANOEL DE MOURA FILHO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA BRANDAO WEY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Fls. 399 e 404 - Pedidos prejudicados. Conforme consulta no sistema CNIS/PLENUS nesta data, verifica-se que o 

benefício foi devidamente implantado, sendo que a parte autora vem recebendo-o desde 09/05/2008. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004583-3        AC 1086312 

ORIG.   :  0300001092  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  IZABEL VITURINO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 116/126: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença de procedência não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a 

concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015554-7        AC 1108256 

ORIG.   :  0500000671  2 Vr IBIUNA/SP      0500025021  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  BENEDITA MARIA DE MORAES SILVA 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fl. 61: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença de procedência não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a 

concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022817-4        AC 1123925 

ORIG.   :  0300001377  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ISMAEL BATISTA CONHE 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 115/136: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil justifica-se, em casos de percepção de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando a parte autora for pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, 

ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. 

Como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada tem rendimento proveniente 

de atividade laboral. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043210-5        AC 1156250 

ORIG.   :  0500000702  1 Vr CAFELANDIA/SP     0500010071  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

EMBTE. :  MITSUYORI UMEKI (= ou > de 60 anos) 

EMBDO. :  DECISÃO DE FL. 131 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MITSUYORI UMEKI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos contra  decisão monocrática que deu parcial provimento 

à apelação da  autarquia para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e observar a prescrição quinquenal.  

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de erro material no julgado,  haja vista a contradição ocorrida  quando da 

declaração do termo inicial do benefício. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Os embargos devem ser providos. 

Verifica-se na decisão,  quando da  negação do recurso do INSS referente à fixação do termo inicial do benefício, sob o 

fundamento de haver ingresso do requerimento administrativo, que realmente ocorreu o equívoco apontado pelo 

embargante, uma vez que no dispositivo final consta a data de início - DIB em 12.08.2005 (data da citação). 

Ante o exposto, passará a redação do dispositivo a ter a seguinte: 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Mitsuyori Umeki, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.06.2002, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Pelo exposto, dou provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 12 de Junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.83.006324-1     REOAC 1315359 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IDENE ZUMBANO DERZE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 86/87 - Trata-se de requerimento da parte autora para que se oficie ao INSS determinando que este cumpra a tutela 

antecipada concedida na sentença e implante seu benefício de pensão por morte. 

Ocorre que, conforme consulta no sistema CNIS/PLENUS nesta data, verifica-se que o benefício foi devidamente 

implantado, sendo que a autora vinha recebendo-o desde 07/02/2007. 

Entretanto, consta que o benefício foi cessado em 09/07/2007, em razão de seu óbito. 

Desta forma, intime-se o procurador da parte autora para que providencie a habilitação e herdeiros, com sua 

conseqüente regularização processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007189-7        AC 1178418 

ORIG.   :  0400000496  1 Vr POMPEIA/SP     0400008843  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA MARANHO ZANQUITIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Em atenção à consulta retro, melhor compulsando os autos, verifico que, nos autos da ação nº 1453/2003, após a petição 

de fls. 92/97, na qual requereu-se a extinção do processo por ocorrência de litispendência, o MM. Juízo "a quo" apenas 

determinou a retirada do feito da pauta de julgamentos designada e o seu apensamento aos presentes autos, não 

proferindo sentença. 

Dessa forma, encaminhem-se os autos do feito nº 1453/2003 à Vara de Origem, juntando-se aos mesmos cópia da 

referida consulta e desta decisão, para prosseguimento regular do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.009289-0        AC 1181717 

ORIG.   :  0300001582  5 Vr JUNDIAI/SP     0300125717  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIO MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SONIA MARIA AZZONI MARTINS 

ADV :  CARLOS ROBERTO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 291/293 - Com o óbito do autor a cessação dos poderes conferidos pelo instrumento procuratório é automática, 

desnecessária, portanto, a revogação noticiada. 

Fls. 295/300 - Conseqüentemente, diante da inexistência de poderes da d. advogada, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 291/293 para trazer aos autos cópia da certidão de óbito do autor, fazendo prova 

ser ele o único herdeiro a ser habilitado, ou, na hipótese de existência de herdeiros diversos, providenciar a devida 

habilitação com a regularização da representação processual. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019850-7        AG  336583 

ORIG.   :  0800000155  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLAUDINEIA FERREIRA GOMES 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rosana/SP que, em ação ajuizada por CLAUDINEIA FERREIRA GOMES, deferiu 

o pedido de tutela antecipada, para que o INSS proceda à implantação do benefício salário-maternidade, em favor da 

parte autora, fixando multa diária de R$1.000,00, para o caso de descumprimento da decisão. 

Segundo a agravante, não há dano atual ou iminente que enseje a concessão da tutela antecipada, porque a parte 

agravada deu a luz na data de 14.08.02, isto é, há mais de cinco anos. Alega também não existir prova inequívoca da 

verossimilhança das suas alegações e existir o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Por fim, sustenta a 

impossibilidade da aplicação da multa contra a Fazenda e que, ainda que se entenda diferente disso, deve ser estipulado 

prazo para o cumprimento da determinação judicial, sendo, ademais, excessivo o valor estipulado. 
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Sem ingressar na questão da existência da "verossimilhança da alegação", o problema que aparece neste recurso 

vincula-se à demonstração da ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, para a parte autora se beneficiar da concessão da tutela antecipatória para a percepção do benefício em 

questão, o pleito deve vir sustentado, também, na demonstração da situação de urgência, pressuposto da medida e, na 

hipótese, não há risco de dano atual, considerando que sua filha nasceu em 14.08.02, segundo certidão de nascimento de 

fl. 31, e que a prestação se destina à segurada mãe e ao recém-nascido. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado em caso análogo:     

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SALÁRIO MATERNIDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS UM ANO DO NASCIMENTO DA FILHA.  PERIGO DE DANO 

IRREPARÁVEL.  INEXISTÊNCIA. 

-Considerando que o salário-maternidade é destinado à mantença da gestante, durante o período anterior ao parto e 

imediatamente após este, no prazo máximo previsto em lei, 04 (quatro) meses, a sua cobrança após um ano conduz à 

ausência do perigo de dano irreparável, já que inexiste situação de risco a se resguardar. 

-Agravo provido. 

(TRF/5ª Região, AG 2004.05.00.006866-0, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, Terceira Turma, DJ 10.03.06, 

p. 982). 

  

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de restabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020627-9        AG  337194 

ORIG.   :  0800000196  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OZANA DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rosana/SP que, em ação ajuizada por OZANA DA SILVA, deferiu o pedido de 

tutela antecipada, para que o INSS proceda à implantação do benefício salário-maternidade, em favor da parte autora, 

fixando multa diária de R$1.000,00, para o caso de descumprimento da decisão. 
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Segundo a agravante, não há dano atual ou iminente que enseje a concessão da tutela antecipada, porque a parte 

agravada deu a luz na data de 03.11.04, isto é, há mais de três anos. Alega também não existir prova inequívoca da 

verossimilhança das suas alegações e existir o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Por fim, sustenta a 

impossibilidade da aplicação da multa contra a Fazenda e que, ainda que se entenda diferente disso, deve ser estipulado 

prazo para o cumprimento da determinação judicial, sendo, ademais, excessivo o valor estipulado. 

Sem ingressar na questão da existência da "verossimilhança da alegação", o problema que aparece neste recurso 

vincula-se à demonstração da ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, para a parte autora se beneficiar da concessão da tutela antecipatória para a percepção do benefício em 

questão, o pleito deve vir sustentado, também, na demonstração da situação de urgência, pressuposto da medida e, na 

hipótese, não há risco de dano atual, considerando que sua filha nasceu em 03.11.04, segundo certidão de nascimento de 

fl. 29, e que a prestação se destina à segurada mãe e ao recém-nascido. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado em caso análogo:     

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SALÁRIO MATERNIDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS UM ANO DO NASCIMENTO DA FILHA.  PERIGO DE DANO 

IRREPARÁVEL.  INEXISTÊNCIA. 

-Considerando que o salário-maternidade é destinado à mantença da gestante, durante o período anterior ao parto e 

imediatamente após este, no prazo máximo previsto em lei, 04 (quatro) meses, a sua cobrança após um ano conduz à 

ausência do perigo de dano irreparável, já que inexiste situação de risco a se resguardar. 

-Agravo provido. 

(TRF/5ª Região, AG 2004.05.00.006866-0, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, Terceira Turma, DJ 10.03.06, 

p. 982). 

  

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de restabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020639-5        AG  337203 

ORIG.   :  0800000519  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  WALDEMAR SANCHO 

ADV     :  WALDEMAR SANCHO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que - em 

ação revisional da aposentadoria percebida pelo autor, Sr. Waldemar Sancho, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a revisão do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$500.00. 

Da leitura das razões recursais e documentos que instruem o agravo verifiquei a alegação da autarquia no sentido de que 

o recálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, 

apresentou-se prejudicial ao autor, uma vez que resultou na diminuição do valor da sua aposentadoria (fls.  20/21, do 

presente e fls. 210/211 do feito principal). 

Diante disso, efetuei consulta ao Sistema de Informações Processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

feito principal, processo nº 417.01.2008.002096-2, nº de ordem/controle 519/2008. 

Segundo se infere da consulta, encontrando-se pendente manifestação do autor acerca da notícia de que recálculo do 

benefício lhe seria prejudicial, a Sra. Maria dos Anjos Galaz Sancho, protocolou petição para que se procedesse à 

substituição processual do pólo ativo da ação, em face do falecimento do autor, Sr. Waldemar Sancho, e, por sua vez, o 

INSS postulou a suspensão do processo, em razão do óbito.  

Do relatado, vê-se que, antes de resolvidas as questões mencionadas, não há como ser mantida a decisão que deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

Assim, ad cautelam, atribuo efeito suspensivo a este recurso, suspendendo-se, por ora, a implantação do benefício 

revisado. Comunique-se.   

Requisitem-se informações ao Juízo da causa (art. 527, inciso IV, CPC), especificamente, para comunicar se foi 

deferida a habilitação requerida e, caso procedida à substituição do autor, para esclarecer qual foi a opção do substituto 

processual em relação à notícia dada pelo INSS de que a importância a ser paga a título de aposentadoria, recalculada 

com base na decisão agravada, seria menor do que o valor percebido na via administrativa. 

Outrossim, se houver o ingresso da substituta processual, para fins de intimação neste recurso, esclareça também o 

Juízo de origem quem será o substituto processual, encaminhando-se, inclusive, cópia do mandato outorgado ao 

advogado, se houver. 

Após, com a vinda das informações, retornem-me conclusos estes autos. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021215-2        AG  337702 

ORIG.   :  200161240014345  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  DENILZE RAMOS DE OLIVEIRA incapaz e outro 

REPTE   :  DOMINGOS RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DENILZE RAMOS DE OLIVEIRA (incapaz) e outro contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jales, que determinou a expedição de ofício requisitório para pagamento da 

execução, referente ao valor da condenação, indeferindo, entretanto, o pedido de reserva dos honorários contratados, 

porque firmado o contrato por terceira pessoa sem prova de sua legitimidade para tanto, devendo, outrossim, depois de 

efetivado o depósito em nome do incapaz,  o levantamento do numerário ser precedido de autorização judicial, por meio 

de procedimento próprio, perante o competente juízo estadual. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que foi o contrato de honorários assinado pelo pai e curador da parte autora, 

devendo ser deferida a reserva de honorários  ao patrono, conforme previsão do artigo 22, § 4º do Estatuto da 

Advocacia e Atual Resolução 559/07/CJF. Aduz também que a autora é representada judicialmente e extrajudicialmente 

por seu curador, que, em razão de seu encargo possui poderes para movimentar o numerário a ser depositado, sem 

necessidade de autorização do juiz estadual. 

Em apertada síntese, em 01.03.01, a parte autora, Denilze Ramos de Oliveira, ajuizou ação visando à concessão de 

benefício assistencial ao deficiente, previsto no inciso V, da Constituição Federal, perante o Juízo de Direito da 

Comarca de Jales. 

Depois, em razão da instauração de vara federal na cidade foram os autos redistribuídos, sendo observado pelo juízo 

federal que sendo a parte autora surda e muda, deveria ser regularizada sua representação processual, com a devida 

interdição e nomeação de curador (fl. 43 e 49). 

Tramitou o processo de interdição, sendo nomeado curador seu pai, Domingos Ramos de Oliveira, conforme sentença 

datada de 14.08.02 (fls. 51/56), o qual passou a representá-la na ação ajuizada (fls. 57 e 61). 

Depois, elaborado o estudo sócio-econômico (fls. 77/81) e laudo médico pericial, no qual, consta a informação de que a 

parte autora já nasceu surda (fls. 86/87), sobreveio sentença de improcedência do pedido (fl. 109/11), a qual, contudo, 

foi reformada no acórdão de fls.   140/151. 

Na fase de execução do julgado, foi pedida a reserva dos honorários advocatícios, sendo juntado ao feito o contrato, 

firmado em 04.12.00, entre os patronos e o pai da autora (fls. 162/164) o que foi deferido pelo juízo a quo (fl. 181). 

Depois, o juízo de origem tornou sem efeito a reserva inicialmente deferida, explicando também que o recebimento 

pelo  curador da importância devida à parte autora deveria ser precedida de autorização da justiça estadual (fls. 181) e, 

contra esta decisão, foi interposto o presente recurso. 

Decido. 

Segundo o relatado, a ação foi proposta no início de 2001 pela parte autora, a qual não era interditada.  

Em 2002, no curso do feito sobreveio a nomeação de curador, pai da parte autora, que passou a representá-la, depois do 

decreto de interdição.  

Por fim, verifica-se que em dezembro/00 o contrato de honorários foi firmado pelo pai da parte autora, o qual, como 

visto, veio a se tornar seu curador.  

Como pagamento pelos serviços prestados, o advogado tem direito de receber o percentual relativo aos honorários 

advocatícios contratados, se juntado ao feito, antes da expedição do ofício requisitório, o contrato de honorários, ex vi 

da Lei nº 8.906/94 e da Resolução nº 438/05 e atual Resolução 559/07 do Conselho da Justiça Federal.  

Nessa medida, assevero, ademais, que a validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos mesmos autos em que 

requerido seu pagamento (Nesse sentido, STJ, RESP 2002.00.00508-5/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 

14.10.02). 

Por outro lado, presume-se a capacidade antes da interdição. Contudo, a incapacidade não surge com a sentença de 

interdição, a qual possui natureza meramente declaratória, podendo seus efeitos operar ex tunc para atingir os atos 

praticados pelo incapaz antes do pronunciamento judicial.  

Diante dessa assertiva, tenho que é necessária cautela em relação aos atos e negócios jurídicos praticados pelo 

interditado antes da interdição, os quais podem vir a serem declarados nulos se já era incapaz, podendo seu estado ser 

percebido.  
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Diferente disso ocorre na hipótese, haja vista que o que se pretende preservar é a eficácia do contrato de honorários 

firmado pelo pai, que a partir da sentença de interdição foi nomeado seu curador, passando a representar a parte autora. 

Mas, sob o enfoque da questão da incapacidade da parte autora a conclusão permanece a mesma, ou seja, não surgiu 

com a sentença de interdição, revelando os autos, inclusive pelo que consta do laudo médico pericial, que já era incapaz 

ao tempo da celebração do contrato de honorários.  

Ademais, embora interditada a parte autora, tão-somente, no curso do feito, os elementos dos autos indicam que seu pai 

exercia uma curatela "de fato" de sua filha, agindo no seu interesse.  

Tanto assim, que o objeto da ação promovida é a concessão do benefício de prestação continuada denominado amparo 

social ao deficiente. 

Em relação aos valores depositados em favor da parte autora, nada impede o levantamento do numerário pelo curador, 

sem necessidade de autorização do juízo estadual. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. AGRAVANTE INCAPAZ. LEVANTAMENTO DE QUANTIA 

DISPONÍVEL AO JUÍZO FEDERAL EM RAZÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. 

I - A curadora do agravante pretende levantar a quantia depositada em favor deste, em razão da expedição de precatório 

requisitório, o que foi indeferido pela magistrada. 

II - A lei não prevê a necessidade de autorização do juízo orfanológico que  proferiu a sentença de interdição, para que o 

curador do incapaz receba valores devidos a ele, pois isto se insere no rol de atribuições legais do curador. 

III - O novo Código Civil prevê, dentre as incumbências do curador, a percepção de rendas e pensões do curatelado, 

bem como fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, de administração, conservação e melhoramentos de seus 

bens. 

IV - Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/2ª Região, AG 2003.02.01.015748-4/RJ, Rel. Juiz Antonio Cruz Netto, 5ª Turma, DJU 26.07.05, p. 161) 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da parte agravante. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a reserva dos honorários 

advocatícios contratados, bem como para autorizar, por ocasião do depósito em favor da parte autora, o levantamento 

do numerário por seu curador. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021254-1        AG  337739 

ORIG.   :  200861140024505  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALDEVIRIO JOSE SANTANA 

ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, que, em ação movida por VALDEVIRIO JOSE 

SANTANA, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento da alta programada, a ausência de prova inequívoca da incapacidade 

e a irreversibilidade do provimento antecipado, bem como necessidade de prestação de caução pelo agravado para o 

deferimento da tutela.  

Tratando-se de verba alimentar, e sendo o agravado beneficiário da gratuidade da justiça (fls. 38/40), dele não se pode 

exigir a prestação de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Do mesmo modo, a exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode 

ser levada ao extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o 

conflito de valores no caso concreto. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 "Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", na ação principal, foram juntados atestados e exames para demonstrar a existência de incapacidade para o 

labor da parte agravada, que conta com mais de sessenta anos (fls. 33/37). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022411-7        AG  338649 

ORIG.   :  0800000433  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0800015609  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SIMONE GODOI BORGES 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Pederneiras que, em ação ajuizada por SIMONE GODOI 

BORGES visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, antecipou os efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em suma, que, sendo a alta programada para certa data, a parte poderia obter a continuidade do 

auxílio-doença depois da data prevista protocolando pedido de prorrogação do benefício. Aduz também que os 

documentos juntados ao feito não comprovam a incapacidade laboral. Além disso, alega que a decisão fere a Lei 

9.494/97, existir o perigo de a irreversibilidade do provimento antecipado, a necessidade de se observar o artigo 100 da 

Constituição Federal e o reexame necessário. 

A Lei nº 9.494/97, em seu artigo 1º, veda a concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública apenas no que 

tange à majoração de vencimentos e proventos de servidores públicos, razão pela qual conclui-se possível a antecipação 

de tutela nas ações que visam à concessão de benefício previdenciário, como no presente caso. 

Além disso, a antecipação de tutela não é incompatível com o artigo 100 da Constituição Federal, que prevê a 

observância da ordem cronológica de apresentação dos precatórios nas execuções de sentenças judiciais proferidas 

contra a Fazenda Pública, nem com o instituto do duplo grau de jurisdição. 

É que a forma de execução prevista no mencionado dispositivo constitucional não se aplica à obrigação de fazer - 

implantar o benefício. 

Ademais, as decisões interlocutórias não se sujeitam ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Por outro lado, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores 

concretamente em conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o caput do mesmo dispositivo. 

Dessa forma, evidenciados os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada deve ser 

deferida. 

No caso, funda-se a decisão recorrida, tão-somente, no fato de que permanece a incapacidade diante da documentação 

apresentada pela parte autora, não sendo objeto de análise o procedimento da alta programada. 

Por outro lado, a autarquia nas razões recursais alega que poderia ter sido pedida a reavaliação  da conclusão 

administrativa acerca da alta, mediante requerimento de prorrogação do benefício, sem, contudo, trazer provas a 

respeito disso. 
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Diante da fragilidade dessa alegação, passo a analisar no presente apenas se se mostra razoável a manutenção da decisão 

agravada, porque a documentação apresentada possui força probante suficiente para dela se inferir a incapacidade atual 

da parte recorrida. 

Considerada a documentação apresentada (fls. 25/91), concluo que a parte agravada, portadora do vírus HIV e hepatite 

C crônica, não possui condições de retornar ao trabalho. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022759-3        AG  338810 

ORIG.   :  0800000424  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCIELLE GONCALVES DO PRADO SANTOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rosana/SP que, em ação ajuizada por FRANCIELLE GONCALVES DO PRADO 

SANTOS, deferiu o pedido de tutela antecipada, para que o INSS proceda à implantação do benefício salário-

maternidade, em favor da parte autora, fixando multa diária de R$1.000,00, para o caso de descumprimento da decisão. 

Segundo a agravante, não há dano atual ou iminente que enseje a concessão da tutela antecipada, porque a parte 

agravada deu a luz na data de 06.09.04, isto é, há mais de três anos. Alega também não existir prova inequívoca da 

verossimilhança das suas alegações e existir o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Por fim, sustenta a 

impossibilidade da aplicação da multa contra a Fazenda e que, ainda que se entenda diferente disso, deve ser estipulado 

prazo para o cumprimento da determinação judicial, sendo, ademais, excessivo o valor estipulado. 

Sem ingressar na questão da existência da "verossimilhança da alegação", o problema que aparece neste recurso 

vincula-se à demonstração da ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, para a parte autora se beneficiar da concessão da tutela antecipatória para a percepção do benefício em 

questão, o pleito deve vir sustentado, também, na demonstração da situação de urgência, pressuposto da medida e, na 
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hipótese, não há risco de dano atual, considerando que sua filha nasceu em 06.09.04, segundo certidão de nascimento de 

fl. 31, e que a prestação se destina à segurada mãe e ao recém-nascido. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado em caso análogo:     

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SALÁRIO MATERNIDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS UM ANO DO NASCIMENTO DA FILHA.  PERIGO DE DANO 

IRREPARÁVEL.  INEXISTÊNCIA. 

-Considerando que o salário-maternidade é destinado à mantença da gestante, durante o período anterior ao parto e 

imediatamente após este, no prazo máximo previsto em lei, 04 (quatro) meses, a sua cobrança após um ano conduz à 

ausência do perigo de dano irreparável, já que inexiste situação de risco a se resguardar. 

-Agravo provido. 

(TRF/5ª Região, AG 2004.05.00.006866-0, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, Terceira Turma, DJ 10.03.06, 

p. 982). 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de restabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023399-4        AG  339327 

ORIG.   :  0800000954  2 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ZENAIDE BARBOZA BIONDI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  FERNANDO BENYHE JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Mauá, que, em ação ajuizada por ZENAIDE BARBOZA BIONDI, 

visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade da parte agravada. 

Alega também que a decisão se sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório e que há o perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

A antecipação da tutela, deferida em decisão interlocutória, não se sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, 

conforme posto no artigo 475 do Código Processo Civil. 
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Por outro lado, a exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode 

ser levada ao extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o 

conflito de valores no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravada, acometida de neoplasia maligna, percebeu o benéfico de auxílio-doença até abril/08 (fl. 37). 

Por outro lado, foram juntados documentos, firmados por médicos da confiança da parte agravada e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/37). 

Considerados os elementos dos autos, entendo que, por ora, deva ser restabelecido o benefício em favor da parte 

recorrida, que possui 67 (sessenta e sete) anos, pois verossímil a persistência da sua incapacidade. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023505-0        AG  339253 

ORIG.   :  9500467690  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENOC FERNANDES DE LIMA 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENOC FERNANDES DE LIMA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, que entendeu inadequado o recurso de embargos de declaração oposto 

contra decisão interlocutória, haja vista que cabível para sanar contradição, obscuridade ou omissão em sentença ou 

acórdão. 

Alega a parte agravante, em síntese, não se pode interpretar literalmente o artigo 535 do Código de Processo Civil, 

sendo os embargos de declaração cabíveis contra qualquer decisão judicial. Pede, dessa forma, que os embargos 

declaratórios sejam apreciados pelo juízo de origem. 

Não obstante a redação do artigo 535 do Código de Processo Civil que faz menção apenas à sentença e ao acórdão, cabe 

o recurso de embargos de declaração contra decisão interlocutória. 

Nesse sentido é a orientação mais atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CABIMENTO -  

AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO PREQUESTIONADO - SÚMULA 

211/STJ. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a oposição de embargos declaratórios, o Tribunal deixa de 

manifestar-se especificamente sobre a tese defendida. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando, 

conseqüentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados intempestivamente (art. 

538 do CPC). 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, RESP 768526, Rel. Ministro ELIANA CALMON,  2ª Turma, DJ 11.04.07, p. 230) 

Superada a questão a respeito do cabimento dos declaratórios, sendo embargável a decisão interlocutória, deve o 

recurso de embargos de declaração ser decidido pelo juízo de origem como entender de direito. 

Assim, com base no precedente citado, por estar a decisão agravada em manifesta dissonância com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar que o juízo de origem aprecie os embargos declaratórios, sem, contudo, considerar 

como empecilho ao conhecimento do recurso o fato do pronunciamento judicial embargado ser uma decisão 

interlocutória. Comunique-se o Juízo "a quo", por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.025127-3        AG  340289 

ORIG.   :  200861200028777  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  RITA SOUSA OLIVEIRA 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA SOUSA OLIVEIRA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

In casu, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos da confiança da parte agravante e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/29). 

Neste contexto, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial, não se mostra razoável a concessão do 

benefício, com base em prova não colhida sob o crivo do contraditório. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025175-2        AC 1313895 

ORIG.   :  0700000734  1 Vr SOCORRO/SP     0700030813  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  JEFFERSON PEREIRA incapaz 

REPTE   :  RITA LUCAS PEREIRA 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 90/100 - Trata-se de requerimento da parte autora para que se oficie ao INSS determinando que este cumpra a tutela 

antecipada concedida na sentença e implante seu benefício de pensão por morte. 

Ocorre que o apelo da autarquia foi recebido em ambos os efeitos (fl. 73), decisão esta que não foi impugnada por 

intermédio de agravo de instrumento. 

Assim, indefiro o pedido. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027875-7     REOAC 1318754 

ORIG.   :  0600001656  1 Vr LIMEIRA/SP     0400047876  1 Vr LIMEIRA/SP 

PARTE A :  VILSON GULPIAN 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fl. 127 - Atenda-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033624-1        AC 1328826 

ORIG.   :  0500000465  1 Vr VIRADOURO/SP     0500024438  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLOVES DE SOUZA FERREIRA 

ADV     :  JOAQUIM BAHU 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Tratando-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia 

a concessão de Auxílio-Acidente do Trabalho (fls.14/39), exclui-se a competência da Justiça Federal, em ambas as 

instâncias, para o processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF e Súmulas 

501/STF e 15/STJ. 
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Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, competente para o julgamento deste recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.  :  2003.61.23.000761-4 AC 1059660 

ORIG.  :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE  :  MARIA DE LOURDES CADONI 

ADV  :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV  :  MARIANA BRITO 

ADV  :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A parte autora opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão das fls. 95/97 dos autos, que negou 

seguimento à sua apelação, uma vez que não estavam presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por 

idade, em virtude da descaracterização do início de prova material e da fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

Alega a embargante, em síntese, haver erro material e omissão, uma vez que os documentos em nome do marido, 

qualificado como lavrador e administrador, constituiriam início razoável de prova material e que não haveria 

manifestação sobre a natureza, urbana ou rural, da atividade exercida pelo cônjuge varão. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-somente às 

sentenças e aos acórdãos, os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão judicial, quando 

nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Ocorre, contudo, que não há erro material ou obscuridade no que se refere à análise dos documentos acostados aos 

autos, qualificando o marido da requerente como lavrador e administrador, bem como em relação à falta do 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois a decisão 

embargada amparou-se no entendimento de que: 

"Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-10-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 05-05-1962, com Antônio Cadoni (fl. 08) e título eleitoral de seu cônjuge expedido em 18-08-1970 (fl. 

09), constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador, bem como carteira de identidade de 

beneficiário do INAMPS em nome de seu marido (fl. 10) e escritura de compra e venda lavrada em 14-09-1989, 

demonstrando que a demandante e seu cônjuge adquiriram um imóvel rural (fls. 11/12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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'...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-

se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é 

comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um 

fato...' 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

'In casu', nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que na escritura de compra e venda lavrada em 14-09-1989 (fls. 11/12), o cônjuge da 

demandante foi qualificado como 'administrador', sendo que na CTPS de seu marido acostada nas fls. 67/72, constam 

diversos registros na mencionada atividade, o que demonstra que o mesmo não exercia atividades rurais. 

Ademais, tal fato é corroborado pela prova testemunhal, visto que no depoimento prestado por Ermínio Rocha de 

Campos consta a informação de que referida testemunha conhece a autora há mais de vinte anos da fazenda Lageado, de 

propriedade do Sr. José Olimpio, onde trabalhou como leiteiro, sendo que o marido da requerente era administrador da 

fazenda (fl. 62). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do início de prova material acostada aos autos, bem como devido a fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda 

ser julgada improcedente." 

Atente-se que a nossa jurisprudência admite como início de prova material do exercício de atividade rural os 

documentos de cônjuge qualificado como lavrador, quando, saliente-se, há depoimentos testemunhais, verossímeis e 

harmônicos, que evidenciam o trabalho agrícola ou pecuário de ambos, pelo período legalmente exigido. 

In casu, verifica-se que, realmente, alguns documentos apresentados pela requerente revelam que seu marido trabalhou 

como lavrador, mas, destaque-se, não comprovam, por si só, que ela também desempenhou tal atividade. 

Com efeito, nota-se que a certidão de casamento e a escritura de venda e compra de imóvel qualificam a autora 

respectivamente como "doméstica" e "do lar", e, ainda que se considere que, em muitos casos, as esposas assim 

registradas efetivamente trabalhavam com os maridos na lavoura, observa-se que os depoimentos testemunhais não 

sustentam o alegado, por todo o período exigido legalmente. 

De fato, constata-se que os depoimentos das testemunhas, realizados em 27/10/2004, são lacunosos e imprecisos, não se 

prestando a comprovação de que a autora exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ou, ao menos, em 

época bem próxima à data de seu aniversário de 55 (cinqüenta e cinco) anos ou ao momento do requerimento do 

benefício, como se realça na seqüência. 

A testemunha Maria da Conceição Crispim disse que: "depois de casada a autora saiu da fazenda por alguns anos, mas 

não sabe dizer por quanto tempo e nem para onde ela foi. Quando veio para esta região de Bragança Paulista-SP foi 

para a fazenda Alvorada, onde ela trabalhava com o plantio de milho, pois a fazenda tem criação de gado e faz cilagem. 

Depois ela trabalhou em algumas fazendas até vir morar no sítio que eles compraram. A depoente foi apenas uma vez 

neste sítio e não viu se havia plantação. Pelo que sabe a autora cuida do sítio até hoje, mas não sabe dizer ao certo se ela 

continua a trabalhar em serviços da roça" (sic) (g.n.). 

Por sua vez, Ermínio Rocha de Campos depôs que: "conhece a autora há mais de vinte anos da fazenda Lageado de 

propriedade do Sr. José Olímpio localizado neste município de Bragança Paulista, (...), sendo que o marido da autora 

era administrador da fazenda (apenas supervisionava o trabalho dos outros) e a autora trabalhava capinando roças de 

milho e roçando pasto. Ela era remunerada e lá trabalhou por oito ou nove anos. Depois disso pelo que sabe eles se 

mudaram para outra fazenda onde o marido dela foi ser administrador, mas o depoente perdeu contato com eles neste 

período, não sabe dizer sobre o trabalho da autora neste período. Reencontraram-se há cerca de três anos, sendo que 

atualmente eles moram numa chácara que compraram no bairro do Campo Novo, mas nesse período não tem havido 

qualquer plantação na chácara. A autora não trabalha neste período" (sic) (g.n.). 

Ozelézia da Conceição de Souza relata, por fim, que: "conhece a autora desde a infância de ambas, quando moravam na 

fazenda Cachoeira localizada no município de São Gonçalo-MG, onde a autora e a depoente trabalhavam na condição 

de diaristas nas roças de café e milho. A autora trabalhou naquela fazenda depois de casada até ter alguns filhos, mas 

perderam contato depois que ela se mudou da fazenda. A depoente não sabe dizer para onde ela foi morar e o que fez 

neste período. A depoente tem um sítio no bairro Araras dos Pereiras neste município, sendo que há cerca de quinze 
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anos reencontrou-se com a autora, mas mantém contatos com ela apenas por telefone. Não sabe dizer onde fica o sítio 

da autora e nem o que eles fazem lá" (g.n.). 

Evidente, portanto, que o conjunto probatório não demonstra o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

No ensejo, em razão do alegado nos presentes embargos de declaração, explicite-se que não interessa a discussão da 

natureza, rural ou urbana, da atividade profissional de administrador de fazenda exercida pelo marido, mas importa o 

acompanhamento do efetivo trabalho de rurícola da requerente ao longo do tempo, que, já realizado sobre os 

documentos em conjunto com os depoimentos testemunhais, não conduz à concessão do benefício pleiteado. 

Anote-se, contudo, que um cargo é classificado como urbano ou rural de acordo com a natureza das atividades 

efetivamente desempenhadas e não conforme o meio em que se insere, cabendo, no presente caso, sob a lembrança do 

depoimento testemunhal no sentido de que o marido da autora "apenas supervisionava o trabalho dos outros", entender 

que a função de administrador de fazenda distingue-se de modo considerável da atividade do lavrador, que efetivamente 

se submete a todas as intempéries e ao muito mais desgastante trato da terra. 

Neste aspecto, atente-se aos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ADMINISTRADOR 

DE FAZENDA. 

1. O tempo de serviço postulado como aluno aprendiz de escola técnica profissionalizante somente poderá ser 

computado para aposentadoria se estiver de acordo com o disposto no ART-58, INC-21, LET-A e LET-B, do DEC-

611/92, ou DEC-2172/97. 

2. A caracterização do trabalho como urbano ou rural depende da natureza das atividades efetivamente prestadas e não 

do meio em que se inserem. 

3. Caracterizam-se como atividades urbanas as de Administrador de Fazenda, relativas ao pagamento e orientação de 

pessoal, aquisição de mercadorias, etc. 

4. Improcede o pedido de aposentadoria por tempo de serviço quando reconhecido o tempo de serviço de apenas 27 

anos e nove meses. 

5. Apelação do autor improvida" (grifos nossos). 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO, SEXTA TURMA, RELATOR NYLSON PAIM DE 

ABREU, AC 9604330870/RS, 25/11/1997, TRF400056554, DJ10/12/1997, p. 108428). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS MATERIAIS E TESTEMUNHAIS 

INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de 

aposentadoria por idade. 

II - Cédula de identidade constando seu nascimento em 28.01.1943; certidão de casamento, celebrado em 15.04.1961, 

informando a profissão de lavrador do marido; CTPS do marido, constando registros nos períodos de 01.10.72 a 

31.10.81 e de 01.11.85 a 28.02.91, no cargo de administrador de fazenda, e CTPS da autora, com registro no período de 

15.02.06 a 24.02.06, no cargo de serviços gerais em estabelecimento agropecuário; recibos de entrega de declarações de 

imposto de renda de 70 e 72, em nome do cônjuge, constando a residência na Fazenda Granada; rescisões dos aludidos 

contratos de trabalho do marido; certidão de casamento do filho lavrador de 08.05.82, contendo o cônjuge como 

administrador de fazenda e CTPS do filho, contendo registros de 13.02.78 a 31.01.84, como serviços gerais na lavoura e 

de 1º.02.84 a 31.03.87, como tratorista. 

III - Em consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, verifica-se constar os registros mencionados e que o 

cônjuge possui cadastro como contribuinte individual, em 01.04.92, efetuando recolhimentos de 04/92 a 06/92; 04/83 a 

07/93; 09/93 a 02/94; 02/94 a 03/95 e de 05/95 a 01/96, e que se aposentou por idade, como contribuinte individual, em 

28.09.2000, no valor de um salário mínimo, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 
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IV - As testemunhas afirmam o labor rural da autora. 

V - Impossibilidade de se estender à autora, a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de 

trabalho tipicamente urbano, ou seja, laborou como administrador de fazenda, não lidando diretamente com a terra, que 

é o caso do trabalhador rural. 

VI - Início de prova material da autora, registro em CTPS de 2006 é recente, não comprovando o trabalho rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

VII -Embora tenha implementado o requisito etário (55 anos em 1998), não cumpriu os requisitos dos artigos 142 e 143 

da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo de trabalho no campo e carência. 

VIII -Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Apelação do INSS provida. 

XI- Sentença reformada" (grifos nossos). 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, OITAVA TURMA, RELATORA JUIZA MARIANINA 

GALANTE, AC 1193894, processo nº 200703990184904/SP, 03/12/2007, TRF300139522, DJU 23/01/2008, p. 500). 

Por fim, tenha-se em vista que, mesmo após a compra do sítio, em 14/09/1989, o marido trabalhou como administrador 

de fazenda em outras propriedades, por longos períodos, de tal forma que há de se perceber que sua atividade não 

encontraria identidade com a da esposa e que não teria se dedicado integralmente ao cultivo em regime de economia 

familiar, sendo, portanto, inviável estender a qualificação dele para ela. 

Desta forma, o conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre 

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos. 

Logo, desarrazoada a alegação, por inexistir erro material e/ou omissão mencionados pela embargante. Pretende, na 

verdade, rediscutir a matéria já analisada, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido. 

Isto posto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019605-3        AC 1025324 

ORIG.   :  9300022514  4 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ CARLOS PRADO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

Recebo os embargos de declaração opostos pela autarquia, posto que apresentados dentro do prazo legal.  

Intime-se o procurador da parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre os embargos de 

declaração interpostos pelo INSS. 

Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111672-1        AG  285677 

ORIG.   :  200661830042237  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VIRIATO FREITAS DE ANDRADE 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo interposto nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, em face de decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, sob a alegação de intempestividade. 

Irresignado, o agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, reconsidero a decisão da fl. 64. 

Passo à análise. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020388-8        AC 1118136 

ORIG.   :  0200000279  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BERNARDO MAIA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se o INSS, ora apelante, para que junte aos autos as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS relativas às remunerações de Antonio Bernardo Maia (NIT 1.037.528.005-4) e 

contribuições vertidas por ele ao sistema, por meio de seus empregadores, referentes ao período de 02/01/1973 a 

28/02/1997, bem como ao período de 02/01/1973 a 31/03/1983, trabalhados, respectivamente, nas empresas Sadive S A 

Distribuidora de Veículos (CGC/MF 60.812.088/0001-78) e Comercial Itatiaia de Viaturas Ltda (CGC/MF 

61.274.726/0001-07), devendo as informações abarcar todo o período indicado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a vinda das informações, à conclusão para julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009976-1       MCI    6086 

ORIG.   :  0400001506  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
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REQTE   :  ADAO APARECIDO MARTINS 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista as informações trazidas aos autos com a contestação do INSS e documentos acostados nas fls. 63/64, 

expeça-se ofício ao relator do recurso em curso perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, processo 

nº 738.186.5/2-00, solicitando-se que informe se já houve pronunciamento com respeito à competência daquela Colenda 

Corte para julgar o feito, uma vez que o benefício concedido e implantado em favor da parte autora daqueles autos é de 

natureza previdenciária. 

Aguarde-se a vinda das informações para ulteriores decisões. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014999-5        AG  333462 

ORIG.   :  200761830035390  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEANDRO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  DANIELA MARCIA DIAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o pagamento das parcelas vencidas a que os agravantes teriam direito, desde a data do 

óbito até a data da concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignado com a decisão, os agravantes interpuseram o presente recurso, inclusive para valerem-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  
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Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021427-6        AG  337762 

ORIG.   :  200763040078115  JE Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  GABRIEL TREVIZAN ROSA incapaz 

REPTE   :  DHANIELA REGINA TREVIZAN 

ADV     :  ROBERTO BINOTTO JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Inicialmente, observo no presente recurso, que a decisão de indeferimento da tutela antecipada para concessão de 

benefício previdenciário foi proferida pelo MM. Juiz Federal em exercício do Juizado Especial Federal Cível de 

Jundiaí, 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.  

Destarte, verifico que o recurso interposto em face da decisão proferida pelo Juizado Especial Federal deve ser 

encaminhado para a Turma Recursal competente para julgá-lo. 

Assim, providencie-se a remessa destes autos, observando-se as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023032-4        AG  338997 

ORIG.   :  0700000914  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP   0700019488  1 

Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

AGRTE   :  ERIKA CRISTINA DOS SANTOS 

ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA - SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que declarou a 

incompetência da Justiça Estadual para julgar ação previdenciária cumulada com pedido de indenização por danos 

morais. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

 

 

 

[1] Conforme cópia dos documentos de fls. 23/28. 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de agosto de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AC   1156968   2002.61.83.003246-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALVINDO ORLANDO DUTRA 

ADV     : EMILIO LUCIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00002   AC   1272261   2004.61.20.002901-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NATHALIA FERREIRA SILVA DE JESUS incapaz 

REPTE   : ANA PAULA WASELCIAC DA SILVA 

ADVG    : GRAZIELA MARIA ROMANO MATHEUS 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00003   AC   1095160   2004.61.20.005484-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADV     : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1256657   2004.61.26.006048-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ISABEL MUNHOZ RODRIGUES 

ADV     : AIRTON GUIDOLIN 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00005   AC   1001221   2005.03.99.003379-6   9513059502   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FREDDI 

ADV     : DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA  

  

  

00006   AC   1110664   2006.03.99.017833-0   0500000196   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA LEITE DOS SANTOS 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00007   AC   1110687   2006.03.99.017856-0   0400000773   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEONILDA LEITE PINTO 

ADV     : HERMES LUIZ DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1124579   2006.03.99.023311-0   0400000519   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAUDELINA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1125001   2006.03.99.023743-6   0400000508   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALVENITE PEREIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 655/2365 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1126076   2006.03.99.024624-3   0300000034   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA RAMOS DA SILVA 

ADV     : HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1127677   2006.03.99.025616-9   0400000269   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DALVA MOTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : NEUSA MAGNANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1133333   2006.03.99.027830-0   0500012931   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA DE LOURDES ROCHA PINHEIRO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1134525   2006.03.99.028937-0   0500000979   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARGARIDA PEREIRA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     : AUREA APARECIDA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00014   AC   1136480   2006.03.99.029988-0   0535006489   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA MARIA REIS FERRAZ 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA  

  

  

00015   AC   1136695   2006.03.99.030206-4   0400000647   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JACIRA JOSE BARBOSA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1138110   2006.03.99.030943-5   0400001307   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1146462   2006.03.99.036240-1   0500001453   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARLENE DE MIRANDA BRITO 

ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00018   AC   1147135   2006.03.99.036719-8   0600000643   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LIVINA NATALIA VAZ 

ADV     : MAURICIO TADEU LEAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1147753   2006.03.99.037045-8   0500001760   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IRACI MARIANO 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1149107   2006.03.99.038151-1   0500000804   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALICE DE OLIVEIRA BARROS 

ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1149157   2006.03.99.038201-1   0600000069   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DIVANIR DE OLIVEIRA MORELO 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1149841   2006.03.99.038665-0   0600000811   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APARECIDA DA CRUZ DUARTE (liquidante) 
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ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1149956   2006.03.99.038780-0   0500000178   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1150074   2006.03.99.038896-7   0600000089   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADEIAS ESMERIA BEZERRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : IRINEU DILETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1150361   2006.03.99.039182-6   0500001380   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE DOMINGUES DA SILVA 

ADV     : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00026   AC   1220310   2006.61.11.003267-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JURANDI SUARES DE MELO SOUZA 

ADV     : JAIRO DONIZETI PIRES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1188927   2007.03.99.014409-8   0400000863   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA NEUSA DA SILVA 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1205276   2007.03.99.026949-1   0300001371   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VILMA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : MARIA RITA DE JESUS SANTOS 

ADV     : ZENAID GABRIEL DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00029   AC   1211428   2007.03.99.031457-5   0400000747   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE DO CARMO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1219379   2007.03.99.034467-1   0500000396   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : WAGNER DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA UMBELINA DA CONCEICAO 
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ADV     : VITORIO MATIUZZI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1237103   2007.03.99.040358-4   0200000773   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LAURINDO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1237650   2007.03.99.041077-1   0300001468   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VARLEI ZOCCAL LOPES incapaz 

REPTE   : ANTONIO LOPES 

ADVG    : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00033   AC   1249978   2007.03.99.045641-2   0500001403   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDEMIR ROSA DE SOUZA 

ADV     : FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1250863   2007.03.99.046227-8   0400000953   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANA FERREIRA DA CRUZ SIQUEIRA 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00035   AC   1253829   2007.03.99.047028-7   0600001292   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTIANE ANTERO BATISTA 

ADV     : WELTON JOSE GERON 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00036   AC   1261249   2007.03.99.049300-7   0300000461   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA INES SANTIN incapaz 

REPTE   : PAULINA DE SOUZA SANTINI 

ADVG    : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00037   AC   1262143   2007.03.99.049984-8   0500001135   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIONE NALESSO FREGNANI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1257376   2007.03.99.050466-2   9700037703   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANUEL RAIMUNDO PEREIRA 

ADV     : ELENICE VILELA PARAGUASSU (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00039   AC   1266365   2007.03.99.050880-1   0300001362   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : NAIR APARECIDA BRAGAGNOLO DA ROCHA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1269589   2008.03.99.001159-5   0600022334   MS 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IZABEL MARIA BORGES 

ADVG    : MARCEL MARTINS COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1271644   2008.03.99.002134-5   0400000348   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALAIDE COSTA DE CARVALHO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00042   AC   1272550   2008.03.99.002734-7   0300001667   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELA JANETE PAES 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00043   AC   1276638   2008.03.99.005398-0   0300001184   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDIVALDO DE SOUZA FERREIRA incapaz 

REPTE   : LAURA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVG    : JOAO COUTO CORREA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00044   AC   1278176   2008.03.99.006373-0   0300000419   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ARNALDO ELIAS DA SILVA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1280722   2008.03.99.007859-8   0400000185   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA PAVAN PIOVESAN 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1280899   2008.03.99.008041-6   0600000066   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MIRIAN SALDANHA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : ANDREA TRAVASSOS DELICATO 

ADVG    : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00047   AC   1287569   2008.03.99.010769-0   0400000903   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PAULO PEREIRA DA VEIGA 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1314009   2008.03.99.025289-6   0300001175   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEBER ROGERIO DOS REIS 

ADV     : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AG   190964   2003.03.00.063947-2   9800001098   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : PAULO MANABU OKAZAKI 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP  

  

  

00050   AG   192507   2003.03.00.070107-4   9100000321   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00051   AG   192508   2003.03.00.070108-6   9800000322   SP 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : FERNANDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00052   AG   221869   2004.03.00.062620-2   199961180010150   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA LEAL VELOSO 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00053   AG   225032   2004.03.00.073098-4   9514022882   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : AILTON GONCALVES LOPES 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JULIO CESAR MOREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00054   AG   286613   2006.03.00.116340-1   0600000021   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : TERESA GONCALVES DA SILVA 

ADV     : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00055   AG   332831   2008.03.00.014381-6   0700000306   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA GODOIS LOPES 

ADV     : VALDIR BERNARDINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP  

  

  

00056   REOAC   1189133   2007.03.99.014594-7   0400000920   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARIA DE LOURDES GUARSONI PASOTO 

ADV     : JOEL JOAO RUBERTI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   REOAC   1195460   2007.03.99.019769-8   0300000881   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : LAURA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : OSWALDO SERON 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00058   REOAC   1201233   2007.03.99.023870-6   0600000549   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : LUZIA ALVES PAIXAO 

ADV     : SERGIO ANTONIO NATTES 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   REOAC   1204392   2007.03.99.026263-0   0600000150   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : MARIA SANTINA DA SILVA CUNHA 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00060   REOAC   1284075   2007.61.03.000252-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA 

ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   REOAC   1294620   2008.03.99.014582-4   0600001179   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : DELFINA MARQUES DE SALLES 

ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   638091   2000.03.99.062853-8   9900000625   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : SILVIO HIROSHI ABE 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   720387   2001.03.99.038728-0   0000000350   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO PEREIRA 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   745298   2001.03.99.052088-4   9700530825   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ALVES RIBEIRO 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   758775   2001.03.99.058057-1   9600153922   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR falecido 

HABLTDO : DEOLINDA FRAZAO DE CARVALHO e outros 

ADV     : CLAUDIO NISHIHATA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00066   AC   795030   2001.60.03.000014-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : RUBENS EVANGELISTA SOLER JURADO 

ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1068037   2001.61.02.008214-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
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APTE    : FERNANDO ANTONIO MARIANI 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   906185   2001.61.02.009112-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BATISTA LIMA 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00069   AC   1100235   2001.61.03.004030-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDUARDO VICENTE DE AZEVEDO 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1240069   2001.61.12.001121-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JAIR GONCALVES BONFIM 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   803332   2001.61.21.004781-6 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : BENEDITO OSSIMAR SANTOS 

ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   979415   2001.61.24.003002-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA APARECIDA ROCHA CORREA 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   811652   2001.61.26.000660-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA NATIVIDADE GOMES MEDEIROS 

CODNOME : MARIA NATIVIDADE GOMES DE MEDEIROS 

ADV     : VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   990411   2001.61.83.004912-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DO CARMO SERVULO DA SILVA 

ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00075   AC   898867   2001.61.83.005209-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HERIBALDO SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   780811   2002.03.99.009118-7   0000003853   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO PAULINO DA FONSECA 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1129962   2002.61.83.002943-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : FRANCISCO AGENOR DE OLIVEIRA 

ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1249245   2003.61.04.018313-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00079   AC   1076492   2003.61.26.008977-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : NELSON JOSE RIBEIRO 

ADV     : FLAVIA APARECIDA MACHADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE ABREU 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   912368   2004.03.99.001021-4   0300000252   MS 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : AMELIO GUIMARAES PEREIRA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   915484   2004.03.99.003894-7   0200001460   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CAIO VITOR SEGATTI incapaz 

REPTE   : NEREIDE PEREIRA DOS SANTOS SEGATTI 

ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00082   AC   954224   2004.03.99.024826-7   9613004947   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO JOSE LAMPKOWSKI 

ADV     : DAHERCILIO A DE CARVALHO SANTINHO  
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00083   AC   1132057   2004.61.13.000678-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BENTO DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00084   AC   1309872   2004.61.16.000511-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CREUSA RODRIGUES DIAS 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO STOPA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1056843   2005.03.99.040485-3   0300002225   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : BALDUINA MARIA DE JESUS FIRMINO 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1059950   2005.03.99.042998-9   0200000353   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JAIR DONIZETI BALIVO 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00087   AC   1070499   2005.03.99.048570-1   0300001432   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VITOR BORRASCHI BOSSO incapaz 

REPTE   : VALDEMIR BOSSO 

ADV     : BRUNA ANTUNES PONCE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1218919   2005.60.04.000513-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NATALIO ONOFRE AMARILHO 

ADV     : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00089   AC   1215761   2005.61.13.003221-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIDIA MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE CERON (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1252954   2006.61.20.004969-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : IRENE MENDES CANHOS 

ADV     : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 675/2365 

00091   AC   1282955   2006.61.23.000994-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : GERTRUDES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1171898   2007.03.99.003542-0   0500001003   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL DE OLIVEIRA SANTANA incapaz 

REPTE   : JOAO BATISTA DE SANTANA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00093   AC   1196613   2007.03.99.020456-3   0600000575   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DE LOURDES CRUZ MARQUEZIM 

ADV     : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1199242   2007.03.99.022564-5   0400000043   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : THERESA DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1223323   2007.03.99.036074-3   0600000502   SP 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CECILIA CONCEICAO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1226942   2007.03.99.038038-9   0500001251   MS 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : DERMINDA PAES VICENTE 

ADV     : RENATA MOCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1235211   2007.03.99.039649-0   0400001609   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : EUNICE NARCISO PASTORELLI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1240486   2007.03.99.042618-3   0400001132   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JESUINA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   1275612   2008.03.99.005112-0   0700000169   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA PEREIRA DA SILVA BINI 

ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1292050   2008.03.99.013442-5   0700000184   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MILTON MARIANO DA PAZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CICERO FERREIRA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   1328481   2008.03.99.033324-0   0700000078   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE PEREZ SANTOS 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   REOAC   1309578   2008.03.99.021969-8   0600001448   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : NACFEIZE JUSTINA SOARES 

ADV     : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   551319   1999.03.99.109238-1   9715006191   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APTE    : OSVALDO FECHER DOS MARTIRES 

ADV     : MARILENA PENTEADO LEMOS 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   696326   1999.61.18.001170-1 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANTONIO MOREIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   879921   1999.61.83.000860-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO NASCIMENTO TULHA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO MARQUES DA CUNHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AC   603314   2000.03.99.036526-6   9900000493   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO ALVES DA COSTA 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   623979   2000.03.99.052781-3   9800001020   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : SANTO PEREIRA DE FREITAS 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   719960   2001.03.99.038458-7   9300000489   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ SEBASTIAO FERREIRA SOARES 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   790951   2002.03.99.014789-2   9500001403   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM DA BOA MORTE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   941703   2002.61.06.011180-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ONIVAL MARCARI e outros 

ADV     : PAULO ROBERTO DE FREITAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00111   AC   861103   2003.03.99.007198-3   0100000936   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JANDIRA MELLIM SIMPIONATTO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00112   AC   889121   2003.03.99.023418-5   0300000021   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : RAFAEL TERRA DOS SANTOS incapaz e outros 

REPTE   : ANTONIETA TERRA DA SILVEIRA SANTOS 

ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00113   AC   902258   2003.03.99.029424-8   0100000967   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : IVO TOFOLETTI 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1012206   2003.61.04.014165-4 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AVELINO DIAS 

ADV     : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   914364   2004.03.99.002925-9   9800000273   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ROSALINA PALUGAN TARABORELLI 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA ROCCO MAGALHAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00116   AC   962777   2004.03.99.027870-3   0000000487   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FELISBINA DOS SANTOS AJUTI 

ADV     : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA  

  

  

00117   AC   986214   2004.03.99.038141-1   0300001005   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA PEREIRA SOBRINHO 

ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1258497   2004.61.04.005689-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : REGINALDO COSTA DAMASCENO 

ADV     : ADILSON TEODOSIO GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   1002355   2005.03.99.003949-0   9100001648   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SONIA MAGDA MOZ 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   1051455   2005.03.99.035936-7   0300000373   SP 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00121   AC   1098647   2006.03.99.010386-9   0300000096   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MATILDE ROMERA DE LUCIA 

ADV     : SONIA LOPES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1151452   2006.03.99.040075-0   0400000475   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANINA PADILHA MARIANO 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00123   AC   1207648   2006.61.06.003722-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIO CORREA 

ADV     : JOAO DOMINGOS XAVIER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00124   AC   1189207   2007.03.99.014669-1   0400001311   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAURINDO PEDRO 

ADV     : JOSE HAMILTON BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00125   AC   1200239   2007.03.99.023393-9   9600000816   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODILON ESPINDULA MONTEIRO 

ADV     : ISABEL MAGRINI  

  

  

00126   AC   1206652   2007.03.99.028257-4   0400001446   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00127   AC   1318908   2008.03.99.028026-0   0400000356   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DAS DORES MARGADONA 

ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00128   AG   271390   2006.03.00.060119-6   200261260162526   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : OSVALDO JOAQUIM DA SILVA 

ADV     : ALDENI MARTINS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : ANTONIO PINAFFO e outros 

ADV     : ALDENI MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00129   AG   299885   2007.03.00.044985-8   200461190003991   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA GONCALVES DA SILVA PARDINHO e outros 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

PARTE R : ZILMA TOSTA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : FLAVIA SILVEIRA DE CAMARGO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00130   AG   305841   2007.03.00.081622-3   9400043392   MS 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Defensoria Publica da Uniao 

REPDO   : SILVANA SOARES CHRISTAL incapaz 

PROC    : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00131   AC   1112918   2001.61.83.000512-7 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DGIMA CAITANO DA SILVA 

ADV     : ROSITA ALVES MOURA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00132   AC   790976   2002.03.99.014814-8   9900000152   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BENEDITO MOREIRA 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00133   AC   841235   2002.03.99.043729-8   0100000807   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : NEUSA BETELI DA ROCHA 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00134   AC   844358   2002.03.99.045780-7   0000000010   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VICCARI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00135   AC   1152077   2004.61.08.005033-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : KIOSHI SAKAI 

ADV     : JOSE VARGAS DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   1263104   2004.61.24.001025-0 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA PACHECO GOMES 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   1220554   2004.61.24.001054-7 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DOS SANTOS CAPELA 

ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00138   AC   1007145   2005.03.99.006507-4   0300001252   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO CARRARA 

ADV     : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   1251682   2005.61.17.000458-1 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JOSE CELSO GIMENES 

ADV     : LILIA RIZATTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00140   AC   1083400   2006.03.99.001961-5   0500000461   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JONAS SENEDEZ 

ADV     : REGINALDO FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00141   AC   1087208   2006.03.99.005480-9   0400001100   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CICERO DE OLIVEIRA CORREIA 

ADV     : ANA PAULA ORLANDO JOLO (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AC   1098019   2006.03.99.009758-4   0500000207   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE OSVALDO DE SOUZA 

ADV     : CARLOS BRAZ PAIÃO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00143   AC   1106732   2006.03.99.015270-4   0300001952   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM LUCIANO VENANCIO 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00144   AC   1109320   2006.03.99.016494-9   0400000382   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JOSE TAVONI 

ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00145   AC   1137989   2006.03.99.030823-6   0500000694   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NEUSA BENTO GARCIA 

ADV     : ODETE LUIZA DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00146   AC   1147234   2006.03.99.036819-1   0400000323   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDIR SARTORI 

ADV     : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00147   AC   1150933   2006.03.99.039560-1   0500006608   MS 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : AFONSO MARTINS CARRIJO 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00148   AC   1151222   2006.03.99.039846-8   0400000449   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : CAMILA PATRO GUESSI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   1151569   2006.03.99.040191-1   0600012491   MS 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO PEREIRA ARAUJO PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVG    : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00150   AC   1153075   2006.03.99.041201-5   0300002090   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ENESIO MESSIAS NETO 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00151   AC   1153263   2006.03.99.041390-1   0500000672   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO DONIZETE CERMINARI 

ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   1153310   2006.03.99.041437-1   0200000553   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE CARLOS DE MARIA 

ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00153   AC   1154518   2006.03.99.042298-7   0500001162   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO DA SILVA 

ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1157485   2006.03.99.043977-0   0500001445   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODAIR SOARES SOBRINHO 

ADV     : FERNANDO CHAGAS FRAGA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   1157527   2006.03.99.044019-9   0400000823   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APPARECIDA ANTONIA DEBIASIO SPERI 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00156   AC   1158966   2006.03.99.044746-7   0500000504   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA DO SOCORRO MARTINS BRITO DE ARAUJO 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00157   AC   1164508   2006.03.99.046888-4   0400001125   SP 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROBERTO SEBASTIAO AVALIANO 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1164575   2006.03.99.046955-4   0600000151   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE FERREIRA DA COSTA 

ADV     : GILSON CARRETEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00159   AC   1303184   2006.61.07.006004-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DIVINO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV     : ELIANE DA SILVA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00160   AG   156086   2002.03.00.021751-2   0000000010   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA VICCARI 

ADV     : CELIA AKEMI KORIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP  

  

  

00161   AG   334512   2008.03.00.016857-6   200861200010943   SP 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO 

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

EDITAL Nº 07/2008 

  

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE BENEDICTA DA SILVA ARAÚJO, COM 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, RELATORA NOS 

AUTOS DO PROCESSO INFRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, NOS AUTOS DO 

PROCESSO: 

  

PROC.   :  2001.61.00.007147-4        AC  985251 

ORIG.   :  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDICTA DA SILVA ARAUJO (= OU > DE 65 ANOS) E 

             OUTROS 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supra mencionada, foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de Benedicta da Silva Araújo, para que 

manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo que é expedido o presente edital, 

cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrado na Av. 

Paulista nº 1.842, 6º andar, Torre Sul. Dado e passado, nesta cidade de São Paulo, em 22 de julho de 2008. Eu., Amanda 

Farias Ferroni/RF 2528, Diretora da Divisão de Procedimentos Diversos, em exercício, digitei e conferi. Eu, Susel 

Cristine Requena/RF 354, Diretora da Subsecretaria, assinei. 

  

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada Relatora 

EDITAL Nº 06/2008 
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EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE PEDRO PAULO RODRIGUES, COM PRAZO 

DE 30 (TRINTA) DIAS. 

  

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, RELATORA NOS 

AUTOS DO PROCESSO INFRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, NOS AUTOS DO 

PROCESSO: 

  

PROC.   :  2000.60.00.004731-3        AC  822834 

ORIG.   :  4 VR CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PAULO RODRIGUES 

ADV     :  JOSE PEREIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supra mencionada, foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de Pedro Paulo Rodrigues, para que 

manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo que é expedido o presente edital, 

cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrado na Av. 

Paulista nº 1.842, 6º andar, Torre Sul. Dado e passado, nesta cidade de São Paulo, em 22 de julho de 2008. Eu, Amanda 

Farias Ferroni/RF 2528, Diretora da Divisão de Procedimentos Diversos, em exercício, digitei e conferi. Eu, Susel 

Cristine Requena/RF 354, Diretora da Subsecretaria, assinei. 

  

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada Relatora 

EDITAL Nº 05/2008 

  

  

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE ALFREDO RANCIARO E PORFÍRIA BORGES 

FREDERICO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, RELATORA NOS 

AUTOS DO PROCESSO INFRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, NOS AUTOS DO 

PROCESSO: 

  

PROC.  : 1999.03.99.028995-8        AC  476089 
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ORIG.    : 9600000456  3 Vr LIMEIRA/SP 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : HELIO ARTHURO DE MICHIELLI e outros 

ADV       : ERISMAR FERREIRA BASTOS 

APDO   : ANTONIO PINTO CRUANHES 

ADV       : WLADEMIR DOS SANTOS 

RELATOR : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supra mencionada, foi determinada a intimação dos eventuais herdeiros de Alfredo Ranciaro e Porfíria Borges 

Frederico, para que manifestem interesse na habilitação nos autos, no prazo legal, pelo que é expedido o presente edital, 

cientificando-o(a)(s) de que o feito se processa na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrado na Av. 

Paulista nº 1.842, 6º andar, Torre Sul. Dado e passado, nesta cidade de São Paulo, em 08 de julho de 2008. Eu, Nara 

Lúcia Aoki Alves/RF 3058, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Marcelo Novaretti/RF 273, Diretor da Divisão de 

Procedimentos Diversos, conferi. Eu, Susel Cristine Requena/RF 354, Diretora da Subsecretaria, assinei. 

  

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada Relatora 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA MALERBI e SANTOS NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU HEN foi aberta a sessão. 

AUSENTES,  EM RAZÃO DE FÉRIAS, OS DESEMBARGADORES FEDERAIS SANTOS NEVES E  NELSON 

BERNARDES, E EM RAZÃO DA PORTARIA 5095/2007, A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. O  i.  Desembargador  Federal  Santos  

Neves agradeceu à Desembargadora Federal  Diva  Malerbi,  que presidiu durante estes meses a Nona Turma, bem  

como  aos  demais Desembargadores Federais que também presidiram a Nona  Turma, afirmando ser uma grande honra 

presidir a Turma, integrada pela  Desembargadora  Federal Diva Malerbi, ilustre ex-presidente deste Colendo  

Tribunal,  com  quem  trabalhou  bastante, inclusive quando da Coordenadoria  dos  Juizados  Especiais Federais. 

Alegou, também, estar muito  feliz  por  presidir  as  sessões,  quando está convocado para o auxílio o Juiz Federal 

Convocado Hong Kou Heng, pois conhece o valor do trabalho de S. Exa. desde os tempos do Juizado Especial Federal. 

A Desembargadora Federal Diva Malerbi agradeceu as palavras elogiosas a ela dirigidas pelo Presidente e afirmou que: 
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"são elogios vindos de um amigo, sendo que a amizade que nos une é muito grande." O  Juiz  Federal Convocado Hong 

Kou Hen também agradeceu a manifestação do i. Presidente da Turma. Ao  final  da  sessão,  o Desembargador Federal 

Santos Neves renovou os cumprimentos   aos  integrantes  da  Turma  e  à  i.  representante  do Ministério Publico 

Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues 

  

  

 0001     AC-SP       1279116     2008.03.99.007038-1(0600000309) 

                 

RELATOR 

: DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0002     AC-SP       1284627     2008.03.99.009641-2(0700000358) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODETE BUZUTI COSSARI LOURENCO 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0003     AC-SP       1287884     2008.03.99.010922-4(0600000882) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AURELIANA MARIA DE JESUS ALVES 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   
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0004     AC-SP       1293607     2008.03.99.014067-0(0500000846) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO DIAS DA SILVA 

ADV     : GILMAR COUTINHO SANTIAGO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, deu  provimento  à  apelação  e  cassou  a tutela 

jurisdicional concedida em  sentença.   

  

  

  

0005     AC-SP       1277003     2008.03.99.005751-0(0600001507) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : ELIDIA DE PAULA LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0006     AC-SP       1307747     2008.03.99.021068-3(0700000427) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDALINA PULIESE DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : IVANI MOURA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0007     AC-SP       1300909     2008.03.99.017429-0(0700000128) 
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RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CERCIA DOS SANTOS LEITE OLIVEIRA 

ADV     : MARCELO DE LIMA FREIRE 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0008     AC-SP       1318128     2008.03.99.027494-6(0600000181) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENILDE FARIA ANTIQUEIRA 

ADV     : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0009     AC-SP       1289786     2008.03.99.012062-1(0600001012) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUZA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV     : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e ao  recurso adesivo da parte Autora, e 

antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0010     AC-SP       1299689     2008.03.99.016609-8(0700000211) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA CANDIDA RIBEIRO AMORIM 

ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e ao  recurso adesivo da parte Autora, e 

antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0011     AC-SP       1311843     2008.03.99.023542-4(0700000584) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : ORLANDO MARTINI 

ADV     : IRINEU DILETTI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da parte  Autora e deu parcial provimento à apelação 

do INSS.   

  

  

  

0012     AC-SP       1310139     2008.03.99.022407-4(0700000501) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : FLORISA MESSIAS DOS SANTOS 

ADV     : IRINEU DILETTI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações.   

  

  

  

0013     AC-SP       1297500     2008.03.99.015595-7(0600000234) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE DOS SANTOS BARBOZA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, negou provimento à apelação.   
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0014     AC-SP       1134002     2006.03.99.028411-6(0400000417) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ANTERO AVELINO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  e à apelação, 

julgando improcedente o  pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço.   

  

  

  

0015     AC-SP       1075025     2005.03.99.050722-8(0500000202) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE PANTANO SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FABIANO FABIANO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida  por interposta, e à apelação e antecipou, de 

ofício, a tutela.   

  

  

  

0016     AG-MS       329658      2008.03.00.010108-1(0800001925) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ANTONIO PEREIRA LOBO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROSANGELA C GONCALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

0017     AG-SP       328243      2008.03.00.008032-6(0600000982) 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO LOPES 

ADV     : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0018     AG-SP       328242      2008.03.00.008031-4(0600000981) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : TERESA HONORIO LOPES 

ADV     : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0019     AG-SP       326202      2008.03.00.005162-4(0800000025) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CESAR AUGUSTO BARDELOTTI MENEGUETTI MAN LOPES incapaz 

REPTE   : IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI 

ADV     : IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0020     AG-SP       326827      2008.03.00.006047-9(200761090116030) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : JOSE ROBERTO TREVIZO 

ADV     : FRANCISCO BISCALCHIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao agravo. O  Desembargador   Federal   Santos   Neves   

acompanhou  o  Relator  pela  conclusão.   

  

  

  

0021     AG-SP       331012      2008.03.00.012103-1(0800000401) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JUVENIL DIAS DE SA 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0022     AG-SP       331223      2008.03.00.012315-5(0800000159) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JOSELITA MARIA DA CONCEICAO CRISP 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0023     AG-SP       331015      2008.03.00.012106-7(0800000202) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   
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0024     AG-SP       330959      2008.03.00.011834-2(0800000661) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : APARECIDO PEDRINI FERNANDES 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

0025     AG-SP       330486      2008.03.00.011116-5(0800000729) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : PEDRO CLAUDIO KELLI 

ADV     : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

0026     AG-SP       330446      2008.03.00.011062-8(0800000108) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : VICENTINA DE LIMA CODOGNO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

0027     AC-SP       1282957                       2006.61.11.002863-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCE MARQUES OLIMPIO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS (Int.Pessoal) 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da preliminar, negou  provimento à apelação e manteve a tutela 

concedida na sentença.   

  

  

  

0028     AC-SP       1285628                       2006.61.13.000621-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GENI PAIM DA SILVA 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da preliminar, deu parcial  provimento  à  apelação  e  manteve  a  

tutela  antecipada concedida na  sentença.   

  

  

  

0029     AC-SP       674915      2001.03.99.010962-0(0000000777) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : LAZARO GOMES 

ADV     : JOSE RUZ CAPUTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0030     AC-SP       1059666                       2001.61.02.010352-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : SAUL LOPES DOS SANTOS 

ADV     : DANIELE RAMOS APRILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0031     AC-SP       1038933                       2001.61.02.009018-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : OSWALDO GARCIA 

ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0032     AC-SP       1079734                       2001.61.03.004041-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : IVO RAFAEL PEREIRA 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0033     AC-SP       1040048                       2001.61.05.009070-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ADRIANA BUENO DE MENDONCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE DO CARMO MENDES VIEIRA 

ADV     : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida  por  interposta,  negou  provimento  à 

apelação e de ofício, concedeu a  tutela.   
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0034     AC-SP       793684                        2001.61.02.004710-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDO ELIAS DE ARAUJO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação e, de ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0035     AC-SP       1216557                       2001.61.02.008900-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO MENDES DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e  à  apelação,  negou  provimento  ao  

recurso  adesivo  e, de ofício,  concedeu a tutela   

  

  

  

0036     AC-SP       678699      2001.03.99.013396-7(0000000039) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GILBERTO GARBUIO 

ADV     : JOSE ROBERTO CUNHA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS,  deu provimento à remessa oficial e à 

apelação.   

  

  

  

0037     AC-SP       794459                        2001.61.02.004293-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 706/2365 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCEBIADES LORENZATO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e  à  apelação do INSS, negou provimento 

ao recurso adesivo do autor e,  de ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0038     AC-SP       965535                        2001.61.06.010105-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO RAMOS 

ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS, ao  recurso adesivo do autor e deu parcial 

provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0039     AC-SP       1112835                       2001.61.16.000248-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : DIRCEU FERREIRA DE SOUZA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e às  apelações.   

  

  

  

0040     AC-SP       903996      2003.03.99.030884-3(9300000772) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEMENTINO ROCHA DE ALMEIDA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicado o recurso adesivo.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1226946     2007.03.99.038042-0(0500001031)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA DEVETACK GONCALVES 

ADV     : RICARDO BATISTELLI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu parcialmente os embargos de  declaração, tão somente para declarar a 

sucumbência recíproca.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       448657      98.03.101800-0     (9200000015)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SANTIAGO 

ADV     : LUIZ PAULO ALARCAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração  para  sanar  a contradição 

apontada e, em conseqüência, dar  provimento  à  remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS, para que seja  elaborado  

novo  cálculo,  nos  termos  fixados  pelo  título executivo  judicial.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       575186      2000.03.99.012777-0(9300000151)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LUIZ DOS SANTOS CORREIA 

ADV     : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os presentes embargos para  suprir a omissão apontada e, em 

conseqüência, dar provimento à apelação  do  INSS,  para que seja elaborado novo cálculo,nos termos fixados pelo  

título executivo judicial.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       411297      98.03.020239-1     (9200000478)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CESAR ELIAS 

ADV     : JOSE RUZ CAPUTI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os presentes embargos para  suprir a omissão apontada e, em 

conseqüência, dar provimento à apelação  do  INSS,  para que seja elaborado novo cálculo,nos termos fixados pelo  

título executivo judicial.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       570815      2000.03.99.008905-6(9800210482)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO BATISTA YOTTI LEMES 

ADV     : VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  presentes embargos de  declaração   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1046017     2005.03.99.031653-8(0400000660)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : AKIMI URUSHIMA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os presentes embargos para  aclarar  a obscuridade apontada e, 

conseqüentemente, negar provimento à  apelação da parte autora, mantendo a r. sentença a quo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       453721      1999.03.99.005256-9(8900000834)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAERCIO BURANELLO 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os presentes embargos para  suprir a omissão apontada e, em 

conseqüência, dar provimento à apelação  do  INSS, para que seja elaborado novo cálculo, nos termos fixados pelo  

título executivo judicial.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       306335      2007.03.00.082224-7(200761830019013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : UBALDINO ALMEIDA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       315465      2007.03.00.094917-0(200761260028583)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       315107      2007.03.00.094487-0(200761830028490)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : JOANA GABRIELA DO AMARAL SANTANA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       280781      2006.03.00.095730-6(200661830056250)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : NILSON NUNES DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       292763      2007.03.00.015373-8(200661830080081)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       286006      2006.03.00.113228-3(200661830065950)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : ADAO FERREIRA LIMA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       294722      2007.03.00.021166-0(200761830006146)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : GABRIEL DE SOUZA NETO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       312543      2007.03.00.091111-6(200661260040177)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : HOSANO JOSE DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   
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EM MESA  AG-SP       311360      2007.03.00.089087-3(0200002171)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE ROBERTO PINTO e outros 

ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       300807      2007.03.00.048632-6(199961030016997)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO DUQUES 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       327030      2008.03.00.006296-8(0300001547)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDO BLANCO NETO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AG-SP       327734      2008.03.00.007199-4(200361260057851)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SALVADOR PRUDENCIO FILHO 

ADV     : ALDENI MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       323337      2008.03.00.000974-7(0700181005)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JUDITE MARIA DE LIMA 

ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       332772      2008.03.00.014127-3(0800000277)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       312768      2007.03.00.091435-0(0700001522)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : MARIA REGINA DO ROSARIO 
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ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       328880      2008.03.00.008935-4(0300000546)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ISVALDO LYRA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, dou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191154     2007.03.99.016017-1(0400001039)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSE CARLOS DE ATAHYDE 

ADV     : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1035246     2005.03.99.025446-6(0300001224)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CATARINA JORGE DA SILVA ALVES 

ADV     : CASSANDRA MARIA CONTINI 
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A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1171619                       2004.61.04.008856-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : NIVALDO SOUZA REIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1171627                       2004.61.04.005850-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : RAPHAEL SERGIO RODRIGUES MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMANDO LUIZ DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  REOAC-SP    1164337                       2004.61.04.005261-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

PARTE A : DANILO DE BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       658580      2001.03.99.001802-9(0000000336)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : PEDRO DE MORAES SANTOS 

ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       595960      2000.03.99.030635-3(9700001173)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSE MANOEL RODRIGUES 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, acolheu os embargos declaratórios do  autor  e acolheu os embargos declaratórios 

do INSS para sanar a omissão  e  contradição  apontadas  para  negar  provimento à apelação do autor,  mantendo 

inalterada a douta sentença recorrida.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 00:00 horas, tendo sido julgados 70  processos.   

  

  

  

São Paulo, 7 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   
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Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA MALERBI e SANTOS NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU HEN foi aberta a sessão. 

Ausentes, a Desembargadora Federal Marisa Santos, por força da Portaria 5095,  de  15.05.07,  e,  em  razão  de férias, 

o Desembargador Federal Nelson Bernardes. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ao  

término  da  sessão,  o e. Presidente, Desembargador Federal Santos Neves,  declarou  que  aprovou que sejam tomadas 

as providências para a modernização   do   sistema   de  comunicação  de  demandas  judiciais, implantado  entre  este  

Tribunal  Regional  Federal  e  o  INSS, dando continuidade a um programa iniciado pela e. Desembargadora Federal 

Diva Malerbi,  a  fim de tornar mais ágil e seguro o cumprimento das tutelas com vistas à implantação de benefícios 

  

  

 0001     AC-SP       1286421     2008.03.99.010212-6(0700000098) 

                 

RELATOR 

: DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR DA SILVA LELAS OLIVEIRA 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   
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0002     AC-SP       1290225     2008.03.99.012252-6(0600000608) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA GONCALVES DA MOTA LIMA 

ADV     : LUIS PAULO VIEIRA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0003     AC-SP       1310555     2008.03.99.022825-0(0600000866) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AURORA TAVARES DA ROSA 

ADV     : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0004     AC-SP       1310553     2008.03.99.022823-7(0600000860) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADV     : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0005     AC-SP       1291842     2008.03.99.013234-9(0600000871) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADV     : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0006     AC-SP       1298018     2008.03.99.016025-4(0600001383) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANO RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : LUIS PAULO VIEIRA 

A  Nona  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido da parte  Autora,  deu  parcial  provimento  à  

apelação  do INSS e antecipou, de  ofício, a tutela.   

  

  

  

0007     AC-SP       1292335                       2005.61.07.004612-7 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CESARIA MARTINS GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e negou  provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0008     AC-SP       1312898     2008.03.99.024406-1(0700000167) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DEODATO DA SILVA 

ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou  a  matéria preliminar e, no mérito, 

deu provimento à apelação  do INSS e cassou a tutela jurisdicional concedida em sentença.   
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0009     AC-SP       1297068     2008.03.99.015508-8(0700000153) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0010     AC-SP       1291107     2008.03.99.012754-8(0700000391) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GETULIO ELIAS DIAS 

ADV     : ONIVALDO CATANOZI 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0011     AC-SP       1298238     2008.03.99.016143-0(0700001079) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZA GAUNA GARCIA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou  a  matéria  preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento à  apelação.   

  

  

  

0012     AC-SP       1314893     2008.03.99.025681-6(0700001712) 
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RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DELENICE APPARECIDA DE TOLEDO TASCIO 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou a matéria preliminar, e com relação ao 

mérito do pedido, negou  provimento à apelação e antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0013     AC-SP       1302977     2008.03.99.018603-6(0700000590) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELEONORA DA ROS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou a matéria preliminar, e com relação ao 

mérito do pedido, negou  provimento à apelação e antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0014     AC-SP       1300580     2008.03.99.017097-1(0500000604) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : AIRTON GUIDOLIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0015     AC-SP       1288934                       2006.61.14.005579-7 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : THEREZA DE JESUS MANTOVANI 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e ao  recurso adesivo da parte autora e 

antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0016     AC-SP       1286697     2008.03.99.010488-3(0400001050) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : DIVA ZOTTE FERREIRA 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e de ofício,  concedeu a tutela.   

  

  

  

0017     AC-SP       1255070     2007.03.99.047766-0(0300000461) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO SUZANO 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0018     AC-SP       1282184     2008.03.99.008803-8(0300001400) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JESSICA FERNANDA COSTA DO NASCIMENTO incapaz 

REPTE   : ROSANGELA DA COSTA 

ADV     : GANDHI KALIL CHUFALO 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e de  ofício, concedeu a tutela.   
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0019     AC-SP       1215345     2007.03.99.032418-0(0400000197) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA CRISTINA BATISTA PAULINO 

ADV     : LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0020     AC-MS       1219208     2007.03.99.034294-7(0600007679) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : DIVINA GARCIA DA SILVA 

ADV     : RICARDO BATISTELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0021     AC-SP       1010413     2005.03.99.008801-3(0300000381) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARCELO DA COSTA MORAES incapaz e outros 

ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação dos autores.   

  

  

  

0022     AC-SP       1190374     2007.03.99.015621-0(0600000939) 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : SEGUNDO BALDAN 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0023     AC-SP       1176504     2007.03.99.006059-0(0600000038) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : CELESTINA FILOMENA DORATIOTO DE OLIVEIRA 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e determinou  seja  oficiado  ao  superintendente  da  

Polícia  Federal em São Paulo,  requisitando  a  instauração  de inquérito policial para a apuração dos  fatos, instruíndo-

se, o ofício, com cópia integral dos autos.   

  

  

  

0024     AC-MS       1272665     2008.03.99.002849-2(0605010785) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA ROSA BARBOSA 

ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0025     AC-SP       1277025     2008.03.99.005773-0(0400001306) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : APARECIDA DA CONCEICAO SILVA PEDROSO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0026     AC-SP       972172                        2001.61.02.009600-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : PAULO CELSO VASCONCELLOS 

ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0027     AC-SP       696124      2001.03.99.024893-0(0000000917) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : OTACILIO ROSA DE LIMA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0028     AC-SP       689034      2001.03.99.020430-5(9900001260) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   
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0029     AC-SP       906888      2003.03.99.032519-1(0000000803) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : ORFELINDO CASALI ZANCHIN 

ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e às apelações e de ofício, concedeu a 

tutela.   

  

  

  

0030     AC-SP       701419      2001.03.99.027892-1(9900000723) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JAIR FERREIRA PESSOA 

ADV     : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0031     AC-SP       707920      2001.03.99.031699-5(0000000408) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSE PRUDENTE DE OLIVEIRA 

ADV     : FERNANDO MATEUS DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0032     AC-SP       679189      2001.03.99.013718-3(9900002514) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADEMAR LAURINDO 

ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao agravo retido,  rejeitou  a  preliminar,  deu parcial 

provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

  

  

0033     AC-SP       689159      2001.03.99.020555-3(0000000147) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   

  

  

  

0034     AC-SP       680488      2001.03.99.014539-8(9900000709) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO PLATEANO 

ADV     : LUIZ CARLOS SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   

  

  

  

0035     AC-SP       684404      2001.03.99.017222-5(0000001144) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELZA APARECIDA MAZZO BARBIERI 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   

  

  

  

0036     AC-SP       1149273                       2001.61.07.000929-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : YASUMITSU DOI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   

  

  

  

0037     AC-SP       620715      2000.03.99.050454-0(9900000335) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO PEDRO MESSIAS 

ADV     : JOSE JOAO DEMARCHI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a argüição de prescrição da  ação e deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial.   

  

  

  

0038     AC-SP       693461      2001.03.99.023167-9(9900001326) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL DOS SANTOS GOMES 

ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  tida por interposta e à apelação.   
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0039     AC-SP       701365      2001.03.99.027838-6(0000001285) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAIMUNDA DO NASCIMENTO TOLEDO 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação do INSS e julgou prejudicado 

o recurso adesivo da autora.   

  

  

  

0040     AC-SP       700019      2001.03.99.026927-0(0000001308) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELAIDE YOLE MAGRI MARTINS 

ADV     : PAULO LYUJI TANAKA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   

  

  

  

0041     AC-SP       684387      2001.03.99.017205-5(0000000144) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALAIDE GOMES DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MIRANDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial.   
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0042     AC-SP       659067      2001.03.99.002056-5(9900000460) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOAO ROBERTO ANTONIO 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo retido, à  apelação  do  autor,  deu  parcial  

provimento  à  remessa  oficial e à  apelação do INSS e de ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0043     AC-SP       1233720                       2000.61.15.002921-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : DAUTON APARICIO PEREIRA 

ADV     : LENIRO DA FONSECA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à  apelação  do  INSS,  deu  parcial  

provimento  à apelação do autor e de  ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0044     AC-SP       924067                        2001.61.11.001562-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : AGOSTINHO ANTONIO GONCALVES 

ADV     : JOSUE COVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações e à  remessa oficial.   
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0045     AC-SP       699441      2001.03.99.026787-0(0000000894) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JARES DA COSTA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação do INSS e julgou prejudicada 

a apelação do autor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       499728      1999.03.99.055076-4(9700000609)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GILDO TEZOTTO 

ADV     : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração  para dar-lhes provimento e, em 

conseqüência, com fundamento  no  art.  269, IV, do CPC, decretar a improcedência do pedido, deixando  de  condenar  

a  parte  autora  nas  custas  e  verba honorária por ser  beneficiária da justiça gratuita.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       422862      98.03.042323-1     (9300002440)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA IRENE RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO e outros 

A   Nona   Turma,   por   unanimidade,   deu  provimento  aos  embargos  declaratórios do INSS para extinguir a 

execução, face a inexigibilidade  do  título  e deixou de condenar a autora às custas processuais e verba  honorária por 

ser beneficiária da justiça gratuita.   
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EM MESA  AC-SP       460281      1999.03.99.012800-8(9503095565)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES LUCIO DOS SANTOS falecido 

HABLTDO : ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS e outros 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração,   para  sanar  a  contradição  e,  

em  conseqüência,  negar  provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, a fim de manter a r.  sentença.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       443147      98.03.091010-8     (9700094553)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ABEL CARRIEL DE LARA e outros 

ADV     : DOUGLAS JOSE TOMASS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração  para  suprir  a  omissão  

apontada  e, em conseqüência, não  conhecer  da  remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, para  que  seja  

elaborado  novo  cálculo,  nos  termos  fixados  pelo título  executivo judicial.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       451362      1999.03.99.001977-3(200461170032663)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANO CARMONA SALVADOR e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Nona Turma, por unanimidade, acolheu os presentes embargos para sanar  a  obscuridade  e  a  contradição  

apontadas  e,  em  conseqüência, dar  provimento  à  remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS, para que seja  elaborado  

novo  cálculo,  nos  termos  fixados  pelo  título executivo  judicial.   
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EM MESA  AC-SP       853991                        2001.61.83.002945-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : JOEL MARIANO DE MELO e outros 

ADV     : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração  para sanar a omissão apontada e, 

em conseqüência, afastar a  decretação  de  carência  da ação imposta pelo v. acórdão embargado, ao  autor Manoel 

Rodrigues da Silva, mantida nesse ponto a r. sentença.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1082605                       2001.61.83.005051-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       819749      2002.03.99.031567-3(9800001946)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CESAR FERNANDES RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ROBERTO MARTINS 

ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, conheceu dos embargos e acolheu-os em  parte, para, atribuindo-lhes efeito 

modificativo, declarar-se o acórdão  na forma sustentada pelo Relator. O Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen  

acompanhou pela conclusão.   
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Encerrou-se  a  sessão às 14:25 horas, tendo sido julgados 53  processos.   

  

  

  

São Paulo, 14 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   

  

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

 Secretário(a): ROBERTO DOS SANTOS ALBIERI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA MALERBI e SANTOS NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU HEN foi aberta a sessão. 

Ausentes, a Desembargadora Federal Marisa Santos, por força da portaria nº  5095, de 15.05.2007, e, em razão de 

férias, o Desembargador Federal Nelson Bernardes. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão 

anterior 

  

  

 0001     AC-SP       1313030     2008.03.99.024471-1(0600000793) 
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RELATOR 

: DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : ALZIRA DA SILVA ZANARDO 

ADV     : DARCY MACHADO DE ARRUDA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0002     AC-SP       1311721     2008.03.99.023420-1(0600000265) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA ALCAIDE 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0003     AC-SP       1310357     2008.03.99.022627-7(0700000664) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV     : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e negou  provimento à apelação.   

  

  

  

0004     AC-SP       1275182     2008.03.99.004797-8(0500001081) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS 
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ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou  a  matéria  preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento à  apelação e, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0005     AC-SP       1289432     2008.03.99.011774-9(0700000006) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES MACEDO 

ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0006     AC-SP       1292266     2008.03.99.013625-2(0600000147) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIZA CASSIANA DA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ADILSON GALLO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0007     AC-SP       1288082     2008.03.99.011074-3(0500001825) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMELITA MARIA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   
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0008     AC-SP       1308739     2008.03.99.021600-4(0500001688) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAURINDA CANDIDA DA SILVA CAMARA 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0009     AC-SP       1309896     2008.03.99.022163-2(0600001296) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DERALDO DOS SANTOS 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0010     AC-SP       1288098     2008.03.99.011092-5(0700000167) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANNA MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE ANDRADE 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e deu  parcial provimento à apelação e antecipou, 

de ofício, a tutela.   

  

  

  

0011     AC-SP       1288685     2008.03.99.011454-2(0600000886) 
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RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  às  apelações  e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0012     AC-SP       1294699                       2003.61.21.004906-8 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA AUGUSTA DE MATTOS 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0013     AC-SP       1300583     2008.03.99.017100-8(0700000140) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FIDELCINO MAGRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0014     AC-SP       1308751     2008.03.99.021612-0(0700000576) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA SIQUEIRA CAMARGO 

ADV     : ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0015     AC-SP       1305772     2008.03.99.020060-4(0700003189) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SOUZA 

ADV     : MAGDA TOMASOLI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação e cassou a  tutela jurisdicional concedida em sentença.   

  

  

  

0016     AG-SP       319441      2007.03.00.100686-5(200761080098406) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : EDINA ROSA DAS DORES 

ADV     : NORBERTO SOUZA SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0017     AG-SP       331575      2008.03.00.012802-5(0800000373) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : GILBERTO ROSA DE LIMA 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   
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0018     AG-SP       322326      2007.03.00.104665-6(0700003420) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ORLICIO JOSE MARTINS 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0019     AG-SP       316121      2007.03.00.095931-9(0700123162) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : TEREZA APARECIDA PIANTA BASSETE 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0020     AG-SP       320037      2007.03.00.101533-7(0700002861) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : APARECIDO NELSON CELESTRIN 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0021     AG-SP       319595      2007.03.00.100906-4(0700150355) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ANTONIO PAULO HORACIO 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0022     AG-SP       320706      2007.03.00.102367-0(0700138960) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : GILBERTO LEANDRO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0023     AG-SP       318675      2007.03.00.099617-1(0700003066) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : CLEIDE NOVELI DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0024     AG-SP       320584      2007.03.00.102154-4(0700134699) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : RANIERES CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0025     AG-SP       318676      2007.03.00.099618-3(0700002774) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : WILSON ROBERTO PASCON 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0026     AG-SP       318677      2007.03.00.099619-5(0700002888) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ROSEMARY DA GRACA LOPES 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0027     AG-SP       320569      2007.03.00.102132-5(0700141025) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0028     AG-SP       319189      2007.03.00.100345-1(0700001047) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JOSEFA DE PAULA 

ADV     : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0029     AG-SP       320583      2007.03.00.102153-2(0700140339) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ADRITA FERREIRA DE ALENCAR 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0030     AG-SP       320765      2007.03.00.102575-6(200761830074693) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : MONICA COVIELLO PIROLA 

ADV     : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0031     AG-SP       320040      2007.03.00.101536-2(0700003202) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ANISIO ALVES DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0032     AG-SP       321307      2007.03.00.103092-2(0700003351) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : PASTORA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0033     AG-SP       322687      2007.03.00.104997-9(0700003199) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : CRISTINA REGINA LOPES SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0034     AG-SP       322428      2007.03.00.104767-3(0700003303) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : NEUZA GONCALVES DAMACENO REDIGOLO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0035     AG-SP       323973      2008.03.00.001832-3(0700003184) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
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AGRTE   : MARIA AMELIA DE JESUS VIEIRA 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0036     AG-SP       323583      2008.03.00.001302-7(0700154189) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : APARECIDA CHRISTINO ORTEGA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0037     AG-SP       324106      2008.03.00.001971-6(0800000018) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : JOSE NEPOMUCENO 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0038     AC-SP       1287564     2008.03.99.010764-1(0700000111) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : OZORIO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e de ofício,  concedeu a tutela.  A representante do 

Ministério Público Federal manifestou-se, em sessão,  pela sua intervenção no feito e opinou pela manutenção da r. 

sentença.   

  

  

  

0039     AC-SP       1302396                       2006.61.08.008529-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ISAURA SALGADO FINQUEL 

ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial,  rejeitou  as  preliminares,  negou  provimento  

à  apelação e manteve a  tutela antecipada deferdia.  A representante do Ministério Público Federal manifestou-se, em 

sessão,  pela sua intervenção no feito e opinou pela manutenção da r. sentença.   

  

  

  

0040     AC-SP       1293781     2008.03.99.014215-0(0500001583) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALZIRA BRASILIO GOMES 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.  A representante do 

Ministério Público Federal manifestou-se, em sessão,  pela sua intervenção no feito e opinou pela manutenção da r. 

sentença.   

  

  

  

0041     AC-SP       1284135                       2006.61.06.010779-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APPARECIDA PISSOLATTI LEDIN 

ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 
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A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.  A representante do Ministério Público Federal 

manifestou-se, em sessão,  pela sua intervenção no feito e opinou pela manutenção da r. sentença.   

  

  

  

0042     REOAC-SP    1262585     2007.03.99.050271-9(0500000672) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

PARTE A : IVANISE MARIANO LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0043     AC-SP       1243703     2007.03.99.043698-0(0600000315) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RITA ROSA DE JESUS SEZILIO 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

A  Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, deu provimento à  remessa oficial e à apelação.   

  

  

  

0044     AC-SP       1217755     2007.03.99.033050-7(0200001933) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSELI GONCALVES NUENS 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por interposta e à apelação.   
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0045     AC-SP       1222530     2007.03.99.035282-5(0400000366) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAHIR ZABAGLIO GRAU 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial, à  apelação do INSS e julgou prejudicado o 

recurso adesivo.   

  

  

  

0046     REOAC-SP    986293                        2001.61.09.004063-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

PARTE A : LUIZ RUIZ PERES 

ADV     : JOSE PINO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  manteve a tutela antecipada deferida.   

  

  

  

0047     AC-SP       716713      2001.03.99.036318-3(0000002194) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLOR DE CASTORINA DOS SANTOS 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e antecipou, de ofício, a 

tutela.   

  

  

  

0048     AC-SP       890625                        2000.61.13.007432-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOMINGOS MUSETI 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, deu parcial  provimento à remessa oficial e manteve a 

tutela antecipada deferida.   

  

  

  

0049     AC-SP       978802                        2001.61.13.004073-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE PEDRO FERREIRA 

ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação e manteve a tutela antecipada 

deferida.   

  

  

  

0050     AC-SP       721829      2001.03.99.039456-8(9900002037) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JURANDIR ANTONIO ROSA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação e antecipou, de ofício, a 

tutela.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       335142      2008.03.00.017957-4(0200000985)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : DESOLINA DA SILVA DOMINGUES 
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ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       335143      2008.03.00.017958-6(0200000985)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ARMANDO VITAL 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       335144      2008.03.00.017959-8(0200000985)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : ANTONIO DOMINGOS ROQUE 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       329637      2008.03.00.010087-8(200361260003258)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARI OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : PRISCILLA DAMARIS CORREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       334860      2008.03.00.017564-7(9302079643)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : YEDO DE SOUZA BRAGA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : HELIO MARINHO DE CARVALHO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       329364      2008.03.00.009707-7(9800000773)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : IVONE SANTINI GONCALVES LOPES 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       327210      2008.03.00.006497-7(0200000991)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GENI ROSA CARDOSO 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo legal.   
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EM MESA  AC-SP       1210094     2007.03.99.030288-3(0500000754)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE RODRIGUES 

ADV     : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

A  Nona  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo legal, nos termos  do  voto do Desembargador Federal Santos 

Neves, no que foi acompanhado,  em  retificação  de  voto  pela  Desembargadora  Federal  Diva Malerbi,  vencido o 

Relator que lhe dava provimento em maior extensão.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       917836      2004.03.99.005661-5(0200001848)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLGA ROGERIO ZEM (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:25 horas, tendo sido julgados 59  processos.   

  

  

  

São Paulo, 21 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   
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Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ROBERTO DOS SANTOS ALBIERI   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.000096-5     REOMS  276426 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ARLINDO FIRMINO ALVES 

ADV     :  DECIO PAZEMECKAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ARLINDO FIRMINO ALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

auditagem dos valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 74/77, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.60.05.000120-0        AC 1304863 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 754/2365 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA EMILIA RIBEIRO 

ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 21/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 19/06/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Entretanto, a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o 

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 17/06/1970, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 19/06/2005, na qual ele foi qualificado como agricultor; 

-cópia de contrato de arrendamento rural, datada de 16/05/2003, com validade por 5 anos, no qual consta que o marido 

da autora é o arrendatário; 

-procuração particular, na qual o falecido é o outorgado, datada de 16/05/2003, constando que a sua profissão é 

agricultor; 

-cópia de abaixo-assinado promovido pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra do P.A. Dorcelina Folador, 

atestando que o falecido foi aprovado por aquela comunidade, com protocolo do INCRA em 06/05/2003; 

-cópia do croqui do Projeto de Assentamento Dorcelina Forlador, no qual o falecido é beneficiário de um lote; 

-comprovantes de aquisição de vacina pelo de cujus, datados de 07/06/2004, 07/05/2003 e 15/12/2004; 

-guia de recolhimento de registro de marca de ferro de gado, em 24/05/2004; 

-certidões negativas de débito com a Prefeitura de Ponta Porã, em nome da autora e de seu falecido marido, datadas 

20/09/2002, bem como declaração atestando que o marido da autora nunca foi funcionário da referida prefeitura; 

-certidão expedida pelo Poder Judiciário da comarca de Ponta Porã, declarando que nada consta com referência a ações 

cíveis ou criminais distribuídas contra o de cujus.  

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, não demonstra que a autora 

ou seu falecido marido, possuam vínculos de atividade urbana capazes de desqualificar a qualidade de rurícola do de 

cujus. 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 
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Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, não houve a inquirição de testemunhas, mas apenas a colheita do depoimento da autora, uma vez que 

não foi apresentado o rol de testemunhas pelo patrono da autora. Ainda assim, o juízo de primeira instância julgou 

procedente a ação com base na provas apresentadas. 
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Considero que apesar da ausência de prova oral, os elementos de convencimento existentes nos autos são suficientes 

para justificar o acolhimento do pedido da autora, restando comprovado o trabalho rural necessário ao deferimento do 

benefício. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, e o fato de aguardar a prestação jurisdicional desde 2005, bem como o fundado receio de dano irreparável, em 

face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de 

todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante 

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da 

tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, restando mantida a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Darcy de Souza Ribeiro 

CPF: 430.984.019-15 

Beneficiário: Maria Emília Ribeiro 

CPF: 016.471.241-07 

DIB: 23/08/2005 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000354-5     REOMS  285515 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  JAIR LUIZ POLISEL 

ADV     :  MARCELO FLORES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JAIR LUIZ POLISEL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 
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A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 63/66, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

sendo indeferido a aposentadoria do impetrante, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.000442-7        AC 1305162 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAYME GUSTAVO ARANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA ALVES DA SILVA 

ADV     :  ODILO SEIDI MIZUKAVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

A autora ALZIRA ALVES DA SILVA, era esposa de MARIO UBALDO DA SILVA, segurado. O óbito ocorrera em 

29/12/1997. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de 1 (hum) salário-mínimo, a partir da data da audiência - dia 20/09/2007. Determinou a incidência 

sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação (fls. 71/75). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Registro não ser o caso de remessa oficial. Data a sentença de 09/01/2008, com imposição de pagamento de pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, a partir de 20/09/2007. Atuo nos termos do § 2o, do art. 475, do Código de 

Processo Civil. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 29/12/1997. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões 

de casamento e de óbito. Vide - fls. 11/12. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Tem-se início de prova material nos seguintes documentos que aludem à qualificação do falecido, como trabalhador 

rural: certidão de casamento (fls. 11), datada de 03/07/1963, certidão de óbito (fls. 12), de 29/12/1997, certidões de 

nascimento (fls. 13/14), datadas de 14/06/1970 e 1604/1976. 

Cito, ainda, a Escritura de Compra e Venda, datada de 08/07/1964; as guias de ITR - Imposto Territorial Rural, 

referentes a 1968 e 1987; e as notas fiscais de produtor, as quais demonstram aquisição e manutenção de imóvel rural 

até 14/10/1996, quando foi vendido. 

Nada há no extrato do CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola do "de cujus". 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido sempre 

trabalhou na roça. Vide fls. 56/57. 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1005709, processo n.º 

200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC - 

1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; 

TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU 

10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., rel. Jadiel 

Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante da inexistência de remessa oficial e de impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao interpor a 

apelação, deixo de apreciar os consectários legais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Beneficiárias: ALZIRA ALVES DA SILVA (esposa) 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data da audiência - dia 20/09/2007 

RMI: 1 (hum) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela autarquia. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000F.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.000488-3     REOMS  268699 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  LURDES YTSUKO IHA 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA TANJI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por LURDES YTSUKO IHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 33/34, 36/39 e 84, o processo administrativo de concessão do benefício já fora 

encerrado, inclusive encontrando-se a impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto 

da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000668-3     REOMS  301688 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  MARIA DE FATIMA SOUSA SILVA MORENO 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA DE FATIMA SOUSA SILVA MORENO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a protocolização do requerimento 

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço sem a utilização do sistema de agendamento. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 31/32, 41/43 e 57/60, o processo administrativo de concessão do benefício já fora 

processado, inclusive encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto 

da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000746-5        AC 1105115 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ALVES 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios, observando, no entanto, o art. 11 e art. 12, ambos, da Lei n. 1.060, 

de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte autora e pela antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 
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Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 (quarenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 05/06/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 70/71, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de distúrbio bipolar com sintomas psicóticos. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Doença mental." 

"Total, permanente." 

Constata-se do estudo social de fls. 67/68, que a autora reside com seu companheiro e com um filho maior de 21 (vinte 

e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho do companheiro - vínculo empregatício com início em 1º/10/2006, no 

valor de R$ 571,00 (quinhentos e setenta e um reais), referente ao mês de maio de 2008, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. 

Referido sistema, mostrou, também, que o filho começou a trabalhar em 20/03/2007, e seu salário, referente ao mês de  

maio de 2008, foi de R$ 821,69 (oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos).  

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho, para fins de verificar a condição econômica 

da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu 

companheiro, é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau 

estado de saúde da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo - 13/05/2003. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA ALVES 

Representante: THIAGO ALVES LEMES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 13/05/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no 

valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AD.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000988-4     REOMS  263363 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

PARTE A :  ARY ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ARY ROCHA DE OLIVEIRA e outro contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício dos autores. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 47/49, os processos administrativos de concessão do benefício já foram encerrados, o 

que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001011-2     REOMS  266527 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DARCY RIBEIRO DA COSTA 

ADV     :  FABIO MARIN 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por DARCY RIBEIRO DA COSTA contra ato 

praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 210/212 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos. Custas 

na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 
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teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 
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4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001035-9        AC 1269465 

ORIG.   :  0600001719  1 Vr BARRETOS/SP       0600103241  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILDA CARLOS MARTINS 

ADV     :  ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 27/12/2006, submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, que a correção monetária seja aplicada na forma 

da Lei 8.213/91, isenção de custas e a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 18/06/2006, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  
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A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ele recebia 

o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01/08/1993, conforme demonstra o CNIS juntado aos autos, às fls. 

61/65. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-cópia da certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 18/06/2006, na qual consta que ele era solteiro e era aposentado; 

-cópias das certidões de nascimento da autora e do de cujus; 

-cópia do pedido administrativo de pensão por morte; 

-CIC e RG da autora; 

-Cópia de contrato de concessão de direito real de habitação, constando que a autora e o de cujus são concessionários de 

um imóvel residencial, sendo o concedente a Prefeitura Municipal de Colômbia; 

-Ficha de internação do falecido na Santa Casa de Misericórdia de Barretos, em 08/05/2006, constando que a autora era 

sua cônjuge; 

-Cópia da conta de luz em nome do falecido; 

-Carta de concessão do benefício de pensão por morte ao filho do casal, sendo a autora responsável pelo recebimento; 

-Fotos do casal. 

A existência de filhos comuns do casal é indício forte da existência da união estável. A comprovação da prole em 

comum restou estampada na certidão de óbito, bem como na carta de concessão do benefício. 

Da prova colhida se extrai que a autora e o segurado falecido viveram em união estável até a data do óbito. Por outro 

lado, verifica-se dos documentos juntados ao feito que a autora e o falecido possuíam endereço residencial comum (R. 

São Paulo, 1359 - Colômbia/SP). 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais não deixam dúvidas acerca do relacionamento havido.  

Assim, restou comprovada a condição de companheira do segurado falecido.  

A compaheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a 

qualidade de dependente do de cujus. Portanto, não há como se afastar a concessão do benefício de pensão por morte. 
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Correta a sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do óbito, uma vez que a autora requereu o benefício 

administrativamente antes de decorridos 30 dias do óbito do segurado, de acordo com a redação nova do art. 74 da Lei 

8.213/91. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do novo 

Código Civil. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma acima descrita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, apenas à 

companheira do segurado, uma vez que os filhos já estão recebendo o benefício. Intime-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Elnuteni Pereira da Silva 

CPF: não informado 

Beneficiário: Nilda Carlos Martins 

CPF: 047.977.538-97 

DIB: 18/06/2006 

RMI: 50% do valor da aposentadoria 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.001069-3        AC 1303563 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAIAS RIBEIRO NOVAIS 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

22/02/2002. 

A certidão de casamento do autor, datada de 08/07/1961, registra a sua profissão como lavrador - fls. 09. Esse 

documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 56/59, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ CÍCERO DA SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 58/59, que 

conhece o autor há 16 (dezesseis) anos e ele trabalha com hortaliças na condição de diarista. Informou que o autor lhe 

presta serviços rurais conforme a necessidade. Disse que não "sabe de atividade do autor que seja diferente do serviço 

rural". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor não registra vínculos empregatícios, 

recolhimentos de contribuição ou recebimento de benefício. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: IZAIAS RIBEIRO NOVAES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 12/05/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.001080-5     REOMS  284799 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA MATILDE MARTINS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA MATILDE MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 24/25, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

sendo indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001109-1        AC 1269539 

ORIG.   :  0500001421  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  NEUSA HELENA DE CARVALHO BRAGUIROLI 

ADV     :  IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte atora ao pagamento de custas, e honorários 

advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 18/09/2005. Nascera em 

18/09/1950, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 32. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora realizado em 20/01/1968, constitui início razoável de prova material. 

Somado este documento aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 101/104, comprova-se o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 
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Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria do Socorro Ferreira de Mello, ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

"Conhece a autora, mas não é seu parente. Conhece a autora há muito tempo. Com ela já trabalhou durante uns 8 ou 9 

anos em diversas fazendas. A autora sempre trabalhou na lavoura. Às reperguntas do procurador da autora, respondeu: " 

o depoente é casado há cerca de 36 anos e antes desse período já conhecia a autora. Ela já trabalhava na área rural. Não 

sabe dizer há quanto tempo a autora deixou de trabalhar na zona rural. Sabe que a autora sempre trabalhou na zona rural 

porque sempre a viu pegando o pau-de-arara" para se dirigir à zona rural de manhã, deixando-a na parte da tarde. O 

depoente não era registrado nas fazendas onde trabalhou. Os pagamentos eram feitos semanalmente. Às reperguntas do 

procurador do Instituto Nacional da Seguridade Social respondeu : "o depoente veio trabalhar na cidade por volta do 

ano de 1993. Depois disso, manteve contato com a autora por ser vizinho dela. Na cidade, o depoente trabalhou na Pró-

Verde. Na Pró-Verde, onde entrava às 07:00 horas e saia às 16:00 horas. Os horários em que o depoente dirigia-se ao 

trabalho e de lá saia, permitiam a ele ver a autora pegando e deixando o "pau-de-arara". (fls. 101/102)" 

Observa-se, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta , a inscrição do cônjuge da autora 

como autônomo em 1º-03-1978, inscrição nº 1098252216-6, sem recolhimentos.  

Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado. Não há outras informações 

nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades urbanas pela 

autora ou seu cônjuge. 

Tais fatos reforçam a declaração de procedência do pedido.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: NEUSA HELENA DE CARVALHO BRAGUIROLI 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/09/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C1.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.001171-4     REOMS  275980 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ANTONIO ROBERTO CAMATTARI 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANTONIO ROBERTO CAMATTARI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 32/33, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.24.001173-4        AC 1201185 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada da aceitação da proposta de acordo. 

São Paulo,  17 de julho de  2008. 

______________________________ 

Analista/Técnico Judiciário-RF 3290 

PROC.  : 2004.61.24.001173-4        AC 1201185 

ORIG.  : 1 Vr JALES/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : JOAO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV    : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR: DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Coordenador. 

São Paulo,  17  de julho de  2008. 

_____________________________ 

Analista/Técnico Judiciário  - RF 3290 

Fls. 124/130. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001264-4        AC 1302741 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  FRANCISCA BEGHELINI PEGORETTI 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/09/2004. 

A certidão de casamento da autora, datada de 02/10/1965, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 10. 

Cito, ainda, em nome do marido, as notas fiscais de produtor e de entrada, as declarações cadastrais de produtor e os 

contratos de parceria agrícola, relativos ao período compreendido entre os anos de 1973 e de 1987 e ao ano de 1994. 
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O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 48/54 demonstra a percepção, pelo marido, de 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, a partir de 03/05/1983. Reporto-me ao benefício - NB 097.197.827-1.  

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às  

fls. 90 e 75, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Clarindo Waldemar Cavari - fls. 90. 

"Conhece a autora há aproximadamente 20 anos do Córrego Jataí porque foram vizinhos de propriedade por dez anos. 

Naquela época trabalhavam de parceiros agrícolas. Depois se mudou para Jales e esta trabalhando como autônoma 

vendendo salgados. Ao que sabe faz dez anos que a autora trabalha vendendo salgados. Esclarece que a autora e o 

marido trabalham juntos enquanto faz os salgados o marido os vende". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais referido registra, também, em nome da autora, 

sua inscrição como costureira, com recolhimentos entre janeiro de 1985 e maio de 1986. Conclui-se, contudo, que nos 

períodos anteriores e posteriores a esse trabalho urbano a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Por outro lado, diante do depoimento testemunhal de fls. 90, colhido na audiência realizada em 24/04/2007, resta 

evidenciado que a autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir do ano de 1997. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 32 

(trinta e dois) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, celebrado no ano de 1965 e o ano de 

1997, momento em que a autora ativou-se na prestação de serviços urbanos. 

Esse interregno, correspondente a 384 (trezentos e oitenta e quatro) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 138 (cento e trinta e oito) meses.  

Aludo-me ao ano de 2004, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 
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Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: FRANCISCA BEGHELINI PEGORETTI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 17/08/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da 

citação. Estabeleço o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na 

forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, 

cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B5.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.001448-2       AMS  223780 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por EDSON PEREIRA DA SILVA contra 

ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/118 concedeu a ordem de segurança para determinar que as contribuições 

recolhidas em atraso pelo impetrante obedeçam a legislação vigente à época dos fatos. Custas na forma da Lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões recursais de fls. 125/135, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas 

e recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 780/2365 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.001578-1     REOMS  279933 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  GINO BERGAMINI FILHO 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por GINO BERGAMINI FILHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cumprimento da decisão da junta de recurso 

adminsitrativo que determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 49/56, já tornou efetivo a decisão da junta de recurso administrativo, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001830-0        AC 1167140 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ELZA PINTO BUENO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/07/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 12, celebrado em data de 19/06/1968, da qual se constata a qualificação de seu ex-

cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 90/93, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que LUIZ VANIL BERNARDO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 90/91, que 

conhece a autora desde criança e que perdeu o contato com ela há aproximadamente 5 (cinco) anos, em razão da 

mudança da autora para a cidade de Bragança Paulista. Esclareceu que tanto o seu marido quanto a própria autora 

trabalhavam na roça, para uns e outros, sem vínculo empregatício. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que se verifica pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

78/83, o exercício de atividades urbanas, pelo ex-marido da autora, a partir do ano de 1976. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1960 e de 1976, os quais dizem respeito, respectivamente, ao ano em que a autora completou 14 

(quatorze) anos de idade, e ao primeiro vínculo contratual de natureza urbana firmado pelo cônjuge, transcorreram pelo 

menos 16 (dezesseis) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. São 192 (cento e noventa e dois) 

meses de atividade rural. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2003, ocasião em que far-se-iam necessários 132 (cento e trinta e dois) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ARTIGO 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

A lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do artigo 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, 

provido", (Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Convém assinalar que a separação judicial da autora não desconstitui o início de prova material, onde o ex-cônjuge 

estava qualificado como lavrador, bastando que os depoimentos testemunhais se refiram ao labor rural pelo período 

necessário à concessão do benefício, já que a Lei n.º 8.213/91 não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período estabelecido em seu artigo 143, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente 

nos autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ELZA PINTO BUENO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/03/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 784/2365 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0016.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.001958-8     REOMS  241550 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  RUBENS DA SILVEIRA MORAIS 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por RUBENS DA SILVEIRA MORAIS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 19/26, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.83.001980-2     REOMS  282900 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NEWTON JOSE FERREIRA 

ADV     :  JOSE HELIO ALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE BARROS GODOY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por NEWTON JOSE FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

auditagem dos valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 56/58, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.002318-6       AMS  220407 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIM 

ADV     :  NORMA SANDRA PAULINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE são   PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por MARIA CARMEN MARTINEZ 

FRIEBOLIM contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/57 concedeu a ordem de segurança para determinar o recálculo das contribuições 

recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos. Custas na forma da 

Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 61/64, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas e 

recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Contra-razões às fls. 65/70. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

De início, cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à 

concessão de benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação.  

No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da 

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de 

pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida 

nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 

5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 
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fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.002332-0        AC 1309345 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CAVALCANTE LEONARDO 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAYME AUGUSTO ARANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial - 12/01/2006. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Deixou de condená-lo ao 

ressarcimento de custas.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, onde requer a alteração do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, ofertou apelação, onde assevera que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural como bóia-fria em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 
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Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 18), realizado em 26/08/1975, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19/25), da qual constam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de junho de 1993 a janeiro de 1996, constituem início 

razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 213/214), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional da autora, consoante já mencionado, foram 

confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 04/10/2007, que a autora parou de trabalhar há mais 

de cinco anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 152/154, ela apresenta deformidade de quadril esquerdo devido necrose 

asséptica. Segundo consta, a autora deambula com dificuldades e padece desses males desde 1996. 

O atestado médico de fls. 14, datado de 2003, declara que a autora está sem condições para exercer suas funções 

laborativas, desde 1996. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, consoante 

pretendido pela parte autora, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 1996.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Anoto, por fim, que a prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos 

termos da súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA CAVALCANTE LEONARDO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 16/04/1996 

RMI:  1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora,  para fixar o 

termo inicial do benefício, na forma acima indicada, observada a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio 

antecedente ao ajuizamento da ação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0012.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002373-4     REOMS  300411 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  YOSHIMORI MORIMOTO 

ADV     :  RAUL GOMES DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por YOSHIMORI MORIMOTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 
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A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 137/140, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, 

inclusive encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente 

ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.002488-5     REOMS  278431 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  IOLANDA AZZINI CORREA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por IOLANDA AZZINI CORREA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 30/31, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.002596-6     REOMS  279475 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  GIVANILDA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  IRMA MOLINERO MONTEIRO 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por GIVANILDA MARIA DA CONCEICAO DOS 

SANTOS e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do 

processo administrativo de auditagem dos valores atrasados.. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 67/71, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.002904-2     REOMS  306397 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  PEDRO CESARE CAVINI FERREIRA 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por PEDRO CESARE CAVINI FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, concedendo a ordem para que fosse encerrado o processo 

administrativo de revisão do benefício do autor. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 125/126, o processo administrativo de revisão do impetrante já fora encerrado, 

inclusive alterando-se o valor da sua renda mensal, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.002914-3     REOMS  298584 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  ANA LUCIA PELICIONI DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANA LUCIA PELICIONI DE ALMEIDA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 40 e 43, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, 

inclusive encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente 

ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.003024-8     REOMS  270543 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  PAULO HENRIQUE FRANCO RUBIO 

ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por PAULO HENRIQUE FRANCO RUBIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme os documentos de fls. 37/38, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, sendo 

indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.003060-5        AC 1315278 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ROCHA incapaz 

REPTE   :  ENEDINA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de honorários 

advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal, opinou pelo desprovimento da apelação da parte autora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 795/2365 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 (quinze) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 15/04/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 93/96 constatou o perito 

judicial que ela é portadora de síndrome de Down com retardo mental. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"A incapacidade total é definitiva e permanente." 
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Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 137/146, que a autora reside com seus genitores. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 710,78 (setecentos e 

dez reais e setenta e oito centavos), recebida pelo pai da parte autora, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

O pai fabrica algodão doce e recebe R$ 30,00 (trinta reais). 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu genitor, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O termo inicial do benefício é a data da citação - dia 13/08/2003 (DIB). 

No que se refere à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ROCHA 

Representante: ENEDINA DE OLIVEIRA ROCHA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 13/08/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de 
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prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AC.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003116-4     REOMS  272533 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VIRGILIO BUENO REIMBERG 

ADV     :  ELISABETE MATHIAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por VIRGILIO BUENO REIMBERG contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 58/59, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se a parte impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.11.003164-3        AC 1310903 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLYMPIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora, benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, a partir da citação (17.09.2007-fls. 45v.), no valor de um salário mínimo. A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula n° 8 desta Corte, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria n° 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.01, e Provimento n° 

64/2005, da CGJF da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CPC c.c. o art. 161, §1°, do 

CTN, contam-se de maneira decrescente, a partir da citação, incidindo até a expedição do precatório, caso este seja pago 

no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88. Os honorários advocatícios da sucumbência ficam fixados em R$ 760,00, 

com fundamento no art. 20, §4°, do CPC. A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do 

art. 4°, I, da Lei 9.289/95, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3° da MP n° 2.180-35/01, e do 

art. 8°, §1°, da Lei 8.620/92. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos 

despesas processuais a ressarcir. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para ½ salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 02 de abril de 1996 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.04.1961, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10); recibos das mensalidades sociais do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, datados de 1989, 

em nome do autor (fls. 11/12); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.06.1986 a 01.08.1986, 03.08.1987 a 30.06.1988, 01.12.1993 a 06.12.1993, 

02.05.1994 a 13.08.1995, 01.05.1996 a 04.04.1997, 07.04.1997 a 19.04.1997, 01.09.1997 a 31.07.1998, 01.10.1998 a 

20.07.2001, 14.07.2003 a 04.09.2003 e 01.08.2006 sem data de saída (fls. 13/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OLYMPIO DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.09.2007 (data da citação-fls. 45vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Isentou-se à 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 
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- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 57 (cinqüenta e sete) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/08/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 67/70, 

constatou o perito judicial que ela é portadora lombalgia, de artrose leve de coluna e de litíase biliar. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Incapacidade parcial e permanente." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora possui baixa escolaridade e qualificação. Está restrito, ainda, seu campo de 

atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do 'in dubio pro misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 75/78, que a autora reside com um filho maior de 21 (vinte e um) anos.  

A renda mensal familiar é composta do programa assistencialista renda mínima no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) e do 

trabalho da parte autora - vendedora de produtos de catálogos, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Todavia, não obstante o autor possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho, para fins de verificar a condição econômica 

da parte autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença, impondo-se a reforma da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 22/01/2007. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA DAS GRAÇAS NUNES GERALDO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 22/01/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B2.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA PEREIRA DE JESUS 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por idade, 

com renda mensal de um salário mínimo, acrescido do abono anual, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a contar 

da data da citação (28.09.2007-fls. 60v.). Condenou o réu, também, a pagar as prestações vencidas desde a data do 

início do benefício fixada na sentença, corrigidas monetariamente, de acordo com a Resolução nº 561/2007, do CJF. 

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do CC, c.c. 

art. 161, § 1º do CTN. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% do 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem 

custas, em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão 

da estimativa de que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12 de julho de 1999 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.12.1987, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.07.1994 a 01.10.1994 (fls. 12/15); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do 

marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 15.06.1975 a 11.04.1977, 21.03.1977 a 

28.02.1978, 05.03.1978 a 03.09.1980, 17.08.1981 a 18.12.1981, 16.10.1982 a 30.07.1983, 02.08.1983 a 27.02.1984, 

01.03.1984 a 30.11.1986, 09.03.1987 a 26.01.1988, 25.01.1988 a 20.03.1994, 01.04.1994 a 30.06.1994, 01.07.1994 a 

26.12.1994 e 11.01.1995 a 16.11.2000 (fls. 16/23); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 

04.09.1981 e 11.05.1962, onde consta, em uma delas, a profissão do pai lavrador (fls. 25/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA PEREIRA DE JESUS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.09.2007 (data da citação-fls. 60vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003258-2        AC 1325114 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA GALERA BLANCA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADALGISA GASPAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as prestações 

vencidas, de correção monetária e de juros de mora.  Impôs-se à autarquia o pagamento de custas, despesas processuais 

e de honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu o recebimento da apelação no duplo efeito 

e ser necessária a cessação dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Com relação aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 117 que a apelação interposta pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social foi recebida em seu duplo efeito, exceto quanto à tutela antecipada, segundo o disposto no caput do 

artigo 520 do Código de Processo Civil, razão pela qual afasto referida preliminar. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 68 (setenta e oito) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 06/08/1938 e interpôs a ação em 22/08/2006. Vide fls. 02 e 08, dos 

autos. 

Verifica-se do estudo social de fls. 68/72, que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com um filho 

maior de 21 (vinte e um) anos. 

Possuem despesas no valor total de R$ 619,70 (seiscentos e dezenove reais e setenta centavos). 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Referido sistema, mostrou, também, que o filho trabalha e recebe, mensalmente, a importância de R$ 763,98 (setecentos 

e sessenta e três reais e noventa e oito centavos). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho, para fins de verificar a condição econômica 

da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 
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Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença proferida e a antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

referente à imediata implantação do benefício assistencial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B3.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.003307-0        AC 1287235 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILDA MATILDE DA CRUZ RODRIGUES 

ADV     :  ADELINO CARDOSO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte 

autora, o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

24/03/2005. 

A certidão de casamento da autora, datada de 09/12/1967, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - fls. 15. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 

47/50, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Sueli Maria de Souza Silva - fls. 47/48. 

"Que conhece a autora há 32 anos. Quando a conheceu a depoente tinha 11 anos de idade. Na época ela morava no 

bairro Esperança em Álvares Machado. Quando a conheceu a mesma era casada. A autora está separada de fato há 

muitos anos. A autora trabalha na lavoura. A depoente já trabalhou na atividade rural mas deixou tal atividade há 

dezessete anos quando passou a trabalhar como doméstica. A autora permanece na atividade rural. A depoente 

trabalhou com a autora na lavoura. Trabalharam juntas para Roberto Watanabe, Carlos Maia e atualmente ela tem 

trabalhado para Donizete Catuci. A autora trabalha de segunda a sábado. A autora mora com um filha que é doméstica. 

A autora nunca exerceu atividades urbanas porque não sabe ler." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome da autora, inscrição como 

empresária, com recolhimentos entre março de 1987 e junho de 1987. Em nome do cônjuge, o cadastro referido registra 

um vínculo urbano entre 24/04/1979 e 08/09/1979. Vide fls. 68/73. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurada: NILDA MATILDE DA CRUZ RODRIGUES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 21/06/2005 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0015.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.003515-9     REOAC 1318585 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

PARTE A :  DANIEL CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

ADV     :  EMERSON GUERRA CARVALHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 11.06.2008                

Data da citação                 : 11.06.2004                

Data do ajuizamento             : 19.11.2003                

  

Parte: DANIEL CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

Nro.Benefício         : 1055628697 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, sem custas.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 
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Decorrido "in albis" o prazo para a interposição de recursos, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 
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Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção a que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Mantennho integralmente a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0165.1078 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2006.61.19.003635-0     REOMS  283630 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ANTONIO RODRIGUES SANTOS NETO 

ADV     :  CRISTINA HARUMI TAHARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANTONIO RODRIGUES SANTOS NETO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 57/58, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

sendo indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 818/2365 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003638-5        AC 1273790 

ORIG.   :  0600001013  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANISIA SUELI PEREIRA DALAQUA 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediatamente posterior ao encerramento da concessão administrativa - 

dia 13/09/2006, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação argüindo preliminar de nulidade da sentença, por incorrer em 

julgamento 'extra petita', ao argumento de que não fora deduzido na inicial pedido de auxílio doença. Afirma que o 

autor apenas requereu benefício de aposentadoria por invalidez. No mérito, sustenta o não preenchimento dos 

necessários requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo 

inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 25/07/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

A preliminar de nulidade da sentença por ocorrência de julgamento 'extra petita' há de ser rejeitada. 

Destaco que, não obstante tenha constado do requerimento da petição inicial a concessão de benefício de aposentadoria 

por invalidez, trata-se, em verdade, de pedido de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, 

decorrência extraída do conjunto dos fatos afirmados pela parte autora. Compete ao juiz a correta formulação do 

enquadramento legal, em observância à aplicação do princípio 'da mihi factum, dabo tibi jus'.  

Nesse sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO 'ULTRA PETITA'. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO EXISTENTE NO 

CORPO DA PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS REQUERIMENTOS. 

INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA ANÁLISE GLOBAL DA 

PETIÇÃO INICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 819/2365 

- O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles 

constantes em capítulo especial ou sob a rubrica 'dos pedidos'."  

(Resp 120.299/ES, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

Ademais, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença difere apenas quanto à 

possibilidade ou não de reabilitação para o trabalho. A base normativa é bem similar e o escopo do legislador não resta 

diferenciado, quando da análise dos benefícios citados. 

Nessa linha tem decidido esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. 

APELAÇÃO DO INSS. AGRAVO RETIDO. MATÉRIA PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INCAPACIDADE. MARCO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPROVAÇÃO 

DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

Não restou configurada a ocorrência  de julgamento extra petita, pois a análise dos pressupostos para a concessão dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade ou não de retorno 

ao mercado de trabalho.Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na mesma descrição fática; 

dessarte, aplicável é o princípio do "iura novit curia", mormente em pleitos previdenciários, cuja legislação deve ser 

interpretada segundo sua finalidade social. 

(...)" 

(Proc. 2004.61.11.004280-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, v.u. julg. 25/02/2008, DJ 13/03/2008) 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 28/09/2006, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

12/14), dos quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios junho de 2001 a agosto de 2005, o que foi 

confirmado no extrato do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 41/45. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata através do referido sistema, que a autora recebeu benefício de 

auxílio doença no período de fevereiro a setembro de 2006 - NB 5027772870. 

De acordo com o laudo médico de fls. 64/66 e 81/85, a autora é portadora de quadro depressivo e eventos não 

epilépticos psicogênicos ou crises somatoformes. Informa o "expert' que a doença é passível de tratamento e que a 

autora padece desses males há um ano. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma 

parcial e temporária para o trabalho. 

A autora nasceu em 22-02-1962. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 16/02/2007, revela que a incapacidade 

teve início a aproximadamente um ano. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANISIA SUELI PEREIRA DALAQUA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 13/09/2006 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BC.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.003652-2     REOMS  281796 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ALDEZIO PEREIRA DA COSTA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ALDEZIO PEREIRA DA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 55/57, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, sendo 

indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.003688-3     REOMS  267600 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ANTONIO GERSON BILIA 

ADV     :  JOSE PINO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ANTONIO GERSON BILIA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 32/35 e 38/40, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, 

inclusive encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente 

ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004339-0        AC 1274725 

ORIG.   :  0600001152  1 Vr MONTE ALTO/SP       0600053265  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  APARECIDA RAYMUNDO FUNARI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DAIANE SAMILA BERGHE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, 

ante a ausência de pedido administrativo. 

Sentença proferida em 29/05/2007. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento que 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Diante da ausência de reiteração nas contra-razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 

523, § 1º do Código de Processo Civil. 

A autora completou 55 anos em 11/08/1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulamentados pela Lei Complementar nº 11/71, que por sua vez, exigia 

condição etária mínima de 65 anos, para a concessão de aposentadoria por velhice ao trabalhador rural.  

A Constituição Federal de 1988, no entanto, reduziu o requisito etário para 55 anos, no caso das mulheres, e 60 anos 

para os homens, conforme previsão do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98, 

e na mesma oportunidade afastou a exigência prevista na LC 11/71 (art. 4º, § único) de que o trabalhador seja chefe ou 

arrimo de família. 

A redução constitucional do requisito etário, no entanto, somente passou a ter eficácia e aplicabilidade com a edição da 

Lei 8.213/91, conforme orientação do E. STF no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 

n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro Moreira Alves, publicado no DJ de 06.02.98. 

Assim, somente com a edição da Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais com menos de 65 anos, passaram a ostentar 

o direito de pleitear a aposentadoria por idade especial. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade 

família, que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da 

unidade familiar. 
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No caso presente, a autora completou 65 anos em 12/02/2000, quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) rurícola deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar seu pedido, a autora apresentou os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-Certidão de casamento, realizado em 15/02/1947, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito de seu marido, ocorrido em 29/06/1996, na qual ele foi qualificado como aposentado; 

-Cópia da CTPS de seu marido, constando um registro de vínculo em atividade rural, pelo período de 31/05/1984 a 

14/11/1995, bem como cópia de sua CTPS, sem registro. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu 

marido possuam registros de vínculos de atividade urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola, mas 

sim que o marido da autora recebia o benefício de aposentadoria por idade, na categoria de rural, desde 03/05/1989 e 

que a autora recebe pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, na qualidade de trabalhador rural, 

desde 29/06/1996. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual afastamento das lides 

rurais pela autora, não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva 

carência. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo 

Código Civil . 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço do agravo retido e dou provimento ao recurso, para conceder o benefício pleiteado a partir da 

data da citação, com incidência de juros de mora, contados da citação, e fixados em 1% ao mês a partir da vigência do 

novo Código Civil, nos termos do §1º do art. 161 do CTN. Incidindo, ainda, correção monetária, que deverá obedecer 

os termos do disposto nas Súmulas nº 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente; e honorários advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, 

isentando a autarquia de custas e despesas processuais, porém, sem prejuízo das devidamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Aparecida Raymundo Funari 

CPF: 128.592.668-44 

DIB: 13/11/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004726-1        AC  662843 

ORIG.   :  9800001166  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA LUNDQUIST VIEIRA 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs-se à autarquia o pagamento de 

honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 1º/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre a 

citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Outrossim, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não requerida 

expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 61 (sessenta e um) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 15/10/1998, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 177/179, 

constatou o perito judicial que a autora não apresenta alterações que a levem a incapacidade. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Pericianda após exames não apresenta alterações que a levem a incapacidade laboral." 

Todavia, a parte autora nascida a 07/09/1937 - fls. 06, propôs a ação antes de preencher o requisito etário à época 

exigido.  

Por outro lado, em 1º/01/2004, começou a viger o estatuto do idoso, que estabeleceu a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) para concessão do benefício. 

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, embora a parte autora não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançou-a no decorrer do 

feito, contando, atualmente, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, preenchendo, assim, o requisito etário. 

Verifica-se do estudo social de fls. 163, verso e de fls. 199, verso, que a parte autora reside com seu cônjuge, idoso, com 

um filho maior de 21 (vinte e um) anos e com 2 (dois) netos. 

A renda familiar é composta do benefício assistencial recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. Além disso, o filho trabalha em uma usina e ganha R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais) de salário. 

Todavia, não obstante a autora possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  
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De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo irmão, para fins de verificar a condição 

econômica da parte autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se do benefício recebido pelo cônjuge. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da vigência do estatuto do idoso - dia 1º/01/2004. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: OLGA LUNDQUIST VIEIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1º/01/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida 

por interposta, ao agravo retido e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo, de ofício, o 

termo inicial do benefício assistencial em 1º/01/2004 - data da vigência do estatuto do idoso. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.128G.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.005251-5     REOMS  288640 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  WASHINGTON LUIZ PEREIRA SILVA 

ADV     :  CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por WASHINGTON LUIZ PEREIRA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 53/57, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentaria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.005317-0     REOMS  303709 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  HELENA MARIA BARRETO DA FONSECA 

ADV     :  MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por HELENA MARIA BARRETO DA FONSECA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de auditagem dos valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 63/65, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005466-6     REOMS  268505 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO DA SILVA DIAS 

ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por CARLOS ALBERTO DA SILVA DIAS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 29/30, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.09.005557-2     REOMS  276066 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  PAULO APARECIDO ZANATTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por PAULO APARECIDO ZANATTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 27/28, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.005560-2     REOMS  279917 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARILENA LOMBARDI ROSATO 

ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARILENA LOMBARDI ROSATO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício, com a concessão do benefício pleiteado e o pagamento das verbas atrasadas. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o mandamus, no tocante a conclusão do processo 

administrativo, para que este fosse concluído no prazo de 45 dias, indeferindo os demais pedidos. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme os documentos de fls. 44/45 e 50/51, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, 

inclusive encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente 

ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial e mantendo, no mais, a 

sentença monocrática 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005667-0        AC 1276919 

ORIG.   :  0400000695  1 Vr TANABI/SP     0400009766  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  VILSON PEREIRA 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 
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Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento do autor - fls. 11, realizado em 06/11/1971, e as cópias das certidões de 

nascimento dos filhos - fls. 15/18, nascidos entre 1978 e 1990, onde estão anotadas a sua profissão de lavrador, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 87/88, comprovam que o 

requerente exerceu atividade rural. 

Cumpre ressaltar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se um vínculo empregatício, da 

natureza rural, em nome da parte autora, no período de 16/07/2007 a 27/08/2007. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 19/03/2007, que a autora sempre trabalhou na roça e 

que, atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Jose Sabatini Genascoli, encartado às fls.87: 

"Conhece a autora há uns 22 anos. Sei que o autor parou de trabalhar há uns  02 ou 03 anos. Sei disso porque sou 

servidor municipal e trabalho como fiscal de estradas, percorrendo a zona rural. A autor costumava trabalhar com o 

"gato" Tiélo que faleceu há uns 02 anos. Cheguei a ver o autor e sua esposa apanhando algodão uma vez, e outra vez 

apanhando laranjas na beira da estrada. Também vi o autora trabalhando com trator na fazenda do Mário Jabur." 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 56/58, constatou que ele é 

portador de dermatite de fundo alérgico em membros superiores e inferiores há mais de um ano, tendo feito vários 

tratamentos com especialistas, sem cura completa. 

Conforme o "expert judicial": 

"Esta o(a) autor(a) incapacitado(a) totel e definitivamente para o exercício do trabalho?" 

"Resp: Sim, em atividade rural." 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há algum tempo, impedindo-a de se 

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 59 (cinqüenta e nove) anos de 

idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[1], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do  Tribunal Regional 

Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,  PG:004636; AC 

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862; AC. 03003333-9 - rel. juiz 

Oliveira Lima - DJ 02/06/98 - PG 385. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 835/2365 

Aplicável, também, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 06/01/2005, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VILSON PEREIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 06/01/2005 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.005761-3        AC 1277013 

ORIG.   :  0600000896  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  CECILIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios, observando, no entanto, os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 
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Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 08, realizado em 26/03/1977, onde está anotada a 

profissão de lavrador do marido, e a cópia carteira profissional do cônjuge - fls. 11/13, da qual constam diversos 

vínculos empregatícios de natureza rural, nos períodos de 1º/06/1981 a 31/03/1982 e 15/09/1983 a 30/04/1999, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 53/54, comprovam que a 

requerente exerceu atividade rural. 

Referidas informações foram ratificadas em consulta às informações do CNIS/DATAPREV. Referido sistema, mostrou, 

também, que o cônjuge da parte autora possui um vínculo empregatício rural, desde 1º/03/2000. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 30/08/2007, que a autora sempre trabalhou na roça e 

que, atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Rosa Carvalho da Silva, encartado às fls.53: 

"Conhece a autora há trinta anos. A autora trabalhou na roça por toda sua vida, assim como seu esposo. Nenhum dos 

dois trabalhou em meio urbano. A depoente já trabalhou com a autora, sendo certo que a última vez foi em 2006 na 

fazenda Alfa, na lavoura de algodão, café e feijão." 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 32/33, constatou que ela é 

portadora de carcinoma de mama, metástases e conseqüências de quimioterapia e radioterapia. 

Conforme o "expert judicial": 

"Incapacidade total para o trabalho como rurícola é definitiva." 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 09/05/2007, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: CECILIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 09/05/2007 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C3.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.005886-0     REOMS  306207 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  MANOEL BARBOSA 

ADV     :  ANDRÉA MOZER BISPO DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MANOEL BARBOSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme os documentos de fls. 72/76, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, sendo 

indeferido a aposentadoria por idade pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006128-2     REOMS  275860 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA DIVA MORALES 

ADV     :  JOSE CARLOS ANUNCIAÇÃO GUIDETTI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA DIVA MORALES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 23/24, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006156-7     REOMS  272476 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  LAURO ZANGEROLAMI 

ADV     :  JOSE PINO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por LAURO ZANGEROLAMI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 34/35, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006159-2     REOMS  272276 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ALAIDE APARECIDA CORRER PAVONATTO 

ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ALAIDE APARECIDA CORRER PAVONATTO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 28/29, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.006604-3        AC 1278426 

ORIG.   :  0400001477  2 Vr AMERICANA/SP     0400119015  2 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  MARTA MARIA MOSNA incapaz 

REPTE   :  MARIA AMALIA MOSNA DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 12, 

da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da parte autora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 
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Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 43 (quarenta e três) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 08/06/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 118/120, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de retardo mental grave. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Pelo exposto visto e apreendido concluímos que a pericianda em questão é portadora de Retardo Mental Grave (F 72.1 

- CID 10). Em função disto não tem condições de exercer atividades laborativas que permitam seu sustento." 

Constata-se do estudo social de fls. 133/134, que a autora reside com sua mãe, com um irmão - também portador de 

necessidades especiais, e com uma irmã maior de 21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta da pensão por morte, NB 0918591325, e da renda mensal vitalícia, NB 

0012422029, ambas recebidas pela mãe, e no valor de um salário mínimo cada, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV.  

Referido sistema, mostrou, também, que a irmã, maior de 21 (vinte e um) anos, recebe pensão por morte, NB 

1101591916, no valor de R$ 830,71 (oitocentos e trinta reais e setenta e um centavos).  

Possuem despesas no valor total de R$ 1560,00 (mil e quinhentos e sessenta reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da irmã, ela não é, à luz da legislação vigente, membro da 

família para fins de Assistência Social.  
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De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela irmã maior de 21 (vinte e um) anos, para fins de 

verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de 

lei.  

Quanto à pensão por morte recebida pela mãe, no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do 

benefício pleiteado nestes autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 08/07/2004, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARTA MARIA MOSNA 

Representante: MARIA AMALIA MOSNA DOS SANTOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 08/07/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BD.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006655-3     REOMS  274980 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  JOSE SILVA COSTA 

ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMANDO NICOH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOSE SILVA COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 
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A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 26/28, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, sendo 

indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006963-3     REOMS  272383 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  VALDEMIR SIDNEI SALVATO 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por VALDEMIR SIDNEI SALVATO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 51/52 e extrato do ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS (vinculado ao 

PLENUS), o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive deferindo-se ao impetrante 

o auxílio-doença pleiteado, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007126-9        AC 1279426 

ORIG.   :  0200001263  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDA ERMELINDA DE ALMEIDA NUNES MARTINS 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder a aposentadoria por idade à autora, e, em conseqüência, condenar 

o réu ao pagamento integral do benefício. Condenou, ainda, o vencido ao pagamento de custas e despesas processuais, 

bem como em honorários advocatícios fixados, nos termos do §4°, do art. 20 do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Deixou de condenar o requerido ao pagamento de um salário mínimo mensal a partir do requerimento na via 

administrativa, porque não foi comprovado nos autos. Desse modo, o pagamento retroagirá à data da citação, e deverá 

ser acrescido de juros de mora e correção monetária até o efetivo pagamento. Presentes os requisitos legais (art. 273 do 

CPC), deferiu o pedido de tutela antecipada para fim de compelir o instituto-réu à imediata implantação do benefício. 

Tendo em vista que o valor da condenação não atinge ou ultrapassa o montante de 60 salários mínimos, a sentença não 

está sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforma art. 475, §2°, do CPC, motivo pelo qual deixou de remeter ao 

reexame necessário. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem pela autarquia. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a fixação do termos inicial do benefício, a 

partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 
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Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 848/2365 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de outubro de 1990 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.07.1984, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde conta exercício de 

atividade rural no período de 20.05.1985 a 30.07.1985 (fls. 12/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 96/98). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARLINDA ERMELINDA DE ALMEIDA 

NUNES MARTINS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 05.09.2003 (data da citação-fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007175-5     REOMS  271458 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  AMELIA ANTUNES LUCIO 

ADV     :  JOSE VALDIR GONCALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 852/2365 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por AMELIA ANTUNES LUCIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 31/32, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007410-4     REOMS  285329 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MANOEL ANTONIO DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

revisão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 79/80, o processo administrativo de revisão do benefício já fora encerrado, inclusive 

sendo este indeferido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.19.007443-6     REOMS  285837 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JUDITH MARIA DA SILVA DE SANTANA 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JUDITH MARIA DA SILVA DE SANTANA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 39/46, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

sendo indeferida a aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007565-0     REOMS  280818 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA TEREZINHA ZANDONA CEZARINO 

ADV     :  AILTON SOTERO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA TEREZINHA ZANDONA CEZARINO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o documento de fl. 31, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007585-8        AC 1280339 

ORIG.   :  0500001393  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO TONON 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 12/12/2006, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento das contribuições.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 855/2365 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 30/12/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 15/24): 

Certidão de nascimento do autor; 

Cópias da sua CTPS, nas quais se observa a condição de trabalhador rural: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Usina Açucareira da Serra22/09/7607/01/78trabalhador rural 

Faz. Sta. Maria Eng. Novo30/10/7830/11/78serviços gerais 

Merla Empreit. Rural01/08/7914/03/80serviços gerais agrícolas 

Agropecuária Boa Vista S/A23/05/8026/06/80trabalhador rural 

Nello Morganti S/A Agrop.08/07/8023/08/80trabalhador rural 

Nello Morganti S/A Agrop.23/06/8112/11/81trabalhador rural 

Sermoderal - Serv. Rural16/11/8126/02/82serviços gerais agrícolas 

Nello Morganti S/A Agrop.21/05/8224/11/82trabalhador rural 

Agrop. Córrego Rico Ltda.11/05/8327/05/83trabalhador rural 

Nello Morganti S/A Agrop.16/06/8321/07/83trabalhador rural 
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Jacaré Guassu Empr. 22/07/8322/09/83trabalhador rural 

Seratran - Serv. Rurais01/10/8312/01/84serviços gerais agrícolas 

Orlando Zaniboni01/10/8531/12/89trabalhador rural 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade 

rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIO TONON 

CPF: 03625284898 

DIB: 05/12/2005 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.007625-1     REOMS  295942 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOSE DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do recurso interposto no processo 

administrativo de concessão do benefício, com a concessão do benefício pleiteado e o pagamento das verbas atrasadas. 
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A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o mandamus, no tocante a conclusão do processo 

administrativo, para que este fosse concluído no prazo de 45 dias, e extinguiu o feito sem resolução do mérito, quanto 

aos demais pedidos. Feito submetido ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 70/72, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial e mantendo, no mais, a 

sentença monocrática 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007640-6     REOMS  271457 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  APARECIDA SEMMLER 

ADV     :  ROGERIO SOARES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por APARECIDA SEMMLER contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 33/34, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.09.007662-5     REOMS  274282 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MANOEL PAIXAO DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MANOEL PAIXAO DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 39/40, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.007701-0     REOMS  303080 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KERLY CRISTINA CAMOZZI e outros 

ADV     :  CASSIANA RAPOSO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por : KERLY CRISTINA CAMOZZI e outros contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o mandamus e submeteu o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51, define que "A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente". Logo, sendo denegada a segurança, esta não 

passa pelo duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Em face do exposto, não conheço da remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007972-9     REOMS  276152 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIA IZABEL BELLATO DE TOLEDO 

ADV     :  TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA IZABEL BELLATO DE TOLEDO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 36/37, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007984-0        AC 1280842 

ORIG.   :  0600000697  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MADALENA CARVALHO NEVES 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/04/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos, nos termos do art. 20 do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 25/05/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/21): 

Certidão de casamento, realizado em 18/09/2003, na qual o marido foi qualificado como aposentado; 

Cópia da sua CTPS, na qual se observa o seguinte vínculo rural: 

Empresa              Início               Término          Função 

Coopervale          26/02/1990      23/10/1990     empregado rural 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 

18/03/1957, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Carteira de vacinação em nome de Laurita Alvarenga Vista, na qual consta que ela é filha da autora e de Odilon 

Alvarenga Neves e que reside na Chácara Bela Vista.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A certidão de casamento é apta a comprovar a união existente entre a autora e seu marido e o certificado de reservista 

comprova que ele é lavrador desde 18/03/1957. 

Além disso, a autora apresenta um vínculo de trabalho que serve de início de prova material como rurícola. 

Assim, os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora, há pelo menos 10 anos. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 
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Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ressalto, ainda, que o vínculo rural constante da CTPS da autora foi confirmado pelo extrato do CNIS (fl. 37) e que ela 

recebe pensão por morte do marido, desde 13/11/2005, decorrente de atividade rural (fls. 38/39). 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MADALENA CARVALHO NEVES 

CPF: 101.602.828-88 

DIB: 18/07/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007998-0        AC 1280856 

ORIG.   :  0500001338  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 02/01/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam fixados em até 6% ao ano e os honorários advocatícios em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 30/06/1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 
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EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 
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'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foi apresentado o seguinte documento (fl. 13): 

Certidão de casamento, realizado em 19/11/1952, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido possui um vínculo de trabalho urbano de 17/04/86 a 

28/06/96, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida 

em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

Os juros moratórios devem ser computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

CPF: 167.483.688-04 

DIB: 24/01/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.008399-3     REOMS  283969 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ROSA MARIA DUARTE NOVAES DUTRA 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ROSA MARIA DUARTE NOVAES DUTRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 25/27, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, sendo 

este pedido indeferido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.008733-0     REOAC 1224229 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOSE TRAJANO LOPES DE MOURA 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 10.06.2008                

Data da citação                 : 09.10.2004                

Data do ajuizamento             : 19.11.2003                

  

Parte: JOSE TRAJANO LOPES DE MOURA 

Nro.Benefício         : 1036711320 

Nro.Benefício Falecido:            
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D E C I S Ã O 

JOSE TRAJANO LOPES DE MOURA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67%). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do 

pedido. 

O Ministério Público Federal opinou pelo seguimento do feito sem a sua participação por não haver interesse público. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em decorrência, determinou o pagamento das prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, juros de mora à taxa de 1% (um por cento), 

contados da citação, nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com o § 1º, do artigo 

161 do CTN. Fixou, ainda, a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o montante vencido. Custas na forma da 

lei. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 
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O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter (em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para reduzir a verba honorária para 10% 

sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.008776-8     REOMS  264134 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  GETULIO ELEUTERIO DA SILVA 

ADV     :  DECIO PAZEMECKAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por GETULIO ELEUTERIO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 42/46, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da pensão por morte pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.83.008877-7        AC 1301988 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTHER MARTINS DOMINGUES 

ADV     :  AMAURI SOARES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte 

autora, o benefício pleiteado, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 111/114). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. Busca, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios.  

Decorreu in albis o prazo para a autora apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 30/04/2007, com a imposição de 

pagamento de pensão por morte a partir de 08/09/2004 - data da citação. Nesta linha de raciocínio, não comporta 

remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima, correspondente a 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória nº 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e reparou 

a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em alguns 

casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o entendimento 

de que o implemento da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que 

satisfeita a carência prevista em lei. 
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A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado",  (ED em Resp 175265/SP; rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido" (Resp 328756/PR, rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da autora, ESTHER MARTINS DOMINGUES, é inconteste, uma vez que, nascida a 29/12/1937 

(fls. 07), completou a idade mínima em 29/12/1997. Satisfaz, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias. Está tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da autarquia previdenciária - art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72. 

A autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 07/21), que pode 

ser representada pelo seguinte quadro: 

Companhia Química Rhodia Brasileira, de 23/06/1952 a 12/08/1960; 

 S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo, de 04/10/1960 a 31/12/1962. 

Observo que a autora juntou a caderneta de contribuições do IAPI, corroborando os períodos mencionados na carteira 

de trabalho. Vide - fls. 25/74. 

Verteu 125 (cento e vinte e cinco) contribuições mensais, ao longo de 10 (dez) anos, 04 (quatro) meses e 18 (dezoito) 

dias de trabalho. 

Cumprida está, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 96 (noventa e 

seis) meses. 

A parte autora implementou o requisito etário no ano de 1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 
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No tocante à correção monetária, deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da 

Súmula 08 do TRF/3ª Região e Súmula 148 do STJ, não havendo que se falar em incidência a partir do ajuizamento da 

ação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ESTHER MARTINS DOMINGUES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: data da citação - dia 08/09/2004 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela autarquia. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença tal como fora proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AD.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008938-9        AC 1282319 

ORIG.   :  0600000854  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

26/11/1994. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 04/04/1964, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide 

fls. 10.  

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da requerente demonstra vínculos empregatícios, todos de 

natureza rural e em número de 06 (seis), no período compreendido entre novembro de 1976 e agosto de 1992. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 35/36, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Catarina Alves - fls. 36. 

"conhece a autora há cerca de 20 anos, podendo afirmar que ela sempre trabalhou como bóia-fria, juntamente com a 

depoente, nas propriedades dos irmãos portugueses ('Tonho' e Joaquim), Constante, Valentim, Francisco Godoi, entre 

outros, nas culturas de algodão, amendoim, e etc. Sabe que a requerente parou de trabalhar há cerca de 04 anos, em 

razão de problemas de saúde. A autora é viúva, mas quando vivo seus marido também trabalhava na lavoura." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais confirma o vínculo rural do cônjuge, constante 

de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, entre 1º/02/1991 e 23/08/1992. Informa, também, a percepção de 

aposentadoria por idade decorrente de atividade rural, a partir de 24/05/1993, que fora convertida em pensão por morte 

à autora, a partir de 11/07/1995. Refiro-me, respectivamente, aos benefícios - NB 056.452.269-4 e NB 025.622.240-1. 

Essas informações corroboram a pretensão deduzida nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 
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Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Assim fora determinado pelo 

juízo "a quo". 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

No que se refere às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento dessa verba. Infundada, portanto, a impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ALICE RODRIGUES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 18/08/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço os critérios 

de cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BD.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008949-6        AC 1320416 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUANA MARQUES DE ARAUJO DE CARVALHO incapaz 
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REPTE   :  CRISTIANE MARQUES DE ARAUJO 

ADV     :  KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 20.06.2008                

Data da citação                 : 04.06.2004                

Data do ajuizamento             : 24.10.2003                

  

Parte: LUANA MARQUES DE ARAUJO DE CARVALHO 

Nro.Benefício         : 1014918640 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, sem custas.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentando a legalidade do procedimento adotado 

e a obediência à legislação aplicável à hipótese. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a 

redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 

2000001328123-RS, DJU 16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 
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PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 

200000339512-SC, DJU 26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal 

de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, 

Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 

20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN/PFE nº 01, 

de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes às prestações em atraso (não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho integralmente a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.009010-4        AC 1293871 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VANDERLEI DE LELIS BLANCO incapaz 

REPTE   :  VALTER DE LELIS BLANCO 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se ao autor o pagamento de honorários 

advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 33 (trinta e três) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/09/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 180/184, 

constatou o perito judicial que ele é portador de retardo mental. 
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À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Do observado e exposto, podemos concluir que o Requerente é portador de Retardo Mental que impedem-no de 

trabalhar e ter uma vida independente." 

Constata-se do estudo social de fls. 221/228, que o autor reside com sua mãe e com seu irmão maior de 21 (vinte e um) 

anos. O autor e sua mãe possuem como curador o irmão. 

Possuem despesas no valor total de R$ 469,77 (quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos). 

A moradia encontra-se em condições precárias de habitação.  

A renda mensal familiar é composta do trabalho do irmão - materiais recicláveis, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). 

Além disso, o autor e sua mãe recebem pensão por morte no valor de um salário mínimo. Referida pensão é dividida na 

proporção de 50 % (cinqüenta por cento) para cada - meio salário mínimo, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV.  

Todavia, não obstante o autor possa contar com a ajuda do irmão, ele não é, à luz da legislação vigente, membro da 

família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo irmão, para fins de verificar a condição 

econômica da parte autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da pensão por morte recebida no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do 

benefício pleiteado nestes autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença, impondo-se a reforma da r. sentença.  
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O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 30/09/2003. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ressalto que, como ficou demonstrado, anteriormente, verificou-se que o autor percebe quota parte (dois dependentes) 

de pensão por morte, no valor de meio salário mínimo (NB n.º 1223469244), de modo que, no momento da implantação 

do benefício assistencial ora concedido, deverá o autor exercer seu direito de opção pelo benefício mais vantajoso, nos 

termos do artigo 630 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007. Caso opte pelo benefício deferido nesses autos, 

por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente a título de pensão por morte, 

ante a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial com qualquer outro - artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento, ressalvado, porém, o direito de opção da Autora. 

Segurado: VANDERLEI DE LELIS BLANCO 

Representante: VALTER DE LELIS BLANCO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 30/09/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, ressalvado o direito de opção da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 884/2365 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AC.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009221-5     REOMS  273294 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MIGUEL SANTANA OURIVES 

ADV     :  JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MIGUEL SANTANA OURIVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

revisão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o documento de fl. 152, o processo administrativo de revisão do benefício já fora encerrado, com alteração da 

renda mensal do benefício do impetrante, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009232-3        AC 1181660 

ORIG.   :  0500002168  3 Vr BOTUCATU/SP                   0300076428  3 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES PASINATO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 
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MARIA DE LOURDES PASINATO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Agravo retido interposto pela autarquia a fls. 60/61. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 06/2006, submetida a reexame necessário. 

O INSS apela, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto. No mérito, alude à improcedência do pedido, 

ante a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho. Sustenta a perda da qualidade de 

segurado. Subsidiariamente, requer verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 

observada a Súmula 111 do STJ, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, a isenção do pagamento de custas 

e despesas processuais e a fixação dos honorários periciais em bases módicas, sendo vedada a sua vinculação ao piso 

vital mínimo. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, com relação à matéria ventilada no agravo retido, mais precisamente à estipulação dos honorários 

periciais, ante a expressa vedação do art. 7º, IV, da C.F., que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, 

senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), de acordo com a Resolução 440/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de incapacidade para o exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 51/56) que 

demonstrou que ela é portadora de "artrose e reumatismo" (resposta ao quesito n. 1, formulado pela ré). O auxiliar do 

juízo concluiu que "(...) a autora não apresenta condições clínicas para o trabalho, sua incapacidade para exercer 

atividades laborativas é total e definitiva" (tópico conclusão/fls.53). 

Indagado se a autora possui condições para desempenhar outra atividade laborativa, o expert respondeu que "a periciada 

é portadora de patologia que o não haverá (sic) recuperação e nem haverá reabilitação profissional" (resposta ao quesito 

n. 7, formulado pela ré/fls.56). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os documentos do CNIS, que ora se junta, comprovam a existência de vínculos empregatícios em nome da autora por 

período superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

No que tange à qualidade de segurado, a aludida consulta demonstra que o último vínculo empregatício da autora 

compreende o período de 20/08/2001 a 07/04/2003 (CTPS n. 56.818/271 SP). Demonstra, ainda, o recolhimento de 4 

contribuições em nome da segurada nos meses de 06/2003; 07/2003 (por três vezes): e 08/2003, tendo a presente ação 

sido interposta em 07/07/2003. Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade 

de segurado. 
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A respeito dos requisitos mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (23/03/2005), tendo em vista a ausência de 

procedimento administrativo, e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste 

sentido.Conseqüentemente, não há que se falar em prescrição qüinqüenal parcelar. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Isto posto, dou provimento ao agravo retido interposto pelo INSS a fim de que os honorários periciais, ante a expressa 

vedação do art. 7, IV, da C.F., que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados 

pelo dispositivo, sejam fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a 

Resolução 440/2005, do Conselho da Justiça Federal e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial 

apenas para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo pericial (23/03/2005), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e para isentar o 

INSS do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, expedindo-se ofício ao INSS, 

nos moldes acima. 

SEGURADO: MARIA DE LOURDES PASINATO 

CPF: 793.637.258-04 

DIB: 23/03/2005 (data do laudo pericial)  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010058-0        AC 1285288 

ORIG.   :  0600000878  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURINDA ALVES DE SOUZA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Decorrido o prazo "in albis" para a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 02/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 
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da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

07/05/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itinga - Minas Gerais (fls. 10), pertencente à autora e datado de 18/07/1986, e a 

sua certidão de casamento de fls. 11, celebrado em data de 15/03/1971, da qual se constata a qualificação de seu 

cônjuge como agricultor. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/48, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JAIME PESSOA DA SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 48, que 

conhece a autora há cerca de 22 (vinte e dois) anos e que a via todos os dias pegando a condução para o trabalho. 

Chegou a esclarecer que presenciou a requerente trabalhar na lavoura de café e afirmou que o falecido marido da autora 

também era lavrador. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se verifica pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, acostadas às fls. 

12/14, o exercício de atividades urbanas no interregno compreendido entre 1º/11/1994 e 07/04/1997. Esse vínculo foi 

confirmado pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 29/33. Entendo, entretanto, 

que não há óbice ao deferimento do benefício pretendido. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente, nos períodos 

anteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Ademais, é importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos 

na legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LAURINDA ALVES DE SOUZA 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 11/09/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BE.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010189-7     REOMS  297234 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MARIA DELVA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por MARIA DELVA RODRIGUES DA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo 

administrativo de auditagem dos valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 68 e 85/87, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora 

encerrado, inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.05.010193-9     REOMS  296722 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ARI OSVALDO PESSOLANO 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ARI OSVALDO PESSOLANO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 35/36, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.010247-0     REOMS  304648 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  DORIVAL TREVIZAN 

ADV     :  MONICA POVOLO SEGURA ROSA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por DORIVAL TREVIZAN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de auditagem dos 

valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 78/79, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010364-7        AC 1286573 

ORIG.   :  0600000272  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600021300  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  JORGE GONCALVES DE CARVALHO 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Requereu a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/08/2005. 

A certidão de casamento do autor, datada de 02/10/1971, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 12. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, encartada às fls. 13/15, e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais demonstram vínculos empregatício de natureza rural, em número de 05 (cinco),  no período 

compreendido entre julho de 1977 e junho de 2002.  

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 45/46, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha   Ricardo Dal Pizzol - fls. 46: 

"que conhece o autor há mais de 40 anos. Que o autor trabalha atualmente com estufa de verduras, como meeiro de José 

Alexandre Mendes. Anteriormente, o autor trabalhava para Katsuhiro, no cultivo de uva, como meeiro. Antes disso, 

trabalhou como volante. Desde que o conhece, o autor sempre trabalhou como empregado rural." Às reperguntas do 

requerente, respondeu: "que, enquanto trabalhava como meeiro, nunca teve empregados, sempre trabalhando com seus 

familiares."  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade é devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91. 

Vide fls. 08/09. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei 

federal ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JORGE GONÇALVES DE CARVALHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: requerimento administrativo - dia 25/10/2005 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária e dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora.  Fixo a data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício. 
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Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BF.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010380-5        AC 1286589 

ORIG.   :  0200001034  3 Vr CUBATAO/SP     0200099653  3 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDINEIDE MARIA DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  ANGELA APARECIDA VICENTE 

PARTE A :  JOANA DO NASCIMENTO incapaz 

REPTE   :  EDINEIDE MARIA DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

As requerentes EDINEIDE MARIA DO NASCIMENTO, SILVANA DO NASCIMENTO ANTONIO E JOANA DO 

NASCIMENTO, as duas últimas menores, representadas pela primeira, são companheira e filhas de JOÃO ANTONIO, 

segurado. O óbito ocorrera em 30/08/1992. 

Pela decisão constante a fls. 75 excluiu-se a requerente JOANA DO NASCIMENTO do pólo ativo da ação, por ser 

parte ilegítima. Não houve recurso da parte autora.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito, inclusive abono anual. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isentou-a das custas e despesas processuais. 

Houve remessa oficial. A sentença data de 30 de agosto de 2006. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 94/103). 

Alega, preliminarmente, decadência, inépcia da inicial e carência da ação, em face da ausência de pedido 

administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum. Defende, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do respectivo termo 

inicial e a redução dos honorários advocatícios.   

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal declarou não ser necessária sua intervenção no feito (fls. 

123/126). 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto e da remessa oficial. 

No que alude à prescrição, levantada pela autarquia, algumas considerações devem ser feitas. Trata-se de matéria 

veiculada no art. 103, da Lei Previdenciária: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

É importante referir ser imprescritível o direito ao benefício, de cunho alimentar. Incide o prazo prescricional em 

relação às prestações anteriores ao qüinqüênio precedente da propositura da ação.  

Assim decidira o Superior Tribunal de Justiça: 

"Não prescreve o direito ao benefício da pensão previdenciária que tem caráter alimentar. Limitando a prescrição as 

prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação" (Bem. Div. No R. Esp. nº 23.627-RJ 

(96.0072279-0), STJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1a S., um., j. em 25.6.97), (ROCHA, Daniel Machado da. 

BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do 

Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 103, p. 306). 

No caso sob análise, a ação fora proposta em 11/10/2002. Estão prescritas as parcelas anteriores a 11/10/1997. 

Ressalto que a prescrição somente corre contra Edineide Maria do Nascimento, uma vez que Silvana do Nascimento 

Antonio, nascida em 11/01/1990, era menor impúbere a época do ajuizamento. Atuo com esteio no artigo 79 da Lei n.º 

8.213/91.  

Afasto, também, a preliminar de inépcia da inicial, haja vista que a petição inicial preencheu os requisitos previstos nos 

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, posto que descreveu os fatos suscetíveis de produzir, por si, o efeito 

jurídico pretendido pela autora, permitindo-se ao Réu exercer pleno direito de defesa, respondendo-a integralmente. 

Ademais, muito embora a inicial não prima pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes 

para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo a permitir a entrega da prestação 

jurisdicional.  

Não merece prosperar, ainda, a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência 

de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, as 

preliminares argüidas pelo Réu. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício e a dependência econômica das autoras. O óbito ocorrera em 30/08/1992. 
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O falecido era aposentado por idade, na qualidade de trabalhador rural, conforme consta de seu CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais. Refiro-me ao benefício concedido em 27/02/1989 até a data do óbito - NB 

0938006010. Vide - fls. 36. 

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. 

Referida situação é denominada "período de graça": 

"Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os 

direitos que lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado "período de graça", durante o qual o 

segurado mantém esta qualidade independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o 

evento no curso do período de graça, ainda estará o segurado protegido" (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR 

JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado 

Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206). 

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido. 

De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, "considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

226 da Constituição Federal." 

É impossível que não houvesse dependência econômica entre eles, na medida em que tiveram filho em comum. Vide - 

fls. 09. 

Ademais, consta da certidão de óbito que viveram maritalmente. Vide - fls. 36. 

A testemunha, por sua vez, corroborou os documentos referidos, afirmando que conviveram pública, contínua e 

duradouramente até o instante do óbito. Vide - fls. 77/78. 

O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e a companheira, como é o caso das autoras. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, 

Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 

200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 

718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597. 

Ressalto, por oportuno, que a inscrição é o ato administrativo no qual o segurado procede ao seu registro e ao de seus 

dependentes, perante o Instituto Nacional do Seguro Social. Trata-se de ato meramente declaratório, que não atribui 

direitos, de vez que estes decorrem de lei e preexistem à inscrição. 

A propósito, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

DESIGNAÇÃO EXPRESSA. PRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. RECURSO ESPECIAL. 

1. A exigência de inscrição dos dependentes do ex-segurado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, art. 17, § 1º, visa apenas 

facilitar a comprovação, junto à administração da autarquia previdenciária, da vontade do instituidor em elegê-los como 

beneficiários da pensão por morte, assim como a situação de dependência econômica; sua ausência não impede, 

entretanto, a concessão do benefício, se comprovados os requisitos por outros meios idôneos de prova. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula n.º 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP - 269453, proc. n.º 200000762733/SC, Quinta Turma, v.u., rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 09/10/2000, pg. 

201) 
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Com efeito, a ausência de inscrição não ilidi a qualidade de dependente das autoras, a quem a norma já copiada defere 

os benefícios da dependência econômica presumida. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data do óbito (30/08/1992), como bem observou o Juízo a quo, nos 

termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, em sua redação genuína. Determino a aplicação da prescrição qüinqüenal 

para a autora Edineide Maria do Nascimento. 

Afasto a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas à autora Silvana do Nascimento Antonio, por ser menor impúbere 

na data do ajuizamento da ação, conforme anteriormente mencionado.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiárias: EDINEIDE MARIA DO NASCIMENTO (companheira) 

SILVANA DO NASCIMENTO ANTONIO (filha) 

Representante legal: Edineide Maria do Nascimento 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do óbito - dia 30/08/1992 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação interposta pela autarquia. Determino que seja observada a prescrição qüinqüenal somente para a autora 

Edineide Maria do Nascimento. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de 

cálculo estabelecida na sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença tal como fora proferida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001F.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010598-6        AC 1183495 

ORIG.   :  0600000266  2 Vr IBIUNA/SP                   0600008925  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  ADAO PAULO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o requerido ao pagamento de um salário mínimo mensal ao 

requerente, vigente à época de cada pagamento, a título de aposentadoria, a partir da citação, à míngua de provas de 

rejeição administrativa do pleito, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 6% 

ao ano, devidos a partir da citação. Carreou ao vencido os honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20, §3°, 

alíneas "a", "b" e "c" e §4°, fixou em 10% sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. A autarquia 

está isenta por lei do pagamento de custas. Determinou a remessa dos autos a esta Corte, para o reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, o autor, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor total de condenação e dos 

juros de mora, para 1% ao mês. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 155/156v. (prolatada em 12.07.2006) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 141v. (28.04.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 20 de junho de 2000 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 16.05.1959, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 11); comprovantes de ITR, referentes aos exercícios de 1990 a 1998 (fls. 12/16); recibo do Sindicato Rural 

de Ibiúna, datado de 26.09.2000, em nome do autor (fls. 17); declaração e folha complementar para cadastro de imóvel 

rural, datadas de 07.01.1998, em nome do autor (fls. 18/20); fichas de inscrição cadastral - produtor,  datadas de 

03.12.1990 e 03.03.1998, em nome do autor (fls. 21/23); declarações cadastrais de produtor, datadas de 1986 a 1998, 

em nome do autor (fls. 24/28);pedido  de talonário de produtor, datado de 03.12.1990, em nome do autor (fls. 29); 

autorizações de impressão de documentos fiscais, datadas de 19.06.1998 e 08.09.2000, em nome do autor (fls. 30/31); 

notas ficais de produtor, datadas do período de 1982 a 1998, em nome do autor (fls. 32/59); notas ficais de 

comercialização de produtos agrícolas, no período de 1977 a 2003, em nome do autor (fls. 60/134). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 157/158). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 903/2365 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar os juros 

de mora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADÃO PAULO DOMINGUES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.04.2006 (data da citação-fls. 141vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010953-4        AC 1287915 

ORIG.   :  0700000051  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700003207  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMANDO APARICIO DE MATOS 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

13/08/2005. 

A certidão de casamento do autor, datada de 25/11/1967, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 16. 

Cito, ainda, em nome do autor, os certificados de cadastro de imóvel rural, as notas fiscais de entrada, de produtor e de 

aquisição de insumos agropecuários, e a certidão de propriedade rural expedida pelo cartório de registro de imóveis, 

relativos ao período compreendido entre os anos de 1976 e de 2006. Vide fls. 21/43. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 75/77, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Joaquim Alves Morais - fls. 76. 

"Conhece o autor desde o ano de 1966. Afirma que desde essa época o autor trabalha na lavoura, habitualmente, em 

regime de economia familiar, inicialmente com seus pais e atualmente com sua família, o que faz até os dias de hoje. 

Não sabe precisar o tamanho da propriedade. O autor não conta com auxílio de empregados nessa propriedade. Afirma 

que o autor possui gado leiteiro. Pelo que sabe o autor nunca trabalhou exercendo atividade urbana." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação sobre o autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ARMANDO APARICIO DE MATOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 27/02/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BG.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011167-0        AC 1288245 

ORIG.   :  0600000122  1 Vr PEDREGULHO/SP     0600002853  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios. 

Deu-se a suspensão da exigibilidade das verbas, por força do art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora sempre exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  
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Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 12, realizado em 17/04/1982, onde está anotada a 

profissão de lavrador da própria parte autora, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos 

testemunhais - fls. 76/77, comprovam que a requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 23/08/2007, que a autora sempre trabalhou na roça e 

que, atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Eduardo Jorge Saadi Júnior, encartado às fls. 77: 

"Conheço a autora e sei que ela já morou e trabalhar na propriedade agrícola de Ezequiel Botaro. Trabalhou também 

para Weber e, recentemente, para Joaquim Bolonha. Também encontrei um pessoal da Loja Tunicar e sei que a autora 

trabalhou na fazenda deles recentemente." 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 50/52, constatou que ela é 

portadora de alterações degenerativas de coluna vertebral e apresenta hipertensão arterial. 

Conforme o "expert judicial": 

"Sim. Incapacidade parcial e permanente." 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há algum tempo, impedindo-a de se 

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 43 (quarenta e três) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do  Tribunal Regional 

Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,  PG:004636; AC 

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862; AC. 03003333-9 - rel. juiz 

Oliveira Lima - DJ 02/06/98 - PG 385. 

Aplicável, também, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 21/05/2007, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 21/05/2007 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C7.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.05.011213-1     REOMS  282782 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SANTINA MUSSATTO 

ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por SANTINA MUSSATTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de auditagem dos 

valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 62/63, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.011423-5     REOMS  297221 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  JOSE ANTONIO BONILHA GOMES 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOSE ANTONIO BONILHA GOMES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

auditagem dos valores atrasados. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 55/56, o processo administrativo de auditagem dos valores atrasados já fora encerrado, 

inclusive pagando-se o montante devido, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011572-8        AC 1289111 

ORIG.   :  0700000338  1 Vr AMPARO/SP     0700016655  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA FRANCISCA DA CONCEICAO BAPTISTA 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 39/41 dos autos. Suscita 

a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração dos critérios da correção monetária e dos juros de mora. 

Aduz, ainda, a impossibilidade da aposentadoria vitalícia, visto que limitada ao período de 15 anos, conforme o artigo 

143 da Lei n.º 8.213/91. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 
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Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento 

ao agravo retido. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/02/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu cônjuge de fls. 09/11, as quais evidenciam anotações relativas a 

vínculos empregatícios de natureza rural, firmados no interregno compreendido entre 18/01/1979 e 24/02/1979, e 

19/10/1981 e 24/12/1981. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 50/52, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que CECÍLIA MARCONDES GAZATO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

50, que desde que conhece a autora, ela sempre trabalhou na roça. Esclareceu que a requerente ainda trabalha na 

fazenda do Junqueira. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que os vínculos empregatícios mencionados foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, mediante consulta. 

Verificou-se, também, contratos de trabalho de natureza urbana, firmados pela autora nos períodos de 04/11/1985 a 

13/01/1986, e de 1º/08/1987 a 31/08/1987, que, entretanto, não obstam o deferimento da aposentadoria reclamada. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Saliento que o período de quinze anos a que alude o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, diz respeito ao prazo durante o qual 

será possível requerer o benefício. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício. 

O entendimento acima já foi objeto de apreciação por este Egrégio Tribunal, vejamos: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

( . . . ) 

- A emenda constitucional nº 20/98 não repercute no benefício requerido. A legislação que o rege, com relação à 

desnecessidade da carência, não sofreu alteração. Não se cuida de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.   

- O lapso temporal referido no artigo 143 da lei nº 8.213/91 diz respeito ao prazo em que é possível requerer o 

benefício, que desaparecerá a partir de então. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício, relativamente ao 

beneficiário.  

( . . . )" 

(TRF - 3ª Região, AC 727409, 5ª Turma, j. em 11/09/2001, por maioria, DJ de 15/10/2002, página 35, Rel. para 

Acórdão JUIZ ANDRÉ NABARRETE, Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP). 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: SEBASTIANA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 27/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar a correção monetária, 

na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.011658-7        AC 1289197 

ORIG.   :  0500000091  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500018170  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA EULIDIS DE ALMEIDA MUNSIGNATI 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Isentou-se a autora ao pagamento de custas e verbas da sucumbência, por força do 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 
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Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 13, realizado em 31/10/1974, e a cópia da certidão de 

nascimento do filho - fls. 14, nascido em 23/10/1978, onde estão anotadas a profissão de lavrador do marido, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 76/77, comprovam que o 

requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 30/03/2006, que a autora sempre trabalhou na roça e 

que, atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúdes. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Dolores Fernandes Carmielo, encartado às fls. 77: 

"Conhece a autora desde 1975, quando a depoente se mudou para o Bairro Córrego do Galante para trabalhar como 

parceira em lavouras de café dos Srs. Pacheco e Euclides Segato. A autora morava em propriedade rural vizinha, a qual 

pertencia ao sogro dela, em cujo imóvel cultivavam café e por vezes plantavam lavoura para o gasto, como milho. Por 

volta de 1988 o imóvel do sogro da autora foi vendido e ela se mudou para perto da autora aproximadamente um ano 

depois, sempre presenciando a autora chegando em casa no final do dia com mochila e roupas próprias do trabalho na 

lavoura. Sabe que a autora desempenhava suas atividades em plantações de algodão, uva, amendoim e café. Ela passou 

a apresentar problemas na coluna há pouco mais de um ano e não teve mais condições de trabalhar na lavoura.." 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 66/67, constatou que ela 

apresenta osteoporose, cifo escoliose da coluna dorsal, artroses múltiplas e hipertensão arterial. 

Conforme o "expert judicial": 

"Sim, existe incapacidade. Incapacidade permanente." 

"Não há expectativa de cura." 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há algum tempo, impedindo-a de se 

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 54 (cinqüenta e quatro) anos de 

idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[3], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do  Tribunal Regional 

Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,  PG:004636; AC 

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CÉLIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862; AC. 03003333-9 - rel. JUIZ 

OLIVEIRA LIMA - DJ 02/06/98 - PG 385. 

Aplicável, também, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 02/09/2005, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA EULIDIS DE ALMEIDA MUNSIGNATI 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 02/09/2005 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C9.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APPARECIDA SCHINEIDER 

ADV     :  SONIA LOPES 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada MARIA APPARECIDA SCHINEIDER. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado e condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, devida desde a citação, além do abono anual. Os benefícios em atraso deverão 

ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, adotando-se, para 

tanto, os índices legais, nos termos do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, das Leis nºs 6.899/81, 8.542/91, 8.880/94, demais 

legislações pertinente, bem como a Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, e juros, segundo a taxa em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios, sendo essa ultima verba fixada, com fundamento no art. 20, §3º, do 

CPC, em 10% sobre o valor do débito devidamente atualizado, sem incidência sobre as prestações vincendas, ou seja, 

aquelas que se vencerem após o trânsito em julgado da sentença. Isento de custas, na forma da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, sem incidência sobre as prestações 

vincendas após a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 
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a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 19 de setembro de 1991 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.09.1953, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta 

registro de atividade rural no período de 07.07.1986 a 04.10.1986 (fls. 13/15); certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 15.01.1992, na qual consta qualificado como lavrador aposentado (fls. 37). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/58). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, conforme acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APPARECIDA SCHINEIDER, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.05.2007 (data da citação-fls. 44vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011900-6        AC 1185908 

ORIG.   :  0600000969  1 Vr DIADEMA/SP       0600133203  1 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINA SOUZA MATOS e outro 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 07/11/2006, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data da citação. 

Adesivamente, recorreram os autores, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% sobre as 

parcelas vencidas até a data da liquidação da sentença. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/10/2005, tendo sido proferida a sentença em 07/11/2006. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 17/10/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Os documentos de fls. 28/36 (cópias da CTPS e da rescisão de contrato de trabalho) dão conta de que o falecido, na data 

do óbito, era segurado empregado.  

Cabe apurar, então, se os autores eram, efetivamente, dependentes do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A fim de embasar o seu pedido, os autores juntaram aos autos: 

-RG da autora; 

-Certidão de casamento dos autores, pais do de cujus; 

-CTPS da mãe do falecido; 

-Alvará de levantamento de valores depositados na Caixa Econômica Federal, em nome do de cujus, por sua mãe; 

-RG e CPF do falecido; 

-Certidão de nascimento do falecido, constando que era filho dos autores; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 17/10/2005, na qual consta que o de cujus era solteiro e não tinha filhos; 

-Termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido; 

-CTPS do falecido; 

-Recibos de aluguel em nome do de cujus, constando o endereço onde residia com seus pais. 

O segurado falecido não tinha filhos e residia com os pais, conforme comprovam os recibos de aluguel em seu nome e a 

certidão de óbito, documentos estes corroborados por prova testemunhal, permitindo tal fato concluir que empregava os 

seus rendimentos no seu sustento e no de sua família. 

A prova testemunhal produzida é uníssona no sentido de que o segurado morava com a família, ajudando na 

manutenção da casa. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, confirma os vínculos empregatícios do de cujus e revela que os autores também 

exercem atividade remunerada, sendo que a mãe do falecido atualmente encontra-se em gozo de auxílio-doença por 

acidente de trabalho. 

Do conjunto probatório se infere que o segurado era solteiro e, realmente, ajudava financeiramente seus pais, com quem 

residia. 
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O fato dos autores também exercerem atividade remunerada não descaracteriza a dependência econômica. Tratam-se, 

evidentemente, de pessoas de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terão maiores dificuldades para sobreviver. Além 

do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e 

conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em 

caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

Nesse sentido: 

EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1."A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR). 

... 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos 

(Conv.), DJ 1/4/2004, p. 41) 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão aos autores do benefício de pensão por morte 

no valor a ser calculado nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, incluindo abono anual, nos termos do art. 40 da referida 

lei. 

O termo inicial será fixado na data da citação, uma vez que não houve comprovação de requerimento administrativo, e 

conforme a nova redação do art. 74, inciso II, dada pela Lei 9.528/97. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o entendimento firmado por esta Nona Turma é no sentido de que, em caso 

de sucumbência da autarquia, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme o 

parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, entendida esta como as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Se aplicado referido critério, os recorrentes ficariam em situação mais desfavorável que aquela que lhe foi reconhecida 

no decisum. 

Doutrina e jurisprudência têm entendido que o tribunal não pode piorar a situação processual da única parte que 

recorreu.  

Portanto, mantenho os honorários advocatícios fixados em R$ 800,00. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que os autores eram seus dependentes na 

data do óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício 

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS e nego provimento ao recurso 

adesivo dos autores, na forma acima descrita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Joseval Souza Matos 

CPF: 612.011.975-20 

Beneficiários: Marina Souza Matos e José de Matos Filho 

CPF: 382.851.265-87 e 309.260.255-20 
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DIB: 31/07/2006 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011943-6        AC 1289668 

ORIG.   :  0700000084  1 Vr TANABI/SP     0700003854  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DIAS PAIN 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub examine", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

27/04/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos certidão de 

casamento da parte autora às fls. 09, celebrado em data de 17/10/1966, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da autora (fls. 10/11), da qual constam 

anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos compreendidos entre 03/10/1987 a 

16/05/1988, 18/05/1988 a 14/09/1988 e 07/11/2001 a 20/11/2002.  

Especifico, em relação ao cônjuge da autora, somente constar dos autos atividade urbana no interregno de 03-07-1990 a 

1o-09-1990, na condição de Servente de Obras, na empresa Constroeste - Indústria e Comércio Ltda. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 37/38, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ MARIA DE LUCCA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 37, que foi 

administrador da fazenda do Arlindo Silvestre por 21 (vinte e um) anos, tendo trabalhado até o ano de 2001, período em 

que a autora trabalhou nessa fazenda, exceto por volta de 1990 quando ela foi morar em outro sítio e depois retornou. 

Acrescentou que a requerente continuou trabalhando no local junto a seu marido após a saída da testemunha. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que o exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora, consoante se observa pelas cópias da carteira 

profissional de fls. 10/11 não obsta a percepção do benefício pleiteado. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos 

ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade 

urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade 

preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para 

constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente e seu marido, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: MARIA APARECIDA DIAS PAIN 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.011948-5        AC 1289673 

ORIG.   :  0700000097  1 Vr TANABI/SP     0700004978  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES BATISTA DA SILVA 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, Superior Tribunal de Justiça a  extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do Superior Tribunal de Justiça - Superior Tribunal de Justiça RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 27/10/1994. Nascera em 

27/10/1939, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 09), realizado em 22/07/1961, na qual o cônjuge da autora é 

qualificado como lavrador, as certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 10/13), nascidos em 07/03/1963, em 

11/08/1964, em 09/10/1965 e 10/03/1971, nas quais consta a qualificação da autora e de seu cônjuge como lavradores 

constituem início razoável de prova material. Somados os documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 44/45), 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria Elisa Alves da Silva, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas 

nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"Conheço a autora há uns 30 anos e trabalhamos juntas na roça. Ela parou de trabalhar há 05 anos e eu parei há 03 anos. 

Os "gatos!" que nos levavam eram o "João do Norfo", Pedro Inhota" e o "Tonizão". Nós apanhávamos e carpíamos 

café. A florada do café é setembro e dezembro. O algodão começa a ser colhido em abril. A testemunha Osvaldo 

também trabalhou conosco e ainda trabalha. Ele é aposentado mas faz algum servicinho. Nós íamos trabalhar de 

caminhão porque não existia ônibus rural. Até eu parar de trabalhar, só fui para o trabalho de caminhão. - fls. 44." 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, às fls. 37, que a autora recebe pensão por morte 

em decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0978281799- início em 

06/03/1980 (DIB). Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado:  maria de lourdes batista da silva 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/03/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.04.012143-3     REOAC 1306752 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  JOSE ANASTACIO DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 20.06.2008                
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Data da citação                 : 15.12.2006                

Data do ajuizamento             : 07.12.2005                

  

Parte: JOSE ANASTACIO DE CASTRO 

Nro.Benefício         : 1016932739 

Nro.Benefício Falecido:            

   

  

   

   

   

   

D E C I S Ã O 

JOSE ANASTACIO DE CASTRO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), bem como o reajuste do benefício previdenciário, no período de maio de 1996 a junho de 2005, pela 

variação do INPC, referente aos doze meses anteriores ao reajustamento e ou pagamento da diferença devida a partir de 

maio de 1996 até a presente data ao índice acumulado IGP-DI. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição da ação e  qüinqüenal, requerendo a 

improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do pedido da variação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%). Em conseqüência, determinou 

o pagamento dos benefícios atrasados em uma única parcela, com correção monetária, nos termos da Súmula 43 do STJ, 

e a teor da Lei 6.899/81, por força da Súmula 148 do STJ e também segundo o disposto na Súmula 8 do TRF da 3ª 

Região, incluídos os expurgos inflacionários previstos na resolução 242/2001 do CJF, acrescidas de juros de mora nos 

termos do artigo 406, do Código Civil à taxa de 1% ao mês, a teor do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, contados a 

partir da citação, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa, observada a 

prescrição qüinqüenal. Deixou de condenar as partes nos honorários advocatícios e despesas processuais. Custas na 

forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 929/2365 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 
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Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição da ação, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012170-4        AC 1290001 

ORIG.   :  0500001070  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BASTOS AVELINO 

ADV     :  SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

A autora MARIA BASTOS AVELINO, era esposa de FRANCISCO AVELINO FILHO, segurado. O óbito ocorrera em 

16/09/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de 1 (hum) salário-mínimo, incluindo-se abono anual, a partir da data da citação. Determinou a 

incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, 

ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das despesas processuais. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 111/115). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 25/09/2007, com a imposição de 

pagamento de pensão por morte a partir de 11/10/2005 - data da citação. Nesta linha de raciocínio, não comporta 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 16/09/2003. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões 

de casamento e de óbito. Vide - fls. 34/35. 

A qualidade de segurado do falecido, é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça.  

Por meio de acordo homologado na Justiça Trabalhista reconheceu-se o vínculo empregatício do falecido, no período de 

1º/01/2002 a 16/09/2003, cujo empregador era Marlene da Barra Panorama - ME, na função de queimador de forno. O 

vínculo fora devidamente cadastrado no bando de dados da autarquia e no Livro de Registro de Empregados da 

empresa. Vide- fls. 37/38 e 41. 

Constou, ainda, do mencionado acordo que a empregadora arcaria com o recolhimento das contribuições relativas a 

parte do empregado e do empregador.  

Determinou-se, ao final da decisão, a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para tomar ciência da decisão.  

Entendo, que o acordo homologado na justiça trabalhista, embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não 

tenha integrado a relação jurídica laboral, constitui meio idôneo à comprovação do exercício de atividades laborativas, e 

produz, portanto, efeitos previdenciários. 

Merece destaque: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL - 

ANOTAÇÃO DE CONTRATO LABORAL DECORRENTE DE SENTENÇA TRABALHISTA. 
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Carreada aos autos prova pré-constituida e demonstrado o direito líquido e certo do impetrante, perfeitamente cabível a 

via mandamental. A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social de contrato laboral decorrente de acordo 

homologado na Justiça do Trabalho, constitui direito líquido e certo de prova de tempo de serviço e carência, em virtude 

do seu efeito erga omnes, quando mais se no dispositivo da sentença, mandou-se oficiar o IAPAS (Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS) da decisão. O reconhecimento de vínculo laboral, incorre no recolhimento pelo empregador dos 

encargos trabalhistas referentes ao período. Preliminar rejeitada. 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Remessa oficial desprovidas". 

(Tribunal Regional Federal, AMS 217302, Proc. 2000.60.02 001210-9, 1ª Turma, v.u., julgado em 04/09/2001, DJU 

23/10/2001, pág. 459, Relator Juiz Roberto Haddad) 

Ademais, a testemunha de fls. 92 confirmou a existência do vínculo empregatício alegado. Vide - fls. 92. 

Destarte, o óbito ocorreu em 16/09/2003. O último vínculo empregatício iniciou-se em 1º/01/2002, e foi rescindido por 

ocasião do óbito em 16/09/2003. Conclui-se, portanto, que na ocasião do óbito, o "de cujus" detinha a qualidade de 

segurado. Valho-me do disposto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

À guisa da ilustração, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 940342, processo n.º 200403990178836/SP, Sétima 

Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 04/11/2004, pg. 264; TRF/3ª Região, AC - 1166794, processo n.º 

200703990003636/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 22/08/2007, pg. 399; TRF/3ª Região, AC - 

851062, processo n.º 200061190245208/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 26/04/2007, pg. 518; 

TRF/3ª Região, AC - 1010334, processo n.º 200503990087215/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU 

de 29/08/2007, pg. 645. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a 

dispositivo constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: MARIA BASTOS AVELINO (esposa) 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: data da citação - dia 11/10/2005 (fls. 57, verso) 

RMI: 1 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela autarquia. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença, tal como fora proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001H.0B1A - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.012876-0     REOMS  281230 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  VALDEMAR SACIOLOTTO 

ADV     :  ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por VALDEMAR SACIOLOTTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 24/28, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, com o 

indeferimento da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013038-9        AC 1291646 

ORIG.   :  0500000947  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0500036314  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  
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A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso adesivo, interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 07/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. Nego, pois, seguimento à remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

26/12/1999. 

A certidão de casamento da autora, datada de 24/03/1977, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - fls. 12. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 

50 e 63, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Zeferino Vieira - fls. 50. 

"conhece a autora há vinte e cinco anos. Quando a conheceu ela trabalhava na 'roça', na Faz. Volta Grande, onde morou 

por doze anos. A autora trabalhava em serviços gerais. Após, a autora mudou-se para a cidade e continuou a trabalhar 

na zona rural, se dirigindo ao trabalho no 'caminhão de pau-de-arara'. O depoente trabalhou muito tempo na roça, mas 

não chegou a trabalhar com a autora. Trabalhou 'à noite', durante muito tempo e via a autora voltando do trabalho, à 

tarde. Atualmente a autora parou de trabalhar. Faz pouco tempo ela trabalhou para a 'Cida empreiteira', 'capinando 

algodão'. Ela trabalhava a semana inteira, quando 'tinha serviço'. A autora trabalhou para vários empreiteiros." Às 

reperguntas do patrono da autora, respondeu: "A autora trabalhou para vários empreiteiros." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra vínculos rurais, em nome do cônjuge, 

no período compreendido entre maio de 1996 e setembro de 2001, 03 (três) recolhimentos como contribuinte individual 

entre novembro de 2001 e janeiro de 2002, e a percepção de auxílio-doença, a partir de 11/12/2001, sucedido por 

aposentadoria por invalidez, que fora convertido em pensão por morte à autora, a partir de 24/05/2005, todos dos quais 
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consta o ramo de atividade comerciário. Refiro-me aos benefícios - NB 122.038.694-1, NB 128.390.764-7 e NB 

135.315.468-5. Vide fls. 22. 

A informação sobre o ramo de atividade comerciário  restou isolada. Atentando-me as provas materiais carreadas aos 

autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que a autora exerceu a 

atividade de rurícola até implementar os requisitos exigidos pela legislação. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: HILDA BARBOSA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 05/05/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, à apelação interposta pela autarquia previdenciária e ao recurso 

adesivo da parte autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001I.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013053-8     REOAC 1257523 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ADELSON LUIZ FERNANDES ALMADA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ROBERTO GAUDIO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Data do início pagto/decisão TRF: 18.06.2008                

Data da citação                 : 09.06.2004                

Data do ajuizamento             : 19.11.2003                

  

Parte: ADELSON LUIZ FERNANDES ALMADA 

Nro.Benefício         : 1015603413 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ANGELO JOSE DUARTE 

Nro.Benefício         : 0682960284 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ANTONIO BRAGA 

Nro.Benefício         : 1015615438 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ARIOVALDO ORNELAS 

Nro.Benefício         : 0683491059 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ARLETE GARCIA DE SOUZA 

Nro.Benefício         : 0254664857 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CARLOS VICENTE GIROTO 

Nro.Benefício         : 0571854540 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DERMEVAL ANTONIO DE MIRANDA 
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Nro.Benefício         : 1016193170 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: FRANCISCO APARECIDO PRIMO 

Nro.Benefício         : 0635437686 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: HERCULES BERSANETTI FILHO 

Nro.Benefício         : 0676783180 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOAO BATISTA DA ROCHA 

Nro.Benefício         : 0648680240 

Nro.Benefício Falecido:            

   

D E C I S Ã O 

ADELSON LUIZ FERNANDES ALMADA e outros movem a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 

1994 apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo (39,67%) e que o salário-de-benefício, bem como a renda mensal inicial, não sejam 

limitados ao teto legal. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição da ação e qüinqüenal, requerendo a improcedência 

do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e 

aqueles efetivamente pagos, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Provimento n.º 

26/2001 da COGE da Justiça Federal 3ª Região e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/2001, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados a partir da 

citação até a data do efetivo pagamento. Diante da sucumbência recíproca, deixou de fixar os honorários advocatícios. 

Custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 939/2365 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Com relação à limitação imposta ao valor do benefício, resultante do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/74, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE- 

CF, ART.202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita osalário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 
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II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 
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O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição da ação e mantenho a r. sentença tal como lançada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013124-5        AC 1320405 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSANA CARMONA GARCIA SANCHES (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 11.06.2008                

Data da citação                 : 22.07.2005                

Data do ajuizamento             : 19.11.2003                

  

Parte: ROSANA CARMONA GARCIA SANCHES 

Nro.Benefício         : 1271113942 

Nro.Benefício Falecido: 0709905564 

  

Parte: ANTONIO DOMINGOS SOARES 

Nro.Benefício         : 0735967105 

Nro.Benefício Falecido:            
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Parte: ILZA REIS CAPPELLETTI 

Nro.Benefício         : 1283936221 

Nro.Benefício Falecido: 0709926057 

  

Parte: JOSE GARCIA 

Nro.Benefício         : 0709774974 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, preliminarmente, a ocorrência de 

decadência e prescrição. No mérito, aduziu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Decorrido "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a 

ocorrência dos pressupostos da decadência. 

A alegação de prescrição do fundo de direito nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 não merece subsistir, vez 

que se trata de relações jurídicas de trato sucessivo e natureza alimentar, atingindo, apenas, as prestações vencidas antes 

do qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 
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Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)". 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)". 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Por outro lado, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser aplicado aos benefícios de 

prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do 

valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 
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(04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

"O critério do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91." 

Assim, tendo em vista que os benefícios previdenciários dos autores ou os benefícios originários foram concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, vez que se encontra em harmonia 

com a jurisprudência dominante. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o Instituto 

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN/PFE nº 01, de 

13.09.2005. Ressalvo que o 'quantum', em relação às diferenças concernentes às prestações em atraso não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Reduzo os honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença. Mantenho, no mais, a sentença 

recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0167.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013163-8        AC 1187282 

ORIG.   :  0500001013  2 Vr MAUA/SP       0500113449  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADV     :  VANESSA CRISTINA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 31/10/2006, submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença. Requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e que os honorários advocatícios incidam 

apenas até a data da sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 28/08/2004, tendo sido proferida a sentença em 31/10/2006. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 28/08/2004, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurada da instituidora da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ela recebia 

o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 01/03/1989. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, o autor tinha a qualidade de dependente da falecida. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG do autor; 
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-Certidão de nascimento do autor; 

-Cópia do requerimento administrativo; 

-cópia da certidão de óbito da segurada falecida, ocorrido em 28/08/2004, na qual consta que ela era solteira; 

-cópias de comprovantes de endereço do autor e da falecida, comprovando que eles residiram no mesmo endereço; 

-declarações testemunhais por escrito, relatando que o autor era companheiro da falecida até a data do óbito desta; 

-cópia de boletim de ocorrência, no qual o autor noticia à autoridade policial que uma pessoa de nome Maria Costa 

Alves teria retirado da residência do casal documentos da falecida sem o seu consentimento; 

-cópias de outros documentos da falecida. 

Da prova colhida se extrai que o autor e a segurada falecida viveram em união estável por vários anos até a data do 

óbito. Por outro lado, verifica-se dos documentos juntados ao feito que o autor e a falecida possuíam endereço 

residencial comum (R. Dona Augusta Alves Jesus, 11 A - Itapark - Mauá/SP). 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais não deixam dúvidas acerca do relacionamento havido.  

Assim, restou comprovada a condição do autor de companheiro da segurada falecida.  

O companheiro tem sua dependência econômica presumida. O autor, por isso, tinha a qualidade de dependente da de 

cujus. Portanto, não há como se afastar a concessão do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, conforme o art. 74 da Lei 8.213/91. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos em 10% (dez) por cento, consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca de que a falecida mantinha a qualidade de segurada e de que os autores eram seus dependentes na 

data do óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício 

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma acima 

descrita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, apenas à 

companheira do segurado, uma vez que os filhos já estão recebendo o benefício. Intime-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Severina Gabriel da Costa 

CPF: 001.774.028-22 

Beneficiário: João Francisco do Nascimento 

CPF: 987.369.308-49 

DIB: 15/04/2005 

RMI: a ser calculado 
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Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013370-6        AC 1291978 

ORIG.   :  0500001938  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IZABEL DE MENDONCA 

ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de 

cálculo dos juros moratórios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/10/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora de fls. 09/11, da qual consta anotação relativa a 

vínculo empregatício de natureza rural no período compreendido entre 26/10/1981 e 30/07/1985. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 62/65, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que IVANIRA EVA DE PAULA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 62/63, que 

a autora e seu marido são trabalhadores rurais há, pelo menos, 22 (vinte e dois) anos. Esclareceu que na propriedade 

onde trabalhavam havia plantação de milho, estando atualmente arrendado, com cultura de hortaliças e criação de 

animais. Acrescentou, por fim, que sempre via a requerente separando os novilhos, fazendo cerca e cuidando da horta. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se a inscrição 

do companheiro da autora, em maio de 1983, como pedreiro. Nessa qualidade verteu ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS recolhimentos previdenciários até a competência relativa a janeiro de 1987.  

Contudo, entendo que essas informações não impedem a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos 

por ocasião da instrução processual, que a requerente e seu companheiro, nos períodos anteriores e posteriores ao 

referido trabalho urbano, exerceram a atividade de rurícola. 

Ademais, é importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos 

na legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: MARIA IZABEL DE MENDONÇA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 19/12/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001I.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013390-1        AC 1291998 

ORIG.   :  0600000569  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACI MARIA DA CONCEICAO SOUZA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Alegou que não restou comprovada a atividade rural nos últimos quinze anos, nos termos do art. 143, II 

da Lei nº 8.213/91 e ressaltou a necessidade de indenização à Seguridade Social, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91. Caso mantida a condenação, requer que o benefício seja pago a partir da sentença, que os honorários 

advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o valor da causa, incidindo somente sobre as prestações vencidas até a 

sentença e a isenção do pagamento de despesas processuais. Pediu, ainda, que a correção de eventuais parcelas em 

atraso seja feita de acordo com os índices utilizados pelo INSS para a concessão do benefício e que os juros de mora 

sejam calculados a partir da citação.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 22/04/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o documento de fl. 08: 
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Certidão de casamento, realizado em 16/06/79, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o marido da autora possui anotações de vínculos de natureza rural, 

que confirmam a sua condição de rurícola, tendo se aposentado como trabalhador rural em 27/02/2004. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não 

foi comprovado requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

De acordo com o entendimento adotado por esta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, sendo mais 

benéfica, deve ser mantida a forma fixada na sentença, porque vedada a reformatio in pejus. 

Não houve condenação em despesas processuais. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na 

forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JACI MARIA DA CONCEICAO SOUZA 

CPF: 206.431.928-08 

DIB: 02/06/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o instituto-réu a implantar uma aposentadoria rural por idade e 

abono anual, no valor de um salário mínimo mensal, em favor do requerente. O benefício será devido a partir da 

citação, corrigido monetariamente, na forma do Provimento em vigor nesta Corte, bem como incidirá juros de mora de 

1% ao mês, também a partir da citação. Condenou, ainda, o instituto-réu no pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitrou em 15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. Custas ex vi legis. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 18 de abril de 2004 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.11.1970, onde consta a profissão do autor 

agricultor (fls. 11); inscrições e mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aurora, datadas de 1972 a 

1999, em nome do autor (fls. 12/14); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro 

de atividade rural nos períodos de 20.03.2000 a 25.04.2000, 27.04.2001 a 26.05.2001, 09.07.2001 a 23.08.2001, 

04.10.2001 a 25.04.2002, 03.07.2002 a 01.11.2002, 25.11.2002 a 05.12.2003, 18.01.2005 a 17.05.2005 e 25.05.2005 

sem data de saída (fls. 15/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 955/2365 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MANOEL PINTO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 05.10.2006 (data da citação-fls. 32), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, para condenar o réu ao pagamento à autora, de aposentadoria por 

idade, no valor não inferior a um salário mínimo, a partir da citação, devidamente atualizados, inclusive as verbas 

atrasadas, que deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada 

parcela, mês a mês, nos termos da Lei nº 6.899/91, dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação (de forma 

englobada ate então e, mês a mês, em relação às parcelas vencidas depois), e dos honorários advocatícios, arbitrados em 

15% sobre o valor atualizado da condenação (equivalente ao somatório das verbas atrasadas), tudo a ser apurado em 

liquidação de sentença. Sem condenação do réu ao pagamento das despesas processuais, conforme art. 128 da Lei nº 

8.213/91. Considerando o disposto no §2°, do art. 475, do CPC, a decisão não se sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a incidência da verba honorária, somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 30 de março de 2007 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: termo de permissão de uso de gleba rural estatal, a título precário, lavrado em 

28.05.1983, onde consta o pai da autora como permissionário (fls. 11/14); título de domínio de imóvel rural, datado de 

16.11.1990, onde consta o pai da autora como beneficiário (fls. 15); nota fiscal de produtor, datado de 21.07.1996, em 

nome do pai da autora (fls. 16); certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 01.12.2002, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 17); contrato de assentamento rural, assinado com o INCRA e datado de 03.08.1998, em nome da autora 

(fls. 18/19); declaração cadastral de produtor, referente ao exercício de 2000, em nome da autora (fls. 20); autorização 

de impressão de documentos fiscais, datada de 12.04.2000, em nome da autora (fls. 21); notas fiscais de 

comercialização de produtos agrícolas, emitidas no período de 2003 a 2006, em nome da autora (fls. 22/29); contrato de 

compromisso de compra e venda de produtos agrícolas, datado de 09.10.2003, onde consta como vendedora a autora 

(fls. 30/31); contratos de crédito rural, datados de 1998 a 2004, onde consta a autora como beneficiária (fls. 32/38); 

análise de solo, interpretação e recomendação, datada de 01.10.2004, onde é vinculado o nome da autora ao projeto de 

assentamento lagoinha (fls. 46). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IVONE GOMES DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 06.07.2007 (data da citação-fls. 60), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013686-7        AC 1187980 

ORIG.   :  0600000350  3 Vr BIRIGUI/SP                   0600027210  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA RAMOS 

ADV     :  CRISTIANO SALMEIRAO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o réu a conceder à autora, a sua aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive pagamento de décimo terceiro salário, devidos a partir da 

citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros legais de 

mora, contados da citação, e observado o valor do salário mínimo no dia do pagamento. Por força da sucumbência, 

suportará o réu o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação, ficando isento do 

pagamento de custas por se tratar de autarquia federal. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de março de 2002 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da filha da autora, contraído em 26.12.1987, onde consta a 

profissão do marido lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA MARIA RAMOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.03.2006 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013688-4        AC 1292454 

ORIG.   :  0600001013  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  GERALDA BASSAN CORREA 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios. 

Deu-se a suspensão da exigibilidade das verbas, por força do art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 
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Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 13, realizado em 25/10/1975, e a certidão de nascimento 

da filha da autora - fls. 15, nascida em 19/02/1979, onde estão anotadas a profissão de lavrador do marido, e a cópia 

carteira profissional do cônjuge - fls. 19/20, da qual constam diversos vínculos empregatícios de natureza rural, nos 

períodos de 04/08/1967 a 08/04/1978, 1º/01/1978 a 31/12/1990 e 02/01/1991 a 28/08/1998, constituem início razoável 

de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 59/60, comprovam que a requerente exerceu 

atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 07/11/2007, que a autora sempre trabalhou na roça e 

que, atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Jordivina de Carvalho Ribeiro, encartado às fls. 60: 

"Conhece a autora há uns 20 anos. Já trabalhou com a autora na roça quando ela era solteira há 15 anos atrás. Moram 

vizinhas e sabe que a autora continuou a trabalhando na roça até 03 anos atrás. A autora tem problemas na perna e não 

consegue mais trabalhar." 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 45/47, constatou que ela é 

portadora de patologia degenerativa crônica - gonartorse esquerda, de caráter permanente, acrescido de hipertensão 

arterial, estando incapacitada para o exercício laboral de atividades que necessitem de esforços físicos. 

Conforme o "expert judicial": 

"Sim. É total para aquelas atividades laborais que necessitem de esforços físicos." 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 03 (três) anos, 

impedindo-a de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 54 (cinqüenta e 

quatro) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[4], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do  Tribunal Regional 

Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUÍZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,  PG:004636; AC 

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CÉLIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862; AC. 03003333-9 - rel. juiz 

Oliveira Lima - DJ 02/06/98 - PG 385. 

Aplicável, também, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 21/08/2007, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: GERALDA BASSAN CORREA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 21/08/2007 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CE.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORENTINA BRAGA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a pagar à autora a aposentadoria por idade, a 

partir da citação, à razão de um salário mínimo mensal e os respectivos abonos anuais. As prestações atrasadas deverão 

ser atualizadas monetariamente, obedecendo aos critérios do Provimento nº 74 da CGJF da 3ª região, de 28.04.2005, 

incluindo-se, se o caso, os índices expurgados segundo entendimento pacificado no STJ, conforme percentagem nos 

meses apontados no capítulo V, item I, excluída a taxa SELIC, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, nos termos do art. 406 do CC, c.c. art. 161 do CTN, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou o Instituto 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. Custas "ex leges". Nos termos do §2º do 

art. 475, do CPC, deixou de submeter a sentença ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 27 de maio de 1994 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.05.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 07.05.1978, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 16); título eleitoral do marido da autora, expedido de 10.05.1982, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 18); declarações de ex-empregador rural, onde consta que a autora trabalhou na área rural nos períodos de 

1974 a 1977, 1978 a 1981 e 1982 a 1991(fls. 19/21).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FLORENTINA BRAGA DE OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 16.01.2007 (data da citação-fls. 30vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013987-5        AC  872921 

ORIG.   :  0200000602  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. Salientou a isenção da imposição de quitação de custas e despesas processuais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Postula pela reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Trata-se de apelação, interposta pela autarquia, referente a sentença de procedência de aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação assim prevê: 
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Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento da doença ou lesão. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. Contudo, permaneceu a mesma dificuldade no tocante à formalização dos contratos de trabalho no 

setor rurícola, em que a maior parte das contratações são efetuadas sem registro em carteira de trabalho e, 

conseqüentemente, sem o recolhimento de contribuições, não se podendo, pois, exigir comprovante do recolhimento das 

contribuições sociais, que configura encargo do empregador. 

Por esses motivos, em princípio, os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, 

pelo prazo da carência exigida pela lei. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e a propósito, transcrevo a lição de Anníbal Fernandes, in 

verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-

se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é 

comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um 

fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No caso dos autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 13/16), na qual estão registrados contratos 

de trabalho de natureza rural, nos períodos de 1º/07/1995 a 07/10/1995 e de 02/05/1996 a 24/05/1996, o demonstrativo 

de pagamento de salário do mês de maio de 1997, na função de lavrador (fls. 17), e o Título de Eleitor, datado de 1979, 

onde está anotada a profissão de lavrador (fls. 12), constituem início razoável de prova material que, somada aos 

depoimentos testemunhais (fls. 56/58), comprovam que o requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 23/10/2002, que o autor sempre trabalhou na zona 

rural e que deixou de trabalhar há aproximadamente quarenta e cinco dias, em virtude de problemas de saúde. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo médico pericial atesta ser o autor portador de 

diabetes mellitus tipo II, de cardiopatia hipertensiva e de insuficiência cardíaca, que lhe acarretam incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. 
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Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 08/08/2002 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação ofertado pela autarquia para fixar o termo inicial do 

benefício e os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de 

recurso de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AB.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VITORIO JOSE DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 29.05.2008                

Data da citação                 : 25.05.2005                

Data do ajuizamento             : 20.11.2003                

  

Parte: VITORIO JOSE DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 0648946266 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CIRO AGOSTINHO BEZERRA 

Nro.Benefício         : 1015176558 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOAO FERREIRA CAMPOS 

Nro.Benefício         : 0676465374 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOSINO DE LIMA FRANCO 

Nro.Benefício         : 1005574763 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: IRANI PAES DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 1044348337 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Afinal, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Pleiteou a reforma da sentença no que concerne aos 

juros e aos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

do recurso voluntário interposto. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo - IRSM correspondente a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento), a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. 

sentença apelada. Confira-se a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 

2000001328123-RS, DJU 16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 

200000339512-SC, DJU 26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal 

de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. agravo regimental improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, 

Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 

20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406 e no Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo 

1º. Deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN/PFE nº 01, 

de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças  concernentes às prestações em atraso não atingidas 

pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente a sentença recorrida. Antecipo, 

de ofício, os efeitos da tutela para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício, corrigindo os salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pelo Índice 

de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento). 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAUDEVINO VIEIRA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na demanda para condenar o INSS a conceder ao autor 

aposentadoria por idade, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir 

da data da citação, com fundamento nos arts. 40, 48 e seguintes, combinado com o art. 142, todos da Lei 8.213/91, com 

as alterações da Lei 9.032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos 

termos da Lei 6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 do STJ. Incidirão ainda, sobre os atrasados, 

juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Pela sucumbência, 

condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que fixou em 10% sobre o débito existente 

por ocasião da sentença, a teor do art. 20, §4°, do CPC e Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das demais custas processuais, considerando que a Súmula 178, do STJ, não se aplica ao Estado de São 

Paulo, diante da existência da Lei Estadual que isenta o Instituto requerido desse encargo (art. 5°, Lei 11.608/03). 

Desnecessária a remessa dos autos a esta Corte para reexame obrigatório (art. 475, §2°, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da 

pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 
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julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 14 de agosto de 2005 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.05.1968, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 12); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural nos 

períodos de 05.07.1984 a 20.03.1985, 18.06.1985 a 19.07.1985, 01.08.1985 a 23.02.1987, 02.02.1987 a 09.05.1987, 

01.06.1987 a 15.07.1987, 17.07.1987 a 19.12.1987, 03.03.1988 a 18.09.1989, 31.01.1990 a 03.09.1996, 09.09.1997 a 

11.05.1998 e 01.11.2005 sem data de saída (fls. 13/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/65). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LAUDEVINO VIEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.08.2006 (data da citação-fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014369-4        AC 1294193 
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ORIG.   :  0400001239  1 Vr BEBEDOURO/SP     0400028310  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANIBAL ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, pleiteia, inicialmente, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a 

fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos 

requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela constatação da ausência de início de prova material e da 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer (a) a redução dos honorários advocatícios, (b) a isenção de custas 

processuais e (c) a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 25/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não há que se 

falar em necessidade de remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub examine", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

03/10/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos certidão de 

casamento da parte autora às fls. 12, celebrado em data de 29/08/1969, da qual se constata a sua qualificação como 

lavrador, a carteira de identificação pertencente à Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos 

Autônomos Ltda (fls. 13), com data de inscrição em 09/09/1996, e as cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 14/18), da qual restam evidenciadas anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural nos 

períodos de 18/09/2000 a 06/02/2001, de 21/05/2001 a 02/01/2002, de 17/06/2002 a 28/12/2002, e de 17/06/2003 a 

24/01/2004. 

Esses vínculos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, carreado às 

fls. 85. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 62/63, colhidos por ocasião da audiência de instrução, são uniformes e 

coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ MANGUEIRA NETO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 63, que 

conhece o autor há 20 (vinte) anos e que trabalharam juntos na colheita de laranja. Afirma que o requerente labora até 

hoje como rurícola e que sempre foi colhedor. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

consoante fixado na r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: ANIBAL ALVES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/12/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BG.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENEDINA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o réu a pagar à autora a aposentadoria por idade, a partir 

da citação, à razão de um salário mínimo mensal e os respectivos abonos anuais. As prestações atrasadas deverão ser 

atualizadas monetariamente, obedecendo aos critérios do Provimento nº 74 da CGJF da  3ª região, de 20.04.2005, 

incluindo-se, se o caso, os índices expurgados segundo entendimento pacífico no STJ, conforme percentagem nos 

meses apontados no capítulo V, item I, excluída a taxa SELIC, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, nos termos do art. 406 do CC, c.c. art. 161 do CTN, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou o Instituto 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. Custas "ex lege". Nos termos do §2º do 

art. 475, do CPC, deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 06 de março de 2001 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, ocorrido em 06.03.1946, onde consta a profissão 

dos pais operários agrícolas (fls. 10); certidão de casamento da autora, contraído em 11.10.1965, onde consta a 

profissão de seu marido lavrador (fls. 11); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 08.11.1966, onde 

consta o domicílio paterno na Fazenda Boa Ventura (fls. 13); certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 

08.08.1980, onde consta sua profissão lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos irmãos da autora, ocorridos em 

12.05.1952, 03.12.1954, 01.05.1957 e 19.08.1959, onde consta a profissão dos pais lavradores (fls. 15/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/63). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 994/2365 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ENEDINA TEIXEIRA DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 16.01.2007 (data da citação-fls. 38vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014612-9        AC 1294640 

ORIG.   :  0700000832  1 VR PENAPOLIS/SP                   0700072002  1 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/28 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 39/44, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 8 de setembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15 e as Certidões de Nascimento dos filhos (fls. 16/17)  qualificam, em 1º de junho de 

1968, 9 de fevereiro de 1974 e 5 de setembro de 1976, o autor como lavrador, constitui início razoável de prova 

material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 29/30, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 18/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014719-5        AC 1294858 

ORIG.   :  0600000089  1 Vr QUATA/SP     0600000630  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  TEREZINHA BUENO DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da 

exigibilidade da verba, por força do art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 12, onde está anotada a profissão de lavrador do marido, e 

a cópia carteira profissional da própria parte autora - fls. 13/20, da qual constam diversos vínculos empregatícios de 

natureza rural, nos períodos de 19/04/1988 a 1º/02/1989, 20/06/1989 a 10/05/1990, 14/05/1990 a 12/08/1992, 

08/02/1994 a 05/10/1994, 10/11/1995 a 24/09/1996, 1º/07/1999 a 12/11/1999, 17/04/2002 a 14/09/2002, 22/10/2004 a 

02/12/2004 e 29/03/2005 a 25/07/2005, comprovam que a requerente exerceu atividade rural. 
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Referidos vínculos empregatícios foram ratificados em consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Com relação ao requisito incapacidade, o laudo pericial de fls. 28/30, atesta que ela é portadora de artrose na coluna 

lombar. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de problemas na coluna, impedindo-a de se submeter a atividades que 

exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[5], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do  Tribunal Regional 

Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,  PG:004636; AC 

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862; AC. 03003333-9 - rel. juiz 

Oliveira Lima - DJ 02/06/98 - PG 385. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico - 22/03/2007, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo médico, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: TEREZINHA BUENO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 22/03/2007 

RMI: um salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CF.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014748-1        AC 1294928 

ORIG.   :  0600001406  1 Vr URUPES/SP                   0600021768  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA IRACY GUTIERREZ GUELFI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, a partir do requerimento administrativo (29.03.2006 - n. 132.082.135-6), no valor de um salário mínimo. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, segundo a Tabela Prática desta 

Corte, acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Pela sucumbência, arcará o requerido com honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença condenatória (Súmula 111 do STJ). O 

réu está isento do pagamento das custas em razão do disposto no art. 8°, §1°, da Lei 8.620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor da condenação e a isenção de custas e 

despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 03 de setembro de 2005 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.09.1972, onde consta a profissão 

do marido da autora lavrador (fls. 14); documento de atualização cadastral da autora, datado de 29.03.2006, onde consta 

sua profissão catadora de café (fls. 18); contratos de parceria agrícola, datados de 02.01.1972, 25.03.1991, 30.09.1992, 

28.09.1995 e 01.10.1998, onde consta como cessionário o marido da autora (fls. 19/29); notas fiscais de 

comercialização de produtos agrícolas, datadas do período de 12.09.1970 a 01.03.2006, em nome do marido da autora 

(fls. 30/68); declaração cadastral de produtor, datada de 01.10.1998, em nome do marido da autora (fls. 63); contrato de 

parceria agrícola, datado de 01.10.1994, em nome do marido da autora (fls. 209/211). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 195/197). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto às custas e despesas processuais, posto que em consonância com a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA IRACY GUTIERREZ GUELFI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.03.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 13), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014938-6        AC 1295688 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON JOSE MEDEIROS 

ADV     :  BENEDITO TONHOLO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

27/12/2006. 

A certidão de casamento do autor, datada de 25/12/1976, e a certidão de nascimento de seu filho, de 02/02/1981, 

registram a sua profissão como lavrador. Vide fls. 15/16. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 44/45, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Antonio José Palhares Munhós - fls. 44. 

"Conhece o autor desde o ano de 1990. Confirma que o autor nessa época trabalhava para o depoente na Fazenda São 

João como diarista na cidade de Aspásia. Atualmente o autor ainda trabalha como diarista para o depoente no sítio São 

Bom Jesus na colheita e capina de laranjas e limão. O autor trabalhava juntamente com sua esposa nessa propriedade. É 

conhecido como 'Toim Zé'." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação sobre o autor.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. No caso concreto, contudo, entre o termo 

inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram aproximadamente 02 (dois) meses, de maneira que a 

aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor ínfimo, razão pela qual deverá ser fixada em 

R$ 300,00 (trezentos reais). 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NELSON JOSÉ MEDEIROS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 31/07/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em R$300,00 (trezentos reais). Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BH.0B1A - SRDDTRF3-00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1006/2365 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015165-7        AC 1106881 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO CHIULO 

ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo 'a quo' antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença 

anteriormente recebido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a sujeição da decisão de primeira instância 

ao duplo grau de jurisdição, para que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Sustenta que não foram 

preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 29/09/2005, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que está constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido 

entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, 

por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001. 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelos recorrentes, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 20/09/2002 a 07/04/2003 - 

NB 126907009-3 (fls. 11 e 90). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 26/11/2003. 
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Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que o autor é portador de 

insuficiência coronariana crônica, com pregresso de tratamentos invasivos para a revascularização miocárdica, 

associado a 'diabetes mellitus' e hipertensão arterial, que lhe acarretam incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Afirma o "expert" que a incapacidade já existia em 07/04/2003, quando foi cessado o benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: PAULO CHIULO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 07/04/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 86/93, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte 

autora, desde maio de 2004, percebe o benefício de auxílio-doença - NB 1269070093. Com efeito, uma vez implantada 

a aposentadoria por invalidez ora concedida, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá cessar o pagamento daquele 

benefício. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos a título de auxílio-doença, em face da 

impossibilidade de cumulação dos benefícios. Valho-me do disposto no artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios 

na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela 

determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0011.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015192-7        AC 1296021 
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ORIG.   :  0600001786  1 Vr IGARAPAVA/SP     0600065899  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA ALVES COUTINHO 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/11/2004. 

A certidão de casamento da autora, datada de 07/08/1971, registra a profissão do cônjuge como lavrador - fls. 11. Esse 

documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 48/49, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Alzira Martins Precioso - fls. 48. 

"Conhece a autora de longa data (30 anos), pois são vizinhas. Sabe que a autora sempre trabalhou na lavoura. Trabalhou 

com a autora nas fazendas nas regiões de Buritizal, Fundão e Bela Vista. A autora é casada e seu marido também 

trabalha na lavoura. A autora parou de trabalhar há um ano. Não sabe dizer o nome do último empregador da autora." 
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Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, vínculos 

urbanos junto a Prefeitura Municipal de Igarapava, a partir de 08/01/2001. O segundo e último vinculo, iniciado em 

1º/08/2002, não registra data de rescisão. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

do ano de 2001. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 30 

(trinta) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, celebrado no mês de agosto de 1971 e o 

mês de janeiro de 2001, termo inicial do vínculo empregatício urbano de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 353 (trezentos e cinqüenta e três) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 138 (cento e trinta e oito) meses.  

Aludo-me ao ano de 2004, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: SEBASTIANA ALVES COUTINHO  

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: citação - dia 19/10/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da 

citação. Estabeleço o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na 

forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, 

cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BH.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015261-2        AC  874867 

ORIG.   :  0100000896  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  EDEVAL DA SILVA 

ADV     :  MEIRE NALVA ARAGAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a alteração do cálculo do valor do benefício, bem como dos critérios de incidência de correção monetária e de 

juros moratórios, e a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, também apelou. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba 

honorária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora, referentes a 

sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 04/11/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1013/2365 

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de 02/11/1999 a 

12/06/2001 - NB 1136099120 (fls. 15). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente ação, em 12/07/2001. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o mencionado benefício foi prorrogado até 30/11/2002, e que o 

requerente recebeu novos benefícios de auxílio-doença nos períodos de 10/02/2003 a 28/02/2005 - NB 1262413963 e de 

05/09/2005 a 20/11/2005 - NB 1375394794. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o autor é portador de 

lesão por fratura em membro inferior direito, com encurtamento do fêmur em 1,5 (um vírgula cinco) centímetros. 

Afirma o "expert" que o acidente com arma de fogo provocou uma lesão de natureza grave, com comprometimento de 

aproximadamente 50% (cinqüenta por cento) da função de membro inferior, que limita a atividade de locomoção e, ao 

mesmo tempo, provoca dor à deambulação. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho.  

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 09 (nove) anos, com 

grande comprometimento do membro inferior direito e conseqüente limitação de locomoção, possa se adaptar a outro 

ofício, quando sempre trabalhou na condição de rurícola e de vigilante. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[6], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão, tal como estabelecido na sentença. 

É devido o benefício correspondente à aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo - dia 

23.11.1999 (fls. 18), tendo em vista que o laudo pericial afirma que nessa data já havia incapacidade. Tal entendimento 

está albergado pela doutrina: 

"Se a incapacidade já existia na data do requerimento administrativo, este será o marco inicial. No caso de 

cancelamento indevido, o restabelecimento deve retroagir à data da cessação. Todavia, se o pedido for diverso, por 

exemplo, a partir da citação, o juiz estará limitado aos seus termos, não podendo determinar que os pagamentos 

alcancem períodos não incluídos no pedido" (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. 

"Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social". Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2005, 5a ed., p. 

203). 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial, consoante fixado na r. sentença. 

No que se refere aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de 

cálculo estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: EDEVAL DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 23/11/1999 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e à apelação ofertada pela parte 

autora, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no 

mais, a sentença objeto dos recursos de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do 

benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000H.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015484-1     REOAC 1251863 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA JACIRA PRATA DE OLIVEIRA 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 10.06.2008                

Data da citação                 : 27.04.2004                

Data do ajuizamento             : 03.12.2003                

  

Parte: MARIA JACIRA PRATA DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 1302150348 

Nro.Benefício Falecido: 0250065886 

   

   

     

D E C I S Ã O 

MARIA JACIRA PRATA DE OLIVEIRA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67%). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido, respeitado o teto. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ e Provimento n.º 26/2001 da COGE da 

Justiça Federal 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça 

Federal). Condenou o réu a arcar com a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, não incidente 

sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita. O INSS foi 

condenado, ainda, a implantar a renda mensal revisada no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) a ser convertida em favor da parte autora. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1017/2365 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

-  Recurso  especial  não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  
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1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Por ser beneficiária da justiça gratuita, não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, todavia 

deve reembolsar as despesas despendida pela parte. 

Por outro lado, entendo que a sede adequada para a fixação da multa diária, no caso de não cumprimento do julgado no 

prazo assinalado pelo juiz, é a execução. Por isso, incabível a fixação de multa por dia de atraso nesse momento 

processual. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 
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Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito a ocorrência de decadência do direito, ou de prescrição da ação. Todavia, dou parcial 

provimento à remessa oficial para determinar que a verba honorária incida sobre o valor da condenação, apurada até a 

data da sentença, bem como para afastar a aplicação da multa diária, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada.  

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.015638-0        AC 1297543 

ORIG.   :  0600001173  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600138890  4 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  DIOCINA ARGENTINA DA CUNHA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

A requerente DIOCINA ARGENTINA DA CUNHA era companheira de BENEDICTO SUTERO DE JESUS, 

segurado. O óbito ocorrera em 02/03/2003. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora nos ônus de sucumbência, observado, contudo, 

o disposto na Lei n.º 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 145/149). 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Sustenta que a legislação em vigor 

na data da concessão da pensão não vedava a cumulação de benefício. Invoca, ainda, para fundamentar sua prestensão, 

a Súmula n.º 170 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte, com reconhecimento de união estável - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e parágrafo3º 

da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do 

benefício, a dependência econômica da autora, bem como sua condição de companheira do falecido. O óbito ocorrera 

em 02/03/2003. 

O falecido era aposentado por tempo de contribuição, conforme consta de seu CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais. Refiro-me ao benefício concedido entre 22/05/1977 e 02/03/2003 - NB 0003679489. Vide - fls. 

72/73.               

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. 

Referida situação é denominada "período de graça": 

"Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os 

direitos que lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado "período de graça", durante o qual o 

segurado mantém esta qualidade independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o 

evento no curso do período de graça, ainda estará o segurado protegido" (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR 

JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado 

Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206). 

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1021/2365 

No tocante à união estável, é impossível que não houvesse dependência econômica entre eles, uma vez que possuíam 

domicílio em comum, conforme se verifica da certidão de óbito. Vide - fls. 09. 

Ademais, ambos eram desimpedidos, o falecido era solteiro e a autora viúva desde 31/08/1982. Vide-fls. 09 e 50/51. 

Nota-se que a autora inscreveu-se, em 04/02/2002, como procuradora do falecido perante a autarquia.. Vide - fls. 10 

Por força da decisão proferida, nos autos da ação de interdição, em 02/12/2002, transitada em julgado em 12/02/2003, a 

autora foi nomeada curadora do falecido. Vide - fls. 25. 

As testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que conviveram pública, contínua e 

duradouramente até o instante do óbito. Vide - fls. 129/132. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois 

a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da Lei n.º 

8.213/91. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, 

Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 

200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 

718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91.  

Acrescer-se-ão aos valores o abono anual. 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data do óbito - dia 02/03/2003, tendo em vista que a autora formulou 

requerimento administrativo até 30 (trinta) dias depois do falecimento - dia 26/03/2003, nos termos do artigo 74, inciso 

I, da Lei n.º 8.213/91, com a redação acrescida pela Lei 9.528/97. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

. 
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Beneficiária: DIOCINA ARGENTINA DA CUNHA 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do óbito - dia 02/03/03 

RMI: a calcular 

Consta do Cadastro Nacional de Informações Social - CNIS que a autora recebia pensão por morte previdenciária de 

seu ex-marido. Refiro-me ao benefício concedido em 31/08/1982 - NB 0744047544. Vide - fls. 136. 

Não obstante a legislação que vigorava à época da concessão da primeira pensão não previsse qualquer restrição a 

acumulação de pensões, a atual legislação impõe tal restrição. 

Ressalto que a legislação aplicável é a da época dos fatos. O óbito ocorreu em 02/03/2003, momento em que será 

concedida a pensão de seu companheiro, e efetivamente ocorrerá à acumulação. 

O artigo 124, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91 veda o recebimento de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou 

companheiro, ressalvando, contudo, o direito de opção pela mais vantajosa. 

Com efeito, por ocasião da implantação do benefício ora concedido, deverá exercer seu direito de opção pela pensão 

mais vantajosa.  

Caso opte pela pensão deferida nesses autos, a autarquia deverá cessar o pagamento do benefício n.º 0744047544, e em 

fase de liquidação, os valores pagos administrativamente deverão ser compensados.  

Saliento, por oportuno, que a Súmula n.º 170 do extinto TFR adveio para por termo à discussão proveniente do 

dispositivo constante de legislação pretérita, que apontava o casamento como causa extintiva da cota de pensão. 

Portanto, inaplicável à hipótese.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pela autora. Determino a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de pensão por morte, em 

valor a ser apurado conforme o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do óbito. Pagar-

se-ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Arbitro os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a 

isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, com exceção do reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, ressalvado, porém, o direito de opção da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BI.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GENEROSA DA SILVA LESSA HERCULANO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o requerido a pagar à requerente o benefício da 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo por mês, desde o ajuizamento da ação, ante a falta de 

requerimento administrativo. As pensões vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora. Isento 

de custas, o requerido arcará com os honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor das pensões vencidas, mais 

o mesmo percentual sobre as vincendas, respeitado o limite máximo de 12. Decorrido o prazo para eventuais recursos, 

com ou sem eles, determinou a subida dos autos a esta Corte, uma vez que a decisão está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 48/49 (prolatada em 16.07.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação (02.02.2006-fls. 02), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de dezembro de 1988 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.09.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 28.07.1966, 01.12.1967 e 

08.05.1972, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 15/17); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da 

autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 18.05.1981 a 28.10.1984 e 01.07.1991 a 20.12.1991 (fls. 

18/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1025/2365 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51v.). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENEROSA DA SILVA LESSA HERCULANO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 02.02.2006 (data do ajuizamento da ação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016195-7        AC 1298289 

ORIG.   :  0700000120  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA FERLIN 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a ré a pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, incluindo 13° salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, 

contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com despesas processuais e honorários 

advocatícios do patrono da autora, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Sem custas, por ser o requerido isento.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 14 de janeiro de 1973 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.04.1939, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 01.01.1943 e 07.11.1944, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 15/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FERREIRA FERLIN, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 27.03.2007 (data da citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016197-0        AC 1298291 

ORIG.   :  0500002011  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0500126341  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  MERCEDES DE LIMA VALENTIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE                   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o réu a conceder à autora aposentadoria por idade, nos 

moldes dos arts. 143, II, c.c. 48, §1° da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, devendo a renda mensal ser 

paga a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo correção monetária sobre as prestações pagas com atraso, a 

partir da data em que se tornaram devidas, utilizando-se os critérios da Lei nº 6.899/81, contabilizando-se, desse modo, 

a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 do STJ. Os juros de mora incidem à base de 12% ao ano, a partir da 

citação, nos moldes dos arts. 1.062 e 1.536, §2°, do CC, combinados com o art. 219 do CPC. O réu arcará com as custas 

e despesas processuais às quais não seja isento, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas. Decorrido o prazo para recurso voluntário, determinou a remessa dos autos a esta Corte, nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.469/97. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a isenção em custas e despesas processuais e a redução da verba honorária para 10%. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o total da condenação, até a data 

do efetivo pagamento. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 61/64 (prolatada em 13.08.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação (07.12.2005-fls. 02), 
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sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 29 de outubro de 1994 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 14.11.1959, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 10.09.1960, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 15); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de atividade 

rural nos períodos de 11.06.1963 a 26.09.1963, 27.06.1964 a 19.10.1964, 05.07.1967 a 23.09.1967 (fls. 16/17); certidão 

de casamento do filho da autora, contraído em 19.05.1984, onde consta sua profissão lavrador (fls. 54). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a 

verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MERCEDES DE LIMA VALENTIM, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 07.12.2005 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016204-4        AC 1298298 

ORIG.   :  0600000413  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALIA JORGE GONCALVES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou o INSS a pagar à autora, o benefício 

de aposentadoria por idade, desde a data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Condenou o requerido nas custas processuais, despesas e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% 

sobre o valor da causa. Observou que o réu é autarquia federal. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução da verba honorária. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1038/2365 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 17 de dezembro de 1999 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.06.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.08.1989 a 27.02.1990 (fls. 09/10); contrato de comodato, datado de 03.06.1999, onde 

consta como comodatária a autora e sua profissão lavradora (fls. 11/13); contrato de arrendamento de imóvel rural, 

datado de 03.03.1996, onde consta como arrendatário o marido da autora (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e fixar o termo inicial do benefício, a 

partir da citação, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALIA JORGE GONÇALVES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.11.2006 (data da citação-fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016286-0        AC 2198846 

ORIG.   :  0700000861  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700073286  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELSON CHIDEROLI 

ADV     :  THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Prequestionou a matéria para efeitos recursais. 

Decorrido o prazo "in albis" para a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

02/03/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 11/33, dentre os quais podem ser mencionados, além de outros, (a) a certidão de casamento da parte 

autora às fls. 13, celebrado em data de 29/06/1968, e (b) o seu título eleitoral de fls. 14, dos quais se constata a sua 

qualificação como lavrador, bem como (c) as notas fiscais de produtor, acostadas às fls. 19/31, emitidas pelo autor no 

lapso temporal compreendido entre os anos de 1990 e 2003. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 45/46, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que VALDIR CORTEZ PIRES GONÇALVES afirmou em seu depoimento, acostado às 

fls. 46, que conheceu a autor há 30 (trinta) anos e que, neste período, o autor trabalhou como rurícola. Esclareceu que 

atualmente ele trabalha em sua propriedade, na criação de gado. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que o exercício de atividades urbanas pelo autor, consoante se constata através do CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, mediante consulta, não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NELSON CHIDEROLI 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: 24/04/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0020.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016495-4        AC 1191676 

ORIG.   :  0600000296  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP                   0600013379  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA DE JESUS JACOB 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a conceder à autora, o benefício de 

aposentadoria por idade (rural), a partir da citação, inclusive com pagamento de 13º salário.  As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária, a partir da data em que deveriam ter sido pagas e juros 

legais, estes devidos desde a citação.  As prestações em atraso deverão ser atualizadas com base no Provimento nº 26, 

de 18/9/2001, Seção de Contadoria da Justiça Federal, conforme Resolução nº 242, do CJF, e Portaria nº 92, da 

Diretoria do Foro.  Em razão da sucumbência, condenou o réu ao pagamento de custas e despesas processuais, se 

existentes, e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, atualizado, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ). A verba honorária incidirá apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a isenção de custas e despesas processuais e a redução da verba honorária, para 5% do valor 

da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de dezembro de 1993 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.08.1956, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); identidade de beneficiário do INAMPS em nome da autora, com validade até 30.09.1984, 

onde consta sua profissão trabalhadora rural (fls. 21); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 

1968 a 1977, do Sítio Nossa Senhora de Fátima do marido da autora (fls. 22/25); certificados de cadastro de ITR, 

referentes aos exercícios de 1977 a 1986, em nome do marido da autora (fls. 26/31); declaração de rendimentos de 

pessoa física, referente ao exercício de 1974, onde constam financiamentos perante o Banco do Brasil, para custeio de 

lavoura (fls. 32); guia de recolhimento ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural, referente ao ano de 1975, em 

nome do marido da autora (fls. 33); declarações do produtor rural, referentes aos exercícios de 1973 a 1985, em nome 

do marido da autora (fls. 34/48); declaração de rendimentos de pessoa física, referente ao exercício de 1969, em nome 

do marido da autora, constando sua profissão lavrador (fls. 49).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/90). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 51). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FERREIRA DE JESUS JACOB, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 15.05.2006 (data da citação-fls. 52v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um ) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016596-3        AC 1299676 

ORIG.   :  0600001596  1 Vr AMPARO/SP     0600085610  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  APARECIDA DE OLIVEIRA CASEMIRO 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do citado Tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/09/2005. Nascera em 

25/09/1950, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 11. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 05/06/1981, a certidão de nascimento de seu 

filho (fls. 15) nascido em 20/07/1981 , nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador constituem início 

razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), comprova-se o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Alcides Silveira Cezar, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que o autora é rurícola: 

"conheço a autora há 30 anos. Desde quando a conheço, ela sempre trabalhou na zona rural. Sempre via a autora 

trabalhando na zona rural. Às reperguntas da procuradora da autora, respondeu: " a autora trabalhou para o Paiva, para o 

Daólio, para o Joaquim Morelli e outros, em lavouras de café, milho. Atualmente, a autora trabalha para o Juca Morelli, 

na lavoura de café como diarista. O marido da autora está "encostado", mas trabalhava na lavoura junto com ela. (fls. 

53)" 

Registre-se que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a inscrição do cônjuge da autora 

como empregado doméstico em 1º/07/2001 e recolhimento nesta qualidade no período de agosto de 2001 a setembro de 

2002.  

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1981 e de 2001, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pelo documento mais antigo anexado aos autos às fls. 13, e ao primeiro vínculo contratual de natureza urbana firmado 

pelo cônjuge, transcorreram aproximadamente 20 (vinte) anos, que foram corroborados pelos depoimentos 

testemunhais. São 240 (duzentos e quarenta) meses de atividade rural. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2005, ocasião em que far-se-iam necessários 144 (cento e quarenta e 

quatro) meses de labor.  

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 
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A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, provido", 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: aparecida de oliveira casemiro 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/02/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 
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advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0021.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  CRISTINA DIAS DE ALMEIDA 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, a fim de conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, nos termos 

do art. 33 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, que deverá ser pago mensalmente pelo instituto-

réu, desde a propositura da ação, com incidência de correção monetária, além de juros de mora de 1% ao mês, este, a 

partir da citação, incluindo-se os abonos. Tratando-se de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas a 

serem reembolsadas pela autarquia sucumbente. Porém, arcará a autarquia com o pagamento das despesas processuais 

comprovadas, bem como dos honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até 

implementação do benefício, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem o reexame necessário, 

nos termos do art. 475, §2º, do CPC.  

Apela a autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor da condenação e a redefinição dos 

critérios de juros de mora.  

Em suas razões de recurso adesivo, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento 

do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de abril de 1988 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.08.1984, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 09); ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores rurais de Paraguaçu, em nome 

do marido da autora, admitido em 27.04.1974 (fls. 10); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 20.12.1997, 

onde consta sua qualificação lavrador aposentado (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido 

da autora, onde consta sua aposentadoria por idade em 01.07.1986, pelo FUNRURAL (fls. 14).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2, STJ, RESP-

821841/SC e RESP- 601266/RJ), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAZENDA PÚBLICA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 1%. A PARTIR DA CITAÇÃO. 
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Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art. 20 do CPC, que não impõe ao  

julgador a observância de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida". (Súmula 204-STJ). 

Nas prestações previdenciárias de caráter eminentemente alimentar os juros moratórios deverão ser fixados no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Recurso parcialmente provido". 

(REsp 50227/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.09.2005, DJ 07.11.2005, p.331) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. 

1 - É entendimento desta Corte que os juros de mora, nas ações previdenciárias, incidem à razão de 1,0% ao mês. 

Precedentes. 

2 - Recurso conhecido em parte (letra "c") e improvido." 

(Resp  261676/CE, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.09.00, DJ 02.10.2000) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, conforme acima explicitado.   

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CRISTINA DIAS DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.02.2007 (data da propositura da demanda-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016887-3        AC 1300308 

ORIG.   :  0600000792  1 Vr PIRAJUI/SP                   0600059443  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA FRANCISCA DOS SANTOS SALES 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício da aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, conforme dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91, a partir de 30.08.2006, bem como 

para condenar o réu a pagar à autora as prestações vencidas, a partir da data de início do benefício, atualizadas até a sua 

efetiva implantação, acrescidas de juros de mora, contados a partir da citação. Fica o réu condenado, ainda, a pagar os 

honorários do advogado da autora, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas, para o cálculo, 

apenas as prestações vencidas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a incidência da prescrição qüinqüenal, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas e a isenção em custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de novembro de 1990 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.01.1972, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 20.04.1975 sem data de saída, 30.07.1978 a 31.03.1979, 02.05.1979 a 

06.12.1983 e 02.10.1989 a 11.09.1995 (fls. 10/11); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, 

expedida em 19.06.1972, onde consta sua profissão lavrador (fls. 12); contrato particular de parceria agrícola, datado de 

01.09.1982, ajustado pelo prazo de dois anos, onde consta como contratante o marido da autora (fls. 13/v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 67/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir de 30.08.2006. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ZILDA FRANCISCA DOS SANTOS SALES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 30.08.2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017088-0        AC 1300571 

ORIG.   :  0600001618  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 27/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença, com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 
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requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% 

sobre o valor da causa. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 08/04/2002, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-Certidão de casamento, realizado em 25/08/1962, na qual o marido falecido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 16/07/2002, na qual o falecido foi qualificado como lavrador aposentado; 

-CIC e RG do falecido. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, demonstra que o de cujus 

recebia o benefício de amparo assistencial por invalidez como trabalhador rural, desde 05/08/1986. E, por fim, consta 

que a própria autora recebe o benefício de aposentadoria por idade como rurícola. 

Na data do óbito, o falecido estava em gozo de amparo assistencial, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por 

isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Portanto, em tese, o falecido, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Conforme se extrai da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 75 anos de idade, e a causa mortis foi úlcera 

gástrica perfurada, peritonite generalizada, cardiopatia. 

O próprio INSS reconheceu a invalidez do falecido ao conceder-lhe o benefício assistencial, não havendo, portanto, 

controvérsia quanto à incapacidade, desde 1986. 
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Por outro lado, o benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a algum outro tipo de 

aposentadoria, o que ocorre no caso. O falecido tinha direito também de aposentar-se por idade, como rurícola, uma vez 

que tinha 75 anos e início de prova material nesta qualidade, corroborada por prova testemunhal coerente e harmônica. 

Assim, o benefício assistencial foi concedido equivocadamente, porque o falecido tinha cumprido os requisitos para 

fazer jus tanto à aposentadoria por invalidez, quanto à aposentadoria por idade. 

Por todo o exposto, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte de seu marido. 

Inócuo o pedido de que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação porque a decisão proferida na 

sentença contempla o pleito do Instituto. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Euclides Soares da Silva 

CPF: 017.734.918-22 

Beneficiário: Iraci Ferreira da Silva 

CPF: 144.615.378-97 

DIB: 19/12/2006 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017099-5        AC 1300582 

ORIG.   :  0600001242  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600069986  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI ZARPELAO FACINCANI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

03/10/2006. 

A certidão de casamento da autora, datada de 13/09/1969, a certidão de nascimento de sua filha, datada de 23/07/1970, 

e a certidão de nascimento do irmão da autora, celebrado em 13/03/1976, registram a profissão do cônjuge da 

requerente como lavrador/agricultor. Vide fls. 24/25 e 32. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 111/112, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Valter Jose Gomes - fls. 111. 

"Conhece a autora há mais de 40 anos. Afirma que desde essa época a autora trabalha na lavoura. Quando solteira, 

trabalhava na lavoura de café com sua família e desde então trabalha na roça. Afirma que seu marido trabalhou na roça 
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por um período e depois trabalhou no porto Itamarati. Atualmente trabalha na propriedade de sua família, que possui 

uns oito alqueires, e não tem empregados. A família da autora não possui outras propriedades." 

Vale ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido e as informações do CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais demonstram vínculo urbano, no período compreendido entre 19/05/1989 e 04/06/1998, a 

inscrição como pedreiro, com recolhimentos entre outubro de 1999 e março de 2000, e a percepção de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir de 27/04/2000. Refiro-me ao benefício - NB 110.629.332-8. Vide fls. 26/27 e 

104/106. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

de maio de 1989. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 20 

(vinte) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de setembro de 1969 e 

o mês de maio de 1989, termo inicial da atividade urbana de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 236 (duzentos e trinta e seis) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 150 (cento e cinqüenta) meses.  

Aludo-me ao ano de 2006, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IRACI ZARPELÃO FACINCANI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 26/12/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BI.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017219-0        AC 1300742 

ORIG.   :  0600000852  1 Vr ITAPORANGA/SP                   0600016871  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANISIO ANTONIO NEVES 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício da aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §1° e §2°, c.c. o art. 143, 

ambos da Lei nº  8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os 

respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês, até a 

data da entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do art. 406 CC 

com o art. 161, §1°, do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatício, arbitrados em 10% 

do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Conforme nova redação do art. 475, §2°, do CPC, a sentença não está 

mais sujeita a reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor da causa e a redução dos juros moratórios 

para o percentual de 6% ao ano. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 13 de agosto de 2004 (fls. 09). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.07.1968, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10); certidão de nascimento da filha do autor, ocorrido em 25.06.1982, onde consta sua profissão lavrador 

(fls. 11); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Similares de Fartura, em nome do autor (fls. 15); declaração 

da Justiça Eleitoral, datada de 04.07.2006, onde consta a ocupação principal do autor de agricultor (fls. 16); certidão 

vintenária de imóvel rural, datada de 20.04.1979, onde consta o autor como proprietário e lavrador (fls. 17/19); escritura 

de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 14.04.1992, onde constam como compradores o autor e sua mulher e a 

profissão do autor agricultor (fls. 20/21); recibos de entrega de declarações do ITR, referente ao exercício de 1999 a 

2002, em nome do autor (fls.22/25); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes aos exercícios de 1998 a 2005, 

em nome do irmão do autor (fls. 26/28). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/76). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

De outra parte, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 
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9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANISIO ANTONIO NEVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.11.2006 (data da citação-fls. 39vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017427-7        AC 1300907 

ORIG.   :  0700000300  1 Vr DRACENA/SP                   0700022539  1 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORIVAL ADAMI 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar ao autor, aposentadoria mensal no valor de um 

salário mínimo, mais gratificação de natal, desde o ajuizamento. Os valores em atraso deverão ser corrigidos 

monetariamente, desde o ajuizamento e acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Sucumbente, mais isento 

do pagamento de custas e despesas processuais, arcará o réu com honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas 

monetariamente, nos termos da Súmula 111 do DTJ. Aplica-se a hipótese do §2° do art. 475 do CPC, de modo que não 

há que se falar em reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 23 de novembro de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 07.12.1973 e 01.04.1980, 

onde consta a profissão do pai lavrador e o local de nascimento em domicílio rural (fls. 14/15); ficha de matrícula e 

pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena do autor, admitido em 14.05.1981 (fls. 

16/17); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural nos períodos 

de 01.07.1986 a 18.09.1996 e 14.07.1998 a 26.09.1998 (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DORIVAL ADAMI, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

28.03.2007 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017481-5        AC 1110306 

ORIG.   :  0300000873  3 Vr REGISTRO/SP                   0300013439  3 Vr 

REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GOMES DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o instituto-réu a conceder à parte autora o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da demanda, devendo cada 

parcela ser atualizada a partir do vencimento, com juros de mora desde a citação. Não há custas de reembolso, em 

virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras 

custas, ante o que estipulam os arts. 2° e 9° da Lei nº 6.032/74. Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, 

fixada em 15% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a incidência da prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária para 5% das parcelas 

vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 01 de novembro de 1999 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.03.1971, onde consta a profissão do autor 

braçal (fls. 08); declaração de exercício de atividade rural do autor, do período de 1974 a 2003, expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Registro (fls. 10/11); admissão no sindicato acima referido, datada de 13.10.1997, em 

nome do autor (fls. 12); romaneios de remessa de mercadoria do produtor, datadas de 29.07.2000 e 14.02.1999, em 

nome do autor (fls. 13/14); declarações do ITR, referentes aos exercícios de 1998 a 2002, em nome do pai do autor (fls. 

16/19 e 21/44); recibo de venda de 6 alqueires de terras, com casa e todas as benfeitorias, datado de 22.07.1974, em 

nome do pai do autor (fls. 20); notas de venda de produtos agrícolas, datados de 24.02.1997, 31.05.1999 e 20.05.1996, 

em nome do autor (fls. 45/47). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 146/147). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1083/2365 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir do ajuizamento da 

ação, ocorrido em 10.11.2003 (fls. 02). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO GOMES DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.11.2003 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017595-6        AC 1301262 

ORIG.   :  0600000677  1 Vr ALTINOPOLIS/SP      0600017234  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA DA SILVA GONCALVES 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 05/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 13/06/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/17: 

Certidão de casamento, realizado em 15/01/68, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural: 

EmpresaInício TérminoFunção 
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Evaldo Vicentini16/10/9714/07/98trab. rural 

Nova Plast Ind. e Com.24/09/9805/10/99lavrador 

Antonio M. Penteado06/06/200002/10/2000safrista 

Antonio M. Penteado23/05/200206/09/2002safrista 

Ângela M. C. Zoppi04/08/200510/12/2005serviços gerais 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizado pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Em consulta ao CNIS, verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS da autora e que o marido dela 

também possui vínculos rurais a partir de 16/10/1997. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIA DA SILVA GONCALVES 

CPF: 275.597.888-07 

DIB: 28/09/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017703-5        AC 1301369 

ORIG.   :  0700000369  1 VR PIRAJUI/SP   0700026730  1 VR PIRAJUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOCARMEN PELIZZARI DA COSTA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DOCARMEN PELIZZARI DA COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 53/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 04 de fevereiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica o marido da autora como lavrador em 27 de abril de 1963, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 13, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 25 de novembro de 1979, este ainda era 

lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50/51, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o próprio ajuizamento 

como termo inicial do benefício.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DOCARMEN PELIZZARI DA COSTA com data de início do benefício 

- (DIB: 18/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017740-0        AC 1301406 

ORIG.   :  0400000559  1 Vr ELDORADO/SP                   0400011953  1 Vr 

ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENTIL GUEDES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou o INSS a pagar ao autor o benefício de 

aposentadoria por idade, desde a data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
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Condenou o requerido nas custas processuais, despesas e honorários advocatícios, que fixou, eqüitativamente, em 10% 

sobre o valor da causa. Observou que o réu é autarquia federal. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, observada a Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 23 de agosto de 1999 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.04.1980, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 08); instrumento particular de contrato de parceria rural, datado de 29.05.1986, onde consta autor parceiro 

outrogado (fls. 09/10); nota fiscal de comercialização de produtos agrícolas, datada de 29.03.1988, em nome do autor 

(fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 105/106). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GENTIL GUEDES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

22.09.2004 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017950-0        AC 1301612 

ORIG.   :  0600001016  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MARGARIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao ressarcimento das despesas processuais e ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 
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Sobreveio recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 16/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. Nego, pois, seguimento à  remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/04/1995. 

A certidão de casamento da autora, datada de 23/11/1957, e a certidão de óbito de seu cônjuge, de 20/08/1985, 

registram a profissão deste como lavrador. Vide fls. 10/11. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 41/43, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Eunice Muniz Marcos - fls. 41. 

"Conhece a autora há trinta anos pois já trabalharam juntas em diversas fazendas da região podendo citar as fazendas 

Imburana, no Sítio Momona, na fazenda Santa Luzia e Sítio Cortado, dentre outras, em que trabalharam sem registro. A 

autora parou de trabalha há sete anos e sobrevive porque recebe a pensão deixada pelo marido que já trabalhou como 

lavrador." Ás reperguntas da autora, respondeu: "A autora parou de trabalhar em razão de problemas de saúde. A autora 

trabalhou com os seguintes empreiteiros: 'Positivo', Sérgio e Aristides." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra a percepção, pela autora, de pensão 

por morte de trabalhador rural, a partir de 1º/08/1989. Refiro-me ao benefício - NB 051.130.588-5. Essa informação 

corrobora sua pretensão. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARGARIDA SILVA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 03/08/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e às apelações interpostas pelas partes. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C0.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017962-7        AC 1301624 

ORIG.   :  0700000576  1 Vr URANIA/SP     0700013230  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ BEZERRA 

ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 
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Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/03/2005. 

A certidão de casamento do autor, datada de 1º/07/1968, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 26. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram vínculos rurais, em número de 07 (sete), no período compreendido entre novembro de 1982 e 

novembro de 2006, e a partir de 19/02/2007 - sem data de rescisão. Vide fls. 20/23 e 71. 

Cito, ainda, em nome do autor, as notas fiscais de entrada e as declarações cadastrais de produtor relativas aos anos de 

1993 a 1996. Vide fls. 27/49. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 80/81, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Vitor Beluci - fls. 81. 

"Conhece a autora há aproximadamente 34 anos. Confirma que nesses trinta e quatro anos o autor sempre trabalhou na 

lavoura para vários proprietários da região. Sabe que o autor já trabalhou para Carlos Macarrão, Valdemar Augusto, 

Célio Zulim, João Dias. O autor atualmente trabalha na Usina no corte de cana." Às perguntas da advogada do autor, 

respondeu: "O autor trabalha na usina como braçal plantando e cortando cana. Já trabalhou junto com o autor para 

Valdemar Augusto há aproximadamente dois meses trabalhou para Orlando Daime." 

Vale ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais referidos demonstram, também, um pequeno vínculo urbano no período compreendido entre 

1º/04/1986 e 31/08/1986, e a percepção de auxílio-doença no período compreendido entre 29/04/2008 e 10/09/2008. 

Refiro-me ao benefício - NB 530.073.012-9. 

Conclui-se, contudo, que nos períodos anteriores e posteriores ao trabalho urbano o autor exerceu a atividade de 

rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LUIZ BEZERRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 27/08/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Por força do artigo 124 da lei n.º 8.213/91, determino a compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença com 

os decorrentes da presente decisão, diante da impossibilidade de cumulação. Refiro-me ao benefício - NB 530.073.012-

9. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. Determino a compensação dos valores pagos a título de auxílio-

doença com aqueles decorrentes da presente decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

 PROC.   :  2008.03.99.018083-6        AC 1302176 

ORIG.   :  0500000763  1 Vr POMPEIA/SP     0500019027  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIDENEZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MATEUS COSTA CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 
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Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo. Pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 29/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Confira-se a respeito trechos da decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos Embargos de Divergência em 

Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98: 

"... essa aposentadoria foi assegurada, pelo caput, do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores 

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a 

aposentadoria dessa natureza (...). E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o 

foram pelas leis 8.212 e 8.213 (...). Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação 

do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral." 
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Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A idade da autora é inconteste, vez que nascida a 22/04/1924 (fls. 17), contava, no início da vigência da lei 8.213/91, 

com 67 (sessenta e sete) anos. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos (a) as 

certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 19 e 21), nascidos, respectivamente, aos 29/03/1967 e 20/10/1955, das 

quais se constata a qualificação de seu cônjuge como lavrador, e (b) as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de seu consorte de fls. 24/27, da qual se observam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural 

nos períodos de 13/08/1976 a 31/12/1976, 22/08/1983 a 20/01/1984, 02/05/1984 a 20/02/1985 e 27/04/1985 a 

22/02/1986. 

Consigno que esses vínculos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, acostado às fls. 52. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 75 e 86, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que KAZUO KITAHARA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 86, que conhece 

a autora desde o ano de 1963 do sítio Morro Azul, em que ela e seu marido trabalhavam por porcentagem e tinham 

lavoura de amendoim, feijão e milho. Esclareceu que, por volta do final de 1969, mudaram-se para a cidade, mas 

continuaram laborando como bóias-frias.  

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora, verificado através do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais de fls. 52 dos autos, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são 

suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos 

por ocasião da instrução processual, que a requerente e seu marido, nos períodos anteriores e posteriores ao referido 

trabalho urbano, exerceram a atividade de rurícola. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, impugnados pelas partes, não merecem reparos, pois fixados na 

sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: SIDENEZA ALVES DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/08/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 

apelação interposta Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0021.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018162-2        AC 1302255 

ORIG.   :  0600001514  2 Vr AMPARO/SP     0600080814  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE MARTINELLI SCABORA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data da propositura da demanda. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 43/45 dos autos, bem 

como suscita preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir. Em ambos os casos, o objeto cinge-se à 

carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração dos critérios dos juros de mora. Aduz, por fim, a 

impossibilidade da aposentadoria vitalícia, visto que limitada ao período de 15 anos, conforme o artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Analisarei seus termos ao manifestar-se sobre a preliminar suscitada.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir, lastreada na ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Afasto, pois, a preliminar 

argüida pelo réu, bem como nego seguimento ao agravo retido. 

Passo à análise do mérito do pedido. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/03/1994. 
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Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 14, celebrado em data de 21/11/1959, e a certidão de nascimento de seu filho de fls. 

15, nascido aos 31/03/1974, das quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 68/71, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ DURVALINO STAFOCHER afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

70/71, que conhece a autora há uns 40 (quarenta) anos e que, nesse período, ela trabalha no sítio. Esclareceu que seu 

marido também é lavrador. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta, a 

inscrição de seu cônjuge como empresário, em data de 29/10/1993. 

Contudo, penso inexistir óbice à concessão do benefício, vez que essa informação restou isolada, não havendo outros 

elementos nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades 

urbanas pelo cônjuge ou pela parte autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Saliento que o período de quinze anos a que alude o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, diz respeito ao prazo durante o qual 

será possível requerer o benefício. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício. 

O entendimento acima já foi objeto de apreciação por este Egrégio Tribunal, vejamos: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

( . . . ) 

- A emenda constitucional nº 20/98 não repercute no benefício requerido. A legislação que o rege, com relação à 

desnecessidade da carência, não sofreu alteração. Não se cuida de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.   

- O lapso temporal referido no artigo 143 da lei nº 8.213/91 diz respeito ao prazo em que é possível requerer o 

benefício, que desaparecerá a partir de então. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício, relativamente ao 

beneficiário.  

( . . . )" 

(TRF - 3ª Região, AC 727409, 5ª Turma, j. em 11/09/2001, por maioria, DJ de 15/10/2002, página 35, Rel. para 

Acórdão JUIZ ANDRE NABARRETE, Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP). 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALICE MARTINELLI SCABORA 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: 22/12/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.018720-0        AC 1303335 

ORIG.   :  0400000280  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400011151  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLELIO BERNARDES RODRIGUES 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de 

correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva 

e o litisconsórcio passivo necessário com a União. No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Não merece prosperar a alegação de litisconsórcio necessário com a União, vez que o Instituto Nacional do Seguro 

Social é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se pleiteia o benefício assistencial, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n.º 8.742/93. 

Por sua vez, o Decreto n.º 1.744/95, ao regulamentar a mencionada lei, também evidencia a responsabilidade do INSS 

pela manutenção e execução do benefício. 

Ademais, a polêmica está superada, vez que a Terceira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o tema, nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 204998/SP, sob a Relatoria do Ministro Felix Fisher, forte no 

argumento de que, 'embora o artigo 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos 

benefícios de prestação continuada, à Autarquia previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos, 

conforme reza o art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95'. 

Enfrentada a questão preliminar, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 
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a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 52 (cinqüenta e dois) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/04/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 95/101, 

constatou o perito judicial que ele apresenta hipertensão arterial e artrose de grau mínimo de coluna lombro-sacra e de 

ombro esquerdo.  

Cito importante trecho do documento: 

"A incapacidade laborativa pode ser classificada como do tipo parcial para a função de borracheiro, de tempo indefinido 

e de caráter multiprofissional." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora é analfabeta. Está restrito, ainda, seu campo de atuação a trabalhos que não 

requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não 

é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 'in dubio pro 

misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 164/165, que a parte autora reside com sua esposa e com um filho maior de 21 

(vinte e um) anos. 

A renda familiar é composta do trabalho da autora - lixo reciclável, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 

por 2 (dois) meses de trabalho. 

Recebem, ainda, do programa assistencialista agente jovem, o qual o filho está inserido, a importância de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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Segurado: CLELIO BERNARDES RODRIGUES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 25/06/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C0.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019105-6        AC 1304124 

ORIG.   :  0600000869  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINA TRUCOLO FIORINDO 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos inerentes à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

1º/11/1991. 

A certidão de casamento da autora, celebrado na década de 1960, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - 

fls. 14. Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados 

às fls. 62/63, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Maria Delgado Soares - fls. 62. 

"informa que conhece a requerente há cerca de 27 anos, sendo que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria, 

juntamente com a depoente, nas propriedades Fazenda Bartira, Laranja Doce, entre outros, plantando algodão, milho e 

feijão. A autora parou de trabalhar há cerca de 08 meses em razão de problemas de saúde (artrose). A autora é casada e 

seu marido é aposentado por problemas de saúde. O marido da autora enquanto saudável também trabalhava na lavoura. 

A depoente trabalhou com a autora pela última vez há cerca de um ano na propriedade de João Cordeiro. A depoente 

ainda não é aposentada, e não fez pedido para tanto, mas já parou de trabalhar." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, um vínculo 

urbano no período compreendido entre 1º/07/1985 e 28/09/1985 e a percepção de aposentadoria por invalidez de 

trabalhador rural, a contar de 20/11/1986. Refiro-me ao benefício - NB 099.731.828-7. 

O pequeno trabalho urbano referido não obsta à concessão da aposentadoria requerida. Atentando-me às provas 

materiais carreadas aos autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se 

que nos períodos anteriores e posteriores a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Assim fora determinado pelo 

juízo "a quo". 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 
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No que se refere às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento dessa verba. Infundada, portanto, a impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: SANTINA TRUCOLO FIORINDO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 28/07/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço os critérios 

de cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C0.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019395-8        AC 1304519 

ORIG.   :  0600035109  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS                   0600001472  1 Vr 

NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  JEZUALDO GALESKI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial para conceder a aposentadoria por idade ao autor, 

condenando o réu ao pagamento de aposentadoria, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, face a 

inexistência de prova de requerimento administrativo, a serem pagos, os atrasados de uma só vez, corrigidos 

monetariamente nos termos expostos, acrescidos de juros de 12% ao ano. Sem custas, devendo o requerido arcar com 

honorários, que fixou em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até a data do efetivo pagamento. Ante a redação do 
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disposto no art. 475, §2°, do CPC, deixou de determinar a remessa dos autos a esta Corte, posto que o valor da 

condenação é inferior a 60 salários mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 15 de fevereiro de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 12.05.1981 a 18.03.1982, 20.03.1982 a 12.06.1982, 17.10.2001 a 17.10.2006 e 

01.08.1975 a 31.05.1976, 01.01.1978 a 25.08.1980 (fls. 11/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ JOSE DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 11.01.2007 (data da citação-fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Postula pela reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Trata-se de apelação, interposta pela autarquia, referente a sentença de procedência de aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 
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Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação assim prevê: 

Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento da doença ou lesão. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. Contudo, permaneceu a mesma dificuldade no tocante à formalização dos contratos de trabalho no 

setor rurícola, em que a maior parte das contratações são efetuadas sem registro em carteira de trabalho e, 

conseqüentemente, sem o recolhimento de contribuições, não se podendo, pois, exigir comprovante do recolhimento das 

contribuições sociais, que configura encargo do empregador. 

Por esses motivos, em princípio, os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, 

pelo prazo da carência exigida pela lei. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e a propósito, transcrevo a lição de Anníbal Fernandes, in 

verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-

se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é 

comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um 

fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No caso dos autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 18), na qual esta registrado contrato de 

trabalho de natureza rural, no período de 1º/10/2002 a 05/11/2002, constitui início razoável de prova material que, 

somada aos depoimentos testemunhais (fls. 92/93), comprovam que o requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 25/10/2007, que o autor trabalhou desde criança na 

zona rural, que esteve trabalhando por cerca de dois anos em uma fábrica em Campinas, e que, após, retornou ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1116/2365 

trabalho rural. Segundo os depoimentos o requerente deixou de trabalhar há aproximadamente três anos, em virtude de 

problemas de saúde. 

De acordo com o laudo médico pericial e com os documentos médicos acostado à petição inicial, o autor é portador de 

miocardiopatia hipertrófica há oito anos, aplicando-se, no caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido 

de que não perde o direito ao benefício se o segurado comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em 

razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Saliento que o exercício de atividade urbana, pelo autor, por curto período de tempo, qual seja, de 04/12/2000 a 

10/04/2002, conforme consta da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, não impede a percepção do benefício. É 

sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a atividade preponderante da parte autora era a de lavrador, pois a interrupção verificada não 

ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos, que o requerente 

exerceu a atividade de rurícola. 

Consigno que, no CNIS/DATAPREV estão registrados os mesmos contratos de trabalho que consta na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. O primeiro de natureza urbana e o segundo de natureza rural. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo médico pericial atesta que os males do autor 

lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista a impossibilidade de vinculação dos honorários periciais com o salário-mínimo (artigo 7º, inciso IV, da 

Constituição Federal), estes devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de 

acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: REGINALDO DA SILVA LISBOA 
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Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/09/2006 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação ofertado pela autarquia para fixar os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C1.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE RODRIGUES 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão contida na inicial, para o fim de condenar o INSS a implementar o 

benefício da Aposentadoria por Idade em nome da autora, qualificada na inicial, no equivalente a 01 salário mínimo 

mensal, com fulcro nos arts. 48, 142 e 143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo retroagir à data da citação porque nesta 

data houve a constituição em mora, nos termos do art. 219 do CPC. Os benefícios vencidos devem ser corrigidos 

monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela até a data da implantação do benefício ( Súmula 8 do TRF da 3ª 

Região), de acordo com o art. 31 da Lei nº 10.741/03, acrescido  de juros moratórios, fixados no percentual de 12% ao 

ano (art. 161, §1º o CTN), devidos a partir da citação (CC/02, art. 405, e STJ, Súm. 204). Também é devida a 

gratificação natalina, nos termos do art. 7º inciso VIII, da Carta Magna. Sem custas em razão de o autor ser beneficiário 

da gratuidade judiciária e o requerido, autarquia federal. Honorários pelo sucumbente, os quais, em atenção ao art. 20, 

§§ 3º e  4º do CPC, arbitrou em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de submeter a reexame 

necessário, porque se trata de condenação inferior a 60 salários mínimos, constituindo, portanto, exceção a regra ao art. 

475 do CPC, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo. Quanto aos benefícios vincendos, determinou a implantação 

imediata, eis que se aplica na espécie do art. 461 do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
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1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de maio de 2004 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 01.02.1985 a 30.03.1987 e 30.01.1988 a 18.01.1989 (fls. 16); carteira de 

identidade de beneficiário do INAMPS do marido da autora, datada de 04.1986, onde consta sua profissão trabalhador 

rural (fls. 17); ficha geral de atendimento da Unidade Básica Saúde da Família, datada de 31.05.2000, onde consta a 

profissão do marido da autora ruralista (fls. 19/19v.); contrato de emissão e utilização de cartões de crédito Rezende, 

datado de 17.11.2002, onde consta o domicílio da autora na Fazenda Estância (fls. 20/20v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSÉ RODRIGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 06.02.2007 (data da citação-fls.28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019750-2        AC 1305410 

ORIG.   :  0700000554  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0700048900  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EPAMINONDAS FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar ao autor, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo, vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de 

juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção 

monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários 

advocatícios da parte contrária, que fixou em 10% sobre o total das prestações vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Isento de custas nos termos da lei.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 28 de maio de 2007 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.06.1968, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural nos 

períodos de 18.01.1986 a 29.03.1989, 01.04.1989 a 30.09.1989, 01.02.1990 a 30.04.1992, 01.09.1992 a 10.12.1992, 

01.02.1993 a 31.03.1993, 05.04.1993 a 31.08.1994, 01.12.1998 a 27.09.1999 e 01.03.2001 a 04.08.2006 (fls. 14/19); 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçai, datada de 24.09.1997, em nome do autor (fls. 20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1126/2365 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/39). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 
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1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EPAMINONDAS FERREIRA LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.07.2007 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019926-2        AC 1305588 

ORIG.   :  0600000690  1 Vr PALMITAL/SP                   0600033150  1 Vr 

PALMITAL/SP 

APTE    :  NATALINA PERBELINI DONA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para ao fim de condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade 

rural, mensal e vitalícia, além da gratificação natalina, devida desde a data da citação. O valor das prestações será 

calculado com base nos arts. 50 e 143 da Lei 8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação e correção monetária, de acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 148 

do STJ e 8 desta Corte), desde a data do respectivo vencimento, ambos incidentes até a data do efetivo pagamento. 

Deixou de determinar o reembolso de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita à autora. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que, com fulcro no art. 20, §3°, do CPC, 

fixou em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Com base no disposto no art. 475, 

§2°, do CPC, deixou de determinar a remessa à esta Corte para reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 20% sobre a condenação, incluindo 

12 parcelas vincendas. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 02 de maio de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.09.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações do 

INSS e da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NATALINA PERBELINI DONA, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 20.10.2006 (data da citação-fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019957-2        AC 1305617 

ORIG.   :  0600000611  1 Vr ITAI/SP                   0600012689  1 Vr ITAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CONCEICAO DEE SOUSA 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, com fundamento nos art. 48 e 143 da Lei 8.213/91, para declarar 

que a requerente trabalhou efetivamente como rurícola, pelo período necessário anterior ao ajuizamento da ação e 

condenou o requerido ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, incluindo 

13º salário, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Não há se falar em custas judiciais, nos 

termos do art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91 (c.c art. 9º da Lei 6.032/74 e art. 5º da Lei Estadual 4.952/85). Em 

virtude do princípio da sucumbência, condenou o vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente 

comprovadas e verba honorária (Súmulas 234 do STF e 110 do STJ), fixada em R$300,00, nos termos do art. 20, §4º 

CPC. Submeteu a decisão a esta Corte, em virtude do que dispõe o art. 475, II do CPC, desde que observado o valor 

constante no §2º do mesmo dispositivo legal.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

verba honorária em 5% do valor da causa e a observância da prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 84/88 (prolatada em 21.06.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 43 (17.08.2006), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 
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em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que se refere à alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, esta não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação 

quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de julho de 1997 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.07.1962, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1138/2365 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 17.08.2006 (fls. 43). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba 

honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CONCEIÇÃO DE SOUSA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 17.08.2006 (data da citação-fls. 43), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGARINA LUZ LUCINDO COELHO 

ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e 

periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de 05/04/2005 a 

30/04/2005 - NB 5024657507 (fls. 11). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 26/06/2006. 

Por oportuno, cumpre consignar que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 28/38, que a autora exerceu 

atividades rurais no período de outubro de 1988 a agosto de 2005.  

Ademais, o mesmo cadastro revela que a autora recebeu benefício de auxílio-doença, novembro a dezembro de 2000 - 

NB 1189897978, de setembro de 2004 a fevereiro de 2005 - NB 5022896822 e de junho a julho de 2005 - NB 

5025288378. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 53/56), datado de 16/04/2007, a autora é portadora de 

espondilodisco artrose da coluna lombo sacra com irradiação dolorosa lombar para o membro inferior direito. Informa o 

"expert" que a autora sofre desses males desde o início de 2005. 
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Neste contexto, é importante citar que o perito atestou que levando em consideração a idade da autora, seu pouco 

estudo, sendo portadora de doença degenerativa da coluna lombar, existe incapacidade laboral altamente limitante. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e definitiva, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OLGARINA LUZ LUCINDO COELHO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 01/08/2005 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima 

indicada.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C3.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA MAXIMA MARTINS  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/22 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 35/50, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de maio de 1942, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o marido da autora como lavrador, em 17 de março de 1966 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 24/25, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA MAXIMA MARTINS com data de início do benefício - 

(DIB: 23.04.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020103-7        AC 1305739 

ORIG.   :  0600000441  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600021156  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO MELO FERREIRA 

ADV     :  CELSO ADAIL MURRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, e honorários 

advocatícios, em razão da gratuidade da justiça gratuita. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência 

da lei 8.213/91, com 55 (cinqüenta e cinco) anos. 
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No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 30/04/1991. 

Nasceu em 30/04/1936. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 07, celebrado em data de 16/05/1964, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 34/35, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ ROBERTO PONSO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 34, que 

conhece a autora há mais de 20 (vinte) anos e ela e a filha trabalharam como bóia-fria, inclusive prestando serviços à 

família do depoente. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constata pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, carreado às fls. 44/45 

dos autos, a percepção, pela autora, de pensão por morte desde o ano de 1986. Ademais, a testemunha de fls. 34 

informou que a autora trabalha, também, como empregada doméstica. 

Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado, não havendo outras 

informações nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades 

urbanas pela autora ou seu cônjuge. 

Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado, não havendo outras 

informações nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades 

urbanas pela autora ou seu cônjuge. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1147/2365 

Segurado: MARIA DO CARMO MELO FERREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 28/07/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C4.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020322-8        AC 1305980 

ORIG.   :  0500001263  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BATISTA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RUBENS BETETE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1148/2365 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a apreciação do agravo retido, no qual suscita carência de ação por 

falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - diante da ausência de requerimento 

administrativo. A previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

evidencia-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao 

agravo retido. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

29/11/2005. 

A certidão de casamento do autor, datada de 19/02/1982, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 12. 

As cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor, encartadas às fls. 13/19, e as informações do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 21/33 e 60/67 demonstram vínculos empregatícios, todos de natureza 

rural, em número de 18 (dezoito), no período compreendido entre setembro de 1990 e junho de 2007. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

103/104, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Ataliba Celestino de Faria - fls. 104. 

"Conhece o autor há 15 anos, quando ele se mudou para Nova Luzitânia. Sabe que o autor trabalha de diarista na 

colheita de cana, algodão. Sabe que o autor já trabalhou na usina Aralco e na Destivale. Atualmente o autor trabalha na 

usina de cana Virgulino. Nunca viu o autor trabalhando na cidade." Às perguntas do defensor do autor, respondeu: "Na 
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usina Virgulino o autor trabalha no plantio de cana. O depoente trabalhou com o autor na colheita de laranja na J.U., e 

no corte de cana na usina Destivale e na Aralco. Desde que conhece o autor trabalharam juntos várias vezes." 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTÔNIO BATISTA MOREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 10/01/2006 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia 

previdenciária. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C4.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020346-0        AC 1306006 

ORIG.   :  0600000052  1 Vr SANTA ADELIA/SP      0600000762  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA VICENTE FERREIRA 

ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Sentença proferida em 11/04/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários 

advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 10/02/2006 e a sentença 

foi proferida em 11/04/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e prescrição para 

revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 29/08/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 09): 

Certidão de casamento, realizado em 18/05/1968, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora, há 40 anos. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 
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Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento em anexo) 

que o marido possui um vínculo decorrente de atividade urbana, de 02/05/88 a 16/03/98 e que recebeu aposentadoria 

por invalidez como servidor público/empregado, desde 08/01/98, não descaracteriza a condição da autora de 

trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal e nego provimento à apelação 

do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: APARECIDA VICENTE FERREIRA 

CPF: 254.166.708-80 

DIB: 10/02/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020459-2        AC 1306119 

ORIG.   :  0600001712  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA DE JESUS 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 
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manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

nº 8.213/91, com 57 (cinqüenta e sete) anos. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora às fls. 13, e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, encartadas às fls. 34/36, demonstram a percepção de  pensão por morte de trabalhador rural, a 

partir de 1º/03/1981. Refiro-me ao benefício - NB 096.430.991-2. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 60/61, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Santos - fls. 60. 

"informa que conhece a requerente há cerca de 40 anos, sendo que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria, nas 

propriedades de Cármino, Valentim, entre outros, na cultura de algodão, milho, café e feijão. Sabe desses fatos pois era 

vizinho da autora. A autora parou de trabalhar há cerca de dois anos em razão de problemas de saúde. Pode informar 

que a autora é viúva, mas quando vivo também trabalhava na roça." 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Assim fora determinado pelo 

juízo "a quo". 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 
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No que se refere às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento dessa verba. Infundada, portanto, a impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ANTONIA MARIA DE JESUS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 12/01/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço os critérios 

de cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C4.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020481-6        AC 1306141 

ORIG.   :  0600000145  2 Vr ITAPEVA/SP     0600007418  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  ANA GLORIA PEREIRA DA CRUZ 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

25/08/2004. 

A certidão de casamento da autora, datada de 12/09/1970, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 

08. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge, encartada às fls. 09/11, e as informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais de fls. 28/31 demonstram vínculos empregatícios de natureza rural, em número de 04 

(quatro), nestes anos: 1977, 1997, 2000, 2001 e 2004.  

Cito, ainda, a certidão de óbito do cônjuge, de 04/02/2004, da qual consta a sua qualificação como diarista e que o óbito 

ocorreu na Fazenda Água Clara. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 42/43, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Luiz Pereira Ribeiro - fls. 42. 

"Que conhece a autora toda vida, pois sempre moraram perto. Que a autora trabalha na lavoura para um e para outro, 

quebrando milho, carpindo, arrancando feijão. Que a autora nunca exerceu atividade diversa sem trabalhar. Que a 

autora somente fica sem trabalhar na lavoura quando falta serviço ou chove. Que a autora vai a pé trabalhar pois o 

serviço é perto. Que sabe disso por ser vizinho da autora. Que quando morreu o marido da autora estava roçando uma 

roça. Que o marido da autora nunca teve comércio ou trabalhou na indústria." 

Vale ressaltar que o extrato do cadastro referido registra, também, a percepção, pela autora, de pensão por morte, da 

qual consta o ramo de atividade comerciário, a partir de 04/02/2004. Refiro-me ao benefício - NB 130.982.857-9. 
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Essa informação restou isolada. Atentando-me as provas materiais carreadas aos autos, as quais foram satisfatoriamente 

conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que a autora e seu cônjuge exerceram a atividade de rurícolas. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge demonstra, ainda, um vínculo urbano no período compreendido 

entre 02/05/1963 e 23/04/1964. Esse vínculo não pode ser considerado, vez que se refere a período anterior àquele em 

que comprovada a atividade rural nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme 

observado pela sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ANA GLORIA PEREIRA DA CRUZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 12/06/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento às apelações interpostas pelas partes. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o Instituto-requerido a conceder à requerente o 

benefício denominado aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo ao mês, a partir da citação (Súmula 204 

do STJ), além do abono anual, adicionados das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do 

débito atualizado (sem a incidência sobre o valor das parcelas vencidas, após o trânsito em julgado). Os benefícios em 

atraso deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação e juros 

legais, a partir da citação. Isento de custas, na forma da lei. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, §3°, do 

CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e da verba honorária, para 5% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 17 de abril de 2004 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.12.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); certidão da justiça eleitoral, datada de 27.10.2005, onde consta a profissão do marido da 

autora agricultor (fls. 12); notas fiscais de produtor, datadas de 2003 e 2000, em nome da autora e seu marido (fls. 

13/14); declaração de exercício de atividade rural perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sengés, datada de 

28.02.2005, atestando o trabalho da autora desde 25.11.1985 (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1160/2365 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

De outra parte, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 07.12.2005 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020604-7        AC 1306238 

ORIG.   :  0600022783  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 05/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

05/01/1994. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora de fls. 08/10, as quais evidenciam anotação relativa a vínculo 

empregatício de natureza rural, firmado no ano de 1976, bem assim, o cartão de identificação do SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JARDINÓPOLIS (fls. 11), datado de 29/12/1975. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 34/39, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que MARIA DAS DORES BATIZOCO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

34/35, que conhece a autora há cerca de 30 (trinta) anos e que trabalharam juntas por aproximadamente 20 (vinte) anos. 

Acrescentou que a requerente sempre trabalhou como lavradora. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, nos termos dos arts. 405 e 406, do Código Civil 

de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, impugnados pelas partes, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes 

sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LAZARA ROCHA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: 1º/11/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada, e nego seguimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D2.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020698-5        AC 1196855 

ORIG.   :  0400001657  2 Vr CATANDUVA/SP       0400113176  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  NEUZA PEREIRA VILELA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 05/10/2006, não submetida ao reexame necessário. 

Não houve interposição de recurso voluntário do INSS. 

A autora apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do requerimento administrativo e que o valor 

do benefício seja calculado de acordo com o art. 75 da Lei 8.213/91. 

Com as contra-razões do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao termo incial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, observada a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal. 

O valor da renda inicial do benefício deve ser calculado de acordo com o art. 75 da Lei 8.213/91. 
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Diante do exposto, dou provimento provimento à apelação da autora, na forma acima descrita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Aparecido Vilela 

CPF: não informado 

Beneficiário: Neuza Pereira Vilela 

CPF: não informado 

DIB: 16/07/1999, observada a prescrição qüinqüenal 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020756-8        AC 1307079 

ORIG.   :  0700000610  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA ROSA SOARES 

ADV     :  ERICA VENDRAME 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 12/07/1975, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 
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artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/22): 
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Certidão de óbito de José Soares dos Santos, ocorrido em 25/09/1974, na qual consta que ele era casado com a autora e 

foi qualificado como lavrador; 

Certidões de casamento dos filhos da autora, realizados em 27/05/1972, 24/09/1955, 27/01/1977, 28/07/1964, 

25/07/1965, 17/11/1981, 20/12/1965, 18/10/1980, 18/11/1989, nas quais não consta a qualificação do marido; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: AMELIA ROSA SOARES 

CPF: 100.675.198-6 

DIB: 28/08/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 
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Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021019-1        AC 1307404 

ORIG.   :  0500001312  1 Vr TATUI/SP                   0500149450  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o requerido a pagar ao requerente, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo vigente à época do pagamento. As 

prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, desde a data dos respectivos vencimentos, bem 

como juros de mora, nos termos da lei, contados da citação. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das custas das 

quais não seja isento, despesas processuais e honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, 

determinou a remessa dos autos à Instância Superior, por força do reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/74 (prolatada em 11.07.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 30v. (10.04.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 22 de janeiro de 2000 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.02.1982, onde consta a profissão do autor e 

do pai de sua esposa lavradores (fls. 15); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 10.09.1985 a 06.12.1985, 14.07.1986 a 13.10.1986, 01.07.1991 a 31.03.1996, 

02.06.1997 a 29.07.1997 e 05.12.1997 sem data de saída (fls. 16/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1174/2365 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OTAVIO DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.04.2006 (data da citação-fls. 30vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021020-8        AC 1307405 

ORIG.   :  0700000823  1 Vr AURIFLAMA/SP                   0700015502  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERGELINA ALVES MAIA LULIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, declarando-a de natureza alimentícia, para condenar o 

réu INSS ao pagamento do benefício previdenciário (aposentadoria por idade), correspondente a um salário mínimo 

mensal, mais 13º salário, ambos a partir da citação. Presentes os requisitos para a antecipação da tutela, concedeu-a, tão 

somente para o fim de determinar (obrigação de fazer - art. 461, do CPC) que o INSS, no prazo de sessenta dias, 

implante o referido benefício, sob pena de multa diária de um salário mínimo. Em virtude do princípio da sucumbência, 

condenou o vencido ao pagamento da verba honorária, esta fixada em 10% da condenação, incidindo somente as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção monetária nos termos da Súmula  148 do E. 

STJ e Súmula 08 do E.TRF. Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em 

consonância com o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Isentou o réu das custas (Lei nº 8.620/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 

4.952/85, art. 5º). Sem despesas processuais, posto que a autora nada adiantou nos autos a considerar que foi agraciada 

com os benefícios da justiça gratuita.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e requer, ainda, a 

apreciação de agravo retido no que concerne à carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do 

período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 
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para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 
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No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No que se refere à alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, esta não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação 

quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

 "PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de agosto de 1992 (fls. 10). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 02.07.1956, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 11); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 28.07.1974, onde consta 

a profissão do pai lavrador (fls. 12); ficha de filiação da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama, 

admitida em 16.10.2006 (fls. 13); recibos de pagamentos de mensalidades sindicais, referente aos anos de 2006/2007, 

em nome da autora (fls. 14); ficha de matrícula escolar do filho da autora, expedida em 1975, onde consta lavrador a 

profissão do pai lavrador (fls. 15).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERGELINA ALVES MAIA LULIO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.08.2007 (data da citação-fls.22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021056-7        AC 1307735 

ORIG.   :  0600000741  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL PERINI PARABELA 

ADV     :  JOSÉ MARIA BENTO NETO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

11/06/2006. 

A certidão de casamento da autora, datada de 28/04/1973, e a certidão de nascimento de seu filho, datada de 

07/02/1982, registram a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 14/15. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido, encartada às fls. 16/20, e a consulta ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais demonstra vínculos empregatício de natureza rural, no período compreendido entre 

agosto de 1989 e outubro de 1998, e a percepção de aposentadoria por idade decorrente de atividade rural, a partir de 

26/08/1998. Refiro-me ao benefício - NB 107.059.115-4. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

53/54, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Antonio Vian - fls. 53. 

"Conhece a autora há vinte anos e ela sempre trabalhou na roça. O depoente cuida de uma horta há quinze anos e tem 

visto a autora trabalhar na roça. Sabe que a autora morou na Fazenda do Dr. Octaviano e o depoente morava próximo ao 

local. Depois do Dr. Octaviano a autora mudou-se para o Zenas Pires onde trabalhou durante uns seis ou sete anos. A 

chácara do Zenas Pires tinha dois alqueires e meio, onde eles tinham pomar, criavam porcos e tiravam leite. Depois 

mudaram-se para Nhandeara e foram trabalhar de diarista." Às perguntas do defensor da autarquia, respondeu: "O 

depoente mora perto da casa da autora e não trabalhou com a autora na roça. O depoente freqüentava a fazenda do Dr. 

Octaviano e o sítio do Zenas Pires." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da autora demonstra sua inscrição como 

costureira autônoma, com recolhimentos no período compreendido entre agosto de 1986 de dezembro de 1986. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais 

foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores 

ao trabalho urbano a autora exerceu a atividade de rurícola. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IZABEL PERINI PARABELA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 10/08/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C5.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021267-9        AC 1307945 

ORIG.   :  0400000434  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400006442  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INACIO JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.  
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A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer que seja resguardado ao Instituto-Apelante o 

direito de realizar perícias periódicas, a alteração do termo inicial do benefício,  a redução dos honorários e a isenção 

das custas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a majoração 

dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 23/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor comprovou que passou a receber benefício de auxílio-doença a partir de 11/11/2002 - NB 

1257559106 (fls. 19). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 09/03/2004. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 11/13), da qual 

consta vínculo empregatício de natureza rural no período de janeiro a abril de 2001. 

Em consulta, ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor exerceu atividades rurais no período de fevereiro de 1996 

a  janeiro de 2008, sendo que o último vínculo se iniciou em 02/01/2008.  

Ademais, o mesmo cadastro revela que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de novembro de 2002 a dezembro 

de 2004 - NB 1257559106, consoante já informado. 

Entendo cumpridas, portanto, a carência e o requisito inerente à manutenção da qualidade de segurado. Cuido, em 

seguida, da questão pertinente à incapacidade da parte autora. 

O laudo médico de fls. 81/84 atesta que o autor é portador de tendinite de punho direito, apresentando limitações para 

exercer atividades que exijam grande esforço físico com o membro superior esquerdo. 
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Afirma o "expert" que há incapacidade laborativa parcial, vez que o autor apresenta capacidade para realizar atividades 

de natureza mais leve ou moderada. Ademais, o autor continua trabalhando na lavoura, sendo que seu último vínculo 

empregatício se iniciou em janeiro de 2008.   

Diante das considerações do perito judicial, com fundamento no princípio do livre convencimento motivado, descrito no 

art. 436, do Código de Processo Civil, concluo ser necessário à parte autora a concessão de auxílio-doença, pedido que 

configura um "minus" em relação ao da aposentadoria por invalidez. 

Assim decidiu nosso Tribunal: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERITO NÃO USOU EXPRESSÕES 

JURÍDICO-TÉCNICAS APROPRIADAS. SENTENÇA IMPROCEDENTE REFORMADA PARA SER 

CONCEDIDO AUXÍLIO-DOENÇA. INOCORRÊNCIA DE DECISÃO "EXTRA PETITA". 

1 - A aposentadoria por invalidez apresenta-se indevida quando não constatada a incapacidade total e permanente da 

segurada. 

2- Entretanto, muito embora os peritos não tenham utilizado as expressões jurídico-técnicas apropriadas, 

consubstanciadas na alocução de que a apelante apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho, na verdade, 

com a utilização de outras palavras, assim concluíram, pois destacaram a aparente existência de incapacidade para o 

trabalho, e sugerindo um deles avaliação psiquiátrica. 

3 - Apelação a que se dá parcial provimento para ser concedido auxílio-doença, não importando essa decisão em 

julgamento "extra petita", pois representa um "minus" em relação ao pedido mais amplo de aposentadoria."  

(TRF - 3a Região, Apelação Cível n. 336941, Relatora Desembargadora Suzana Camargo, Revista do TRF da 3a 

Região, n. 48, julho/agosto de 2001, pp. 122-127). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

PERICIAL. 

1. O reexame necessário passou a ser obrigatório, nas ações cujas sentenças fossem contrárias ao INSS, tão-somente a 

partir do ano de 1997, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97, precedida pela MP nº 1.561-1, de 17/1/1997. Tendo 

sido a r. sentença proferida em 4/9/1996, não estava sujeita ao reexame necessário, de forma que não há falar em 

nulidade a ser declarada.  

2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.  

4. Atestando o laudo pericial que o segurado se encontra parcial e permanentemente incapacitado para a sua atividade 

habitual, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. Sendo o referido benefício um "minus" em relação à aposentadoria porinvalidez, a sua concessão, mesmo na 

ausência de pedido expresso, não configura julgamento "extra petita".  

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência 

de requerimento na instância administrativa. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.  

7. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria- Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 
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8. Os juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP), e são devidos à base 

de 6% (seis por cento) ao ano, desde a data do laudo até 10/01/2003 (art. 1.062 do Código Civil de 1916 c.c. o art. 219 

do Código de Processo Civil), e à razão de 1% ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

9. Honorários advocatícios majorados para 15% (quinze por cento), incidindo, contudo, apenas sobre as parcelas 

devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior 

Tribunal de Justiça.  

10. Ausente o interesse recursal do INSS quanto aos honorários periciais, uma vez que não houve condenação nesse 

sentido. 

11. O pagamento do abono anual é devido no caso de concessão de benefício previdenciário, nos termos do artigo 7º, 

inciso VIII e artigo 201, § 6º, da Constituição Federal, bem como nos termos do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 

8.213/91, por ser derivado de desempenho de atividade laborativa que substitui o rendimento do trabalho do segurado.  

12. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF3, AC nº 96030943134 - SP,  Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29.11.2004, p. 306). 

O autor nasceu em 29-09-1977. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, e a possibilidade de 

reabilitação profissional, admissível a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, 

em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social neste aspecto. 

No que alude à limitação da condenação e ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do 

Instituto Nacional do Seguro Social em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: INÁCIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA 

Benefício: Auxílio-doença 
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DIB: 31/12/2004 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Por se tratar de parte autora que não é pessoa idosa, seria o caso de ser ela submetida a programa de reabilitação 

profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Após, seria expedido certificado individual previsto no caput do 

artigo 140 do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela 

parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, na forma acima indicada.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir 

a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada, com a imposição de submissão da parte 

autora ao processo de reabilitação profissional. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D3.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021341-6        AC 1308118 

ORIG.   :  0700000386  1 VR DRACENA/SP     0700027923  1 VR DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE NEGRINI PESTANA 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE NEGRINI PESTANA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 57/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 8 de dezembro de 1929, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 22 de outubro de 1949 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DIRCE NEGRINI PESTANA com data de início do benefício - (DIB: 

19/04/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.021644-2        AC 1308783 

ORIG.   :  0600001004  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600024136  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  ODILA FELISBINO TARTARINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 09/12/1999. Nascera em 

09/12/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão do Cadastro de Pessoas Físicas, encartados 

às fls. 11. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 12), realizado em outubro de 1964, no qual o seu cônjuge é 

qualificado como lavrador, os recibos de pagamentos efetuados à parte autora pela prestação de serviços de colheita  na 

Fazenda Santa Iria, datados em 15/04/1980, em 20/05/1980, em 03/04/1981, em 17/03/1988, em 05/05/1981, em 

13/04/1987, em 11/05/1987, em 31/03/1988, em 18/04/1989, em 20/05/1989, em 20/04/1990 e em 08/05/1989, 

constituem início de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 

112/114 comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 
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Registre-se, que foram constatados, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, a existência de 13 (treze) vínculos 

empregatícios de natureza rural em nome do cônjuge da autora. Este fato reforça a declaração de procedência do 

pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

Empregador não cadastrado, de 27-12-1979 a  sem data de rescisão.; 

Leonor de Arruda Botelho Gomes , de 27-12-1979 a 1º-01-1993. 

Antonio Cândido Fagundes Gomes , de 27-12-1979 a 30-09-1990; 

Empregador não cadastrado , de 27-12-1979 a sem data de rescisão . 

Sercol Serviços e Adm. S/C .Ltda. , de  08-10-1990 a 08-01-1991; 

Empregador não cadastrado, de 02-05-1992 a 22-08-1992. 

A Magnani A Agricultura e Pecuária , de 24-08-1992 a 13-02-1993; 

Rudival Jacon , de 05-07-1993 a 21-08-1993; 

A Magnani A Agricultura e Pecuária , de 24-08-1992 a 13-02-1993; 

Ítalo Quartieri e outros  de 02-08-1994 a 28-02-1996; 

Empregador não catastrado , de 02-09-1996  - sem data de rescisão; 

Rudival Jacon , de 02-09-1996 a 22-02-1999; 

Luiz José Jacon de 1º/06/2002 a  - sem data de rescisão; 

Vale lembrar que em consulta realizada ao CNIS/DATAPREV, consta a inscrição da autora como contribuinte 

facultativo em 09/12/2005, com recolhimentos nesta qualidade no período de 12/2005 a 03/2008.  

É importante frisar que ao inscrever-se como contribuinte facultativa a parte autora já havia implementado os requisitos 

estabelecidos na legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Acrescento, ainda, que o exercício de atividade urbana pela autora por curto período de tempo, verificado às fls. 13/24, 

não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a 

atividade de rurícola. 

Ademais, o labor urbano deu-se no mesmo domicílio onde a requerente exerceu suas atividades como lavradora, 

reafirmando tratar-se de uma situação excepcional, decorrente da eventual falta de trabalho rural na região. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado:  odila felisbino tartarini 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 31/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0023.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA DE LIMA GUIMARAES 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/04/2005. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 17/01/1976, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide 

fls. 12.  

As informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 35/41, e a consulta ao referido 

sistema demonstram a percepção, pelo marido, de auxílio-doença, a partir de 15/01/1992, que fora convertido em 

aposentadoria por invalidez decorrente de atividade rural, a contar de 14/05/1998. Refiro-me, respectivamente, aos 

benefícios - NB 082.568.361-0 e NB 101.887.424-8. 
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Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 70/71, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Lourival Lauro Pereira - fls. 71. 

"conhece a autora há 32 anos, daqui de Rancharia. A autora trabalhava na roça. Desde que a conheço a autora 

trabalhava na roça. Eu conheço o marido da autora que também trabalhava na roça. Atualmente ele não trabalha mais 

porque 'não agüenta'. Atualmente a autora não trabalha mais também. Faz uns dois anos que ela parou de trabalhar." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, também, a inscrição do cônjuge 

como vendedor ambulante, com recolhimentos no período compreendido entre junho de 1987 e setembro de 1987. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano constatado a autora exerceu a atividade de rurícola até implementar os requisitos 

necessários à obtenção do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal, conforme observado pela sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Assim fora determinado pelo 

juízo "a quo". 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Logo, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social nesse 

aspecto. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei 

federal ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JOSEFA DE LIMA GUIMARÃES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 07/04/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C6.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA VEIGA TARREGA 

ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 19/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia-ré, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando 

que não foram preenchidos todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte, notadamente, não foi 

comprovada a qualidade de segurado do de cujus. Em caso de manutenção da sentença, requer que o termo inicial do 

benefício seja a data da citação.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 14/06/2006, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 
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A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

-CIC, RG e título eleitoral do falecido; 

-Certidão de casamento, realizado em 14/09/1961, na qual o marido falecido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 14/06/2006, na qual o falecido foi qualificado como serviços gerais; 

-CTPS do falecido, constando 21 anos, 10 meses e 4 dias de tempo de serviço rural e urbano. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, confirma os vínculos 

anotados na CTPS do falecido, sendo que o último vínculo teve seu término em 01/07/2003.  

O último período de contribuição cessou em 07/2003. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, 

o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/09/2005. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 07/2003, tendo o óbito se 

dado em 14/06/2006. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

Por outro lado, o benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de 

aposentadoria, o que ocorre no caso. O falecido não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição, mas poderia aposentar-se por idade, como trabalhador urbano, uma vez que tinha 68 anos e 21 anos, 10 

meses e 4 dias de tempo de serviço, quando deveria comprovar a carência de apenas 132 meses (ou 11 anos) de tempo 

de serviço/contribuição, para fazer jus à aposentadoria por idade. 

No que tange à qualidade de segurado, reunidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, tal pressuposto perde 

relevo como óbice tanto para a concessão do próprio benefício, quanto para a pensão por morte dele derivada. 

Dessa forma restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte.  

Por ocasião do óbito o artigo 102 da Lei 8.213/91 preceituava: 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
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§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)." 

A análise dos artigos em comento não deixa dúvidas de que, caso o segurado já tenha implementado as condições para 

se aposentar antes de ter perdido a qualidade de segurado, e por algum motivo não tenha requerido o beneficio junto à 

autarquia, tem direito adquirido à aposentadoria, estando assegurado seu vínculo com a Previdência Social. Por via 

reflexa, os dependentes terão assegurado o direito à pensão por morte mesmo que o segurado, no momento do óbito, 

tenha perdido essa condição. 

Nesse sentido, o julgado assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1. Aos embargos declaratórios podem ser conferidos efeitos infringentes, desde que ao sanar dúvidas e contradições, ou 

ainda, ao suprir omissão sobre ponto sobre o qual deveria ter-se manifestado o tribunal, resulte solução diversa da 

originariamente 

proclamada. 

2. O benefício da pensão por morte encontra-se entre aqueles para os quais não se exige o número mínimo de 

contribuições - a chamada carência - nos termos que dispõe o art. 26, I, da Lei nº 8.213/91. 

3. A qualidade de segurado é condição indispensável para a fruição o benefício previdenciário. Essa condição é mantida 

até 12(doze) meses após a cessação das contribuições, quando o segurado perde sua qualidade e, em conseqüência, 

deixa de fazer jus a qualquer benefício, inclusive pensão por morte, como preceitua o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

4. O art. 102, da Lei nº 8.213/91 assegura ao beneficiário o direito à percepção de pensão por morte, desde que 

preenchidos os requisitos antes da perda da qualidade de segurado. 

5. Embargos acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 314402 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2001/0036412-8 Fonte DJ 

DATA:27/05/2002 PG:00206 Relator Min. VICENTE LEAL (1103) Data da Decisão : 18/10/2001 Orgão Julgador T6 - 

SEXTA TURMA). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Frise-se que não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de interpretação e aplicação sistemática 

da legislação previdenciária vigente à época dos fatos, aliado a entendimento jurisprudencial dominante nos Tribunais 

Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi consolidado no aludido diploma 

legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. 
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Por esses motivos, na data do óbito, apesar do segurado não ostentar mais a qualidade de segurado, o mesmo reunia 

todas as condições necessárias para a concessão da aposentadoria por idade, o que garante a concessão de pensão por 

morte aos seus dependentes. 

Dessa forma restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte.  

Inócuo o pedido de que o termo inicial do benefício seja a data da citação, uma vez que a decisão proferida na sentença 

já contempla o pleito do INSS. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Natal Tarrega 

CPF: 405.130.688-72 

Beneficiário: Rosalina Veiga Tarrega 

CPF: 100.244.698-82 

DIB: 14/08/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022079-2        AC 1309725 

ORIG.   :  0700000047  2 Vr CONCHAS/SP     0700002757  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA VIEIRA BENTO 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do pagamento administrativo - dia 11/01/2007. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários advocatícios e periciais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto a fls. 49/50 dos autos, onde suscita a falta de documentação autenticada acompanhando a contrafé. No 

mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos 

honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Outrossim, dou seguimento ao recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegação de falta de documentação autenticada acompanhando a contrafé, necessário se faz esclarecer que a 

referida ausência de documentos não trouxe prejuízo à defesa.  

Tratar-se-ia, no caso, de nulidade relativa, sanada com a manifestação do instituto-apelante acerca dos documentos que 

instruem a inicial.  

Ademais, a impugnação formal de cópias de documentos não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam 

aos originais, quando não demonstrada eventual falsidade, nos termos do disposto no artigo 372 do Código de Processo 

Civil. Logo, referida preliminar há que ser rejeitada. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 
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Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de dezembro de 

2006 a abril de 2007 - NB 5604054000 (fls. 13/15), o que foi confirmado através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/10), das quais 

consta vínculo empregatício a partir de outubro de 2005. Incontestes o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 19/01/2007. 

De acordo com o laudo médico de fls. 62/67, a autora é portadora de distúrbios neuro-psíquicos devido a quadro de 

depressão com instabilidade emocional e de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas. Informa o 

"expert" que esses males impedem a autora de trabalhar no presente momento, necessitando de afastamento do trabalho 

e de tratamento especializado.  

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e temporária para o trabalho, apresentando limitações para exercer atividades laborativas. 

.Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ELZA VIEIRA BENTO 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 11/01/2007 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora e dou parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para 

fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022147-4        AC 1309792 

ORIG.   :  0400001657  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO ASA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros 

moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, de despesas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a 

redução dos honorários. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 
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No caso dos autos, o autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de novembro de 2001 a 

fevereiro de 2004 - NB 1218106139 (fls. 23/33). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 22/11/2004. 

Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/15), dos quais 

se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios, firmados no período de janeiro de 1981 a maio de 1991, e 

comprovantes de recolhimentos previdenciários referentes ao período de junho a setembro de 2001. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 68/69), datado de 04/04/2006, o autor é portador de hipertensão 

arterial sistêmica e seqüela de AVC (parestesia em dimidio direito), sendo que o esforço físico poderia apresentar crise 

hipertensiva, causando outro episódio de AVC. Informa o "expert" que o autor padece desses males desde novembro de 

2001. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam, 

de forma total e definitiva, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ROBERTO ASA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/02/2004 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D5.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  0600001057  1 Vr CAPAO BONITO/SP       0600062140  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE ELIAS DA COSTA SANTOS 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 06/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 30/12/2004, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 27/06/1992, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 30/12/2004, na qual ele foi igualmente qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que, na época de seu óbito, o falecido exercia atividades rurais. 

Em consulta ao banco de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, verifiquei não 

constar cadastro em nome do falecido. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Benedito Leonel dos Santos 

CPF: 105.887.588-41 

Beneficiário: Marlene Elias da Costa 

CPF: 153.051.938-18 
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DIB: 30/11/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022299-5        AC 1310032 

ORIG.   :  0600000903  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do pedido administrativo - 16/09/2003. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos 

juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

05/12/2000. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 06/54, dentre os quais podem ser destacados (a) a certidão expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Itapeva - SP de fls. 08/09, a qual evidencia a aquisição de imóvel rural pela autora em data de 

26/12/1989, (b) os comprovantes de recolhimento do ITR - Imposto Territorial Rural de fls. 10/11, emitidos em nome 

da autora e relativos aos exercícios de 1995 e 1996, e (c) as notas fiscais de produtor rural de fls. 22/43 e 47/52, 

emitidas pela autora no período compreendido entre os anos de 2001 e 2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 87/88, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ANTONIO MENDES DE BARROS afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 87, 

que conhece a autora desde que eram pequenos, e que ela sempre trabalhou, e ainda trabalha, na roça, plantando milho e 

feijão. Esclareceu que a requerente trabalha em seu sítio. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que a inscrição do ex-cônjuge da parte autora como contribuinte individual no ano de 2002, consoante se 

constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, não impede a percepção do 

benefício, porquanto a autora valeu-se de documentos em nome próprio para a comprovação de seu direito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91, consoante fixado na r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: NEUZA VIEIRA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/09/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09C6.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022347-1        AC 1310080 

ORIG.   :  0600000696  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600033412  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JERONIMA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 

ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 07/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. Nego, pois, seguimento à remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/04/2004. 

A certidão de casamento da autora, datada de 21/05/1966, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - fls. 08. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 

42/43, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Hermes Stuque - fls. 43. 

"Conhece a autora há 40 anos. O depoente é agricultor. Até 1994 a autora trabalhou nas fazendas em que o depoente 

plantava, ou seja fazenda Capão Escuro, Rio Grande e Brumadinho. Nessa época plantava-se algodão. Ela trabalhava 

como diarista rural e quando terminava o serviço ia para outras fazendas. Há cerca de um ano e meio atrás a autora 

voltou a trabalhar para o depoente arrancando feijão, na fazenda Capão Escuro. No período de 1994 a 2005, não sabe 

onde a autora trabalhou." Às reperguntas do patrono da autora, respondeu: "Conheceu o marido da autora o qual tinha o 

apelido de 'Dandu'. Ele também era trabalhador rural." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra vínculos rurais, em nome do cônjuge, 

nos anos de 1991 e de 1992, e a percepção de auxílio-doença, a partir de 27/05/1991, sucedido por aposentadoria por 

invalidez, ambos dos quais consta o ramo de atividade rural. Refiro-me aos benefícios - NB 052.422.666-0 e NB 

055.724.601-6. Essas informações corroboram a pretensão da autora. 

O extrato referido demonstra, também, em nome do marido, a inscrição como pedreiro em julho de 1980, com 

recolhimentos até março de 1985 e vínculo empregatício urbano entre fevereiro de 1994 e dezembro de 1998. Em nome 

da autora, há registro de sua inscrição como segurada facultativa, com recolhimentos entre agosto de 2002 e agosto de 

2003, e a percepção de auxílio-doença, no período compreendido entre 24/09/2003 e 15/04/2006. Refiro-me ao 

benefício - NB 130.935.537-9. 

Nesse contexto, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores aos recolhimentos do cônjuge, como pedreiro, a 

autora exerceu a atividade de rurícola. 

Por outro lado, resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir de fevereiro 

de 1994. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 28 

(vinte e oito) anos. 
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Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, celebrado no mês de maio de 1966 e o 

mês de fevereiro de 1994, termo inicial do vínculo empregatício urbano de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 333 (trezentos e trinta e três) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 138 (cento e trinta e oito) meses.  

Aludo-me ao ano de 2004, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JERONIMA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 27/07/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0023.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022425-6        AC 1310157 

ORIG.   :  0600001478  2 Vr MOGI MIRIM/SP      0600124060  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  NAIR PESSOTA DE LIMA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/11/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os 

juros de mora sejam fixados em até 6% ao ano, decrescentemente, a partir da citação, e os honorários advocatícios 

reduzidos para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 19/11/2006 e a sentença 

foi proferida em 28/11/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 23/05/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 114 (cento e quatorze) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 13/15: 

Certidão de casamento, realizado em 26/09/1964, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento de filhos, lavradas em 08/06/83 e 29/05/85, nas quais o marido da autora foi qualificado como 

lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, consoante o entendimento desta Turma. 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício 

na data da citação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NAIR PESSOTA DE LIMA 
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CPF: 195.649.788-90 

DIB: 19/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022426-8        AC 1310158 

ORIG.   :  0700001810  1 Vr BURITAMA/SP     0700036239  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO CERILO DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/12/2006. 

A certidão de casamento do autor, datada de 07/05/1968, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 04/06/1971 e 

de 14/05/1977, registram a sua profissão como lavrador. Vide fls. 18/20. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram vínculos rurais, em número de 03 (três), nestes anos: 1982, 1983, 1984, 1993 e 1994. Vide fls. 21/25 e 

56/78. 

Cito, ainda, em nome do requerente, a certidão do cartório de registro de imóveis, relativa a uma propriedade rural, as 

notas fiscais de produtor e de entrada, e o contrato de parceria de leite bovino, datados no período compreendido entre 

os anos de 1974 e de 1986 e de 2001 a 2004. Vide fls. 26/55 e 79/87. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 116/119, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que EURIZIA BARBOZA RODRIGUES afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

116/117, que conhece o autor há uns 40 (quarenta) anos e que ele sempre trabalhou na lavoura e nunca na cidade. 

Informou que o requerente trabalhou para Odete, Luizinho e Moacir, nas lavouras de milho, arroz, tomate e algodão. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

referidos demonstram, também, um vínculo urbano no período compreendido entre 11/09/1995 e 29/09/1995. Conclui-

se, contudo, que nos períodos anteriores e posteriores o requerente exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OSVALDO CIRILO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 21/11/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D6.0DG3 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022579-0        AC 1310309 

ORIG.   :  0500000226  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0500007688  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EFIGENIA SALVADOR DA SILVA 

ADV     :  LINCOLN CESAR DA COSTA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as prestações 

vencidas, da correção monetária e dos juros de mora.  Impôs-se à autarquia o pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Pediu a alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Postulou, também, pela observância da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 31/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 (sessenta e sete) anos na data do ajuizamento da ação - dia 

28/03/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 70 e fls. 94/96, constatou o 

perito judicial que ela é portadora de hipertensão arterial, de diabetes e de osteoporose. 

Além disso, na data da propositura da ação, a parte autora já era considerada idosa, nos termos do estatuto do idoso - 

Lei nº 10.741/03. 

Constata-se do estudo social de fls. 62/63, que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 
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A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se do benefício no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação - 31/05/2005, na ausência de requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos 

termos do verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, 

pois não há parcelas vencidas no referido momento.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: EFIGENIA SALVADOR DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 
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DIB: 31/05/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo o termo inicial e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA DA SILVA PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

Agravo retido do INSS às fls. 34/36, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 60/65, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 
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No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de outubro de 1949, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 9, qualifica, em 27 de setembro de 1975, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49/53, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITA DA SILVA PEREIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 22/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022718-0        AC 1310448 

ORIG.   :  0600001727  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  ISABEL SOARES RODRIGUES 

ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

18/07/1993. 

A certidão de casamento da autora, datada de 05/07/1958, registra a profissão do cônjuge como lavrador - fls. 10. Esse 

documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às  fls. 43/44, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Adelita Gomes Batista - fls. 43. 

"conhece a autora há 25 anos. Que conheceu a autora trabalhando nas roças das fazendas: Silvana, Primavera, Azuma. 

Que a depoente trabalhava como bóia-fria. Que trabalharam juntas por uns 20 anos. Que encontrava a autora toda 
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semana no ponto, mas as vezes a depoente ia para uma fazenda e a autora para a outra. Que via a autora falar que tinha 

marido, mas não o conheceu. Que acha que o marido da autora trabalhava numa fazenda e de pedreiro, mas não tem 

certeza. Que sabe que a autora tem filhos, mas não os conhece. Que nunca soube que a autora tenha trabalhado na 

cidade. Que faz 4 ou 5 anos que a autora parou de trabalhar na roça. Que parou de trabalhar porque não agüentou mais o 

trabalho na roça". 

Vale ressaltar que a certidão de óbito do marido, de 13/10/1992, registra sua profissão como pedreiro.  

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, por sua vez, demonstra a inscrição do marido, como 

autônomo, com um recolhimento em agosto de 1991. Em nome da autora, o extrato do cadastro referido demonstra a 

percepção de pensão por morte, a contar de 13/10/1992. Refiro-me ao benefício - NB 047.749.808-6.  

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais 

foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores 

ao trabalho urbano referido a autora exerceu a atividade de rurícola até implementar os requisitos exigidos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ISABEL SOARES RODRIGUES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 08/03/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da 

citação. Estabeleço o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na 
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forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, 

cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D8.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022877-0        AC 1123982 

ORIG.   :  0500000369  2 Vr IBIUNA/SP       0500014216  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  ELIZA VIEIRA MACHADO 

ADV     :  MARGARETH XAVIER DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença, com a conseqüente procedência do pedido, sob 

alegação de que preencheu os requisitos para fazer jus ao benefício de pensão por morte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 28/07/2004, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, da falecida, juntado às fls. 72, demonstra que ela recebia 

aposentadoria por invalidez desde 13/01/2003. Sendo assim, restou demonstrada a qualidade de segurada da falecida. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente da filha na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  
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III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos: 

-RG e CPF da autora; 

-Cópia da carta de indeferimento de seu pedido administrativo; 

-Declarações testemunhais por escrito, relatando que a autora dependia de sua filha; 

-Folha de registro de empregado, da falecida; 

-Contrato de locação de imóvel residencial, em nome da autora; 

-Certidão de nascimento da falecida, constando que era sua filha; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 28/07/2004, na qual consta que a falecida era solteira e não tinha filhos. 

A segurada falecida não tinha filhos e residia com sua mãe, conforme atesta a certidão de óbito, na qual consta que mãe 

e filha moravam no mesmo endereço (Rua Cirineu Soares de Campos, nº 364 - Centro - Ibiúna/SP), corroborada por 

prova testemunhal, permitindo tais circunstâncias presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e no de 

sua família. 

A prova testemunhal produzida é uníssona no sentido de que a segurada morava com a família, ajudando na 

manutenção da casa. 

A consulta ao CNIS, juntada às fls. 71/72, demonstra que tanto a autora quanto sua filha recebiam aposentadoria por 

invalidez. 

Do conjunto probatório se infere que a segurada era solteira e, realmente, ajudava financeiramente sua mãe, com quem 

residia. 

O fato de a autora já receber o benefício de aposentadoria por invalidez não descaracteriza a dependência econômica. 

Trata-se, evidentemente, de pessoa de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terá maiores dificuldades para sobreviver. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, 

e conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em 

caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

Nesse sentido: 

EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1."A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR). 

... 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos 

(Conv.), DJ 1/4/2004, p. 41) 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor a ser calculado nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, incluindo abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1228/2365 

O termo inicial será fixado na data do requerimento administrativo, observada a ocorrência de prescrição qüinqüenal, se 

for o caso. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca de que a falecida mantinha a qualidade de segurada e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Isso posto, dou provimento à apelação da autora, para conceder o benefício pleiteado a partir da data da citação, com 

incidência de juros de mora, contados da citação, e fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código Civil 

anterior, e em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos do §1º do art. 161 do CTN. Incidindo, 

ainda, correção monetária, que deverá obedecer os termos do disposto nas Súmulas nº 8 deste Tribunal e 148 do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente; e honorários advocatícios de 10% sobre o montante das 

parcelas vencidas até a data da sentença, isentando a autarquia de custas e despesas processuais, porém, sem prejuízo 

das devidamente comprovadas pela parte autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Ivete Vieira 

CPF: não informado 

Beneficiário: Eliza Vieira Machado 

CPF: 127.470.278-05 

DIB: 06/12/2004 

RMI: valor a ser calculado nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.023302-6        AC 1311603 

ORIG.   :  0700000368  1 Vr MACAUBAL/SP     0700007633  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANALIA CORDEIRO DE JESUS CARLOTO 

ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 06/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. Nego, pois, seguimento à remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/05/2007. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 06/10/1990, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 

10. 
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, encartada às fls. 11/14, e as informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais de fls. 39/41 demonstram vínculos rurais, em número de 05 (cinco), no período 

compreendido entre agosto de 2004 e março de 2007. 

O extrato do cadastro referido demonstra, também, em nome do cônjuge, vínculos rurais nestes anos: 2005, 2006, 2007 

e 2008.  

Cito, ainda, o contrato de parceria agrícola firmado pela autora e seu cônjuge em 1999. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 54/55, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Lázara Fernandes Rocha Polizeli - fls. 55. 

"Conhece a autora há dez anos aproximadamente. Já trabalhou com a autora na lavoura de algodão e café. Trabalhou 

também na última safra de laranjas como colhedora. Nas lavouras de algodão e café, trabalharam como diarista. 

Trabalhou por último para o empreiteiro Agenor, não se recordando do nome de outros empreiteiros. O último local 

onde trabalhou foi na Fazenda São Vicente, não se recordando o nome de outras fazendas onde trabalhou." Às 

reperguntas do patrono da autora, respondeu: "Que quando conheceu a requerente, esta morava na cidade. Não se 

recorda qual o período em que permaneciam em cada fazenda. Que a autora trabalhou como doméstica na cidade de São 

José do Rio Preto". 

Vale ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora registra, também, um vínculo urbano no ano de 

1981. Esse vínculo não pode ser considerado, vez que se refere a período anterior àquele em que comprovada a 

atividade rural nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ANALIA CORDEIRO DE JESUS CARLOTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 05/07/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0024.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.023471-7        AC 1311772 

ORIG.   :  0600000953  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP                   0600048422  2 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE MARIA BONFANTE RODRIGUES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o requerido a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade à parte autora, na condição de trabalhadora rural, devendo pagar os valores devidos, a partir da data do 

ajuizamento da demanda até o efetivo implante do benefício, em caráter mensal. As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais de 1%, contados 

a partir da citação. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre os 

valores que vierem a ser apurados ( art. 20, § 4º, do CPC), excetuadas as prestações vincendas ( Súm 111, do STJ). Não 

há custas e despesas processuais em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta a incidência 

da Súmula nº 178 do E. STJ. Sentença que não se sujeita ao reexame necessário, conforme dispõe o §2º do art. 475 do 

CPC, pois o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre a condenação até a data da prolação 

da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de setembro de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1982, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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No que se rerfere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEIDE MARIA BONFANTE RODRIGUES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 17.10.2006 (data do ajuizamento da demanda-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR GALVAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  DIOGO SIMIONATO ALVES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios 

e periciais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a 

redução dos honorários. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de janeiro a março de 

2000 - NB 1131507352, de abril a agosto de 2000 - NB 1141876440 e de outubro de 2000 a agosto de 2003 - NB 

1160981741 (fls. 17/19), o que foi confirmado através de consulta ao CNIS/DATAPREV, bem como recolheu 

contribuições previdenciárias no período de fevereiro e março de 2005 (fls. 15/16). Incontestes, pois, o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 12/05/2005. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 13/14), das 

quais constam vínculos empregatícios no período de fevereiro de 1993 a janeiro de 2000. 

Em consulta, ao referido sistema, constatou-se, ainda, que a autora possui recolheu contribuições previdenciárias nos 

períodos de janeiro a abril de 1993, de junho de 1996 a janeiro de 2000, e de maio de 2004 a maio de 2008, na 

qualidade de contribuinte facultativo.  

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 94/96), datado de 15/09/2007, a autora é portadora de dorso 

lombalgia crônica, com espondiloartrose dorso lombar degenerativa. Informa o "expert" que a autora não pode exercer 

trabalho de natureza pesada, com uso de força. 

Neste contexto, é importante citar que o perito atestou que levando em consideração a idade da autora, os males de que 

é portadora, e por se tratar de doenças crônicas e degenerativas, existe incapacidade laboral altamente limitante. 
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Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma parcial, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 61 (sessenta e um) 

anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[7], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

"Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUÍZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor." (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1)O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2)A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3)Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-
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econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4)Apelação provida."  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região - AC. 03003333-9 - rel. juiz Oliveira Lima - DJ 02/06/98 

- PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NAIR GALVÃO DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 13/06/2005 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada.  

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D9.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIETA ACOSTA DOS ANJOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIETA ACOSTA DOS ANJOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 63/81, alega, preliminarmente, o INSS a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo 

não exaurimento da via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais.  Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 02 de abril de 1939, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em  1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 13 de abril de 1968, o marido da autora como lavrador, bem como os 

extratos do CNIS de fls. 82/84 e anexos a esta decisão, demonstram sua atividade rural no período de  fevereiro de 1976 

a julho de 1982 e o Termo de Compromisso de Tutor tendo-o como lavrador em 21 de junho de 1974. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/55, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de seu marido ter exercido as lides urbanas, no período de 

janeiro a março de 1995 e 06 de março do mesmo ano (sem data de rescisão) , conforme extratos do CNIS, anexos a 

esta decisão, uma vez que anteriormente a esta época ela já havia comprovado o período de  labor rural necessário a sua 

aposentação, considerando o início de prova material acostado aos autos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JULIETA ACOSTA DOS ANJOS com data de início do benefício - 

(DIB: 13/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023643-0        AC 1312113 

ORIG.   :  0600001917  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600041545  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. 

Admite-se, contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se 

refiram precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

03/09/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos declaração do 

ITESP - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, datada de 03/07/1996, da qual consta que o  marido é 

beneficiário de projeto de assentamento, autorização de ocupação expedida pelo INCRA - Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária, de 08/11/1991, em nome da autora e de seu cônjuge, este qualificado como agricultor, 

e certidão deste último instituto, de 17/05/2005, da qual consta o marido como parceleiro de projeto de assentamento 

desde 08/11/1988. Vide fls. 16/17 e 36. 

Cito, ainda, em nome do marido, as notas fiscais de entrada e de produtor, a ficha de inscrição e as declarações 

cadastrais de produtor, datadas entre os anos de 1989 e de 2006. Vide fls. 18/42. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 65/68, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha  Vanilda de Castro - fls. 68. 

"Conheço a autora desde 1988 do assentamento Água Sumida, onde moramos. Desde quando conheço a autora, a autora 

trabalhou uma época na usina, no corte de cana, e agora ela trabalha no lote dela. A autora trabalhou cerca de sete anos 

no corte de cana. Atualmente a autora cultiva em seu lote, plantando mandioca, milho, café, feijão, abóbora. Até hoje a 

autora continua na atividade rural. Só as pessoas da família trabalham no lote da autora, não tendo empregados." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra vínculos rurais, em nome da autora, 

no período compreendido entre 07/06/1989 e 1º/03/1997, e em nome do marido, no período compreendido entre 

29/01/1991 e 22/06/1991. O extrato do cadastro referido registra, também, a inscrição do cônjuge como segurado 

especial em 1º/10/1998 e sua aposentadoria por idade decorrente de atividade rural, a partir de 22/06/1998. Essas 

informações corroboram a pretensão deduzida nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 09/02/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0024.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023679-9        AC 1312149 

ORIG.   :  0600000795  1 Vr PIRAJUI/SP     0600059497  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDO CRISOSTOMO CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, em 30/08/2006. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 
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Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, a isenção de custas processuais e 

a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

18/04/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 06/23 e 32/39, dos quais podem ser destacadas, dentre outros, as cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor de fls. 18/23, evidenciando anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, 

em número de 09 (nove), firmados no interregno compreendido entre os anos de 1977 e 2004. 

Esses vínculos foram confirmados, ao menos em parte, pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, acostado às fls. 55/59. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 92/93, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que SEBASTIÃO DONIZETTE PACHECO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

93, que conhece o autor há mais de 20 (vinte) anos, tendo trabalhado junto com ele em diversas fazendas da região. 

Citou ex-empregadores. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 
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Consigno que o exercício de atividades urbanas pelo autor, consoante se constatou através do mencionado banco de 

dados de fls. 55/59, não obsta o deferimento da aposentadoria reclamada, pois as provas produzidas são suficientes para 

constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da 

instrução processual, que o requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como 

ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ARLINDO CRISOSTOMO CORREA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/08/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023907-7        AC 1312398 

ORIG.   :  0700000758  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA MARTINS 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção do pagamento de custas e despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso adesivo, interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 23/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. Nego, pois, seguimento à remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

24/03/2007. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, encartada às fls. 11/14, e as informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais de fls. 23/26 demonstram vínculos rurais, em número de 09 (nove), no período 

compreendido entre novembro de 1982 e agosto de 1995. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 50/54, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ CARLOS SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 50/52, que 

conheceu a autora por volta de 1980 e, passados uns 02 (dois) ou 03 (três) anos ela foi embora de Suzanápolis. 

Informou que há uns 10 (dez) anos ela voltou para Suzanápolis e trabalha na lavoura. Disse que nunca viu a autora 

trabalhar em atividade urbana e que a vê "pegando caminhão para ir para a lavoura com mochila de bóia-fria". Afirmou 

que a autora lhe disse que no tempo que ficou fora de Suzanápolis também trabalhava na lavoura. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme observado pela sentença. 

Entretanto, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram pouco mais de 

01 (hum) mês, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor ínfimo, razão 

pela qual deverá ser fixada em R$300,00 (trezentos reais). 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Logo, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social nesse 

aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JANDIRA MARTINS MISCHIATI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 18/09/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora. Fixo os honorários advocatícios em R$300,00 (trezentos reais). 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023997-1        AC 1312488 

ORIG.   :  0600002162  1 Vr BURITAMA/SP     0600042620  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA NAVARRO DA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas, 

de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Sublinhou sua isenção ao pagamento das custas processuais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer, a alteração do termo inicial do benefício, e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1251/2365 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da autora (fls. 08), realizado em 27/12/1976, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, os Contratos de Parceria Agrícola (fls. 09/15), firmados entre seu cônjuge e terceiros no 

período compreendido entre 1982 a 1989, as Notas Fiscais de Produtor (fls. 17/18), emitidas por seu cônjuge nos anos 

de 2000 e 2006, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 63/72), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o cônjuge da autora recebeu benefício de 

auxílio-doença, como rural, no período de dezembro de 2002 a setembro de 2004 - NB 1270955648 e atualmente recebe 

aposentadoria por invalidez desde 25/08/2006 - NB 5708836470.  

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 07/02/2007, que a autora deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que sofre. 

De acordo com o laudo médico de fls. 55, a autora é portadora de lombalgia, e tendinite, apresentando restrição nos 

momentos de crise. Informa o "expert" que ela padece desses males desde agosto de 2006. 

O atestado médico de fls. 07, datado de 2006, declara que a autora está incapacitada para exercer suas atividades 

laborativas. Conta, atualmente, com 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade. 

Aplicável, ao caso, pois, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 02 (dois) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 54 (cinqüenta e 

quatro) anos de idade. 
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É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[8], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

"Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUÍZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor." (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CÉLIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1- O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a 

lei se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2 - A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3 - Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem 

ser levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições 

sócio-econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4 - Apelação provida."  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região - AC. 03003333-9 - rel. Juiz Oliveira Lima - DJ 

02/06/98 - PG 385 - grifei). 
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Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA NAVARRO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 04/07/2007 

RMI:  1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o termo inicial, na forma acima indicada.  Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D9.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024022-5        AC 1312512 

ORIG.   :  0600001247  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0600032475  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIANA CARNEIRO DE ANDRADE CAETANO 

ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de pensão por 

morte. 
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A requerente JULIANA CARNEIRO DE ANDRADE CAETANO, era companheira de LUIZ SOARES DE 

CARVALHO, segurado. O óbito ocorrera em 09/10/2006. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as 

diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Isentou-o das custas e despesas processuais.  

Não houve remessa oficial. Data a sentença de 27 de agosto de 2007. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 78/83). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios, e alteração do critério de cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 09/10/2006. 

Ressalto, inicialmente, que a possibilidade de existência de outros dependentes não obsta a percepção do benefício pela 

autora, tendo em vista a hipótese de habilitação posterior, prevista no artigo 76, caput, da Lei n.º 8.213/91. 

De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, "considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

226 da Constituição Federal." 

É impossível que não houvesse dependência econômica entre a autora e o falecido, na medida em que tiveram 02 (duas) 

filhas, conforme certidões de nascimento. Vide - fls. 14/15. 

As testemunhas, por sua vez, foram unânimes em afirmar que a autora e o falecido conviveram, de forma pública, 

contínua e duradoura até o instante do óbito. Vide - fls. 63/71. 

O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão as companheiras, como é o caso da autora. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

A certidão de óbito (fls. 16), de 09/10/2006, da qual consta a qualificação do falecido como lavrador, e a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do falecido, na qual constam vínculos empregatícios de natureza rural no período 

compreendido entre outubro de 1984 a novembro de 2002, constituem início razoável de prova material. 
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Saliento que o exercício de atividade urbana pelo falecido por curto período de tempo, verificado através do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, no período de 1º/06/1988 a 10/06/1988 e 1º/08/1988 a 05/09/1988, não impede a 

percepção do benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o falecido, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

As testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o "de cujus" trabalhou na roça até o 

momento em que foi acometido de doença incapacitante. Vide fls. 63/71. 

À guisa da ilustração, reproduzo o testemunho: 

"J.: O senhor sabe o motivo ou a causa da morte do Luiz? 

D.: Bebida, cachaça. 

J.: O Luiz bebia muito? 

D.: Cachaça (RENATO BARCELOS RIBEIRO MENDONÇA - fls. 70)." 

Consta da certidão de óbito a causa da morte como: "parada cardio-respiratória; alcoolismo." 

Nesse contexto, apesar do interregno transcorrido entre o último contrato de trabalho e a data do óbito, não houve perda 

da qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

A prova dos autos, analisada em seu conjunto, permite a convicção de que o falecido deixou de contribuir para a 

Previdência em razão dos males relatados, os quais, a toda evidência, ocasionaram a incapacidade total para o trabalho.  

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixa de recolher contribuições, -entenda-se exercer atividade laborativa-, em razão de incapacidade, 

desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a ausência de atividade 

remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a 

incapacidade tem cobertura previdenciária.  

Nesta esteira: STJ, AGRESP - 494190, Sexta Turma, processo n.º 200201684469/PE, v.u., Rel. Paulo Medina, DJ de 

22/09/2003, pg. 402; TRF/3ª Região, AC - 957727, processo: 200161130021203/SP, Oitava Turma, Rel. Regina Costa, 

v.u., DJU de 01/10/2004, pg. 661; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 1138794, processo n.º 200603990315599/SP, 

DJU de 21/06/2007, pg. 1205, v.u, Rel. NELSON BERNARDES;  TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1145404, 

processo n.º 200603990355585/SP, DJU de 03/10/2007, pg. 458, v.u, Rel. Sergio Nascimento. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Beneficiária: JULIANA CARNEIRO DE ANDRADE CAETANO (companheira) 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data da citação - dia 16/01/2007 

RMI: 01 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença tal como 

proferida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0026.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024328-7        AC 1312836 

ORIG.   :  0700000324  1 Vr TAMBAU/SP                   0700007213  1 Vr 

TAMBAU/SP 

APTE    :  ROSALINA FERREIRA RUGINSK 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade, no valor 

mínimo do benefício, à autora, a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária 

e juros, na forma da lei. Isenta a autarquia de custas, condenou-a, ainda, em honorários fixados em 10% do valor da 

condenação, entre a data inicial do benefício e a data da sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde 

então. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, requerendo a majoração da verba honorária, a ser calculada sobre o total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 56/59 (prolatada em 24.01.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 19v. (08.05.2007), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30 de março de 2001 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 14.09.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.06.1975 a 30.04.1977 (fls. 11/12); certidões de nascimento dos filhos da autora, 

ocorridos em 10.11.1964, 29.05.1967 e 11.07.1971, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e 

às apelações do INSS e da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALINA FERREIRA RUGINSK, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.05.2007 (data da citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024936-8        AC 1313541 

ORIG.   :  0600001295  1 Vr GARCA/SP     0600055180  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CANDIDO PEREIRA 

ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio doença, a partir da data da cessação do pagamento administrativo. Impôs a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Deixou de condená-lo ao ressarcimento de custas.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez e em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial 

do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de fevereiro de 2002 a 

fevereiro de 2006 - NB 1201599420 (fls. 19/25), o que foi confirmado através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente ação, em 23/08/2006. 

De acordo com o laudo médico de fls. 73/83, o autor apresenta diabetes mellitus secundária à pancreatite crônica 

alcoólica, sendo que o pâncreas não retorna mais à normalidade, pois apresenta calcificações, fibrose e outras 

alterações. Informa o "expert" que esse quadro clínico é caracterizado por dores abdominais, o que impede o exercício 

de atividades que exijam esforço físico.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o autor é portador de males que o incapacitam, de forma parcial 

e permanente, para o trabalho, com redução da capacidade fisiológica funcional e com limitações para atividades que 

exijam esforço físico. 

O autor nasceu em 21-07-1956. 
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Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ CANDIDO PEREIRA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 13/02/2006 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar o 

termo inicial do benefício, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CA.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025054-7        AC  955116 

ORIG.   :  0100000402  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIANA CRISTINA SAIPP DOS SANTOS incapaz e outro 

ADV     :  BENEDITO BUCK 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 
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Os autores JULIANA CRISTINA SAIPP DOS SANTOS e BRUNO SAIPP DOS SANTOS, menores, representados 

por sua mãe, ROSELI APARECIDA SAIPP, são filhos de OSWALDO DOS SANTOS, segurado. O óbito ocorrera em 

14/09/2000. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de 

juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas 

processuais. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação (fls. 95/98). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação 

interposto pela autarquia.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Nego seguimento à remessa oficial, por força do disposto no § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. Data a 

sentença de 10 de março de 2003, com imposição de pagamento de pensão por morte a partir da data da citação - dia 

29/04/2001.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 14/09/2000. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio das certidões de nascimento. Vide - fls. 09/10. 

A qualidade de segurado do falecido, é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça.  

Conforme se verifica da cópia das fichas de Registros de Empregados, o falecido laborou nos locais e períodos 

descritos: 

Olma S/A - Indústria de Óleos Vegetais, de 10/12/1966 a 07/10/1968; 

Olma S/A - Indústria de Óleos Vegetais, de 1º/12/1968 a 31/03/1974; 

Olma S/A - Indústria de Óleos Vegetais, de 1º/05/1974 a 1º/03/1979; 

Olma S/A - Indústrias de Óleos Vegetais, de 08/05/1980 a 08/10/1981; 

Cargill Citrus Ltda, de 1º/08/1984 a 15/02/1993; 

Sergeral Indústria Metalúrgica Ltda., de 23/03/1995 a 19/05/1995; 

Citrometal - Indústria Metalúrgica Ltda., de 02/02/1999 a 19/03/1999. 
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Nota-se que o último vínculo empregatício do falecido findou-se em 19/03/1999. Com efeito, observado o artigo 15, 

inciso II da Lei n.º 8.213/91, a qualidade de segurado seria mantida por doze meses. 

Verteu o segurado 270 (duzentos e setenta) contribuições mensais, ao longo de 22 (vinte e dois) anos, 02 (dois) meses e 

27 (vinte e sete) dias de trabalho. 

Considerando-se que o falecido contava com mais de 120 contribuições de forma não eventual, noto que manteve sua 

qualidade de segurado por, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses, até 19/05/2001. Atenho-me ao que preleciona o art. 

15, inciso II e parágrafo 1º e 4º, da Lei Previdenciária c.c. o artigo 30, inciso I, alínea "b" da Lei n.º 8.212/91, em sua 

redação dada pela Lei n.º 9.876/99, vigente quando do fato gerador do benefício. 

Dessa forma, na data do óbito, em 14/09/2000, o "de cujus" detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

À guisa da ilustração: TRF/3ª Região, AC - 940342, processo n.º 200403990178836/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. 

Walter do Amaral, DJU de 04/11/2004, pg. 264; TRF/3ª Região, AC - 475054, processo n.º 199903990279620/SP, 

Oitava Turma, v.u., Rel. Therezinha Cazerta, DJU de 25/07/2007, pg. 690; TRF/3ª Região, AC - 810285, processo n.º 

200203990253758/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 10/05/2007, pg. 570; TRF/3ª Região, AC - 

1010334, processo n.º 200503990087215/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU de 29/08/2007, pg. 

645. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração pela parte autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua 

automática incidência opera "ex vi legis". 

Assim, fixo-o, para BRUNO SAIPP DOS SANTOS, na data do óbito, nos termos do artigo 169, inciso I c.c. artigo 5º 

do Código Civil - Lei n.º 3.071/1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. Refiro-me ao dia 14/09/2000. 

Para a autora JULIANA CRISTINA SAIPP DOS SANTOS, mantenho-o tal como fora fixado na sentença, a partir da 

citação, pois contava com 16 (dezesseis) anos na data do óbito. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a 

dispositivo constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiários: JULIANA CRISTINA SAIPP DOS SANTOS e BRUNO SAIPP DOS SANTOS (filhos) 

Representante legal: ROSELI APARECIDA SAIPP 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: Bruno Saipp dos Santos - data do óbito - dia 14/09/2000 

Juliana Cristina Saipp dos Santos - data da citação - dia 29/05/2001 

RMI: A CALCULAR 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Dou parcial provimento à apelação da autarquia. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, fixo a data do óbito como termo 
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inicial da pensão por morte devida ao autor BRUNO SAIPP DOS SANTOS e, de ofício, antecipo a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença tal como proferida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.025106-5        AC 1313828 

ORIG.   :  0700000501  1 Vr ITARARE/SP     0700019734  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANIEL SANTOS MENDES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub examine", o requisito etário restou preenchido, porquanto o autor completou a idade mínima em 

28/02/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas a esses autos (a) a certidão 

de Nascimento da filha do autor às fls. 09, nascida aos 14/05/1978, da qual consta a sua qualificação como lavrador e 

(b) as cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10), da qual se verifica anotação relativa a vínculo 

empregatício de natureza rural no período compreendido entre 03/10/1989 e 21/01/1990. 

Consigno que esse vínculo foi confirmado pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

acostado às fls. 31/33. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 42/43, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que WALDEMAR APOSTÓLICO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 42, que 

conhece o autor há 20 (vinte) anos e desde que o conhece trabalhava na lavoura, como bóia-fria. Esclareceu que 

trabalharam juntos. Acrescentou que o requerente trabalha no cultivo de feijão e carpindo. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ ALVES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/06/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
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Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CA.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025244-6        AC 1313964 

ORIG.   :  0600000817  4 Vr ITAPETININGA/SP     0600037245  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DONIZZETTI FERREIRA ANTUNES 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo pericial. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, ofertou apelação, onde assevera que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial, dos juros de mora e 

a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez e em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial 

do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1269/2365 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de março a dezembro de 

2003 - NB 5050856538 (fls. 17/22), de fevereiro a julho de 2004 - NB 5051907250 (fls. 23), e de julho de 2004 a 

fevereiro de 2006 - NB 5052688861 (fls. 24/28), o que foi confirmado através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 

34/58 e 72/82. Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente ação, em 24/05/2006. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 100/103), datado de 31/08/2007, atesta que a autora sofre de 

osteoartrose, escoliose, protusão discal e abaulamento discal na coluna dorso lombar, males que reduzem sua habilidade 

para o desempenho de sua profissão habitual. O "expert" diagnosticou que a parte autora padece desses males desde 

2003.  

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou, portanto, que a requerente é portadora de males que a 

incapacitam de forma parcial e permanente para exercer atividades  laborativas. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 04 (quatro) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 49 (quarenta e 

nove) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[9], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

"Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUÍZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei). 
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PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor." (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1)O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2)A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3)Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4)Apelação provida."  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região - AC. 03003333-9 - rel. Juiz Oliveira Lima - DJ 02/06/98 

- PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA DONIZZETTI FERREIRA ANTUNES 
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Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 13/02/2006 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e dou provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, para 

condenar o Instituto previdenciário a conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação 

indevida do auxílio-doença anteriormente concedido. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.025319-0        AC 1314039 

ORIG.   :  0700000121  2 Vr PIRAJU/SP     0700005515  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte 

autora, o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais e de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos critérios de cálculo da 

correção monetária e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

08/05/2006. 

As certidões de nascimento dos filhos do autor, datadas de 10/01/1991, de 06/03/1979, de 18/08/1973 e de  09/01/1976, 

registram a sua profissão como lavrador. Vide fls. 13/16. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor demonstra vínculos rurais no período compreendido entre janeiro 

de 1975 e junho de 1989, e a partir de 1º/12/1989, sem data de saída. Vide fls. 09/12. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta, confirma o vínculo rural iniciado em 

1º/12/1989 e registra a última remuneração em março de 2001. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 57/64, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que IRINEU SELA NARDONI afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 61/64, que 

conhece o autor há uns 30 (trinta) anos e que ele sempre trabalhou na lavoura e nunca na cidade. Informou que o 

requerente trabalhou para o Rodrigo, na Fazenda Jacutinga, para o Aníbal, na lavoura de café, e depois para o Carlos 

Bragança, na Fazenda Terra Negra, onde ainda está trabalhando na lavoura. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. Assim fora determinado pelo juízo 'a quo'. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 
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autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 16/03/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12DD.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025552-6        AC 1314768 

ORIG.   :  0500001188  1 Vr NUPORANGA/SP     0500019017  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCILA DAS GRACAS FOGACA MARANGONI 

ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, assim como o abono anual, a ser calculado na forma 

do art. 29, II, da referida Lei ou corresponder ao valor de um salário mínimo mensal vigente no país - o que for maior. 

Determinou que as prestações vencidas, até a liquidação, deverão ser corrigidas nos termos da Resolução nº 242/2001 

do E. CJF e do Provimento nº 26/2001 da E. CGJF/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

data do laudo pericial. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do 

débito corrigido até a data da liquidação e honorários periciais fixados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), 

corrigidos a partir da data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não se entenda, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos de benefício expedido pela previdência social e trazidos aos autos com a 

inicial (fls. 12), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 30.04.2005, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 85/91) que a autora é portadora de 

asma brônquica, doença degenerativa da coluna vertebral, tendinopatia de membros superiores e síndrome do túnel do 

carpo bilateral. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico atesta que a autora está incapacitada de forma 

total e definitiva para o exercício de atividade remunerada.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUCILA DAS GRACAS FOGACA 

MARANGONI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 14.03.2007 (data do laudo pericial - fls. 91), e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025610-5        AC 1314822 

ORIG.   :  0400001609  1 Vr BARRA BONITA/SP     0400054555  1 Vr BARRA 

BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLITOS LUIZ 

ADV     :  ANDRE PEDRO BESTANA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, com incidência, 

sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, 

ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial e de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referentes a 

sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 
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A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou demonstrado que o autor, ao propor a ação, em 30/12/2004, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor 

(fls. 108) está anotado um contrato de trabalho iniciado em 13/11/1981 e encerrado em 29/12/2004. 

Consigno que o autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de 21/05/1997 a 20/08/1997 - NB 106.229.584-3 

(fls. 09). 

O CNIS/DATAPREV confirma o vínculo laboral e o benefício previdenciário. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o requerente é portador 

de hipertensão arterial não controlada e de irreversíveis seqüelas de acidente vascular cerebral nos membros direitos, 

que prejudicam a marcha e a preensão manual. Conclui o "expert" que o quadro é de incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo, por 

força do disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto 

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é 

pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1278/2365 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: Carlitos Luiz 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/12/2005 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o termo inicial do benefício e os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Antecipo a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CB.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025632-4        AC 1314844 

ORIG.   :  0600001362  1 Vr MATAO/SP     0600074181  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCINDIA MOUTIM GREGIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação.  

Em preliminar, o instituto previdenciário apontou a nulidade da sentença e a carência de ação por falta de interesse de 

agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção do pagamento de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Não há qualquer nulidade no julgamento. A sentença, ainda que de forma concisa, fundamentou a rejeição da questão 

preliminar relativa à falta de prévio pedido administrativo. Restou atendido o disposto no inciso IX, do artigo 93 da 

Constituição Federal. Vide fls. 91. 

Ademais, diferentemente do alegado pela autarquia previdenciária, os documentos carreados a fls. 40/49 demonstram 

que a autora pleiteou administrativamente sua aposentadoria por idade, em 23/03/2006, que fora indeferida em 

22/05/2006. Refiro-me ao pedido - NB 139.296.736-5. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado - aposentadoria por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

nº 8.213/91, com 62 (sessenta e dois) anos. 

A certidão de casamento da autora, datada de 04/10/1947, e a certidão de óbito de seu cônjuge, de 08/07/1987, 

registram a profissão deste como lavrador. Vide fls. 14/15. 
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Cito, ainda, em nome do marido, os contratos particulares de formação de café e de parceria agrícola, e as notas fiscais 

de produtor e de entrada, datados nestes anos: 1958, 1974, 1976, 1977, 1978, 1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985 e 

1986. Vide fls. 16/39. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 82/87, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que BENTO BORSARI afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 82/84, que conhece 

a autora desde 1964. Informou que ela, juntamente com seu marido, "tocavam" café em porcentagem. Disse que ela 

trabalhou até 1987 ou 1988. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, em nome da autora, a percepção de 

pensão por morte de trabalhador rural, a partir de 08/07/1987. Refiro-me ao benefício - NB 096.510.902-0. Essa 

informação corrobora a sua pretensão. 

Apesar de a autora parar de trabalhar em 1988, não há óbice à concessão da aposentadoria requerida. Conclui-se que na 

entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 contava com a idade e o tempo de atividade rural exigidos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Logo, infundada a impugnação da autarquia nesse sentido. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA LUCINDIA MOUTIM GREGIO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 22/01/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0028.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.025721-3        AC 1314929 

ORIG.   :  0700000086  1 Vr PEDREGULHO/SP     0700002206  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  REGINALDO FERNANDES 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, em valor a 

ser apurado segundo o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o piso de um salário mínimo, tudo devido a partir 

da citação, bem como o abono anual. Determinou que as prestações vencidas sejam pagas e de uma só vez e acrescidas 

de juros de mora, desde a citação, na proporção de 12% ao ano, atualizadas, nos termos da Lei nº 6.899/81, pelos 

índices fornecidos pelo E. TRF/3ª Reg. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor atualizado da condenação, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, bem como honorários 

periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Não sendo os honorários periciais pagos nos termos da Resolução nº 

541/207, devem ser fixados em 2 salários mínimos. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo pericial e redução dos honorários advocatícios para 10%, limitados a data da sentença, conforme a Súmula nº 111 

do C. STJ.  

Apelou também a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa.  

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito ao termo inicial do benefício e a verba honorária fixada. 

O laudo médico pericial (fls. 213/215) atesta que o autor é portador de doença degenerativa de coluna vertebral com 

hérnia de disco, desvio postural e hipertensão arterial. 

Verifica-se do conjunto probatório, que não houve melhora das patologias do autor, tendo sido indevidamente cessado o 

benefício de auxílio-doença. Dessa forma, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da 

cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava 

incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 
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'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação do 

autor, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa do auxílio-doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado REGINALDO FERNANDES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.025758-4        AC 1314966 

ORIG.   :  0300001334  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0300030991  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ATUALPA ANDREVA 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O réu argüiu, ao contestar o pedido, falta de interesse de agir da parte autora, diante da ausência de prévio requerimento 

administrativo do benefício. A preliminar foi rejeitada pelo juízo "a quo". Em face dessa decisão, a autarquia interpôs 

agravo retido (fls. 70/78). 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios 

e periciais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente à sentença de procedência de concessão de 

benefício de auxílio-doença. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 23/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que está constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido 
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entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, 

por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001. 

De outro lado, nego seguimento do agravo retido ofertado pelo instituto previdenciário, eis que não requerida 

expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Vale lembrar que a doutrina denomina como "desistência tácita" a não reiteração de agravo retido em razões de 

apelação ou em contra-razões de apelação. Neste sentido: 

"Desistência tácita. Não se pode renunciar ao direito de recorrer, se o recurso já foi interposto. A impropriedade do 

texto revogado CPC 522 § 1o era evidente e devia-se ler "desistido" em lugar de renunciado. A não reiteração do agravo 

retido em razões ou contra-razões de apelação implica 'desistência tácita' do recurso, impedindo seu conhecimento pelo 

tribunal. Mais correto o texto atual que fala em não conhecimento do agravo retido não reiterado", (NERY JR., Nelson. 

NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor, 9a 

edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 523, p. 763). 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelos recorrentes, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária.  

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.213/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou demonstrado que, ao propor a ação, em 11/11/2003, o requerente havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de 

Trabalho de Previdência Social (fls. 11/12) onde estão anotados dois contratos de trabalho. O primeiro vínculo, iniciado 

em 1º/02/2001, encerrou-se em 30/06/2001, e o segundo teve início em 11/02/2002 e término em 11/11/2002. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que estão registrados vários contratos de trabalho anteriores aos acima 

mencionados. Consta, também, que o requerente recebeu benefício de auxílio-doença de 06/01/2004 a 15/02/2006 - NB 

132.068.429-4. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de acentuado déficit funcional 

na coluna vertebral devido a lombociatalgia e cervicalgia, provenientes de hérnia de disco, cujas patologias requerem, 

necessariamente, tratamento fisioterápico e ortopédico ou neurológico, além de afastamento do trabalho. Conclui o 

"expert" que o quadro é de incapacidade total e temporária para a atividade laboral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão 

do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ATUALPA ANDREVA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 23/11/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

ofertado pelo réu e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação ofertada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto de recurso. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CB.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026012-1        AC 1315733 

ORIG.   :  0500001027  1 Vr TATUI/SP     0500126232  1 Vr TATUI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1287/2365 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSEMARI CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADV     :  GISLENE ESPERA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 06/12/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de março de 2002 a março 

de 2005 - NB 3000948939 (fls. 92/95), o que foi confirmado mediante consulta ao CNIS/DATAPREV. Incontestes, 

pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente 

ação, em 13/09/2005. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 21/22), dos quais se 

constatam anotações relativas a vínculos empregatícios firmados no período de julho de 1999 a fevereiro de 2001. 
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Em consulta, ao referido sistema, constatou-se, ainda, que a autora possui vínculos empregatícios a partir de abril a 

setembro de 1983, de agosto de 1990 a julho de 2005, bem como recolheu contribuições previdenciárias nos períodos 

de julho a outubro de 1999 e de agosto a dezembro de 2000, na qualidade de doméstica.  

Ademais, o mesmo cadastro revela que a autora recebeu benefício de auxílio-doença, de maio a outubro de 2005 - NB 

5055795553. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 168/171), datado de 10/11/2006, a autora é portadora de 

transtornos de personalidade e do comportamento decorrente de lesão e de disfunção cerebral. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e definitiva, para o desempenho profissional de qualquer natureza. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 15/10/2005.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ROSEMARI CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 18/11/2005 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, 

na forma acima indicada.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.026169-1        AC 1315967 

ORIG.   :  0500002573  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500020472  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA SARABA VENANCIO 

ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios. Custas ex lege. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, que seja resguardada ao Instituto-Apelante o direito 

de realizar perícias periódicas, e a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 08/02/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença até julho de 2005 - NB 1340780469, o 

que foi confirmado através do CNIS/DATAPREV (fls. 41). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 18/10/2005. 
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Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/16), das quais 

constam vínculos empregatícios no período de abril de 1991 a junho de 1994 e a partir de junho de 2002. 

De acordo com o laudo médico pericial, encartado às fls. 62/65, datado de 19/01/2007, a autora é portadora de 

espondiloartrose lombar com discopatia, osteoartrose incipiente de joelhos, hipertensão arterial sistêmica e obesidade. 

Informa o "expert" que essas patologias causam limitações para realização de atividades laborativas. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que a autora é portadora 

de males que a incapacitam, de forma parcial  e permanente para o trabalho, com limitações para realizar atividades que 

exijam esforço físico. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 55 (cinqüenta e 

cinco) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[10], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

"Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUÍZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor" (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 
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1)O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2)A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3)Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4)Apelação provida"  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região - AC. 03003333-9 - rel. juiz Oliveira Lima - DJ 02/06/98 - 

PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 30/07/2005.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

No que alude à limitação da condenação e ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do 

Instituto Nacional do Seguro Social em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado:  MARIA LÚCIA SARABA VENANCIO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 10/11/2005 

RMI:  "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12DH.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.026328-6        AC 1316196 

ORIG.   :  0600000037  4 Vr ITAPETININGA/SP     0600010493  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, no valor calculado com 

base no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da presente ação, que perdurará até a data do efetivo 

restabelecimento da autora. Determinou que os atrasados sejam pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária 

nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores e juros de mora de 1% ao mês desde o vencimento de cada 

parcela, devendo ser deduzido do cálculo os valores pagos administrativamente. Condenou-o, ainda, ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% do valor das prestações vencidas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a perda da qualidade de segurada da autora, bem 

como ausência de incapacidade laborativa. Aduz, ainda, que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as 

prestações vincendas, nem ultrapassar a 5% do valor da causa, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 29/56) e extratos de pagamentos 

expedidos pela previdência social (fls. 26/28), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 

30.11.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 241/244), que a autora é portadora de 

coxartrose do quadril direito e esquerdo. Conclui o perito médico que a autora apresenta uma incapacidade parcial e 

permanente para as atividades laborativas.  

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta bloqueio parcial 

dos movimentos do quadril e marcha com claudicação, necessitando de prótese, encontrando-se incapaz para a atividade 

que exercer, podendo ser reabilitada para outra atividade laborativa. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALIA APARECIDA DA SILVA SOUZA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB 11.01.2006 (ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026454-0        AC 1316352 

ORIG.   :  0700000478  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0700009649  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRMA ANTONIO GAMA 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

23/02/2007. 

A certidão de casamento da autora, datada de 21/09/1974, as certidões de nascimento de seus filhos de 17/07/1975, de 

05/04/1980, e de 11/03/1982, e a certidão de óbito do cônjuge da requerente registram a profissão deste como lavrador. 

Vide fls. 12/16. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 63/64, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Diorando Egidio Roberto - fls. 64. 

"Conhece a autora desde o ano de 1979. Desde que conheço a autora até os dias atuais, sei que ela sempre trabalhou na 

lavoura, como diarista rural. Conheci o falecido marido da autora e seu que ele trabalhava na roça, na Fazenda Três 

Marias. Sei que a autora já trabalhou na Fazenda Três Marias e para o Dr. Wilson. Eu sempre vi a autora indo e 

voltando do trabalho na lavoura, com trajes de que trabalha na roça. Desconheço que a requerente tenha trabalhado na 

cidade." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra a percepção, pela autora, de pensão 

por morte de trabalhador rural, a partir de 29/03/1990. Refiro-me ao benefício - NB 051.142.317-9. Essa informação 

corrobora a pretensão da autora.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IRMA ANTONIO GAMA 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: requerimento administrativo - 10/04/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CC.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026512-0        AC 1316713 

ORIG.   :  0500001179  2 Vr JABOTICABAL/SP     0500060989  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  DENISE APARECIDA BRUNO GARCIA 

ADV     :  LUIZ ARTHUR PACHECO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser 

calculado nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, ou, na falta de contribuições, no valor de um salário mínimo 

mensal, a partir da perícia médica. Determinou que os valores atrasados sejam pagos em uma  única parcela, corrigido 

monetariamente nos termos da Lei nº 8.213/91 e observado o verbete nº 8, Súmula TRF/3ª Reg., acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor do débito existente por ocasião do pagamento. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Apelou também a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que em casos como o da autora, problemas 

com depressão, não é recomendável o afastamento do trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação dos 

honorários advocatícios sem a inclusão das parcelas vincendas após a data da sentença, fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença 

por ocasião da liquidação da sentença.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 123/126 (prolatada em 04.12.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica (09.05.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls.109/113), que a autora é 

portadora de neoplasia maligna da mama, transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas 

psicóticos, ansiedade generalizada, fatores psicológicos ou comportamentais associados a doença ou a transtornos 

classificados em outra parte. Conclui o perito médico que  autora está total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 
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Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os valores eventualmente já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença e dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DENISE APARECIDA BRUNO GARCIA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026759-0        AC 1317049 

ORIG.   :  0700000543  1 Vr CAFELANDIA/SP                   0700026174  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a aposentar a autora por idade, com a renda mensal 

prevista em lei, garantindo-lhe, em qualquer hipótese, o benefício no valor de um salário mínimo federal, desde a 

citação (não se comprovou pedido administrativo e subseqüente indeferimento). Condenou o requerido ao pagamento 

das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada prestação (preservando-se o poder 

aquisitivo do dinheiro), e acrescidas de juros de mora em 12% ao ano, nos termos do art. 406 do CC, conjugado com o 

art. 161 do CTN, desde a data da citação (Súmula 204 do STJ). Nesse sentido o Enunciado n° 20 da Jornada de Direito 

Civil do Centro de Estudos Judiciários do CJF. Pelo principio da sucumbência, condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a 

data de publicação da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas (art. 20, §4°, do CPC e Súmula 111 do STJ). Não é 

o caso de reexame necessário, diante do disposto no art. 475, §2° do CPC. Não se imporá o recolhimento de custas, pois 

a autora goza da gratuidade processual e o réu goza de isenção (art. 4° da Lei 9.289/96). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a incidência da prescrição qüinqüenal, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a sentença e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 26 de abril de 2007 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 09.06.1997 a 26.12.1997, 09.02.1998 a 10.03.1998, 06.01.1986 a 18.08.1987, 

21.10.1987 a 09.12.1987, 01.10.1989 a 21.10.1991, 01.07.1992 a 19.12.1992, 03.05.1993 a 31.10.1994, 02.05.1995 a 

22.12.1995 e 09.05.1996 a 28.12.1996 (fls. 12/26); certidão de casamento da autora, contraído em 07.08.1971, onde 

consta a profissão do marido lavrador (fls. 27); contrato de trabalho por prazo determinado a título de experiência, 

datado de 10.03.1998, ajustado pelo prazo de 30 dias, onde consta a função de trabalhadora rural da autora (fls. 34); 

termos de rescisão de contratos de trabalho, datados do período de 1991 a 1998, comprovando os registros contidos na 

CTPS da autora (fls. 28/29 e 31/44). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/73). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 22.06.2007 (fls. 49 vº). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto as custas e despesas processuais, posto que em consonância com a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.06.2007 (data da citação-fls. 49vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026807-7        AC 1317097 

ORIG.   :  0600022910  1 Vr CASSILANDIA/MS     0600001210  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESMERALDA BRAZ DE QUEIROZ 

ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor equivalente a 1 (hum) salário-mínimo, a contar da data da citação. Determinou a incidência sobre as 

diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Isentou-o das custas e despesas processuais. 

Não houve remessa oficial. A sentença data de 21 de agosto de 2007. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 54/62). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Sustenta, ainda, ser incabível a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na hipótese vertente. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 29/07/2005. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões 

de casamento e de óbito (fls. 08/09). 

Consta da certidão de óbito que o falecido era lavrador aposentado. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que o benefício de aposentadoria por idade fora 

implantado, em 30/08/2005, por força de decisão judicial proferida nos autos do processo n.º 00.0000063-2, que 

tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cassilândia, com trânsito em julgado em 14/10/2004. 

Refiro-me ao benefício concedido, entre 14/11/2000 e 29/07/2005 - NB 1338633551. 

Dispõe o artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, 'in verbis": 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1o A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2o Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior (grifei)." 

Dessa forma, cabível a pensão por morte, uma vez que comprovou-se que o falecido, em período anterior ao óbito, já 

fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.  

Nesse sentido, cito os julgados: STJ, AGRESP - 839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita 

Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima 

Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 

2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, 

processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações verificou-se, também, que a autora é titular de aposentadoria por 

idade. Refiro-me ao benefício concedido em 14/11/2000 - NB 1338633560. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de aposentadoria com pensão. Vide artigo 124 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante da inexistência de remessa oficial e de impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao interpor a 

apelação, deixo de apreciar os consectários legais. 

Corrijo, de ofício, erro material verificado no dispositivo da sentença, para afastar a designação a terceiros e incluir o 

nome da autora, com o pagamento da pensão em sua integralidade a esta. Registro que o relatório e a fundamentação se 

referem expressamente a autora e as provas apresentadas.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Beneficiária: Esmeralda Braz de Queiroz 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data da citação - dia 04/07/2007 

RMI: 1 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela autarquia. Corrijo, de ofício, erro material verificado no dispositivo da sentença, para afastar a designação a 

terceiros e incluir o nome da autora, com o pagamento da pensão em sua integralidade a esta. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença tal como proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12G5.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026863-6        AC 1317153 

ORIG.   :  0600000053  1 Vr MONTE ALTO/SP                   0600001858  1 Vr 

MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTA BALDI DA SILVA 

ADV     :  FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente os pedidos formulados na inicial, para condenar o INSS a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, bem assim a paga as diferenças apuradas, a partir da citação, com correção monetária, 

acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, a partir da citação. Ademais, arcará 

com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de abril de 1991 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 10.10.1953, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 17); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.06.1992 a 30.07.1992 (fls. 55). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SANTA BALDI DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.03.2006 (data da citação-fls. 29), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026910-0        AC 1317200 

ORIG.   :  0600000447  1 Vr PIRAJU/SP     0600019053  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos critérios de cálculo da 

correção monetária e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/07/2003. 

O título eleitoral do autor, datado de 30/08/1968, registra a sua profissão como lavrador - fls. 07. Esses documento 

constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 80/81, comprova-

se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Sílvio da Silva Pinto - fls. 80. 

"Conhece o autor há 30 anos. Sabe que ele sempre trabalhou na zona rural, como empregado contratado. Atualmente o 

autor ainda trabalha. É vizinho do sítio onde o autor trabalha e mora. O autor trabalha no sítio São Benedito. O autor 

trabalhou nesse local nos últimos 21 anos. Não houve registro na carteira". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra apenas o requerimento administrativo de 

amparo social à pessoa portadora de deficiência, que fora indeferido. Reporto-me ao pedido - NB 131.316.924-0. Vide 

fls. 74 e 98/99. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal.  

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ LUIZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 02/04/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço os critérios 

de cálculo da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12G2.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada MARIA FERNANDO DE OLIVEIRA. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão, para condenar o réu a pagar à autora aposentadorias por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, II da Lei 8.213/91. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre  os 

atrasados, observada a Súmula 111 do STJ. Juros moratórios a partir da citação, conforme Súmula 204 do STJ. 

Correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e do Provimento nº 24/97, desta Corte. Os atrasados serão cobrados na 

forma do art. 475, §2º, do CPC. Dispensável o reexame necessário, já que o montante devido, entre a data da citação e a 

data da sentença, é inferior a 60 salários mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução da verba honorária. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 06 de maio de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.03.1964, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 
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Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FERNANDO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.12.2006 (data da citação-fls. 30vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027077-1        AC 1317650 
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APDO    :  MARIA ANTONIA DA CRUZ JUSTINO 

ADV     :  JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à parte autora a aposentadoria por idade 

correspondente a um salário mínimo mensal nos termos dos art. 48, §1°, 142 e 143 da Lei 8.213/91 desde a data do 

requerimento feito na esfera administrativa (19.10.2004-fls. 10/54) - corrigida monetariamente de acordo com a Lei 

6.899/81 (Súmula 148 do STJ) e acrescida de juros legais desde a citação (Súmula 204 do STJ). Em face da 

sucumbência condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, 

incluídas as parcelas vencidas até a data da sentença e excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem 

custas porque o requerido, autarquia federal, está isento por força do art. 5° da Lei Estadual Paulista 4.952/85 e da Lei 

Estadual 11.608/03, que a sucedeu. Portanto, inaplicável ao presente caso a Súmula 178 do STJ. Decisão livre do 

reexame necessário, nos termos do §2° do art. 475 do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 04 de maio de 1995 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.10.1956, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 03.03.1970 a 04.08.1970, 23.05.1973 a 25.05.1973, 29.05.1973 a 23.06.1973, 

09.07.1973 a 29.12.1973, 03.01.1974 a 03.01.1974, 04.02.1974 a 06.02.1974, 04.06.1974 a 11.06.1974, 24.10.1974 a 

07.12.1974, 19.05.1975 a 13.12.1975, 19.01.1976 a 17.03.1976, 17.05.1976 a 14.08.1976, 03.01.1977 a 12.03.1977, 

10.05.1977 a 01.10.1977, 04.10.1977 a 18.11.1977, 05.12.1977 a 18.01.1978, 16.05.1978 a 09.12.1978, 08.01.1979 a 

25.02.1979, 07.05.1979 a 12.12.1980, 05.01.1981 a 07.02.1981, 16.11.1981 a 31.03.1982, 17.03.1982 a 22.06.1982, 

16.11.1982 a 14.12.1982, 10.01.1983 a 24.03.1983, 10.05.1983 a 11.06.1983, 18.07.1983 a 17.08.1983, 10.05.1984 a 

06.10.1984, 02.05.1985 a 14.09.1985, 16.10.1985 a 28.12.1985, 27.01.1986 a 01.03.1986, 16.06.1986 a 13.12.1986, 

15.12.1986 a 15.12.1986, 27.04.1987 a 10.10.1987, 19.10.1987 sem data de saída, 08.05.1989 a 30.09.1989, 10.10.1989 

a 30.01.1990, 30.04.1990 a 25.05.1990, 29.10.1990 a 14.12.1990, 27.05.1991 a 31.05.1991 (fls. 13/41). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ANTONIA DA CRUZ JUSTINO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 19.10.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 10), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027482-0        AC 1318116 

ORIG.   :  0400001444  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA APARECIDA BERALDO FALEIROS CARDOSO 

ADV     :  ANDERSON LUIZ SCOFONI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, 

de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução do valor dos honorários advocatícios.  

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da 

verba honorária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 30/08/2000 a 18/03/2003 - 

NB 1178632471 e de 03/04/2003 a 12/04/2004 - NB 5020870842 (fls. 21/23). Incontestes o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 27/10/2004. 

Anoto que a autora requereu novo benefício de auxílio-doença em 20/07/2004, que fora indeferido por parecer contrário 

da perícia médica (fls.25). 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que a requerente é 

portadora de hérnia de disco, de lombociatalgia e de depressão que lhe acarretam incapacidade total e definitiva para 

atividades que exijam esforços físicos.  

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 07 (sete) anos, impedida 

de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 50 (cinqüenta) anos de 

idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[11], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do último benefício de auxílio-doença 

recebido pela parte, dia 12/04/2004, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: FATIMA APARECIDA BERALDO FALEIROS CARDOSO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 12/04/2004 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.027492-2        AC 1318126 

ORIG.   :  0600000432  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600024574  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUIZA TELLES 

ADV     :  RAFAEL FAVALESSA DONINI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido, 

com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução do valor dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração da verba honorária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 28/07/2005 a 25/11/2005 - 

NB 502.559.469-0 (fls. 72). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 03/05/2006. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a autora recebeu novo benefício de auxílio-doença de 07/02/2006 a 

30/04/2006 - NB 502.778.137-3. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que a requerente é 

portadora de osteoartrite em coluna lombo sacra e joelhos bilateralmente e de depressão, que lhe impedem de exercer 

atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos. Conclui o "expert" que o quadro é de incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 52 (cinqüenta e 

dois) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[12], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença recebido pela 

parte, dia 25/11/2005, consoante fixado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde 

então. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 
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Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VERA LUIZA TELLES 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/11/2005 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.027537-9        AC 1318171 

ORIG.   :  0700000384  2 Vr ADAMANTINA/SP     0700031559  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA ROMANINI 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/06/2003. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 19/02/1966, e a certidão de nascimento de sua filha, datada de 

25/12/1966, registram a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 09/10.  

Esses documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 38/39, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Barbosa de Matos - fls. 39. 

"Conhece a autora há muito tempo. Quando ela se casou foi trabalhar no sítio dos pais de seu marido. Por lá os dois 

trabalharam por muitos anos como bóias-frias. Há cerca de 10 anos eles mudaram para a cidade. Desde que se mudaram 

não viu mais a autora e seu marido trabalhando na roça, entretanto, teve notícia por eles mesmos de que ainda trabalham 

na roça." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do marido, inscrição como 

empresário em 1º/09/1977, com recolhimentos até agosto de 1985. Informa, ainda, nova inscrição como empresário em 

março de 1992, vínculos empregatícios urbanos no período compreendido entre 21/03/1994 e 18/07/1997 e de 

1º/12/1998 a 27/02/1999, e recolhimentos como contribuinte individual entre setembro de 2004 e março de 2008. A 

partir de 11/03/2008 até 11/07/2001, o cônjuge recebeu auxílio-doença. Refiro-me ao benefício - NB 529.493.897-5. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

de setembro de 1977. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram pouco mais de 11 

(onze) anos. 
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Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de fevereiro de 1966 e 

o mês de setembro de 1977, termo inicial da atividade urbana de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 139 (cento e trinta e nove) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 132 (cento e trinta e dois) meses.  

Aludo-me ao ano de 2003, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. Assim fora determinado pelo juízo "a quo". 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.  

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

No que se refere às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento dessa verba. Infundada, portanto, a impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA LUIZA ROMANINI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 11/06/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço a data da 

citação como termo 'a quo' para incidência dos juros de mora. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.027548-3        AC 1318182 

ORIG.   :  0700001188  3 Vr ADAMANTINA/SP     0700089602  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  ALZIRA SERAFIM DE SOUZA 

ADV     :  SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, Superior Tribunal de Justiçaa extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do Superior Tribunal de Justiça - Superior Tribunal de JustiçaRESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/04/2006. Nascera em 

10/04/1951, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 10. 
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Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 26/07/1968, as certidões de nascimento de seus 

filhos (fls. 14/18 e 20/21) nascidos em 12/02/1969, em 26/01/1970, em 05/12/1970, em 20/03/1972, em 09/04/1973 e 

em 12/08/1975 nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, o cartão de identificação do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista e respectiva guia de recolhimento de contribuição em nome do cônjuge da 

requerente (fls. 25/27) com data de 28/02/1980 e respectivas guias de recolhimento, constituem início razoável de prova 

material. Somados os documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 77/78, comprova-se o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que João Thomas Castellani ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que a autora é rurícola: 

"conheço a autora faz  trinta e dois anos. Conheço-a, pois trabalhei com ela na lavoura. A autora trabalhou para Zé 

Carrilho, na fazenda Santa Elvira, Ivo Botan, bairro Nove de Julho, Armando Corvelloni, entre outros. A autora 

trabalhava como diarista. Ela cultivava amendoim, café, feijão, arroz. Atualmente a autora ainda trabalha na lavoura de 

amendoim como diarista. Eu a vejo trabalhar ainda hoje. (...) fls. 77" 

Registro constatar, nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 52/55 a existência de 01 (um) vínculo empregatício de 

natureza urbana em nome do cônjuge da autora, no período de 06/02/1984 a 10/08/1984 e a inscrição deste como 

autônomo (doméstico) em 1º/08/1987. Observa-se, ainda, que a autora recebe pensão por morte em decorrência do óbito 

de seu cônjuge - empregado doméstico - refiro-me ao benefício NB 1087348517- data de início do benefício (DIB) em 

08/09/1998.  

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. Não há outras informações 

nos autos, sobre o exercício de outras atividades urbanas. 

Ademais, entre os anos de 1968 e de 06/02/1984, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, 

consubstanciado pelo documento mais antigo anexado aos autos às fls. 13, e ao primeiro vínculo contratual de natureza 

urbana firmado pelo cônjuge, transcorreram aproximadamente 16 (dezesseis) anos, que foram corroborados pelos 

depoimentos testemunhais. São 192 (cento e noventa e dois) meses de atividade rural. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2006, ocasião em que far-se-iam necessários 150 (cento e cinqüenta) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  
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Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, provido", 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: ALZIRA SERAFIM DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.027697-9        AC 1318486 

ORIG.   :  0500001652  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  EMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, nos termos do artigo 61 

da Lei nº 8.213/91m desde a data da citação, acrescidos de juros de mora de 12% ao não a partir da citação e correção 

monetária nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, a partir do momento em 

que passou a ser devida cada prestação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a perda de objeto, tendo em vista que a concessão administrativa do 

benefício pleiteado em data anterior ao ajuizamento da ação. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando 

ausência de incapacidade total para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a isenção da condenação em custas e 

despesas processuais, isenção ou ao menos a redução dos honorários advocatícios fixados e incidentes apenas sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, termo inicial do benefício na data da 

juntado do laudo pericial. Aduz, ainda, que se resguarde o direito a realizar perícias periódicas, não sendo deferido o 

benefício por prazo indeterminado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apelou também a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a conversão do 

julgamento em diligência para que seja realizada nova prova pericial e prova oral. No mérito, sustenta possuir 

incapacidade total e permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Requer seja fixado o termo 

inicial do benefício, bem como a correção monetária e os juros de mora, a partir da data da propositura da ação e 

majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor total da condenação até a data do efetivo pagamento ou 

até a data do v. acórdão. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 134/137 (prolatada em 29.10.2007) concedeu benefício de 

auxílio-doença, com termo inicial da data da citação (28.07.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prosperam as alegações trazidas pelas partes. 
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Embora tenha sido concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença, subsiste o interesse do autor no 

tocante à concessão da aposentadoria por invalidez, ou ainda, na manutenção do próprio auxílio-doença. (AC nº 

2000.03.99.075702-8, Rel Desemb Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 09.06.2004) 

Também não há que se falar em realização de nova perícia ou mesmo, produção de prova oral, tendo em vista o 

princípio do livre convencimento do juiz. 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão 

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), 

utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/14) e comunicação de resultado 

de exame médico expedido pela previdência social (fls. 17), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 97/100), que o autor é 

portador de entorse dos joelhos e ruptura do menisco. Conclui o perito médico que o autor possui incapacidade parcial e 

temporária.  

Embora o perito médico tenha concluído pela presença de incapacidade parcial, afirma que no momento o autor não 

está apto a exercer suas atividades laborativas, devendo ser submetido à cirurgia reparadora do joelho e, se permanecer 

sem melhora, deve se afastar das atividades laborativas, devendo assim permanecer até a regularização da cirurgia. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 
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incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

Tendo em vista que o benefício de auxílio-doença estava ativo na data da propositura da ação, o termo inicial deve ser 

fixado na data da citação, momento em que constitui em mora o INSS, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, descontando-se os valores pagos administrativamente. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 
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1. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de 

termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 734.986/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006. v. u., D.J. 26.06.2006) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008 e REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 

16.10.2007. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e isentá-los das custas e despesas 

processuais e nego seguimento à apelação do autor. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB 28.07.2005 (data da citação - fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.027747-9        AC 1318626 

ORIG.   :  0600000983  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORISA MEIRA SOUTO 

ADV     :  JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a alteração dos critérios de 

cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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Na hipótese "sub examine", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

29/05/1993. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 07/13, dentre os quais podem ser destacados (a) a certidão de casamento da parte autora às fls. 08, 

celebrado em data de 26/02/1981, da qual se constata a qualificação da autora e de seu cônjuge como lavradores, e (b) 

as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente de fls. 10/11, as quais evidenciam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados no interregno compreendido entre 19/12/1983 e 

31/12/1985, 1º/06/1995 e 31/07/1999, e 1º/07/2004 e 1º/07/2005. 

Esses vínculos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às 

fls. 22/29. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/49, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ALZIRA NUNES ZAMPIERI QUEIROZ afirmou em seu depoimento, acostado às 

fls. 48, que conhece a autora há mais de vinte anos e que ela sempre foi trabalhadora rural. Citou alguns ex-

empregadores. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença e pretendido pelo apelante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: FLORISA MEIRA SOUTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/09/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CE.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027783-2        AC 1318662 

ORIG.   :  0600000518  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600027929  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BALBINA PARIGE 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo, além da gratificação natalina, nos termos da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso 

sejam pagas de uma só vez, acrescidas de juros legais, a partir da citação e correção monetária, a partir do vencimento 

de cada prestação, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da 

Súmula nº 8 do E. TRF/3ª Reg. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 760,00 

(setecentos e sessenta reais), além dos honorários periciais no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade laborativa. Requer a redução dos honorários advocatícios e periciais fixados. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento do 

pedido via administrativa. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 31/38) e carta de 

concessão/memória de cálculo (fls. 70), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 86/88) que a autora é portadora de 

espondiloartrose lombar e cervical e epilepsia. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e definitiva. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa do 

auxílio-doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BALBINA PARIGE, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na 

cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.027824-1        AC 1318703 

ORIG.   :  0400001274  1 Vr APIAI/SP     0400013322  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALICE RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  ERICA VERONICA CEZAR VELOSO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, qual não 

poderá ser inferior a um salário mínimo, desde a data do indeferimento administrativo. Determinou que, sobre as 

diferenças, incida correção monetária na forma do Provimento nº 24/97, Provimento COGE nº 64/05, Resolução CJF 

242/01 e ainda, da Portaria DF-SJ/SP 92/01, bem como juros de mora incidentes de forma englobada até a citação e, a 

partir daí, de forma decrescente, à razão de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, correspondentes às prestações até a data da sentença, de acordo com a 

Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada da autora. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação válida e correção monetária 

com obediência aos critérios das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, observando-se, ainda, as modificações das Leis nºs 

8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas nºs 148 do C. STJ e 8 do E. TRF. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 18) e comunicação de resultado de 

requerimento administrativo (fls. 40), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 25.05.2004, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

A presença da moléstia incapacitante restou incontroversa nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 
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Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ALICE RODRIGUES DE LIMA, para 
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que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB 29.09.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e 

um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027857-5        AC 1318736 

ORIG.   :  0600001857  2 Vr BARRA BONITA/SP                   0600073203  2 Vr 

BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUCIA FUIM JUSTO 

ADV     :  MARIO AUGUSTO CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 

idade, como rurícola, com proventos mensais de um salário mínimo, pagando-lhe as parcelas vencidas, desde a data do 

requerimento administrativo (14.12.2005-fls. 18 - fixado em decisão dos embargos declaratórios - fls.  129), atualizadas 

pelos índices estabelecidos no Provimento da CGJF da 3ª Região e acrescidas de juros legais de mora. Vencido, o réu 

arcará com a verba honorária de 10% do valor da condenação, atingindo somente as parcelas vencidas (Súmula 111 do 

STJ), a contar da citação até a data da sentença. Não há condenação em custas por regra legal. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir do trânsito em julgado da decisão e a 

redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 116/120 (prolatada em 03.10.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 66 (22.01.2007), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 
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em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de dezembro de 2005 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 23.07.1979 sem data de saída, 01.06.1984 a 10.10.1984, 01.06.1985 a 22.11.1985, 

20.02.1986 a 25.05.1988 e 07.06.1988 a 12.12.1988 (fls. 14/16); certidão de casamento da autora, contraído em 

24.01.1970, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 17); certidão do registro de imóveis, datada de 08.03.1993, 

onde consta como adquirente de imóvel rural o pai da autora (fls. 23/24v.); escritura de doação de imóvel rural, lavrada 

em 08.12.1971, onde consta como outorgado donatário o pai da autora (fls. 25/27); folhas de registro de empregado, 

datados de 01.07.1984, 01.06.1985 e 07.06.1988, onde consta que a autora exercia atividade rural (fls. 28/30); 

comprovantes de pagamento do ITR, referente aos exercícios de 1990 a 1998, em nome do irmão da autora (fls. 31/35); 

documento de informação e atualização cadastral, referente ao eercício de 1997, em nome do irmão da autora (fls. 36); 

certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos exercícios de 2000/2001/2002, em nome do irmão da autora (fls. 

38); certificados de pesagem de cana, referentes à safra de 1988/1989, em nome dos irmãos da autora (fls. 39/42).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 99/101). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser mantida a data do requerimento na via administrativa  (14.12.2005 - fls. 

18, consoante declarado na sentença), nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e  à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERA LUCIA FUIM JUSTO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 14.12.2005 (data do requerimento na via administrativa-fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028011-9        AC 1318893 

ORIG.   :  0600001359  1 Vr CRAVINHOS/SP     0600115066  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALBERTO ANACLETO 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requer a apreciação do agravo retido, no qual suscita carência de ação por falta 

de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - diante da ausência de requerimento 

administrativo. A previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

evidenciam-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao 

agravo retido. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

14/10/2005. 

A certidão de casamento do autor, datada de 22/04/1964, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 14. 

As cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor, encartadas às fls. 16/28, e a consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram vínculos rurais, em número de 13 (treze), no período 

compreendido entre agosto de 1986 e dezembro de 2007. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

64/65, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha João Mateus Sobrinho - fls. 65. 

"Conheço o autor há mais ou menos vinte anos, porque ele veio morar na mesma rua que eu. Na época ele trabalhava na 

Usina Nova União, mas não sei qual era a sua função. O autor sempre trabalhou na área rural. Atualmente o autor 

trabalha na Fazenda Visconde. Durante todo este tempo o autor nunca ficou sem trabalhar, sempre na área rural." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

referidas demonstram, também, vínculos empregatícios para o cargo de oleiro ou auxiliar de barqueiro, nestes anos: 

1980 a 1983, 1985, 1990, e 1994 a 1996. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano o autor exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALBERTO ANACLETO  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 28/09/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia 

previdenciária. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CF.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028369-8        AC 1319902 

ORIG.   :  0700001121  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0700583406  

2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA PAES MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a requerida a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 

idade, nos termos do art. 33, da Lei nº 8.213/91. Sobre as verbas devidas incidirá correção monetária e juros de mora, a 

partir da citação. Sucumbente, responderá a ré por honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 
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Não há que se falar no duplo grau de jurisdição, visto que o art. 475, § 2º, do CPC somente fala no reexame necessário 

nas condenações acima de 60 salários mínimos, o que não é o caso.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da causa, além da redução do 

prazo de vigência do benefício para, apenas, quinze anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02 de abril de 2002 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração feita perante o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de 

Assis, datada de 23.07.2007, atestando o exercício de atividade rural da autora no período de 15.03.1979 a 20.06.1991 

(fls. 14/15);  título eleitoral da autora, expedido em 30.01.1967, onde consta sua profissão lavradora (fls. 16); certidão 

do registro de imóveis, datada de 17.07.2007, atestando a propriedade da Fazenda Cervo, do ex-empregador da autora 

(fls. 18/18v.); certidão vintenária de imóvel rural, atestando a aquisição em 14.05.1976, do Sítio Santa Cruz pelo ex-

empregador da autora (fls. 19/21); guias de recolhimento de contribuições previdenciárias, referentes às competências 

de 02/2000 a 06/2007, em nome da autora (fls. 22/47). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 78/79). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, o prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria 

por idade, e não de duração do benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA PAES MENDES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 05.09.2007 (data da citação-fls. 59vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028372-8        AC 1319905 

ORIG.   :  0500001556  3 Vr TATUI/SP     0500161664  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE MENESES 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações vencidas sejam acrescidas de 

correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, monetariamente corrigidos até a data do efetivo 

pagamento. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente, bem 

como de insusceptibilidade de reabilitação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo e redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/12), cópia das guias de 

recolhimentos à previdência (fls. 13/49) e extratos de pagamentos expedidos pela previdência social (fls. 50/51), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 31.03.2005, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 94/97) que a autora é portadora de 

arritmia cardíaca, espondiloartrose e osteopenia. Conclui o perito médico que "o fato de a pericianda em questão estar 

somente habilitada às atividades braçais domiciliares, ou seja, eminentemente severas, em relação aos esforços físicos; 

além de exigir assunção de diferentes posturas corporais para a lida cotidiana, cuja incidência sobre a coluna vertebral 

se faz premente. Somem-se a tal sua idade cronológica e o fato de ser inelegível a processo de reabilitação. Portanto, 

uma vez abarcadas tais características laborativas, consideramos a pericianda incapacitada, de maneira definitiva, para o 

exercício profissional." 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, AgRg no REsp. nº 

437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ 10.03.2003; EDcl. nº 877.890, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme 

fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE MENESES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 10.04.2006 (data da citação - fls. 62v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028389-3        AC 1319922 

ORIG.   :  0600000385  1 Vr PANORAMA/SP                   0600008818  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LOURDES IZABEL NICOLA DOS SANTOS 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, previsto no art. 143 

da Lei 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se o abono anual a que alude o art. 40 da 

referida lei. O benefício começará a partir da citação, por ausência de provas do requerimento administrativo. Em se 

tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados 

nos arts. 41 e 145 da Lei 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época 

do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora à taxa de 12% ao ano, conforme 

Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF. A 

correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento n° 26 da CGJF da 3ª 

região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10%, nos termos do §4°, combinado com alínea "c" do §3° do art. 20 do CPC. A verba honorária recairá 

somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas 

processuais em razão do disposto no art. 6° da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta, no caso, a aplicação da Súmula 

178 do STJ. O reexame necessário não se legitima no presente caso, visto que não alcançados 60 salários mínimos, 

razão pela qual aplicou o §2° do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 03 de janeiro de 2006 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira de identificação do movimento dos agricultores sem terra, em nome da 

autora (fls. 12); certidão de casamento da autora, contraído em 28.06.1960, onde consta a profissão do marido lavrador 

(fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LOURDES IZABEL NICOLA DOS SANTOS, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 28.04.2006 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade em 

decorrência de trabalho em regime de economia familiar (segurado especial), em favor da autora, no valor 

correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção 

monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento 

n° 26/01, da CGJF da 3ª região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas deverão ser acrescidos juros de 

mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ). Não haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de abril de 1987 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 31.10.1953, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 16.03.1979, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 11); cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apiaí, em nome da autora (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1368/2365 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CECILIA FRANCO DO AMARAL, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.04.2007 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028834-9        AC 1321035 

ORIG.   :  0700000694  2 Vr PIEDADE/SP                   0700032062  2 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA MARIA DO ROSARIO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, e condenou o réu à concessão de aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo mensal em seu favor, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir 

da citação, em face da ausência de recurso administrativo. Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% de juros ao mês, a partir da citação. 

Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como honorários 

advocatícios, fixados estes em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, afastada a incidência numa 

anualidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula 111 do STJ. Desnecessário o reexame de ofício, conforme 

disposto no §2º do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, dos 

juros de mora, em 0,5% ao mês e do termo inicial do benefício, ambos a partir da citação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 04 de julho de 2006 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.10.1970, onde consta a profissão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1372/2365 

do marido lavrador (fls. 07); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 01.09.1980 a 12.01.1983 e 02.01.1984 a 28.12.1991 (fls. 09/10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 
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(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ONDINA MARIA DO ROSARIO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.08.2007 (data da citação-fls. 12), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028926-3        AC 1321135 

ORIG.   :  0600000669  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISABETE APARECIDA MARTIN 

ADV     :  ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença cumulado com 

pedido de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo médico, no percentual de 100% do salário-de-benefício, com pagamento da diferença entre o valor 

deste benefício e do auxílio-doença já concedido, se houver. Determinou que a correção monetária se dê pela Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça e juros no percentual de 12% ao ano, tudo a partir da data da juntada do laudo pericial. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, 

nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente. Caso 

assim não se entenda, requer a correção monetária com base no Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg. e Resolução nº 

242/2001 do E. CJF e a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 86/88 (prolatada em 10.09.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico (09.03.2007), sendo aplicável a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor 

de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 70/73) que a autora é portadora de 

moléstia osteo degenerativa do pé esquerdo. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e definitiva, 

insusceptível de reabilitação, tendo em vista que não pode exercer atividades que exijam deambulação ou posição ereta.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que a 

autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 

17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Minª. Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, 

mantenho o início do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, conforme fixado na sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELISABETE APARECIDA MARTIN, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 09.03.2007 (data da juntada do laudo médico - fls. 69), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028969-0        AC 1321178 

ORIG.   :  0400000378  1 Vr PORANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIANA APARECIDA WAGNER 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, nos moldes 

dos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, bem como ao pagamento, de uma só vez, das prestações vencidas desde a 

data da interrupção indevida do pagamento do auxílio-doença, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 

e acrescidas de juros de 1% ao mês, contados de forma decrescente, respeitada a prescrição qüinqüenal, contada a partir 

da distribuição da ação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o débito existente até a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo 

e a verba honorária sem a incidência das parcelas vencidas após a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 61/63), carta de concessão/memória da cálculo (fls. 

64) e comunicação de resultado de requerimento administrativo expedido pela previdência (fls. 53), comprovando que a 

autora esteve em gozo do auxílio-doença até 25.03.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 127/131) que a autora é portadora de 

transtorno de humor depressivo, associado à inteligência limítrofe da normalidade. Em resposta aos quesitos 

formulados, o perito médico atesta que a incapacidade da autora é total e permanente, afirmando que a reabilitação não 

é impossível, mas que a autora já vem, por tempo prolongado, tentando restabelecer-se através de tratamentos 

especializados.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 
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Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIANA APARECIDA WAGNER, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029043-5        AC 1321269 

ORIG.   :  0700001313  1 Vr BURITAMA/SP                   0700026259  1 Vr 

BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA AUGUSTA PAULETE 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à autora, aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, bem como décimo terceiro salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, nos termos da tabela prática de atualização do E. TJ, desde os 

respectivos vencimentos e juros de mora, à taxa legal de 1% ao mês, contados mês a mês, a partir da citação. Condenou, 

ainda, o requerido, nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a determinação de isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06 de junho de 1974 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 17.11.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 28.10.1961, onde consta como 

outorgado comprador o marido da autora e sua profissão lavrador (fls. 13/15); contrato particular de compromisso de 

venda e compra de imóvel rural, datado de 07.05.1988, onde consta o marido da autora como promitente vendedor e sua 

profissão lavrador (fls. 16/16v.); guia de encaminhamento de beneficiário, datado de 20.06.1988, onde consta o marido 

da autora aposentado pelo FUNRURAL (fls. 17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1384/2365 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 63/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

 (STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANNA AUGUSTA PAULETE, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 21.09.2007 (data da citação-fls. 31vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, com renda mensal correspondente 

100% do salário-de-benefício, mais 13º salário, a contar da cessação do auxílio-doença. Determinou que as prestações 

em atraso sejam pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

perícia médica, e reforma no tocante ao 13º salário, prestações em atraso e honorários advocatícios.  

Às fls. 105, o MM. juiz a quo recebeu a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão/memória de cálculo (fls. 12) e extrato de pagamento expedido pela previdência 

social (fls. 08), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 30.04.2006, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68) que a autora é portadora de 

capsulite ombro direito, síndrome do manguito rotador direito, artrite reumatóide e osteoporose. Conclui o perito 

médico que a incapacidade laborativa da autora é parcial e permanente.  

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta 

déficit na função do membro superior direito, com diminuição da força e dos movimento. Afirma, ainda, que a autora já 

foi submetida a cirurgia e tratamento clínico, não possuindo condições para exercer a sua atividade de faxineira, 

estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 
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1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  
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É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAURA DOS SANTOS CARVALHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ORIG.   :  0600001182  1 Vr ARARAS/SP     0600135313  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  GENOEFFA LONGO CHIAROTTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

n.º 8.213/91, com 58 (cinqüenta e oito) anos. 

A certidão de casamento da autora, datada de 11/09/1954, e a certidão de óbito de seu cônjuge, de 08/05/1988, 

registram a profissão deste como lavrador. Vide fls. 11/12. 

Cito, ainda, em nome da autora, o contrato de parceria agrícola e as notas fiscais de produtor e de entrada. Vide fls. 

13/33. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às  fls. 76/78, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Atílio Menegatti - fls. 76. 

"O depoente conhece a autora há 50 anos, porque moraram em sítios vizinhos. O depoente morava na fazenda Santa 

Tereza. A autora no sítio de João Longo, que era pai da autora. Ela começou a trabalhar na roça por volta dos quinze 

anos, ajudando sua família. Ela se casou e foi morar no sítio do marido, continuando o trabalho na lavoura. Faz dez anos 

que ela deixou o trabalho no campo em razão de sua idade, mas continua com os afazeres domésticos. No período em 

que trabalhou no campo, o serviço da autora era diário. O marido da autora chamava-se Luiz Chiarotto. Ele já é 

falecido, mas também trabalhou como rurícola". Reperguntas da autora: "O sítio onde a autora trabalhou não tinha 

empregados". Reperguntas do réu: "As lavouras cultivadas no sítio da autora eram mais para a subsistência. Eles 

vendiam apenas o excedente". 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome da autora ou de seu 

cônjuge. 

Vale ressaltar que em depoimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, acostado às fls. 50/51, a autora informou "... 

que nunca tiveram empregados tanto num sítio como no outro (Sítio São João e Sítio São Luiz); que lá permaneceu na 

lida da roça até os 45 anos de idade, passando a fazer somente os serviços domésticos...". 

Mesmo que se considere que aos 45 (quarenta e cinco) anos de idade, o que remonta ao ano de 1977, a autora tenha 

deixado de exercer atividades rurais, conclui-se que entre o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de 

casamento da autora, realizado no ano de 1954 e o referido ano de 1977,  decorreram aproximadamente 23 (vinte e três) 

anos. 

Esse período, correspondente a 276 (duzentos e setenta e seis) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 60 (sessenta) meses.  

Aludo-me ao ano de 1991, data de entrada em vigor da lei 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 
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Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: GENOEFFA LONGO CHIAROTTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 14/12/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da 

citação. Estabeleço o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na 

forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, 

cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12E5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029403-9        AC 1321720 

ORIG.   :  0600002228  1 Vr IGARAPAVA/SP     0600081850  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA CHINECA DA COSTA 

ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a ser calculado nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, em valor não inferior ao salário-mínimo, a partir da data da juntada do aludo 

pericial, inclusive abono anual, descontados eventuais valores adimplidos. Determinou que as prestações vencidas seja 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Lei nº 6.99/81 e juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da 

citação, conforme estabelecido nas Súmulas nº 148 e 204, todas do C. STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, bem como honorários periciais fixados 

em um salário mínimo. 

Apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa do auxílio-

doença ou, ao menos, da data da citação. 

Apelou também a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado da autora e 

ausência de incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a fixação dos juros de mora decrescentemente 

mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir do termo inicial fixado na juntada do laudo pericial aos autos, isenção 

do pagamento dos honorários periciais ou redução de acordo com a Resolução nº 281 /2002 do E. CJF e redução dos 

honorários advocatícios, em valor desvinculado do montante da condenação.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão/memória de cálculo juntadas aos autos com a inicial (fls. 10/12), detalhamento 

de crédito expedido pela previdência social (fls. 13) e comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 14), 

comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 27.10.2006, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 69/89), que a autora é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica e cardiopatia hipertensiva. Conclui o perito médico que a incapacidade da 

autora é total e temporária.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 
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Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que não houve 

melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 
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O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa do auxílio-doença e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA HELENA CHINECA DA COSTA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início na data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029458-1        AC 1321775 

ORIG.   :  0700001303  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ROMILDO BENTO DA SILVA 

ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à manutenção do auxílio-doença que o autor já vem 

recebendo, enquanto a incapacidade perdurar. Descabida a condenação nas verbas de sucumbência. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista o agravamento de suas moléstias. Requer a condenação do INSS aos honorários de 

sucumbência.  

Apelou também a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total que justifique 

a permanência do auxílio-doença. Requer seja, ao menos, fixado o termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial aos autos, com valor apurado nos termo da Lei nº 8.213/91, honorários advocatícios fixados no máximo 

em 10% e sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/12) e comunicações de 

resultados de exames médicos expedidos pela previdência social (fls. 37/38), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 20.02.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 105), que o autor é portador 

de osteoartrose avançada no quadril direito e processo degenerativo na coluna lombo sacra. Em resposta aos quesitos 

formulados, afirma o perito médico que o autor se encontra incapacitado definitivamente para as atividades que exijam 

esforço físico, no entanto, poderá ser integrado no programa de reabilitação profissional, para outra atividade laborativa. 

Afirma, ainda, que "a osteoartrose do quadril direito tem indicação de prótese total, porém isso deverá ser feito o mais 

posteriormente possível, devido à vida útil da prótese e o periciado ser de faixa etária baixa; há também a patologia da 

coluna lombar que tem como tratamento o recurso terapêutico conservador".  

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 
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- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que o 

autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. 

Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 
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O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima e nego seguimento 

à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ROMILDO BENTO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029468-4        AC 1322040 

ORIG.   :  0700000609  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  ROZALINA DE SOUZA PINTO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos 

honorários advocatícios .  

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, em seu recurso de apelação sustenta que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 06/03/2008 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Registre-se, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, às fls. 112/113, a inscrição da parte autora como 

contribuinte facultativo em 14/06/2004 com recolhimentos, nesta qualidade, no período de 06/2004 a 12/09/2005. 

Consigno, ainda que no mesmo cadastro, às fls. 109/111 consta a inscrição do cônjuge da autora como contribuinte 

autônomo - pedreiro - em 1º/11/1989 -  e recolhimentos no período de 11/1989 a 09/1991. 

Contudo, essas informações não obstam a percepção do benefício, pois entre o início de prova material referido (1968) 

e o primeiro vínculo urbano do cônjuge (1989) e da parte autora (2004) transcorreram , respectivamente, 

aproximadamente  21 (vinte e um) e 36 (trinta e seis) anos, que foram corroborados pelos testemunhos, restando 

superado o período de atividade rural exigida para o ano de 2003 (132 meses). Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. 

nº 2007.03.99.008120-9; AC 1179341;Rel. DES.FED. NELSON BERNARDES, Nona Turma, D.J. -:- 3/12/2007  

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 
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em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 27/12/2003. Nascera em 

27/12/1948, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

Por outro lado, os documentos de fls. 09/92, dentre os quais destacam-se certidão de casamento da autora (fls. 10), 

realizado em 08/10/1968, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador,  as declarações cadastrais de 

produtor (fls. 17/20), protocolizadas em 29/05/1989 (fls. 17/20), o contrato de parceria agrícola firmado entre o cônjuge 

da autora e terceiros em 1°/07/1990, constituem início razoável de prova material. Estes documentos somados aos 

depoimentos testemunhais constante às fls. 129/140, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Maria Pinheiro de Souza fez a seguinte narrativa (fls. 129/132):  

"que conhece o senhor José Aparecido há trinta anos, que trabalharam juntos na lavoura, que ele nunca trabalhou na 

cidade, que conhece a esposa dele Dona Rosalina, que sempre trabalhou junto, que trabalhou junto, que trabalharam na 

Fazenda São Geraldo, sempre trabalharam na Fazenda São Geraldo, que trabalharam juntos durante vinte anos, só 

serviço de roça, que agora eles moram no sítio deles,. Que acha que o sítio tem uns quatro alqueires, que só eles que 

trabalham no sítio, que tem plantação de arroz, feijão, só para eles. Às reperguntas do patrono do requerente, respondeu: 

"que a propriedade são Geraldo era de Adair Siqueira, que os filhos menores trabalham no sitiozinho que eles têm." 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado:  ROSALINA DE SOUZA PINTO  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB:  04/12/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

fixar o termo inicial do benefício na forma cima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. Mantendo, no mais, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CF.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.029553-6        AC 1322217 

ORIG.   :  0600001284  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600074081  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO MENDES 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

A sentença não foi sujeita ao reexame necessário. 

A parte autora ofertou recurso de apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, em seu recurso de apelação sustentou que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 12/02/2008. Determinou a concessão de 

aposentadoria por idade, no importe de um salário-mínimo, desde a citação - dia 23/04/2007 (fls. 18, verso). Valho-me 

do disposto no parágrafo 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Passo à analise do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/11/2000. Nascera em 

12/11/1945, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 06. 

A certidão de casamento da autora realizado em 20/04/1974, na qual consta a qualificação do cônjuge da autora como 

lavrador, constitui início razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos testemunhais constantes 

às fls. 35/36, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

O depoimento de Caetano Mendes de Oliveira  reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"Hoje eu estou aposentado. Eu trabalhava com lavoura. Eu trabalhava como bóia fria para terceiros e também ganhava 

por conta. Eu trabalhei como bóia fria por uns 10 anos. Eu conheço a autora pois moro perto dela.  Eu moro lá faz uns 

30 anos, é na zona rural. A autora trabalhava na colheita de milho e tomate para pessoas que já faleceram e hoje em dia 

ainda planta m ilho e feijão numa área de terra dela que lhe foi concedida por terceiros. Às reperguntas da procuradora 

da autora, respondeu : "ela sempre trabalhou na lavoura" (fls. 35). 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, (fls. 29) , que o cônjuge da autora recebe amparo 

social ao idoso - refiro-me ao benefício NB 1678863434-4 - início da concessão em 22/01/1999 (DIB). 

Com relação à autora, nada consta no referido registro. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  FRANCISCA MARIA DO ESPÍRIO SANTO MENDES  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à às apelações 

interpostas pela parte autora e pelo  Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12E5.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.029584-6        AC 1322247 

ORIG.   :  0500000971  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500016570  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LENITA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo, além da gratificação natalina, nos termos da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso 

sejam pagas de uma só vez, acrescidas de juros legais, a partir da citação e correção monetária, a partir do vencimento 

de cada prestação, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da 

Súmula nº 8 do E. TRF/3ª Reg. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 760,00 

(setecentos e sessenta reais), além dos honorários periciais no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

da carência exigida e ausência de incapacidade laborativa. Requer a fixação dos honorários advocatícios nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ e redução dos honorários periciais fixados. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e fixação 

do valor do benefício com base nas contribuições efetuadas em 100% do salário-de-benefício e não no valor do salário 

mínimo, conforme fixado na sentença. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 23/28) e guias de recolhimento à 

previdência (fls. 47), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 96/98) que a autora é portadora de 

diabetes mellitus, depressão e espondiloartrose. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é parcial e 

definitiva. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora não apresenta condições de 

exercer atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos. Assim, não há como exigir da autora, que sempre 

trabalhou em atividades rurais, o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando, 

portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo e observado do conjunto probatório que a autora já se encontrava incapacitada para 

o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 
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2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
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3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

Verifica-se, in casu, que a autora efetuou contribuições à previdência social, devendo, portanto, sua aposentadoria por 

invalidez ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada e dou provimento ao 

recurso adesivo da autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e o valor da aposentadoria por 

invalidez em 100% do salário-de-benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LENITA RIBEIRO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 24.11.2005 (data da citação - fls. 61v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029592-5        AC 1322255 

ORIG.   :  0700000546  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700025560  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  NAIR CAMARGO DE LIMA 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, e de 

honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 129, inciso II, combinado com o seu parágrafo único, da Lei n.º 

8.213/91. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça 

o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 03/09/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 10, celebrado em data de 26/07/1969, e a certidão de óbito de seu cônjuge de fls. 11, 

falecido em data de 22/08/1985. 

Constato por meio de ambos os documentos que seu marido foi qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/36, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ANTONIO DOS SANTOS afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 35, que 

conhece a autora há mais de 30 (trinta) anos e que ela é lavradora. Citou alguns ex-empregadores da requerente. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Acrescento que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se a percepção, pela 

autora, de pensão por morte, decorrente do falecimento de trabalhador rural, desde a data de 22/08/1985. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NAIR CAMARGO DE LIMA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/08/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 
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Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CG.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029698-0        AC 1322376 

ORIG.   :  0700001224  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700115920  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ANTENOR CESARIO SIMAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

24/02/2007. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, encartada às fls. 11/12, demonstra vínculos empregatícios de 

natureza rural, em número de 02 (dois), nos seguinte períodos: de 26/09/1968 a 24/01/1969 e de 1º/02/1986 a 

1º/07/1989. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 32/33, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Antônio Ferreira de Barros - fls. 33. 

"conhece o autor há uns 40 anos. Trabalhou com ele em serviços de roça. Sabe que ele trabalhou para bastante gente, 

entre eles Armando, Salvador, que eram sitiantes e o depoente e o autor iam trabalhar por dia para eles. A última vez 

que trabalharam juntos foi há 20 anos. Depois o autor foi trabalhar para um e para outro, trabalhando nas 6 tarefas que 

possui juntamente com o irmão. A saúde hoje em dia não ajuda, nesse dias trabalhou com o irmão do depoente carpindo 

cana." Dada a palavra ao procurador do requerente, às reperguntas respondeu: "sempre morou no mesmo lugar. Saiu por 

três anos para trabalhar numa fazenda, depois voltou, para a zona rural, no bairro Rio Acima." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome do 

autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme 

observado pela sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTENOR CESARIO SIMÃO 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: citação - dia 06/09/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária e dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora. Fixo os juros de mora na forma acima indicada. Mantenho os demais termos da 

sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.002A.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029724-7        AC 1322402 

ORIG.   :  0400001874  3 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  LOURDES VICTORIA DA SILVA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça 

o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 
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da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 15/12/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

certidão de casamento da parte autora às fls. 12, celebrado em data de 17/02/1962, da qual se constata a sua qualificação 

como lavrador, e da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 13/14, as quais evidenciam anotação relativa a 

vínculo empregatício de natureza rural no interregno compreendido entre 1º/06/1983 e 09/07/1983. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/47, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que DIVA PEREIRA MADRUGA FERRI afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

47, que conhece a autora há 20 (vinte) anos e que, nesse período, ela trabalhou como rurícola. Acrescentou que seu 

marido trabalhou na Fazenda Mogi Guaçu, colhendo laranjas. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que a autora, por ocasião de seu depoimento pessoal de fls. 45, esclareceu que, além de trabalhar como 

rurícola, também desempenhava serviços de doméstica, sem especificar, no entanto, a partir de quando se deu o 

exercício dessa última atividade. Penso, entretanto, que o exercício concomitante da atividade rural e urbana não obsta o 

deferimento da aposentadoria reclamada, se preenchidos os requisitos exigidos pela legislação em vigor. 

Consigno que as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 25/26 não pertencem ao 

cônjuge da autora, mas, sim, a terceiro homônimo. Com efeito, em consulta a esse sistema, foram constatados vínculos 

empregatícios, todos de natureza rural, firmados por seu marido nos interregnos compreendidos entre 1º/06/1981 e 

26/10/1983, 1º/12/1983 e 28/12/1990, e 02/10/2006 e 31/12/2006. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 
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n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LOURDES VICTORIA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/02/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.002A.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029763-6        AC 1322480 

ORIG.   :  0600000673  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  CLARICE NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO AUGUSTO TURAZZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Há, neste processo, agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a fls. 38/41 dos autos. 

Suscita falta de interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente a respectiva apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

É de se observar que o pedido contido na inicial  abarca a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de 

maneira genérica, sem especificar a natureza da aposentadoria, se urbana ou rural, de tal sorte que ambas deverão ser 

consideradas, em virtude da relevância da questão social que envolve a matéria previdenciária. 

Como corolário, fazem-se necessárias, para a concessão da aposentadoria por idade urbana, a comprovação da idade 

mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

A idade é inconteste, uma que a autora, CLARICE NUNES DE OLIVEIRA, nascida em 02/09/1942, completou a idade 

mínima em 02/09/2002. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Conforme se verifica da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a autora laborou nos locais e períodos descritos: 

Baudilio Biagi, cargo: rurícola, de 1º/07/1971 a 09/10/1971; 

Antonio Honório Ribeiro Ltda, cargo: trabalhador rural, de 02/06/1973 a 21/01/1974; 

Prefeitura Municipal de Serrana, cargo: cozinheira, de 02/03/1994 a 13/05/1997; 

Marlene de Fátima Capitelli Bernardino, cargo: serviços gerais, de 1º/11/2000 a 16/05/2001. 

Verteu 58 (cinqüenta e oito) contribuições mensais, ao longo de 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) 

dias de trabalho. 

Não está cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 126 (cento 

e vinte e seis) meses, vez que implementou a idade no ano de 2002. 
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Afasto o direito da autora à aposentadoria por idade urbana. Passo a analisar os requisitos inerentes à aposentadoria por 

idade rural.  

Para a concessão deste benefício, fazem-se necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 02/09/1997. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora registra vínculos rurais no período compreendido entre 

1º/07/1971 a 09/10/1971 e 02/06/1973 a 21/01/1974. 

Esses dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 44/46), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha ANÉSIA ALVES SOEIRA - fls. 44. 

"Afirma o depoente que conhece a autora há cerca de 57 anos, desde que eram pequenas. Trabalhou com a autora por 

cerca de 20 anos, em várias fazendas, cortando cana, na Fazenda Martinópolis, Usina da Pedra, para empreiteiros como 

Angelin Cavalheiro, Antonio Honório. A autora parou de trabalhar há cinco anos atrás em razão da idade. A autora 

trabalhava na lavoura todos os dias, de segunda a sexta-feira, de forma contínua e ininterrupta. Pelo que tem 

conhecimento a autora nunca exerceu atividade remunerada na cidade, nada sabendo a respeito dos registros em carteira 

que constam que a autora trabalhou em uma indústria ou como cozinheira. É possível que a autora tenha trabalhado em 

outras atividades no ano de 2000 a 2002, período em que a depoente trabalhou na cidade de Ribeirão Preto e não teve 

muito contanto com a autora. O marido da autora trabalhava na lavoura, é aposentado mas a depoente acredita que ainda 

trabalha." 

Ressalto que o fato da autora possuir vínculos urbanos anotados em carteira de trabalho, no período de 02/03/1994 a 

13/05/1997 e 1º/11/2000 a 16/05/2001, não ilidi o direito da autora ao benefício almejado.  

Entre o início de prova material mais remota - vínculo empregatício datado de julho de 1971 - e o vínculo urbano 

datado de março de 1994, transcorreram aproximadamente 23 (vinte e três) anos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais. Restou superado, portanto, o período de atividade rural exigido para o ano de 1997, correspondente a 96 

(noventa e seis) meses. Reporto-me ao artigo 142 da lei 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade devida a trabalhador rural. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: CLARICE NUNES DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 31/08/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido, interposto pela autarquia, e dou provimento à apelação interposta 

pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário-

mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas 

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.002B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029852-5        AC 1322728 

ORIG.   :  0700000750  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  NOEMIA PEREIRA ALVES CRUZ 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

A autora NOEMIA PEREIRA ALVES CRUZ era esposa de FRANCISCO DE ASSIS CRUZ, segurado. O óbito 

ocorrera em 22/04/2007. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 67/70). 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer a concessão do benefício, a 

partir da data do óbito.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 22/04/2007. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no 

artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões 

de casamento e de óbito. Vide - fls. 11/12. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

A certidão de casamento (fls. 11), datada de 13/11/1972, e a certidão de óbito (fls. 12), de 22/04/2007, nas quais consta 

a qualificação do falecido como lavrador; constituem início razoável de prova material. 

Nada há no extrato do CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola do "de cujus". 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido sempre 

trabalhou na roça. Vide fls. 58/59. 

Reproduzo, à guisa de ilustração, a narrativa de Augustinho Fernandes de Oliveira: 

"O marido da autora trabalhava na lavoura quando faleceu. A autora também trabalhava na lavoura. A autora 

atualmente não trabalha por falta de serviço na lavoura. Não sei como a autora vem sobrevivendo. Conheci o marido da 

autora por mais de 10 anos e ele sempre trabalhou na lavoura. Pelo Advogado do Requerente, nada foi reperguntado. 

Pelo Advogado do Requerido, a autora trabalhava enquanto o marido era vivo". 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 
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A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 

8.213/91.   

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

porque o requerimento da autora deu-se (30) trinta dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Beneficiária: NOEMIA PEREIRA ALVES CRUZ (esposa) 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: data da citação- dia 04/10/2007 

RMI: 1 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela autora. Determino a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. Pagar-

se-ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Arbitro os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a 

isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12E6.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.029876-8        AC 1322752 

ORIG.   :  0700000029  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0700000639  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

APTE    :  NAIR GONCALVES LINO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância da Justiça Gratuita.  

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 05/11/2004. Nascera em 

05/11/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão do Cadastro de Pessoas Físicas, encartados 

às fls. 15. 

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 19/24), atestando o exercício de atividades 

rurais nos períodos de 26/07/1989 a 05/11/1989, de 14/05/1990 a 29/08/1990, de 03/09/1990 a 30/11/1990, de 

04/02/1991 a 30/11/1991, de 07/01/1992 a 05/02/1992, de 11/05/1992 a 10/12/1992, de 25/01/1993 a 30/01/1993 e a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da autora (fls. 15/18), atestando o exercício de atividades rurais 

nos períodos de 18/03/1991 a 25/06/1991, de 1º/07/1991 a 31/01/1992, de 11/05/1992 a 02/07/1992, de 06/07/1992 a 

16/05/1994 constituem início de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais constantes 

às fls. 48/52 comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Sr. Idalino do Carmo Pinto, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 
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"conhece a autora há trinta anos. Nesse período, a requerente trabalhou sempre como bóia-fria, na roça, catando laranja, 

cortando cana e apanhando café, etc. Faz quatro anos que a autora parou de trabalhar, em razão da idade. Nesses 

últimos quatro anos, a autora permanece em sua casa e quem paga as contas é seu marido que é aposentado. Quando a 

autora trabalhava como bóia fria, era de segunda a sábado, em prestação de serviço ininterrupta." (fls. 48). 

Registre-se que foram constatados, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, a existência de 09 (nove) vínculos 

empregatícios de natureza rural, em nome da autora. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

J. Marino Agrícola Ltda. , de 26-06-1989 a 05-11-1989. 

Bertolo Agropastorial Ltda,  de 14-05-1990 a 29-08-1990. 

 Companhia Agrícola Colombo, de 03-03-1990 a 30-11-1990. 

Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool , de 04-02-1991 a 30-12-1991. 

Companhia Agrícola Colombo, de 04-02-1991 a 1º-03-1991. 

Usina Colombo S/A - Açúcar e Álcool , de 07-01-1992 a 05-02-1992. 

Agropastoril são Geraldo Ltda. , de 11-05-1992 a 10-12-1992 . 

Cia Agrícola Colombo , de 25-01-1993 a 30-01-1993. 

João Geraldo Ruete, de 17-05-2004  - sem data de rescisão. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora, verificado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(fls. 19), no período de 30/01/1989 a 16/06/1989 e confirmado nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante 

consulta, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos 

documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos prestados que a requerente, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de rurícola. 

Saliente-se, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, consoante se observa por sua certidão de 

casamento (fls. 13), não obsta a concessão do benefício, vez que a requerente trouxe documentos, em nome próprio, 

para comprovar o seu direito. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: NAIR GONÇALVES LINO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/03/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09CG.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029909-8        AC 1322785 

ORIG.   :  0500001418  1 Vr SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA PASCOALETTO RIZZI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo do benefício, com 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto 

previdenciário, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais e a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 15/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial.  

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 
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"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, de acordo com o CNIS/DATAPREV, a autora, ao propor a ação, em 25/11/2005, havia cumprido a 

carência exigida por lei. Foram recolhidas contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte facultativa, no 

período de outubro de 2003 a outubro de 2004. 

Apesar do interregno transcorrido entre o mês do último recolhimento e o ajuizamento da ação, não houve perda da 

qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo médico de fls. 55/59, a autora é portadora de osteoporose de bacia e de osso fêmur, além de 

poliartrose, há, aproximadamente, quatro anos. O laudo é datado de 1º/02/2007. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 
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(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX 

FISCHER) 

Ressalto que a autora requereu benefício de auxílio-doença, em 22/03/2004, que fora indeferido pela autarquia em 

virtude de parecer contrário da perícia médica (fls. 11). 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora 

de males que lhe acarretam incapacidade total e definitiva para qualquer tipo de atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, tal como pleiteado pela autarquia apelante, vez 

que nesse momento restou cumprida a carência e constatada a incapacidade. Consigno que, por ocasião do requerimento 

administrativo do benefício, em março de 2004, a requerente havia recolhido contribuições previdenciárias por apenas 

cinco meses.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo, por 

força do disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do 

Conselho da Justiça Federal. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Anna  Pascoaletto Rizzi 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 1º/02/2007 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o termo inicial do benefício e 

os honorários periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA GIMENES PORTELA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, com 

renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir da data da citação, com 

fundamento nos arts. 40, 48 e seguintes, combinado com o art. 142, todos da Lei 8.213/91, com as alterações da Lei 

9.032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 

6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 do STJ. Incidirão ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 

1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Pela sucumbência, condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixou em 10% sobre o débito existente por ocasião da 

sentença, a teor do art. 20, §4°, do CPC e Súmula 111 do STJ, considerando a pouca complexidade da causa. Deixou de 

condenar a Autarquia ao pagamento das demais custas processuais, considerando que a Súmula 178 do STJ não se 

aplica ao Estado de São Paulo, diante da existência de Lei Estadual que isenta o instituto requerido desse encargo (art. 

5°, Lei 11.608/03). Desnecessária a remessa dos autos a esta Corte para reexame obrigatório (art. 475, §2°, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de agosto de 2003 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 
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atividade rural no período de 23.07.1991 a 24.07.1991 (fls. 08/10); certidão de casamento da autora, contraído em 

28.04.1965, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/39). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SONIA MARIA GIMENES PORTELA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 07.12.2005 (data da citação-fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029945-1        AC 1322821 

ORIG.   :  0500000938  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0500036199  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA DE ANDRADE MARTINS 

ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser 

calculado nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, ou, à falta, de um salário mínimo mensal. Determinou que os 

atrasados são devidos a contar da realização da perícia médica e deverão ser pagos em uma única parcela, corrigidos 

monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91, observando-se a Súmula nº 08 do E. TRF/3ª Reg. e acrescidos de juros 

de mora, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito 

devidamente atualizado, ou seja, aqueles que se vencerem após a prolação da sentença. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de atividade rurícola nos 

12 meses imediatamente anteriores ao pedido, não restando comprovada a qualidade de segurada e o cumprimento da 

carência exigida. Aduz, ainda, que, no momento, a autora não apresenta incapacidade laborativa que autorize a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 85/92 (prolatada em 18.02.2008) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica (19.01.2007), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/19) e informações fornecidas 

pela previdência social quanto ao recebimento de benefícios (fls. 31/33), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 31.10.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 61/65) que a autora apresenta 

patologia degenerativa na coluna lombar, inclusive com complicação de herniação do conteúdo do disco intervertebral 

para o canal medular, causando a compressão de raízes nervosas mistas que levam a sintomatologia de perda de força 

muscular e a parestesias em membros inferiores. Conclui o perito médico que, devido às patologias apresentadas, a 

autora se encontra total e permanentemente incapaz para o trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada HILDA DE ANDRADE MARTINS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 19.01.2007 (data da realização da perícia médica - fls. 61), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030088-0        AC 1322954 

ORIG.   :  0200002880  1 Vr ORLANDIA/SP     0200026910  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  MARIA GENI SESTARI GAZOLLA 

ADV     :  MAURICIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 
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O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. 

sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Há, neste processo, agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a fls. 42/43 dos autos. 

Suscita falta de interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente a respectiva apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 

urbano. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima de 60 (sessenta)  ou de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, respectivamente, para mulheres e homens, e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e reparou 

a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em alguns 

casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o 

entendimento de que o implemento da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do 

benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 
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Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da autora, MARIA GENI SESTARI GAZOLLA, é inconteste, uma vez que, nascida a 06/05/1941 

(fls. 10), completou a idade mínima em 06/05/2001, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da autarquia previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 07/09), que pode 

ser representada pelo seguinte quadro: 

Maria Aparecida Ribeiro, de 1º/08/1980 a 25/05/1995; 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS constam apenas recolhimentos referentes às 

competências de julho de 2002 a novembro de 2002. 

Saliento, por oportuno, que a autarquia não logrou demonstrar eventual falsidade na referida carteira de trabalho, de tal 

sorte que é documento idôneo a comprovar o tempo de serviço. Conseqüentemente, todo o período nela constante, 

também, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

Ademais, as testemunhas corroboraram o referido do documento, ao afirmar que a autora, no período mencionado, 

trabalhou de doméstica. Vide - fls. 57/58. 

Verteu 181 (cento e oitenta e uma) contribuições, ao longo de 14 (quatorze) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) 

dias de trabalho. 

Está cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 120 (cento e 

vinte) meses, vez que implementou a idade no ano de 2001. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29, observada a redação vigente na data do início do 

benefício e 50 da Lei n.º 8.213/91. 

O benefício é devido a partir da data da citação, por força da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Acrescer-se-ão aos valores o abono anual. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: Maria Geni Sestari Gazolla 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: data da citação - dia 17/01/2003 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido interposto pela autarquia e dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino a 

concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de aposentadoria por idade, cuja renda mensal inicial 

deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício) e 50 da Lei n.º 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. Pagar-se-ão as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento 

de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na 

forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12E8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030114-7        AC 1322981 

ORIG.   :  0700000787  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PASCOA RAMANHOLI BASSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, e condenou o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

beneficio de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei 8.213/91, tudo acrescido de 

juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção 

monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários 

advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Isento de custas nos termos da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de agosto de 1993 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão vintenária de imóvel rural, datada de 01.08.2007, onde consta a aquisição 

do mesmo pela autora e seu marido, em 05.05.1986 (fls. 09/10); certidão de casamento da autora, contraído em 

27.11.1954, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/29). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada PASCOA RAMANHOLI BASSO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.10.2007 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030258-9        AC 1323406 

ORIG.   :  0600000726  1 Vr PANORAMA/SP                   0600016723  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELENA ROSA SHIFFNER 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, previsto 

no art. 143 da Lei 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se o abono anual a que alude o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1445/2365 

art. 40 da referida lei. O benefício começará a partir da citação, por ausência de requerimento administrativo. Em se 

tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados 

nos arts. 41 e 145 da Lei 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época 

do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora, à taxa de 12% ao ano, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF. A 

correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da CGJF da 3ª 

Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10%, nos termos do §4º, combinado com alínea "c" do §3° do art. 20 do CPC. A verba honorária recairá 

somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas 

processuais em razão do disposto no art. 6° da Lei Estadual n° 11.608/2002, que afasta, no caso, a aplicação da Súmula 

178 do STJ. Não obstante o valor da causa não atingir o teto previsto no §2° do art. 475 do CPC, tratando-se de 

prestação continuada por tempo vitalício, há que se remeter os autos, superado o prazo de recurso voluntário, ao E. 

Tribunal competente para análise da matéria.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 58/61 (prolatada em 25.09.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 35v. (25.08.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 22 de março de 2006 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.07.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 17.03.1977, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 17); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, datada de 01.04.1981, em nome do 

marido da autora (fls. 18); recibos de pagamento de mensalidades sindicais, referentes aos meses de 04.1981, 04 a 

06.1982, 04.1982 e 11.1981 a 03.1982, em nome do marido da autora (fls. 18/19); Carteira do Trabalho e Previdência 

Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 01.10.1967  a 30.04.1969, 

30.04.1969 a 29.07.1970, 09.08.1977 a 30.09.1988 e 06.10.1988 sem data de saída, além de vários contratos de trabalho 

por prazo indeterminado (fls. 20/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELENA ROSA SHIFFNER, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 25.08.2006 (data da citação-fls. 35vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial, para declarar o direito da parte autora à aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, a partir da citação, e condenar o INSS 

a implantar em favor da autora tal benefício. Condenou ainda o INSS no pagamento de correção monetária, nos termos 

da Súmula 148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem como aos juros legais de 1% ao mês, a partir 

da citação. O Instituto requerido é isento de custas ex vi legis, mas não de honorários advocatícios, os quais fixou em 

15% sobre o valor total da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Nos termos 

do art. 475, §2°, do CPC, deixou de encaminhar os autos a esta instância, para reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de março de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.09.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 04.06.1971 a 15.06.1971 (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR CIRINO VILELA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 20.06.2006 (data da citação-fls. 18vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030366-1        AC 1323515 

ORIG.   :  0700000111  1 Vr APIAI/SP                   0700002775  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGAS SANTOS FAUSTINO DO CARMO 

ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal. Arcará a autarquia com os honorários de advogado, fixados em 

15% sobre o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data do acórdão, de acordo com o 

art. 20, §§ 3° e 4° do CPC. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício no momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE n° 24/97; do atual Provimento COGE n° 64/05; da Resolução 

CJF 242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP n° 92, de 23.10.01. Os juros de mora devidos, são os juros legais e 

incidem sobre as parcelas que se vencerem a partir da citação, à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, §1°, do CTN. Contam-se os juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. A autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 

4°, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8°, §1° da L. 8.620/92. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação dos juros moratórios, a partir da citação, a redução da verba honorária e a 

redefinição dos critérios de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 25 de janeiro de 2007 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.08.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto aos juros de mora e da correção monetária, posto que em consonância com a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DOMINGAS SANTOS FAUSTINO DO 

CARMO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 11.06.2007 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030373-9        AC 1323522 

ORIG.   :  0600001636  3 Vr DRACENA/SP     0600104275  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  LEONARDO SILVA PRADO incapaz 

REPTE   :  ELISABETE LOPES DA SILVA PRADO 

ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA VERGINASSI (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se ao autor o pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 11, § 

2º e art. 12, ambos, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte autora.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 08 (oito) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 20/12/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 57, concluiu o perito 

judicial que o autor encontra-se incapacitado, permanentemente e em grande proporção, para o trabalho. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Seqüelas de Rubéola Cognitiva: retardo mental, déficit visual e auditivo, déficit de coordenação motora, déficit de 

aprendizagem." 

Constata-se do estudo social de fls. 73, que o autor reside com seus genitores e com seu irmão menor de 21 (vinte e um) 

anos.  

Possuem despesas com alimentação - R$ 300,00 (trezentos reais), medicamento - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

energia elétrica - R$ 40,00 (quarenta reais), água - R$ 35,00 (trinta e cinco reais), telefone - R$ 70,00 (setenta reais), gás 

de cozinha - R$ 39,00 (trinta e nove reais), curso de informática - R$ 72,00 (setenta e dois reais) e consulta e exame, 

uma vez ao ano - R$ 200,00 (duzentos reais). 

A renda mensal familiar é composta do trabalho da mãe - cabeleireira, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

A pai do autor - mecânico, recebeu auxílio-doença no período de 1º/08/2007 até 02/02/2008, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. 

Referido sistema, mostrou, também, que a mãe e o pai do autor, atualmente, possuem recolhimentos previdenciários 

correspondentes a remunerações no valor, respectivamente, de um salário mínimo e de R$ 830,00 (oitocentos e trinta 

reais).   

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seus genitores, 

é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de 

saúde do autor. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença, impondo-se a reforma da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - dia 23/02/2007. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: LEONARDO SILVA PRADO 

Representante: ELISABETE LOPES DA SILVA PRADO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 23/02/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12EB.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA MERLIN DE ALMEIDA 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a data do laudo. 

Determinou que, sobre as prestações vencidas e não pagas, incida juros de mora de 1% ao mês e correção monetária de 

acordo com os índices oficialmente adotados, computados desde a data do respectivo vencimento. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 312,00 (trezentos e doze reais), bem como dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 59/60 dos autos, em 

que argúi a não autenticação das peças. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de 

incapacidade laborativa. Caso mantida a r. sentença, pleiteia a redução dos honorários advocatícios, não devendo incidir 

sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% do valor da causa, bem como a redução dos honorários periciais 

arbitrados. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando fazer jus à aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação preliminar de que não houve autenticação dos documentos juntados na inicial, uma 

vez que a mera afirmação genérica e imprecisa de que poderiam ser falsificados não tem força de descaracterizar sua 

força probante. Ademais, o documento em que se baseia o juízo a quo trata-se de certidão que goza de fé pública e 

presunção de veracidade. Assim, colaciono os seguintes julgados a respeito: 

"Recurso especial. Documentos apresentados sem estarem devidamente autenticados. Impugnação sem indicação do 

vício. Mera afirmação genérica e imprecisa de que não são autênticos. Inocorrência de violação aos arts. 384 e 385, 

CPC." 

(STJ, RESP Nº 278.889/GO, Rel. Min. Feliz Fischer, 5ª T., j. 07.12.2000, v.u. DJ 05.03.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de  Jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. (...) 

3- A impugnação formal de cópias de documentos  não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos 

originais, quando não demonstrada eventual falsidade (artigo 372 do CPC). (...)" 

(TRF/3ª R., AC nº 775544/SP, Rel. Juiz Santos Neves, 9ª T., j. 25.07.2005, v.u. 09.09.2005, p. 736) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS 

DOS DOCUMENTOS DA INICAL . PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM. AGRAVO RETIDO PROVIDO. APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais.  

Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito das apelações." 

(TRF/3ª R., AC nº 854089/SP, Rel. Min. Eva Regina, 7ª T., j. 22.10.2007, v.u. DJU 22.11.2007, p. 550) 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/11), cópia das guias de 

recolhimento à previdência (fls. 12/13), carta de concessão/memória de cálculo (fls. 15) e comunicações de resultados 

de requerimentos administrativos (fls. 16/20), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 77/82), que a autora é portadora de 

déficit na movimentação do tronco e membros inferiores devido a presença de hérnia de disco ao nível L4/L5/S1 que 

lhe acarreta quadro álgico, com irradiação para as pernas. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e 

temporária, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento especializado. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 
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incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1468/2365 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar as verbas honorária e pericial na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do último auxílio-doença recebido. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUSA MERLIN DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030403-3        AC 1323586 

ORIG.   :  0700001321  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0700091497  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  DALILA GIROTO ROSA 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 08/04/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 08, celebrado em data de 19/10/1965, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 29/30, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que LOURIVAL LOURENÇO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 30, que 

conhece a autora desde que ela nasceu. Esclareceu que sempre foi trabalhadora rural até 20 (vinte) anos atrás, quando 

então passou a trabalhar em casa de famílias. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Ressalto que as testemunhas ouvidas por ocasião da audiência de instrução e julgamento afirmaram que a autora 

exerceu atividades urbanas. 

Em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se, ademais, o exercício 

de atividades urbanas pelo cônjuge da autora a partir do ano de 1978. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1965 e de 1978, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pelo documento anexado aos autos, e ao primeiro vínculo contratual de natureza urbana firmado pelo cônjuge, 

transcorreram aproximadamente 13 (treze) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. São 156 

(cento e cinqüenta e seis) meses de atividade rural. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998, ocasião em que far-se-iam necessários 102 (cento e dois) meses de 

labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ARTIGO 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
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A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

A lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do artigo 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, 

provido", (Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: DALILA GIROTO ROSA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09D0.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030425-2        AC 1323608 

ORIG.   :  0600000709  2 Vr ITAPEVA/SP                   0600044381  2 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI FIDENCIO DE ASSIS 

ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a implementar benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, 

incidindo sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, observados os sucessivos 

critérios oficiais de atualização, além do Provimento n° 26/01, da CGJF da 3ª Região, e subseqüentes alterações. Sobre 

as prestações atrasadas deverão ser acrescidos juros de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da 

sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação 

definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não haverá reembolso de custas e despesas 

processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e da verba honorária, para 5% sobre as 

prestações vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 29 de julho de 2005 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 13.09.1986, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural nos 

períodos de 03.08.1982 a 05.01.1989, 30.01.1989 a 11.04.1989, 16.01.1990 a 07.04.1993 e 16.05.2005 sem data de 

saída (fls. 14/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DARCI FIDENCIO DE ASSIS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 11.10.2006 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030446-0        AC 1323678 

ORIG.   :  0500000435  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0500004990  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA COSTA MARTINS 

ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, da correção monetária e dos juros de mora. Impôs-se à autarquia o pagamento de advocatícios e 

periciais. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituo Nacional do Seguro Social em suas razões, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto, 

onde suscita a incompetência da Justiça Estadual e a sua ilegitimidade passiva. Ao reportar-se ao mérito do pedido, 

sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

Quanto à incompetência absoluta do Juízo, alegada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a mesma há de ser 

rejeitada, visto que se trata de ação movida por segurado contra a autarquia previdenciária, onde o domicílio do 

segurado não é sede de Vara da Justiça Federal, ocasião em que cabe a Justiça Estadual processar e julgar a presente 

demanda, nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se pleiteia o 

benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n.º 

8.742/93. 

Por sua vez, o Decreto n.º 1.744/95, ao regulamentar a mencionada lei, também evidencia a responsabilidade do 

Instituto Nacional do Seguro Social pela manutenção e execução do benefício. 

Ademais, a polêmica está superada, vez que a Terceira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o tema, nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 204998/SP, sob a Relatoria do Ministro Felix Fisher, forte no 

argumento de que, 'embora o artigo 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos 

benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos, 

conforme reza o art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95'. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  
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O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 (setenta e quatro) anos na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 26/02/1931 e interpôs a ação em 28/04/2005. Vide fls. 02 e 11, dos 

autos. 

Verifica-se do estudo social de fls. 171/172, que a autora reside com o seu cônjuge, também idoso. 

A moradia é alugada. 

A renda familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 
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Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA JOSE DA COSTA MARTINS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 10/08/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12EC.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.030606-6        AC 1323940 

ORIG.   :  0700000447  2 Vr DRACENA/SP                   0700033582  2 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA DOS SANTOS BISPO 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento à autora do benefício de aposentadoria 

por idade rural, previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se o 

abono anual a que alude o art. 40 da referida lei. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o 

reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos arts. 41 e 145 da Lei 8.213/91, visto que seu valor está 

adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas 

aplicar-se-ão juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo CC, à taxa de 12% ao ano, 

conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF. 

A correção monetária da parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento n° 26 da CGJF da 3ª 

região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não há 

custas e despesas processuais, em razão do disposto no art. 6° da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta, no caso, a 

aplicação da Súmula 178 do STJ. Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, §2°, do CPC, pois a 

condenação não excede os 60 salários mínimos.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de fevereiro de 2004 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 25.10.1990, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 16). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido.  (STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 

11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FRANCISCA DOS SANTOS BISPO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 29.06.2007 (data da citação-fls. 27vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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APTE    :  MARIA HELENA MENDES 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte atora ao pagamento de custas, e honorários 

advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 18/05/1997. Nascera em 

18/05/1952, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora realizado em 18/12/1971 na qual consta a qualificação do seu cônjuge 

como lavrador, as notas fiscais do produtor (fls. 17/22), emitidas em 04/07/1973, em 22/02/1976, em 20/07/1976, 

01/10/1994, em 21/04/1988, em 11/04/197 e em 12/12/1983, a certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Capão Bonito - SP (fls. 28/29) evidenciando a aquisição pela autora e seu cônjuge de imóvel rural em 

10/01/1983, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 30/35), atestando o exercício de atividades rurais 

nos períodos de 1º/03/1979 a 1º/08/1982, de 02/10/1984 a 30/07/1988, de 1º/08/1988 a 26/11/1988, de 1º/12//1988 a 

18/09/1994, de 1º/08/1996 a 20/01/1998, de 1º/06/1998 a 30/4/2003, de 1º/01/2004 a 31/10/2004 e de 02/10/2006 - sem 

data de rescisão. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 74/77, comprova-se o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maximiano Gomes de Lima, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas 

nestes autos, de que a autora fora rurícola: 
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"que a autora além de cuidar dos afazeres do lar auxiliava o marido na roça, na pequena propriedade da família. O 

marido da autora atualmente trabalha de empregado no sítio São João, residindo no local, sendo que cuida da plantação 

de verdura, enquanto o marido cuida da plantação de milho e feijão. Que nunca trabalhou com a autora na roça. À 

reperguntas do procurador da parte autora, respondeu: "que o marido da autora, quando tinha sítio plantava milho, feijão 

e cebola, sendo que ela auxiliava o marido (...)  (fls. 101/102)" 

Registre-se, que foram constatados, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV,  a existência de 06 (seis) vínculos 

empregatícios de natureza rural em nome do cônjuge da autora. Este fato reforça a declaração de procedência do 

pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

Empregador não cadastrado , de 02/10/1984 a - sem data de rescisão 

Empregador não cadastrado., de 1º/12/1988 a -18/09/1994 

Antonio Ângelo Ricioli , de 1º/12/1988 a - sem data de rescisão 

Adão Vire Casare, de 1º/06/1996 a 20/02/1999  

Empregador não cadastrado, de 1º/08/1996  - sem data de rescisão. 

Sivio Ciampaglia , de 1º/06/1998 a  30/04/2003 

Sivio Ciampaglia , de 1º/04/2004 a  31/10/2004 

Sérgio Buchalla Filho , de 1º/10/2006 a 1º/08/2007 

Miguel Aleixo Machado , de 1º/01/2008 - sem data de rescisão004 

Tais informações reforçam a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: MARIA HELENA MENDES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/05/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12ED.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030685-6        AC 1324018 

ORIG.   :  0600001019  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação movida pela autora, para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural 

previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se abono anual a que 

alude o art. 40 da referida lei. O benefício começará a partir da citação, por ausência de requerimento administrativo. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos critérios 

fixados nos arts. 41 e 145 da Lei 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à 
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época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora, à taxa de 12% ao ano, 

conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF. 

A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento n° 26 da CGJF da 3ª 

Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10%, nos termos §4º, c.c. alínea "c" do §3° do art. 20 do CPC. A verba honorária recairá somente sobre 

o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas processuais, em 

razão do disposto no art. 6° da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta, no caso, a aplicação da Súmula 178 do STJ. O 

reexame necessário não se legitima no presente caso, visto que não alcançados 60 salários mínimos, razão pela qual 

aplicou o §2° do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de junho de 2000 (fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.06.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); certidões de nascimento dos filhos da autora, nascidos em 03.09.1980, 28.01.1977, 

29.04.1972, 23.05.1967, 31.03.1965 e 17.03.1963, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1492/2365 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA RODRIGUES DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.09.2006 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030686-8        AC 1324019 

ORIG.   :  0700000384  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE DA CUNHA MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de despesas processuais e 

de honorários advocatícios 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 04-08-2006. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a citação - dia 24-09-2007 (fls. 54). Valho-me do disposto no parágrafo 2o, do art. 

475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 23/03/2006. Nascera em 

23/03/1946, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

Por outro lado, os documentos de fls. 09/24, dentre os quais destacam-se a certidão de casamento do autor (fls. 12), 

realizado em 04/02/1971, o certificado de reservista emitido em 12/05/1966, a certidão de nascimento de seu filho 

nascido em 08/03/1981, nas quais consta a sua qualificação como lavrador, a certidão expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da comarca de Tanabi-SP (fls. 15/16), evidenciando a aquisição pelo autor de imóvel rural em 

05/10/1983 constituem início razoável de prova material. Somados os documentos aos depoimentos testemunhais 

constantes às fls. 51/52, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Edson Palmares Costa, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

"Conheço o autor desde criança. Atualmente o autor cria porcos e tem uma horta pequena, de meia quadra. Fica em 

frente da minha casa e ele tem essa propriedade e nela trabalha há uns 16 anos. Ele trabalha apenas com a esposa, sem 

empregados. Antes disso ele morava no sítio do pai dele, na Cachoeira dos Felícios. O autor arrendou uma propriedade 

do irmão onde planta milho para dar ração a seus porcos e já estive várias vezes nesse arrendamento e quem, cuida é 

também o autor e sua esposa. Os porcos o autor vende na propriedade e as hortaliças ele vende para os cunhados que as 

revendem. Talvez venda também para quem for lá comprar." (fls. 51) 

Registra-se, que, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV constatou-se a inscrição do autor  como autônomo em 

05/12/1995, com registro de recolhimentos para esta inscrição no período de dezembro/1996 a janeiro/1998. Contudo 

não há óbice à concessão do benefício, vez que referida informação restou isolada. Não há outras informações nos 

autos, sobre o exercício de atividades urbanas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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Segurado:  VICENTE DA CUNHA MORAIS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/06/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto 

da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12EE.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030777-0        AC 1324139 

ORIG.   :  0500001031  1 Vr AGUDOS/SP                   0500029610  1 Vr 

AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CLEMENCIA ALVES ZAMA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder à parte autora a aposentadoria por idade requerida, com renda 

mensal de um salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação (17.04.2006, fls. 43) e, também a partir de 

então, juros legais e correção monetária, na forma supra-especificada. Sem custas, considerando assistência judiciária 

gratuita. Os honorários advocatícios, devidos pela parte ré, são em 15% do valor da condenação. Os honorários 

advocatícios são calculados sobre prestações vincendas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Há o reexame 

necessário, porque não há condições de avaliar, nesta fase, se o valor excede a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS, preliminarmente, a falta de interesse de agir face ao não requerimento prévio na via 

administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência, além da descaracterização de segurada especial da autora ante o exercício de atividade urbana pelo marido da 

autora e da não comprovação do trabalho em regime de economia familiar, tendo em vista o tamanho de sua 

propriedade. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e da verba honorária, para 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 155/160 (prolatada em 05.11.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 43 (17.04.2006), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que se refere à preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na 

esfera administrativa, esta não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da 

pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 
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de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de março de 2002 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 16.09.1960, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); certidão vintenária de imóvel rural, onde consta a aquisição do referido imóvel pela autora 

e seu marido, em 26.06.1997 (fls. 16/18); instrumento particular de arrendamento de imóvel rural, datado de 

01.07.2004, ajustado pelo prazo de três anos, onde consta a autora como arrendatária (fls. 19/24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 102/103-120/125). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
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- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Além disso, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso estejam 

presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 
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9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à incidência dos juros moratórios, no período de tramitação do precatório, 

posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CLEMENCIA ALVES ZAMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 17.04.2006 (data da citação-fls. 43), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030803-8        AC 1324164 

ORIG.   :  0600000908  1 Vr POMPEIA/SP                   0600016413  1 Vr 

POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA LONGUINI MORIS 

ADV     :  ALLAN KARDEC MORIS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação que a autora aforou em face do INSS, para condenar este último a conceder 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, à requerente, a partir da citação, pagando as parcelas atrasadas 

de uma única vez, devidamente corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, e acrescidas de juros 

moratórios, à razão de um por cento ao mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com as despesas 

processuais margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com honorários de advogado, estimados 

em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a data da sentença, em razão do disposto na Súmula 111 do 

STJ. Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inc. I, do CPC). 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização do trabalho em regime de economia familiar face ao tamanho da propriedade do 

marido da autora. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 242/247 (prolatada em 06.02.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 186v. (23.01.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 26 de novembro de 1981 (fls. 20). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 17.06.1944, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 21); certidão de imóvel rural, expedida em 21.08.1968, onde consta o marido da autora como 

adquirente (fls. 38); certidão vintenária de imóvel rural, expedida em 25.05.2005, onde consta o marido da autora como 

comprador do referido imóvel em 21.12.1981 (fls. 40/41); cédulas rurais pignoratícia, expedidas em 20.07.1978 e 

31.10.1981, em nome do marido da autora (fls. 43/46); declaração cadastral de produtor, datada de 09.09.1982, em 

nome do marido da autora (fls. 47); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas do período de 

10.03.1972 a 26.02.1991, em nome do marido da autora (fls. 48/181); certificado de reservista do marido da autora, 

expedido em 15.06.1960, onde consta a profissão lavrador (fls. 182).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1506/2365 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 237/240). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 
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... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMELIA LONGUINI MORIS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 23.01.2006 (data da citação-fls. 186vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031002-1        AC 1324551 

ORIG.   :  0700000747  3 Vr BIRIGUI/SP     0700057180  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIRSO FERREIRA 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

O autor CIRSO FERREIRA era cônjuge de MARIA DE FATIMA PEREIRA FERREIRA, segurada. O óbito ocorrera 

em 23/04/2007. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das 

custas processuais.  

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação (fls. 76/79). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 1º/02/2008, com a imposição de 

pagamento de pensão por morte a partir de 25/05/2007 - data da citação. Nesta linha de raciocínio, não comporta 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica do autor. O óbito ocorrera em 23/04/2007. 
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Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das 

certidões de casamento e de óbito. Vide - fls. 09/10. 

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, na qual consta o exercício de atividade rural nos períodos de 

1º/06/1989 a 19/09/1989, 22/09/1989 a 15/12/1989, 10/01/1990 a 15/03/1990, 1º/09/1990 a 12/06/1992, 1º/07/2003 a 

22/12/2003, e 06/04/2005 - sem data de saída-; constitui início razoável de prova material. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível a esposa. Nesse sentido: 

STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, rel. Jorge Scartezzini; TRF/3ª 

Região, Oitava Turma, AC - 1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. Therezinha Cazerta, DJU de 

06/09/2006, pg. 478; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 864463, processo n.º 200303990093670/SP, v.u., Rel. Nelson 

Bernardes, DJU de 30/11/2006, pg. 581; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1076103, processo n.º 

200503990517179/SP, v.u, rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 531. 

O fato de constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais vínculos urbanos em nome do autor e da falecida, não 

impede à percepção do benefício almejado, pois são anteriores ao período em que comprovada a atividade rural nesses 

autos. O último vínculo urbano verificado data de 1º/06/1986 a 10/11/1986. 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que a falecida, dentro do 

interregno que se pretendeu comprovar, sempre trabalhou na roça. Vide fls. 65/66. 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurada. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Beneficiário: Cirso Ferreira (cônjuge) 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data da citação - dia 25/05/2007 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela autarquia. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada tal como fora proferida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12EI.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031121-9        AC 1324670 

ORIG.   :  0700000408  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0700020967  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEDALVA DANTAS DE OLIVEIRA LEAL 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a que conceda à parte autora o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida (30.07.2007), devendo cada parcela ser 

atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora, desde a citação. Não há custas de reembolso, 

em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de 

outras custas, ante o que estipulam os arts. 2º e 9º, da Lei nº 6.032/74. Responderá o réu pelo pagamento da verba 

honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros 

de mora. Inviável a antecipação de tutela, uma vez que a autora não demonstrou o requisito da urgência.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% do valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13 de setembro de 1996 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 14.01.1960, onde consta a 
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profissão do pai lavrador (fls. 13); certidão de casamento da filha da autora, contraído em 14.10.1982, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 14);  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GEDALVA DANTAS DE OLIVEIRA LEAL, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 30.07.2007 (data da citação-fls. 43vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.031145-1        AC 1324694 

ORIG.   :  0700000127  1 Vr VIRADOURO/SP                   0700008115  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE POLIDORO DE OLIVEIRA 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a ré a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade, no 

valor correspondente a um salário mínimo, desde a citação, mais as gratificações previstas em lei, nos termos do art. 48 

e seus §§ e arts. 33 e 50, todos da Lei nº 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas 

na forma prevista pela Súmula 08 desta Corte e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Condenou a ré ao 

pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como, ao pagamento dos honorários do patrono da autora, 

fixados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação alterada pela Lei nº 10.352/01, 

inaplicável para o caso o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15 de novembro de 1993 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 14.05.1960 (data constante da 

inicial), onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1518/2365 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALICE POLIDORO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.04.2007 (data da citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031571-7        AC 1325341 

ORIG.   :  0700026943  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZOLDA BADECA MARCOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/09/2000. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 13/01/1968, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 

07. Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 27/28, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Damião Manoel de Souza - fls. 28. 

"Que conhece a autora desde criança. Que a autora morava na região de Lagoa Bonita em Bataiporã e trabalhava na 

roça com seu pai. Que logo mocinha a autora perdeu a mãe e passou a cuidar dos irmãos menores e também ajudava seu 

pai na roça. Que a autora foi uma pessoa muito sofrida. Que a autora e seu pai trabalhavam na diária como bóia-fria. 

Que a autora casou com seu Geraldo e continuou trabalhando na roça. Que a autora e seu marido trabalharam na 

fazenda Silvana, Primavera, Cateto, de propriedade de Bastião Teodoro. Que faz dois anos que a autora não está mais 

trabalhando porque sofreu dois derrames. Que de vez em quando o marido da autor ainda trabalha nas fazendas. Que 

atualmente ele está colhendo mandioca no distrito de Nova Casa Verde. Que o depoente já viu muitas vezes a autora 

trabalhando na roça e também já trabalhou na roça com ela. Que a autora nunca teve nenhum emprego na cidade, sendo 

que ela e o marido viveram sempre nas fazendas". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, vínculos 

rurais, em número de 06 (seis), no período compreendido entre julho de 1977 e abril de 2006, a percepção de auxílio-

doença, no ano de 2003, e de aposentadoria por idade, entre 26/08/2003 e 25/05/2008, ambos decorrentes de atividade 

rural. Refiro-me aos benefícios - NB 123.804.660-3 e NB 127.142.567-7. Essas informações corroboram a pretensão da 

autora. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IZOLDA BADECA MARCOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 31/07/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12F2.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032217-5        AC 1327155 

ORIG.   :  0700001820  1 Vr BURITAMA/SP     0700036711  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALBINA DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte 

autora, o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 
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Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

1º/10/2007. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 05/06/1972, e o título eleitoral do marido, de 21/07/1982, registram a 

profissão deste como lavrador. Vide fls. 10 e 12. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge demonstra vínculos rurais, em número de 02 (dois), no período 

compreendido entre agosto de 1978 e junho de 1986. Vide fls. 21/23. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 48/50, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que MATILDE MARIA DA SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 48/49, 

que conhece a autora há mais de 20 (vinte) anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, na condição de diarista. Disse 

que trabalhou muitos anos com a requerente, em roças de algodão e de amendoim. Informou que a autora nunca 

trabalhou na cidade. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, a inscrição como segurado 

especial, em abril de 2000, e a percepção de auxílio-doença, decorrente de atividade rural no período compreendido 

entre 24/04/2000 e 27/06/2000. Refiro-me ao benefício - NB 115.010.524-8. Essas informações corroboram a pretensão 

da autora. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido registra, também, vínculos urbanos, em número de 03 (três), no 

período compreendido entre outubro de 1975 e junho de 1977.  

Nesse contexto, atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores ao trabalho urbano referido a autora 

exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA ALBINA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 21/11/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12F4.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032226-6        AC 1327164 

ORIG.   :  0700001993  1 Vr BURITAMA/SP                   0700039561  1 Vr 

BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO JOAO CARVALHO 

ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, condenando o requerido a pagar ao autor o benefício de 

aposentadoria por idade (art. 143 da Lei nº 8.213/91), consistente no valor de um salário mínimo mensal, a contar da 

citação, sem prejuízo do 13° salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o 

requerido nos honorários advocatícios devidos ao patrono do requerente, que arbitrou em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a sentença de primeiro grau. Deixou de condenar a autarquia-ré ao ressarcimento das custas 

processuais, tendo em vista que o autor, beneficiário da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer despesa a 

esse título. As parcelas em atraso deverão ser cobradas através de precatório, eis que a preferência do art. 100, "caput", 

da Constituição Federal não dispensa tal providência, podendo, se o caso, optar a requerente pela incidência do art. 128 

da Lei 8.213/91. Sem reexame necessário, na medida em que o valor do débito não ultrapassa 60 salários mínimos (art. 

475, §2°, do CPC). 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 6% ao ano, a definição dos critérios de correção 

monetária e a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 12 de setembro de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 12.04.1969, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1526/2365 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para definir os critérios da correção monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO JOÃO CARVALHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.11.2007 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032416-0        AC 1327393 
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TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVILAZIA FERREIRA PRATES 

ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, para condenar o réu a pagar à autora, aposentadoria mensal no 

valor de um salário mínimo, mais gratificação de natal, desde a citação (23.03.2007-fls. 25). Os valores em atraso 

deverão ser corrigidos monetariamente, desde o ajuizamento e acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Sucumbente, mas isento do pagamento de custas e despesas processuais, arcará o réu com honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da 

sentença, corrigidas monetariamente, nos termos do Súmula 111 do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de setembro de 1999 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.07.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 17); certidão de anscimento da filha da autora, ocorrido em 01.11.1973, onde consta o 

domicílio paterno no meio rural (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVILAZIA FERREIRA PRATES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.03.2007 (data da citação-fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032420-2        AC 1327397 

ORIG.   :  0700001263  1 Vr PENAPOLIS/SP                   0700107345  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA NERIS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA E OUTRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, bem como ao décimo terceiro salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao 

mês, contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com os honorários advocatícios do 

patrono da autora, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Sem custas, por ser o requerido isento.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de janeiro de 2004 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteia de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.06.1989 a 12.08.1989, 15.08.1989 a 16.12.1989, 02.05.2001 a 31.10.2002, 

02.05.2003 a 31.10.2003, 03.05.2004 a 31.12.2004, 02.05.2005 a 30.11.2005, 01.03.1990 a 09.02.1995, 15.05.1995 a 

13.12.1995, 03.05.1996 a 30.11.1996, 05.05.1997 a 30.11.1997, 02.05.1998 a 31.01.1999, 01.06.1999 a 30.11.1999, 

01.06.2000 a 14.10.2000, 14.05.2001 a 30.11.2001, 01.05.2006 a 13.12.2006 e 04.04.2007 sem data de saída (fls. 

15/27); certidão de nascimento da autora, ocorrido em 20.01.1949, onde consta a profissão de seu pai lavrador (fls.29).   

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada REGINA NERIS DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 04.12.2007 (data da citação-fls. 36v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032449-4        AC 1327426 

ORIG.   :  0600000688  1 Vr BATATAIS/SP                   0600039878  1 Vr 

BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELAIDE SQUARISI GUILHERMITTI 

ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na demanda, para condenar o INSS a conceder à autora, 

aposentadoria por idade com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir da 

data da citação, com fundamento nos arts. 40, 48 e segs., c.c. o art. 142, todos da Lei nº 8.213/91, com as alterações da 

Lei nº 9.032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da 

Lei nº6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 do STJ. Incidirão ainda, sobre os atrasados, juros de 

mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Pela sucumbência, condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião 

da sentença, a teor do art. 20, § 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das 

demais custas processuais, considerando que a Súmula 178 do STJ, não se aplica ao Estado de São Paulo. Desnecessária 

a remessa dos autos para reexame obrigatório, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 18 de junho de 1980 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.04.1950, onde consta a profissão 
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do marido lavrador (fls. 09); certificado de reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 23.12.1966, 

onde consta sua profissão trabalhador rural (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ADELAIDE SQUARISI GUILHERMITTI, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 20.07.2006 (data da citação-fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032467-6        AC 1327444 

ORIG.   :  0700000156  1 Vr GARCA/SP                   0700007151  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELARMINA SILVA DIAS 

ADV     :  CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido pela autora em relação ao INSS e condenou o requerido à concessão 

à requerente, do benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da 

citação da autarquia previdenciária (por analogia ao art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91), corrigido monetariamente e 

acrescidos dos juros legais. Condenou o requerido no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar o Instituto-réu no pagamento de despesas 

processuais desembolsadas pela requerente, vez que é beneficiária da justiça gratuita. Isento de custas o requerido, por 

força do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de março de 2004 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 06.11.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 15); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.03.1986 a 25.07.1989, 05.07.2001 a 22.11.2002, 07.05.2002 a 09.09.2002, 

19.05.2003 a 26.08.2003, 17.05.2004 a 18.09.2004, 26.07.2005 a 22.08.2005, 15.05.2006 a 20.07.2006 e 01.09.2006 a 

15.09.2006 (fls. 10/12); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.01.1970 a 28.02.1972, 01.03.1972 a 26.07.1972, 01.08.1972 a 30.03.1974, 

03.05.1974 a 25.01.1977, 11.05.1977 a 05.05.1979, 10.05.1979 a 20.01.1981 e 15.06.1982 a 25.07.1989, 06.11.1989 a 

27.12.1991, 17.02.1992 a 21.02.1998, 14.09.1998 a 08.01.1999, 17.05.1999 a 15.07.1999, 10.01.2000 a 08.04.2000, 

24.04.2000 a 14.10.2000, 02.04.2001 a 12.06.2001, 05.07.2001 a 22.09.2001, 22.04.2002 a 21.08.2002, 15.10.2002 a 

13.11.2002, 25.04.2003 a 26.08.2003, 01.12.2003 a 17.02.2004, 17.05.2004 a 18.09.2004, 19.10.2004 a 06.12.2004 e 

22.05.2006 a 20.07.2006 (fls. 13/23); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro 

de atividade rural, ainda, no período de 14.05.2007 a 14.07.2007 (fls. 58/60). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u.,  

DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57v.). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BELARMINA SILVA DIAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 12.03.2007 (data da citação-fls. 32vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032471-0        AC 1139878 

ORIG.   :  0400000085  1 Vr REGISTRO/SP     0400054041  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOUSA CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a observância da prescrição qüinqüenal e a redução dos 

honorários advocatícios.  

Os autos possuem sentença anterior anulada, em razão de acórdão proferido por esta turma. Referido acórdão entendeu 

não ser o caso de falta de interesse de agir, apesar da ausência de requerimento administrativo. Determinou o retorno 

dos autos ao juízo de origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado. Vide 

fls. 92/98. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/03/1995. 

A certidão de casamento da autora, datada de 30/07/1957, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 

08.  

Cito, ainda, em nome do marido, o título de domínio de imóvel rural, as declarações e a notificação de lançamento do 

ITR - Imposto sobre a propriedade Territorial Rural, e as notas fiscais de produtor, datados nestes anos: 1974, 1995, 

2000, 2002 e 2003. Vide fls. 09/17. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 106/107, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Airton Lopes Elias - fls. 106: 

"Conheço a autora desde que me conheço por gente. Ela já tinha sítio de 08 hectares, ou seja, uns 03 alqueires, no bairro 

Serrote, onde ela trabalhava na roça, plantando o básico, arroz, feijão, milho, etc, mais para o consumo da família. Não 

tinha empregados. Pelo que sei não tem outra fonte de renda. Ela trabalha até hoje. Sou vizinho e a vejo trabalhando na 

lavoura. Nem ela, nem o marido trabalharam na cidade." Dada a palavra ao patrono da autora, às reperguntas: "ela 

trabalhava com o esposo e com o filho. Ela usa mais ou menos a metade do imóvel para plantar." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra a percepção, pelo cônjuge, de 

aposentadoria por idade decorrente de atividade rural, a partir de 17/06/1993. Essa informação corrobora a pretensão da 

autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Entretanto, em face do princípio da vedação 

da "reformatio in pejus", inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao referido 

entendimento. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA SOUSA CASTRO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: ajuizamento da ação - 10/02/2004 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0019.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032613-2        AC 1327712 

ORIG.   :  0600001936  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                   0600041980  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE FELIX DA SILVA SOUZA 

ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, para condenar o réu a pagar à parte autora aposentadoria mensal, 

no valor de um salário mínimo, mais gratificação de natal, desde o pedido administrativo (14.03.2006-fls. 16). Os 

valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 1% ao mês, desde o pedido 

administrativo. Sucumbente, mas isento do pagamento de custas e despesas processuais, arcará o réu com honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a 

data da sentença, corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor dado à causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de maio de 2005 (fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de atividade rural da autora, datada de 10.03.2006, atestando que exerce 

o ofício desde 21.04.1999 em regime de economia familiar (fls. 24); declaração de ex-empregador, datada de 
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10.03.2006, atestando que a autora trabalhou como bóia-fria no período de 1990 a 1999, em suas propriedades, a saber, 

Fazenda Rancho Grande e Estância Carvalho (fls. 25); termo de convocação para assentamento rural, datado de 

21.04.1999, para o marido da autora e sua família (fls. 26/v.); certidão de residência e atividade rural, datada de 

31.05.2005, atestando que a autora reside e explora regularmente um lote agrícola, assinada pelo responsável pelo GTC 

Rosana primavera (fls. 28); caderneta de campo, referente aos exercícios de 2004/2005, em nome da autora (fls. 29/v.); 

ficha de inscrição cadastral de produtor, datada de 30.11.2001, em nome da autora e seu marido (fls. 30); declaração 

cadastral de produtor, datada de 30.11.2001, em nome da autora e seu marido (fls. 31); atestado da Fundação Instituto 

de Terras do Estado de São Paulo, datado de 23.08.2001, dando conta que a autora e seu marido são beneficiários do 

assentamento rural Riacho Grande (fls. 32); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, referentes ao 

período de 2003 a 2006, em nome da autora e seu marido (fls. 33/36). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE FELIX DA SILVA SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 14.03.2006 (data do requerimento administrativo-fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032824-4        AC 1327942 

ORIG.   :  0700001290  1 Vr PIRAJU/SP     0700058845  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA ARRUDA 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos critérios de cálculo da 

correção monetária e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 
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continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

n.º 8.213/91, com 55 (cinqüenta e cinco) anos. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 15/10/1961, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 

06. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora demonstra um vínculo rural, no período compreendido entre 

1º/06/1984 e 28/02/1989. Vide fls. 08/09. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 36/37 consigna a percepção de renda mensal vitalícia por 

incapacidade, da qual consta o ramo de atividade rural, a partir de 14/03/1994. Refiro-me ao benefício - NB 

064.321.751-7. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 43/44, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Antônio Rodrigues Leme - fls. 43. 

"Conhece a autora há 50 anos. Sabe que ela sempre trabalhou na zona rural, como bóia-fria. A última vez que a viu 

trabalhando faz cinco ou seis anos, na fazenda dos Nicola. Já viu a autora trabalhando também nas fazendas São 

Francisco e Santa Rosa. Nas fazendas se plantava de tudo, mas a principal cultura era de café". 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ARRUDA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: ajuizamento da ação - dia 15/10/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

A partir da implantação da aposentadoria por idade, a renda mensal vitalícia por incapacidade percebida pela autora 

deverá ser cessada. Refiro-me ao benefício - NB 064.321.751-7.  

Por força dos artigos 20 da lei n.º 8.742/93 e 124 da lei n.º 8.213/91, determino a compensação dos valores pagos a 

título de renda mensal vitalícia com os decorrentes da presente decisão, diante da impossibilidade de cumulação. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Estabeleço os critérios 

de cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Determino a compensação dos valores pagos a título de renda mensal vitalícia com os decorrentes da presente decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12FA.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032869-3        AC 1047483 

ORIG.   :  0500000368  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  BENEDITA BENITO DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 
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Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça 

o argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

Ressalto, por oportuno, que os autos possuem sentença anterior, que julgou extinto o processo sem julgamento do 

mérito, em face da ausência de pedido administrativo. Houve apelo do autor às fls. 22/27, tendo a Nona Turma desta 

Egrégia Corte, às fls. 33/39, entendido por bem dar provimento ao recurso, para anular a sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem, para que fosse dado prosseguimento ao feito. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/02/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 12, celebrado em data de 09/07/1959, e o certificado de alistamento eleitoral de seu 

cônjuge de fls. 13, com data de 11/08/1975. 

Depreende-se de ambos os documentos que seu consorte foi qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 72/77, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações infirmadas na exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

72/74, que conhece a autora há 10 (dez) anos e que, nesse período, sempre foi trabalhadora rural, tendo, inclusive, 

trabalhado juntos. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que o exercício de atividades urbanas pela autora e seu cônjuge, consoante se constata através do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, não obsta o deferimento da aposentadoria reclamada, pois as provas 

produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos 

testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente e seu cônjuge, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceram, como ainda exercem, a atividade de rurícola. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: BENEDITA BENITO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/09/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.032918-2        AC 1328060 

ORIG.   :  0600000362  2 Vr IBITINGA/SP                   0600069434  2 Vr 

IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BRAZ MARIANO FLOIS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações em atraso deverão ser atualizadas 

nos termos da Lei n° 8.213/91, incidindo juros de mora de 1% ao mês (art. 406 CC c.c. art. 161, §1°, CTN) e correção 

monetária, a partir da citação (art. 405, CC). Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais 

(Súmula 178 do STJ) e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

Deixou de determinar a remessa dos autos a esta Corte para reexame necessário, com fundamento no art. 475, §2°, do 

CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 15% do valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de dezembro de 2004 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1965, onde consta a profissão 
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do marido lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 25.05.1984 a 11.09.1984, 10.05.1988 a 25.01.1989, 22.11.1993 a 23.12.1993 e 

11.12.2000 a 27.01.2001 (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1562/2365 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido."  (STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, 

v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA BRAZ MARIANO FLOIS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 05.02.2007 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.033140-1        AC 1328292 

ORIG.   :  0600000522  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600010242  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  SETSUCO KUNIYOSHI 

ADV     :  HOMERO MORALES MASSARENTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de custas e de 

honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 
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afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 (setenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 05/11/1936 e interpôs a ação em 04/05/2006. Vide fls. 02 e 06, dos 

autos. 

Verifica-se do estudo social de fls. 35/36, que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

O cônjuge possui um pequeno estabelecimento comercial - "serralheira", e que ainda não o fechou por força da 

existência de dívidas com impostos. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 
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pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O termo inicial do benefício é a data da citação - dia 11/08/2006. 

No que se refere à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: SETSUCO KUNIYOSHI 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 11/08/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12FC.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033554-6        AC 1328756 

ORIG.   :  0700000629  1 Vr GETULINA/SP                   0700018642  1 Vr 

GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANIZIA RODRIGUES DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MICHELE GOMES DIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do INSS, condenando o requerido a conceder-

lhe a aposentadoria por idade, conferindo-lhe o pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de 

benefício, mensalmente, desde a data da citação. As parcelas vencidas serão pagas com acréscimo de correção 

monetária e juros de mora (súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes, desde a data da citação. condenou, ainda, 

a autarquia, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

devidamente  corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vincendas, ante o teor da Súmula 

111 do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios, para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08 de dezembro de 1991 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.06.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 17.08.2007 (fls. 18 vº). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas 

processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANIZIA RODRIGUES DE MELO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 17.08.2007 (data da citação-fls. 18vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033740-3        AC 1328944 

ORIG.   :  0600000998  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600055782  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  DEZIA VITOR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 12, 

da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 64 (setenta e quatro) anos na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 26/12/1941 e interpôs a ação em 21/09/2006. Vide fls. 02 e 16, dos 

autos. 
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Todavia, a parte autora propôs a ação antes de preencher o requisito etário à época exigido.  

Por outro lado, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 26/12/2006, idade exigida pelo estatuto do idoso - Lei nº 

10.741/03.  

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, embora a parte autora não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançou-a no decorrer do 

feito, contando, atualmente, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, preenchendo, assim, o requisito etário. 

Verifica-se do estudo social de fls. 59/60, que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com um filho 

maior de 21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. Além disso, o filho trabalha na lavoura e recebe de 

salário R$ 200,00 (duzentos reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho, para fins de verificar a condição econômica 

da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença, impondo-se a reforma da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é a data em que a parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos -26/12/2006. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: DEZIA VITOR DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 26/12/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data em que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso 

de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12FD.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.033813-4        AC 1329016 

ORIG.   :  0605501686  1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS                  

0700000126  1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI ANDRADE DE BRITO 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a pagar à autora, o 

benefício da aposentadoria por idade, consistente em um salário mínimo mensal. Os juros moratórios devem ser 

computados a partir da citação, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

§ 1º, do CTN, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, casa este seja pago no prazo estabelecido no 

art. 100 da CF, e corrigidos monetariamente, nos moldes de correção aplicáveis aos débitos tributários. Os valores serão 

devidos a contar da citação. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixou de condenar a autarquia-ré ao 

reembolso referente às custas. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (nos moldes da Súmula 111 do STJ). Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21 de julho de 1999 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: termo de rescisão de contrato de trabalho, datado de 26.04.1989, onde consta a 

profissão do marido da autora pecuarista (fls. 13); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dois Irmãos do 

Buriti, datada de 10.04.2006, atestando a atividade rural da autora e a filiação sindical desde 01.01.1989 (fls. 14); 

certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 09.09.1973 e 18.11.1976, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 15/16).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SUELI ANDRADE DE BRITO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 18.08.2006 (data da citação-fls. 28vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033840-7        AC 1329043 

ORIG.   :  0700000030  1 Vr SANTA ADELIA/SP                   0700000641  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODECIA JOSE GALBIATI MOTTA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu à concessão da aposentadoria rural por idade, a partir da 

citação, na base de um salário mínimo mensal, e ao pagamento dos atrasados, com correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela (Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região) e juros de mora de 1% do mês, a contar da 

citação (CC, art. 406 c.c. CTN, art. 161, § 1º). Sucumbente, o réu pagará as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ; CPC, art. 20, § 4º).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor das parcelas em atraso até a data 

da citação do réu, além da observância da prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco)) anos de idade em 15 de março de 2002 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.04.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certificado de cadastro e guias de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1990 e 

1991, em nome do marido da autora (fls. 15/16); escritura de doação, compra e venda e de permuta de imóvel rural, 

lavrada em 07.02.1974, onde consta a autora e seu marido como outorgados donatários (fls. 17/23); certidões do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Monte Alto de imóvel rural, datadas de 19.03.1974, onse consta a autora 

de seu marido como adquirentes (fls. 24/25); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de período 

de 1977 a 1994, em nome do marido da autora (fls. 26/39). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1583/2365 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/68). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 02.03.2007 (fls. 42 vº). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODECIA JOSE GALBIATI MOTTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.03.2007 (data da citação-fls. 42vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033878-9        AC 1048821 

ORIG.   :  0500000357  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA NOGI 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o requerido a pagar à autora aposentadoria mensal, no valor de 

um salário mínimo, mais gratificação de natal. Os valores em atraso, devidos a partir da citação até o efetivo primeiro 

pagamento do benefício, deverão ser pagos de uma só vez. Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros legais de mora, a partir da citação. Esse "quantum" formará a base de cálculo para incidência da 

verba honorária, fixada em 10%. Respondendo o vencido pelas custas e despesas processuais, nos termos da lei. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no §2° do art. 475 do CPC, com a redação dada pelo 

Lei nº 10.352/01, porquanto o valor da condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de janeiro de 2005 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, nascida em 01.01.1950, onde consta a profissão do 

pai lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1588/2365 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/78). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CATARINA NOGI, para que cumpra a obrigação 
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de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

12.01.2007 (data da citação-fls. 54), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034069-0        AC 1218793 

ORIG.   :  0500001238  1 Vr PAULO DE FARIA/SP                   0500031093  1 Vr 

PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  YOCHIE WATANABE WAKAYAMA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à autora, a contar da citação, aposentadoria rural por 

idade, no valor mensal de um salário mínimo e abono anual (gratificação natalina). As prestações vencidas deverão ser 

pagas com juros legais de mora (CC, art. 406), a partir da citação (STJ, Súmula 204 e CC, art. 405), e correção 

monetária, a contar do vencimento de cada uma, nos termos do Provimento n° 26 da CGJF da 3ª região. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas 

até a data da sentença, dos juros e da correção monetária (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas, porque a 

requerente litigou sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir em face ao 

não requerimento prévio na via administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência, além da descaracterização da atividade rural em regime de economia familiar em 

razão do tamanho da propriedade cultivada e da condição de segurada especial, ante o exercício de atividade urbana de 

seu marido. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e a 

redução dos juros de mora para o percentual de 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, pleiteando a majoração da verba honorária, para 15% sobre as parcelas vencidas até o efetivo 

pagamento do benefício e o recálculo do valor de benefício face às contribuições recolhidas. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 06 de dezembro de 1993 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.09.1956, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); escritura de divisão amigável de imóvel rural, lavrada em 01.11.1979, onde consta como 

outorgantes e reciprocamente outorgados, a autora e seu marido (fls. 13/17v.); notas fiscais de produtor, no período de 

1986 a 2000, em nome do marido da autora (fls. 18/30). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/80). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 
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Ademais, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial da 

parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 
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(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de apreciar o pedido de recálculo do valor do benefício, posto que, uma vez feita a citação, é defeso modificar o 

pedido inicial sem o consentimento do réu, nos termos do art. 264 do CPC, além do que, não consta dos autos 

comprovação das contribuições recolhidas. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações do 

INSS e da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada YOCHIE WATANABE WAKAYAMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.03.2006 (data da citação-fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034072-7        AC 1142958 

ORIG.   :  0300000194  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI ROSA SPADOTT 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde o 

ajuizamento da ação, ressalvada eventual prescrição qüinqüenal. Determinou que as prestações em atraso sejam pagas 

de uma só vez, devidamente corrigidas, nos moldes da Lei nº 6.899/81 (Súmula nº 148 do C. STJ) a partir das datas em 

que deveriam ter sido pagas cada uma delas, incluindo-se juros de mora de 0,5% ao mês em cada uma das parcelas 

vencidas e não pagas, mês a mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais comprovadas, honorários 

periciais fixados em 4 salários mínimos e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença sujeita o reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a autora já era portadora dos males alegados, 

antes de filiar-se ao regime geral da previdência social. Aduz, ainda, a ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Caso assim não se entenda, 

sustenta a perda da qualidade de segurada e ausência de incapacidade para o trabalho. Requer, ainda, a redução da verba 

honorária para que não ultrapasse a 5% do valor da causa, nem incida sobre as parcelas vincendas, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico pericial, isenção das custas e despesas processuais e 

redução dos honorários periciais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, pois o termo inicial do benefício foi fixado nessa referida data, não 

havendo parcelas anteriores a serem pagas. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência juntadas aos autos com a inicial (fls. 07/30). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 136/142), que a autora é portadora de 

alterações na semiologia urológica (cistite crônica), hipertensão arterial não controlada com repercussão sistêmica e 

déficit na coluna devido a lombalgia e osteoporose. Conclui o perito médico que a autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1600/2365 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há elementos nos autos a fim de demonstrar que a doença da autora é preexistente a sua filiação ao RGPS. O 

próprio laudo pericial atesta que não há como atestar o início da incapacidade da autora.  

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo pedido administrativo e observado do conjunto probatório que a 

autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, deve ser considerada a data da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 
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8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 31). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, fixar as verbas honorária e pericial na forma acima 

explicitada e para isentá-los das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACI ROSA SPADOTT, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 29.10.2003 (data da citação - fls. 61), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1602/2365 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034172-8        AC 1329949 

ORIG.   :  0700001776  2 Vr BIRIGUI/SP     0700124578  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA OLIMPIA SOARES 

ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de eventuais despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção do pagamento de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

11/08/2007. 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 20/09/1975, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 

26/12/1976 e de 18/07/1979, registram a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 08/10. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 37/38, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Juvenal Nunes da Silva - fls. 37. 

"Conhece a autora há aproximadamente quarenta/cinqüenta anos. A autora sempre trabalhou na roça, nunca tendo 

exercido outra atividade. Trabalhou em companhia da autora, várias vezes, para os Sr.s Kimura, Zuino, Kioshi, Valmir, 

entre outros. Antigamente trabalhava em companhia da autora em lavoura de algodão e amendoim e atualmente em 

lavoura de tomate. A autora parou de trabalhar há aproximadamente três meses, por falta de serviço". À reperguntas do 

patrono do requerido, respondeu: "Trabalhavam por dia, sendo que recebiam o pagamento aos sábados". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, a inscrição 

como trabalhador associados de cooperativa de trabalho, com recolhimentos em setembro e outubro de 1996,  e 

vínculos urbanos no período compreendido entre 1º/02/1990 e 13/10/1993, de 15/04/1997 a 03/09/1998, e a partir de 

03/02/1999, sem data de rescisão. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

do ano de 1990. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 15 

(quinze) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, celebrado no ano de 1975 e o ano de 

1990, termo inicial do primeiro vínculo empregatício urbano de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 180 (cento e oitenta) meses, diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a 

prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob 

exame: 156 (cento e cinqüenta e seis) meses.  

Aludo-me ao ano de 2007, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Infundada, portanto, a impugnação da autarquia nesse aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ZILDA OLÍMPIA SOARES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 30/10/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12FE.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035394-1        AC 1145239 

ORIG.   :  0300000905  1 Vr REGISTRO/SP     0300013680  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERA MARIA DA CRUZ 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da ajuizamento da ação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 
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Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal, e a redução dos honorários advocatícios. 

Os autos possuem sentença anterior anulada. O acórdão, proferido por esta turma, entendeu não ser o caso de falta de 

interesse de agir, apesar da ausência de requerimento administrativo. Determinou o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado. Vide fls. 83/89. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

19/11/1994. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, fora carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 08, celebrado em data de 20/08/1966, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

Cito, ainda, o contrato particular de compromisso de compra e venda de propriedade rural, datado de 12/08/1986, do 

qual o cônjuge foi qualificado como lavrador e consta como promissário comprador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 96/98, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que DANIEL ALVES DIAS afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 96, o quanto 

segue: 

"Conheço a autora há uns 40 anos. Ela trabalha na roça, plantando mandioca, feijão, milho, para o consumo. Ela tem um 

sítio de meio alqueire aproximadamente no Capinzal do Vitório. Ela não tem empregados. A filha ajuda na plantação. 

Desde que ficou viúva tem essa plantação. Tem a pensão do marido. O marido era chamado Sebastião. A propriedade 

está em nome dele. Faz uns dois anos que ele faleceu. Antes disso ela já plantava." Dada a palavra ao patrono da autora, 

às reperguntas: "ela ainda trabalha. Confirmo que ela já trabalhava antes do marido falecer." 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 
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Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta, 

em nome do cônjuge, a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, a contar de 22/01/1993, 

que fora convertida em pensão por morte à autora, a contar de 20/07/2005. Refiro-me aos benefícios - NB 055.552.506-

6 e NB 138.339.124-3. Essas informações corroboram a pretensão da requerente. 

Em nome da autora, o extrato do cadastro referido demonstra vínculos urbanos nestes anos: 1977, 1978, 1980, 1981, 

1982, 1983 e 1997. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Entretanto, em face do princípio da vedação 

da "reformatio in pejus", inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao referido 

entendimento. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: CICERA MARIA DA CRUZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 27/05/2004 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Fixo a data da citação como termo inicial do benefício.  

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho os demais termos da sentença proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F8.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.03.99.036614-5        AC 1146886 

ORIG.   :  0400001160  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400010637  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  CELIA GONCALVES DOS SANTOS LEAO e outro 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

Os autores CÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS LEÃO e ANDERSON DOS SANTOS LEÃO, - o último menor, 

representado pela primeira-, são esposa e filho de VALDECIR DOS SANTOS LEÃO, segurado. O óbito ocorrera em 

22/09/2004. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de 100% (cem por cento) da aposentadoria a que o segurado teria direito se aposentado por 

invalidez, a partir da data da citação. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

Os autores interpuseram recurso de apelação (fls. 57/60). 

Pleiteiam a majoração dos honorários advocatícios. 

Sobreveio recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 79/86). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas e despesas processuais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso dos requerentes e pelo 

desprovimento do recurso da autarquia. Declarou, ainda, que quanto ao autor, menor absolutamente incapaz, deve o 

termo inicial ser fixado na data do óbito. 

É o relatório. Decido. 

Registro não ser o caso de remessa oficial. Data a sentença de 25/05/2005, com imposição de pagamento de pensão por 

morte, a partir da data da citação - dia 08/03/2005. Atuo nos termos do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntariamente interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 22/09/2004. 
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Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e o cônjuge são 

dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões de óbito e de nascimento. Vide - fls. 21 e 22. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

A certidão de óbito (fls. 22), de 22/09/2004, na qual consta a qualificação do falecido como lavrador, constitui início 

razoável de prova material. 

Nada há no extrato do CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola do "de cujus". 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram o documento referido, afirmando que o falecido sempre trabalhou 

na roça. Vide fls. 49/50. 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1005709, processo n.º 

200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC - 

1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; 

TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU 

10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., rel. Jadiel 

Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração, há nos autos discussão sobre direito de 

menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua automática 

incidência opera "ex vi legis". 

Assim, fixo-o, para ANDERSON DOS SANTOS LEÃO, na data do óbito, em consonância com o art. 79, da Lei 

Previdenciária. Refiro-me ao dia 22/09/2004. 

Para a viúva CÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS LEÃO , mantenho o termo inicial do benefício na data da citação - 

dia 08/03/2005. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram 

menos de 03 (três) meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor 

ínfimo, razão pela qual deverá ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 
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alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Beneficiárias: CÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS LEÃO (esposa) 

ANDERSON DOS SANTOS LEÃO (filho) 

Representante legal do menor: CÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS LEÃO 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito para ANDERSON DOS SANTOS LEÃO - dia 22/09/2004 

DIB: data da citação para a viúva - dia 08/03/2005 

RMI: A CALCULAR 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela autarquia. Dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Arbitro os 

honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos) reais. De ofício, fixo a data do óbito como termo inicial da pensão 

por morte devida à ANDERSON DOS SANTOS LEÃO, e antecipo a tutela para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040270-1        AC 1237017 

ORIG.   :  0500000383  1 Vr ITAPOLIS/SP               0500005080  1 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LURDES ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

LURDES ALVES DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da cessação do benefício na seara administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 

do STJ. 
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Sentença proferida em 28/02/2007, não submetida a reexame necessário (fls. 92/93). 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora efetuou 63 (sessenta e três) recolhimentos no período compreendido entre 10/1994 a 05/1999 e de 05/2000 a 

06/2000, na condição de empregada doméstica. A aludida consulta ratifica, por outro lado, os vínculos empregatícios 

anotados na CTPS de fls. 10/12. O último vínculo empregatício da autora compreende o período de 04/10/2004 a 

31/05/2005. A presente ação foi ajuizada em 07/06/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 77/79), demonstrou que ela é portadora de 

"lombocitalgia" (resposta ao quesito n. 2/fls.77). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que as enfermidades diagnosticadas 

propiciam incapacidade parcial e permanente para atividades laborativas que exigem "(...)esforço físico" (resposta ao 

quesito n. 4/fls.77). Indagado se a autora apresenta capacidade laborativa residual para exercer outras atividades 

profissionais, o perito afirmou que "sim, atividade que não envolva esforço físico"(resposta ao quesito n. 16, formulado 

pelo INSS/fls.79). 

Trata-se, portanto, de hipótese que autoriza a concessão de auxílio-doença, e não de aposentadoria por invalidez, em 

face da existência de parcial incapacidade, aliado ao fato de que a autora está enquadrada em faixa etária considerada 

produtiva. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 
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A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 
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X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, a sentença merece reforma para que seja concedido auxílio-doença à autora, e não 

aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o benefício a partir do 

dia seguinte à referida data (26/02/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao apelo do INSS para conceder o 

benefício de auxílio-doença, e indeferir a aposentadoria por invalidez, bem como fixar o termo inicial do benefício a 

partir do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (26/02/2005), pois, à época, a autora já era portadora 

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial, e isentar o INSS do pagamento de custas, 

salvo no tocante ao reembolso das despesas processuais efetivamente comprovadas. 

Expeçam-se ofício à autarquia nos moldes acima. 

Segurado: LURDES ALVES DOS SANTOS 

CPF: 066.909.788-85 

DIB: 26.02.2005 (dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença) 
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RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040570-2        AC 1237312 

ORIG.   :  0400000358  1 Vr SANTA ADELIA/SP               0400019342  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERNANDES RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVA ROSA EVANGELISTA DO CARMO 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

EVA ROSA EVANGELISTA DO CARMO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da cessação do auxílio-doença na seara administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 17/07/2006, submetida a reexame necessário (fls. 122). 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho.Vislumbra, por outro lado, a 

possibilidade de reabilitação da apelada para outra atividade compatível com a incapacidade diagnosticada pelo perito 

judicial. Requer, em sede subsidiária, termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial, isenção de custas e 

despesas processuais e verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora possui vínculos empregatícios que superam e muito a carência exigida por lei. O último vínculo empregatício 

compreende o período de 25/01/1999 sem data da rescisão contratual. A presente ação foi ajuizada em 24/03/2004.  

Por sua vez, a consulta ao Sistema Único de Benefícios comprova que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 

26/07/1993 a 09/01/1994; 11/04/2003 a 19/06/2005; e de 20/07/2005 a 17/02/2006.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 106/109), demonstrou que ela apresenta "lesão 

em coluna toraco lombar (sic) e sacral, artrose discreta no joelho direito e quadro depressivo de média intensidade" 

(resposta ao quesito n. 1, formulado pela ré/fls.108).  

Indagado se a autora apresenta capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais, o perito 

afirmou que "não, para o seu próprio trabalho, mas poderia desenvolver outra função com as restrições citadas 

acima"(resposta ao quesito n. 5, formulado pela ré/fls.108). 

O perito concluiu que "a periciada se encontra incapaz para a atividade laborativa que exercia e para atividade que 

necessite de esforço físico" (tópico conclusão/fls.108). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 44 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, com escassa escolaridade, pois cursou até a 4ª série do antigo primeiro grau e que exerceu, 

exclusivamente, atividades laborativas como trabalhadora rural), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para 

outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 
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9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 
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(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  
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(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  
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Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido a partir do dia seguinte à 

referida data (19/06/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme 

atesta o laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para isentar o INSS do 

pagamento de custas, salvo no tocante ao reembolso das despesas processuais efetivamente comprovadas, e para fixar o 

termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (19/06/2005), expedindo-se ofício nos 

moldes acima. 

Segurado: EVA ROSA EVANGELISTA DO CARMO 

CPF: 098.316.118-61 

DIB: 19.06.2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041392-9        AC 1238138 

ORIG.   :  0400000067  1 Vr SANTA ADELIA/SP              0400001171  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES MARTINS 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES MARTINS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o restabelecimento do 

auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da cessação do auxílio-doença na seara administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ. 
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Sentença proferida em 12/07/2006, submetida a reexame necessário (fls. 122). 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora.Vislumbra, por outro lado, a possibilidade de 

reabilitação da autora. Requer termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial, isenção de custas e despesas 

processuais, verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ e honorários periciais no valor de R$ 132,50 (cento e trinta e dois reais e cinqüenta centavos). 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Primeiramente, não conheço de parte do pedido da autora, consistente no restabelecimento do auxílio-doença, pois, com 

base na consulta atualizada do Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, verifico que a autora usufrui auxílio-

doença desde 11/06/2001, na condição de trabalhadora rural.  

Ademais, o documento de fls. 92 comprova que o aludido benefício foi mantido, ante a permanência da incapacidade 

laborativa, conforme exame médico-pericial realizado em 26/04/2004. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora possui vínculos empregatícios nos seguintes períodos: 08/05/1985 a 16/12/1989; 10/04/1989 a 06/05/1989; 

03/12/1990 a 31/12/1991; 02/05/1994 a 25/06/1994; 27/06/1994 a 21/10/1994; 19/03/1996 a 12/11/1996; 19/02/1997 a 

1º/03/1997; 1º/03/1997 a 13/09/1997; 03/05/1999 a 06/11/1999; 03/04/2000 a 07/11/2000; e 21/05/2001 a 13/11/2001. 

A presente ação foi ajuizada em 28/01/2004.  

Porém, conforme ressaltado acima, a autora usufrui de auxílio-doença desde 11/06/2001. Logo, observadas as regras 

constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 111/113), demonstrou que ela é portadora de 

"lesão degenerativa no joelho direito" (resposta ao quesito n.1, formulado pela autora/fls.112). Indagado se a autora 

apresenta capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais, o perito afirmou que "não, para a 

função que exercia e para esforço físico"(resposta ao quesito n. 6, formulado pelo autor/fls.112).O perito concluiu que 

"a periciada se encontra incapaz apenas para a atividade de trabalhadora rural e atividade que necessite de esforço físico 

(tópico conclusão/fls.112). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 39 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, que exerceu exclusivamente atividades laborativas como trabalhadora rural), não seria 

possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 
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Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 
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reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 
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pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, conforme anteriormente explicitado, não houve indevida cessação administrativa do 

auxílio-doença. Logo, a aposentadoria por invalidez deverá ser usufruída a partir da data do laudo pericial (14/02/2006), 

em vista da pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. Não obstante, as parcelas 

usufruídas a título de auxílio-doença deverão ser compensadas, em face da não cumulatividade dos benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Com relação aos honorários periciais fixados a fls. 114, ante a expressa vedação do art. 7, IV, da C.F., que veda a 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser 

fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à 

Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para isentar o INSS do 

pagamento de custas, salvo no tocante ao reembolso das despesas processuais efetivamente comprovadas, para estipular 

o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial (14/02/2006) em vista da pacífica jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido e para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 

281/2002, do Conselho da Justiça Federal, expedindo-se ofício nos moldes acima. 

Segurado: MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES MARTINS 

CPF: 497.785.015-72 
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DIB: 14.02.2006 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042105-5        AC  726623 

ORIG.   :  9900001478  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL MOURA DA SILVA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário e apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço e reconheceu tempo de serviço exercido em condições especiais. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença e a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que não 

foi realizada perícia técnica a fim de se verificar a natureza insalubre do trabalho do autor. Alega, também, que a Lei 

9.711, de 28.04.1995, impede a conversão de especial para tempo comum e que o autor não tem direito adquirido ao 

reconhecimento do tempo especial e a conversão para tempo comum. Caso mantida a sentença, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da citação e dos honorários advocatícios no limite máximo de 5% do valor da causa, 

sem incidência sobre as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho 

em atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 
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Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social." 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 
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conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

O autor apresentou cópia do requerimento administrativo, no qual o seu pedido foi negado, constando cópia dos 

documentos apresentados para comprovar as suas alegações. 

O autor laborou na empresa Suldoeste Com. de Carnes e Derivados Ltda., nos períodos de 01.07.1974 a 31.03.1983, 

como operário, de 01.04.1983 a 20.02.1985 e de 01.06.1985 a 04.02.1997, como operador de bombas d'água, no setor 

respectivo, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos como: sulfato de 

alumínio, sulfato de barilha, hipoclorito de sódio (cloro), agalit 6, floc 110, todos destinados ao tratamento e 

desinfecção da água captada do córrego Tamboril para o abastecimento, consumo e lavagem de todo o complexo 

frigorífico, conforme formulário SB-40 de fl. 28 e laudo técnico de fl. 30. As substâncias a que o autor estava exposto 

podem ser enquadradas no item 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e no item 1.2.11 do Anexo I do 

Decreto 83.080 de 24.01.1979 e da Relação anexa ao OF/MPAS/SPS/GAB n. 95/96. 

Entendo que o formulário e o laudo técnico juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos relacionados, sendo dispensável a 

realização de perícia judicial. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Portanto, os períodos relacionados devem ser reconhecidos como exercidos em condições especiais. 

Na contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS no requerimento administrativo (fls. 33/35), constam vínculos de 

trabalho do autor nos seguintes períodos, além dos ora reconhecidos como especiais: 26.05.1970 a 22.06.1970, 

22.06.1970 a 31.08.1970, 01.09.1970 a 31.10.1970, 27.09.1971 a 10.12.1971, 03.01.1972 a 11.01.1972, 01.07.1972 a 

20.10.1972, 02.01.1974 a 31.03.1974, 14.01.1961 a 27.09.1962, 15.06.1964 a 31.08.1964, 01.06.1965 a 06.12.1965, 

19.05.1966 a 31.05.1966, 01.03.1971 a 31.08.1971, 24.10.1972 a 10.07.1973, 01.08.1973 a 18.12.1973, 28.01.1974 a 

09.04.1974. 

Tendo em vista o tempo de serviço ora reconhecido, somado com o tempo registrado na CTPS e reconhecido pelo 

INSS, contabiliza o autor 5 anos e 3 meses e 26 dias de tempo de serviço comum e 31 anos, 2 meses e 28 dias de tempo 

de serviço especial, já convertidos para tempo comum, totalizando 36 anos, 6 meses e 24 dias de tempo de serviço. 

Como o autor, na petição inicial, pediu o reconhecimento de 34 anos, 2 meses e 9 dias de tempo de serviço, e o juiz 

reconheceu esse período, concedendo aposentadoria por tempo de serviço proporcional, essa decisão deve ser mantida. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no artigo 

49, da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

O CNIS, ora juntado, demonstra que o autor recebe aposentadoria por idade desde 20.02.2003, portanto as parcelas de 

aposentadoria por tempo de serviço, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título de 

aposentadoria por idade. 
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO a fim de fixar os 

honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e a correção 

monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 

e legislação superveniente e excluir as custas da condenação.  

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título 

de aposentadoria por idade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que 

ocorrerá a cessação da aposentadoria por idade, já recebido desde 20.02.2003. Intime-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MANOEL MOURA DA SILVA 

CPF: 595.140.868-72 

DIB (Data do Início do Benefício):01.07.1998 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS, tendo como base o coeficiente de cálculo de 94% (noventa e 

quatro por cento) 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042312-0        AC  726902 

ORIG.   :  9900000528  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARNALDO GOMES DA SILVA 

ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário e apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço e reconheceu tempo de serviço especial.  

O autor interpôs agravo retido (fls. 84/88) contra a decisão que ordenou o depósito de R$ 680,00 para a realização de 

prova pericial. 
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Em suas razões de apelação, alega a autarquia, que não há provas de que o autor trabalhava em período integral como 

frentista e lavador em posto de gasolina. Alega, também, que a atividade de frentista não se enquadra como insalubre no 

Decreto 53831/64. No que tange ao período de 01.07.1974 a 31.10.1976, menciona que a rasura na CTPS caracteriza 

inidoneidade do documento.  

Com as contra-razões, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País 

Diante da ausência de reiteração nas contra-razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 

523, § 1º do Código de Processo Civil,  

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 
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conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social". 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

O autor pretende a concessão de aposentadoria especial, por ter trabalhado como frentista e lavador de automóveis em 

posto de gasolina. 

Nos períodos de 01.07.1974 a 31.10.1976, de 01.11.1976 a 31.12.1982 e de 01.10.1984 a 02.05.1991 o autor exerceu a 

função de frentista, no Auto Posto Ferreira & Filho Ltda. 

O autor apresentou formulário DSS 8030, no qual consta declaração de um dos proprietários do estabelecimento 

comercial relatando que sua atividade consistia em "abastecimento de veículos diversos através de bombas de 

combustíveis. Recebimento, conferências e descarregamento de caminhões tanque, controlando o estoque de 

combustíveis". Nesse local estava exposto, de modo habitual e permanente, a gases combustíveis. 

No período de 01.07.1992 a 29.06.1998, o autor trabalhou no mesmo auto-posto, na função de lavador, no setor de 

lavagem e lubrificação, local em que realizava lavagem e lubrificação de veículos diversos, utilizando água sob pressão, 

detergentes, óleos e shampoos para retirada de poeira, lama, graxa e detritos, ficando exposto, de modo habitual e 

permanente, à umidade excessiva e neblina de produtos químicos como Solupam, LM, shampoos etc. 

O perito nomeado pelo Juízo a quo concluiu que as atividades exercidas pelo autor são insalubres e se enquadram nos 

itens 1.2.11 e 1.1.3 do Anexo III, Decreto 53.831 de 25 de abril de 1964 (fls. 103/105), uma vez que constatou que 

como frentista estava exposto a gases e vapores de produtos químicos e resíduos de óleo lubrificante e como lavador 

estava exposto à umidade excessiva, gases e neblinas de produtos de limpeza. 
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A atividade de frentista é considerada especial, uma vez que este profissional tem contato com o agente nocivo petróleo 

e seus derivados, com previsão nos itens 1.2.11 do Anexo III, Decreto 53.831 de 25 de abril de 1964 e 1.0.17 do anexo 

IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997.  

Como lavador, apesar da umidade não estar mais relacionada entre os agentes agressivos pela legislação em vigor, a 

atividade exercida pelo autor pode ser enquadrada como especial, pois, da mesma forma que o frentista, durante o 

exercício de sua atividade de lavador, o contato com lubrificantes e derivados de petróleo é constante, o que torna 

especial o serviço. 

Portanto, reconheço que o autor exerceu atividade em condições especiais nos períodos de 01.07.1974 a 31.10.1976, de 

01.11.1976 a 31.12.1982 e de 01.10.1984 a 02.05.1991 e de 01.07.1992 a 29.06.1998. 

Tendo em vista da vedação imposta pela Lei 9.711/98, de 28.05.1998, de conversão do tempo especial em tempo 

comum, conforme exposição acima, o reconhecimento do tempo especial para fins de conversão em tempo comum, fica 

limitado ao dia anterior a essa data - 27.05.1998, devendo o período posterior, ser contabilizado como comum.  

Além desses períodos, ora reconhecidos como exercido em condições extraordinárias, o INSS contabilizou os seguintes, 

no requerimento administrativo: 04.12.1967 a 30.03.1968, 13.08.1968 a 24.11.1969, 01.10.1971 a 01.02.1972, 

01.04.1983 a 22.02.1984 (fl. 22). Deixou de reconhecer o período de 01.07.1974 a 31.10.1976, ao fundamento de que 

há rasuras na CTPS e que não foi possível a confirmação da data da demissão no escritório empregador. 

Contrariamente ao entendimento do INSS, reconheço esse período uma vez que o formulário apresentado, com a 

declaração do empregador, supre eventual controvérsia quanto a data de rescisão do contrato de trabalho do autor. 

Os períodos de trabalho em condições especiais, já convertidos em tempo comum - 29 anos, 4 meses e 25 dias -, 

somados aos períodos de trabalho comum reconhecidos pelo INSS no requerimento administrativo - 2 anos, 11 meses e 

4 dias -, totalizam 32 anos 3 meses 29 dias de tempo de serviço, o qual é suficiente para a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, que deverá ter por base o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento).  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntada, demonstra que 

o autor recebeu auxílio-doença  de 18.07.1999 a 10.09.2000, bem como recebeu aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir de 14.06.2007, o qual foi cessado a pedido do autor, porém não há esclarecimentos quanto ao 

motivo. Ante a vedação à cumulação de aposentadoria e auxílio-doença e de  mais de uma aposentadoria  - artigo 124, I, 

II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-

doença e aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, 

na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO DO AUTOR, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o coeficiente de cálculo do benefício concedido ao 

autor em 82% (oitenta e dois por cento). 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título 

de auxílio-doença e aposentadoria por tempo de contribuição. 

Defiro o pedido de antecipação da tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. 

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a 

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ARNALDO GOMES DA SILVA 

CPF: 140.050.261-68 

DIB (Data do Início do Benefício): 29/06/1998 
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RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS, tendo por base o coeficiente de cálculo de 82%. 

Int. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043033-2        AC 1240938 

ORIG.   :  0600000626  2 Vr CONCHAS/SP                   0600031450  2 Vr 

CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESMERIA DE MIRANDA SILVA 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor mensal equivalente a um salário mínimo nacional, a partir da 

citação, com as prestações vencidas corrigidas monetariamente, conforme a Súmula 8 desta Corte, além de acrescidas 

de juros moratórios, de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, de 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, corrigidas e acrescidas de juros, da forma acima explicitada, bem como ao 

pagamento das despesas processuais, com exceção da taxa judiciária (art. 6° da Lei Estadual 11.608/03). Deixou de 

remeter os autos a esta Corte para o reexame necessário, pois o valor da condenação é inferior a sessenta salários 

mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

verba honorária, em 5% sobre o valor da causa, a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção em custas e despesas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 08 de janeiro de 2001 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.02.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); certificado de alistamento militar do marido da autora, expedido de 06.03.1986, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 11); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê, datada de 10.03.1986, 

em nome do marido da autora (fls. 12); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 19.04.1992, onde consta que 

sua profissão era lavrador (fls. 13/16); comprovantes de pagamento do ITR, referentes aos exercícios de 1992 a 1997, 

em nome da autora (fls. 17/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 76/78). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ainda, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, 

ocorrida em 13.11.2006 (fls. 27). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a 

autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ESMERIA DE MIRANDA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 13.11.2006 (data da citação-fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, antecipando os efeitos da tutela e condenou o Instituto-réu  a que conceda à 

parte autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida 

(23.08.2004), devendo cada parcela ser atualizada, a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora, desde 

a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual 

modo, condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam os arts. 2° e 9° da Lei 6.032/74. Responderá o 

réu pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, 

atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 
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"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de outubro de 2000 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.07.1967, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 15.07.1975, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 10); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 14.05.1969 a 01.06.1973 e 23.06.1984 a 05.01.1995 (fls. 11/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à incidência da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a 

prolação da sentença, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMELIA DE SOUZA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 23.08.2004 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046658-9        AC 1163444 

ORIG.   :  0600000673  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600019228  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  DIRCE DELBUE DA SILVA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, Superior Tribunal de Justiça a  extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do Superior Tribunal de Justiça - Superior Tribunal de Justiça RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 02/08/2001. Nascera em 

02/08/1946, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 10/11. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 1°/04/1972, na qual o cônjuge da autora é 

qualificado como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 14/16), atestando o exercício de 

atividades rurais no período de 21/06/1994 a 02/09/1994 e a pertencente ao seu cônjuge, com anotações de vínculos 

empregatícios de natureza rural no período de 04/12/1987 a 12/01/1988, 08/01/1992 a 12/12/1992, de 29/12/1992 a 

30/11/1993, de 28/12/1993 a 24/08/1994, de 31/07/1995 a 07/08/1995, de 24/04/1996 a 14/12/1996, de 06/06/1998 a 

06/07/1998, de 1º/07/2002 a 19/03/2004, constituem início razoável de prova material. Somados os documentos aos 

depoimentos testemunhais constantes às fls. 63/64, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que João Thomas Castellani ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que a autora é rurícola: 

"conhece a autora faz cerca de trinta anos. Trabalhou com a autora, na Fazenda Santa Amália, em trabalho de lavoura. 

Trabalharam juntos, para uma mesma firma, por cerca de um ano. Após, a autora e o depoente continuaram a trabalhar, 

mas para empregados diversos. Estima que a autora tenha trabalhado por cerca de dez anos nas circunstâncias acima 

apontadas. O depoente se aposentou em 1992, e foi trabalhar em outro local; não mais tendo notícias do trabalho que a 

autora desenvolvia. - fls. 76" 

Registre-se que foram constatados, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, a existência de 16 (dezesseis) vínculos 

empregatícios de natureza rural, em nome do cônjuge da autora. Este fato reforça a declaração de procedência do 

pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

Terracana Empreiteiras S/C Ltda., de 10-06-1984 a  1°-11-1984. 
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Terracana Empreiteiras S/C Ltda., de 06-11-1984 a (sem data de rescisão). 

Terracana Empreiteiras S/C Ltda., de 02-04-1985 a 1º-11-1985. 

Novarera Empreitas Ltda., de 07-11-1985 a  29-04-1986. 

Canavieira Agro Pastoril Ltda. de 29-04-1986 a 23-07-1986. 

M O Dois Irmãos S/C Ltda. , de 01º-09-1986 a (sem data de rescisão). 

Algocana Serviços S/C. Ltda. Me , de 06-07-1987 a 05-09-1987. 

Pires Moreira SC Ltda. , de 20-12-1988 a abril-1989. 

Pires Moreira SC Ltda. , de 20-01-1989 a 1º-04-1989. 

Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool , de 1°-08-1991 a 1º-09-1991. 

Josil Serviços e Empreitas S/C. Ltda. ,  de 07-01-1992 a 12-12-1992. 

Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool  , de 29-12-1992 a 30-11-1993. 

Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool , de 28-12-1993 a 24-08-1994. 

 Esperança Esperança S/C Ltda., de 31-07-1995 a 07-09-1995. 

Agro Pecuária Santa Rosa Ltda. , de 24-04-1996 a 14-12-1996. 

João Luiz de Moraes , de 03-12-2001 a 19-03-2004. 

Assinale-se que no referido cadastro, com relação à parte autora, nada foi constatado. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1645/2365 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: DIRCE DELBUE DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B0.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046909-8        AC 1164529 

ORIG.   :  0400001077  1 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JORGE MINORU FUGIYAMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no valor 

mensal de um salário mínimo, mais o 13º salário, a contar da citação. Determinou que as parcelas vencidas sejam 
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acrescidas de correção monetária desde a data de seus respectivos vencimentos, nos termos da Súmula nº 08 do TRF/3ª 

Reg., Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, incluindo-se juros de mora, a partir da 

citação, à razão de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor corrigido da condenação, computando-se as prestações vencidas somente até a prolação da 

sentença, não incidindo, desta forma, sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho e perda da 

qualidade de segurado. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, a isenção ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como a fixação do termo inicial do benefício na data do exame 

judicial.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 93/95 (prolatada em 08.12.2005) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (28.01.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, 

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicações de resultados de requerimentos de benefícios expedidos pela previdência social e 

trazidos aos autos com a inicial (fls. 45, 53, 56/57, 59 e 61), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 31.10.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 87/89) que, em resposta aos quesitos 

formulados, o autor se encontra totalmente incapacitado para qualquer atividade laborativa, não sendo suas patologias 

passíveis de tratamento e não havendo capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1647/2365 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que o 

autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 

17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Minª. Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, 

mantenho o início do benefício na data da citação, conforme fixado na sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 68). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para isentá-lo das custas e despesas processuais.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 28.01.2005 (data da citação - fls. 70v), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.049765-7        AC 1261924 

ORIG.   :  0600001150  1 Vr JUNDIAI/SP                   0600242089  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  SEBASTIAO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADV     :  ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

SEBASTIAO MARTINS DO NASCIMENTO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

Antecipação da tutela concedida a fls. 31 e 31 verso. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e definitiva do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/06/2007. 

Em suas razões de apelo, o autor pleiteia, tão-somente, a concessão do auxílio-doença a partir da data do requerimento 

administrativo (30/08/2004) até a data da elaboração do laudo pericial acostado às fls. 58/67 (09/04/2007). Repisa a sua 

argumentação calcada na comprovação da incapacidade parcial para as suas atividades laborativas neste período  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação ao mérito, anote-se que, para fazer jus ao benefício - auxílio-doença -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 

8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à prova da qualidade de segurado, bem como da carência, os documentos do CNIS de fls. 42/43 demonstram a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor nos seguintes períodos: 14/07/1978 sem data de saída; 

25/07/1979 a 27/03/1981; 06/07/1981 a 06/06/1983; 03/10/1983 a 15/05/1984; e 28/05/1984 a 26/09/2003. A ação foi 

ajuizada em 26/07/2006. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra que o segurado usufruiu 

auxílio-doença no período de 30/08/2004 a 30/05/2007. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado, além da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 58/67), demonstrou que o autor é portador de "hipertensão arterial e 

obesidade"(tópico conclusão/fls.64).O perito judicial asseverou que o segurado apresenta "(...) incapacidade para 

atividades que exijam força física intensa em caráter contínuo (tópico da capacidade para o trabalho/fls.64). 

O laudo pericial não estampou, de forma cristalina, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. Por 

outro lado, extrai-se das respostas do auxiliar do juízo, conjugadas com o teor do documento de fls.68, a existência de 

incapacidade parcial e temporária para o trabalho do apelante. 
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No caso concreto, a incapacidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo da 

aposentadoria por invalidez pleiteada pelo autor. Por outro lado, diante das afirmações do perito judicial, tinha o autor 

direito ao gozo do benefício no período almejado (30/08/2004 a 09/04/2007). 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma  parcial e 

provisória, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 
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IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. " 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, o autor requereu o auxílio-doença em 30/08/2004 (fls. 26), sendo que o pedido foi 

indeferido, por não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou. Assim, deverá ser 

concedido o auxílio-doença a partir desta data, com término em 09/04/2007, data do laudo pericial de fls.58/67, 

conforme pleiteado em suas razões recursais, descontadas as parcelas recebidas administrativamente no auxílio-doença 

NB 5177563894. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo do autor para conceder o auxílio-doença, a partir da data do requerimento 

na seara administrativa (30/08/2004), até a data da elaboração do laudo pericial (09/04/2007), descontadas as parcelas 

recebidas administrativamente à título de auxílio-doença NB 5177563894, com valor a ser apurado nos termos do art 61 

da Lei 8.213/91, com correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no 

Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, juros moratórios de meio por cento ao mês 

incidentes, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma 

globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do 

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e, de ofício, concedo a tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício, observando-se que o benefício deverá ser mantido somente no período de 30.08.2004 a 

09.04.2007, expedindo-se ofício ao INSS. 

Segurado: SEBASTIAO MARTINS DO NASCIMENTO 

CPF: 120.373.718-10 

DIB: 30/08/2004 (pedido administrativo) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051123-0        AC 1266758 

ORIG.   :  0400000019  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  CLEONICE MANDIRA GOUVEA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar o direito da autora à posentadoria por idade de empregado 

rurícola, no valor de um salário mínimo, e condenar o INSS a implantar em favor da autora tal benefício, bem como a 

pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos, mês a mês, e acrescidos de juros de mora, desde a citação, até o 

efetivo pagamento. Por se tratar de verba de caráter alimentar, os juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite do 

precatório ou RPV, como determina o art. 33, caput, c.c. o art. 78, caput, ambos do ADCT. Pelo princípio constitucional 

da isonomia, e nos termos do art. 406 do CC, os juros são fixados segundo a taxa para o inadimplemento de 

contribuições à previdência, capitalizados mensalmente, assim como a correção monetária - como ocorre com qualquer 

aplicação financeira, inclusive a poupança. Se os juros, eventualmente, não incidirem durante o trâmite de precatório ou 

RPV, por força de decisão posterior, ficarão automaticamente elevados ao dobro, nos termos do art. 404, § único, do 

CC, de forma que haja ressarcimento integral do prejuízo da parte autora, e ao mesmo tempo se evite enriquecimento 

sem causa do INSS - já que os valores, enquanto nos cofres públicos, rendem juros, inclusive durante o trâmite de 

precatório, e a taxas bem maiores. Pelo princípio da sucumbência, condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. Os honorários 

incidirão somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Com ou sem recursos voluntários, 

oportunamente, remetam-se os autos à instância superior para o reexame necessário previsto em lei.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, sem incidência da taxa SELIC e durante o trâmite do 

precatório e dos honorários advocatícios, incidindo sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, a partir do ajuizamento da ação, a 

majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor total da condenação e a redefinição dos critérios de correção 

monetária. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 71/71v. (prolatada em 12.07.2006) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 19 (01.06.2004), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de junho de 1995 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.12.1958, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.09.1995 a 19.04.1997 (fls. 09/10). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 
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Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2, STJ, RESP-

821841/SC e RESP- 601266/RJ), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAZENDA PÚBLICA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 1%. A PARTIR DA CITAÇÃO. 

Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art. 20 do CPC, que não impõe ao  

julgador a observância de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo. 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida". (Súmula 204-STJ). 

Nas prestações previdenciárias de caráter eminentemente alimentar os juros moratórios deverão ser fixados no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Recurso parcialmente provido". 

(REsp 50227/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.09.2005, DJ 07.11.2005, p.331) 
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Com efeito, a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de ser incabível a incidência de 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se 

realizado dentro do prazo constitucionalmente estipulado (art. 100, § 1º, CF), ou seja, até o último dia do exercício 

financeiro seguinte ao da conta de atualização, à vista da não caracterização, na espécie, de inadimplemento do Poder 

Público, consoante se infere do acórdão in verbis:  

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

1. Permanece o entendimento deste Tribunal, fixado pelo Plenário no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro 

Gilmar Mendes, DJ de 3.10.2003, no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre 

a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado dentro do prazo constitucionalmente 

estipulado. Precedentes. 2. (...)." 

(STF, RE-AgR-ED 463939/RS, Rel. Min. Eros Grau, julg. 13/11/2007, 2ª Turma, DJ 07-12-2007) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. COISA 

JULGADA. 

1. Na linha da compreensão firmada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 298.616/SP, 

DJU de 3/10/2003, relator o Ministro Gilmar Mendes, esta Corte assentou que não incidem juros moratórios, em 

precatório complementar, no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição no art. 100, § 1º, na redação anterior à EC nº 

30/2000, por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. 

2. (...) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, RESP, AgRg no Ag 848905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, julg. 10/05/2007, DJ 28.05.2007) 

No mesmo sentido: STJ, AgRg nos EREsp 641408/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, julg. 14/02/2007, DJ 

05.03.2007; STJ, REsp 545485/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, julg. 05/12/2006, DJ 05.02.2007; STJ, 

AgRg no REsp 897917/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, julg. 06/11/2007, DJ 29.11.2007. 

Quanto à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações da autora e do INSS, para redefinir os critérios de juros 

de mora e de correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEONICE MANDIRA GOUVEA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.06.2004 (data da citação-fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  1999.61.00.052188-4       AMS  291952 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SHEISUM MIYASHIRO 

ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por ANTONIO SHEISUM MIYASHIRO 

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/135 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos. Custas 

na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 170/175, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas 

e recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Contra-razões às fls. 183/187. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

De início, cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à 

concessão de benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação.  

No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da 

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de 
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pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida 

nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 

5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99. 

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custei0o da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 
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1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

 

 

 

  

  

  

  

  

[6] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[7] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[8] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 
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[9] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[10] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[11] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[12] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00208   AC   1011332   2002.61.27.002034-0 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
APTE    : GONZALO GALLARDO DIAS 
ADV     : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 
INTERES : JOSE PAZ VASQUEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.126372-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2005.63.01.312359-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DIONETE MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2005.63.01.350422-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VALERIA DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2006.63.01.018111-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO HENRIQUE TEXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2006.63.01.058495-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXSANDRA ALMEIDA MOSCOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2006.63.01.058498-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BERNARDO DE MEDEIROS FILHO 

ADV/PROC: SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.63.01.017066-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEISE TANIA BUENO 
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ADV/PROC: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.01.068780-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANY MIQUELETTI IAMNHUQUI 

ADV/PROC: SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017604-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PLASTICOS DANUBIO IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP103436 - RICARDO BANDLE FILIZZOLA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS IPEM - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017616-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMINIA FRE E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017677-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDEMIR FRANCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REU: BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017946-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAAC SOUZA DE MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017965-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEVI LUCIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018013-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018014-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018015-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.018016-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018017-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018018-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018019-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018023-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018024-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018025-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018026-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018027-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018028-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018029-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018030-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018031-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018032-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018048-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: WANEI AMORIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP170396 - WAGNER AMORIM DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018056-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018057-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018058-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018145-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORNALDO DE SOUSA LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018159-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: ANA LUCIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018160-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018167-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA HIROKO INOSE 

ADV/PROC: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018168-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP118372 - JOSE RAFAEL SILVA FILHO 

REU: BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018169-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO PETRICCIONE 

ADV/PROC: SP074368 - ANTONIO LUIZ GOMES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018174-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMACO COM/ DE METAIS LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP204364 - SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018177-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO FREIRE 

ADV/PROC: SP242548 - CELSO CATONE BARBOSA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO - CAMPUS DE SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018178-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELEN PONGELUPP PACECKA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213367 - ANDREA ALMEIDA SOARES 

IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018179-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTENOR BAPTISTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP049004 - ANTENOR BAPTISTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018180-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ABDAL E OUTRO 

IMPETRADO: RICARDO PINTO NOGUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP018614 - SERGIO LAZZARINI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018181-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: REDEPREV - FUNDACAO REDE DE PREVIDENCIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018182-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE CANDEIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018183-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA FERRARI BARBOSA 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL SAO PAULO SUL SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018184-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILLIAM SALEM E OUTRO 

ADV/PROC: SP082668 - REGINA MARIA SALEM 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018185-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018187-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: KAUANY SILVA 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018188-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS PERONI ALMEIDA CIA LTDA 

ADV/PROC: SP137817 - CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA 

IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018189-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEMAPLAST COM/ DE PLASTICOS E COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP234463 - JOSE ERIVAM SILVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018191-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS JOHNNY FORTEZA SALVATIERRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018192-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LICEU CORACAO DE JESUS 
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ADV/PROC: SP176650 - CLAUDIA MARIA DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018193-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018194-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUMBERTO NAVARRO 

ADV/PROC: SP129583 - ANA PAULA CARMELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018195-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVARO SILVA JORDANO 

ADV/PROC: SP177782 - JOSIVAL FREIRES PEREIRA 

IMPETRADO: REITOR DA INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018201-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADALBERTO SAMPAIO 

ADV/PROC: SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018202-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENOC ANJOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP095873 - DANIEL GUEDES ARAUJO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018203-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURICIO TRALDI 

ADV/PROC: SP103945 - JANE DE ARAUJO 

IMPETRADO: DIRETOR DA DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DO PESSOAL DA AERONAUTICA  

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018204-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERIDIANA DA SILVEIRA CALAZANS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP236165 - RAUL IBERÊ MALAGÓ 

IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018205-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE LAUREANO FREIRE 

ADV/PROC: SP103945 - JANE DE ARAUJO 

IMPETRADO: DIRETOR DA DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DO PESSOAL DA AERONAUTICA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018206-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO FERNANDO DE DONA 
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ADV/PROC: SP103945 - JANE DE ARAUJO 

IMPETRADO: DIRETOR DA DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DO PESSOAL DA AERONAUTICA  

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018207-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLINICA OFTALMOLOGICA SANTA VIRGINIA LTDA 

ADV/PROC: SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018208-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS FASSHEBER BERLINCK 

ADV/PROC: SP185036 - MARIANA CRISTINA DE ANDRADE E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018210-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALLARD CONSULTORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018212-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON NARVAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018216-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: MARREY AUTO POSTO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018218-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: RAFAEL PRADO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018219-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ELENI ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018221-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ADOLICA ARMELE DE OUCHANA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018222-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ERIKA MONIQUE VILELA DOS SANTOS MORGADO 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018223-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: LUCINEIA FERREIRA VALE E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018224-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: KELDA ANDRESSA ROSENDO DE LIMA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018225-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: LILIAN SKORTZARU E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018226-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MONICA PRECIOSO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018227-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

REU: ROGERIO IZIDRO DURAN E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018232-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: KELI CRISTINA ARAUJO DE SOUSA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018234-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CRISTIAN KEITY HIRAI PIORUM E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018236-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: LEONARDO ALFRADIQUE CHAVES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018237-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ALYSSON SANTOS LEAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018238-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ELENINHA PINTO DA SILVA MOURA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018240-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: EUNICE GRAZIELE DE SOUZA ROMANO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018241-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CLEIDE RABELO DE ARRUDA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018242-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: EDILSON JOSE DA CONCEICAO E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018243-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CRISTIANE PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018253-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP199906 - DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018262-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BULLET COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018263-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018264-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIMAFER COM/ DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
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ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018265-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WILLIAM MARTINS RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP205997 - ONIVALDO JOSÉ BORGES FILHO E OUTRO 

REQUERIDO: ANA CRISTINA SOARES DE FREITAS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018266-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GV GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA 

ADV/PROC: SP235484 - CAIO PEREIRA CARLOTTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018269-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV/PROC: SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018271-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADV/PROC: SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018274-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASMOTOR S/A 

ADV/PROC: SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018275-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL SAYON NETO 

ADV/PROC: SP181293 - REINALDO PISCOPO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018276-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CANAL D - INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018278-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORIVALDO DOS SANTOS MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.63.01.004292-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: AURO ADONIS SANCHEZ SANTOS 

REU: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA DE SAO PAULO - CEFET/SP 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.63.01.018302-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA NECO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.63.01.019043-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETTI RIBEIRO DE PAIVA 

ADV/PROC: RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

VARA : 25 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017617-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017616-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: ERMINIA FRE E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017618-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017616-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: ERMINIA FRE E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017678-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017677-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALDEMIR FRANCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017679-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017677-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALDEMIR FRANCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 19 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017491-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013081-3 PROT: 03/06/2008 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JASON FERNANDES DE MELLO SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013767-4 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO ANTONIO SIMOES 

ADV/PROC: SP095796 - ELIZABETH SBANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017353-8 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCO SANTANDER S/A 

ADV/PROC: SP024726 - BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017373-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDA APARECIDA MOREIRA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017499-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: ARCON-SUL REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017664-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 

ADV/PROC: SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017724-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEO-BEI EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADV/PROC: SP125799 - NANCI APARECIDA EDUARDO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 13 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000102 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000114 

 

 

Sao Paulo, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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6ª VARA CÍVEL 

 

INFORMAÇÃO 

INTERESSADO: DR. EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI - OAB/SP 12.883 

DESPACHO: 

Vistos, 

Em que pese os argumentos formulados pelo patrono, tenho que não existe possibilidade deste Juízo atender ao 

requerido. 

Registro que todo o levantamento de valores depositados em conta judicial são realizados junto a instituição financeira 

depositária para liquidação. Sendo vedado qualquer procedimento diferente, vez que inexiste regulamenteação para tal. 

Ainda, o advogado que deseja renunciar o mandato deve fazê-lo desde que notifique o mandante para constituir novo 

patrono, não sendo certo o pedido de renúncia ser formulado por petição junto a este Juízo, nos termos do art. 45 do 

Código de Processo Civil. 

Arquivem-se em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se. 

12ª VARA CÍVEL 

 

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA - COBRANÇA DE AUTOS 

Por ordem da MMa. Juíza Titular desta 12ª Vara Cível Federal de São Paulo, Dra. Elizabeth Leão, ficam os Senhores 

Advogados/ Estagiários INTIMADOS A PROCEDER À DEVOLUÇÃO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO 

HORAS), dos processos abaixo relacionados, cuja carga excedeu o prazo legal e/ou deferido por este Juízo, sob pena da 

aplicação do art.196 do Código de Processo Civil.------------------------------------------------------------------------------ 

Processo Classe Carga Folha------------------------------------------------------------------------------2000.61.00.035859-0 29-

ACAO ORDINARIA (PR 25/06/2008 17042 OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 

2006.61.00.024605-3 166-PETICAO 26/06/2008 17066 OAB-SP163218E - LIANA CAROLINE DE MELLO PROTTI 

(Fone: (11) 31056351) 2003.61.00.024338-5 166-PETICAO 27/06/2008 17082 OAB-SP098354 - RICARDO 

ALBERTO SCHIAVONI (Fone: 19 3406 1770) 2006.61.00.021085-0 166-PETICAO 27/06/2008 17082 OAB-

SP098354 - RICARDO ALBERTO SCHIAVONI (Fone: 19 3406 1770) 94.0027906-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 

01/07/2008 17123 OAB-SP166036E- CRISTIANE PEREIRA DA SILVA (Fone 3361-4344)97.0044678-6 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 02/07/2008 17144 OAB-SP165582E - ENRICO ACCIARDI DE CARVALHO (Fone: 20666666) 

94.0029706-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/07/2008 17162OAB-SP159787E - SILVIO ROBERTO CELEGUINI 

JUNIOR (Fone: 3064-2544)2008.61.00.001572-6 73-EEX 03/07/2008 17162 OAB-SP159787E - SILVIO ROBERTO 

CELEGUINI JUNIOR (Fone: 3064-2544)97.0042070-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/07/2008 17196OAB-

SP155413 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (Fone: 3188-6000)2007.61.00.028744-8 28-ACAO MONITORIA 

07/07/2008 17199 OAB-SP160416 - RICARDO RICARDES (Fone: 11 - 31014530)2006.61.00.014209-0 25-ACAO 

DE USUCAPIAO 08/07/2008 17204 OAB-PR031882 - RAFAELLA MIKOS PASSOS (Fone: 3231-2833) 

95.0002684-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/07/2008 17221 OAB-SP154077E - LUIZ HENRIQUE DO 

NASCIMENTO (Fone: 37140276)2003.61.00.037842-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/07/2008 17232 OAB-

SP217907 - RICARDO CASTRO DE PAULA (Fone: 2864-9278) 94.0002531-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 

11/07/2008 17248OAB-SP066445 - ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO (Fone: 32584200)96.0030109-3 75-

EMBARGOS A EXECUCA 11/07/2008 17248OAB-SP066445 - ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO (Fone: 

32584200)2006.61.00.033706-9 75-EMBARGOS A EXECUCA 11/07/2008 17248 OAB-SP066445 - ISRAEL 

VIEIRA FERREIRA PRADO (Fone: 32584200) 98.0010545-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/07/2008 17241 OAB-

SP151224E - LUIZ MARIO DA SILVA (Fone: 3338-0039 E 3361-7621) 93.0035393-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 

11/07/2008 17252 OAB-SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR (Fone: 3228-0164) 93.0032855-7 

29-ACAO ORDINARIA (PR 14/07/2008 17273 OAB-SP165309E - LUIZ EDUARDO SCARPIM (Fone: 11-3129-

4946)2005.61.00.016199-7 75-EMBARGOS A EXECUCA 14/07/2008 17273 OAB-SP165309E - LUIZ EDUARDO 

SCARPIM (Fone: 11-3129-4946)98.0051265-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/07/2008 17275 OAB-SP191712 - 

AGUINALDO MENDONÇA LEAL (Fone: 11 38853105)2001.03.99.055961-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 

15/07/2008 17285 OAB-SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO (Fone: (13) 3468-2792) 93.0031603-6 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 15/07/2008 17299 OAB-SP098661 - MARINO MENDES (Fone: 11 3083.0260)2000.61.00.043472-

4 75-EMBARGOS A EXECUCA 15/07/2008 17299 OAB-SP098661 - MARINO MENDES (Fone: 11 3083.0260) 

97.0029357-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17323OAB-SP143662E - PAMELLA PIRES SARMENTO 

(Fone: 3105.6679)2008.61.00.014497-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17312 OAB-SP159737E - IGOR 

SACAMOTO MIURA (Fone: 3104-2523) 94.0031171-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17315OAB-

SP163553E - ANDRE LUIS EQUI MORATA (Fone: 11 - 3284-9200) 93.0028936-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 

16/07/2008 17302 OAB-SP212528 - EDVAL PEDROSO TEIXEIRA (Fone: 5062-3014) 98.0007424-4 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 16/07/2008 17308 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229) 
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98.0042337-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17308 OAB-SPP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO 

(Fone: 19 3237-5229) 98.0052060-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17308 OAB-SPc218045A - GALDINO 

SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.000066-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17308 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.021471-9 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/07/2008 17308 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.022386-1 

29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17308 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-

5229)1999..61.00.025317-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17309 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS 

DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.040910-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17309 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.053483-0 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/07/2008 17309 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.053504-4 

29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17309 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-

5229) 1999.61.00.055456-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17309 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS 

DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.002384-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17309 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.002437-6 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/07/2008 17309 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229) 2000.61.00.004309-

7 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17310 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-

5229)2000.61.00.004969-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17310 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.011325-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17310 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229) 2000.61.00.020488-3 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/07/2008 17310 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)  

 

2000.61.00.042331-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17310 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.042348-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17310 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.043362-8 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/07/2008 17310 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.048779-0 

29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17311 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-

5229)2001.61.00.003680-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/07/2008 17305 OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO 

JARDIM (Fone: 3803-8466)  

 

 

23ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 2004.61.00.012243-4, PROMOVIDA POR CARLOS 

FREDERICO ARAUJO BORBA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

 

 

A DOUTORA GISELE BUENO DA CRUZ, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, EM EXERCÍCIO NA VIGÉSIMA 

TERCEIRA VARA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria se processam os autos da ação supracitada, na qual o promovente alega que está na posse mansa, 

pacífica do imóvel localizado na Rua Rolando Curti s/nº, bairro Americanópolis, São Paulo - SP, com área construída 

de 114,80 m, composto de 48,83 m de área útil, 47,29 m de área comum e 18,68 m de garagem, achando-se transcrito 

no 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, sob a matrícula nº 105.822, Livro 2, confrontando do lado direito 

com o apartamento 03, bloco 01 do conjunto residencial Cupecê e do lado esquerdo com a área comum do condomínio 

do qual faze parte. E para CITAÇÃO de eventuais interessados é expedido o presente edital, pelo qual ficam citados 

para os termos da presente ação, contestando-a se motivos houver, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertidos que 

se não o fizerem, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo promovente na exordial. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos expediu-se o presente edital na forma dos arts. 942, 232, IV e 2º do inciso V do 

artigo 232 do CPC, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 

cidade de São Paulo aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.  

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

Convocar os servidores abaixo relacionados para o plantão judiciário do Fórum Federal Criminal, a realizar-se nos dias 

02 e 03 de agosto de 2008, das 9h00 às 12h00, para atendimento dos casos de urgência: 

1. Antonio Tadeu Salguero Segura, RF 4968; 

2. Christiana Elinora da Costa Marchant Rios, RF 4813; 

3. Débora Araujo Arena, RF 5835; 

4. Denis Renato dos Santos Cruz, RF 5427; 

5. Érika de Souza Nóbrega, RF 5681; 

6. Fabiana Cristina Sossae, RF 4946; 

7. João Batista Simões Calixto, RF 5353; 

8. Juliana de Souza de La Cruz, RF 5878; 

9. Marcos Renato Yamamoto Trombeta, RF 4440; 

10. Marisa Fátima Correio Aquilino de Lima, RF 4126; 

11. Paulo Victor Ferrari Nakano, RF 5754; 

12. Renata Fortunato Ferreira, RF 5881; 

13. Ronaldo Rodrigues Bezerra, RF 305; 

14. Rubens Seiji Yoshinaga, RF 4444; 

15. Seiji Tanaka, RF 4131; 

16. Shirley Yoshie Ywamoto, RF 5083. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Juíza Federal 

Diretora do Foro e ao Excelentíssimo Juiz Federal Coordenador deste Fórum Federal Criminal, para as providências 

pertinentes. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

 

FERNANDO MARCELO MENDES  

Juiz Federal Substituto, na titularidade da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo 

 

3ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

A Doutora LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MM. Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena da 

Terceira Vara Criminal da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação, com prazo de quinze dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2003.61.81.008983-1, em que é(são) 

acusado(a)(s), MARTIN CHARLES DONGA, nacionalidade britânica, solteiro, estudante, filho de Charles Donga e de 

Nazaret Kristo, nascido aos 07/03/1972, natural de Kigali/Ruanda, portador do Passaporte do Reino Unido nº 

700811657, com endereço no Hotel Borgad, situado na Rua Martins Francisco nº 706, apt. 09, Centro, São 

Paulo/Capital, ou na Cheap Hall Road, Cormont Se 7 Fe 9 - London/England, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público 

Federal como incurso(a)(s) nas penas do artigo 304 (nas penas do artigo 297), cuja denúncia foi recebida por este Juízo 

em 19/11/2003. E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e 

não sabido, pelo presente CITA E CHAMA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito à 

Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 3º andar, Cerqueira César, São Paulo - SP, no próximo dia 28/11/2008, às 

l5:30 horas, acompanhado de advogado, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) sobre os fatos narrados na denúncia, cuja 

cópia segue anexa, nos autos da ação penal em epígrafe, que lhe move a Justiça Pública, podendo oferecer defesa 

prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus ulteriores termos e 

atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a)(s) 

referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado nos locais 

de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2008. Eu,_______________(Miriam Moya 

Moreto), Técnico Judiciário, digitei. Eu,________________(Eliane D. C. Oliveira), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

A Doutora LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MM. Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1679/2365 

Terceira Vara Criminal da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação, com prazo de quinze dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2003.61.81.008983-1, em que é(são) 

acusado(a)(s), MARTIN CHARLES DONGA, nacionalidade britânica, solteiro, estudante, filho de Charles Donga e de 

Nazaret Kristo, nascido aos 07/03/1972, natural de Kigali/Ruanda, portador do Passaporte do Reino Unido nº 

700811657, com endereço no Hotel Borgad, situado na Rua Martins Francisco nº 706, apt. 09, Centro, São 

Paulo/Capital, ou na Cheap Hall Road, Cormont Se 7 Fe 9 - London/England, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público 

Federal como incurso(a)(s) nas penas do artigo 304 (nas penas do artigo 297), cuja denúncia foi recebida por este Juízo 

em 19/11/2003. E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e 

não sabido, pelo presente CITA E CHAMA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito à 

Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 3º andar, Cerqueira César, São Paulo - SP, no próximo dia 28/11/2008, às 

l5:30 horas, acompanhado de advogado, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) sobre os fatos narrados na denúncia, cuja 

cópia segue anexa, nos autos da ação penal em epígrafe, que lhe move a Justiça Pública, podendo oferecer defesa 

prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus ulteriores termos e 

atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a)(s) 

referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado nos locais 

de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2008. Eu,_______________(Miriam Moya 

Moreto), Técnico Judiciário, digitei. Eu,________________(Eliane D. C. Oliveira), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

Juíza Federal Substituta 

 

 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 

O Doutor MARCIO FERRO CATAPANI, MM. Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, 

perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n. 2005.61.81.009051-9, que a Justiça 

Pública move em face de JEFERSON MARTINS FERREIRA, de nacionalidade brasileira, natural de São Paulo/SP, 

nascido(a) em 02/06/1954, filho(a) de Ronaldo Gomes Ferreira e Nancy Martins Ferreira, portador(a) da cédula de 

identidade RG n. 14.366.420, SSP/SP e do CPF/MF n. 057.663.398-44, constando dos autos o(s) seguinte(s) 

endereço(s): Alameda dos Aicas, n. 1028, 3 andar, apto. 37, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP 04086-002, Alameda dos 

Aicas, n. 1028, 6 andar, apto. 67, Indianópolis, São Paulo/SP, Rua Henrique Altes, n. 57, apto. 66B, Jardim Ana Maria, 

São Paulo/SP, CEP 04256-002; denunciado(a) pelo Ministério Público Federal, em 23/02/2007, como incurso(a) no(s) 

art. 168-A do Código Penal. A denúncia foi recebida aos 11/10/2007. E por encontrar-se o(a) referido(a) acusado(a) em 

lugar ignorado, pelo presente edital fica o(a) mesmo(a) citado(a) e intimado(a) a comparecer perante este Juízo, sito na 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 7º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, no dia 24/09/2008, às 16h30min, a 

fim de ser interrogado(a), podendo requerer e acompanhar o processo nos ulteriores termos e atos. Fica também 

intimado de que é necessário vir acompanhado(a) de advogado, a teor do que dispõe o artigo 185, caput e seu 2º, do 

Código de Processo Penal, na redação da Lei 10.792/2003, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor público. E, para 

que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) acusado(a), 

expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 365, e seus incisos, do Código de Processo 

Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial.São Paulo, 14 de julho de 2008. Eu 

_______ (Marcelo Silvestre Salvino, RF 5713), Técnico Judiciário, digitei, e eu ______ (Mauro Marcos Ribeiro), 

diretor de secretaria, conferi.  

 

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Substituto 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017841-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGREJINHA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018485-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE LAMINADOS E MADEIRAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019237-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019238-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019239-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019240-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019241-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019242-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019243-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1681/2365 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019244-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019245-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019246-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019247-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019248-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019249-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019250-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019251-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019252-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019253-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019254-5 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019255-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019256-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019257-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019283-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUANHAES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019284-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SACRAMENTO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019285-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBIRATA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019287-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019288-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019289-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019290-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019291-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019292-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019293-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019294-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019295-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019296-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PATOS DE MINAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019297-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019298-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019299-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019300-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DIVINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019301-0 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DIVINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019302-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019303-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019304-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019305-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019306-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019307-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019308-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019309-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019310-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019311-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019312-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019346-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019469-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019501-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019502-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019503-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019504-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.002323-5 PROT: 11/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 
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Sao Paulo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018905-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018906-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018907-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018908-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018909-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018910-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018911-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018912-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018913-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018914-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018915-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018916-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018917-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018918-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018919-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018920-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018921-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018922-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.018923-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018924-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018925-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018926-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018927-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018928-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018929-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018930-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018931-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018932-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018933-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018934-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018935-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018936-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018937-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018938-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018939-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018940-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018941-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018942-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018943-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.018944-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018945-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018946-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018947-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018948-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018949-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018950-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018951-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018952-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018953-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018954-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018955-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018956-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018957-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018958-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018959-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018960-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018961-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018962-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018963-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018964-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1692/2365 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018965-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018966-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018967-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018968-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018969-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018970-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018971-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018972-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018973-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018974-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018975-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018976-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018977-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018978-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018979-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018980-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018981-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018982-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018983-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018984-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018985-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.018986-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018987-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018988-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018989-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018990-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018991-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018992-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018993-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018994-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018995-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018996-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018997-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018998-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018999-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019000-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019001-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019002-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019003-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019004-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019005-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019006-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019007-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019008-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019009-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019010-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019011-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019012-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019013-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019014-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019015-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019016-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019017-2 PROT: 21/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019018-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019019-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019020-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019021-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019022-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019023-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019024-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019025-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019026-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019027-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019028-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019029-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019030-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019031-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019032-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019313-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019314-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019315-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019316-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019317-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019318-5 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019319-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019320-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019321-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019322-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019323-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019324-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019325-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019326-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019327-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019328-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019329-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019330-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019331-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019332-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019333-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROLINA - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019334-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SINOP - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019335-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019336-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019337-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019338-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.019339-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019340-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019341-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019519-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADV/PROC: SP159626 - FABIANA SALMASO DE SOUZA E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019536-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE DIAS ANDRIOTTI 

EXECUTADO: ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019520-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.82.048746-2 CLASSE: 99 

AUTOR: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE DIAS ANDRIOTTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019568-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008109-7 CLASSE: 99 

REQUERENTE: POLIDRILL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP130653 - WESLAINE SANTOS FARIA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000159 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000161 

 

 

Sao Paulo, 29/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 010/2008 

 

O MM. JUIZ FEDERAL, DR. PAULO CESAR CONRADO, JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR a escala de férias do servidor LINCOLN AKIRA ISA, RF 5645, Analista Judiciário, para o período de 

29/09/2008 a 16/10/2008 (18 dias). 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que a(s) 

pessoa(a) abaixo identificada(s), que se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial de 

Justiça, fica(m) INTIMADA(S) para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar(em) em juízo o(s) bem(ns) do(s) qual(is) é 

(são) fiél(is) depositário(s), ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de não o fazendo no prazo assinalado, ser-

lhe(s) decretada prisão civil, com fundamento nos artigos 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal, e 652 do Código 

Civil, bem como na Súmula n.º 619 do Supremo Tribunal Federal. 

- 01- EF- 2001.61.82.007556-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X D M W PÃES E DOCES LTDA 

- DEPOSITÁRIO- DONATO DE OLIVEIRA- CPF 522.815.158-34  

- 02 - EF 2001.61.82.023210-0 - FAZENDA NACIONAL / CEF X PLASTKAFEL IND/ COM/ REPRESENTAÇÕES 

LTDA E OUTROS - DEPOSITÁRIO- CHARLMAN HSIA- CPF 045.856.158-49 

03- EF 2002.61.82.006908-3 ( E APENSOS 2002.61.82.007910-6, 2002.61.82.007911-8 E 2003.61.82.037943-0) - 

FAZENDA NACIONAL X VB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - DEPOSITÁRIO- SÉRGIO COUTO- CPF 

663.986.308-15 

04- EF- 2002.61.82.041306-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FREE LONDON IND/ E COM/ 

DE CALÇADOS LTDA - DEPOSITÁRIO - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA- CPF 576.064.558-72 

05- EF - 2003.61.82.021751-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNISHOP MÓVEIS E 

DECORAÇÕES LTDA E OUTROS - DEPOSITÁRIO- CLODOALDO MACIAS DOURADO - CPF 532.379.198-53 

06- EF- 2003.61.82.028885-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACUSTERMO TRATAMENTO 

TERMO ACÚSTICO LTDA E OUTROS - DEPOSITÁRIO- VALDIR GARCIA DE SOUZA- CPF 838.828.638-20 

07- EF- 2003.61.82.057943-0 - FAZENDA NACIONAL X COLORSISTHEM DO BRASIL COM E SISTEMAS 

REPROGRÁFICOS LTDA - DEPOSITÁRIO- JOSÉ PEREIRA VICENTE- CPF 021.896.128-61 

08- EF- 2004.61.82.045320-7 - FAZENDA NACIONAL X KQ & B PUBLICIDADE S/C LTDA - DEPOSITÁRIO- 

HILTON JAMES KUTSCKA - CPF 196.041.068-72  

09- EF- 2004.61.82.055598-3 - FAZENDA NACIONAL X CARPINELLI COMERCIAL LTDA - DEPOSITÁRIO- 

DENILCE JOSÉ MASSONI GONÇALVES - CPF 013.117.218.27 

10- EF- 2005.61.82.022613-0 - FAZENDA NACIONAL X CONFECÇÕES JAE BOLY LTDA EPP- DEPOSITÁRIO- 

HOE JÁ BAEK- CPF 214.186.208-66 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 
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Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, CONVERSÃO DE ARRESTO EM PENHORA E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS 

 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar , que tendo em 

vista que o(s) executado(s) não foi(ram) localizados, conforme consta de certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça, 

fica(m) pelo presente CITADO(S), a empresa executada, bem como os co- executados para no prazo de 05 (cinco) dias, 

pagar a importância do débito e demais encargos legais referentes ao seguintes processos: 

1) Exec. Fiscal nº: 2000.61.82.092682-7 ( e apenso 2003.61.82.030033-2) 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: MARCOS MUNHOS MORELLI 

PA nº:10880 606795/99-54/ 13804 000495/2001-52 

CDA nº: 80199008782-36 / 80103001431-93 

BENS: 1) 1) UM VEÍCULO GOL VW GTI 2000, CINZA, 1992, CHASSI 9BWZZZ30ZNT051787, PLACA BLA- 

4655 - SP; 2) UM VEICULO IMP/ VOYAGE VW SPECIAL, AXUL, 1992, CHASSI 8AWZZZ30ZNJ025176, 

PLACA BJR 5540, SP; 3) UM VEÍCULO FIAT FIORINO1.0, CINZA, 1994, CHASSI 9BD146000R8393729, 

PLACA BZD 5362; 4) UM VEÍCULO IMP/ MERCEDES BENZ, CHASSI WDBFA67E5PF072488, ANO 1993, 

PLACA CCI 7698; 5) UM VEÍCULO IMP/ PGO, CHASSI LELPG0P11S1000273, AZUL, PLACA 6) UM VEÍCULO 

HONDA/ XLR 125, BRANCA, CHASSI 9C2JD170VVR001448, PLACA CJF 8311/ SP, VEÍCULOS ESTES 

ARRESTADOS EM 27/11/2003. 

2) Exec. Fiscal nº: 2002.61.82.039591-0 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: SERVIÇOS EMPRESARIAIS SULAMERICANOS LTDA E OUTROS (JOSÉ FERREIRA DE LIMA E 

OSMAR MANDELLI) 

PA nº:13808 005443/2002-32 

CDA nº: 80702000869-22 

BENS: 1) 1) O APARTAMENTO DE Nº 24, DE PROPRIEDADE DO REPONSÁVEL TRIBUTÁRIO OSMAR 

MANDELLI, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO 14, À RUA JARACATIÁ, Nº 431, NO 29 SUBDISTRITO 

DE SANTO AMARO, POSSUINDO DOIS DORMITÓRIOS E ÁREA ÚTIL DE 51,715375 METROS 

QUADRADOS, ÁREA COMUM DE 29,180971 METROS QUADRADOS, JÁ INCLUÍDA UMA VAGA 

INDETERMINADA, TUDO CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,03454066% DO TERRENO 

REGISTRADO NO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, MATRÍCULA Nº 194248, 

CONTRIBUINTE Nº 169.009.6695, ARRESTADO EM 21/10/2005 E AVALIADO EM R$ 60.000,00. 

3) Exec. Fiscal nº: 2002.61.82.049112-1 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: ANTONIO FRANCISCO DOSWALDO 

PA nº:10880 601627/2002-48 

CDA nº: 80102003745-68 

BENS: 1) UM VEÍCULO GM/ CHEVROLET C10, 1979, PLACA BWG 9872, CHASSIS BC144PGJ13825; 2) UM 

VEÍCULO FIAT/ STRADA, 2000, PLACA CRM-9889, CHASSI 9BD278072Y2735451, VEÍCULOS ESTES 

ARRESTADOS EM 02/05/2008. 

4) Exec. Fiscal nº: 2003.61.82.054914-0 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: SAÚDE DE SÃO PAULO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA E OUTROS (TERWSINHA GENTIL 

FAGUNDES, LUIZ GEREVINI JUNIOR E DIONÍSIO QUEIROZ GUIMARÃES) 

PA nº:13805 008070/98-69 

CDA nº: 80603047012-94 

BENS: 1) 3/4 DO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO APARTAMENTO DE Nº 6, LOCALIZADO NO 6º ANDAR DO 

EDIFÍCIO PINHEIROS, LOCALIZADO NA RUA HUNGRIA, 844, NESTA CAPITAL, 20º SUBDISTRITO DO 

JARDIM AMÉRICA, CUPANDO PRATICAMENTE TODO O ANDAR, COM ÁRE PRIVATIVA REAL DE 203,87 

METROS QUADRADOS, ÁREA DE USO COMUM DE 74,3522 METROS QUADRADOS, PERFAZENDO A 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE DE 278,2222, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDELA DE 1/18 DO 

TERRENO, MAIS O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DOS LOCAIS DESIGNADOS PELO Nº 4 DA GARAGEM 

COLETIVA DO SUBSOLO DO EDIFÍCIO, CORRESPONDENTE A DUAS VAGAS. IMÓVEL MATRICULADO 

SOB Nº 70453 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, DE PROPREDADE DA 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIA TERESINHA GENTIL FAGUNDES;  

5) Exec. Fiscal nº: 2004.61.82.023145-4 
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Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: CARDOBRASIL FÁBRICA DE GUARNIÇÕES DE CARDAS LTDA 

PA nº:10880 515787/2003-56 

CDA nº: 80703031291-28 

BENS: 1) O CRÉDITO NO VALOR DE R$ 114.636,87 DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA EXISTENTE NOS 

AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 92.0045340-6, QUE TRAMITA PERANTE A 6ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO PAULO, ARRESTADO EM 24/03/2008. 

6) Exec. Fiscal nº: 2004.61.82.052354-4 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: FÁBRICA DE PARAFUSOS MARWANDA S/A E OUTROS 

PA nº:10880 553724/2004-89 

CDA nº: 80304002443-79 

BENS: 1) O CRÉDITO NO VALOR DE R$ 235.017,93 DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA EXISTENTE NOS 

AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00.0759969-2 (E APENSO 96.0030757-1), QUE TRAMITA PERANTE A 9ª 

VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, ARRESTADO EM 01/02/2008.  

7) Exec. Fiscal nº: 2006.61.82.014642-3 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado: JOSÉ MAURÍCIO SARACUZA 

PA nº:19930005636/2005-98, 10830006952/2001-15, 10830006951/2001-62 

CDA nº: 80605078027-10, 80801006329-06, 80802000166-11 

BENS: 1) LOTE E RESPECTIVA CONSTRUÇÃO DE NÚMERO 3, DA QUADRA 25, NO JARDIM NOVA 

TERRA, CIDADE DE SUMARÉ, DE FRENTE PARA A RUA 18, ATUAL JOSINA FLORA DE JESUS SILVA, 120, 

COM ÁREA DE 600 METROS QUADRADOS DE TERRENO E ÁREA CONSTRUÍDA DE 520 METROS 

QUADRADOS. O IMÓVEL ESTÁ MATRICULADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ 

SOB Nº 60.865 E AVALIADO EM r$ 333.478,40 CONFORME VALOR VENAL DO IPTU. O BEM FOI 

ARRESTADO EM 31/05/2007. 

Pelo presente, e decorrido o prazo estabelecido, fica convertido o arresto em penhora do(s) bem(ns) aqui descrito(s), 

ficando o(s) executado(s), devidamente INTIMADO(S) para eventual interposição de embargos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de prosseguimento da execução e de serem presumidas como verdadeiras as alegações feitas pelo(a) 

exequente. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, que será publicado uma única vez no Diário Eletrônico do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães 

R 

 

osa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO/ RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar , que tendo em 

vista que o(s) CO- EXECUTADOS /RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS não foi(ram) localizados, conforme consta de 

certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça (FLS, 87), fica(m) pelo presente CITADO(S), e terão 5 (cinco) dias contados a 

partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão 

de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o 

pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de sua propriedade eventualmente localizados. 

1) Exec. Fiscal nº: 2005.61.82.021218-0 

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Co-Executados: TAKASHI KIOKI E ESPÓLIO DE TEREZA KEIKO KAMIYA (NA PESSOA DE SEU 

TESTAMENTEIRO TAKASHI KIOKI )  

PA nº: 10880 216369/2004-60 

CDA nº: 80404013921-66 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar , que tendo em 

vista que o(s) executado(s) / responsável tributário não foi localizado/ ou tenta se ocultar (certidões de fls. 128/129 e 

dos autos), fica(m) pelo presente INTIMADO(S) o Sr. ANTONIO JOSÉ THOMAS- CPF 946.886.808-72 E ROBELI 

R. THOMAS- CPF 336.470.508-90, na forma da lei, da PENHORA efetuada, conforme auto de penhora e avaliação , 

que recaiu sobre bem(ns) de sua propriedade. 

PA 1,10 - 01- Exec. Fiscal nº 2003.61.82.067178-4 - PA nº: 10880 527031/2002-79 - CDA nº: 80303000966-45 

Exequente FAZENDA NACIONAL Executado AKECE RESISTÊNCIAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS - Valor 

da dívida: R$ 179.936,41 (04/12/2007) - data da penhora : 09/05/2007 - bens penhorados: 01- Um imóvel consistente de 

terreno constante do lote 7, da quadra 2, do Jardim Marabá no32. Subdistrito- Capela do Socorro, com área de 347,50 

m2, objeto da matrícula 123.580, do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital; 02- Um imóvel consistente de 

terreno situado à atual Rua Rosaria Mussarra, (Av.3/208.206), constante do lote n. 6 da quadra 2, do Jardim Marabá, no 

32. Subdistrito- Capela do Socorro, com área de 354,00 m2, objeto da matrícula 208.206, do 11º Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital; 03- Um imóvel consistente de terreno constante do lote 5 da quadra 2, do Jardim Marabá, no 32. 

Subdistrito Capela do Socorro, com área de 378 m2, objeto da matrícula 37.175, do 11.0 Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital Obs: A Rua 8, onde se localizam os terrenos, (lotes 7, 6 e 5 que somam 1.079,50 m2 juntos), 

denomina-se atualmente Rua Rosaria Mussarra e situa-se no n. 335/339, onde há um prédio que aparentemente possui 

1.500 m2. O imóvel foi todo avaliado em R$ 473.850,00, (Quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e cinqüenta mil 

reais). 

Fica(m) advertido(s) o(s) Executado(s) que, findo o prazo do presente edital, terá (ão) o prazo de 30(trinta) dias para 

apresentar defesa por via de embargos, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo 

Exeqüente.  

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, que será publicado uma única vez no Diário Eletrônico do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães 

Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

CDA nº: 35.070.806-1/ 35.070.807-0 

Exec. Fiscal nº: 2002.61.82.026837-7 

Embargos: 2004.61.82.001851-5 

Embargante: METALÚRGICA ORIENTE S/A 

Embargado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

Considerando que a embargante foi intimada por edital para constituir novo patrono e quedou-se inerte, FAZ SABER 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, o inteiro teor da sentença de extinção 

dos embargos que segue transcrito: Vistos. Após o recebimento dos presentes embargos, os advogados constituídos pela 

embargante renunciaram ao mandato a eles outorgado, conforme se verifica pela petição de fls. 198. Em face da 

renúncia, a embargante foi pessoalmente intimada para constituir um novo advogado, sob pena de extinção do feito. 

(fls. 206/207). Não tendo a embargante, todavia, cumprido a determinação judicial (fls. 208), verifica-se a falta de 

pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Sua extinção, portanto, é medida que se impõe.Diante do exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários em razão do fato de que eles já estão incluídos no valor da 

execução fiscal por meio do encargo do Decreto-lei 1.025/69. Desapensem-se os autos e prossiga-se na execução fiscal, 

trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a 

embargante por edital do teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

CDA nº: 80600012394-38 

Exec. Fiscal nº: 2002.61.82.014794-0 

Embargos: 2004.61.82.001540-0 

Embargante: METALÚRGICA ORIENTE S/A 

Embargado: FAZENDA NACIONAL 

 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

Considerando que a embargante foi intimada por edital para constituir novo patrono e quedou-se inerte, FAZ SABER 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, o inteiro teor da sentença de extinção 

dos embargos que segue transcrito: Vistos. Após o recebimento dos presentes embargos, os advogados constituídos pela 

embargante renunciaram ao mandato a eles outorgado, conforme se verifica pela petição de fls. 51. Em face da 

renúncia, a embargante foi pessoalmente intimada para constituir um novo advogado, sob pena de extinção do feito. 

(fls. 60). Não tendo a embargante, todavia, cumprido a determinação judicial (fls. 61), verifica-se a falta de pressuposto 

de desenvolvimento válido do processo. Sua extinção, portanto, é medida que se impõe.Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Deixo de fixar honorários em razão do fato de que eles já estão incluídos no valor da execução fiscal por 

meio do encargo do Decreto-lei 1.025/69. Desapensem-se os autos e prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se 

cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a embargante por 

edital do teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

CDA nº: 80299055657-05 

Exec. Fiscal nº: 2000.61.82.071680-8 

Embargos: 2004.61.82.053090-1 

Embargante: WELD STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Embargado: FAZENDA NACIONAL 

 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que estando o Executado 

em local incerto e não sabido (certidão de fls. 109 dos embargos), fica este pelo presente INTIMADO, nos termos do 

despacho de fls. 103 a seguir transcrito: Tendo em vista a renúncia do patrono noticiada às fls. 100/101, intime-se 

pessoalmente a embargante para que, no prazo de 10 dias, constitua novo advogado nos autos, sob pena de extinção do 

feito. 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte/ RF 1782, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 29 de julho de 2008. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1707/2365 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007261-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007262-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007263-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007264-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007265-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007266-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007267-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007268-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007269-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007270-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007271-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007272-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007273-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007274-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007275-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007276-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007277-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007279-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007280-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007281-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007282-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007283-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007284-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007285-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007286-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007287-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007288-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007289-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007290-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007291-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007292-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007293-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007294-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007295-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007296-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007297-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007298-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007299-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007300-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007301-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007302-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007303-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007304-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007305-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007306-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007307-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007324-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AILSON MARCOS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007333-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE BORIM VIDOTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007336-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007337-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007338-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007339-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007340-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007341-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007342-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007343-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007344-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007345-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007346-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007347-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007348-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1713/2365 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007349-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007350-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007351-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007352-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007353-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007354-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007355-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007356-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007357-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007358-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007362-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007363-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007364-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007365-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007366-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007367-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007368-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007369-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007370-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007371-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007372-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007373-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007374-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007375-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007376-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007377-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007378-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007379-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007380-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007381-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007382-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007383-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007384-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007385-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007386-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007387-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007388-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007389-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007390-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007391-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007392-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007393-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007394-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007395-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007396-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007397-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007398-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007399-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007400-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007401-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007402-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007403-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007404-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007405-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007406-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007407-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007412-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA 

ADV/PROC: SP246933 - ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007413-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007414-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007415-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA LOURENCO ROSSETO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP093943 - CELSO D ALKMIN FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007416-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA BARIANI GARCIA MACHADO 

ADV/PROC: SP051763 - EDMIR GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007408-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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PRINCIPAL: 2003.61.07.009587-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: RITA ANA FELIX LEAO 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007409-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.009601-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JULIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007410-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.009603-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: HERMELINDA VERZEGNASSI DA COSTA 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007411-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.009607-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JOAO ALGARTE JUNIOR 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007417-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.006694-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ARACELIO MEDEIROS 

ADV/PROC: GO012940 - LUIS EUGENIO DA VEIGA JARDIM MEIRELLES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000127 

 

 

Aracatuba, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001024-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CESAR CANDIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001037-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATAL ZIBORDI 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001038-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ESCARAMBONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP186606 - RUI VICENTE BERMEJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001039-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS BASTOS 

ADV/PROC: SP167573 - RENATA MANFIO DOS REIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.16.001631-8 PROT: 30/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.25.001597-0 PROT: 30/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.25.003853-1 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: MAURICIO CUSTODIO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Assis, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

Diretor de Secretaria  

SETOR DAS AÇÕES ORDINÁRIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS 

FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva 

Secretaria, tramita a AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1999.61.16.002830-6 movida por EDITE MARQUES DOS SANTOS E 

OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Em virtude de até a presente data, terem sido esgotados os 

meios na tentativa de localizar o autor Sr. ELIAS SABINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG nº 

20.815.073 SSP/SP e CPF nº 130.840.058-69, determina, este Juízo, seja o Sr. Elias Sabino dos Santos INTIMADO, 

pelo presente Edital, para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito. Para que não se alegue desconhecimento e eventual nulidade, determina a afixação do presente Edital 

no átrio do Fórum, bem como a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. Ciência aos 

interessados de que este Juízo Federal funciona nesta Cidade, na Avenida Rui Barbosa, n.º 1.945, Centro, tel. (18) 3302-

7900 e fax (18) 3302-7926. Expedido nesta Cidade de Assis, Estado de São Paulo, em 25 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005687-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA 

EXECUTADO: CONFECCOES FLORIAM LTDA EPP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.005700-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP238972 - CIDERLEI HONORIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005769-0 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005770-6 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GERALDO SALUSTIANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP083561 - ELIAS BONASSAR NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005771-8 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS 

REPRESENTADO: FUNDACAO DO INSTITUTO DE BIOCIENCIAS DE BOTUCATU - FUNDIBIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005773-1 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR ALBERTINA DE JESUS 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005774-3 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE LEMOS 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005778-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005779-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005780-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005781-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1723/2365 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005782-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005783-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005799-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005800-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005801-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005802-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005803-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005804-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005805-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005806-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005807-3 PROT: 21/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005808-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005809-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005810-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005811-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005812-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005813-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005814-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005815-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005816-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005817-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005818-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005819-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005820-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005821-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005822-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005823-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005824-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005825-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005826-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005827-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005828-0 PROT: 21/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005829-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005830-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005831-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005832-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005682-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.006589-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGANOVA BAURU LTDA 

ADV/PROC: SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005684-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.08.005640-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TOBIAS DOS SANTOS & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP127642 - MARCIO GOMES LAZARIM 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005685-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.008014-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP165516 - VIVIANE LUCIO CALANCA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005686-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.08.010882-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SIMONE MACIEL SAQUETO 

EMBARGADO: ANTONIO BASILIO DA COSTA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.005691-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.08.003180-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EMBARGADO: MARISA PEDRASSA INHETA BAGGIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005692-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.08.009623-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: MG107117 - EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

EMBARGADO: JOAO CONSTANTINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005693-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1302273-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

EMBARGADO: CRISOSTEMO DOMINGOS CARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005694-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1303277-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP129190 - ERLON MARQUES 

EMBARGADO: REGINA DALVA DE SOUZA RINO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005695-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1306560-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: LUIS ANTONIO FACONTI DE NORONHA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005696-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1300223-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME CARLONI SALZEDAS 

EMBARGADO: RUTH DE SOUZA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005697-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011654-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ISABEL DE FATIMA GIACOMINI CARDOSO BAURU ME 

ADV/PROC: SP260415 - NANTES NOBRE NETO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005698-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011638-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PADRONIZA - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PASTEURIZADORES LTD E OUTROS 

ADV/PROC: SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005699-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1301690-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: MG107117 - EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

EMBARGADO: MARIA MORENO PERRONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005709-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.008372-5 CLASSE: 28 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO SUITE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005777-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011692-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO SAO FRANCISCO DE PROMISSAO LTDA 

ADV/PROC: SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.000794-6 PROT: 01/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIMOTEO CAMILO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004675-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Bauru, 21/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005719-6 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

EXECUTADO: DANIELA PEREIRA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005721-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245866 - LUIS GUSTAVO DE BRITTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005746-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL NASCIMENTO SAMPAIO 

ADV/PROC: SP226998 - LUIZ HENRIQUE VASO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005747-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE AVARE 

ADV/PROC: SP115016 - PAULO BENEDITO GUAZZELLI 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005749-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULEUNICE PEREIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005750-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA CAMPOS PORTO 

ADV/PROC: SP250504 - MICHELE CRISTINA MOÇO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005751-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA MARIA DE CAMPOS PORTO 

ADV/PROC: SP250504 - MICHELE CRISTINA MOÇO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005752-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHAFIK TEBET - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.005753-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLANDA MOSMANN DE CASTRO 

ADV/PROC: SP262494 - CESAR RIBEIRO DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005834-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEOCLYDES PILAN 

ADV/PROC: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005854-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005855-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005856-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005857-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005859-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005860-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005861-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005862-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005863-2 PROT: 22/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005864-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005865-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005866-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005867-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005868-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005869-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005870-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005871-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005872-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005873-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005874-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005875-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005876-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005877-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005878-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005879-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005880-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005881-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005882-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005883-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005884-0 PROT: 22/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005885-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005886-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005887-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005888-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005889-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005890-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005891-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005892-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005893-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005894-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005895-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005897-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005898-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005899-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005900-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005901-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO NUNES 

ADV/PROC: SP098880 - SHIGUEKO SAKAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005902-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BARBOSA 

ADV/PROC: SP208766 - GISELE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005714-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011633-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JANE ANDREIA GUARNIERI SOUZA 

ADV/PROC: SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005755-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011632-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CHIMBO LTDA. 

ADV/PROC: SP110687 - ALEXANDRE TERCIOTTI NETO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005756-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1302481-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EMBARGADO: LUIZ FOSCHI E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

Bauru, 22/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005908-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005910-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005911-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005912-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO DINIZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005913-2 PROT: 23/07/2008 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LOURIVAL JACINTO BARREIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP159715 - SIMONE PIRES MARTINS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005918-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE MANUEL DE AGUIAR MARTINS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005919-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TILIBRA S.A. INDUSTRIA GRAFICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005920-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PADARIA E CONFEITARIA HIGIENOPOLIS DE BAURU LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005932-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005933-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005935-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005936-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005937-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005938-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005939-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005940-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005941-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005942-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005943-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005944-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005945-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005946-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005947-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005948-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005949-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005950-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005951-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005952-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005953-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005954-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005955-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005956-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005957-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005958-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005959-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005960-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005961-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005962-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005963-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005964-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005965-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005966-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005967-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005968-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005969-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005970-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005971-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005972-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005973-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005974-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005975-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005976-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005977-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005978-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005979-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005980-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005981-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005982-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005983-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005984-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005985-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DULCILIO SEISCENTO 

ADV/PROC: SP082443 - DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA 

IMPETRADO: SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO E 

OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005914-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005913-2 CLASSE: 148 

AUTOR: LOURIVAL JACINTO BARREIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP159715 - SIMONE PIRES MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004004-4 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON FIRMINO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Bauru, 23/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005757-3 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005760-3 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005762-7 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005764-0 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA XAVIER OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP213241 - LILIANE RAQUEL VIGARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005765-2 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005772-0 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES 

EXECUTADO: WORKS EDITORES ASSOCIADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005775-5 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA GUIMARAES SANTO ANDRE 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005776-7 PROT: 18/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIA PEREIRA SGAVIOLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005784-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FILIPI CANDIDO AGUDO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005785-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DANIELI ROSA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005786-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EMERSON DE JESUS PAULINO RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005787-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANTONIO APARECIDO CONSTANTINO PEREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005788-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LETICIA RODRIGUES PERON E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005789-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SOLANGE MARIA PARDO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005790-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ROSANA LOURENCO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005791-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RICARDO HENRIQUE GABRIEL MAMEDE LEITE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005792-5 PROT: 21/07/2008 
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CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PAULO HENRIQUE PIERAZO BENEDITO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005793-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: REJANE FERNANDES DA COSTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005794-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PAULO ALESSANDRO DE ARRUDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005795-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARIANA MINOSSI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005796-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCIO OLIVIERI CUNHA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005797-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCIO CORCIOLI GERALDO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005798-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LUCIANE CRISTINA RITA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005909-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE AVAI/SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005915-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VICENTE DE PAULO DE SOUZA MELO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005916-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: NEUSA PERONI MORENO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005917-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELEIDE APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005921-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APOEMA CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005922-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TBR-PRODUCOES ESPECIAIS DE IMAGENS E TEXTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005923-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NOVIT INDUSTRIA BRASILEIRA DE TAPETES E CARPETES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005924-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOLDEX SAO MANUEL IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005925-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ TERENCIO DARICCI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005926-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANDERLEI ANACLETO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005927-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COMPUBRUS COMPUTADORES, FILOG,FILOGONEO DE SOUZA NETO E CIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005928-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO AVAREENSE DE JUDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005929-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FAZENDA CINCO ESTRELAS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.005930-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO SERGIO QUESSADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005934-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005987-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVELTO ANTONIO ZEFERINO 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005989-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005990-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL BALBINO TOMAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005758-5 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005757-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005761-5 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005760-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005763-9 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005762-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005766-4 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005765-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.005767-6 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.003746-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005833-4 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005230-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRINEU FRANCISCO ROLA 

ADV/PROC: SP151280 - ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.08.001142-0 PROT: 26/02/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MERCEDES LOPES GONCALVES DARROS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001704-6 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00090 - LITISPENDENCIA - EXCECOES 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

EXCEPTO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002319-8 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALTER RAFACHO CONEGLIAN 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003750-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003751-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004848-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Bauru, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005835-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA 

EXECUTADO: M Z IND/ E COM/ LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005836-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005837-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP063665 - JOSE LUIZ COELHO DELMANTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005838-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005839-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI GARCIA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005840-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005841-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005842-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005843-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005844-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP063665 - JOSE LUIZ COELHO DELMANTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005845-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005846-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005847-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005848-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP063665 - JOSE LUIZ COELHO DELMANTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005849-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP117284 - SOLANGE REGINA MENEZES 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005850-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP117284 - SOLANGE REGINA MENEZES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005851-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANIR MORAIS DA CRUZ TOYOTA 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005853-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA LEME E OUTRO 

ADV/PROC: SP222179 - MARTA LUZIA ANDRADE NORONHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005903-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE LIMA 

ADV/PROC: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005904-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SOARES FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005905-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO VISCAINO DE BARROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005996-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005999-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEBORA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP176358 - RUY MORAES 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006010-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP096982 - WANIA BARACAT VIANNA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006011-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI MARIA SOARES PEREIRA 

ADV/PROC: SP096982 - WANIA BARACAT VIANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006012-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006013-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006027-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006000-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2003.61.08.000644-0 CLASSE: 240 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REPRESENTADO: LAZARO VILLA GONZALES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006002-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP206423 - ENIO MAURO COMAR DE AGOSTINI 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006005-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2000.61.08.008630-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: ANA MARIA RAMOS ROSA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 
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Bauru, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.99.005034-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WELLINGTON CARLOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP143413 - KELLY REGINA FERNANDES 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007737-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007738-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007739-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE MOGI MIRIM - SP 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007740-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007743-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007744-2 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUANAMBI - BA 

EXECUTADO: EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007745-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007746-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007747-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007748-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007749-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007750-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA BARBOSA 

ADV/PROC: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007752-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALEJAX PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP107641 - EDUARDO RAMOS DEZENA 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007753-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR JESUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007754-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: ROCKENBACH TECNOLOGIA EM PRE-MOLDADOS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.05.007755-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: TRANSPATI TRANSPORTES RODOVIARIOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007756-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRIGO CHARQUE SERRA NEGRA LTDA 

ADV/PROC: SP127818 - ADIB KASSOUF SAD 

IMPETRADO: DIRETOR DA UTRA-UNIDADE TECNICA REGIONAL DE AGRICULTURA EM CAMPINAS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007759-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007760-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007761-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007762-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007763-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007764-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007765-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007766-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007767-3 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007768-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007769-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007771-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRISCILA LUCIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108616 - ODAIR SACHETO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007772-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRASILIO DA SILVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007773-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OLIVIMAQ IND/ E COM/ E CONEXOES LTDA 

ADV/PROC: SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO: DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007774-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007775-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007776-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007777-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007778-8 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP184615 - CRISTIANE CASARIN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007779-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDICTO GARCIA 

ADV/PROC: SP175083 - SÉRGIO MAURO GROSSI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAPIVARI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007780-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CHAPECO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007757-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.05.007751-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: HUMBERTO ALVES DE MENEZES 

ADV/PROC: SP130023 - AVELINO ROSA DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007758-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.05.007751-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: THIAGO GOMES GALVAO 

ADV/PROC: SP110204 - JOAO CARLOS DE CAMPOS BUENO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007770-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004987-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VALDIR ZABEU PECAS - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP039881 - BENEDITO PEREIRA LEITE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.00.003758-7 PROT: 21/03/2005 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WCA.COM LTDA 

ADV/PROC: SP105869 - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007127-3 PROT: 26/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAURICIO JOSE DE ALBUQUERQUE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.000768-2 PROT: 24/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ERCILIA FARIA ZULINI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM CAPIVARI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006987-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIBEIRO GUIMARAES E CIA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP219552 - GILSON JACINTHO DE MORAES 

IMPETRADO: DIRETOR EXECUTIVO ADMINIST TRIBUTARIA DA SECRET FAZENDA EST DE S PAULO E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Campinas, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

A DOUTORA MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao (à)(s) acusado(a)(s) ADNAN SAED ALDIN, portador(a) do CPF nº 

163.007.518-30, filho de Lotfia Butros, nascido em 17/11/1959, nos autos do Processo Crime nº 2007.61.05.014037-8, 

pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, que fica CITADO(A)(S) da denúncia ofertada pelo Ministério 

Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s)1º, I, da Lei 8137/90, e INTIMADO(A)(S), sob pena de revelia, 

a comparecer(em) perante este Juízo, sito na Av. Aquidabã, nº 465, 1º andar, Bosque, Campinas/SP, DEVIDAMENTE 

ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO, no dia 20 (VINTE) de AGOSTO de 2008, às 13:30 horas, portando 

documento de identidade, a fim de ser(em) interrogado(a)(s), podendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da audiência, 

apresentar(em) defesa prévia, arrolar(em) testemunhas, requerer(em) diligências e acompanhar(em) o processo. E como 

consta dos autos que o(a)(s) acusado(a)(s) acima qualificado(a) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-

se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, por ordem da MM.ª Juíza Federal. Campinas/SP, aos 

29 de Julho de 2008. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001361-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO LAMBERT 

ADV/PROC: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001362-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SERGIO JOSE MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001364-0 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001365-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001366-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001367-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001368-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001369-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001363-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.1400378-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REGINA CELIA FREITAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP016511 - RUBENS ZUMSTEIN 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Franca, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001370-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: SEBASTIANA DE SOUZA CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001371-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ROSANGELA ALVES AMORIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001372-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: APARECIDA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001373-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: MICHEL ABRAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001374-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ANTONIO CANO MURILLA CALMONA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001375-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE JUSTINO DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001376-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: MARIA DE LOURDES SANTIAGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001377-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE MARIA PESTANA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001378-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: OSMAR MARQUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001379-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: DERMERAL COSTA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001380-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: EURIPIDA HORTENCIA MATOS ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001381-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOAO PERES FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001382-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: AGNELO ALVES DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001383-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: VALTERLENE RIBEIRO DE SOUZA ABREU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001384-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ANTONIO MACHADO CINTRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001385-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE MARIA BATISTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001386-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: MARCOS MARTINS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001387-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE DOS REIS DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001388-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE MARTINS HESPANHOLO GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001389-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: AURELIO BORSOI MENIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001390-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: PEDRO MORETTO NETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001391-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ALCEU RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001392-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: LUZIA NATALINA MARTINS JARDINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001393-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: GILSON JOSE DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001394-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: SALVADOR BRUNO MEIRELES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001395-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE GERALDO DAMASCENO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001396-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: PAULO RICARDO VILELA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001397-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: MARIA DO ROSARIO SANTOS FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001398-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ELIANA CRISTINA MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001399-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSINA MARIA DE JESUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001400-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: AGOSTINHO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001401-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JOSE EUSTAQUIO GOULART 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001402-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001403-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: PEDRO PAULINO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001404-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: RENATO ALVES BENTO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001405-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: GETULIO GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001406-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: JADERSON NEVES FACIROLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001407-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001408-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001409-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VALENTIN DARC ALVES 

ADV/PROC: SP198763 - GERMANO JOSE FALLEIROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001410-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO DOS REIS AZEVEDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001411-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO MACHADO CINTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001412-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE IRISVALDO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001413-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANA APARECIDA BENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001414-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE BENEDITO VACCARI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001415-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: EMOS CALCADOS E CRIACOES LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001416-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TIAGO CINTRA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001417-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILLIAN RODRIGUES RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001418-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001419-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: META VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001420-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: ARISTOTELES FERREIRA LIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.1400673-9 PROT: 28/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL CORREA DIAS 

ADV/PROC: SP116629 - JOSE GERALDO JUNQUEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2000.03.99.076817-8 PROT: 17/03/1998 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

EMBARGADO: EZEQUIEL CORREA DIAS 

ADV/PROC: SP116629 - JOSE GERALDO JUNQUEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000092-9 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 
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REU: JEFFERSON RETUCI TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138875 - DENILSON BORTOLATO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Franca, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 11/2008 

 

O Doutor BERNARDO WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima Terceira 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Vasco Cardoso Nunes, Analista Judiciário, RF 3028, desta 1ª Vara Federal possui 

férias marcadas no período de 27.08.08 a 05.09.08, 01.10.08 a 10.10.08 e 18.11.08 a 27.11.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente ao servidor Vasco Cardoso Nunes, Analista Judiciário, RF 3028, as parcelas 

de férias anteriormente marcadas de 27.08.08 a 05.09.08 e 18.11.08 a 27.11.08 para o período de 15.08.08 a 03.09.08 e 

01.10.08 a 10.10.08 para o período de 24.09.08 a 03.10.08, exercício 2008.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 24 de julho de 2008. 

 

 

 

BERNARDO WAINSTEIN  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  
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PORTARIA Nº 12/2008 

 

O Doutor BERNARDO WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima Terceira 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que a servidora Ana Paula Rissi Fernandes, Analista Judiciário, RF 4623, Supervisora de Mandados 

de Segurança e Ações Cautelares desta 1ª Vara Federal estará gozando Licença-Maternidade no período de 13.06.08 a 

10.10.08 e posssui férias marcadas no período de 13.10.08 a 01.11.08,  

 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre José da Silva, Técnico Judiciário, RF 3520, Supervisor de Processamento 

de Ações Diversas desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas no período de 21.07.08 a 30.07.08,  

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Viviane de Freitas Medina Bettarello, Técnico Judiciário, RF 3474, Supervisora de 

Processamentos Criminais desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas no período de 28.07.08 a 06.08.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor Ricardo de Magalhães Barbalho, Técnico Judiciário, RF 3362, para exercer as atribuições das 

funções de Supervisor de Mandados de Segurança e Ações Cautelares desta 1ª Vara Federal no período de 13.06.08 a 

27.07.08, 07.08.08 a 05.10.08 e 16.10.08 a 01.11.08,  

 

DESIGNAR o servidor Vasco Cardoso Nunes, Analista Judiciário, RF 3028, para exercer as atribuições das funções de 

Supervisor de Processamento de Ações Diversas desta 1ª Vara Federal no período de 21.07.08 a 30.07.08,  

 

DESIGNAR o servidor Vasco Cardoso Nunes, Analista Judiciário, RF 3028, para exercer as atribuições das funções de 

Supervisor de Processamentos Criminais desta 1ª Vara Federal no período de 31.07.08 a 06.08.08,  

 

DESIGNAR o servidor Vasco Cardoso Nunes, Analista Judiciário, RF 3028, para exercer as atribuições das funções de 

Supervisor de Mandados de Segurança e Ações Cautelares desta 1ª Vara Federal no período de 06.10.08 a 15.10.08, 

. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 24 de julho de 2008. 

 

 

 

BERNARDO WAINSTEIN  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1768/2365 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001190-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO NOGUEIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001191-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEUSA TORMES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001195-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE BENEDITO BARBOSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001196-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANDRADE ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001199-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001214-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FELIPE VALENTIM DOS REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001217-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: ISAC HUMMEL SATIM E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001220-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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REQUERENTE: VALMIR DE JESUS MEIRELLES 

ADV/PROC: SP089405 - MARIA INES DOS SANTOS PINTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001221-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001222-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001223-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: BAHIA AMARA 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001224-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS MACIEL MONTEIRO 

ADV/PROC: SP195265 - THIAGO BERNARDES FRANÇA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Guaratingueta, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

P O R T A R I A Nº 29/2008 

 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DESTA VARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

R E S O L V E: 

 

INDICAR o servidor JOSÉ PIRES OLIVEIRA DE SOUZA, RF 4731, para substituir o servidor EDUARDO KEITI 

SIMURRA, RF 4511, Supervisor dos Mandados de Segurança e Procedimentos Cautelares (FC-5), bem como o 
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servidor LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA, RF 1922, para substituir a Oficial de Gabinete (FC-5), ELLEN 

SILVA GAMARANO, RF 5563, tendo em vista a participação no Programa de Desenvolvimento Gerencial no dia 

24.07.2008. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para a Diretora do Foro. 

 

 

Guarulhos, 17 de julho de 2008. 

 

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 21/2008 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade 

da 6ª Vara de Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

Considerando que o servidor LUCIANO LOPES DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 4363, Supervisor de 

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, esteve em curso - Workday de Gestão e Liderança 

Prática - no dia 26/07/2008, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora MAÍNA CARDILLI MARANI CAPELLO, RF 5667, para substituí-lo no período de 

26/07/2008 a 26/07/2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 29 de julho de 2008. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da Titularidade 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002196-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002197-0 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002198-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002199-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002200-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002201-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002202-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002203-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002204-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO PULLINI FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP253406 - ODAIR AUGUSTO FINATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002205-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002206-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIR BALDINI 

ADV/PROC: SP210003 - TATIANA STROPPA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002207-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002208-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. LISA TAUBEMBLATT 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Jau, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

P O R T A R I A 010/2008 

 

O DOUTOR GILBERTO MENDES SOBRINHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JAÚ, 17ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço: 

 

R E S O L V E: 

 

I - ALTERAR as férias do servidor GILSON LUIZ BATISTA, Analista Judiciário, RF 1388, aprovadas para 

28.07.2008 a 06.08.2008 (2º período), ficando para gozo no período de 18.08.2008 a 27.08.2008.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Jaú, 25 de julho de 2008. 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003753-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003754-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003755-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003756-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003757-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003758-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003759-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003760-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003761-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003762-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003763-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIMEM UNIDADE DE MEDICINA NUCLEAR LTDA 

ADV/PROC: SP222560 - JULIANA NEME DE BARROS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003765-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELLA JANDAO 

ADV/PROC: SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003766-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SCARLATE 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003767-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003768-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003769-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003770-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003771-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003772-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003773-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003774-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003775-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003776-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003777-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003778-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003779-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003780-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003781-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003782-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003783-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.003784-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003785-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003786-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003787-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003788-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME MARTINS 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003789-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003790-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA APARECIDA DIZERO 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003791-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO CANSINI 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003792-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIZETE MARQUES BARBOSA 

ADV/PROC: SP250488 - MARCUS VINICIUS GAZZOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003764-9 PROT: 25/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1777/2365 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.11.004138-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA STELA FOZ 

EMBARGADO: IZABEL SANTOS DE GODOI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.25.003863-4 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Marilia, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007079-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA PAULA DA SILVA TETE 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007080-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELZA DA COSTA CAMARGO LIMA 

ADV/PROC: SP264375 - ADRIANA POSSE E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1778/2365 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007081-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: SP169199 - FÁBIO PONCE DO AMARAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007082-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130653 - WESLAINE SANTOS FARIA 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007083-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS MAURO DELFALQUE 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007084-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AFONSO DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007085-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO PEREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007086-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PALHARINI 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007087-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ANDREZA LOURDES IRENO DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007088-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: A G L INDUSTRIA DE CORREIAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007089-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: EDEMIR CATALINI 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1779/2365 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007090-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007091-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007092-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007093-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007094-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007095-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007096-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007097-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007098-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007099-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007100-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007101-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007102-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007103-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007104-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007105-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007106-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007107-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007108-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007109-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.09.007036-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RAIMUNDO GOMES DE LIMA FILHO 

ADV/PROC: PR036059 - MAURICIO DEFASSI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2007.61.81.014231-0 PROT: 08/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004906-9 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOX METALS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.09.004261-9 PROT: 10/06/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Piracicaba, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010052-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010053-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010054-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010055-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010056-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010057-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010058-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010059-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010060-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010061-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010062-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010063-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.010064-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010065-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010066-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010067-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010068-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010069-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010070-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010072-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010073-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010074-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010096-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HELIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010097-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES CLAUDIO BATISTA DE LIMA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010098-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS DE LIMA 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010123-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA FERNANDES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010124-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010127-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU JOAO SAPIA 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010129-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA SOLER CARNELOS 

ADV/PROC: SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010130-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA SOLER CARNELOS 

ADV/PROC: SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010131-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA SOLER CARNELOS 

ADV/PROC: SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010132-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010133-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010134-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010137-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA FERREIRA COUTO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010125-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 94.1202434-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCELO MANFRIM 

ADV/PROC: SP163821 - MARCELO MANFRIM 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010126-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.000071-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010135-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.009960-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JAMES BERNARDO VASCONCELOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010136-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.009960-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLAUDEAN FELICIANO DE SIQUEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 
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Presidente Prudente, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010141-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURICO RAMOS AMORIM 

ADV/PROC: SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010175-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINTIA MARIA MARQUES FREGUGLIA 

ADV/PROC: SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010179-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NATALIN DA CRUZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010183-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA LIMA DE JESUS 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010184-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA BIASI 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010185-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA CRISTINA ALVES SANTOS 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010186-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS SOARES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010187-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE RAMIRES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010188-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILDA APARECIDA DE MOURA TARDIM 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010189-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER COUTINHO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010190-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ODETE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010191-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELZA DA SILVA BUENO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010192-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARA ANITA NUNES NEGRI 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010193-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA ERNESTO BRITO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010194-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE ANTONIO FERREIRA DE AVILA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010195-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SPIGAROLI 
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ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010196-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYDNEI BUENO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010197-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR SPIGAROLI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010198-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES 

ADV/PROC: SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010199-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES SPIGAROLI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010200-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SPIGAROLI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010201-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL DOS ANJOS DA SILVA PRESIDENTE VENCESLAU ME 

ADV/PROC: SP144146 - MARLY GERALDO MONICO MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010202-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PERCILIO RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010203-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILVA PINTO SEVILHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP234028 - LUCIANA SHINTATE GALINDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010204-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR PEDRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010205-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO TONZA 

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010206-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL CINTIO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP164259 - RAFAEL PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010207-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA MARIA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010208-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACACIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010209-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA QUALVA ANDREO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010210-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACELI SOUZA DA COME SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010211-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JULIANA ROGERIO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010212-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010213-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES BENTO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.010214-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDAIR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010215-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORACY ALVES PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.12.002357-8 PROT: 11/04/2002 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA 

REU: COMPANHIA MATE LARANJEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP147086 - WILMA KUMMEL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009872-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: SILVIO ALVES 

ADV/PROC: SP230184 - ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Presidente Prudente, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 15 dias.O Doutor ALFREDO DOS SANTOS CUNHA, MM. Juiz Federal da 

Terceira Vara Federal de Presidente Prudente, SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos que o presente edital virem, 

ou dele notícia tiverem, que o Ministério Público Federal move contra EDSON CARLOS DA COSTA, brasileiro, RG 

n. 35.549.046-8-SSP/SP, CPF 609.847.241-68, filho de Sinézio Moreira da Costa e Maria Gertrudes da Costa, nascido 

aos 30/07/1974, natural de Lins, SP, com endereço na Viela Dib Zaguir, 1190, V. Nova, Três Lagoas, MS, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, a Ação Penal Pública nº 200561120004949, onde o mesmo é denunciado como incurso 

nas penas do artigo 334 caput do Código Penal. E tendo sido citado pessoalmente (folha 107), pelo presente INTIMA o 

referido denunciado a comparecer neste Juízo no dia 13 de outubro de 2008, às 16 horas, acompanhado de seu defensor, 

a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia e para acompanhar a ação penal em todos os seus termos e 

atos até sentença final e execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o 

presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado/Seção Poder Judiciário. 
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Outrossim, faz saber que as audiências deste Juízo são realizadas na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, 

Presidente Prudente, SP.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006867-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEUZA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP082062 - RUTE MATEUS VIEIRA 

IMPETRADO: SINDICO DO CONDOMINIO DR ALUISIO ANTONIO MACIEL(PREDINHOS) 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008096-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WELTON DOUGLAS DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008106-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: N PRADO E SILVA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008107-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO GULLACI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008116-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IND/ DE CALCADOS CYBELE S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008121-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: BENEDITA SONIA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008122-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IND/ PAULISTA DE EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1792/2365 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008128-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ANTENOR BENZONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008129-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: RODRIGUES CARVALHO E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008132-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IMAGEM PUBLICIDADES E CONSULTORIA FISCAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008135-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IND/ DE MOVES ARTISTICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008146-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: CASA CATEDRAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008147-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COML/ VILA ABRANCHES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008148-0 PROT: 09/04/1975 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: L C TARLA E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008151-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SATRE SERV AUXLS DE TRANSP RODOVS ESPECIALIZADOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008152-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: AMERICO ROSSINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008154-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ORGANIZACAO CONTABIL CAJURU 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008161-3 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: DENIS SANTOS SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008162-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: GERSON DE SOUSA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008163-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOAO BATISTA BARBOZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008164-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: IVANILDO SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008165-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ANTONIO JOAO DO NASCIMENTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008166-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: AELSON JOSE DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008167-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELENIDE RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008168-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ANTONIO FLAVIO DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008169-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: LAURO DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008170-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ARTHUR DE JESUS CAMPOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008171-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FAUSTO R GAIOFATTO 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008173-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IRMAOS MAZONI LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008174-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

: SEM INFORMACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008176-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SYLVIO AFFONSO JUNQUEIRA MORGAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008177-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: ADILSON FACCIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008178-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: COMASA COM/ E IND/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008179-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SOL MERCANTIL INDL/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008183-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: TEXTIL ALVORADA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008184-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IBRAHIM SALOMAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008185-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: BLUMENAU MALHAS DE SANTA CATARINA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008186-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: ESMERALDO RODRIGUES CINTRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008187-0 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: J M G IND/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008189-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: G BORGES E FILHO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008191-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SALIN NICOLAU MINA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008192-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: STEIN E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008193-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COM/ E IND/ DE GRAMPOS GUADALUP LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008194-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MOVEIS COLONIAIS DOM PEDRO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008195-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: TAMBURUS E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008196-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: ANTONIO BIANCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008197-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: R S LATEX BRASILEIRA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008198-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: RENATO BISPO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008199-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: A BIAGINI CHOPP CENTER LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008201-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: DECIO FERNANDO MONTESORO 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008202-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ANTONIO ALBERTO MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008203-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AILTON JORGE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008204-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: AMIR JORGE BICHUETTE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008205-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MARIO PASCHOAL MINCHIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008206-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: KLUK MAGRI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008207-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ANTONIO LUCANTE E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008208-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CONFECCOES CHEZ DELOURDES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008209-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: METALURGICA POLO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008211-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MILTON PONTES 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.008212-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AILTON PITA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008213-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CARPINTARIA CEDROURO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008215-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COM/ E REP DE GENEROS ALIMENTICIOS BRALUS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008216-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SERRARIA E MARMORARIA LAGOINHA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008217-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MANUEL SIMOES DOS SANTOS PATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008218-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EURIPEDES GONCALVES 

ADV/PROC: SP264502 - IZILDO INÁCIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008219-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: VALADA COM/ E IND/ S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008221-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: JOSE WILLIAM AYER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008222-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COMERCIAL SIR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008223-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: THOMAS MARTINS ISMAEL DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008224-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LEUSA VIANA LOPES 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008225-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA APARECIDA SANCHES SOTO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008226-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE ASSIS FERREIRA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008228-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMIA MOUSINHO FRAZAO E SILVA 

ADV/PROC: SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008229-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E OUTRO 

REU: KETIELLEN APARECIDA BERTOLINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008230-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E OUTROS 

REU: VALDIRENE TURCKI FORTUNATO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008231-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E OUTRO 

REU: RENATA VALERIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008232-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: KATIA CRISTINA ARAGONES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008233-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: LUIS GUSTAVO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008234-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1799/2365 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E OUTRO 

REU: MAGDA REGINA MARQUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008235-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POWER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PREGOEIRO GERENCIA EXECUTIVA INSS DE RIBEIRAO PRETO/SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008236-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008237-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008238-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008239-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008240-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008241-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008242-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008243-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008244-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008245-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008246-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008247-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008248-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008249-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008250-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008251-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008252-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008253-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008254-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.008255-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008256-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008257-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008258-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008259-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008260-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008261-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008262-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008263-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008264-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008265-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008266-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008267-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008268-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008269-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008270-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008271-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008272-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008273-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008274-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008275-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.008276-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008277-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008278-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008279-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008280-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008281-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008282-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008283-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008284-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008285-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008286-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008287-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008288-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008289-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008290-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008291-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008292-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008293-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008294-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008295-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008296-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.008297-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008298-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

REU: MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008299-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008300-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008301-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008302-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008303-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008304-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008305-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008306-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.008307-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008308-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008309-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008310-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008311-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008312-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008313-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008314-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008315-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008316-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008317-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008318-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITOR LEMOS PROSPERO 

ADV/PROC: SP270008A - LUCIVALTER EXPEDITO SILVA 

IMPETRADO: GESTOR SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO PRETO-SP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008320-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INEZ FALEIROS MACEDO 

ADV/PROC: SP152348 - MARCELO STOCCO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.61.02.000944-3 PROT: 18/01/1999 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0300028-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP103889 - LUCILENE SANCHES 

EMBARGADO: PETROSOL COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP112460 - LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2000.61.02.017259-0 PROT: 26/10/2000 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0302473-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SANDRO BRITO DE QUEIROZ 

EMBARGADO: SPEL ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP030452 - ONEY DE OLIVEIRA LEITE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2002.61.02.009683-3 PROT: 16/09/2002 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0310226-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SANDRO BRITO DE QUEIROZ 

EMBARGADO: AGROFITO LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008172-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008171-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAUSTO R GAIOFATTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008175-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008174-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COM/ E IND/ SOUZA LTDA 

ADV/PROC: SP029022 - FERNANDO CAMPOS FREIRE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008180-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.02.008179-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOL MERCANTIL INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP023702 - EDSON DAMASCENO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008190-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008189-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: G BORGES E FILHO LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008200-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008199-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: A BIAGINI CHOPP CENTER LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008220-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008219-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALADA COM/ E IND/ S/A 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0302473-5 PROT: 05/03/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SPEL ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP030452 - ONEY DE OLIVEIRA LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 92.0310226-4 PROT: 12/11/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGROFITO LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 95.0300028-9 PROT: 09/01/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETROSOL COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP112460 - LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.61.02.009955-9 PROT: 09/09/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO JOSE VILELA E OUTRO 

ADV/PROC: SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.03.99.006152-0 PROT: 16/09/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO DA SILVA REGIO E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1809/2365 

ADV/PROC: SP135875 - AIDA APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO KEDHI NETO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2001.61.02.005482-2 PROT: 12/06/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTRUTURA ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA S/C 

ADV/PROC: SP076570 - SIDINEI MAZETI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.05.000985-3 PROT: 23/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 1999.61.02.010247-9 PROT: 14/09/1999 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RICARDO JOSE VILELA E OUTRO 

ADV/PROC: SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000164 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000181 

 

 

Ribeirao Preto, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

DOUTOR PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BACHAREL ANDERSON FABBRI VIEIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA  

SETOR CÍVEL - EXPEDIENTES 

PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.020028277-1 - Despacho: O Regulamento Geral do Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil em seu artigo 29 e parágrafo primeiro estabelece quais atos podem ser praticados por estagiários, 

devidamente inscritos, em conjunto com advogado ou isoladamente, in verbis: .... Dessa forma, defiro o pedido de 

autorização formulado pelos advogados Rubens Alberto Arrienti Angeli - OAB/SP 245.698, José Benedito R. Santos, 

OAB/SP 121.609, Antônio Alexandre Ferrassini, OAB/SP 112.270, Antônio Kehdi Neto, OAB/SP 111.604, Sandro 

Endrigo de Azevedo Chiaroti - OAB/SP 140.659 e Giuliano D Andréa - OAB/SP 207.309 para que a estagiária Talita 

Freitas Sanchez Mathes, OAB/SP nº 165.939-E, promova os atos acima elencados, bem como a retirada de alvarás de 

levantamento, nos autos que os referidos advogados atuam como procuradores na secretaria da 1ª Vara Federal, até 

30/07/2008, conforme certidão da OAB, em anexo. 

Deixo consignado que, juntado ao presente expediente cópia da carteira do estagiário, devidamente inscrito na OAB, 
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fica a presente autorização prorrogada até 21/12/2009. - Advs. Rubens Alberto Arrienti Angeli - OAB/SP 245.698, José 

Benedito R. Santos, OAB/SP 121.609, Antônio Alexandre Ferrassini, OAB/SP 112.270, Antônio Kehdi Neto, OAB/SP 

111.604, Sandro Endrigo de Azevedo Chiaroti - OAB/SP 140.659 e Giuliano D Andréa - OAB/SP 207.309 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003032-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003033-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003034-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003036-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TASSIA DE SOUZA GARCIA 

ADV/PROC: SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI 

IMPETRADO: DIRETOR DO COLEGIO DR CLOVIS BEVILACQUA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003042-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCE MACIAS AZZOLINO 

ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003044-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003045-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003046-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003047-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO BELA VISTA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003048-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO AMAPA LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003035-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.006471-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAO JOAQUIM S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADV/PROC: SP240040 - JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003037-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.003982-1 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: JOSE PORFIRIO GOMES 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003038-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.004448-8 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: ALDO BERNARDINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003039-9 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.26.001231-5 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003040-5 PROT: 18/07/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.003054-0 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: LEVI ANTUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003041-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003998-2 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: ALEXANDRE TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003043-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.000389-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA CELESTE DE SEIXAS 

ADV/PROC: SP222952 - MELISSA SERIAMA POKORNY E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.26.005956-6 PROT: 26/11/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003989-7 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: APURAR RESPONSABILIDADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.004099-9 PROT: 23/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Sto. Andre, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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2ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOSEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE DIAS) 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MMª JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SANTO 

ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER a 

ADILSON GONZAGA MARTINS ALVES, brasileiro, natural de São Caetano do Sul/SP, nascido aos 23.12.1968, 

filho de Luiz Gonzaga Alves e Antonia Martins Alves, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.865.013-4 SSP/SP e 

CPF n.º 124.644.988-90, com endereço na Rua Armando Rocha, n.º 56, Vila Palmares, Santo André/SP, vez que 

frustrada a tentativa de intimação no endereço supra, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa do Sr. 

Oficial de Justiça às fls. 239, dos autos da Ação Criminal n.º 2007.61.26.005450-8, movido pela Justiça Pública em face 

do acusado mencionado. E por se encontrar o réu em lugar ignorado, pelo presente edital, fica intimado a constituir 

advogado no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que, acaso não possua condições financeiras para contratar novo 

profissional, ou então permaneça silente, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para atuar nos demais atos do processo. 

E para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, 

expediu-se o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299, Vila Apiaí, nesta cidade. Santo André, 28 de 

julho de 2008. Eu, Técnico Judiciário, RF 3.334, digitei, e eu (Maurício Rodrigues, RF 3.248), Diretor de Secretaria em 

exercício, conferi e subscrevi. 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

Juíza Federal  

 

2ª Vara - Santo André 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007339-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007344-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FED RELATOR SEC PROCESSAMENTO GERAL PRESIDENCIA DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.007345-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FED RELATOR SEC PROCESSAMENTO GERAL PRESIDENCIA DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007346-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007347-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007364-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESSE PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007365-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: REGIANE CRISTINA ANDRADE PAULINO 

ADV/PROC: SP268690 - ROBSON PAULINO DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007366-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007367-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007368-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BUENO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007369-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007370-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIGAIL CARVALHO PINHO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007371-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007372-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JOAO MADUREIRA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007373-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO MARQUES 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007374-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS SOBRINHO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007375-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENIGNO DA SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007376-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ERIC GOMES ALVES 

ADV/PROC: SP251939 - ERIC GOMES ALVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007378-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL NUNES 

ADV/PROC: SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007379-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA JORGE CORDEIRO 

ADV/PROC: SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007387-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007388-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

REU: FRANCISCO VILAS BOAS E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007389-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007390-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007391-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007392-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007393-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007394-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007395-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007396-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007397-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007398-1 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALCIREMA DOS SANTOS SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007399-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP159433 - ROMÁRIO MOREIRA FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007401-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIOMAR ARAUJO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007402-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISELE CONTE ALVES FERNANDES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP187228 - ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007403-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA HEMBIK BORGES 

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007404-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PELIZZON - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP110749 - MARCOS BOER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007405-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GUARAU 

ADV/PROC: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007406-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONSUELO GONZALEZ E SILVA 

ADV/PROC: SP231889 - CRISTIANE BRANCO LOMBARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007407-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: PANIFICADORA LANCHONETE E PIZZARIA AVENIDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007408-0 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSABETE SILVA DE BARROS 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.04.010734-9 PROT: 06/12/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER FORTUNATO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Santos, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007410-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007411-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007412-2 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.007413-4 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007414-6 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007415-8 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007416-0 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007418-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007419-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PARQUE AQUATICO 

ADV/PROC: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

REU: WAGNER DOS SANTOS PAULO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007420-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA 

ADV/PROC: SP130799 - FABIO RENATO AGUETONI MARQUES E OUTRO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007421-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO FRANCISCO DAMASCENA 

ADV/PROC: SP139548 - MONICA FIORE HERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007422-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GRAVE DUTRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.007423-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA RUIVO 

ADV/PROC: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007424-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FIRMINO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007425-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIVALDO SANTOS MENESES E OUTROS 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007426-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HONORATO LEITE DE SIQUEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007427-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAMAR FERNANDES COSTA 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007428-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CECILIA CONCEICAO DE JESUS 

ADV/PROC: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007429-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADV/PROC: SP103118 - ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007430-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY VILELLA DELMIRO 

ADV/PROC: SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007431-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE BARROS JUNIOR 

ADV/PROC: SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.007432-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TALITA SANTANA DE AMORIM 

ADV/PROC: SP196384 - VICTOR MANOEL RUFINO PEREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007433-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007434-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007435-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007436-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007458-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZETE DE VASCONCELOS VIEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007459-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GREGORIO DE SOUZA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007460-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLON FRANCISCO LOPES 

ADV/PROC: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007461-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI DAMORA 

ADV/PROC: SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007462-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007474-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZIM DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007485-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIAS DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP192037A - ROSALIA FARIA NASCIMENTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Santos, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004421-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIRETOR DO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - IMESC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004431-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALTER VIANA DE CARVALHO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004489-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004514-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004515-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004516-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004517-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004518-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004519-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004520-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004521-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004522-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004523-5 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO RAMOS NUNES 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004524-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004525-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004526-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE MATOS 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004527-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DIAS 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004531-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURICO RIBEIRO DA COSTA 

ADV/PROC: SP150175 - NELSON IKUTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004532-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APTA CAMINHOES E ONIBUS S/A 

ADV/PROC: SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SBCAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004533-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004534-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147264E - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004535-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURIVIO PAES PONTES 

ADV/PROC: SP203170 - ELIANA SANTANA SANTISTEBAN DURAN E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004536-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO DA SILVA MATA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004537-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS DE LISBOA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004538-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CENIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004503-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.003310-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL SAO BERNARDO S A 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004504-1 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.03.99.004566-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: BASF S/A 

ADV/PROC: SP053626 - RONALDO AMAURY RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004505-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.004690-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP232060 - BRUNO CÉSAR LORENCINI 

EMBARGADO: ANTONIO TRICARICO E OUTROS 

ADV/PROC: SP104921 - SIDNEI TRICARICO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004506-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.14.002167-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: JOSE MOACIR PACHECO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004507-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2002.61.14.002215-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: VALDECI DA SILVA PAIVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004508-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.003456-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: REINALDO BATISTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004509-0 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.14.000974-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TECNICARGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004510-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.14.007742-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: MARIA DO CARMO CABRAL 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004511-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.14.005391-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EMBARGADO: JACOB RAIMUNDO HODEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004512-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.008577-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON B BOTTION 

EMBARGADO: CLAUDIONOR FELICIANO DA LUZ 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004513-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1500139-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: UBIRAJARA CAVALHEIRO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP140771 - MAURILIO PIRES CARNEIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004530-2 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2005.61.14.000988-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROVECTUS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP170013 - MARCELO MONZANI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003974-5 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: APURAR RESPONSABILIDADE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000012 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

S.B.do Campo, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - 30 DIAS 

O DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA FEDERAL 

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI,  

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria, tramitam os autos da Execução Fiscal: 

 

 

AUTOS n 97.1507663-7 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOEXECUTADO(S) 

DALVA MARIA DOS ANJOS ME E DALVA MARIA DOS ANJOS, CGC 72.936.206/0001-39 e CPF 124.687.068-

11, respectivamente, para a cobrança da importância de R$ 9.141,02 em 13/01/2003, proveniente da Certidão de Dívida 

INSCRITA referentes à multa punitiva: n5883/96; Data de inscrição: 20/05/96, nº 5884/96; Data de inscrição: 20/05/96, 

nº 5885/96; Data de inscrição: 20/05/96, nº 5586/96; Data de inscrição: 20/05/96, nº 5587/96; Data de inscrição: 

20/05/96. Encontrando-se o(a) Executado(a) Dalva Maria dos Anjos ME e Dalva Maria dos Anjos, em lugar incerto e 

não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (a) (s) mesmo(a) (s) por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por 

intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para que, querendo , no prazo de 05(cinco) dias pague(m) a 

dívida ou ofereça bens à penhora (artigo 8ª e 9º da Lei 6.830/80), suficientes para assegurar o total do débito acrescido 

das cominações legais. Em não havendo o pagamento: 

Fica INTIMADO(a) devedor(a) Dalva Maria dos Anjos, CPF 124.687.068-11, da penhora eletrônica realizada no valor 

de R$ 27,09, bem como seu depósito efetuado nos autos, às fls. 217.Fica, ainda, CIENTE o(s) Executado(a)(s), na 

forma do artigo 16 da lei 6.830/80, de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer(em) embargos contados da 

intimação da penhora, bem como que os Embargos à Execução somente serão recebidos após a garantia do Juízo no 

valor do débito.E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s) e de terceiros interessados, expediu-se o 

presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no saguão do Fórum da Justiça Federal de 

São Bernardo do Campo, Av. Senador Vergueiro, 3575, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP - CEP 09601-000. 

Dado e passado nesta Cidade ___________________________.Eu , Fernando Pavan da Silva (Técnico Judiciário) - RF 

nº 5856 digitei. E eu, Cristiane Junko Kussumoto Maeda, Diretora de Secretaria, RF 1463, conferi e subscrevi.. 
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ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara FederalDe São Bernardo do Campo  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - 30 DIAS 

O DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA FEDERAL 

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI,  

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria, tramitam os autos da Execução Fiscal: 

 

 

AUTOS n 2004.61.14.002125-0 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOEXECUTADO(S) 

REGINALDO TAVARES SOUZA, CNPJ nº. 01.292.854/0001-51, CPF nº 99.112.288-78, para a cobrança da 

importância de R$ 6.867,91 em 19/07/2006, proveniente da Certidão de Dívida INSCRITA referentes à multa punitiva e 

contribuição parafiscal: n66923/04, Data de inscrição: 13/01/2004, NR 2140538; nº 66924/04, Data de inscrição: 

13/01/2004, NR 2141217; nº 66925/04, Data de inscrição: 13/01/2004, NR 2141924; nº 66926/04; Data de inscrição: 

13/01/2004, Anuidade J103.  

Encontrando-se o(a) Executado(a) Reginaldo Tavares Souza, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 

CITAÇÃO do (a) (s) mesmo(a) (s) por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio do qual fica(m) citados de 

seu inteiro teor, para que, querendo , no prazo de 05(cinco) dias pague(m) a dívida ou ofereça bens à penhora (artigo 8ª 

e 9º da Lei 6.830/80), suficientes para assegurar o total do débito acrescido das cominações legais. Em não havendo o 

pagamento: 

Fica INTIMADO(a) devedor(a), da penhora eletrônica realizada no valor de R$ 417,22, bem como seu depósito 

efetuado nos autos, às fls. 63.Fica, ainda, CIENTE o(s) Executado(a)(s), na forma do artigo 16 da lei 6.830/80, de que 

terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer(em) embargos contados da intimação da penhora, bem como que os 

Embargos à Execução somente serão recebidos após a garantia do Juízo no valor do débito.E para que chegue ao 

conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s) e de terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume, no saguão do Fórum da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, Av. Senador 

Vergueiro, 3575, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP - CEP 09601-000. Dado e passado nesta Cidade 

___________________________.Eu , Fernando Pavan da Silva (Técnico Judiciário) - RF nº 5856 digitei. E eu, 

Cristiane Junko Kussumoto Maeda, Diretora de Secretaria, RF 1463, conferi e subscrevi. 

 

 

ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federalde São Bernardo do Campo  

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - 30 DIAS 

 

O DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA FEDERAL 

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI,  

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria, tramitam os autos da Execução Fiscal: 

 

 

AUTOS n 2005.61.14.007301-1 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECIEXECUTADO(S) REGIANE 

CRISTINA MORENO DA SILVA, CPF 113.902.528-76, para a cobrança da importância de R$ 2.793,02 em 

10/07/2007, proveniente da Certidão de Dívida Ativa: (CDA) n21039/01; Data de inscrição: 15/01/2002; relativa à: 

anuidade/2001 PF, (CDA) nº 23433/02; Data de inscrição: 15/01/2003; referente à: anuidade/2002 PF, (CDA) nº 

26694/00; Data de inscrição: 15/01/2001; referente à Multa Eleição/2000, (CDA) nº 25116/03; Data de inscrição: 

19/01/2004; referente à: Anuidade/ 2003 PF, (CDA) nº 25117/03; Data de inscrição: 19/01/2004; referente à: Multa 

Eleição/2003. 

Encontrando-se o(a) Executado(a) Regiane Cristina Moreno da Silva, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 

CITAÇÃO do (a) (s) mesmo(a) (s) por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio do qual fica(m) citado(s) de 

seu inteiro teor, para que, querendo , no prazo de 05(cinco) dias pague(m) a dívida ou ofereça bens à penhora (artigo 8ª 

e 9º da Lei 6.830/80), suficientes para assegurar o total do débito acrescido das cominações legais. Em não havendo o 
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Fica INTIMADO(a) devedor(a), da penhora eletrônica realizada no valor de R$ 267,83, bem como seu depósito 

efetuado nos autos, às fls. 72.Fica, ainda, CIENTE o(s) Executado(a)(s), na forma do artigo 16 da lei 6.830/80, de que 

terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer(em) embargos contados da intimação da penhora, bem como que os 

Embargos à Execução somente serão recebidos após a garantia do Juízo no valor do débito.E para que chegue ao 

conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s) e de terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume, no saguão do Fórum da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, Av. Senador 

Vergueiro, 3575, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP - CEP 09601-000. Dado e passado nesta Cidade 

___________________________.Eu , Fernando Pavan da Silva (Técnico Judiciário) - RF nº 5856 digitei. E eu, 

Cristiane Junko Kussumoto Maeda, Diretora de Secretaria, RF 1463, conferi e subscrevi. 

 

ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE 

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federalde São Bernardo do Campo 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - 20 DIAS 

 

O DOUTOR ROGÉRIO VOLPATTI POLLEZE, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI,  

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria, tramitam os autos da Ação Ordinária Previdenciária e Embargos à Execução (Previdenciário): 

AUTOS n 2000.61.14.001890-7  

AUTOR SEVERINO LAURENTINO DA SILVA, JOSÉ CARDOSO DE BRITO E JUAREZ GABRIEL DE SOUZA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

JOSÉ CARDOSO DE BRITO, C.P.F 421287.308-72, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 080.052.712-7; Espécie: 42 - Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 19/11/1985 até a cessação do benefício: 31/08/1998; Situação do benefício: 

cessado pelo SISOBI em 13/01/2007; Valor da Causa: NCz$ 5.000,00 (Novembro de 1989).  

 

 

 

AUTOS n 2007.61.14.001448-9  

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EMBARGADO: SEVERINO LAURENTINO 

DA SILVA, JOSÉ CARDOSO DE BRITO E JUAREZ GABRIEL DE SOUZA 

 

JOSÉ CARDOSO DE BRITO, C.P.F 421287.308-72, qualificado nos Embargos à Execução objetivando a revisão da 

renda mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 080.052.712-7; Espécie: 42 - Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição; Data do Início do benefício: 19/11/1985 até a cessação do benefício: 31/08/1998; Situação do 

benefício: cessado pelo SISOBI em 13/01/2007; Valor da Causa: R$ 68.192,67 (Março de 2007).  

 

 

 

AUTOS n 2001.61.14.000110-9 AUTOR GINA FILIPPONI GHIOLDI 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GINA FILIPPONI GHIOLDI, C.P.F 093.387.308-59, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 000.325.026/1; Espécie: 32 - Aposentadoria por invalidez 

previdenciária; Data do Início do benefício: 11/06/1973 até a cessação do benefício: 29/06/1997; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: NCz$ 4.000,00 (Agosto de 1989). 

 

AUTOS n 2002.61.14.001888-6  

AUTOR JOSÉ CEZARIO DOS SANTOS, JOSÉ INÁCIO AGUILAR MARTINS, JOSÉ GALHARDO ALGARRA E 

LAÉRCIO LEONARDO DE CARVALHO 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

JOSÉ GALHARDO ALGARRA, C.P.F 062.024.388-00, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 000.321.884-8; Espécie: 32 - Aposentadoria por Invalidez 

Previdenciária; Data do Início do benefício: 01/12/1976 até a cessação do benefício: 29/11/2002; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002). 

 

 

AUTOS n 2002.61.14.002396-1 AUTOR JOÃO ANTONIO DE SOUZA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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JOÃO ANTONIO DE SOUZA, R.G. 2.075.115-SP, qualificado na ação ordinária para revisão da renda mensal de 

benefício previdenciário, número do benefício: 46/077.488.811-3; espécie: 42 - aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 15/02/1984 até a cessação do benefício: 01/08/1999; Situação: Suspenso pelo 

sistema de óbitos da Dataprev; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002).  

 

 

 

AUTOS n 2002.61.14.002397-3 AUTOR LEONILDO CERQUEIRA DOS SANTOS 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

LEONILDO CERQUEIRA DOS SANTOS, C.P.F 093.310.0008-63, qualificado na ação ordinária objetivando a 

revisão da renda mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 32/000.326.061-5; Espécie: 32 - 

Aposentadoria Invalidez Previdenciária; Data do Início do benefício: 01/12/1976 até a cessação do benefício: 

13/06/1998; Situação do benefício: cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 

2002). 

 

 

AUTOS n 2002.61.14.002406-0 AUTOR BENEDITO FRANCISCO PEDROSO 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

BENEDITO FRANCISCO PEDROSO, C.P.F 339.507.418-87, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da 

renda mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 42/000.332.773-6; Espécie: 42 - Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição; Data do Início do benefício: 20/12/1967 até a cessação do benefício: 31/01/1998; Situação do 

benefício: cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002).  

 

 

 

 

AUTOS n 2002.61.14.002410-2 AUTOR JOÃO JESUS DA ROCHA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

JOÃO JESUS DA ROCHA, C.P.F 220.268.948-68, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda mensal 

de benefício previdenciário, número do benefício: 32/000.327.116-1; Espécie: 32 - Aposentadoria Invalidez 

Previdenciária; Data do Início do benefício: 01/07/1974 até a cessação do benefício: 08/05/1994; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002).  

 

 

AUTOS n 2002.61.14.003276-7  

AUTOR LUIZ STANO MOREIRA, MANUEL DEL AGUILA MARQUES, NELSON ANTONIO MONTEIRO E 

OLAVO FONTES 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

OLAVO FONTES, C.P.F 447.449.358-34, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda mensal de 

benefício previdenciário, número do benefício: 000.331.904-0; Espécie: 42 - Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 19/11/1985 até a cessação do benefício: 10/07/2004; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

MANUEL DEL AGUILA MARQUES, C.P.F 393.694.478-49, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da 

renda mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 070.919.493-5; Espécie: 92 - Aposentadoria por 

invalidez acidente do trabalho; Data do Início do benefício: 01/10/1982 até a cessação do benefício: 05/02/1993; 

Situação do benefício: cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

 

 

AUTOS n 2002.61.14.003854-0 AUTOR ALMICHARE MARTINELLI 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ALMICHARE MARTINELLI, C.P.F 093.525.978-34, qualificado na ação ordinária para revisão da renda mensal de 

benefício previdenciário, número do benefício: 41/073.637.967-3; espécie: 41- aposentadoria por idade; Data do Início 

do benefício: 30/04/1981 até a cessação do benefício: 18/05/1997; Situação do benefício: cessado face do óbito do 

titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002).  

 

 

AUTOS n 2002.61.14.004701-1 AUTOR WALDEMAR DUCATI 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

WALDEMAR DUCATI, C.P.F 122.673.098-15, qualificado na ação ordinária para revisão da renda mensal de 

benefício previdenciário, número do benefício: 46/073.640.867-3; espécie: 42 - aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 24/06/1981 até a cessação do benefício: 30/11/1989; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002); Valor da Causa: R$ 

5.000,00 (Junho de 2002). 
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AUTOS n 2003.61.14.000472-7  

AUTOR CLAUDEMIR ALVES DA SILVA  

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CLAUDEMIR ALVES DA SILVA, R.G. sob n. 19.558.366-8, C.P.F. sob. n. 107.793.628-10, qualificado na ação 

ordinária objetivando o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; Valor da Causa: R$ 1.000,00 (Janeiro 

de 2003). 

 

 

AUTOS n 2003.61.14.000526-4 AUTOR WALDOMIRO ANICETO BATISTA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

WALDOMIRO ANICETO BATISTA, C.P.F 396.874.498-53, qualificado na ação ordinária para revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 077.180.873-9; espécie: 42 - aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 19/08/1983 até a cessação do benefício: 20/06/1999; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

 

 

 

AUTOS n 2003.61.14.005451-2 AUTOR RUBENS GARCIA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RUBENS GARCIA, C.P.F 468.637.708-06, qualificado na ação ordinária para revisão da renda mensal de benefício 

previdenciário, número do benefício: 071.391.282-0; espécie: 42 - aposentadoria por Tempo de Contribuição; Data do 

Início do benefício: 12/06/1980 até a cessação do benefício: 03/05/1997; Situação do benefício: cessado face do óbito 

do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

 

 

AUTOS n 2003.61.14.007178-9 AUTOR JOSÉ EVANGELISTA MARQUES 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

JOSÉ EVANGELISTA MARQUES, C.P.F 230.399.818-20, qualificado na ação ordinária para revisão da renda mensal 

de benefício previdenciário, número do benefício: 076.558.796-3; espécie: 46 - aposentadoria especial; Data do Início 

do benefício: 19/08/1983 até a cessação do benefício: 18/06/1997; Situação do benefício: cessado face do óbito do 

titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Abril de 2002). 

 

 

 

AUTOS n 2003.61.14.007498-5 AUTOR PEDRO VICENTE FERREIRA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PEDRO VICENTE FERREIRA, C.P.F 234.289.538-00, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 071.391.290-1; Espécie: 42- Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 14/06/1980 até a cessação do benefício: 30/06/1996; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

 

 

AUTOS n 2004.61.14.004211-3 AUTOR ACACIO DE OLIVEIRA 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ACÁCIO DE OLIVEIRA, C.P.F 608.705.838-91, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda mensal 

de benefício previdenciário, número do benefício: 077.1180.236-6; Espécie: 46 - Aposentadoria especial; Data do Início 

do benefício: 29/09/1983 até a cessação do benefício: 31/01/1994; Situação do benefício: cessado pelo sistema antigo; 

Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002). 

 

 

 

AUTOS n 2004.61.14.004821-8 AUTOR ADELINO PANZARINI 

REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADELINO PANZARINI, C.P.F 105.331.418-34, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da renda mensal 

de benefício previdenciário, número do benefício: 070.900.391-9; Espécie: 42 - Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição; Data do Início do benefício: 23/08/1983 até a cessação do benefício: 19/07/1999; Situação do benefício: 

cessado face do óbito do titular do benefício; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002).  

 

 

AUTOS n 2005.61.14.005896-4 AUTOR OSVALDO RODRIGUES FEITOSA 
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REU(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

OSVALDO RODRIGUES FEITOSA, C.P.F 050.152.198-49, qualificado na ação ordinária objetivando a revisão da 

renda mensal de benefício previdenciário, número do benefício: 70.946.397-9; Data do Início do benefício: 9/02/1983, 

cessado por óbito ocorrido em 06/07/1986, conforme certidão de Óbito n º 16383 - Livro 26 e fls. 179 - Regisatro Civil 

do 8ª subdistrito de Santana; Valor da Causa: R$ 5.000,00 (Junho de 2002). 

 

Noticiado o(s) óbito(s) do(a)(s) Autor(a)(s) acima relacionado(s), foi determinada a citação por edital do espólio para 

regularizar a representação processual, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção da ação nos termos do artigo 

13, Código de Processo Civil. 

 

 

E para que chegue ao conhecimento do(s) Espolio(s) e de terceiros interessados, expediu-se o presente que será 

publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no saguão do Fórum da Justiça Federal de São Bernardo do 

Campo, na Av. Senador Vergueiro nº 3575, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo/SP. Dado e passado nesta Cidade, 

em 29 de julho de 2008.  

. 

Eu , Fernando Pavan da Silva, Técnico Judiciário - RF nº 5856, digitei. E eu, ______ Cristiane J. Kussumoto Maeda, 

Diretora de Secretaria, RF 1463, conferi e subscrevi. 

 

 

 

ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE 

Juiz Federal Substituto da Terceira Varade São Bernardo do Campo  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001230-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO BILOTTI 

ADV/PROC: SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001231-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA MINONI BILOTTI 

ADV/PROC: SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001247-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATALIA MEINL SCHMIEDT SATTOLO 

ADV/PROC: SP224941 - LIA KARINA D AMATO 

IMPETRADO: PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - SP E 

OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001253-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: REGINA CELIA ROBERTO 

ADV/PROC: SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001254-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001255-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001256-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001257-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ALAOR ANTONIOLI PISANI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001258-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA MARIA DE ARRUDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.092145-6 PROT: 20/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.15.002112-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

ADV/PROC: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REQUERIDO: ANTONIO PECCENIN 

ADV/PROC: SP090444 - TANIA MARIA TOFANELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.03.00.006247-6 PROT: 21/02/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.15.001898-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JOB CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001259-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2007.61.15.001235-0 CLASSE: 137 
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EXEQUENTE: EDSON VICENTINI 

ADV/PROC: SP096478 - VALMIR GURIAN 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001260-3 PROT: 15/02/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.15.000585-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEIDE GOI 

ADV/PROC: SP132880 - ANDREA IZILDA MARTOS VALDEVITE 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

ADV/PROC: SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.008837-6 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013703-0 PROT: 29/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0309468-6 PROT: 08/07/1997 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: EVERALDO PACHECO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP133094 - SERGIO DA FONSECA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Sao Carlos, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.15.001261-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001262-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001263-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001264-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES VAL BUENO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001265-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: M&N SANTOS C PRODUTOS PARA PET SHOP LTDA ME 

ADV/PROC: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001266-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ELETRO MOTRAM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001267-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO DE CARLI 

ADV/PROC: SP105331 - INAUDI MARIA ALVES SOLDATELI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005572-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WWM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP150684 - CAIO MARCELO VAZ ALMEIDA JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005573-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WWM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP150684 - CAIO MARCELO VAZ ALMEIDA JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005574-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005575-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005576-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005577-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005578-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005579-9 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005580-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005581-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005582-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005583-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEDA PEREIRA DE SOUZA MACEDO 

ADV/PROC: SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005585-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005587-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EWERTON WAGNER SECCO 

ADV/PROC: SP263384 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005588-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO GONCALVES DE ASSIS 

ADV/PROC: SP263384 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005589-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANI SACCHETTO DANIEL 

ADV/PROC: SP263384 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005590-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIAS RAFAEL DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.03.005591-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA MOREIRA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005592-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005594-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SU DAXIONG 

ADV/PROC: MG087734 - CELESTE MATHIAS BROCA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005595-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: OFICIAL REGISTRO IMOV TITULOS DOCS CIVIL PESSOA JURIDICA CARAGUATATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005596-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005597-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEIDZON GUIMARAES PALACIO ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005598-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA CAVALCANTI 

ADV/PROC: SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005602-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RENATO SANTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005603-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.03.005604-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON DIMAS PINTO 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005605-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GM PAVIMENTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP207794 - ANDRÉ RODRIGUES DUARTE 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005593-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0400217-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE CARLOS DE SOUZA BUENO 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Jose dos Campos, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA Nº 011/2008 

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

R E T I F I C A R a Portaria nº 006/2008, deste Juízo Federal, referente às férias da servidora abaixo nominada  

Adriana Carvalho - r.f. 5357, a fim de INCLUIR o gozo de férias no período de 07/01/2009 a 15/01/2008 (09 dias). 

ALTERAR as férias das servidoras abaixo nominadas, por absoluta necessidade de serviço:  

Adriana Carvalho - r.f. 5357  

de 20-11-2008 a 19-12-2008 (30 dias), para gozo no período de 15-06-2009 a 14-07-2009 (30 dias). 

FERNANDA RODRIGUES NOGUEIRA - RF 4663 

de 17-11-2008 a 04-12-2008 (18 dias), para gozo no período de 25-02-2009 a 14-03-2009 (18 dias). 

ALINE SOCHAN - RF 3158 

de 12-08-2008 a 26-08-2008 (15 dias), para gozo no período de 05-09-2008 a 19-2008 (15 dias). 

de 29-10-2008 a 12-11-2008 (15 dias), para gozo no período de 24-03-2008 a 07-04-2008 (15 dias). 

RETIFICAR a Portaria nº 008/2008, deste Juízo Federal, referente às férias da servidora Suzana Vicente da Mota - r.f. 

560, a fim de alterar gozo do período de férias de 21-10-2008 a 04-11-2008 (15 dias) para 25-02-2009 a 11-03-2009 (15 
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dias), por absoluta necessidade de serviço. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 24 de julho de 2008. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009230-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009231-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009232-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009233-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009259-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: GAGIGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP026547 - ANAVECIA BASTOS DE GOES CERATTI 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009263-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009264-0 PROT: 28/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1841/2365 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009265-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009266-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009267-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009268-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009269-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009270-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009271-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009272-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009273-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009274-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009275-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009276-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009277-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009278-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009279-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009280-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009281-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009282-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009283-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009284-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009285-8 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009286-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009287-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009288-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009289-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009290-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009291-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009292-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009293-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009294-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LAURA DOMINGUES DO AMARAL 

ADV/PROC: SP203159A - WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009295-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EUROVIPS OPERADORA INTERNACIONAL DE TURISMO LTDA 
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ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009296-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE IBIUNA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009297-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE IBIUNA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009298-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE IBIUNA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009302-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE IBIUNA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009303-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE IBIUNA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009304-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: FATIMA MARIA REGO SOROCABA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009305-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009306-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMO DONIZETI DA COSTA 

ADV/PROC: SP141685 - RONALDO VALIM FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009307-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIANA ESTEVES ROSA DIAS 

ADV/PROC: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009308-5 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDELL AUGUSTO LAMOUNIER DE MORAES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP120008 - LUCIANE RIBEIRO DI CRESCENZO 

REU: MUNICIPIO DE ITAPETININGA E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009260-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.009259-7 CLASSE: 199 

EMBARGANTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS REZENDE 

ADV/PROC: SP089541 - RITA APARECIDA RIVERA DO PRADO 

EMBARGADO: GAGIGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009261-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

PRINCIPAL: 2008.61.10.009259-7 CLASSE: 199 

AUTOR: VANOR WAGNER REZENDE E OUTRO 

ADV/PROC: SP089541 - RITA APARECIDA RIVERA DO PRADO 

REU: GAGIGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009299-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.10.005236-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRENDOLAN & PORFIRIO DIST COM/ REPRES PRODS AGROPEC LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009300-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.10.005334-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRENDOLAN & PORFIRIO DIST COM/ REPRES PRODS AGROPEC LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009301-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.10.003379-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRENDOLAN & PORFIRIO DIST COM/ REPRES PRODS AGROPEC LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Sorocaba, 29/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO do executado SUPERMERCADO BENINI SOROCABA LTDA EPP autos de EXECUÇÃO 

FISCAL, processo nº 20066110004480-6 que FAZENDA NACIONAL move contra SUPERMERCADO BENINI 

SOROCABA LTDA EPP e outros, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR JOSÉ DENILSON BRANCO, MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER ao executado SUPERMERCADO BENINI SOROCABA LTDA EPP CNPJ:04381777/0001-02 que por 

este Juízo tramita regularmente ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo 2006.61.10.004480-6, que lhe move a 

FAZENDA NACIONAL, para a cobrança da importância de R$ 19.530,14 em (22/01/2006), mais os acréscimos legais, 

referente à(s) CDA(s) 80 4 05 099092-08. E, estando o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi expedido o 

presente EDITAL com a finalidade de ser(em) o(s) mesmo(s) CITADO(S), para que NO PRAZO DE CINCO (05) 

DIAS, efetue(m) o pagamento da dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos 

quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital 

que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 29 de julho de 2.008. Eu, Dalva Aparecida 

Ferreira, técnico Judiciário, digitei. Eu, Marcelo Mattiazo, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO da executada IDEM COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA - EPP autos de EXECUÇÃO 

FISCAL, processo nº 20056110011596-1 que FAZENDA NACIONAL move contra IDEM COSMÉTICOS E 

PERFUMARIA LTDA EPP e outros, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR JOSÉ DENILSON BRANCO, MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a executada IDEM COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA EPP CNPJ:04684812/0001-54 que por este 

Juízo tramita regularmente ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo 2005.61.10.011596-1, que lhe move a FAZENDA 

NACIONAL, para a cobrança da importância de R$ 14.035,72 em (29/08/2005), mais os acréscimos legais, referente 

à(s) CDA(s) 80 4 05 000587-52. E, estando a(s) executada(s) em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente 

EDITAL com a finalidade de ser(em) a(s) mesma(s) CITADA(S), para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, 

efetue(m) o pagamento da dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos 

bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que 

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 29 de julho de 2.008. Eu, Dalva Aparecida 

Ferreira, técnico Judiciário, digitei. Eu, Marcelo Mattiazo, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005466-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI PIVETTA 

ADV/PROC: SP197011 - ANDRÉ FERNANDO OLIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005469-7 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: VH EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS E ACESS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005470-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: OTICA LUPO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005471-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: POSFER-POSTES FERRARI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005472-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005473-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005474-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005480-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA RIOS CORREA 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005481-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA ARANDA 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005482-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005483-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VALTER APARECIDO SCAQUETTI ME E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005484-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CASA MINEIRA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005487-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO LINS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005488-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO PETROCELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005489-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005490-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDMILSON DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005491-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO PEREIRA MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005493-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDENIR SOARES NANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005494-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIANE SOARES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005495-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JULIA FIGUEIREDO DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005496-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEX CARLOS CAMPIOTTI 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.005497-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEULEI APARECIDO PENTEADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005502-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA BERTOCINI 

ADV/PROC: SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005504-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA APARECIDA RODOLPHO BELARDINUCI 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005505-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA PEDRO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Araraquara, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001152-4 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAMAR CARRIBEIRO 

ADV/PROC: SP152361 - RENATA ZAMBELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001153-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUKO MAKI PINHEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001154-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL GONCALVES PINHEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001155-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER LACERDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001156-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA SARTI SENCIANI 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001157-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS SANTOS DO PRADO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001158-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001159-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO LEONARDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001160-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO LEONARDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001161-5 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER LACERDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001162-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUKO MAKI PINHEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001163-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: JOAO APARECIDO VERONEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001164-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: VLADEMIR DE AZEVEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001165-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER JOAQUIM CAIRES 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001166-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO MARCELINO 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001167-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001168-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO ULISSES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO CUNHA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001169-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA VIEIRA AMARAL 

ADV/PROC: SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001170-6 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001171-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE ALVES DE CAMPOS DORTA 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001172-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CACILDA APARECIDA GODOI 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001173-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LUCIANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP252625 - FELIPE HELENA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Braganca, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

PORTARIA nº 17/2008 

 

O Doutor MAURO SALLES FERREIRA LEITE, MM Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena desta 

1ª Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares. 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 13/2007 que aprovou a escala geral de férias dos servidores desta 1ª Vara 

Federal, bem como a adequação das referidas férias com o bom andamento do serviço;CONSIDERANDO, ainda, o 

gozo de Licença Paternidade no período de 18 a 22/07/2008 do servidor abaixo discriminado; 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, a Portaria 06/2008, o período de férias do servidor ANTONIO CARLOS ROSSI, RF. 3188, anteriormente 

marcadas para o período de 21/07 a 09/08, para serem usufruídas no período de 23/07 a 11/08/2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
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DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002952-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002953-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP175641 - JULIANA ROBIM E SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002954-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP076134 - VALDIR COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002955-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002956-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002957-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002958-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP149321 - FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002959-6 PROT: 29/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002960-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002961-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP109790 - KATIA CARDOSO ROCHA LEMOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002962-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002963-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP110907 - ELIZABETH SANTOS DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002964-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002965-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002966-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002967-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP122007 - MARIA AUXILIADORA PORTELA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002968-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 
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ADV/PROC: SP101451 - NILZA MARIA HINZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002969-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP072990 - SONIA REJANE DE CAMPOS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002970-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002971-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002972-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002973-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002974-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP268993 - MARIZA SALGUEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002975-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002976-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002977-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002978-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP085372 - MARISA COELHO DE SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP070540 - JAMIL JOSE SAAB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002979-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002980-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002981-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002982-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002983-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002984-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002985-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002986-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDAO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002987-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: KATIA FRANZ 

ADV/PROC: SP070520 - JOSE ALFREDO SALVATI 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002988-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002989-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO PINTO MORAES 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002990-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP114434 - REGINA ELENA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002991-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTRO 

ADV/PROC: SP061366 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002992-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002993-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAURO AIRTON DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002994-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SATIO SHINODA 

ADV/PROC: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002995-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A 

ADV/PROC: SP111887 - HELDER MASSAAKI KANAMARU E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002727-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001977-3 CLASSE: 148 

AUTOR: JOSE RODRIGO RODRIGUES FEITOZA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Taubate, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001169-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA LUZIA DO OESTE - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001170-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DORACI DE FRANCA HANARIO 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001171-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: CRISTIANE DE SOUZA ALVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001172-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES CASTRO 

ADV/PROC: SP232557 - ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001173-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001174-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001175-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001176-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001177-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001178-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001179-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA GONCALVES 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001180-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA 
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ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001181-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA MOREIRA DA SILVA MENDONCA 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001182-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DE FREITAS GONCALVES 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001183-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES CAMILO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001184-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERRAZ 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Tupa, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001995-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001996-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001997-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMBARA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001998-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITAJARA COMERCIO DE CARNES LTDA 

ADV/PROC: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SP 

E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Ourinhos, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001999-1 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002000-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002001-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONIDAS NUNES PRADO 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPETRADO: COORDENADOR CONSELHO REGIONAL ENFERMAGEM - DEP FISCALIZ SUB MARILIA SP 

ADV/PROC: SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002002-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002004-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002005-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002006-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002007-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002008-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002009-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.25.002010-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2007.61.25.001888-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: SERGIO ROBERTO ROCHA DE SENA 

ADV/PROC: SP103654 - JOSE LUIZ FILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Ourinhos, 29/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

PORTARIA Nº 019/2008 

O Doutor JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR, MM. Juiz Federal Substituto da Primeira Vara Federal de São João da 

Boa Vista/SP - Vigésima Sétima Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

RESOLVE: 

ANTECIPAR as férias marcadas pela Portaria nº 016/2007, da seguinte servidora: 

Nancy Cardoso Silva, RF 4076, Técnico Judiciário, anteriormente marcadas para 01 de setembro de 2008 a 13 de 

setembro de 2008, deverão ser gozadas de 12 de agosto de 2008 a 24 de agosto de 2008. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se por e-mail à Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

São João da Boa Vista, 28 de julho de 2008. 

JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR 

Juiz Federal Substituto 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007035-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007055-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: MOACIR NOGUEIRA NUNES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007056-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: JACKELINE SILVA ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007057-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: MARIA CLEUSA BRASIL RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007058-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: MURIEL ARANTES MACHADO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007059-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE NOVA FRIBURGO/RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007060-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007061-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007062-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007063-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBIVAL - SEGURANCA BANCARIA INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA 

ADV/PROC: MS004241 - OSWALDO PIRES DE REZENDE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007064-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007065-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ADELAIDE CANHETE GONCALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007067-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGELETRICA TECNOLOGIA DE MONTAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007068-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007069-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007071-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: DIEGO ABREU CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007073-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ROGERIO HECK DORNELES 

ADV/PROC: MS010362 - LUCIANE FERREIRA PALHANO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007066-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.007065-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADELAIDE CANHETE GONCALVES 

ADV/PROC: MS008626 - JULLY HEYDER DA CUNHA SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

CAMPO GRANDE, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007818-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUD. DE FRANCA/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007819-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: MARCELO IVAN KLEIN E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007820-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007821-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELI APARECIDA PEDROSO MARCONDES 

ADV/PROC: MS008100 - DANIELI APARECIDA PEDROSO MARCONDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007822-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007823-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO RENATO DE ALMEIDA COUTO 

ADV/PROC: MS012301 - PAULA SENA CAPUCI 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007824-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES YULE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS005170 - GESSE CUBEL GONCALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007826-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: ALCIONE BRITES FIGUEIREDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007827-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: IVONE DONATO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007828-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: JONAS LEDESMA MARTINES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007829-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: LUCIENNE RODRIGUES ANGELO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007830-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: ADAO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007831-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: LUCIANO RODRIGUES DE BARROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007832-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: MARIO AUGUSTO BRITO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007833-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 
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REPRESENTADO: WILSON JOSE GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007834-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: ALBERTO FERNANDES RIVERO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007835-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMOSINO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: MS009112 - ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007837-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIPOLITO DE SOUZA PINTO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007838-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007839-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR ANACHE 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007840-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE FLAUZINO BARBOSA 

ADV/PROC: MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008062-5 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008063-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008064-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.008065-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008066-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008067-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008068-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008069-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008070-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008071-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008072-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008073-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

REU: KRONNA CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008074-1 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008075-3 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008077-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008078-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008079-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008080-7 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008081-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DO SIST. FINANCEIRO HAB. DE CURITIBA 

REU: CARLOS PACHECO DE MELO E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008082-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008083-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FED. E JEF DA SUBS. JUD. DE FOZ DO IGUACU 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008084-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008085-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007825-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 90.0000128-5 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: PEDRO ALVES PACHECO 

ADV/PROC: MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007836-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.60.00.011411-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JAFERSON CESAR DIAS 

ADV/PROC: MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000867-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.07.000388-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LYRIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME 

ADV/PROC: MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN 

IMPETRADO: TECNICO AMBIENTAL DO IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.07.000396-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SARETTO E LUNELLI LTDA ME 

ADV/PROC: MS007639 - LUCIANA CENTENARO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLICIA ROD. FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL - SR/PRF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 1999.60.00.003304-8 PROT: 10/11/1999 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BLAL YASSINE DALLOUL 

REU: APARECIDO JOSE VASCONCELOS 

ADV/PROC: MS007359 - DARCILIO SILVA DE ARRUDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007658-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VENANCIO DE CARVALHO NETO E OUTROS 

ADV/PROC: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

CAMPO GRANDE, 29/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 021/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MUZEL, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que a servidora PRISCILA MEIRELLES BERNARDINELLI, Analista Judiciário, RF. 5165, 

Oficial de Gabinete, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 29/07/2008 a 08/08/2008. 

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI, Técnico Judiciário, RF 5247, para 

substituir a servidora acima indicada, na referida função, no período mencionado. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 29 de julho de 2008. 

 

 

Fábio Rubem David Müzel 

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001719-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: GILMAR SANCHES DORNELLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001733-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHINA TUR TURISMO LTDA - ME 

ADV/PROC: MS004461 - MARIO CLAUS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001766-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001768-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS009039 - ADEMIR MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001769-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001770-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001771-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001772-8 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DE CAMPO MOURAO/PR - SJ/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

PONTA PORA, 29/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1116/2008 

LOTE Nº 47421/2008 

 

2002.61.84.006995-7 - BALTASAR FERREIRA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a r. decisão que indeferiu o 

pedido de 

execução da multa diária fixada para o cumprimento do v. acórdão prolatado nos autos, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.84.013201-1 - DOLORES MORENO PAIVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão n.6301025795/2008 pelos próprios 

fundamentos, cumpra-se. 

Após, a vista da petição da parte autora informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

2002.61.84.017418-2 - RUBENS MARIO DE MELLO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados 

pelo 

r. setor de contadoria deste Juizado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso discorde dos cálculos e documentos apresentados, deverá a parte irresignada instruir sua petição de impugnação 

com planilha do débito que entende correto, sob pena de preclusão. 

Silentes, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.84.014776-6 - JOSE LAERCIO BASTOS (ADV. SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do parecer elaborado pelo 

r. 

setor de Contadoria deste Juizado. 

Caso alguma das partes discorde dos cálculos e documentos apresentados, deverá instruir sua petição de impugnação 

com planilha do débito que entende correto, sob pena de preclusão. 

Após, conclusos. 

Silente, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.84.061746-1 - IZILDINHA MOREIRA (REP. POR DORACILA FERREIRA DE MOREIRA) (ADV. 

SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-
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se a 

juntada do termo de curatela definitiva da representante da parte autora, considero regularizada a sua representação. 

Remetam-se os autos ao r. setor de execução deste Juizado para, com o cumprimento das formalidades de praxe, 

expedir- 

se o competente ofício requisitório. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.084554-8 - EDMIR FERLIM (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição protocolizada em 08/07/2008, concedo prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias requerido pelo patrono da requerente para cumprir o determinado na decisão de 

09/06/2008. 

 

                     Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.006756-8 - JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) 

dias acerca do ofício do INSS protocolizado em 24.03.2008 e anexado aos autos em 01.04.2008 (P24.03.2008PDF - 

PAPEL - OFÍCIO DO INSS - CUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO DE FAZER). 

                   Silente, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. 

                             Intime-se. 

 

2004.61.84.031269-1 - MILTON MARTINS (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Wilma 

Martins 

Pinheiro, Nelson Martins, Valter Martins e Rubens Martins, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, nomeiem os requerentes, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, um representante entre os quatro para que possa ser expedido o pagamento do montante apurado a 

título de atrasados, ressalvando que o mesmo ficará responsável pela parte que cabe a cada uma dos herdeiros 

habilitados. 

Com a nomeação de um dos habilitados, remetam-se os autos ao setor responsável para inclusão do pólo ativo do 

nomeado e expeça-se o pagamento em seu nome. 

Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.070717-0 - MARIA PEREIRA XAVIER (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o noticiado pela parte autora em sua petição 

anexada aos autos em 23/07/2008, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que promova o 

pagamento da requisição de pequeno valor número 20040077962R, à parte autora MARIA PEREIRA XAVIER titular 

do 

CPF número 141.414.848-81, em consonância com a documentação acostada aos autos. 

Após, dê-se baixa findo. 

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166453-0 - ALCEU FRACASSO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.166562-5 - IZIDIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2004.61.84.166768-3 - CLAUDIO SANTOS REDONDO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

28/07/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.223585-7 - ALTINO ROSATO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, intime-se a requerente para que, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de arquivamento do feito, traga aos autos certidão atualizada de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS, bem como certidões de óbito dos pais do 

autor, 

Termo de compromisso de inventariante e Certidão de objeto e pé, expedidos pela Vara de família e de sucessões. 

   Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

   Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.242209-8 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição 

da 

autora anexada em 10.06.2008 intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

junte 

aos autos extratos referentes à conta de FGTS do demandante. 

Após, conclusos. 

 

2004.61.84.242398-4 - JOSE LUIZ DE PROENÇA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com vista a viabilizar a 

execução, 

faculto à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, 

no prazo de 60 dias. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.242716-3 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para apresentação de cálculo com o valor que entende devido, sob pena de ser considerada cumprida a 

obrigação de fazer. 

Int. 

 

2004.61.84.242832-5 - JOSE CELIO MACHADO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada aos autos em 01.04.2008. 
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No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.243245-6 - ANTONIO MANZONI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, outrossim, à parte autora, a 

juntada aos 

autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,no prazo de 90 (noventa) dias, com 

vistas a viabilizar a execução. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.243354-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA JR (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2004.61.84.262053-4 - ERALDO CAMELO (ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.265866-5 - VERA LUCIA DA MATA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos 

cálculos de liquidação. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.289178-5 - SUELY CABRERA DINELLI GUELFI (ADV. SP207241 - MARIA DO CARMO DINELLI 

INAMASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a 

decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.293361-5 - ROBERTO CORREIA (ADV. SP142521 - MARIO FRANCISCO CANDELARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.309365-7 - JOSE VICENTE RITA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 
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Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.309653-1 - SEBASTIAO LEITE ALVES FILHO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.314209-7 - DERMEVAL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA 

GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.315936-0 - MARILUCI SUELI MUCIN COSTA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.330092-4 - CARLOS ALBERTO COSTA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.358200-0 - ANNA APPARECIDA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, apresente 

o autor 

planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a vinda da informação supraexposta, remetam-se os autos à contadoria. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.358699-6 - JOAO BAPTISTA VAZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a CEF que 

diligenciou e 

aguarda resposta dos bancos depositários. Suspendo a execução, pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.358762-9 - JOSE JOAQUIM PEDROSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Prejudicado o pleito 
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constante da 

petição anexada em 10/01/2008, em razão do informado pela ré na petição anexada em 12/02/2008. Deixo de apreciá-

lo, 

portanto. 

Por outro lado, com relação ao informado pela CEF em sua petição de 12/02, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.360115-8 - GENESIO CARDOSO SIQUEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

14/02/2008, atestando que a conta vinculada do autor já foi remunerada com a progressividade pretendida. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.439181-0 - LIDA HORODENKO ANDRUSHEK (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos 

do 

Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

 

        Dê-se baixa no sistema. 

 

                                    Intime-se. 

 

2004.61.84.445593-9 - HELIO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante de todo o exposto remetam-se os autos à 

contadoria 

judicial para que analise o alegado pela parte autora, através da petição acostada aos autos denominado 

"(P19.09.2007PDF - PAPEL - PETIÇÃO COMUM)", em 20.09.2007, bem como o ofício do INSS (P16.03.2007PDF - 

PAPEL - OFICIO DO INSS), em 18.04.2007. 

                        Após, tornem conclusos. 

                        Intime-se. 

 

2004.61.84.446272-5 - WALTER BENTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos 

artigos 

794, I e 795, todos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.449962-1 - EMIDIO CORREIA DE ABREU (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Emidio da 

Costa 

Correia de Abreu CPF 608.712.298-20 e Alvaro da Costa Correia de Abreu CPF 903.060.078.00, na qualidade de 

sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada 

herdeiro(a) habilitado(a). 

       Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.464668-0 - JOSE BERNARDI (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1880/2365 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.465289-7 - JOSE DA COSTA LADEIRA (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.467296-3 - ALZIRA JANELLI HURTADO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.477387-1 - JOSE DE RAMOS VIEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.487402-0 - ANGELINA DE FARIA NEVES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 
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inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.492827-1 - RUBENS GARCIA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a patrona da parte autora para o 

cumprimento na íntegra do que foi determinado na Decisão 8274/2007, juntando aos autos certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), concedendo 

prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Decorrido tal prazo, sem manifestação, arquive-se. 

 

2004.61.84.496217-5 - ORIVAL MARTINS VEIGA FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 dias, acerca da petição do autor anexada no dia 25/06/2008. 

 

Int. 

 

2004.61.84.501069-0 - ALBERTO SIMÕES POLVORA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a CEF que 

diligenciou e 

aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a suspensão requerida, 

pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.514646-0 - PATROCINIO DE OLIVEIRA (ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.533085-3 - ANTONIO RIBEIRO DE MELLO (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS 

na 

Agência da Previdência Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266 Com a complementação 
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do 

documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.533479-2 - JOAO IBANHES (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.534223-5 - FRANCISCO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que o 

setor de 

distribuição proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à retificação da inicial, bem como dos dados inseridos no sistema, a 

fim de 

corrigir as informações quanto ao pólo ativo, devendo constar como parte autora a titular da pensão por morte, 

alterando- 

se, inclusive, o número de benefício. 

Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.535330-0 - HELIO PADUANO (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

elaborado 

pelo r. setor de contadoria deste Juizado. 

Caso discorde dos cálculos e documentos apresentados, deverá a parte irresignada instruir sua petição de impugnação 

com planilha do débito que entende correto, sob pena de preclusão. 

Silentes, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.542264-4 - AMBROSIO LEITE RIBEIRO (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.546182-0 - VICTORIO FAZANARO (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Leontina de Lourdes 

Borella 
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Fazanaro, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 154.885.168-08, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.546316-6 - MANOEL DO NASCIMENTO ABRANTES BASTOS (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA 

CORONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.550409-0 - PAULO OLIVOEIRA MELLO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Scylla 

Sucrmont Mello, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 048.910.898-90, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.552553-6 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA); 

LUZIA BERNARDES DA SILVA(ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o setor de distribuição acerca do quanto alegado pela parte autora na petição 

anexada em 23/06/2008. 

 

Int. 

 

2004.61.84.553000-3 - AVANY RAMOS CASSIANO (ADV. SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES 

FERNANDES e 

ADV. SP013905 - CARLOS GARCIA LERMA e ADV. SP036203 - ORLANDO KUGLER e ADV. SP101774 - 

ANTONIO 

CARLOS CASTILHO GARCIA e ADV. SP166564 - LUCIANA DOMENICONI NERY e ADV. SP250682 - JOYCE 

BRASIL 

PENNINCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido 

de 

habilitação de Batista Cassiano, Sônia Cassiano Cardoso de Almeida e Mariângela Ramos Cassiano Ciappina, na 

qualidade 

de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.553063-5 - JULIO MUNHOZ (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 
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inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de 

concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.559015-2 - JOSE AMERICO DE FREITAS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico 

que no 

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 2) 

carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.563761-2 - ALCIDES DE FREITAS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da pensão por 

morte 2) Instrumento de procuração outorgado pela requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.565155-4 - ORLANDO ALVES FERREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Berenice Alves 

Ferreira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 153.813.068-81, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.566724-0 - HILDA CAETANO DE SOUZA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme opção da 

parte 

autora em petição anexada aos autos virtuais em 07.05.2008. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.569104-7 - MARIA REGINA DAS DORES SALES (ADV. SP103351 - ADEMIR LAERTE DA 

CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Maria 
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claudia Sales Santos CPF 125.554.588-75 e Sandra Regina Reis CPF 054.546,328-99, na qualidade de sucessoras do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido 

em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada 

herdeiro(a) habilitado(a). 

       Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.571577-5 - GILBERTO LINGUITI (ADV. SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.574287-0 - BENIGNO CARRILHO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de 

concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.577322-2 - MAURO COTICHINI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA e ADV. 

SP176221 

- SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Aparecida borelli cotichini, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

161.349.348-79, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.577336-2 - APARECIDO DRINGALI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Jose 

Paulo Dringoli CPF 091.682.558-29 e Joubert Aparecido Dringoli CPF 107.508.508.09, na qualidade de sucessores do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido 

em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada 

herdeiro(a) habilitado(a). 
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       Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.586384-3 - CARMOSINO JOSE DE SANTANA (ADV. SP056792 - ANTONIA IGNES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: "Posto isso, uma vez certo nos autos que já foi prolatada a sentença, impossível a homologação do pedido de 

desistência da ação, razão pela qual INDEFIRO o pedido. 

 

Uma vez constatada a não interposição de recurso a partir da intimação determinada em intimação anterior, certifique o 

trânsito em julgado. 

 

De outra paerte, diante das informações prestadas pela parte autora, em petição protocolizada em 06/06/2008, determino 

que se oficie à Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, para que preste informações a este juízo acerca do 

estagiário de direito, Sr. Ricardo Alexandre Pereira da Silva, notadamente esclarecendo se a inscrição de nº 93.025 lhe 

pertence, ou já lhe pertenceu (nesse caso, declinando-se até que data o número era esse), e, se for o caso, se já houve 

questionamentos quanto a utilização desse número pelo estagiário e qual foi a constatação da OAB/SP. 

Cumprido o ofício supra, tornem os autos conclusos. 

 

 

Int. 

 

2005.63.01.004481-7 - RUBENS MARCONDES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a CEF que 

diligenciou e 

aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a suspensão requerida, 

pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.004636-0 - YOSHIKO TOMA SEREHI (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo autor na petição anexada aos autos em 28.03.2008. 

Decorrido o prazo, em não havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos 

cálculos 

em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.018179-1 - SEBASTIAO SIMAO CAMPOS COBRA (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ 

VENDRASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o Termo de 

Adesão, assinado pelo autor, bem como os extratos, trazidos aos autos pela CEF, em petição anexada em 04/07/2005, 

indefiro o requerido pelo autor em petição anexada em 11/06/2007. 

 

Arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.020088-8 - NICOMEDES DA SILVA (ADV. SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA e ADV. SP200900 - 

PAULO 

JACOB SASSYA EL AMM e ADV. SP261037 - JAIRO APARECIDO CUNHA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pleito de vista dos autos fora 

do 

cartório, eis que nos Juizados Especiais Federais os autos são virtuais, sendo que, o advogado cadastrado tem acesso ao 

processo através da INTERNET e terminais de consulta. 
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                                 Outrossim , concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que o autor manifeste-se 

expressamente acerca da proposta de acordo formulada pela ré, nos termos da petição anexada aos autos em 

04/07/2008. 

 

                                  Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

                                  Intimem-se. 

 

2005.63.01.035272-0 - ORLANDO JOSE DA COSTA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se os 

termos da 

petição anexada pela CEF em 10/04/2007, a qual noticia fato prejudicial à execução da sentença prolatada nos autos, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.083387-3 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia da autarquia ré em relação 

à 

decisão de 07/11/2007, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cessam-se, por ora, os efeitos da referida decisão no que se refere à imposição de multa diária. 

Inclua-se o feito em pauta. 

Int. 

 

2005.63.01.089521-0 - MARISA ASCENÇAO RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. 

SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-

se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 28/07/2008. 

 

Após, distribua-se o feito para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.110981-9 - HILDA ULBRICH SCHUTER (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se acerca de seu interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando-se que aposentadoria por tempo de contribuição 

que 

titulariza possui data de início em 02/11/1978 e a informação prestada pelo r. setor de Contadoria deste Juizado, de que 

a 

tabela elaborada pelo Setor de Cálculos da Seção Judiciária de Santa Catarina indica que a correção de seus salários de 

contribuição pelos índices OTN/ORTN não lhe trará benefício econômico. 

Caso haja interesse no prosseguimento do feito, deverá a parte autora, no mesmo prazo, colacionar aos autos a relação 

de 

salários de contribuição utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social para aferir a renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.130765-4 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO (ADV. SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) 

X 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA E OUTRO(ADV. ) ; AGÊNCIA 

NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV. REPRESENTANTE LEGAL) : "Indefiro a petição protocolizada em 

09.10.2006 

em relação ao pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 18.09.2006, mantendo-a pelos seus próprios 

fundamentos. 

No tocante ao pedido de remessa dos autos ao Juízo de Origem, já fora decidido pela r. sentença que em razão do 

princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, além do fato dos autos serem virtuais, não seria admissível a 

remessa ao juízo competente. Assim, caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu 
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inconformismo por intermédio de recurso da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi 

protocolado intempestivamente e, portanto, não pode ser recebido como recurso da sentença. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.189594-1 - ALEXANDRE AUGUSTO AZEVEDO (ADV. SP164425 - ANTONIO CARLOS MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os documentos apresentados na 

petição de 17/07/2008, verifica-se não terem sido apresentados os seguintes documentos: 1) certidão de óbito da Srª 

Lídia Alexandrina Azevedo, mãe das requerentes: 2) procuração outorgada por ambas as requerentes; 3) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS. 

 

                  Assim sendo, intimem-se as autoras habilitandas para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem os 

documentos mencionados, sob pena de extinção do feito. 

 

                  Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, voltem conclusos. 

       

                  Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.241753-4 - ANTONIO DA SILVA PALMEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Por isso, torno sem efeito 

a 

sentença proferida e transitada nos presentes autos. Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito em termos 

de prosseguimento. 

 

2005.63.01.267816-0 - SILVIO TOSHIHIKO KAWASAKI (ADV. SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Segue sentença em separado. 

 

2005.63.01.274397-8 - IOLANDO GUISOBERTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Pasquina 

Guisolberto Barcelos Pereira e Antonio Guisolberto, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos 

do 

artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Pasquina 

Guisolberto 

Barcelos Pereira inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.055.670.078-33 que ficará responsável pela parte que 

cabe ao outro herdeiro habilitado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.277476-8 - JOSE CARLOS DE MEDEIROS (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante de todo o exposto 

remetam- 

se os autos à contadoria judicial para que analise o alegado pela parte autora, através da petição acostada aos autos 

denominado "(P23.07.2007PDF - PAPEL - PETIÇÃO COMUM)", em 24.07.2007, bem como as alegações 

apresentadas 

pela Caixa Econômica Federa através da petição protocolizada em 25.03.2008 (P25.03.2008PDF - PAPEL - PETIÇÃO 

COMUM). 

                        Após, tornem conclusos. 

                        Intime-se. 

 

2005.63.01.279382-9 - EMILIO PAULO VICENTE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. 

SC005892 - DOUGLAS SEBASTIÃO ESPINDOLA MATTOS e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Emilio 

Vicente, Fátima de Souza Vicente, José Carlos de Souza Vicente, Luiz de Souza Vicente, Maria Aparecida de Souza 

Vicente, Regina de Souza Bastos da Silva, Roseli de Souza Vicente e Zilda de Souza Vicente, na qualidade de 

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Emilio Vicente 
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inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 000.271.868-57 que ficará responsável pela parte que cabe a cada um 

dos herdeiros habilitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279385-4 - GEORGES CHRISTOS COSTARIDIS DI AVOLEMENOS (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de Wilma Maria Corradi Diavolemenos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 060.092.128-04, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279457-3 - DOMINGOS PECORA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Evani 

Francisca Palladino Pécora, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 579.939.718-53, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279574-7 - JOAO PRUDENTE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Antonia 

Strazza Prudente, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 157.016.058-92, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279660-0 - JOSE JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Leonora dos Santos de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 009.563.778-82, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.280103-6 - FERNANDO JUNQUEIRA DE QUEIROZ TELLES (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA 

GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Petição do autor de 07/04/08: Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 120 dias. Transcorrido o prazo 

assinado "in albis", providencie a Secretaria a baixa definitiva do presente feito. Intimem-se. 

 

2005.63.01.280723-3 - DURVAL DARROZ (ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e 

ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Dirce Antonia Milanezi Daroz, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

154.533.538-99, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.282268-4 - JOSE LUIS MARQUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 
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habilitação de 

Noli Larrea, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 048.328.738-57, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.282299-4 - JOSE ARAUJO GUERRA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.282671-9 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Celestina 

Barreto Mendes da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 071.121.288-03, na qualidade de dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.283514-9 - OTAVIO VERONESE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.284525-8 - MYRIAN RENATA PETTINATI DE GOEYE (ADV. SP044293 - GISELA DE ALMEIDA 

TAGLIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, 

verifico que 

no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão 

de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
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b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.286789-8 - WALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Marina 

dos 

Santos Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 030.675.728-15, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.287609-7 - WALDOMIRO GONÇALVES MACHADO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Irene da Costa Machado, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 328.505.718-14, na qualidade de dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.287815-0 - LUIZ CARLOS PRESTES VIEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Daguimar Prestes Vieira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 051.214.138-07, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.288268-1 - WALDEMAR SIMOES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Wilma Pazini Simões, 

inscrita 

no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 103.124.768-84, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.289380-0 - EDISON VIOLANTE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Zuleide 

Violante, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 080.642.328-56, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.289975-9 - ANTONIO VIDAL CEBALLOS (ADV. SP180129 - CRISTIANE LOURENÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 
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Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

 Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.290550-4 - JORGE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

 Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.293247-7 - JOSE LUIZ COLO (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada aos autos em 02/07/08, 

defiro prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do determinado em Decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.323112-4 - VALTER RANIEL (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO e ADV. 

SP122045 - 

CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.326240-6 - CARMEN MARTINS PIGNATARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, defiro o pedido de habilitação 

de 

Ismael Pignatari e Ricardo Pignatari, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petições acostadas aos autos e devidamente instruídas da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados 

pela sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.338888-8 - BENEDITA SOARES DE OLIVEIRA TARGA (ADV. SP154641 - SAMANTA ALVES 

RODER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo à parte 

autora, 

por mais 15 (dez) dias, para cumprimento do que determinado no despacho de 24/03/2008. Int. 

 

2005.63.01.341401-2 - HELOISA MARTINS TRISTAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de 

suas 

contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,no prazo de 90 (noventa) dias, com vistas a viabilizar a 

execução. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.345884-2 - RAFAEL SOARES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

dos 

cálculos de liquidação elaborados pelo r. setor de contadoria deste Juizado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.350171-1 - LUCI PEREIRA NOVAES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Considerando-se os termos do parecer elaborado pelo r. setor de contadoria deste Juizado e que à parte autora 

incumbe o ônus processual de colacionar aos autos as provas dos fatos constitutivos de seu direito, concedo-lhe o prazo 

de 30 (trinta) dias para carrear aos autos cópias de seus comprovantes de pagamento referentes ao período de 01/1989 a 

12/1995. 

Deverá a parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos cópia de sua declaração de ajuste anual e informe de 

rendimentos referentes ao exercício de 1998, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Sem prejuízo, reitero a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para integral cumprimento da decisão de 

17/04/2007. 

Com o cumprimento das diligências, remetam-se os autos ao r. setor de contadoria para a elaboração dos cálculos 

pertinentes. 

Intimem-se. Oficie-se, instruindo. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.350268-5 - ALFREDO GAGLIARDI JUNIOR (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o chefe fo setor 

competente do INSS para que, no prazo de 10 dias, cumpra a decisão judicial ou esclareça as razões do não 

cumprimento, sob pena de desobediência. 

 

Int. 

 

2005.63.01.350943-6 - JOSE CARLOS FINOTTI CATAI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Presente a prova inequívoca das alegações e 

presente o fundado receio de dano irreparável, haja vista a natureza alimentar do benefício postulado, DEFIRO A 

TUTELA 

PRETENDIDA, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de 

JOSE 

CARLOS FINOTTI CATAI, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.192,13 (UM MIL CENTO E 

NOVENTA E 

DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS). 

Oficie-se. 

Int. 

 

2006.63.01.007637-9 - ALBERTO LEVY (ADV. SP115310 - MANOEL WALTER DE AZEVEDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, analisando a petição inicial do feito nº 

2007.63.01.053506-8, que tramitou perante este Juizado Especial Federal, apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos 

autos, verifica-se que, embora se trate de processo que possui as mesmas partes e pedido, naquele feito o pedido de 

revisão refere-se ao benefício de aposentadoria especial titularizado pelo autor, qual seja, NB: 46/76.640.460-1, 

enquanto 

neste feito o pedido refere-se ao benefício originário de sua pensão por morte - NB: 46/80.187.580-4. 

 

Assim, não se verificando a ocorrência de litispendência/coisa julgada entre o presente feito e o processo nº 
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2007.63.01.053506-8, dê-se normal prosseguimento ao presente feito, expedindo-se, se em termos, requisição de 

pequeno 

valor, em conformidade com a sentença prolatada. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015174-2 - ISAURA LOPEZ GARCIA (ADV. SP161229 - LAFAIETE PEREIRA BIET) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Anexados os cálculos, tornem conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.024713-7 - MARINEIDE DONATO DA SILVA (ADV. SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro o pedido de 

inclusão em 

pauta de audiência dos presentes autos e determino o arquivamento dos mesmos. Intime-se. 

 

2006.63.01.033867-2 - JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA (ADV. SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo 

requerida por 

mais 15 (quinze) dias, à parte autora, para cumprimento do que determinado no despacho de 15/07/2008. Int. 

 

2006.63.01.038255-7 - CECILIA RIGOLO TRAUSOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

petição em que a ré reclama a existência de erro material em acórdão proferido no âmbito da Turma Recursal. 

Competente para apurar eventual incorreção do título é o órgão jurisdicional que o editou. Neste sentido, remetam-se os 

autos à instância superior. Int. 

 

2006.63.01.047945-0 - IONE BEZERRA DIAS (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP096298 - TADAMITSU NUKUI e ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e 

ADV. 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) : "Tendo em vista o ofício anexado aos autos em 20/06/2008, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça no Núcleo de Criminalística do Setor Técnico-Científico da 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo, situado na Rua Hugo D'Antola, nº 95, 

Lapa de Baixo, São Paulo/SP, para o fim de autografar os autos de colheita de material gráfico padrão. Deverá a parte 

autora estar munida das vias originais de seus documentos pessoais (RG, CTPS e CPF) bem como os documentos 

originais 

cujas cópias encontram-se acostadas à petição inicial às fls. 07/08, 10, 16, 19/20, 28, 30. 

 

Ainda, intime-se o representante da ré para que, no mesmo prazo, compareça no Núcleo de Criminalística do Setor 

Técnico-Científico da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo, situado na Rua 

Hugo D'Antola, nº 95, Lapa de Baixo, São Paulo/SP, portando a guia de retirada (original) acostada à contestação (fls. 

11) 

e o documento apresentado pela CEF anexado em 09/08/2007. 

 

Oficie-se ao Chefe do Setor de Perícias da Polícia Federal, encaminhando cópia desta decisão bem como para que 

informe a este juízo a respeito das datas da perícia a fim de que sejam as partes intimadas. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.048667-3 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para 

que cumpra a decisão de 27/05/2008. 

Int. 

 

2006.63.01.051273-8 - LUIZ COLOMBO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada 

a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios). 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.052417-0 - ELIANA FUSAKO SUGUIHARA (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Considerando que é ônus processual que lhe compete, concedo a parte autora o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para que acoste aos autos o seu informe de rendimentos referente ao exercício em que 

postula a repetição do indébito tratada nos autos. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.060991-6 - RUY CAROLINO BATISTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação requerida por mais 15 

(quinze) dias, 

para que a parte autora cumpra a decisão de 23/08/2007. 

Int. 

 

2006.63.01.062768-2 - OSMIR JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

ALVANEIDE PEREIRA COSTA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 

27.634,74) excede o limite de alçada do Juizado, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e 

suscito o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído com cópia dos autos, com 

nossas homenagens. 

                         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.064940-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

Int. 

 

2006.63.01.067487-8 - JOSE MARTINS TREVISAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desta forma, concedo o 

prazo de 

30(trinta) dias, para que o demandante acoste aos autos os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa 

progressiva de juros, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

                           Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2006.63.01.070719-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte autora 

datada de 

01/08/07: Indefiro o requerido, haja vista que o objeto da ação foi a atualização de conta de FGTS, portanto, o pedido 

formulado é estranho ao feito. 

Considerando que a CEF anexou aos autos eletrônicos cópia do Termo de Adesão comprovando a realização de acordo 

extrajudicial, que, por sua vez, tornou a execução inexeqüível, providencie a Secretaria a baixa definitiva do presente 

feito.Intime-se. 

 

2006.63.01.073285-4 - MARIA JOANA PETRENSKI DE SOUZA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, à vista dos embargos de declaração opostos, 

denoto 

consentâneo, primeiramente, que sejam os autos remetidos à contadoria para que se proceda aos cálculos, verificando-

se, 

no caso, se foi aplicado e quanto resultaria a correção da RMI mediante aplicação do IRSM, consoante pedido 

formulado 

na inicial. 

Havendo a constatação pela contadoria de valores em prol da embargante, determino, em respeito ao contraditório, em 

consonância com a doutrina e jurisprudência, a intimação da parte adversa para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se 

acerca dos embargos opostos. 

Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.073405-0 - MARIA NILZA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição da parte autora datada de 08/05/2008: Indefiro o requerido, haja vista que o objeto da ação foi a atualização de 

conta de FGTS, portanto, o pedido formulado é estranho ao feito. 

                                       Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento do saldo existente em sua conta 

vinculada junto à Caixa Econômica Federal, administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no 

art. 20 da Lei nº. 8.036/90. 

                                       Considerando que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos cópia do Termo de 

Adesão comprovando a realização de acordo extrajudicial que, por sua vez, tornou a execução inexequível, providencie 

a 

Secretaria a baixa definitiva do presente feito. 

                                       Intimem-se. 

 

2006.63.01.078182-8 - ANTONIO CARLOS MANDUCA (ADV. SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

12/05/2008, atestando que as contas vinculadas do autor já foram remuneradas com a progressividade pretendida. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.081065-8 - ELIZIA DE LURDES (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO e ADV. SP272874 

- 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Aguarde-se a 

audiência designada ou a distribuição do presente feito em pauta para julgamento, quando será analisado o pedido 

formulado pela autora em petição anexada aos autos em 16/07/2008. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.081672-7 - SERGIO TADEU MELEIRO (ADV. SP025094 - JOSE TROISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença em separado. 

 

2006.63.01.083621-0 - JOAO TEIXEIRA SALGADO (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga 

aos 

autos cópia de seu informe de rendimentos e da declaração de ajuste anual do imposto de renda - Ano Base 2002, a fim 

de 

se verificar se o imposto de renda retido não foi restituído. 

 

Com a juntada do documento, inclua-se o feito em pauta de julgamento (pauta extra). 

 

Intime-se. 

 

2006.63.01.085330-0 - ANA MARIA LENGENFELDER DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 
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PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes a manifestarem-se 

acerca do 

laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de parecer realizado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.01.085745-6 - MARIA HELENA DE PAULA MOURA (ADV. SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão de n. 34766/2008 pelos 

seus 

próprios fundamentos. A argumentação expendida pela parte autora está em contradição com aquela anteriormente 

esposada (petição protocolada sob n. 119636, de 25/06/2008), ou seja, de que não havia condições financeiras para se 

locomover. Assim, deverão vir para os autos, no prazo de cinco dias, justificativas plausíveis a ensejar a remarcação da 

perícia médica psiquiátrica, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.088354-6 - JAILDA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

Int. 

 

2006.63.01.088448-4 - EMILIO DE JESUS PIRES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista ao INSS dos documentos do autor anexados 

em 

14/04/2008. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.089191-9 - GERALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP216394 - MARCIA APARECIDA DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2006.63.01.092167-5 - DORALICE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão Nº28895/2008 (de 

02/06/2008), pelos seus próprios fundamentos legais. 

 

Contudo, defiro à autora prazo de 30 (trinta) dias para cumprir o já determinado na referida decisão, sob pena de 

preclusão 

da 

prova. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

2006.63.01.094384-1 - ORLANDO ARTHUR PENNA JUNIOR (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE 

MORAES 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, reconheço a existência de 

erro 

material, pelo que declaro nula a sentença prolatada em 15/03/2007 e determino o regular andamento do feito 

 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.001088-9 - JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a r. decisão que rejeitou os embargos de 

declaração 

interpostos em face da sentença prolatada nos autos pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Deverá a parte autora, caso entenda ser o caso, manifestar o seu inconformismo mediante a via processual adequada. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001584-0 - OSCAR FERNANDO FONTOURA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca de seu interesse recursal, tendo em vista as informações contidas no ofício do Instituto anexado aos autos em 

12/06/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.002519-4 - EDILSON PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Considerando-se os termos do parecer elaborado pelo r. setor de contadoria deste Juizado e que à 

parte autora incumbe o ônus processual de colacionar aos autos as provas dos fatos constitutivos de seu direito, 

concedo- 

lhe o prazo de 30 (trinta) dias para carrear aos autos cópias de seus comprovantes de pagamento referentes ao período 

de 

jan/1989 a dez/1994 e abr/1995. 

Deverá a parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos cópia de sua declaração de ajuste anual e informe de 

rendimentos referentes aos anos base de 1989 a 1995 e de 2001 a 2006, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Com o cumprimento das diligências, remetam-se os autos ao r. setor de contadoria para a elaboração dos cálculos 

pertinentes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.003891-7 - HELCIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida 

por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 30/06/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.004451-6 - THALITA DA SILVA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA); 

JONATHAN DA 

SILVA RIBEIRO(ADV. SP119156-MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo em vista que o ônus de provar o alegado compete ao autor, concedo o prazo final de 60 (sessenta) dias para 

que 

os autores comprovem a existência do vínculo empregatício com CEZAR AUGUSTO COSTA SÃO PAULO, inclusive 

no 

que tange aos salários de contribuição necessários ao cálculo do PBC, em caso de procedência da demanda, uma vez 

que o referido vínculo não consta no CNIS nem contém data de saída na CTPS do "de cujus". 

 

Outrossim, tendo em vista que os filhos menores do "de cujus', Rafael e Manoela, ao que se constata dos autos, não são 

beneficiários da pensão por morte pretendida nestes autos, reputo desnecessário seu ingresso no pólo passivo da 

presente 

lide, ressalvados entendimentos em contrário. 

 

Assim sendo, aguarde-se a audiência designada. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.005375-0 - MARIA APARECIDA PIRES DE SOUZA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social anexado aos autos em 15/07/2008, noticiando o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, 

declaro 

prejudicado o quanto requerido pela parte autora na petição anexada aos autos também em 15/07/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005589-7 - LUCIA DE LAS MERCEDES MOYANO DIAZ (ADV. SP105947 - ROSANGELA 

FERREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 
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prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias, para que providencie a correção do pólo ativo, traga os extratos, 

elabore 

demonstrativo e corrija o valor da causa. 

 

                Int. 

 

2007.63.01.009010-1 - ADEMIR LUCHETTI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo ao autor o 30 dias para apresentação de tal documento, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 07 de agosto de 2008. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de fevereiro de 2009, às 14h00min. 

Int. 

 

2007.63.01.011689-8 - LUIZ DE MORAIS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, a autora deverá ajuizar novamente a ação e 

desta 

vez instruindo a petição inicial com os documentos necessários à prova de fato constitutivo de seu direito. 

 

                Int. 

 

2007.63.01.011867-6 - MARIA BERNARDETE BERNARDO MARCELINO (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA 

GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento 

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Assim, determino, com urgência, a devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do 

douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. 

Saem os presentes intimados. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, à 5ª Vara 

Federal Previdenciária desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos da lei. 

 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.011943-7 - ESMERALDA DE PAIVA NERES (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem 

intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se." 

 

2007.63.01.013056-1 - MARCIA MARIA DA COSTA (ADV. SP192961 - ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto e tendo decorrido tempo 

hábil 

sem que a parte autora tenha recorrido da r. sentença, publicada em 22.02.2008, providencie a serventia a certificação 

do 

trânsito em julgado da sentença e a baixa findo do presente feito. 

                            Intime-se. 

 

2007.63.01.013766-0 - OLAVINIA MARIANO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP059427 - NELSON 

LOMBARDI); FLAVIA 

APARECIDA MARIANO DE OLIVEIRA GRACA(ADV. SP059427-NELSON LOMBARDI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, e 118, I, 

do 

Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 23ª Vara Cível Federal desta 

Capital. 

Entretanto, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência levando em 

consideração apenas o critério do valor da causa, sem considerar sua correção, por economia processual determino a 

devolução dos autos à 23ª Vara Cível Federal, para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a 

questão ou encaminhe o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do E. Superior Tribunal de Justiça, para apreciação 

do 

conflito ora suscitado. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 06 de agosto de 2008. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.019144-6 - JOSEFA DA SILVA ARRUDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e 

ADV. 

SP157463 - DENISE AUGUSTO DA SILVA e ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o 

relatório 

médico de esclarecimentos. 

Int. 

 

2007.63.01.019723-0 - FRANCISCO PRIETO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Indefiro a expedição de ofício, pois a CEF já justificou nos autos a impossibilidade de apresentação dos extratos. 

Esclareçam as partes se têm outras provas a produzir, no prazo de 5 dias. 

Silentes, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

 

2007.63.01.023655-7 - MARCOS VINICIUS TEIXEIRA ALONSO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS 

GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia da parte autora, que não 

cumpriu 

as determinações de abril e maio de 2008, passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.026311-1 - ISABEL CRISTINA LIMA DE AZEVEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que já se venceu a 

avaliação 

anexada ao feito pela médica psiquiátrica, determino realização de perícia médica com a Dra. Raquel Szterling Nelken 

no 

dia 25.08.2008, às 14:15 horas, devendo a parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários 

à comprovação do direito pleiteado. 

Oficie-se a Dra. Raquel Szterling Nelken (perita), para que em 20 (vinte) dias, após a realização da perícia, apresente o 

laudo pericial, esclarecendo se ainda subsiste a incapacidade da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

 

2007.63.01.026680-0 - MARIA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA 

CAMBREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Considerando que na data da realização 

do primeiro exame ortopédico foram anexados exames que não pertenciam à parte autora e tendo em vista o parecer de 

assistente técnico anexado ao feito, determino a realização de nova perícia, na especialidade ortopedia, a ser realizada 

no 

dia 15.10.2008 , às 09:15 horas, a ser realizada com o Dr. Jonas Aparecido Borracini. 

 

O médico encarregado do exame da parte deverá analisar todos os exames médicos apresentados pela parte e esclarecer 

se a autora tem condições de retornar ao trabalho na mesma função que exercia (operadora de teelmarketing), 
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especificando se a doença da autora afeta a sua capacidade laborativa, considerando-se, especificamente, sua ocupação 

profissional. 

 

2- Com a juntada da nova perícia, determino abertura de vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias e após, tornem conclusos para sentença. 

    

2007.63.01.027127-2 - ALBA REJANE LOPES CLEMENTINO (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA 

CAMBREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito judicial, no prazo de 

10 dias, 

sobre o parecer técnico apresentado pela parte autora, informando se a conclusão de seu laudo se altera em razão deste 

novo documento. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.027565-4 - RUI DE JESUS SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o relatório de 

esclarecimentos do 

perito, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2007.63.01.027574-5 - JOSE GONÇALVES MACEDO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, 

sobre 

o relatório médico de esclarecimentos. 

Int. 

 

2007.63.01.030379-0 - ANTONIO MARIANO DE LIMA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor recebeu o 

benefício 

previdenciário até 07/02/2008, bem como, atualmente encontra-se em gozo de auxilio doença, determino a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo dos valores devidos a título de auxílio-doença (4 meses a partir 

de 

10/12/2007), descontados os valores recebidos no período. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031939-6 - EURIDES VITOR DE MELO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 

10 dias, 

se a conclusão do laudo se altera, em especial no que concerne ao início da incapacidade, em razão dos novos 

documentos médicos anexados aos autos. 

Sem prejuízo, intime-se o autor a informar as datas em que ficou internado na Santa Casa de Misericórdia de Santo 

Amaro. 

Int. 

 

2007.63.01.032514-1 - MARTINHO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizada perícia médica, o 

perito 

firmou a incapacidade da parte autora, mas sugeriu a sua reavaliação após 180 dias. 

Considerando o decurso deste prazo, designo nova perícia, a ser realizada no dia 04/05/2009, às 15:00 horas, no 4º 

andar deste Juizado, pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que deverá informar se a incapacidade verificada no laudo 

anterior 

persiste, apontando, em caso negativo, a data da sua cessação. 

A parte autora deverá comparecer ao novo exame munida de todos os documentos médicos que possua. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

Int. 

 

2007.63.01.033465-8 - VALQUIRIA VANIA DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, 
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acerca do laudo médico anexado aos autos em 21/07/2008. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.041203-7 - ANEDINO RODRIGUES LIMA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2- Diante desse fato, e considerando que a parte impugnou 

o 

laudo pericial anexado ao feito apresentando atestados médicos de incapacidade, oriundos dos médicos que o 

acompanham, que indicam sintomas como dores no joelho e marcha comprometida, inclusive com o uso de bengala, 

determino a realização de nova perícia, a ser realizada no dia 17.11.2008, às 09:15 horas, a ser realizada com o Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira. 

 

O médico encarregado do exame da parte deverá analisar toda a documentação apresentada na inicial e por ocasião da 

impugnação do laudo e esclarecer se o autor sofre de alguma doença no joelho que o incapacite para o exec~icio de suas 

atividades. 

 

3- Com a juntada da nova perícia, determino abertura de vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias e após, tornem 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.041216-5 - JACINTO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "2- Diante desse fato, determino que se 

oficie á Santa Casa de Misericórdia de São Paulo para que se envie ao juízo o prontuário médico de JACINTO 

BARBOSA 

DOS SANTOS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

3- Com a juntada da documentação, determino a realização de nova perícia, a ser realizada no dia 01.12.2008 , às 

09:15 horas, a ser realizada com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira. 

 

O médico encarregado do exame da parte deverá analisar toda a documentação apresentada na inicial, por ocasião da 

impugnação do laudo e o prontuário médico da Santa Casa e esclarecer se o autor ficou incapacitado em algum período, 

para o exercício de sua função habitual, qual seja, pedreiro. O laudo pericial deverá mencionar especificamente se 

houve 

rigidez nas articulações ou limitação na flexão dos dedos do autor, e, em caso positivo, se estas limitações o 

incapacitam 

para o trabalho. 

 

3- Com a juntada da nova perícia, determino abertura de vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias e após, tornem 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.041226-8 - JOAQUIM JESUS DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Considerando as conclusões da perícia psiquiátrica, que 

atestou que o autor tem quadro de alcoolismo crônico, determino a realização de nova perícia, na especialidade clínica 

geral, a ser realizada no dia 02.10.2008 , às 09:15 horas, a ser realizada com a Dra. Marta Candido. 

 

A médica encarregada do exame da parte deverá analisar toda a documentação apresentada por ocasião da impugnação 

do primeiro laudo e esclarecer se o autor tem condições de retornar ao trabalho na mesma função que exercia (auxiliar 

de 

limpeza/ ajudante), especificando se a doença do autor afeta a sua capacidade laborativa, considerando-se, 

especificamente, sua ocupação profissional. 

 

2- Com a juntada da nova perícia, determino abertura de vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias e após, tornem conclusos para sentença. 

    

2007.63.01.044953-0 - ODAIR RAYA GUISSO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, acerca do noticiado pela parte autora em petição anexada aos autos em 30/04/2008. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.046253-3 - LOURDES MACHADO DE MORAES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o descredenciamento da perita 

anteriormente 

nomeada, redesigno a realização da perícia socioeconômica na residência da autora, para o dia 19/08/2008 às 14:00 

horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Márcia Aparecida de Oliveira Lima, conforme disponibilidade da agenda 

eletrônica do JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.047863-2 - WALDECY ALBERTO MIRANDA (ADV. SP076441 - GENY ELEUTERIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o resultado de 

improcedência da r. 

sentença prolatada no presente feito, indefiro o requerido na petição protocolizada em 03.03.2008 e anexada em 

04.03.2008, denominada (P03.03.2008PDF - PAPEL - PETIÇÃO RVE), pois não há complemento positivo em que a 

parte 

tenha que optar em receber no limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. 

                            Diante do exposto e tendo decorrido tempo hábil sem que a parte autora tenha recorrido da r. sentença, 

publicada em 11.02.2008, providencie a serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença e a baixa findo do 

presente feito. 

                            Intime-se. 

 

2007.63.01.051353-0 - ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA 

TUTELA e determino a intimação do INSS para implantar o benefício assistencial, em 45 dias, ante a urgência 

decorrente 

do caráter alimentar e da idade da autora. 

 

              No mais, aguarde-se contestação e audiência. 

 

              Int. 

                     

2007.63.01.061718-8 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à ré, conforme requerido pela 

autora na 

petição de 05/06/2008. 

 

Após, inclua-se o feito na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.061730-9 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante desta constatação, concedo à 

autora, 

prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de documentos que comprovem a titularidade da conta nº 61039-0, sob pena de 

indeferimento do pedido de atualização do saldo dessa conta. 

 

Int. 

 

2007.63.01.062068-0 - DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, deixo de receber a petição 

protocolizada em 

05/10/07. 

              Intimem-se. 

 

2007.63.01.066297-2 - ELIO BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se os termos do ofício do 

INSS 

anexado aos autos em 08/10/2007, o qual noticia o cumprimento da medida liminar deferida nos autos, aguarde-se a 
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audiência designada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.066878-0 - ANTONIO DE SANTANA PRIMO (ADV. SP206939 - DIONE MARILIM GOULART 

ALVARES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesses autos, o laudo pericial 

atesta que a 

redução da capacidade laborativa da parte autora não tem nexo causal com acidente de qualquer natureza ou relacionado 

ao trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069937-5 - ROSEMEIRE BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP255040 - ALEXANDER STURK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jaime 

Degenszajn, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 17/10/2008, às 14h15, aos cuidados do 

Dr. José Eduardo Nogueira Forni, (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.073639-6 - MARCOS ANDRE BATISTA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP212016 - FERNANDO 

FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o perito 

judicial 

indicou que há necessidade de juntada do prontuário medico do autor para analisar a evolução da recuperação do autor 

que teve câncer, determino que se oficie ao Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Rosário e à Assistência Médica 

Intermédica, para que sejam juntados aos autos, em 30 (trinta) dias, relatórios médicos do caso, cópias do prontuário 

médico do autor e eventuais exames em poder de referidos estabelecimentos. 

 

Após a juntada da documentação os autos deverão ser remetidos ao perito Dr. ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA, para 

que, 

no prazo de 30 (TRINTA) dias, apresente esclarecimentos devidamente fundamentados sobre a incapacidade da parte, 

indicando se houve algum período pretérito de incapacidade e se há incapacidade atual. 

   

Com a juntada do laudo médico complementar, intimem-se as partes para manifestação sobre o parecer em 10 (dez) 

dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta Magistrada. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.073676-1 - ANTONIA BEZERRA DE LIMA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.073933-6 - RAQUEL VICENTE DE MELO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentada pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, indefiro o pedido de nova 

perícia. (...). Nestes termos, indefiro os pedidos de nova perícia e de esclarecimentos. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido de nova perícia, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                            4- Int. 
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2007.63.01.074050-8 - IRENE GIMENEZ GRASEFFI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes a cerca dos 

esclarecimentos do perito no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.077128-1 - ANA MARIA DA PURIFICACAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal, através da petição protocolada em 

25.03.2008 

(P25.03.2008PDF - PAPEL - DOCUMENTO DA PARTE). 

                            Silente, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado.. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.077290-0 - MANOEL MARTIN (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Diante disso, com base nos 

princípios que 

regem os Juizados Especiais Federais, mormente o da informalidade, determino à parte autora, no prazo improrrogável 

de 

15 dias, que informe o número da conta poupança que pretende ver corrigida, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.077662-0 - ILDA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da alegação supra. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.081185-0 - JULITA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e por 

se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

03/11/2008, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Élcio R. da Silva (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda 

do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

2007.63.01.083222-1 - AMARO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de apreciar a 

expedição de 

ofício à CEF, junte a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a documentação necessária à instrução do feito, conforme 

determinado na decisão de 25/02/2008, ou comprove documentalmente a expressa recusa da Caixa Econômica Federal 

em fornecê-la. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 
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sigilo), 

inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

              Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.086237-7 - CLOTILDE COTECCHIA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e 

ADV. 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e ADV. SP165007 - ISABELA NOUGUÉS 

WARGAFTIG e ADV. 

SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA e ADV. SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA 

SILVA e 

ADV. SP194856 - LUCIANO M); ANTONIO DA SILVA RIBEIRO - ESPÓLIO(ADV. SP097365-APARECIDO 

INACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Considerando-se a 

documentação 

acostada pela Caixa Econômica Federal em 12/06/2008, remetam-se os autos ao r. setor de contadoria deste Juizado, 

para a confecção dos cálculos pertinentes. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.087084-2 - MAXIMO EUGENIO MARTINS (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar e 

final de 30 (trinta) dias para cumprimento integral das decisões proferidas nestes autos, devendo a parta autora 

apresentar 

comprovante de residência com CEP bem como extratos da (s) conta (s) poupança (s) referentes aos períodos em que 

pretende a correção monetária, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, posto que o documento 

apresentado com a petição anexada aos autos em 18/07/2008 não comprova a recusa da CEF no fornecimento dos 

referidos documentos, já que nem mesmo menciona a parte autora o número de suas contas poupanças, inviabilizando, 

até 

mesmo, a localização dos extratos. No mesmo prazo e sob a mesma pena, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de 

eventual co-titular da conta poupança objeto da presente ação. 

 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090811-0 - ELIZABETH PACITO MORAIS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

Int. 

 

2007.63.20.000604-6 - MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR 

ABUD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Remetam-se os autos à contadoria, 

para 

elaboração de cálculos e parecer. 

Com a anexação do parecer contábil, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 dias. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.20.000645-9 - ISAURA DA CONCEIÇÃO FERREIRA (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "À contadoria. 

 

2007.63.20.000654-0 - PAULO PINTO FERNANDES (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Remetam-se os autos à contadoria para 
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parecer. 

Com a anexação do parecer contábil, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.20.000849-3 - GERALDO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Não basta o mero inconformismo genérico 

com os 

cálculos realizados. Destarte, intime-se a parte autora para que explicite devidamente, no prazo de 10 dias, em que está 

incorreto o cálculo realizado e a razão pela qual a Resolução 561/2007 a prejudicaria. 

 

Não havendo manifestação da parte autora no prazo concedido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.20.000861-4 - ODAIR RAMOS (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - 

DENISE 

CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO 

BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO e ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Cumpra-se a decisão anterior, portanto. 

Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.20.000892-4 - CRISLENE DE CASSIA PRADO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "À contadoria. 

 

2008.63.01.000392-0 - KAZUE WATANABE (ADV. SP119497 - SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS e ADV. 

SP201263 - MARIA ANGELICA VERTULLO HERRERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

              Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02.05.2007 e que o limite de alçada do Juizado era de R$22.800,00, 

manifesta a incompetência, que é de caráter absoluto, devendo ser reconhecida de ofício. 

 

              Assim sendo, devolvam-se os autos físicos à 5ª Vara Federal desta Subseção, instruindo-os com cópia dos atos 

aqui praticados, dando-se, em seguida, baixa no sistema. Observe-se urgência no cumprimento, ante o pedido de 

liminar. 

 

              Int. 

              

2008.63.01.000952-1 - NEMIAS FERREIRA DE MOURA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a r. decisão por seus próprios fundamentos. No 

entanto, diante do novo documento juntado pelo autor, que indica que ele não possui condições para o trabalho, 

determino o encaminhamento dos autos ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da 

perícia médica de acordo com a possibilidade das agendas dos peritos. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime- 

se a parte autora, cancelando-se eventual perícia anteriormente agendada. Int. 

 

2008.63.01.004194-5 - LAIR SOUZA ARAUJO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) 

dias para 

cumprimento da decisão de 26/05/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.006158-0 - RENATA DOS SANTOS CORDON (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de apreciar o 

pedido de 

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, junte a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a documentação 

mencionada 

em sua petição anexada aos autos em 03/03/2008, ou comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 
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profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), 

inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

              Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.006903-7 - NELSON BALBINO (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em 

04/07/08, defiro prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do determinado em cecisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem aos autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.007977-8 - PAULO RUBIALI GOMES (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considerando o limite de alçada imposto por lei 

que rege o 

procedimento dos juizados especiais federais, este juízo é absolutamente incompetente para conhecer da causa, razão 

pela qual determino o envio dos autos a uma das Varas Previdenciárias, para tanto convertendo os autos virtuais em 

físicos. 

                   Após dê-se baixa no sistema informatizado. 

                   Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009937-6 - CICERO RODRIGUES BORGES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Tendo em vista os documentos apresentados referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

                      Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.010774-9 - AURELIO DAS NEVES (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de 

comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2008.63.01.010791-9 - SONIA JANUARIA DOS SANTOS (ADV. SP234358 - EDUARDO TAVARES ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os 

documentos 

apresentados referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

                      Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.013196-0 - VALDITE MARIA OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deverá a parte comparecer no dia 02/09/2008, às 13:30 h. 

 

Int. 

 

2008.63.01.014573-8 - SHOJI NAKAMURA (ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que a parte autora no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, apresente aos autos todos os carnês de recolhimentos para que se verifique corretamente 

o 

enquadramento de classes, e não apenas os que considera computados erroneamente pela autarquia ré, sob pena de 

extinção do feito sem a resolução do mérito. 

                    Ademais, os documentos acima mencionados já deveriam ter sido apresentados aos autos quando do 

ajuizamento da ação. 
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                    Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

                    Intimem-se. 

 

2008.63.01.014767-0 - VALDECI FAUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (....). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação após a apresentação do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.016362-5 - MARCIA MARIA DA CONCEICAO E OUTRO (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA); 

ANDREIA 

ALVES DA CONCEICAO(ADV. SP095421-ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Cumpra integralmente a r. decisão proferida em 19/05/2008, intimando-se o Ministério Público Federal, 

tendo 

em vista haver interesse de incapaz na presente demanda. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016810-6 - MARIA DO AMPARO DINIZ DA SILVA (ADV. SP099422 - ADENAUER JOSE MAZARIN 

DELECRODIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Concedo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 

06/11/2007, 

juntando cópia de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.017746-6 - YURI GONÇALVES LIMA DA SILVAQ (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não há contradição, omissão ou obscuridade 

na 

decisão proferida, razão pela qual, rejeito os embargos declaratórios opostos. 

 

Quanto ao pleito de reconsideração, mantenho a decisão prolatada por seus próprios fundamentos. Ressalto, ainda, que 

os documentos juntados pelo autor, anexados aos autos em 21/07/2008, não alteram o panorama encontrado ao tempo 

da decisão de 10/07/2008. Ressalto, em acréscimo, que, além do necessário esclarecimento, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis a 

verificação da qualidade de segurado do falecido. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido, sob o fundamento de falta de qualidade dependente, e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. 

 

 

Int. 

 

2008.63.01.018150-0 - AGUINALDO JOSE DA ANUNCIACAO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob pena 

de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 

ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Em igual prazo, junte aos autos cópia do comprovante de endereço no nome da autora e informe a esse juízo em qual 

especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019086-0 - CLEIDE APARECIDA LUIZ DARCIE (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora 

a 

juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do 

auxílio- 

doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.019087-2 - REGIVALDO MENDES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte aos autos cópias das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição; 

3. e por fim junte aos autos cópia do comprovante de endereço no nome da autora. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019088-4 - ANTONIO LUIS DA SILVA VALE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019100-1 - LUCIANA DA SILVA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019159-1 - ROBERTO CARLOS FERREIRA (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA 

RICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.019602-3 - SEBASTIANA ROZA MARQUES (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA VITALINA RIBEIRO (ADV. ) : 

"Intime-se a parte 

autora, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, da designação do dia 19/08/2009 às 13:00 para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cientifique-se, ainda, a parte autora que deverá conduzir as suas testemunhas ao referido ato independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.019685-0 - SEBASTIANA DA SILVA MARINHO (ADV. SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO MORADA (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista a certidão exarada pelo Executante de Mandados em 14/07/08, expeça-se carta precatória para a Subseção 

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, com a finalidade de citação do co-réu Banco Morada. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020491-3 - CLAUDIO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização 

de 

perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção 

do 

feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 
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dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. Junte aos autos cópia do requerimento administrativo indeferido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.020742-2 - GERMINA MOREIRA DE DEUS (ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

10 

(dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.020823-2 - MARIA DO SOCORRO HERMINIO GOMES DE LIMA (ADV. SP171055 - MARCIA 

SANTOS 

BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias à parte autora para que junte aos autos o instrumento de procuração do subscritor da inicial, novo requerimento 

administrativo, pois o juntado aos autos foi objeto do processo anterior, bem como cópia dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado 

com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021700-2 - SILVANIA APARECIDA PINTO SARTORIO (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.015535-1 foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em 

julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023015-8 - FRANCISCO DE SOUSA COSTA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.040832-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, 

VI, do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para 

que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser feita a avaliação do autor, tendo em vista a enfermidade 

determinante da incapacidade alegada. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023017-1 - ADAO MATHIAS DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.018666-5 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. art. 51, inciso 

I da 

lei 9.099 de 26/09/95, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  Verifico que não consta dos autos comprovação do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou 

pedido 
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de reconsideração indeferidos. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte cópia do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de reconsideração. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023341-0 - CARMOCI JOSE DA CUNHA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento, anotando-se o valor da causa. 

Prossiga-se 

nos demais atos do processo. 

 

              Int. 

 

2008.63.01.023720-7 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, em razão do novo requerimento administrativo em 28/4/2008, indeferido. 

      Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser feita a avaliação do autor, tendo em vista a enfermidade 

determinante da incapacidade alegada. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024973-8 - MARIA MARTINHA DA GAMA (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, em razão do novo requerimento administrativo indeferido, comunicado em 07/3/2008. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

atendendo aos princípios da economia processual e celeridade nos termos do art. 2º da Lei 9099/1995, informe a esse 

juízo em qual especialidade médica deve ser feita a avaliação do autor, tendo em vista a enfermidade determinante da 

incapacidade alegada. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027211-6 - JOSE MARIA CARVALHO BARROS (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

Em relação ao pedido de antecipação da data de realização da perícia médica anoto que se trata de hipótese de 

indeferimento. 

 

Considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que 

alega sofrer de sérios problemas de saúde, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. 

 

 Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data 

agendada 
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para a perícia. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027296-7 - MARIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.027652-3 - MARIA CELINA PENNA MONTEIRO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão de 24/06/2008 no prazo de 

10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem a resolução do processo. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027653-5 - DINAEL SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: " Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.027686-9 - JOSINA RODRIGUES MENDES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2006.63.01.081212-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VI, já tendo transitado 

em 

julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Requer a parte autora a concessão de benefício assistencial. 

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito, apresente pontos de referência do endereço da parte autora, 

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027708-4 - SILAS FERNANDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, concedo mais dez dias para emenda da inicial, sob pena de 

indeferimento. 

 

                  Int. 

 

2008.63.01.028024-1 - EDSON RODRIGUES AGUILAR (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE e 

ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Comprove o autor o valor da renda, juntando demonstrativo de pagamento da época do ajuizamento ou procedendo à 

atualização monetária da renda de 2007, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

                Int. 

 

2008.63.01.028114-2 - ANTONIO TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.028161-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028342-4 - FRANCISCO LINS DE LIMA (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, em razão do novo requerimento administrativo apresentado em 28/9/2007, indeferido. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte 

aos autos cópia de seu RG, bem como, atendendo aos princípios da economia processual e celeridade nos termos do art. 

2º da Lei 9099/1995, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser feita a avaliação do autor, tendo em 

vista a enfermidade determinante da incapacidade alegada. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029409-4 - TADEU FERNANDES MACIEL (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

dez dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029410-0 - RONALDO APARECIDO DE FARIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

dez dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029415-0 - WILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

dez dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029420-3 - TERESINHA VIANA DE MORAES (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se 

 

2008.63.01.030791-0 - MAURICIO ANTONIO PALMA RODRIGUES (ADV. SP211999 - ANE MARCELLE DOS 

SANTOS 

BIEN e ADV. SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

2007.63.01.025890-5 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. artigos 267, I, c.c 295, III, do Código de 

Processo Civil. já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 Requer a parte autora a concessão do benefício assistencial. 

1. Verifico não constar anexado aos autos termo de curatela definitiva em favor da representante do autor, restando 

irregular o instrumento de procuração acostado aos autos. Regularizando-se a representação do autor, deve o 

procurador: 

                      2. juntar cópia do requerimento administrativo. 

                      3. Considerando a necessidade de realização de perícia social, apresentar pontos de referência do endereço 

da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui." 

                       Para a regularização do feito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

       Após, tornem os autos ao setor de análise. 

       Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032146-2 - JOSE IVANILDO BATISTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada 

pela 

parte autora. 

Int. 

 

2008.63.01.034974-5 - JOSE AUGUSTO JARDIM MAIA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Após a 

realização da 

perícia, voltem conclusos para reapreciação da tutela. Int. 

 

2008.63.01.035009-7 - ADOLFO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição com pedido de tutela. Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, 

manifestação do INSS e parecer contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na 

audiência 

de instrução e julgamento. Int. 

 

2008.63.01.035038-3 - MARILENE DIAS DE MIRANDA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                             P.R.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.°1114/2008 

LOTE Nº 46972/2008 

 

Defiro o prazo improrrogável de 30 dias, nos processos abaixo mencionados, para o cumprimento integral do 

determinado em Decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. Publique-se e 

Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.077336-0 

MARIA CRISTINA FACHINELI 

CAROLINA HERRERO MAGRIN-SP154230 

2005.63.01.082400-8 

TEREZA NOBUKO CONDO 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA-SP016489 

2005.63.01.097135-2 
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ANTONO GOMES DE FARIAS 

ROBSON RODRIGUES HENRIQUE-SP200049 

2005.63.01.129960-8 

ELVIO LUIZ LORIERI 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2005.63.01.129978-5 

SEVERINA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2005.63.01.130462-8 

MARIA CELIA SANTOS SILVA 

JOSUE MENDES DE SOUZA-SP152061 

2005.63.01.170695-0 

NAIR RODRIGUES LOPES LUIZ 

MARCO ANTONIO HIEBRA-SP085353 

2005.63.01.197530-4 

JAIME ALBERTO PIRES 

NORIVAL GONCALVES-SP092765 

2005.63.01.249950-2 

JOSE ROBERTO FILHO 

LANE PEREIRA MAGALHÃES-SP177788 

2005.63.01.249952-6 

JOZIAS VIEIRA DE FIGUEIREDO 

LANE PEREIRA MAGALHÃES-SP177788 

2005.63.01.277239-5 

MOACIR MALAQUIAS DA SILVA 

AMAURI SOARES-SP153998 

2005.63.01.289056-2 

MARIA MEIRELES GOMES 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2005.63.01.292049-9 

DANIEL TALARICO 

PRISCILA DETTER NOGUEIRA-SP194260 

2005.63.01.296034-5 

ANEZIO PEREZZANI 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

2005.63.01.299313-2 

ALICE YOKO UMETU 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2005.63.01.307100-5 

MARIA DO CARMO MORAES 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2005.63.01.307434-1 

OSVALDO JOSE FERNANDES 

JACKSON MENDES BATISTA-SP119769 

2005.63.01.315871-8 

MANUEL DA SILVA VIEIRA FILHO 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

2005.63.01.328213-2 

ANTONIO TARGINO DA SILVA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

2005.63.01.336507-4 

LUIZ ANTONIO ROLAND MONTEIRO 

PAULO DE TARSO DO N MAGALHAES-SP130676 

2005.63.01.339699-0 

FRANCISCO GOMES DA COSTA 

IEDA PRANDI-SP182799 

2005.63.01.342724-9 

FRANCISCO CARREIRO DE LIMA 

ZEISSE PEREIRA PINTO-SP083614 

2005.63.01.348547-0 

TERESINHA CANDINHO ZOMER 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2005.63.01.349862-1 
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RENATA CONCEIÇAO DOS SANTOS E OUTROS 

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473 

2005.63.01.351943-0 

ANA BEATRIZ MACHADO GOMES 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

2005.63.01.354573-8 

GUIOMAR GONÇALVES COELHO 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO-SP051466 

2006.63.01.003123-2 

CICERO JOSE DE LIMA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2006.63.01.013088-0 

CATARINA IGNACIO CARNEIRO MENDES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

2006.63.01.013895-6 

VALTER DOMINGOS FORNAZIER 

BERENICIO TOLEDO BUENO-SP134711 

2006.63.01.013899-3 

LUZIA LUCIA DA SILVA 

BERENICIO TOLEDO BUENO-SP134711 

2006.63.01.016955-2 

MARA RUBIA DE CARVALHO SAMPAIO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2006.63.01.016965-5 

JOSE ALVES DE SOUZA 

CARLOS ALBERTO PAES LANDIM-SP234212 

2006.63.01.017647-7 

GERALDO OLIMPIO DE OLIVEIRA FILHO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2006.63.01.018702-5 

ELIANE SEMENSATO 

LAZARA METILDE TREVIZOL GRAF-SP036652 

2006.63.01.018705-0 

NELSON CREPALDI 

JANAINA DE SOUZA BARRETO-SP234450 

2006.63.01.019172-7 

ALBERTINA DE BRITO LEAL FARIA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2006.63.01.020732-2 

ROSA MARIA GOMES 

AMAURI SOARES-SP153998 

2006.63.01.023620-6 

NOEMIA BERNARDINO SILVA 

GABRIELA ZARA DE BARROS-SP178181 

2006.63.01.027226-0 

ANTONIO SANTANA DOS SANTOS 

DEISE BUENO DOS PASSOS-SP209615 

2006.63.01.028654-4 

JOSE FARHAT 

ESTACIO AIRTON ALVES MORAES-SP126642 

2006.63.01.033797-7 

JOAO CREPALDI 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2006.63.01.037230-8 

BENEDICTA LEVINA DE OLIVEIRA 

PLINIO HENRIQUE DE FRANCISCHI-SP099371 

2006.63.01.092492-5 

RITA DE CASSIA RIBEIRO SANTOS 

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532 

2006.63.01.092502-4 

MARCIA RIBEIRO RAMOS 

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532 

2006.63.01.092506-1 
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JOAO LELIO REIS FLORES 

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532 

2006.63.01.092509-7 

JOSE DA SILVA FILHO 

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532 

2007.63.01.002229-6 

LUIZ BRAGA DO CARMO 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.006130-7 

ELISABETH GATTI CARDOSO 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.010325-9 

JOSE ROBERTO MAZETTO 

FRANCINE TAVELLA DA CUNHA-SP203653 

2007.63.01.011215-7 

AMARIO LOPES DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.011216-9 

MARIA DE FATIMA MAFRA SCANFERLA 

NORIVAL GONCALVES-SP092765 

2007.63.01.011335-6 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.011836-6 

JOAO BISPO DE ASSUNCAO 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.011843-3 

ODILON PEREIRA MAGALHAES 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.011851-2 

OSMAR ANTUNES DE OLIVEIRA 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.012083-0 

JOSE ZANOTO 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.012358-1 

LAURA MARIA BARROS DE SANTANA 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO-SP051466 

2007.63.01.012813-0 

CECILIA SURIANI DA SILVA 

CLAUDIA RODRIGUES COSTA-SP243182 

2007.63.01.012993-5 

NEUSA DA CONCEIÇÃO LUNA RODRIGUES E OUTROS 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.017492-8 

MANOEL CASSIMIRO DE FARIAS 

JOIR DOS SANTOS SILVA-SP117155 

2007.63.01.021678-9 

VINICIUS SOUZA LIMA 

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA-SP180168 

2007.63.01.021695-9 

ALCIDES BRAGA PEREIRA 

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO-SP131680 

2007.63.01.023853-0 

JOSE ALVARO DIAS BELFORT DE ANDRADE SANDIN 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.024704-0 

JOSE LUIZ LEONE MACHADO 

ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS-SP095752 

2007.63.01.024921-7 

ARMANDO MARIO DE MORAIS 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.027073-5 
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MOACYR GONÇALVES 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2007.63.01.029674-8 

LAERCIO ABREU PAULINO 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.030134-3 

MARIA HELENA VILELA RODRIGUES 

ODALEA DA SILVA PENICHE ALEGRE-SP126622 

2007.63.01.030147-1 

ANTONIO CARLOS DE JESUS REGRA BATISTA 

GILDO WAGNER MORCELLI-SP078125 

2007.63.01.030154-9 

JOSE ANTONIO CANAVESSO 

RUTE REBELLO-SP161765 

2007.63.01.031682-6 

ESTEFANIA STIGAR 

JOIR DOS SANTOS SILVA-SP117155 

2007.63.01.032330-2 

SYLVIO BALANGIO 

MEIRE APARECIDA DOS SANTOS-SP110020 

2007.63.01.032530-0 

JOSE LUIZ CONRADO 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.032533-5 

HEITOR PEREIRA FERRAZ 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.034368-4 

JOSE ARGEMIRO DOS SANTOS 

JOSE JOAQUIM AUGUSTO JUNIOR-SP108352 

2007.63.01.034372-6 

LINDAIR RAMOS DE OLIVEIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.036476-6 

FATIMA MARIA GONCALVES MARQUES 

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496 

2007.63.01.040589-6 

ANDREA FERREIRA DE MENEZES 

JOIR DOS SANTOS SILVA-SP117155 

2007.63.01.043568-2 

REGINA BARROS DE OLIVEIRA 

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804 

2007.63.01.048172-2 

MARCIO VICENTE E OUTRO 

VANUSA DINIZ SANTOS-SP132837 

2007.63.01.048348-2 

ANTONIO TELES DE MENEZES 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIZA-SP253109 

2007.63.01.048620-3 

YOLANDA EBOLI 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2007.63.01.053537-8 

VALDENIR DOS REIS 

CRISTIANE TEIXEIRA-SP158173 

2007.63.01.053538-0 

PEDRO RUBIO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.053690-5 

ISABEL CRISTINA TREPICHIO DOS SANTOS 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326 

2007.63.01.054351-0 

PAULO RONALDO PAIVA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054465-3 
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JOÃO BOSCO GONZAGA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054467-7 

GUILHERME FRANCISCO DA SILVA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054468-9 

ANTONIO RUBEN DINIZ 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054472-0 

HERONILDES SINEZIO DE SALES 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054474-4 

OSEAS DA SILVA PIMENTA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.054486-0 

VALDENI JANUARIO ROSA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2007.63.01.055955-3 

JURACI MARQUES DE SOUZA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.057846-8 

LUCIA TRINDADE DA SILVA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.058505-9 

HASSAN MOHAMAD SALEH 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.059381-0 

MARIA JOSE MARTINS DORTEN 

SANDRA ANTONIETA DA SILVA-SP241398 

2007.63.01.061362-6 

AMAURY BALABEM 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.065469-0 

JADIR ARAUJO 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA-SP077048 

2007.63.01.065571-2 

FRANCISCO RIBEIRO MARQUES 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA-SP077048 

2007.63.01.065729-0 

SETTIMIO PELLEGRINO NETO 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA-SP077048 

2007.63.01.068500-5 

GERACINI PEREIRA DA SILVA 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES-SP107794 

2007.63.01.070333-0 

ODAIR TROTTI 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA-SP077048 

2007.63.01.072636-6 

FRANCISCO RAMIRO DE FRANCA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.073160-0 

ALCIDES GOMES DO PRADO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.075318-7 

OSIVAN BERNARDO NUNES 

ANDREA APARECIDA HECZL SERRANO-SP114997 

2007.63.01.075937-2 

ANTONIO MARIO BOBICE 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA-SP077048 

2007.63.01.078046-4 

SILVERIA DE JESUS CAMPOS 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2007.63.01.084423-5 
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MARIA DAS DORES DE CARVALHO LIRA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.085131-8 

MIGUEL DIAS PEREIRA 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2007.63.01.085137-9 

MANOEL DIAS PEREIRA 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2007.63.01.085138-0 

JOÃO FERREIRA DA SILVA 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2007.63.01.086738-7 

JOSE AZEVEDO PIRES 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.01.088421-0 

KAZUE NAKANO 

EMILIA SOARES DE SOUZA-SP053743 

2007.63.01.089696-0 

RITA HELENA DE CASTRO 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.092800-5 

RANULFO MOREIRA DOS SANTOS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.093429-7 

QUITERIA MARIA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.093466-2 

MARIA SALETE COMAR 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.01.094214-2 

CLAUDIANE DA CRUZ AZEVEDO 

KLEBER DOS REIS E SILVA-SP101196 

2007.63.01.094608-1 

VERISSIMO CORREA 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.01.094615-9 

MANOEL SALVADOR SANTANA ALMEIDA 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.01.094618-4 

FUMIKO SUWA 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.01.094796-6 

MARLI ALVES DOS SANTOS 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO -SP261899 

2007.63.20.002734-7 

RUBENS VELOSO DE ANDRADE 

SERGIO LUIZ DE MOURA -SP234498 

2008.63.01.001199-0 

MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.003069-8 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.004487-9 

VALSITO BOLDORINI 

ARNALDO SANCHES PANTALEONI-SP102084 

2008.63.01.005889-1 

MARIA APARECIDA SANCHES 

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804 

2008.63.01.006747-8 

LENI MARIA GIOVANELLI 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS-SP222663 

2008.63.01.008315-0 
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CARLOS JOSE RAMOS 

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532 

2008.63.01.009321-0 

GUSTAVO OLIVEIRA CAVALCANTE 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2008.63.01.011652-0 

AMAURI MENDES MONTEIRO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.012937-0 

JOAO ZELENT 

NADIA ROCHA CANAL CIANCI-SP187892 

2008.63.01.012940-0 

ROSELY COMETTI 

ANGELA MARIA DE SOUZA-SP089877 

2008.63.01.014407-2 

JOAO FRANCISCO DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014417-5 

ANA MIRANDA DE SANTANA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014928-8 

RAFAEL GURGEL ENCARNAÇAO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.016077-6 

JOSE RIBAMAR FERREIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.016079-0 

ROSMARI BELLAROSA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.017115-4 

EDNA PEREIRA NEVES CORREA MACEDO 

ELIAS CALIL NETO-SP052027 

2008.63.01.017117-8 

JULIANA RAIMUNDA DA HAVASSI 

ELIAS CALIL NETO-SP052027 

2008.63.01.017162-2 

JESUS GABRIELI 

MIRIAM MACLOVIA CARPES KLEM DOS SANTOS-SP058806 

2008.63.01.017764-8 

SISENANDO ALVES DE ANDRADE 

WILDINER TURCI-SP188279 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1115/2008 
LOTE Nº 46974/2008 

 

Nos processos abaixo mencionados, já foi determinado que a parte autora apresentasse aos autos a relação 

dos salários-de-contribuição (ou os carnês de recolhimento, se houver) utilizados no cômputo da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário. Contudo, devidamente intimada por publicação no Diário Oficial do Estado, a parte, 

representada por advogado, requer seja deferida por este Juízo a intimação da autarquia ré para que ela apresente aos 

autos os documentos solicitados em decisão anterior, alegando que tais documentos encontram-se em poder do INSS. 
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Da 

análise do processo, verifico que a parte autora não juntou qualquer documento que comprove sua diligência junto à 

Autarquia, sendo assim, indefiro seu pedido, já que tal providência que deve ser realizada pela própria parte e somente 

será 

realizada por esse juízo mediante prova de resistência injustificada do INSS. Assim, concedo novo prazo improrrogável 

de 

30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior publicada em 18/09/2007, sob pena 

de 

extinção do feito sem a análise do mérito. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Publique- 

se e Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.096408-6 

JOSE MIGUEL FILHO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.096423-2 

JULIO FRANCISCO GUIMARAES 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.096432-3 

JAILDO NASCIMENTO DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.097171-6 

ADEMIR LEMOS CORREIA 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

2005.63.01.097172-8 

DORGIVAL JOSE DOS SANTOS 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

2005.63.01.174904-3 

BENEDITA DA CONCEIÇAO AMARAL SALES 

YARA MONTEIRO ARES-SP165338 

2005.63.01.197491-9 

MARLENE BORGES LUIZ 

LUIZ VIEIRA DE AQUINO-SP226999 

2005.63.01.264417-4 

MARIA HELENA RODRIGUES NUNES 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR-SP191717 

2005.63.01.305604-1 

FREDERICO ALVES 

LUCIANA JING PYNG CHIANG-SP199209 

2005.63.01.309817-5 

ANAILDES ALVES DE ALMEIDA 

ODAIR LEAL SEROTINI-SP133605 

2005.63.01.310348-1 

ROQUE DA SILVA 

IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA-SP128538 

2005.63.01.313129-4 

MARIA THEREZA DA SILVA 

SHEILA GUEDES DA SILVA-SP178237 

2005.63.01.326865-2 

AYLY MARNA SPENCER 

NEWTON HIDEKI WAKI-SP069698 

2005.63.01.351737-8 

SEBASTIAO ERMELINDO DE OLIVEIRA 

ADEMAR NYIKOS-SP085809 

2006.63.01.000073-9 

ANDRESA CORDEIRO DOS SANTOS 

 

2006.63.01.003792-1 

YVONE TORRES SALEMA 
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MARCELO SILVEIRA-SP211944 

2006.63.01.013132-9 

MARIA JOSE VICENTE CAZACOV 

ADRIANA SATO-SP158049 

2006.63.01.017132-7 

CARLOS ROBERTO DOMINGOS 

BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN-SP076865 

2006.63.01.030089-9 

ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2006.63.01.092347-7 

DELSUTH DOS SANTOS ARAUJO 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE-SP141372 

2006.63.01.092382-9 

DESIREE DA SILVA INACIO 

NEIDE GOMES DA SILVA-SP069383 

2007.63.01.003980-6 

RUTH CARVALHO BIERBRAVER 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607 

2007.63.01.004846-7 

EVERTON DOS SANTOS AGENOR 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

2007.63.01.005826-6 

JONATHAN DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA 

ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA-SP113306 

2007.63.01.009497-0 

ELIANA POLLI RODRIGUES 

FABIO POLLI RODRIGUES-SP207020 

2007.63.01.009499-4 

ELIANA POLLI RODRIGUES 

FABIO POLLI RODRIGUES-SP207020 

2007.63.01.009867-7 

OSCAR SIMOES DE ABREU 

GILBERTO LOPES BARRETO-SP151784 

2007.63.01.009951-7 

ITSINOJO MATSUMOTO 

GILBERTO LOPES BARRETO-SP151784 

2007.63.01.010413-6 

FRANCISCA MATOS CURSINO 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

2007.63.01.012247-3 

LUIZ FERNANDES DE SOUZA 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2007.63.01.021366-1 

MITSUE HOSHINO 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

2007.63.01.022497-0 

MARIA DO CARMO DA CONCEICAO 

THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES-SP175865 

2007.63.01.024960-6 

FUMIAKI SANO 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.024961-8 

JOAO JOSE RODRIGUES 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.024963-1 

VALDEMIR EVANGELISTA DOS SANTOS 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.026640-9 

OSCAR APARECIDO GASPAR 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.026644-6 

MANOEL ALMEIDA DOS SANTOS 
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ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.027083-8 

JOVINIANO JESUS DA SILVA 

VANILDA GOMES NAKASHIMA-SP132093 

2007.63.01.027432-7 

MARISA MIRABELI BATISTA 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.027494-7 

JUBI ERHARTER 

VALERIA FERREIRA DE MELO-SP124483 

2007.63.01.029641-4 

VALERIA DE MELO SILVINO 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA-SP172850 

2007.63.01.029661-0 

MARIA DE FATIMA BARBOSA 

GILBERTO LOPES BARRETO-SP151784 

2007.63.01.030139-2 

MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.030569-5 

RODRIGO CORVALAN GOMES E OUTRO 

JESUS GARCIA GARCIA-SP076316 

2007.63.01.034265-5 

CARLOS KHERLAKIAN 

SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ-SP162346 

2007.63.01.041525-7 

SUZANA DE MEDEIROS MAIA 

WILSON BOAVENTURA CARDOSO PINTO-SP029279 

2007.63.01.048597-1 

DECIO MOREIRA GARCIA 

NELSON ANTONIO DONATTI-SP046946 

2007.63.01.055596-1 

MIGUEL SPOSITO NACARRO 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.055609-6 

LUIZ PAULO VIANNA 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.057236-3 

TEREZA WOREL MUENZ 

GILBERTO LOPES BARRETO-SP151784 

2007.63.01.057826-2 

MICHELE MELIA 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2007.63.01.072920-3 

ROBERTO OSVALDO LOPES 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

2007.63.01.078462-7 

JOAO MANOEL DOS SANTOS 

CIBELE CARVALHO BRAGA-SP158044 

2007.63.01.092162-0 

JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094079-0 

DOMENICO LEUZZI 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094105-8 

JOSE AMARAL RODRIGUES 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094107-1 

JOZEF KOTOWICZ 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094108-3 

MARLENE MARIA ROVERAN 
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GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094110-1 

IRINEU EUGENIO 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094113-7 

RUBEN MARCIAL VILLALBA ROLDAN 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094122-8 

JOAO LUIZ DA COSTA NETO 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094125-3 

MARLI GAMA 

GUILHERME DE CARVALHO-SP229461 

2007.63.01.094216-6 

IZAIR MAURI STERN 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2008.63.01.003087-0 

MARIA APARECIDA DE PAULA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2008.63.01.006749-1 

FELICIA MARIA FERREIRA 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS-SP222663 

2008.63.01.011165-0 

MARGARETH SANTIAGO DE CAMPOS FROES 

KLEBER ANTONIO ALTIMERI-SP180965 

2008.63.01.015924-5 

MARIA ELIZIA TEIXEIRA DIAS DA COSTA 

ANTONIO TADEU GHIOTTO-SP261270 

2008.63.01.016072-7 

DARCI CESARIO DA SILVA 

NELSON DANCS GUERRA-SP115317 

2008.63.01.017157-9 

ROSELY SANAE ISSAKA UCHIDA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1113/2008 

LOTE Nº 47334/2008 

 

Tendo em vista o Comunicado Médico apresentado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, dando conta de 

que estará impedida de comparecer a este juizado, nos dias 26 e 27/08/2008, determino o remanejamento das perícias 

médicas a ela confiadas, nas respectivas datas, nos termos da tabela abaixo. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

PERÍCIA/PERITO AGENDADA 

2006.63.01.088005-3 

ROSELI RODRIGUES FIGUEIREDO 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 
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 (26/08/2008 14:45:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2007.63.01.081216-7 

EVA TEREZINHA DOS REIS ARAUJO 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

 (27/08/2008 15:15:00-PSIQUIATRIA) 

 (PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2008.63.01.011809-7 

CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA ALMEIDA 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

(27/08/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2008.63.01.011932-6 

IRENILA TEIXEIRA DE ARAUJO 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(27/08/2008 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2008.63.01.011995-8 

MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

CARLOS SALVADOR-SP059825 

(26/08/2008 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

JAIME DEGENSZAJN) 

2008.63.01.012707-4 

ROBSON ADAO 

KARINA DA SILVA-SP204453 

(27/08/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2008.63.01.019688-6 

MARIA APARECIDA DE FARIA CAVALCANTE 

MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA-SP255028 

(27/08/2008 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

2008.63.01.031895-5 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(27/08/2008 17:30:00-PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/ 

RUBENS HIRSEL BERGEL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1118/2008 
LOTE Nº 47457/2008 
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- DATA AGENDADA PARA PERÍCIAS NOS PROCESSOS RELACIONADOS: 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.017415-5 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(15/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.017416-7 

NADIEJE CARDOSO VIEIRA DE OLIVEIRA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(15/09/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018127-5 

LIBERATO JOSE DE DEUS 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(11/09/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018604-2 

MARIA DAS GRACAS SILVA 

MAURICIO AQUINO RIBEIRO-SP230107 

(27/07/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018610-8 

JOAO JUVENAL BESSA 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

(15/09/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018826-9 

DANIEL ATHAIDE PEREIRA 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS-SP259699 

(27/07/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019547-0 

JOSE ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

(15/09/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019711-8 

JOSE GERALDO JESUS 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740 

(27/07/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019873-1 

NIRCE SOARES DE BRITO 

FERNANDO ALFONSO GARCIA-SP251027 

(30/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020040-3 

SERGIO HIDEO FURUKAWA 

WILSON EVANGELISTA DE MENEZES-SP182226 

(02/04/2009 18:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.020057-9 

JOAO BATISTA VIEIRA SILVA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

(27/07/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020063-4 

MARIA DO SOCORRO CAPELETI 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

(27/07/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020093-2 

DIVA APARECIDA FRANCISCO 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO-SP136397 

(15/09/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020098-1 

MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA 

JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ-SP249201 
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(15/09/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1119/2008 
LOTE Nº 47474/2008 

 

- DATA AGENDADA PARA PERÍCIAS NOS PROCESSOS RELACIONADOS: 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.020056-7 

IVETE CONSTANCIA 

JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO-SP264209 

(27/07/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020059-2 

EUSIDE ANTONIO DA ROCHA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

(02/04/2009 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.020073-7 

NEUSA MARIA MENDONCA BEZERRA 

EDMILSON DE ASSIS ALENCAR-SP097111 

(15/09/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020518-8 

GERSON TANIKAWA 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

(30/06/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020522-0 

GABRIEL NEVES LEAO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

(16/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020532-2 

MEIRE ELIZABETE SOARES DOS SANTOS 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894 

(16/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 1120/2008 

LOTE Nº 47228/2008 

 

- DATA AGENDADA PARA PERÍCIAS NOS PROCESSOS RELACIONADOS: 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2004.61.84.547417-6 

ITAMAR ALVES SANTIAGO 

FERNANDA CASTRO SILVA-SP192095 

 (30/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2007.63.01.094331-6 

JANETE APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL-SP128501 

(18/11/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA) (01/12/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.024633-6 

PAULO SERGIO DA COSTA 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

(04/09/2008 16:00:00-NEUROLOGIA) (09/09/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.025546-5 

ARNALDO DE OLIVEIRA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

(14/04/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) (05/09/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.026763-7 

MARIA EUNICE DA CRUZ 

ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS-SP179210 

(27/09/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1121/2008 
 

2004.61.84.170167-8 - HELIO JOSE ELIAS (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: a) Intimação 

dos 

interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de 

arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Cadastre-se o advogado da 

requerente. d) Intime-se e cumpra-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL 

DA 3ª REGIÃO  
 

PORTARIA 045//2008  

 

PORTARIA Nº 6301000045/2008, de 29 de julho de 2008. 

 

((TEXTO))A Doutora VALÉRIA CABAS FRANCO, MM.Juíza Federal, Presidente, em exercício deste Juizado 

Especial 

Federal, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO que o servidor JULIAN NISHI - RF 5053, Supervisor do Setor de Distribuição - FC 05, da Divisão 

de 

Atendimento, estará prestando serviço (força tarefa) em Campo Grande-MS no período de 28/07 à 01/08/2008, bem 

como 

que o Supervisor da Seção de Análise Inicial FERNANDO ANTONIO A. CARDIA - RF 4980, estará no período de 

29/07 à 

30/07/2008 em Brasília, a serviço da Comissão do E-JUD; 

RESOLVE: 

ALTERAR para 06/10 à 25/10/2008, o período de férias da servidora SONIA SOARES MONTANS - RF 1005, 

anteriormente marcado para 01/09 à 20/09/2008 (1º período), e, para 09 a 18 de março de 2009, anteriormente marcado 

para 10/12/2008 a 19/12/2008 (2º período). 

ALTERAR para 15/10 à 24/10/2008, o período de férias da servidora PATRICIA APARECIDA QUEIROZ MOREIRA 

- RF 

4331, anteriormente marcado para 10/12 à 19/12/2008. 

ALTERAR para 15/10 à 24/10/2008, o período de férias do servidor MOACIR CARLOS EVARISTO - RF 4718, 

anteriormente marcado para 06/10 à 15/10/2008 e para 07 a 16 de janeiro de 2009, anteriormente marcado para 

10/12/2008 a 19/12/2008. 

ALTERAR para 10/11 à 19/11/2008, o período de férias do servidor DOUGLAS SALES DE ARAÚJO - RF 2904. 

DESIGNAR o servidor MARCOS DAYSON HORI - RF 5389 para substituir o servidor JULIAN NISHI - RF 5053, no 

período 

de 28/07 à 01/08/2008. 

DESIGNAR a servidora SONIA SOARES MONTANS - RF 1005 para substituir o servidor FERNANDO ANTONIO 

A. 

CARDIA - RF 4980, no período de 29/07 à 30/07/2008. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL 

DA 3ª REGIÃO  
 

PORTARIA 046/2008  
 

PORTARIA Nº 6301000046/2008, de 29 de julho de 2008. 

((TEXTO))A Doutora VALÉRIA CABAS FRANCO, MM.Juíza Federal, Presidente, em exercício deste Juizado 

Especial 

Federal, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO que os servidores CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS - RF 3236, Diretora de 

Divisão de 

Gabinete - CJ 01, e EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO, Supervisor da Seção de Processamento - FC 05, estarão 

prestando serviço (força tarefa) em Campo Grande-MS, no período de 28/07 à 01/08/2008, bem como o fato da 

Supervisora da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais MARIA APARECIDA FERREIRA FRANCO ROSA - FC 05 - 
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RF 

3123, estará no período de 29/07 à 30/07/2008 em Brasília/DF, participando de reunião do GTJUD-1; 

CONSIDERANDO que a servidora MARCELA FELIPPE LEITE - RF 5058, Analista Judiciário - deixou de trabalhar 

na 

Turma Recursal, atualmente prestando serviço na Divisão de Coordenação de Gabinetes, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, para substituir a servidora CRISTINA 

APARECIDA 

FERRAZ DE CAMPOS - RF 3236 e o servidor HELCIO NOGUEIRA DA LUZ, - RF 2418, para substituir o 

supervisor 

EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO, RF. 3273, no período de 28/07 à 01/08/2008. 

DESIGNAR a servidora ELOISA KAWAHARA KUDAKA - RF 3766 para substituir a servidora MARIA 

APARECIDA 

FERREIRA FRANCO ROSA, no dia 29/07 e o servidor LUIZ GONZAGA DA CUNHA FREITAS - RF 5250, no dia 

30/07/2008. 

DISPENSAR a servidora MARCELA FELIPPE LEITE, RF 5058, Analista Judiciário, da função de Auxiliar da Turma 

Recursal FC 03 e NOMEAR para a função FC 03 Auxiliar de Gabinete da Vara 5ª Vara Substituto. Cumpra-se. 

Publique- 

se. Registre-se. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/07/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000197-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208628 - DANILO BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000044-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAIO VINICIUS RAMALHO SANTOS-REP. P/ AVÓ MARIA LUCIA BENTO 

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008774-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO PASCACULIS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064913-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EFREM MARIANO CAMPOS 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2007 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2007 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006141-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENOVEVA DE LACERDA CAETANO 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007002-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO PERLOTI FILHO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000542-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUEL VOLPINI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 5 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001117 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2005.63.01.107355-2 - IRENE PELEGRINI DIAS (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo 

para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.066142-2 - LAZARA MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
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P.R.I. 

 

2005.63.01.107342-4 - APARECIDA DE LIMA DESSA (ADV. SP041606 - MARIA DEL CARMEN RUFINO 

COLLADO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal 

inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela 

variação 

nominal da ORTN/OTN. A renda mensal do benefício da parte autora deve corresponder a R$ 415,00, para o mês de 

junho de 2006. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas que 

totalizam 

R$ 894,88, atualizados até julho de 2008. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.080186-8 - CLEUSA GOES LACERDA (ADV. SP236040 - FERNANDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação por ausência 

de 

interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.059607-7 - ODETTE PEDROSO COMPARONE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.023025-7 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

condenando a Autarquia a restabelecer o auxílio-doença (NB 504281700-6) desde 21.05.2005, com uma renda mensal 

atual, para julho de 2008, de R$ 415,00. 

 

Condeno o réu ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R 

$14.458,67, na competência de julho de 2.008, já corrigidos conforme a Resol. 561/07 da CJF e com a aplicação de 

12% 

de juros anuais. 

 

Diante da fundamentação supra, da prova da incapacidade e do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando o restabelecimento do benefício, em 45 dias, intimando-se o INSS, 

ainda, nos 

termos do artigo 461 do CPC, para que não cesse o benefício sem apuração prévia de recuperação da capacidade 

laborativa, o que não deve ocorrer antes de 25.09.2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à autora. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.027653-5 - DINAEL SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

. A autora foi intimada a emendar a inicial, adequando o valor da causa. 
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               Não procedeu à emenda e nem justificou a impossibilidade, quedando-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

2008.63.01.027296-7 - MARIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a emendar a inicial, atribuindo correto valor à 

causa. 

 

               Não procedeu à emenda e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo, quedando-se inerte, conforme certidão 

anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

2007.63.01.023655-7 - MARCOS VINICIUS TEIXEIRA ALONSO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS 

GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.248804-8 - DARIO NAVES VIEIRA MACHADO (ADV. SP050052 - SUELI LOPES GUILHEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.065464-4 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES (ADV. SP035348 - MARCO ANTONIO 

ARANHA 

VALLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 06 de agosto de 2008, evitando-se, assim, o desnecessário deslocamento da 

parte, que reside em outro Município, a este Juízo. 

P.R.I., com urgência. 

 

2007.63.01.011689-8 - LUIZ DE MORAIS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, bem como observando que ainda seria necessária prova, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157708-6 - MIRSA ELISABETH DELLOSI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Neste sentido, conheço dos embargos, porque tempestivos, 

acolhendo-os no mérito, nos termos ora expostos, constituindo tal manifestação parte integrante da sentença prolatada 

nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1936/2365 

autos. 

 

2005.63.01.106487-3 - JOSÉ CARLOS NEGRO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido principal, extinguindo o feito 

com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.041377-7 - LUIS MAURO TROMBETA FILHO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067419-6 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041231-1 - DELMA SUELI COELHO BULGARELLI (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041405-8 - CICERO ALVES (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041486-1 - MANOEL GOMES SERTAO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.066869-0 - RITA MARIA DE CASSIA BITTENCOURT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.068021-4 - VERALUCIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP236022 - EDMILSON JOSE 

CAVALCANTI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.068030-5 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP160430 - JOSENILTON TIMÓTEO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074965-2 - ALESSANDRO MATIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.041223-2 - RAFAEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041221-9 - GLORIA DA SILVA PEIXER (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041206-2 - CARMEM LUCIA GOMES BORGES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041198-7 - AILTON BISPO BARBOSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041201-3 - REGINALDO ELIAS CASTILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.009007-1 - HELENA DA COSTA LISBOA (ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 07 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ante a incompetência absoluta. 

 

Deixo de determinar a remessa dos autos, uma vez que aqui eles são virtuais e ainda se está no início do processo, sem 

muitos prejuízos à parte autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028114-2 - ANTONIO TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019159-1 - ROBERTO CARLOS FERREIRA (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA 

RICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.393144-4 - MARIA GALHA PIEMONTE (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, condeno o INSS na revisão da renda mensal 

inicial - 

RMI que passa a ser de R$128,14. A renda mensal atual é de um salário mínimo. Condeno também o INSS ao 

cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data, que totalizam R$ 5.403,87 

- 

atualizados até julho/2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem custas e honorários advocatícios. Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulada pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.011430-0 - LUCAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de 

agir. 

 

2006.63.01.066131-8 - ALCINO RIBEIRO MENDES (ADV. SP123777 - RICARDO BRITO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de a revisão de seu benefício 

previdenciário aplicando a variação do percentual do índice INPC nos anos de 1997, 2001 e 2003. 

 

E quanto ao pedido da revisão de seu benefício previdenciário aplicando a variação do percentual do índice INPC nos 

anos de 1996, 2004 e 2005 julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012246-1 - ESTHER CRISTINA MILIONS (ADV. SP149461 - WAGNER PERALTA RODRIGUES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.121835-9 - PAULO ROBERTO BECCARI (ADV. SP166932 - SIMONE BECCARI MARCONDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . Isto 

posto, com relação à União, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por 

ilegitimidade 

passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido formulado pelo autor de condenação da CEF ao pagamento dos valores depositados 

em sua conta de FGTS, no período compreendido entre 1975 e 1984, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por fim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 

269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 07 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.031252-3 - MARIA LUCIA SANTANA (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067827-0 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050892-2 - MARCIA APARECIDA BALDIM (ADV. SP147593 - ANDREA DRONSFIELD DONADIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.041483-6 - DILMA CHAVES DA CRUZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora DILMA CHAVES DA CRUZ e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, ante 

a 

liminar ora concedida, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/502.687.816-0 com DIB desde a data posterior 

a 

sua cessação, ou seja, em 11/03/2006, com RMI no valor de R$ 708,75 e RMA no valor de R$ 792,18 (SETECENTOS 

E 

NOVENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) - competência de junho de 2008. Condeno o INSS ao 

pagamento 

dos atrasados desde a cessação do benefício anterior, no valor de R$ 26.171,62 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 

SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de julho de 2008. Após o trânsito em 

julgado 

expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publicada em 

audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido deverá ser cessado em 29/07/2009, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.107099-0 - NELSON FUMERO (ADV. SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo 

o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. 

Pubique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.313557-3 - NAIR GESKI TRAVAGLIA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e, 

em 

conseqüência, extingo o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

 

2007.63.01.012278-3 - MARIA AUTA MONTEIRO (ADV. SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

       Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011813-5 - AGAVIS DE ARAUJO (ADV. SP117221 - JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1940/2365 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, bem como sendo necessários esclarecimentos sobre a prova, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.157389-5 - AURORA DALVA DE AZEVEDO BARBOSA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço os Embargos porque 

tempestivos, negando-lhes, contudo provimento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.075207-5 - JOAO TELO DE MENEZES (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066036-3 - NICANOR DE ALMEIDA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066076-4 - JULIA AIBE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.009611-5 - PAULA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP234168 - ANDRÉ FELIPE FOGAÇA 

LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

deduzido na inicial, condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da 

autora, 

PAULA RODRIGUES DE CARVALHO, a partir da data do requerimento administrativo (20/04/2006), em face do 

disposto 

no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com RMI correspondente a R$ 260,00 e renda mensal atual fixada no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de junho de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 12.561,94 

(doze 

mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), atualizadas até julho de 2008, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.026083-3 - ELIANE ESTER FELIPE RODRIGUES (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 
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inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar aposentadoria por invalidez, a partir de 

29.10.2005 (data posterior à cessação do auxílio-doenaç), com renda mensal atual de R$415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), para julho de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 14.811,83, também para julho de 2008. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e da qualidade de segurado, bem como o caráter alimentar do benefício, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.099556-3 - NELSON ESMERIO RAMOS (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.107071-0 - RUTE TELLINI VINAGRE (ADV. SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.025293-9 - ANTONIO MISAEL DOS SANTOS (ADV. SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo: 

 

1- o feito extinto sem resolução do mérito, em relação ao pedido de averbação do período laborado na empresa SIME - 

Sociedade Industrial de Mecânica e Estamparia Ltda como especial, nos termos do artigo 267, VIII do Código de 

Processo 

Civil; 

2- procedente o pedido de averbação do período laborado na empresa BCF Plásticos Ltda como período laborado em 

condições especiais; 

3- improcedentes os pedidos de averbação do período laborado na empresa Artecola Ind Química Ltda como período 

laborado em condições especiais e de concessão de aposentadoria especial, razão pela qual, resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.312214-1 - LILIAN BERNARDINO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 43/2008 

 

A DOUTORA MARILAINE ALMEIDA SANTOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

            CONSIDERANDO a Resolução nº 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

             

            RESOLVE: 

 

            INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, no dia 01/08/2008, o 2º período de férias anteriormente 

marcado de 22/07/08 a 08/08/08, referente à servidora PATRICIA STORT THEODORO, RF 4983, ficando a fruição de 

01 dia remanescente para 22/08/2008. 

 

 

            CUMPRA-SE, REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE. 

            Campinas, 29 de julho de 2008. 

 

 

 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal Substituta Presidente em exercício do 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 113/2008 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2007.63.03.008903-7 - SILVANA VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011559-0 - MARIA APARECIDA DE BRITTO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011560-7 - REGINA NUNES PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011561-9 - TANIA MARA BATISTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011562-0 - LUZIMAR ISRAEL DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011568-1 - DALVACY ALVES DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011574-7 - LUCIA CAMPANHA AMARAL COSTA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011054-3 - DONIZETE GOMES DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011563-2 - ERCILIA JASSO BIZARI (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011564-4 - NELSON GUILHERME DOS ANJOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

 

2008.63.03.006976-6 - JOAO LUCIO DA SILVA (ADV. SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006977-8 - ALEANDRO FRANCO MACHADO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006978-0 - WELLINGTON LUIZ DE BIASE (ADV. SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 
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parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006982-1 - EMERSON MARCOS PEREIRA SILVA (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006996-1 - ORLANDO SIMAO (ADV. SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007001-0 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007005-7 - MARIA LINDALVA MIRANDA DA SILVA AGUIAR (ADV. SP159933 - ALVARO DA 

SILVA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007007-0 - MARIA IZABEL DO CARMO LEOCADIO DA SILVA (ADV. SP159933 - ALVARO DA 

SILVA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007008-2 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007010-0 - TEREZINHA JULIAO DOS SANTOS (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA 
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PROOST DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007051-3 - JOAO BATISTA OLEGARIO (ADV. SP128386 - ROSANGELA APARECIDA SALDANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

 

2008.63.03.007054-9 - CIRSO TERTULIANO OLEGARIO (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007055-0 - MARIA APARECIDA HONORINO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007056-2 - MARIZA TEREZINHA MOMISSO DOS SANTOS (ADV. SP267662 - GILBERTO 

DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007060-4 - ROSA CRISTINA DE MELO ALVES (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007066-5 - ILZA MARIA RODRIGUES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 
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pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007077-0 - DIRCE LONGATTO DE OLIVEIRA (ADV. SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007079-3 - SANDRA APARECIDA ARANTES (ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007080-0 - SUELY RAQUEL FELIX (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007083-5 - ILDA MARIA DE SOUZA TORRES (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007084-7 - CARLOS CESARDE ARRUDA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007089-6 - MARIA JOSE BENTO (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-
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se." 

 

2008.63.03.007090-2 - CARLOS CESAR DA COSTA (ADV. SP268920 - ERIKA CRISTINA BERTUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007091-4 - CLEMENTE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007094-0 - ARMANDO CASTRO (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007095-1 - JOELITA SOUZA DE SALES DOS ANJOS (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO 

GODOY ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007096-3 - IRONI APARECIDA DA SILVA SILVESTRE (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO 

GODOY ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007097-5 - ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007098-7 - ODAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1948/2365 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007111-6 - LUCIENE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA 

UNIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007112-8 - RAIMUNDO RIBEIRO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007124-4 - IVAN GONCALVES FERREIRA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007127-0 - FRANCISCO DAMEAO DOS SANTOS (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007137-2 - ODETE ALVES FERNANDES (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007141-4 - CONCEIÇÃO DE SOUZA E SILVA FIERZ (ADV. SP078262 - EDUARDO CARON DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 
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em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007150-5 - JOSE GONCALVES DACAL (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007167-0 - ANA LUCIA CAMARGO HENRIQUES (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007170-0 - EDMILSON ALVES COSTA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007173-6 - SILVIA ELEN CAYRES (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007174-8 - GILBERTO MIRANDA (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007175-0 - CONCEICAO DE FATIMA CAVALINI PEREIRA (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE 

ALVES 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007178-5 - WALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de 
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medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007180-3 - NIZIABETH CHAGAS LUCIO (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007185-2 - JAIME SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007187-6 - WANDERLEY MISAEL (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007189-0 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007191-8 - ELIZABETH APARECIDA PEREIRA SENA (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007193-1 - ODAIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 
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especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007194-3 - JERIVANIO DIOGO DINIZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007196-7 - CARMEN MARIA CANOVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007197-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007198-0 - NATALICIO DE MORAES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007199-2 - FATIMA MARIA DE MATOS SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007200-5 - LUZIA MONTEIRO BARBOSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.03.007201-7 - MARCOS ANTONIO URBANO ALVES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007203-0 - JOAO BATISTA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007206-6 - JOSE TRISTAO MOCO (ADV. SP157902E - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007209-1 - SAMUEL HENRIQUE POLITO GARCIA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007239-0 - MARIA EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007262-5 - ALZIRA BELINO MARCONATO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007263-7 - MARGARIDA BARBOSA GODOI (ADV. SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007264-9 - FRANCISCO JOSE DE BRITO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007266-2 - ANTÔNIO CARLOS PITON (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007275-3 - VALDELICIO DE SOUZA PINTO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007277-7 - ANGELO MOURAO ROSSI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007288-1 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007291-1 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007344-7 - ALMERINDO PRUDENCIO MOTA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007345-9 - IVANIR NUNES DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007346-0 - SAULO CIPRIANO CRUZ (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007350-2 - JESUINA CANDIDA FINARDI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007351-4 - ANTONIO DA COSTA GOMES SOBRINHO (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007356-3 - ANTONIO FERNANDES SUBTIL (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1955/2365 

 

2008.63.03.007357-5 - CELSO ALVES DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007359-9 - ANA MARIA BARBOSA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007381-2 - MATILDE DE LOURDES ORTMANN (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007405-1 - JOAO BATISTA ALMEIDA (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007408-7 - LAURITA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007437-3 - GILMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007450-6 - ERIKA CRISTINA TASCA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 
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pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007457-9 - JOAO CARLOS LEITE (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007470-1 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA GUTIERRES (ADV. SP121366 - ROBERTO 

STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007474-9 - MARIA INES JOAQUIM (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007505-5 - JOAO FARIAS MATOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007508-0 - JOAO LUIZ SABIO (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007511-0 - GENIVAL ALVES CARDOSO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007514-6 - FERNANDO LUIZ BAZANI (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1957/2365 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007515-8 - KLEBIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007516-0 - JOANA MARIA DA CRUZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006974-2 - JOSE ANTONIO CAMARGO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007009-4 - OTACILIO TOMAZ BARBOZA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007068-9 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007070-7 - ODAIR LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.03.007073-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007082-3 - RONALD WERNER PETER VON KOUH (ADV. SP223997 - KAREN HENRIQUES 

GIAMBONI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007088-4 - VALDECI DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007134-7 - ALZAREI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007135-9 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007136-0 - KATIA REGINA DE LIMA BENEDICTO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007138-4 - JOSE WAGNER FILHO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 
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verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007153-0 - ROSA MARLEY GALLATTI SANTOS (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO 

ANGELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007169-4 - ORLANDO FABRICIO ALVES (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

 

2008.63.03.007177-3 - ROSALINA SOARES GODOY DA SILVA (ADV. SP173642 - JOSÉ CELESTINO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007236-4 - ROSELY APARECIDA CARDOZO LUZ (ADV. SP264888 - DANIELA FATIMA DE 

FRIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007265-0 - APARECIDO DONIZETI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007340-0 - FRANCISCA FLOR DE FARIA FERREIRA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007352-6 - AURELIO FERREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007353-8 - CELIA REGINA VOLPATI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007354-0 - LAURA MARIA GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007355-1 - ARIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007385-0 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007388-5 - DAVID DOS SANTOS BORGES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.007429-4 - JACQUELINE BONFANTI DAMINELLI (ADV. SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO 

DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.007461-0 - SILVIA ROSA APARECIDA PINTO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.007501-8 - NAIR APARECIDA NUNES (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora 

não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.020218-3 - FREDERICO HEREFELD (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, documento relativo ao 

benefício que pretende seja revisado e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.020221-3 - MARIA RITA DE CASSIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO 

SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a 

juntada de 

cópia de seus documentos pessoais (CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, 

documento relativo ao benefício que pretende seja revisado e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.020228-6 - RAIMUNDO JOSE DA ROSA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, documento relativo ao 

benefício que pretende seja revisado e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.020437-4 - ANTONIO JOSE CAETANO (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, documento relativo ao 

benefício que pretende seja revisado e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.020486-6 - IRINEU CHOQUETA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos 

pessoais 

(CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, documento relativo ao benefício que 

pretende 

seja revisado e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-

se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.01.020488-0 - DIMAS APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CIC e RG), comprovante atualizado de endereço em seu nome, bem como, documento relativo ao 

benefício que pretende seja revisado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.03.005828-4 - MARTIS ANTONIO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a petição comum protocolizada pelo 

autor 

em 24/07/2007 e, encaminhado os autos à Contadoria do Juízo, verifica-se erro material na sentença proferida no 

processo em epígrafe, audiência n.º 6303006783/2008, visto que o cálculo da RMI foi apurado na data de entrada do 

requerimento, diversamente do requerido na inicial e constante da fundamentação.Desta forma, onde se lê:"Pelo 

exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade rural nos 

interregnos de 01.01.1964 a 31.12.1965, 01.01.1967 a 31.12.1968, 05.02.1970 a 31.12.1976 e de 01.01.1978 a 

31.12.1979; e, por conseqüência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 140.501.004-2, com 

coeficiente de 90%, desde a data do requerimento administrativo (18.09.2006), DIB 18.09.2006, DIP 01.05.2008, RMI 

R$ 

1.040,09 (UM MIL QUARENTA REAIS E NOVE CENTAVOS) , RMA em junho R$ 1.125,07 (UM MIL CENTO E 

VINTE 

E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 26.069,02 (VINTE E SEIS 

MIL 

SESSENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) , com atualização em 05/2008, nos termos da fundamentação" 

.Leia- 

se: "Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da 

causa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade 

rural 

nos interregnos de 01.01.1964 a 31.12.1965, 01.01.1967 a 31.12.1968, 05.02.1970 a 31.12.1976 e de 01.01.1978 a 

31.12.1979; e, por conseqüência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 140.501.004-2, com 

coeficiente de 76%, desde a data do requerimento administrativo (18.09.2006), DIB 18.09.2006, DIP 01.05.2008, RMI 

R$ 

1.087,95 (UM MIL E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência setembro 

de 

2006 e RMA em maio de 2008 de R$ 1.180,04 (UM MIL CENTO E OITENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), 

bem como 

ao pagamento da importância de R$ 28.291,11 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

ONZE 

CENTAVOS) , com atualização em 05/2008, nos termos da fundamentação.Providencie a Contadoria a juntada aos 

autos dos cálculos referentes ao valor da RMI na data da Emenda Constitucional nº 20 de 16/12/1998, das diferenças 

devidas e do parecer contábil.Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.P. R. I. 

 

2007.63.03.007766-7 - LOURIVAL MATA DE OLIVEIRA (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 10/07/2008 como petição 

inicial 

própria.O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Cite-se o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social.Intimem-se. 
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2007.63.03.009579-7 - GERALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor, no prazo de dez dias, 

acerca do 

narrado na petição inicial quanto à ocorrência de acidente de trabalho, uma vez que este Juizado Especial Federal é 

incompetente para tal pedido, cabendo à Justiça Comum Estadual julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, 

conforme artigo 109, inciso I , da Constituição Federal, artigo 3º, da Lei 10.259/01 e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 

9.099/95. Intime-se. 

 

2007.63.03.011109-2 - ROSEMIRA DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição 

anexada em 

10/06/2008 como petição inicial própria.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2007.63.03.011975-3 - VALDINHO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 20/05/2008 

como 

petição inicial própria.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012753-1 - ANTONIA APARECIDA ALEGRE (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pela autora por meio da petição anexada em 13/02/2008. 

Expeça-se carta precatória.Intimem-se. 

                            

2007.63.03.013132-7 - IVETE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 11/07/2008 

como petição inicial própria.O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na 

realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000702-5 - MARIA DARIS DO CARMO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 01/07/2008 

como 

petição inicial própria.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001955-6 - VERA LUCIA DE JESUS E SILVA SANTOS (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 09/06/2008 

como petição inicial própria.O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Cite- 

se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002328-6 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 04/07/2008 como petição inicial 

própria.Cite- 

se o Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005239-0 - ADRIANI PEDROSA CAVALCANTE (ADV. SP073750 - MARCOS JOSE BERNARDELLI 

e ADV. 

SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, 

proposta por ADRIANI PEDROSA CAVALCANTE, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de 

Seguridade 

Social - INSS.Tendo em vista já encontrar-se anexado aos autos virtuais o Laudo Pericial, faculto às partes, no prazo de 

cinco dias, manifestarem-se acerca das conclusões do perito do Juízo. Oferte o INSS, no mesmo prazo, eventual 

proposta 

de acordo. Findo o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.Intime-se. 
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2008.63.03.007479-8 - RITA CRISTIANE CEZARINI (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista que o processo indicado no 

termo 

de prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção.Manifeste-se a autora, no 

prazo de dez dias, se o que pretende com a demanda é o pagamento apenas da parcelas em atraso dos períodos de 

01/08/2005 a 30/09/2005 e de 09/01/2006 a 13/03/2006 ou, ao pagamento destas cumulado com o restabelecimento 

do benefício desde a alta ocorrida em 07/08/2007.Em havendo manifestação pela autora em pretender o 

restabelecimento do auxílio-doença, após a última alta (07/08/2007), anterior ao ajuizamento do processo na Justiça 

Federal, encaminhe-se à 4ª Vara Federal de Campinas, visto que a soma das doze parcelas vincendas, na data da 

propositura da demanda, ultrapassa o limite de competência deste Juizado.Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008508-1 - ULYSSES PERES DE BARROS (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) ; 

UNILSE 

PERES DE BARROS MILANO(ADV. SP152897-GRAZIELA SPINELLI SALARO); MARIA CONCEIÇÃO PERES 

DE 

BARROS GUARDA(ADV. SP152897-GRAZIELA SPINELLI SALARO); MANOEL PERES DE BARROS(ADV. 

SP152897- 

GRAZIELA SPINELLI SALARO); ALBINO PERES DE BARROS(ADV. SP152897-GRAZIELA SPINELLI 

SALARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008433-7 - JOAO SEBASTIAO DO VALLE (ADV. SP201715 - LUCIANA TEIXEIRA RANDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com 

a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008532-9 - ADALBERTO RUSCHEL (ADV. SP235463 - THIAGO DE CARVALHO E SILVA DO VAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008417-9 - GERALDO GONÇALVES MENDES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.008448-9 - ROSSANA BERNARDI SINICO DE GODOI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo 

procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para 

junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos 

do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008450-7 - LUIZ NOBORU NARITA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000512-7 - CELESTINO CONTESSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) ; 
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MAURO CAMILO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA APARECIDA 

CONSORTI 

CAMILO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ROBERTO GALVAO(ADV. 

SP140741- 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); PAULINA INES FERRAREZI GALVÃO(ADV. SP140741-

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); EDMEIA BUSEMBAI HUBIG(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); ELISABETE MARIA BUSEMBAI HUBIG(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); 

WALTER ANTONIO FRISCH HUBIG(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

FRANCISCO 

AUGUSTO FRISCH HUBIG(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA 

IZABEL 

BUSEMBAI HUBIG(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, verifico a ausência de pressuposto de 

constituição 

e de desenvolvimento válido e regular do processo e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, incido IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008555-0 - RENATO ORSI (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); de 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); e de 44,80%, respectivamente, para abril/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com 

a conseqüente satisfação do crédito.Fica suspensa o cumprimento ou execução da presente sentença, a fim de que o 

autor comprove cumprimento, em dez dias, à Decisão n. 11631/2007, sob pena de arquivamento dos autos, com baixa- 

findo.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008534-2 - CLARITO LEMES DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para abril e maio/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano 

Collor 

II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais 

saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 
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a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); e, 44,80% para abril e maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento 

do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o 

prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008451-9 - DIRCE JACOMO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008456-8 - VERA LUCIA BERVAMIN RIGOLIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

2008.63.03.003865-4 - MIGUEL MARTIN ERNANDEZ (ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, indefiro a inicial e 

julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-
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se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008492-1 - FLAVIA MARCONDES DE CASTRO HENRIQUES (ADV. SP158379 - RICARDO DE 

OLIVEIRA 

MANCEBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008488-0 - WILSON DARIOLLI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) ; MARIA 

APARECIDA 

REIS DARIOLLI(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007216-5 - ROSA DE ALMEIDA ROVEDO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007215-3 - SAMIRA APARECIDA DIAS DA SILVA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007103-3 - VALDEMAR PRADO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005500-3 - EMERSON DA SILVA PORTES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005112-5 - ANTONIO JANUARIO DE SOUZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007311-3 - ANTONIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO 

PIEROBOM 

SILVEIRA) ; ANGELA MARIA DA COSTA SANTOS(ADV. SP055160-JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.013849-0 - WALTER FRANCO DE LIMA E OUTROS / ESPOLIO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008447-7 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 
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CREMASCO) ; NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA MORO(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e de 

44,80%, respectivamente, para abril/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008454-4 - NEUSA NARITA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril e maio/1990 (Plano Collor I); 

e 

21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010734-9 - MARIA DE LOURDES GONZALEZ GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Destarte, ante a incompetência 

absoluta 

desse Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei Federal n° 9.099/95. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 
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ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008441-6 - SEBASTIÃO FIRMINO (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) ; 

MARIA DE 

LOURDES AIELO FIRMINO(ADV. SP060759-SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008439-8 - ORLANDO BOTTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; HILDA 

MORATO 

BOTTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008437-4 - SANTO BRAGAGNOLLO (ADV. SP093047 - SANDRA MARIA FONTANA 

BRAGAGNOLLO) ; 

CHRISTINA DE CAMARGO BRAGAGNOLLO(ADV. SP093047-SANDRA MARIA FONTANA 

BRAGAGNOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008434-9 - JOAO JOSE DAVOLI (ADV. SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) ; ZELIA 

APARECIDA 

ANDRADE DAVOLI(ADV. SP045333-OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.003015-1 - JOSE NUNES DE BARROS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica na Vara Previdenciária da Capital (processo n.º 2000.61.83.002713-1), julgo extinto o 

presente 

feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa 

julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2004.61.86.004927-4 - DAYSE DE FREITAS PINTO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art.269, 

inc.I do 

CPC, com resolução do méritoSem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55 "caput", da 

Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. Fica a parte autora ciente que o prazo para recurso desta 

sentença é de dez dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.005896-0 - MARIA ELENA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, MARIA ELENA DOS SANTOS RODRIGUES, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1971/2365 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2004.61.86.000950-1 - LENY PECORA DE ARAUJO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos 

termos do 

art.269, inc.I do CPC, com resolução do méritoSem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 

55 

"caput", da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. Fica a parte autora ciente que o prazo para 

recurso desta sentença é de dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003900-2 - NORMA ZIGLER PEREIRA DE JESUS (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2004.61.86.002863-5), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.000791-8 - IRACEMA DE CASTRO ROSSI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2004.61.86.001893-9), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.010143-8 - GUILHERMINA DO PRADO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 121.239.827-8, desde o dia da cessação administrativa, 

em 

27.06.2006, DIB 16.05.2001, RMI de R$ 321,63 (TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS) e RMA R$ 534,98 (QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), para 

a competência de 06/2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 6.453,70 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizada em 06/2008, descontados os valores de auxílio- 

doença (NB 560.304.119-2) recebidos no período de 28.06.2006 a 15.06.2007.Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se 

o 

INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno 

valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.004850-7 - CARLOS JORGE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2004.61.86.000955-0), julgo 
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extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001468-6 - VALDOMIRO FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.006645-1), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.003308-5 - ANA MARIA COLTRE FONTANA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2008.63.03.001910-6), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.86.005103-7 - GERALDO AUGUSTO MARCELINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O pedido inicial formulado é o de aplicação 

da 

ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos 

da 

Lei 6423/77.A sentença proferida pelo Juízo, já transitada em julgado, foi no sentido da procedência da ação. O Juízo 

foi 

informado da inexistência de créditos a favor da parte autora. Conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte 

autora 

não obteve vantagem alguma decorrente da revisão concedida, pois os fatores de correção pela ORTN/OTN, durante o 

período básico de cálculo, foram menores que os índices utilizados pelo INSS.Por tais razões, o benefício da parte 

autora 

não sofreu nenhuma perda econômica que pudesse ser objeto de execução, nada havendo a ser liquidado.Assim sendo, 

declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002207-5 - JAIME PEREIRA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.296650-5), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

 

2008.63.03.007012-4 - ANTONIO DE PAULA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007404-0 - APARECIDO SEVERINO DUARTE (ADV. SP269178 - CLAUDIA CRISTINA 

CONSTANTINO 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.007464-6 - DARCI BELIRIO CARDOZO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.03.003920-8 - VALDIR CHEAVEGATI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica na 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP (processo n.º 2003.61.27.002371-0), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada.Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconhecendo, de 

ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum 

Estadual.P. R. 

I. C. 

 

2008.63.03.006983-3 - ALIPIO DE SOUZA MORAIS (ADV. SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007297-2 - MARIA LUCIA PEREIRA (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007294-7 - OLINDA APARECIDA HACKMANN PADOVANI (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.000821-2 - CELIA REGINA BRITO PEREIRA FRANCO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se 

indeferir 

a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II, da Lei 9.099/95.Ressalvo, a 

possibilidade de remessa do feito pela própria autora ao Juízo competente, dada à impossibilidade de remessa direta, já 

que não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003772-8 - VALTER PALIARINI (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.314656-0), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.003895-2 - JOAO DE CAMARGO (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda 

idêntica 

no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.428028-3), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 
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verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001130-2 - CELIA RODRIGUES MAIORINO (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, CELIA RODRIGUES MAIORINO.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.012756-7 - RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA 

FRANCO DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando 

que a 

parte autora já propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 

2004.61.86.009189-8), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 

do 

Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da 

Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001173-9 - MARIA PEREIRA DA LUZ (ADV. SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA PEREIRA DA LUZ.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.001120-0 - DIVINO CARLOS DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pelo autor, DIVINO CARLOS DA SILVA, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por 

idade, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo, para a competência junho de 2008, 

desde a DER 08/09/2004, bem como ao pagamento da importância de R$ 19.036,58 (DEZENOVE MIL TRINTA E 

SEIS 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , relativa ao período de 08/09/2004 a 30/06/2008.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição 

de pequeno valor (RPV).P.R.I. 

 

2008.63.03.003894-0 - NAIR PEREIRA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.341298-2), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconhecendo, de 
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ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Cancele-se a perícia médica agendada.Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para 

ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.007061-6 - TEREZINHA RODRIGUES GOMES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007063-0 - ALCIDES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012755-5 - AMBRÓSIO STEFANELLI NETTO (ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA 

FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses 

termos, 

considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP 

(autos 

n.º 2003.61.86.004781-9), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, 

do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos 

da 

Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007601-8 - LUIS DO CARMO PINSON (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, quanto 

ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, 

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 126.822.745-2, desde o dia da cessação 

administrativa, em 30.04.2006, DIB 11.09.2002, RMI de R$ 532,02 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

DOIS 

CENTAVOS), bem como a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica 

(16.10.2007), DIP 01.06.2008, RMI da aposentadoria por invalidez R$ 886,84 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS 

E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA, para 06/2008, no valor de R$ 912,82 (NOVECENTOS E DOZE 

REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 12.338,60 (DOZE MIL 

TREZENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizada em 07/2008, descontados os valores de auxílio-

doença 

(NB 560.508.684-3 e 531.089.309-8) recebidos no período de 14.02.2007 a 05.04.2008 e 07.07.2008 a 

31.07.2008.Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e definitiva da parte autora, o que 

implica 

em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte 

recorrida 

para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 
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Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.001904-0 - MATILDE DE LIMA PEDROSO (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2005.63.03.007058-5), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.001139-9 - MARIA MILIRA DOS REIS NUNES (ADV. SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, 

nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei 

n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000859-5 - LEONE ROBERTO TEDESCHI (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2003.61.84.047275-6), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.001416-9 - JOÃO NEVES CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.277301-6), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.010140-2 - PEDRO INOCENCIO MANZATTO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.007179-7 - MARCIA CATARINA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a autora já propôs 

demanda 

idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 20076303001588-1), conforme documentos 

constante dos autos, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, em razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da 

Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003578-1 - HERMES BARATA (ADV. SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica 

no 
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Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.213138-9), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002977-0 - ANTENOR DOS SANTOS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.265625-5), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.010257-1 - BENEDITA BRANDINO RIBEIRO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010258-3 - JOAO BATISTA FRANCO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010250-9 - ROSITA ARAGÃO VIEIRA (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.003580-0 - JANDIRA PRUDENCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que 

a 

parte autora já propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.401439- 

0), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo 

Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003574-4 - ADELINA BRESSIANI SORAGI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.191771-7), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.002523-4 - GILBERTO ALMEIDA LOURENÇO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2004.61.86.004156-1), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 
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Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.006372-3 - MARIA APARECIDA BORGES DA CRUZ (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS 

CONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009287-5 - CREUZA PASSOS DE SOUZA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010460-9 - NELSON TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.004842-8 - BERTINO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que 

a parte 

autora já propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2003.61.86.004696- 

7), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo 

Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001610-5 - SABINO ALVES NETO (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2008.63.03.000604-5), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002200-2 - ITAMAR HOCHE XIMENES JUNIOR (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.003306-8), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.86.002871-4 - PEDRO PELAQUINI (ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, ficando 

extinto o 

feito com resolução de mérito. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada esta em audiência. Oficie-se ao INSS. Fica a parte 

ciente de que caso deseje recorrer deverá constituir advogado, no prazo de 10 dias, ou deseje apresentar contra-razões 

de eventual recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deverá contactar pessoalmente este 

Juizado Especial Federal, após o 11º dia do recebimento desta para verificar a interposição de recurso e constituir 

advogado. Intime-se. 
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2008.63.03.001900-3 - NAIR TELLES BUENO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) ; 

ADEMIR 

BUENO(ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); JOSE BUENO(ADV. SP204049-

HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA); GENIR BUENO DE CAMPOS(ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que 

a parte 

autora já propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.053145-5), 

julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003595-1 - OSVALDO PINTO RODRIGUES2091938 (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2004.61.86.014774-0), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001432-7 - VALDEMAR IZIDORO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.013340-3), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003054-0 - LIBERATA SIPRIANO MARQUES ARANDA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.005423-7), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003039-4 - ADAIR MOREIRA PRESTES DA SILVA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2008.63.03.002656-1), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Proceda a 

Secretaria ao cancelamento da perícia médica agendada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002525-8 - IRINEU CAGLIARI (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.014123-0), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.03.014593-7 - ELZA MARIA HADDAD DE OLIVEIRA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 
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CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela autora, ELZA MARIA HADDAD DE OLIVEIRA, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a inicial e 

julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.03.004362-8 - SILVIA LEITE FERES (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2006.63.03.004364-1 - MARIO TONON (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2006.63.03.004365-3 - MARIA CELIA FERREIRA MARQUES (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.03.004368-9 - SILVIA MONICI FARIA DE SA (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2006.63.03.004369-0 - MILENA MARIA SPADONI DA SILVA (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - 

01/07/2008 a 

28/07/2008 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6302000104 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO - LOTE 10966 - EAPM 

 

2007.63.02.012706-6 - ESTELA BRUNHEROTTI DE ALMEIDA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2005.63.02.013464-5 - LOURDES DE JESUS DA SILVA CASTANIA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 
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PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012584-3 - VICENTE VIEIRA MALHEIROS (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000440-0 - EURIPEDES QUERINO SANTOS (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.004848-4 - BENEDITO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016541-9 - ELENIZA COLOMBARI (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011141-1 - ODETE DOS SANTOS NEVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014914-1 - MARIA VITORIA REIS MARTINS (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013629-8 - GEOVANA ESTEFANI DO NASCIMENTO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016650-3 - ERONETI DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015989-4 - ADRIANA QUEIROZ DO NASCIMENTO (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE 

CRISTINO DA 

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016307-1 - LUCILENA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016734-9 - JOAQUIM GARCIA DOS REIS (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015513-0 - JOVITA DOS SANTOS CARASSATO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012249-4 - NATALIA PRISCILA GEMBRE (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.002001-9 - NATAL BIAGIOTTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.002357-5 - MARIA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004615-0 - ANTONIO JOSE CROSARA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SOLANO CROSARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.016886-0 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.005753-6 - PEDRO ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e independentemente da data de 

aniversário, 

mediante a incidência do IPC em abril e em maio de 1990, descontando-se em ambos os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006490-5 - MARIA JOSE FONZAR MALERBA (ADV. SP042801 - RONALDO CESAR MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003534-6 - GERALDO PAVANI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO e 

ADV. 

SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.014298-5 - JOSE JUNIO SEVERINO (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes embargos, vez que 

tempestivos, dando-lhes provimento para retificar o dispositivo, determinando que os valores pagos 

administrativamente 

deverão ser descontados das parcelas vencidas que serão pagas depois do trânsito em julgado. 

 

Fica mantida no mais a sentença embargada. 

 

2008.63.02.002497-0 - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
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RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: POSTO isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2005.63.02.006205-1 - OSMAR ZONIN (ADV. SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.004594-6 - LIONIDAS BRAZ (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.003817-6 - JOSE DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.005968-4 - DOMINGOS DOS SANTOS CINTRA LIMA (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.005473-0 - JOAO CEZARIO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e independentemente da data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC em abril e em maio de 1990, descontando-se em ambos os índices 

efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um 

por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006473-5 - OLIVIA ZAVA BARATO (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007381-5 - MACOTO HATSUKA (ADV. SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta 

falta de interesse de agir. 

 

Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 

também 

sobre o valor dado a causa. 

 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora 

para o cumprimento do acima determinado. 

 

2008.63.02.003918-2 - CLAUDEMIRO TOBIAS (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.004604-6 - ROBERTO GREGIO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.004410-4 - CARLOS RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004578-9 - JOSE MARQUES DOS REIS (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004603-4 - MARIA LUIZ GUERRERO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001365-0 - ADOLFO MEDEIROS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na forma 

expressa 

na fundamentação. 

 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 
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2008.63.02.006675-6 - WILLIAN CARLOS DA SILVA (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007140-5 - CONCEICAO APARECIDA VALDAMBRINI DUO (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007246-0 - JULIO CESAR DE JORGE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006765-7 - PEDRO LUCIO DA SILVA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006853-4 - JOSE ROBERTO DAMATO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006828-5 - EDGARDO LUIZ BIANCHI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007195-8 - DAVID ARIOVALDO BANZATTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006762-1 - JOSE LUIZ BOLDRIN (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006768-2 - BENEDITO JUSTINO PORTO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004772-5 - ADELIA MACHADO FRANCO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.005065-7 - JOSE ASSUMPÇÃO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007303-7 - NEYDE POLITI POSSEBON (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007302-5 - JOSE FERNANDO DURIGAN (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006426-7 - LUIZ ROBERTO LOPES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004982-5 - SUELI DE PAULA EDUARDO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003109-2 - EDNA MATEUS BORGES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.005066-9 - ASSEMIR CORREA SANTOS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006275-1 - SALVADOR APARECIDO DE MARCO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.000053-8 - MERCILIA LOPES TEIXEIRA AMORIM (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000551-2 - ADELINO DE SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000824-0 - CLARICE ROSSI ESTRELLA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000247-0 - LUIS CARLOS BARBOSA DA SILVEIRA (ADV. SP236970 - SAMUEL RODRIGUES 

ALVES 

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000317-5 - ELIZABETH XAVIER DE PAIVA (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014406-4 - ALICE DOURADO (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000546-9 - VANIA TEREZINHA ESPERANCINI CARRARA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000325-4 - BENEDITA DAS GRACAS DO NASCIMENTO ROSA (ADV. SP154896 - FERNANDA 

MARCHIÓ 

SILVA GOMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000017-4 - JARBAS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016608-4 - JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000188-9 - ROSA MARINCOLO BIANCHINI (ADV. SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES 

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000890-2 - ADENILSON SOARES DA SILVA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001281-4 - TELLYS DOS SANTOS MUNIZ (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001285-1 - ROGERIO APARECIDO MARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000947-5 - MARIA JOSE CARNEIRO AMARAL (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001132-9 - MARCELO RENATO VIEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016664-3 - JANDIRA LAGO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001403-3 - EDSON DOMINGUES (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000476-3 - OSMAR DE JESUS TAVARES (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012230-1 - ANASTACIO DOURADO (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002316-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002233-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002372-1 - MARIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002281-9 - VIVIANE APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.005523-7 - ELCIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002301-0 - ANTONIO APARECIDO LECHUGA SALES (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004588-8 - TEREZA DE JESUS SOUZA DEMUNARI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001844-0 - HELENA BARISSA MARCELINO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000974-8 - ASTROGILDA CANDIDA PEREIRA BRAGA (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013198-7 - MARIA APARECIDA TOLDO PAZELLO (ADV. SP208931 - TATIANA MARIA 

ZAMBONINI 

GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012747-5 - AMERICO DE JESUS (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1988/2365 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001264-4 - RONALDO ELIO TIEPOLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014500-7 - ROGERIO CANTARELLA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000211-0 - LUZIA DA ROCHA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000144-0 - JOAO ROBERTO VALOTA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000180-4 - JOSE FRANCISCO DE MEIRELES (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000160-9 - EDIONETE DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000143-9 - MARIA HELENA REVOREDO PIRES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000121-0 - JOSE PEREIRA COSTA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000120-8 - EVA PEREIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000226-2 - MANOEL LUIZ CAVALCANTE (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000282-1 - MARIA ALICE BORGES DE ARAUJO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000283-3 - LUCIO SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015877-4 - SILVIO ROBERTO MAGIO (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000286-9 - NILDA GOBBO DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000256-0 - JOSE SANTANA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000340-0 - MARIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004828-2 - HELIA FORNAZIERI ARANTES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002545-6 - WALTER RATEIRO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1989/2365 

 

2008.63.02.002618-7 - MARIA RITA DE PAULA FABBROCINI (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003431-7 - WILIAM OLIVEIRA REZENDE (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) ; NATALIA OLIVEIRA 

REZENDE 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010271-9 - MARIA APARECIDA ORLANDO BUENO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012372-0 - JEFFERSON RENATO CHINARELLO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000853-3 - RAFAEL LARANJEIRA DE SOUZA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010719-5 - MARIANA VICTORIA MARTINS FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016145-1 - MARIA APARECIDA FUZO EVANGELISTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009283-0 - CHIDEO TANAKA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012599-9 - DENISE APARECIDA NOBRE DE QUEIROZ (ADV. SP215563 - PAULA KARINA 

BELUZO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2008.63.02.001271-1 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000112-9 - MARIA IMACULADA DOS SANTOS (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016588-2 - THEREZINHA FURLAN DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015476-8 - MARIA APARECIDA CHINI (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001931-6 - EDMILSON SCURO (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002917-6 - MAURO AMAURY BALDUCCI LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000518-4 - MARIA PACCAGNELLA VIETA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1990/2365 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007606-3 - CELIA ISALDA MARTINS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

 

2008.63.02.007403-0 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007097-8 - MARIA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007286-0 - SUZANA FERREIRA VICTORIO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007183-1 - ADRIANA CARLA BRAGADINI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial 

 

2008.63.02.002182-7 - VILMA INDIANO ERE DA SILVA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000586-0 - RONALDO FABIO BARROSO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006902-2 - LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) ; 

JOSIANE DE 

OLIVEIRA(ADV. SP114347-TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Por tais fundamentos, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.010325-2 - ANDRE LUIS DA SILVA COSTA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) ; 

SAMUEL 

ALVES ANDREOLLI(ADV. SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . julgo 

procedente o 

pedido remanescente na presente ação 

 

2007.63.02.017069-5 - ISABEL APARECIDA BARATA DA COSTA LIMAO (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 
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2008.63.02.000998-0 - DARCI LOPES LUZ (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.001864-6 - ACIR DE FREITAS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009356-1 - CASSIO HENRIQUE THOMAZELLI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001160-3 - MARIA TERESA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016296-0 - JOANA AMORIN BEZERRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.02.002811-1 - GENI RIBEIRO DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA 

COLMANETTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003170-5 - ROSA APARECIDA MENDES PERIM (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004336-7 - BENEDITO FERREIRA LIMA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004214-4 - MARIA APARECIDA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002762-3 - ALDEVINO CRISTINO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA e ADV. 

SP214305 

- FABRICIO SILVA NICOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004090-1 - LUIZ OSMAR VIEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 

- 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004091-3 - MAURO ZEFERINO DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.004295-8 - EXPEDITO DA SILVA ROSA (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004291-0 - BALDINA RODRIGUES ROSA (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 
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CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004287-9 - WALDIR DE SOUZA (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004294-6 - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006145-0 - DEJANIRA DE FATIMA DOS SANTOS MELLO - ME (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS 

NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2005.63.02.009709-0 - ACACIO LUIZ JOAQUIM (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço e acolho os 

presentes embargos para sanar a omissão apontada esclarecendo que os tempos reconhecidos por este juízo como 

especiais deverão ser convertidos em comuns para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço 

em favor do autor. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito 

 

2008.63.02.007522-8 - JOSE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007523-0 - JOSE CARLOS COLPANI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007712-2 - LUIZ CARLOS ZAPAROLI (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007520-4 - REGINALDO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007744-4 - ROBERTO ISIDORO DA COSTA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005160-1 - EDUARDO ROSENO MACIEL DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

2007.63.02.014195-6 - SILVANA DA SILVA FREITAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declaro extinto o processo sem 

resolução do 

mérito 

 

2007.63.02.016648-5 - JOSE IVAN SAEZ (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta 

vinculada do 

Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença 
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encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo 

desde 

a citação da RÉ. 

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da 

Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

 

2008.63.02.001009-0 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido da autora 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito 

 

2008.63.02.005797-4 - NEUZA MARIA GRECHI FERNANDES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004911-4 - JOSE SILVA ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência 

judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2007.63.02.016160-8 - LUIZ CARLOS DA ROCHA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016164-5 - LOURIVAL HENRIQUE VIANA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016169-4 - GERCI BERNARDO DE MAGALHAES (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016157-8 - JOSE NORBERTO DE ASSIS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002324-1 - ELIZABETE FERREIRA DE JESUS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de ação visando ao acolhimento do 

pedido 

de aposentadoria por idade rural, proposta por Elizabete Ferreira de Jesus em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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A aposentadoria por idade rural será devida ao "trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer 

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência 

desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício" (art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício 

requerido;..." 

 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2006. 

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 150 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, desde 1970, quais sejam: certidão de casamento em que consta a profissão do marido de lavrador, em 

1970(fls. 23); Certidão de Nascimento de sua filha, em 1978, em que também consta a profissão do marido de lavrador 

(fls. 

26); certidão de casamento do filho da autora, em 1995, constando a profissão dela como agricultora (fls. 25); contrato 

de 

parceria agrícola em 1988 (fls.27); imposto de renda de seu marido do ano de 1973 (fls.31); nota de crédito rural 

firmada 

entre o esposo da autora e um Banco, em 1973 (fls. 32); proposta de financiamento agrícola do ano de 1975 (fls.33) e 

notas fiscais constando o nome do marido da autora, entre os anos de 1974 e 1994. (fls. 35/87). 

 

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos que 

criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou como rurícola 

por período suficiente à obtenção do benefício almejado. 

 

Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade rural pela autora, são superados os 150 meses exigidos pelo art. 

142 da Lei de Benefícios, não havendo necessidade de recolhimento de contribuições, tendo em vista que o atendimento 

do requisito ocorreu anteriormente ao mencionado diploma legal. 

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa 

a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação 

do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

 

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, o do ajuizamento da ação, tendo em vista 

que 

nesta oportunidade é que o pleito chegou ao Judiciário. Ademais, os comandos legais nesse sentido constantes da 

legislação de regência destinam-se ao INSS e não ao Judiciário. É de se considerar ainda que quando de hiato temporal 

importante entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento de ação, deve o Julgador valer-se do princípio da 

Razoabilidade para fixar os valores em atraso. Ou seja, deve promover um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a 

destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da 

demora do interessado (autor/autora) em requerer a sua análise perante o Judiciário. 

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.002540-7 - CRISTIANA APARECIDA CARLOTA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução do 
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mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta 

falta de interesse de agir. 

 

Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 

também 

sobre o valor dado a causa. 

 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para 

o cumprimento do acima determinado. 

 

2008.63.02.005067-0 - ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.005167-4 - JOAO LEME GONCALVES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

 

2008.63.02.007111-9 - ANTONIO VIRGINIO JACHETTO (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003088-9 - JOSE ROBERTO POSSATE (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007172-7 - NADIR NEVES DIAS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) ; ANTONIO DE 

SOUZA 

DIAS(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007378-5 - DEBORA MENEZES SALLES (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006416-4 - ANA DE FATIMA TORRES MERLO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008912-0 - LOREIDAN MESSIAS MIRANDA (ADV. SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 1996/2365 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011211-7 - HELIO DE JESUS CAMOLEZ (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012764-9 - OSVALDO GUNELLO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013102-1 - ANTONIO CARLOS GASPARETTO (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016499-3 - CELIA MAURIN MIGUEL (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001227-9 - MARIA IVONETE LUCENA DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000828-8 - APARECIDA TEREZA MADURO ZIVIANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta 

falta de interesse de agir. 

 

Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 

também 

sobre o valor dado a causa. 

 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento 

do 

acima determinado. 

 

2008.63.02.004753-1 - DIOMAR DOS REIS PAFUME (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004765-8 - JOSE CARLOS MARCELINO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004754-3 - MARCIA CERIALI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004764-6 - ELIANA DE LIMA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004766-0 - MARLI DASSAN (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004767-1 - ANA MARIANO FELIX (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004768-3 - VALTER JOSE FRANZONI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004761-0 - LUIZ GONZAGA RUIZ (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004755-5 - APARECIDO JOSE RODRIGUES (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004760-9 - CARLOS EDUARDO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004763-4 - UELITON JESUS CATARINO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004759-2 - YUTACA OZAWA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004762-2 - NATANAEL MOREIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004756-7 - MARCELO CERIALI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004758-0 - SEBASTIAO LUIZ LOURENCINI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004757-9 - PAULO ANTONIO BIZAIO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, conheço dos embargos e nego 

provimento. 

 

2008.63.02.000584-6 - GILMAR BERLESE (ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.02.000583-4 - ANTONIO MARCOS MENEZES (ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES 
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ROMEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.02.000585-8 - EDNA APARECIDA MANHE (ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES 

ROMEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.02.011547-7 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.001906-3 - JUNIOR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretendendo o réu rever entendimento do julgador que 

julgou 

parcialmente procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não 

inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

Por oportuno, esclareço que este juízo condenou o INSS a proceder a concessão do benefício por considerar 

que o valor da renda per capita ultrapassou infimamente o paradigma legal, conforme ficou claro no laudo pericial. 

Conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para rejeitá-los. 

 

2008.63.02.001697-2 - VALDENICE THOMAZ CARIAS (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil 

 

2007.63.02.008709-3 - MARIA TEREZA BORGES FERREIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, declaro extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.02.016564-0 - THEREZINHA VIANNA GOES (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.006959-5 - WILSON BACCETO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003536-0 - GISBERTO DOS SANTOS SEGANTINI (ADV. SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA 

ROMITO e 

ADV. SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010647-6 - JOSE CARLOS PICCIN (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012898-8 - JOAO CARLOS BIGNARDI (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016460-9 - EURIPEDES VENANCIO DA CRUZ (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013069-7 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012550-1 - SERGIO APARECIDO BUFALO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010992-1 - OLINTO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013593-2 - CLESIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI e 

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002153-0 - JOSEPHA RIOS SELAN (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.005171-6 - EDINILSO FERREIRA MACEDO (ADV. SP248040 - ANTONIO CARLOS MONI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto considerado, em face das razões 

expendidas, 

com fulcro no art. 267, inc. I, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em conseqüência, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.02.004795-6 - ESPOLIO DE JOSE MAGALHAES NAVARRO (ADV. SP021443 - LUIZ ALVARO 

FERREIRA 

NAVARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento nos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, 

declaro 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.002189-0 - AUREA BENEDITA RIATO CARREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001709-5 - SANDRA APARECIDA SCAVONI (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001472-0 - BENEDITO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001414-8 - ANA ALICE TIUMAN CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002242-0 - LUIZ ANTONIO MIGUEL (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000545-7 - BRAULIO ARISTIDES PRADO (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002196-7 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE 
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BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002245-5 - ALMIR FIGUEIREDO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002154-2 - JOAO PEREIRA MARQUES JUNIOR (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002269-8 - ELIAS MARIANO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002260-1 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002177-3 - JUSCELINO GOMES DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002263-7 - ANDRE JULIANO BENEDETTI (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000550-0 - IRACEMA PEREIRA DE AMORIM FONSECA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002170-0 - DULCINEA RENATA LIPORINI (ADV. SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002211-0 - VALDETE SISMOTO SANTANA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002265-0 - EUNICE SILVA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014876-8 - LUCIMAR APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003061-7 - OVIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000445-3 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000185-3 - BIBIANO DOS REIS SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013611-0 - JOAO MARIA PALHANO DE GOES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017029-4 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017036-1 - RONALDO DA SILVA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000251-1 - ANTONIO XAVIER MONTEIRO (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017039-7 - NADIR MARTIN MARQUES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000249-3 - ARTUR JOSE RODRIGUES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000957-8 - GILMAR DE SOUZA (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001324-7 - AGOSTINHO MACEDO SANTOS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000882-3 - JOSE APARECIDO DOS REIS SALES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001122-6 - ESDRA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001733-2 - CLAUDETE MARIA DA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000285-7 - APARECIDA DONIZETI DE SOUZA DESSOTI (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002059-8 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002063-0 - JOSE SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002278-9 - ISMENIA MARIA DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002178-5 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015592-0 - LUIZA CARBONI SANCHES (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013307-8 - ZELIA XAVIER DE CASTRO MENDONCA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015860-9 - VALMIRA APARECIDA DA SILVA DEVITA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004957-2 - CLEIDE PEREIRA RESENDE (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) ; 
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MARIANE 

APARECIDA RESENDE(ADV. SP228568-DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007749-3 - JOSE CLEMENTINO GONÇALVES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito 

 

2008.63.02.001131-7 - MARIA BATISTON DE OLIVEIRA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e 

decreto a extinção do processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e no mês de março de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%), e independentemente da data de aniversário, mediante a 

incidência do IPC em abril e em maio de 1990, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente 

aplicado. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.007120-0 - KLEBER FRANCISCO ESPOSTO (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007119-3 - RICARDO FRANCISCO ESPOSTO (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.02.001763-0 - SONIA MARIA ZERBINATTI FERRI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001777-0 - CLAUDINEI DIAS FURTADO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001935-3 - TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001818-0 - MARIA GIRLENE PINHEIRO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA 

SIMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001822-1 - SEBASTIAO DE ALCANTARA CARDOSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001646-7 - SEBASTIAO DA SILVA BIOTO (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001490-2 - JOSE GUEDES DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001951-1 - TEREZINHA PEREIRA SANTANA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001940-7 - FABIANA CRISTINA MONTEIRO (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002049-5 - MARIA HELENA COSTA PULZI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003078-6 - MARIA RIBEIRO TRONCOSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001702-2 - TERESA OTTEIRO GUIZELINE (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003426-3 - BENEDITA GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001731-9 - GENI DE JESUS FERREIRA (ADV. SP160946 - TUFFY RASSI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002024-0 - DIRCE DE MORAIS CATANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004007-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP232392 - ANDRESA PATRICIA MAGRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002023-9 - OLIVIO CATANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002007-0 - ADELAIDE DE VIVEIROS SOUSA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013583-0 - DEJAIR RODRIGUES (ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.003972-8 - THEREZA EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003971-6 - ANTONIETA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001956-0 - ALZIRA MARTINS PEREIRA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003822-0 - MARIA APARECIDA BOITO PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001955-9 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001954-7 - AMELIA PASSILONGO BRANCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002323-0 - LUZIA ANTONIA FIORI HONORIO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000455-6 - GERALDA JAQUETA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013082-0 - TARCILIA APARECIDA NININ (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010902-7 - LUIZ CARLOS COMPACHIARI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003135-3 - LEONILDO REIGOTA (ADV. SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR e ADV. 

SP188332 - 

ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002016-1 - JOSE CARLOS FURINI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017041-5 - ANTONIO NUNES SOBRINHO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003332-5 - LUCIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003192-4 - REGINA DE JESUS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016792-1 - LAURINDA THEREZA BELETTI VIEIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016717-9 - CAROLINDA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.02.016716-7 - LUIZA DEARO DE SOUZA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000041-1 - LUZIA CASEMIRO HONORIO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003134-1 - OSWALDO POLONI (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos formulados 

na 

inicial 

 

2008.63.02.002389-7 - JETHER PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000250-0 - OSVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000322-9 - ANTONIA MARIA CATANI FERREIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000949-9 - MARIA ZITA DA SILVA MELO (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000289-4 - VERA LUCIA OTACILIO BATISTA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000125-7 - MARIA VANUZA DE LIMA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000140-3 - FERNANDA LINA DE ARAUJO JUNQUEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000190-7 - TEREZA CAIRES RAMOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000246-8 - JOAO NILSON MENDES (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC em abril de 1990, descontando-se em os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 
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8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.007066-8 - CLAUDIA RUSSO DOS SANTOS DURO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007252-5 - OLYMPIO MANTOVANI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007062-0 - NEYDE RUSSO DOS SANTOS DURO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.013684-5 - CICERA DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2007.63.02.010354-2 - MARIA DONIZETI DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço dos presentes embargos e nego provimento. 

 

2008.63.02.002558-4 - VICENTE PAULO COLANIGO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código 

de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

 

2008.63.02.007035-8 - CARMEN CELIA GARBELLINI RIBEIRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007614-2 - LUIS FERNANDO DE ANTONIO SILVA (ADV. SP269887 - JEFFERSON RENOSTO 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006532-6 - LEDA MENESCAL DE OLIVEIRA (ADV. SP168141 - GUILHERME MACHADO COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007030-9 - JOSE CARLOS COLELA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007613-0 - CLERIA HERMINIA DE ANTONIO (ADV. SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004158-9 - ARMANDO COSTA FERREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) ; ANA 

CRISTINA 

DO VALE FERREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.007380-3 - OLGA MISSAE HATISUKA SIMOES (ADV. SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007255-0 - WALDEMAR CARIGANANI (ADV. SP085651 - CLOVIS NOCENTE e ADV. SP179619 - 

EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.002704-0 - FLORENCIA APARECIDA ANTUNES FARIA (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO 

CINTRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004179-6 - REGINA MARIA FRANCO BORSARI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007264-1 - PAULO HENRIQUE DE ANTONIO SIL VA (ADV. SP269887 - JEFFERSON RENOSTO 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007104-1 - MAURA DE SOUZA ZANIM (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE e ADV. 

SP194852 - 

LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007216-1 - MARIA APARECIDA DE FATIMA CEZAR (ADV. SP201063 - LUIZ GUSTAVO VICENTE 

PENNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007132-6 - TATIANE DA SILVA POSSES (ADV. SP176267 - JOSÉ LUIZ GOTARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007148-0 - NEUZA CHAGURI ALVES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007114-4 - ANNA COLETTO MORALES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007113-2 - ELIAS DARUIZ (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007118-1 - EMMA ASSAN (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006424-3 - SILVIO BALDINOTI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006746-3 - LELYS BALLESTEROS VECCHI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006733-5 - JOSE DE GODOI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006722-0 - SILVIO ABRAO MIGUEL (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006721-9 - PERCY LANCA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006720-7 - SEBASTIAO BRAULINO FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006655-0 - GENY FRANCISCON SCANDIUZZI (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007292-6 - ANTONIO CLAUDIO CARVALHO MENEZES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006418-8 - EVANY FERSE NASSUR (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006380-9 - RODRIGO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012138-6 - MARIA DE LOURDES CAMARGO FRANCISCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012443-0 - ELVIRA PIERONTE FURLANETTI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007011-5 - PAULO FRANCA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, em face das razões 

expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE 

AÇÃO, sem resolução de mérito. 

 

2008.63.02.007203-3 - HELENA BARBOZA DE FREITAS (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006618-5 - LUIZ CARLOS SARGO (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) ; 

DALVA APARECIDA SARGO PEREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.006704-9 - JOAO ALBERTO MANTOVANI SAGULA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.002505-5 - MARIA GONÇALINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D 

CALANTANIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003483-4 - DULCE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

decreto a 

extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.002220-0 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013394-7 - SUELI APARECIDA FALCAO BELIZIARIO (ADV. SP178711 - KARINA IBANES 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000986-4 - LUVERCI NUNES RONCOLATTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.02.007678-6 - ANDERSON DE JESUS VEIGA PEREIRA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007117-0 - FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007681-6 - CLEIBE ALVES MALVESTIO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007648-8 - SALVADOR DANIEL (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007179-0 - ELIZABETH IROCHI MARCHEZI (ADV. SP056389 - ANTONIO PUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006861-3 - DELZIO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.004194-2 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO e ADV. SP229024 - 

CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)- 

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC em abril e maio de 

1990, descontando-se em ambos os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 
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Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2008.63.02.001762-9 - MURILO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016526-2 - JOSE PINTO SOBRINHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002287-0 - ROSILDA MARIA FARIAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006195-3 - ODAIR GUICARDI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o 

pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.002072-0 - ERNESTO DA SILVA MAGOSSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por JOSÉ MONTEIRO para CONDENAR O INSS A AVERBAR, COMO TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL, 

O PERÍODO DE 01/01/1972 a 30/03/1986, passando o autor a contar com o tempo de serviço de 36 anos, 00 meses e 

01 dias até a data do ajuizamento desta ação, bem assim, a lhe CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA 

POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), com data de início (DIB) 

correspondente à data do ajuizamento (01/02/2008) e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00, atualmente 

(RMA) 

no valor equivalente a R$ 415.00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência maio de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a data do ajuizamento, cujo montante integral 

corresponde à importância de R$ 1.695,34 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) atualizado até junho de 2008, tudo de acordo com os cálculos da contadoria judicial, que foram 

elaborados 

com base na Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela 

verossimilhança das alegações do autor, mas, sim, pela certeza de seu direito - aliadas à circunstância do fundado receio 

de dano irreparável em face do caráter alimentar do benefício, hei por bem, na forma do art. 273 do CPC c/c a Súmula 

729 

do STF , CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o 

INSS 

promova as diligências necessárias à concessão para o autor do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

no valor supracitado. 

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, consignando-se o prazo e 

a 

multa acima estabelecidos. A medida antecipatória não abrange o pagamento de atrasados. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P.R.I. Com o trânsito, oficie-se, requisitando o pagamento dos atrasados por meio de RPV 

 

2007.63.02.012022-9 - JENIFER PEREIRA DA SILVA DE JESUS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

 

2008.63.02.000715-6 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2008.63.02.005390-7 - ANTONIO NIZOLI (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2007.63.02.005116-5 - ANTONIO MICIA DE AGUIAR (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004213-2 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004889-4 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgar IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.001140-8 - VALERIA MARIA ANTAO GOECKING (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE 

JESUS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013525-7 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) ; 

JULIANO 

FERNANDES(ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência 

judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.006293-3 - OTAVIO DA MATA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. 

SP194376 - 

CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006289-1 - JOSE ROBERTO CONSONI (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e 

ADV. 

SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006413-9 - JOSE ALBINO DE OLIVEIRA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006292-1 - MAURILIO FAGIANE (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. 

SP194376 - 
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CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006126-6 - ILTON DA SILVA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006295-7 - CARMEM CECILIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS 

e ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006330-5 - ANTONIO MONTEIRO ROCHA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS 

e ADV. 

SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006303-2 - ARLINDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS e 

ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006298-2 - GUMERCINDO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS 

e ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006299-4 - MOISES ALI (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. SP194376 - 

CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006670-7 - HORTENCIA ALVES DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. 

SP164723 - 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO e ADV. SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006468-1 - NEIDE APARECIDA CASTRO SILVA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS e 

ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006479-6 - VITORIA DA SILVA ALVES (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e 

ADV. 

SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006488-7 - SILVIO DE OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS e 

ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006494-2 - VALENTIM DUCATTI (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. 

SP194376 

- CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006121-7 - APARECIDO LIMA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. 

SP194376 - 

CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006502-8 - ELIAS MACARI (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e ADV. 

SP194376 - 

CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito 

da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2013/2365 

processo, 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei 

n.º 

5705/1971. 

 

2008.63.02.007139-9 - DJALMA RIBEIRO DIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007384-0 - JOAO MARTINS PIZAURO JUNIOR (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007138-7 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007142-9 - NATALIA BARROSO KRONCKA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007193-4 - IZABEL ANITA SOLDI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007141-7 - MARIA CLAUDIA FERRAZ (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006761-0 - MARIA DE LOURDES STETES DE SIQUEIRA CEREGATTI (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006759-1 - ANTONIO NUNES DE ARAUJO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

e ADV. 

SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.006826-1 - YOLANDA PAULINO DELLA CORTE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006425-5 - NEWTON CASTAGNOLLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006827-3 - PEDRO LUIZ BOARINI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006427-9 - RICARDO PEREIRA LIMA CARVALHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006807-8 - BENEDITO DE JESUS JACHETTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006808-0 - JOSE CARLOS MUNARI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006428-0 - ANTONIO CARLOS DE MESQUITA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.006851-0 - SERGIO DIAS ESTEVES FORLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006431-0 - WASHINGTON LUIZ SANCHES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007136-3 - MARIA JOSE VIDOTTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003496-2 - ISABEL FATIMA SOARES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, para rejeitá-los. 

Fica mantida a sentença. 

 

2007.63.02.011219-1 - JOSE AIRTON BIDINELLO BENZI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003356-4 - DELMA APARECIDA IVO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.012650-5 - MALVINA LUCIA GUAITILI DA SILVA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL 

VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a 

improcedência do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil 

 

2004.61.85.019020-0 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.003973-0 - MARIA BENEDITA MEDINA NETTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela autora 

 

2007.63.02.011275-0 - JOAO CARLOS DIAS (ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de 

interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta 

falta de interesse de agir. 

 

Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 

também 

sobre o valor dado a causa. 
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Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

Cancele-se a sentença proferida anteriormente. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora 

para o cumprimento do acima determinado." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.02.004185-1 - TERESA PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001714-9 - MARLI RAQUEL DE SOUZA MAZZETTO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002326-5 - MARTA DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.002527-4 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002520-1 - AMINADABES PINTO (ADV. SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002517-1 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002489-0 - LUIZ ANTONIO RAIMUNDO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002521-3 - JOSE OZAIR DE CARVALHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002486-5 - SUELI DE PAULA MORAIS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002735-0 - MILTON PIMENTA DOS SANTOS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003117-1 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002959-0 - ISRAEL ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002936-0 - MARIA DE LOURDES CORREA DA SILVA (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002834-2 - PEDRO BENTO DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002829-9 - THEREZA GONCALVES DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP102743 - EDNESIO 

GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002825-1 - JOEL ANDRE NASCIMENTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002821-4 - GERALDO LUIZ MONTEIRO (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002538-9 - MARLENE RENOVATO DA SILVA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002676-0 - LUIS SIMPLICIO FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002668-0 - SIDALMA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002666-7 - OSVALDO BERZUINO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002612-6 - MADALENA ALVES CHAPINA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002593-6 - DEVANIR DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002563-8 - DANIEL FIGUEIREDO VITORELI (ADV. SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002548-1 - WILSON DA SILVA GONCALVES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002547-0 - SEBASTIAO DEVANIR BASILE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.001905-5 - ALICE CANDIDA DOMINGOS (ADV. SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE 

PAULI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001788-5 - JULIO CESAR MONTALVAO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001632-7 - ILDA CARDOSO DE AMORIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001647-9 - OSVALDO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001656-0 - WASHINGTON RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001672-8 - LUIS FERNANDO NOBILE (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001677-7 - LOURDES TRUJILO PERES (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001754-0 - MARCIO DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001765-4 - MARINA FRANCISCA DE PAULA VALERIO (ADV. SP238903 - ADRIANA TAVARES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001768-0 - MARIA DE FATIMA NUNES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001772-1 - MARIA APARECIDA URBINATI MARTINS (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001631-5 - JOAO SILVA ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001792-7 - VALERIA APARECIDA MASTROSCOSSO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001798-8 - LAIZ DE FATIMA PEGOLO BLANCO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001804-0 - APARECIDO NOEL DE FARIAS (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001817-8 - MARCIA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001826-9 - VALDECIRA MACHADO FERREIRA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001828-2 - MARCOS JOSE VILLA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001830-0 - GILBERTO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001839-7 - APARECIDO TORLINI (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001853-1 - BENEDITO PAULO XAVIER SANTANA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001855-5 - ARNALDO JORDAO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001857-9 - DAICI VITAL DE CARVALHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001387-9 - MARIA ALICE DA ROCHA TREVISONI (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001221-8 - ZILDA FERREIRA DA SILVA NERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001289-9 - EDILSON JULIO MALPICA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001339-9 - CRISTINA DOS SANTOS FRANCISCO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001091-0 - APARECIDA DE FATIMA MELO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001346-6 - ANTONIO DA CRUZ DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000990-6 - HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001356-9 - MARIA ANTONIA BODONI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001371-5 - JOSE IVAN DE OLIVEIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001380-6 - SILVIA SAPUCAIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000512-3 - LUIS CLAUDIO EZEQUIEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001396-0 - CARLOS ROBERTO QUINTINO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001402-1 - APARECIDO PAIVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001433-1 - GERALDO SEBASTIAO DE CARVALHO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001464-1 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001479-3 - DEVANIRA DA SILVA TEODORO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001482-3 - MARIA MADUREIRA CARLOS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000645-0 - MARIA DE LOURDES ROSA DE SOUSA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000529-9 - ERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001488-4 - ELISABETH DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001268-1 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002142-6 - LUIS CARLOS MARCOLINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001915-8 - ANGELA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001920-1 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001922-5 - CLEUSA APARECIDA CORREA RIBEIRO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002440-3 - DAVID VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002402-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001924-9 - WALDECI DE OLIVEIRA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001902-0 - JOSE GOMES CARDOSO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001928-6 - JOSE EDUARDO MANÇO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002071-9 - ZILDA MARQUES CAMARGO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001946-8 - MANOEL MESSIAS GONZAGA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. 

SP149471 

- HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002065-3 - JOSE FRANCISCO FRANCO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001949-3 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001976-6 - NIVALDO DE CAMPOS (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002000-8 - CELSO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA 

LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002018-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001858-0 - MADALENA FRANCOLIN SAIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001869-5 - LUCIANO ALCEU LOPES (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001871-3 - HILARIA PEREIRA DOS SANTOS BAGATIN (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001881-6 - MARIA JOSE BATISTA (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012813-3 - ALCIDES CRUZ (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001859-2 - RAIMUNDO AFONSO DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001883-0 - CLAUDIO CORREA (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001328-4 - GONCALO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001332-6 - GILSON GONCALVES GOMES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002100-1 - MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002041-0 - MARINA DA SILVA RAMOS (ADV. SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001388-0 - JOSE ANTONIO MARQUES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001165-2 - OSVALDO DE MOURA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001421-5 - FRANCISCO BITENCOURT (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001213-9 - MARLENE APARECIDA KASINESKAS (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001420-3 - MARIA MADALENA FERREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000780-6 - MARIA REGINA DURVAL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.009584-0 - JOEL GARABINI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001432-0 - COSME ALMEIDA DE FRANCA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001428-8 - ALESSANDRO GONCALVES JARDIM (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001336-3 - MARIA SIRLEY DE SOUSA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001101-9 - BERENICE LONGO GUEDES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001113-5 - LOURDES FORTUNATO DO CARMO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001335-1 - MAURO MAURICIO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001110-0 - BIONOR NEVES (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001106-8 - MARIA PIRES HEJEDUS (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001334-0 - MATEUS DE DEUS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001116-0 - VALDIVINO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002539-0 - MARIA APARECIDA LELIS DE PONTES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001061-1 - MARIA DE LURDES MARCHIORI FARIA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002382-4 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000960-8 - NIVALDO PEDRO DE JESUS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000935-9 - ROSI APARECIDA DAVID DOS SANTOS (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000827-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016051-3 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE FARIA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001370-3 - JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016815-9 - SEBASTIAO APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016592-4 - ALCEBIADES RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016407-5 - FATIMA DONIZETI SIQUEIRA STOQUE (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO 

REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000253-5 - SILVANO DA COSTA ALVES (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000176-2 - GERALDA GENI ALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000174-9 - LUCIANA ALVES RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001670-4 - ERICA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001732-0 - SONELI NUNES PANDOLFO DE LIMA (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000161-0 - ADOLFO SCHINEIDER NETO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016535-3 - ELISEU PEREIRA PARDINHO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001476-8 - CICERA GONCALVES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016613-8 - ELZA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP189669 - RICARDO PENHA DE CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000119-1 - GENIRCE PETEROSSI ENES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016682-5 - CLAUDIO GERONIMO DE LIMA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000091-5 - JOAO BATISTA ROCHA RODRIGUES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016740-4 - CICERO MENDONCA DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016813-5 - PASCOALINA PORFIRIO SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017070-1 - WAGNER ANTONIO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017068-3 - TEREZINHA ROSA FERRO DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016997-8 - ANTONIA MARIA DE SOUZA ARIEDE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000339-4 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002015-0 - NEUSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016142-6 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001487-2 - JOSE PAULO DORATI (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000556-1 - GENESIA DOS SANTOS DE MELLO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016402-6 - RAIMUNDO RIBEIRO FILHO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001626-1 - EDINA VIEIRA CHERUBIN (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000353-9 - APARECIDA LOURDES CIPRIANO GOMES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000281-0 - NEIDE APARECIDA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000338-2 - MARIA APARECIDA DELFIUME ROCHA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000337-0 - LUCIMAR APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000336-9 - SINEIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000332-1 - PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001645-5 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000329-1 - EDI ALVES SILVA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000288-2 - ENEDINA MANOEL DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000284-5 - MARCIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015200-0 - SONIA REGINA DE ALMEIDA SOARES (ADV. SP190805 - VALÉRIA GALVES RESINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002483-0 - FLORACI FRANCISCA LOPES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002378-2 - MARIA ALVES CORDEIRO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013004-1 - BRYAN WILLIAN DE FRANCA DIAS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001498-7 - MARIA BENEDITA FRANCISCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016025-2 - SANDRA BENEDITA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015944-4 - ARETHA MARIA SOARES BLANCHO (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015453-7 - JOAO ANTICO NETO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016295-9 - EDMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014455-6 - CAROLINE VICTORIO ASSONI BEATO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013648-1 - GERALDO PEREIRA SANDER (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016340-0 - MARA ANGELICA LANZA POSSA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002250-9 - ROSANGELA UMBELINO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016408-7 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001896-8 - ROSA MARIA BRASSAROTTO COMARIM (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001854-3 - CARLOS CESAR MASSONI PALACIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000872-0 - JOANA DARC APARECIDA LOPES SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000865-3 - FLORENTINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001827-0 - MAURO NOGUEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000320-5 - SHEILA MARCIA MONTEIRO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002452-0 - CLAUDINA DE TOLEDO DEGRANDI (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000739-9 - OSVALDO ANTONIO MAGRO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15 no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados e independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC em abril e em maio 

de 

1990, também, descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006715-3 - BENEDITO CASIMIRO TRIVELATO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006929-0 - JOSE SCARMATO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Deixo de condenar a parte autora em litigância de má-fé, a despeito de casos semelhantes julgados neste JEF, tendo em 

vista que, em que pese a parte autora haver firmado o termo de adesão, o extratos juntados pela CEF neste sentido dão 

conta de que não foram localizadas contas vinculadas aptas a receber o crédito de que trata esta ação. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora 

para o cumprimento do acima determinado. 

 

2008.63.02.001152-4 - ANGELA MARIA ALVES GOBE (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA . 

 

2008.63.02.003917-0 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.000296-1 - SIRLEI LINA DE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.016444-0 - MARIA HELENA ALVES MOREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

 

2007.63.02.011629-9 - LUIZ VICENTE FAVARO GAIOTO (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretendendo o réu rever entendimento do julgador que 

julgou 

procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não inseridos em 

nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

 

2007.63.02.012010-2 - VALDETE FELIPE (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação por ausência de interesse 

processual, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem resolução do mérito 

 

2008.63.02.007401-7 - FABIANO PIRES DE SOUZA (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007405-4 - EZIQUIEL DE ALMEIDA (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000242-0 - NIVALDO RIBEIRO SOARES (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos 

formulados na 

inicial 

 

2005.63.02.003016-5 - JOSE ADOLFO AGUILAR (ADV. SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO e ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . dou 

provimento aos 

embargos de declaração 

 

2008.63.02.004441-4 - MARCELO VIEIRA PINTO (ADV. SP171365 - VALTER HENRIQUE UPNECK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP140659-SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). decreto a extinção do 
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processo, sem resolução de mérito, na forma prevista pelo art. 51, I, da Lei nº 9.099-95 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido, 

 

2007.63.02.013086-7 - HILDEBRANDO FRANCISCO DIAS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016497-0 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011210-5 - ROBERTO DONISETE JACOB (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003193-2 - VALDIR MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012123-4 - DAMIAO RICARDO DA SILVA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012551-3 - GERALDO MATIAS DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.007109-0 - ROCILDO PEREIRA DANTAS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006969-1 - ANTONIO CARLOS QUALHO (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007105-3 - CLEONICE DE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA 

LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006989-7 - ANTONIO PEREIRA MORGALHO (ADV. SP063306 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006683-5 - ANA CLARA TARLA RIBEIRO (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002615-1 - MARIA APARECIDA RIBEIRO FERRO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedentes os pedidos 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2007.63.02.015515-3 - MARISIA CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.02.013193-8 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000754-5 - EDMARA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015615-7 - ISABEL SOUZA RAMOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003136-5 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO 

DA 

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . decreto a extinção do 

processo, sem deliberação quanto ao mérito, na forma prevista pelo art. 51, I, da Lei nº 9.099-95 

 

2007.63.02.013375-3 - AILTON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2006.63.02.014925-2 - ALICE APARECIDA DA SILVA MARZOLA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria especial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

julgo 

a autora carecedora de ação por ausência de interesse processual quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, extingüindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2008.63.02.007194-6 - ELSA BARBOSA PINTO (ADV. SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA 

TONELLI) ; 

ANTONIO PINTO APARECIDO(ADV. SP228986-ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, e 

extingo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.018817-8 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO NIEBAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; LIDIA APARECIDA LIMA MERENDA(ADV. 

SP112069-ANTONIO 

AUGUSTO MIRANDA). Desse modo, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2007.63.02.013561-0 - SUELI DE CASTRO (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000460-0 - JANIS SANDRA NIELSEN VENEZIA (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO REINA 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.02.009146-1 - JENNIFER VITORIA DOS SANTOS NEVES (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ 

SOUZA 

MUNIZ MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000736-3 - GISELE FELISBERTO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001947-0 - LUIZ FERREIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 

 

2008.63.02.006000-6 - BERAN & CIA LTDA EPP (ADV. SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE 

NETO e 

ADV. SP193267 - LETICIA LEFEVRE) X FAZENDA NACIONAL . 

 

2008.63.02.002472-5 - MARIA DE FATIMA MORATO DA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005237-0 - GENESIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito 

 

2008.63.02.007599-0 - JOSE ANTONIO BELOTE (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006779-7 - ADVALDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.000019-4 - VERA FILOMENA DOS SANTOS (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC em abril de 1990 descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno 

a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2031/2365 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006624-0 - MIGUEL ANGELOTTI NETTO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e 

ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.006716-5 - FLAVIO APARECIDO LOPES RODRIGUES (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007108-9 - MARIA ANATIEL DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DIANTE do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.02.005461-4 - SONIA MARIOTTO VICENTE (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA 

SIMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, declaro extinto o processo sem 

resolução 

do mérito 

 

2007.63.02.009377-9 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, mas 

rejeito-os 

por não vislumbrar nenhuma das hipóteses ensejadoras de seu acolhimento. 

 

2008.63.02.000044-7 - NAIR BETETI RAMPAZZO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgar IMPROCEDENTE o pedido 

 

2005.63.02.001978-9 - MANOEL ESPOSTO FILHO (ADV. SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.003087-7 - ANTONIO TURNIS (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 

267, VI, 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.002781-7 - JOSE DONIZETE GOMES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

 

2008.63.02.006651-3 - BENEDITO CAMARGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006657-4 - VALTER MENI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006653-7 - PEDRO ROBERTO CORREA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006654-9 - ANTONIO ARY GRANVILE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000040-0 - MARIA ROSELI LANCA NUNES (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.02.004048-2 - DEOCLIDES FRANCISCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido 

da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.011811-9 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013129-0 - MARIA LUCIA MACHADO DE CARVALHO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013646-8 - SANDRA MARTILIANO DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015591-8 - GERALDO CARLOS FONSECA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66. 

 

Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para 

o cumprimento da determinação supra. 

 

2008.63.02.006825-0 - CARLOS ALBERTO MOTTA (ADV. SP204998 - RICARDO RAMOS BENEDETTI e ADV. 

SP210915 - HELOISA ENGRÁCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006824-8 - MARINHO PERONE (ADV. SP204998 - RICARDO RAMOS BENEDETTI e ADV. 

SP210915 - 

HELOISA ENGRÁCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.007732-8 - NEIL FERNANDES DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006336-6 - MARIA HELENA TAVARES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e 

ADV. 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006896-0 - LOURDES DA COSTA VIRGILIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente a ação 

 

2007.63.02.016305-8 - MARIA APARECIDA DO PRADO SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015649-2 - MARIA APARECIDA CORREA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente 

com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo 

 

2008.63.02.006586-7 - TEREZA NAGAMATSU (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006843-1 - NAZIRA MAGNA SILVA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.002314-9 - EURIPEDES CICCILLINI (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) ; 

APARECIDA 

DE PINHO CICCILLINI(ADV. SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006741-4 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, 

com fundamento nos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem 

resolução 
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de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.003625-9 - ROSENILDE GUIMARAES DE AVILA (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.006898-0 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.007043-7 - AMELIA DEVITO RODRIGUES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006723-2 - LOURDES PINTO JORGE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006681-1 - JEOVA MENDONCA RIBEIRO (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006593-4 - JOSE CANDIDO TEIXEIRA ROQUE (ADV. SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência ,julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

 

2008.63.02.006677-0 - CRISTIANE APARECIDA BERTAGNOLI (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006669-0 - LOURIVAL SOUZA FERNANDES (ADV. SP151963 - DALMO MANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007364-5 - JOAO BRAZ BARBOSA (ADV. SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI e ADV. SP165547 

- 

ALEXANDRE TURIM PAJOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006718-9 - ANTONIO TALAVERA FILHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007001-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007131-4 - URIEL BERGAMINI (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007191-0 - AUREA MARIA GALUZI DOS SANTOS (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007204-5 - GERALDO RIBERIRO DA ROCHA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007626-9 - SILVANA LUIZA BEZERRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007589-7 - JOSE ANTONIO PESSINA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. 

SP175995 - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007885-0 - SULZER PESENTI (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007250-1 - CONCEIÇÃO ANGELO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007160-0 - MARIA APRECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006967-8 - ARMANDO DOS SANTOS (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.010341-0 - SONIA CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . declaro IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.010850-3 - JUVERCINA DA SILVA CHINDEROLI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

postos tempestivos, acolhendo-os, para sanar a omissão apontada motivo pelo qual retifico a sentença proferida quanto 

ao 

tópico "requisito econômico" nos seguintes termos: 

 

"Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido de 83 anos de idade e que a renda familiar é 

composta apenas pela aposentadoria recebida por ele no valor de R$ 709,63 (Plenus anexo). 

 

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

 

Desta forma, descontando-se da aposentadoria do marido o valor do benefício assistencial (R$ 415,00), encontramos 

um 

valor R$ 294,63 que dividido entre o grupo familiar, chega-se a uma renda per capita inferior à 1/2 do salário mínimo. 

 

Entendo, portanto, que foi atendido o requisito do §3º do art. 20 da LOAS." 

 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a procedência 

parcial do 
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pedido autoral 

 

2007.63.02.015647-9 - MADALENA SPESSOTO SAVAROLI (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016301-0 - PATRUCINA DE OLIVEIRA BOFI (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000621-8 - CEZIRA DE JOSEPE BATISTEL DE OLIVEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001655-8 - BENEDITA MACEPE LEAO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014668-1 - DIRCE DE RUSSI FERNANDES (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.015407-0 - UIVERTON LUIS DOMINGOS (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.63.02.007251-3 - ANTONIO CARLOS BOLFARINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a litispendência, julgo 

extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo 

Civil. 

 

2007.63.02.002133-1 - JOSEFINA DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.005009-8 - EDSON CRISTIANO DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004637-0 - WILLIAM EVANGELISTA DE LEMOS (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, 

do Código de processo civil. 

 

2007.63.02.001500-8 - CAIO AUGUSTO VILLELA DE OLIVEIRA (ADV. SP212876 - ALLAN CARLOS 

MARCOLINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

 

2008.63.02.006227-1 - OLIVIA DE OLIVEIRA MARCIANO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.014506-8 - HILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretendendo o réu rever entendimento do 

julgador 

que julgou parcialmente procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez 

que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso 

cabível. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, em face das razões 

expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A 

PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de mérito. Sem custas, sem honorários. Defiro a gratuidade da justiça. 

 

2008.63.02.007677-4 - NEIDE FAGUNDES DE ALQUIMIM ROCHA (ADV. SP110935 - MARISLEI BARBARA 

BRAIDOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006736-0 - MARY REGINA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013191-4 - MARIZETE MORI GALHIARDO (ADV. SP137986 - APARECIDO CARLOS DA SILVA) ; 

ALEXANDRE MORI GALHIARDO JUNIOR(ADV. SP137986-APARECIDO CARLOS DA SILVA); RENATA 

SILVERIA 

GALHIARDO(ADV. SP137986-APARECIDO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004441-0 - JAQUELINE APARECIDA JOAQUIM PINHEIRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003896-7 - MIRIAN DOS ANJOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). julgo 

extinto o presente processo, na forma do art. 269, III, do CPC. 

 

2007.63.02.014955-4 - JOAO BATISTA DE ARAUJO DANTAS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretendendo o autor rever entendimento do 

julgador 

que julgou improcedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não 

inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

 

2008.63.02.001897-0 - JESUS APARECIDO PERES RIBEIRO (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado por JESUS APARECIDO PERES RIBEIRO e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. NADA MAIS. 

 

2006.63.02.005594-4 - SERGIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos de declaração, 

modificando o 

dispositivo da sentença para dele constar: "julgo procedente o pedido para reconhecer o direito à revisão da renda 

mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença do autor, 

 

2007.63.02.004226-7 - ANARIELI FERNANDA DE SOUSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 
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MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a parte autora o benefício 

assistencial - Loas, com DIB na data da entrega do laudo sócio-econômico. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito, 

 

2007.63.02.016853-6 - EDVALDO VICENTE RIBEIRO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004917-5 - MARCOS ANTONIO ROQUE (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005153-4 - DELCELINO MAGALHAES PEREIRA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005197-2 - LUIZ CARLOS CASALLI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003466-4 - JULIO CESAR TRAGLIA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004453-0 - CARLOS HENRIQUE FELIX ABREU (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004237-5 - ISRAEL GALDINO ALVES (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005569-2 - MARIA HELENA CLEMENTINO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003184-5 - ANTONIO TEIXEIRA PASSOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.02.003161-4 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002960-7 - FERNANDA IZILDA RIBEIRO NUNES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002903-6 - VICENTE PAULA OLIMPIO (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.005655-6 - QUITERIA ELVIRA DA SILVA MARTINS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006158-8 - MARIA HELENA LEONEL DA SILVA (ADV. SP017836 - WALTER PEREIRA DE 

MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004423-2 - VALDECI RUFINO FEITOSA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006142-4 - MARIA MATHIAS ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005792-5 - JOANA D'ARC INAMONICO GERALDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003454-8 - ROGERIO PAULO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC em abril e maio de 1990, descontando-se em os índices efetivamente 

aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.004184-0 - REGINA MARIA FRANCO BORSARI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006930-7 - JOSÉ VALDIR SPECHOTO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO e 

ADV. 

SP210358 - MARCELO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.007305-0 - ORLANDO LIBERIO VIOLA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido 

autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.000721-1 - MARIA ABADIA DA SILVA SPATAFORA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000268-7 - ALZIRA SEGURA GOMES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012158-1 - ALICE LOPES DA SILVA (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016387-3 - MARIA HELENA PATETE DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016273-0 - LUCIA VENANCIO FERREIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016071-9 - SEBASTIANA DOS SANTOS BARBETI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016374-5 - ANTONIO DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016062-8 - VANDA LUCIA ALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016649-7 - VALTER RODRIGUES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016018-5 - REGINA DAS VIRGENS DOS SANTOS RAMIRO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016988-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTANA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000110-5 - ISABEL APARECIDA GONCALVES FAETANO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000124-5 - CLAUDIA LUCIANA ANDRADE (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000729-6 - VILMA MARIA BISPO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2008 
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UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ CARBONERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL HONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 11:10:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FERNANDES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PINTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALENTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VALDIR SCARTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO MESALIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PIXE SANCHES 

ADVOGADO: SP212229 - DARCI FRANCISCA LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA LUIZA MOSCOSKE PAGOTTO 

ADVOGADO: SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004184-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EVANGELISTA SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122018 - SIMONE APARECIDA VERONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MALAQUIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA FERREIRA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENICIO FELIX DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINALDO ANDRE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELDENORA DA SILVA SIMILI 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GECIONE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUIZ MORENO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IEDES DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDINA MANARA MUSSELLI 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR CESARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192588 - FLAVIA GOMES SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY DURAN 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES DE MORAIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.004104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CUNHA DE PONTES SCHUMACHER 

ADVOGADO: SP031793 - ROBERSON CHRISPIM VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU MARTINS REIS 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHAVES GOMES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.004139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE HERCULANO SANTOS 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RABELLO 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/09/2008 

08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ANTONIO LEITE 

ADVOGADO: SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE SOUZA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MALTA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDER COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA ALVES 
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ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERPETUO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA BRUNELLI DE MORAES 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BIRAL SIBINELLI 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA APPARECIDA NAVES 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PREBIANCA CERIONI 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FREITAS MOURA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004179-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA COVRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO TUTINO 

ADVOGADO: SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 07:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR CIRIACO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELOI DA SILVA 

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANNA PROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PIZZO BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.004196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 16:10:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA GIARETTA MOMENTE 

ADVOGADO: SP181353 - JAMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA GIARETTA MOMENTE 

ADVOGADO: SP181323 - JULIANA DIAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS POTTES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SANTOS DOMENE 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO DE PIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 08:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004207-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINA JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PAGANI ZANQUIM 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO ROSSIN 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LAGONEGRO ROMERO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LAGONEGRO ROMERO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARO PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARO PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOBBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PANIÇA DA SILVA (POR SI E PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLECIA DONIZETI ACIOLI FUCARINO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA RIBEIRO ANTONI 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA DE SOUZA SIMAO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIMARAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO GOMES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO XAVIER 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FREDERICO PASTI 

ADVOGADO: SP183942 - RITTA AIMÉE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO PAULO ZIAPKINAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004134-0 
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CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004156-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA - ES 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS LUCINDO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 78 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 84 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE AZZONI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BARRETO ANTONIO 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMES GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PELISSARI PIRANE 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA LOURENCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.004237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CESAR PRADO FERNANDES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA HONORIO CORONADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA ANDRADE MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZA DE SOUZA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILSON GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOAO BERLOFA FILHO 

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE AP FERREIRA LOURENCAO 

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004182-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
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DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE POÇOS DE CALDAS - MG 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALENA GUIO DE TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CALADO SECHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DUQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DE LIRA 

ADVOGADO: SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TERESINHA FAVA 

ADVOGADO: SP247619 - CLEBER AMORIM SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO O DE FARIAS 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME POLLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MARIA DE JESUS GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGENEI QUIERO 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 11:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004273-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EUCLIDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO TUBINI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ARISTO FAVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTALINA ZAMBON CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINALVA RODRIGUES SA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI APARECIDA ANDREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISVALDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BITTENCOURT GOUVEIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GALVAO PASCHINELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GALVAO PASCHINELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.004312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR MARIA SILVA DO PRADO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GALVAO PASCHINELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELOR ALVES GOUVEIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELOR ALVES GOUVEIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BITTENCOURT GOUVEIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BITTENCOURT GOUVEIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BITTENCOURT GOUVEIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO FERREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA CASSIMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR LOMBARDI 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.04.004323-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004326-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.003965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO SORANZ 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMESITA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO SANCHES FILHO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELFI OTTONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004230-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUIZ DA SILVA 
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ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA CARDOSO MANDRI 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLECIA DONIZETI ACIOLI FUCARINO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOREIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIMAS 

ADVOGADO: SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR SIMIONATO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FEGUEREDO NUNES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SLUSARZ 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORAIDE HIPOLITO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CHIAVEGATO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FIORINI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SCARPA INACIO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIRES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MALEVICIUS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004267-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIR RICON VAZ 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ZOMPERO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIERIO VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINO BALDOINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE PRAMPOLIM 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL LOSCHI 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FELIPE DE MOURA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO APARECIDO LANA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RIBEIRO BUENO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ ALVARENGA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE MELLO SILVA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO: SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURENTINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMUALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 10:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINIR FAELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SCHIAVINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL GELSON CORTES 
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ADVOGADO: SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDE NUNES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO AFONSO DE LIMA LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CASARIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DONIZETI JOANICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA DE OLIVEIRA FRANCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.004346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AREMILTO GERMANO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVEA FERNANDA ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVEA FERNANDA ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA PEREIRA DE S FONTANA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DOMINGOS COUTINHO MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINIR FAELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 73 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001689 LT 8043 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.003759-2 - BENEDITO ANANIAS (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.006034-2 - SEVERINA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e 

em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1690 - Lote 8047 
 

2006.63.04.005693-0 - GENIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 11:30 min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002175-0 - JULIO RAIZZA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 14hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005718-5 - OLAVO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.007474-2 - ANA DE JESUS DA SILVA VENTURA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo sócio-econômico, e que a perícia social havia sido 

designada para 24/01/2008, determino o cancelamento da desIgnação da assistente social Maria Marcela Arvigo Pires 

de 

Castro, bem como o bloqueio de qualquer pagamento referente a tal perícia. 

Designo nova perícia sócio-econômica a ser realizada em 28/08/2008 às 09:00 horas, no domicílio da autora, com a 

assistente social Vanessa Aparecida Pereira. 

Em conseqüência, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 24/10/2008 às 11:20 horas. 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001691 -Lote 8048 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.014353-6 - TELMA NEGRI DE GODOI (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, TELMA NEGRI DE GODOI, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 
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ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

de 01/03/1980 a 31/12/1982, e 

de 01/01/1983 a 31/03/1987. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Providencie o Atendimento as devidas 

alterações cadastrais. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.005403-9 - VANDERLEI PEDRO PERON (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor, VANDERLEI PEDRO PERON, para: 

    i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, DIB em 15/03/2006, com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício no valor de R$ 417,73 (QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS), e renda mensal atualizada no valor de R$ 462,22 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS), para junho de 2008. 

    ii) pagar ao autor o valor de R$ 15.644,50 (QUINZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, 15/03/2006, até 30/06/2008 e atualizadas 

pela contadoria judicial até julho de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta 

sentença, 

mediante expedição de ofício requisitório. 

    Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

    Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

    Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0552/2008 
 

2005.63.06.006042-9 - LOIDE MARIA DE MOURA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Ofice-se o INSS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre a divergência entre a renda mensal inicial do 

auxílio-doença NB 504.181.924-2 com a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do benefício 525.561.630-

0, 

alegada pela parte autora e esclareça a origem dos descontos que estão sendo realizados no benefício da parte autora. 

Em igual prazo, encaminhe cópia dos processos adm. NB 504.181.924-2 e NB 525.561.630-0. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2005.63.06.006132-0 - MARIA INES VIEIRA DO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP190166 - CLENICE 

DUMAS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994. 
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Os presentes autos foram remetidos ao INSS para a elaboração dos cálculos e devolvidos sem os mesmos com a 

justificativa: "revisto sem diferenças a receber". 

Conforme parecer da Contadoria Judicial e pesquisa no sistema PLENUS, o benefício da parte autora já se encontra 

revisado em virtude de decisão judicial (tela HISAE anexada aos autos). 

Desta forma, já ocorreu a satisfação da pretensão da parte autora. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2005.63.06.013056-0 - MARIA LUZIMAR DA SILVA (ADV. SP212467 - WAGNER BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994. 

Os presentes autos foram remetidos ao INSS para a elaboração dos cálculos e devolvidos sem os mesmos com a 

justificativa: "revisto sem diferenças a receber". 

Conforme parecer da Contadoria Judicial , o benefício da parte autora já se encontra revisado (tela REVSIT anexada aos 

autos). 

Desta forma, já ocorreu a satisfação da pretensão da parte autora. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2006.63.06.001873-9 - MARCOS FELIPE VIEIRA NOIA/REPRESENTADO P/SUA GENITORA E OUTRO (ADV. 
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SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA); CRISTIANE VIEIRA DA SILVA(ADV. SP240611-JEAN RODRIGO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando a decisão proferida pela Turma Recursal (anexo de 20/02/2008), designo perícia médica judicial com o 

psiquiatra Dr. Sérgio Rachman para o dia 20/10/2008 às 13:30 horas, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer com relatórios, prontuários, exames, declarações e receituários médicos. 

Sobrevindo o laudo médico, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.003076-4 - ANGELA VITORINO DA SILVA (ADV. SP232205 - FERNANDO TEIXEIRA DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994. 

 No presente caso, conforme parecer da Contadoria Judicial e pesquisa no sistema PLENUS, o benefício da parte autora 

já foi revisto e não existem diferenças a serem recebidas. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2006.63.06.005181-0 - CLAUDENIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando a decisão proferida pela Turma Recursal (anexo de 20/02/2008), designo perícia médica judicial com o 

médico Renan Ruiz para o dia 02/02/2009 às 13:30 horas, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer com relatórios, prontuários, exames, declarações e receituários médicos. 

Sobrevindo o laudo médico, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.002360-0 - PAULO ROBERTO MICALI (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de ausência do Sr. Perito Dr. Gilberto de Castro Brandão, determino o cancelamento da perícia 

agendada para o mesmo, durante o mês de setembro. Determino, outrossim, que seja agendada perícia complementar 

com 

o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para que o mesmo responda aos quesitos descritos na Portaria 14/2008 deste Juízo, 

concluindo pela capacidade/incapacidade da parte autora. 

Após a entrega do complemento, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.06.006464-0 - MARCIO APARECIDO ALVES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que os autores não foram intimados da alteração da data da perícia em tempo hábil. 

Consulto 

Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a designação de Perícia Médica 

a 

cargo do Perito Judicial na especialidade Psiquiatria, Dr. Antonio José Éça, para o dia 1º/08/2008, às 9:00h, a realizar-se 

nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida dos exames e laudos médicos pertinentes. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.006475-4 - JOSE APARECIDO PORTO (ESPÓLIO) (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos 

diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já recebeu os valores 

em outra demanda judicial. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2007.63.06.007326-3 - ESMERINDA DE SOUSA LIMA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Trata-se de execução de sentença que condenou o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994. 

No presente caso, conforme pesquisa no sistema PLENUS e parecer da Contadoria Judicial, o benefício pensão por 

morte 

da parte autora (NB 21/117.932.162-3) tem como benefício anterior uma aposentadoria por invalidez (NB 

32/077.833.471- 

6) que tem como DIB anterior 16/01/84. Portanto, fevereiro/94 não está incluído no período básico de cálculo, não 

existindo diferenças a serem recebidas. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 
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"Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 

02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do 

ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido." 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

 

2007.63.06.008101-6 - APARECIDO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO e ADV. 

SP250149 - 

LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE e ADV. SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

1. Petição da parte autora anexado aos autos em 18/10/2007: comprove a parte autora o alegado na petição para afastar 

a hipótese de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II 

do 

CPC), fornecendo a petição inicial e a sentença, ou certidão de objeto e pé da demanda enumerada no termo 

mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

2. Decorrido o prazo assinalado, mesmo sem manifestação da parte aurora, cite-se a ré Caixa Econômica Federal. 

3. Após, conclusos. 

A prevenção será oportunamente analisada. 

Int. 

 

2007.63.06.010869-1 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição apresentada pela parte autora anexado aos autos em 09/10/2007: especifique a parte autora o seu pedido e 

apresente o seu fundamento, sob pena de infederimento do pedido de aditamento. Após, conclusos. 

Int. 

 

2007.63.06.012276-6 - ROBERTO DI FLÓRIO (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos indicados no 

termo de prevenção: 

- 200763060122766 - JEF Osasco - trata-se de ação proposta em face da CEF na qual a parte autora requer a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento das 

diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" perpetrados pelos Planos 

"Bresser", "Verão", "Collor I" e "Collor II". Ainda não houve a citação da ré. 

- 200261000259170 - 21ª Vara Cível Federal - conforme petição da parte autora anexada aos autos em 12/12/2007, 

trata- 

se de ação proposta em face da CEF na qual a parte autora requer a atualização do saldo de sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento dos valores corretos em razão da conversão 

da moeda para o REAL. 

Osasco, 25 de julho de 2008. 

À CONCLUSÃO. 

Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é hipótese 

de 

litispendência, uma vez que os processos têm pedidos distintos. 
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Cite-se a CEF e o BACEN. 

 

2007.63.06.014829-9 - PAULO ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO 

Informo Vossa Excelência que, através de consulta virtual verifiquei os seguintes dados sobre os processos indicados no 

termo de prevenção: 

- 200763010297091 - JEF de São Paulo - o Juízo se declarou incompetente para o julgamento da ação e determinou sua 

redistribuição para este Juízo, o qual originou este feito (nº 200763060148299). 

Osasco, 25 de julho de 2008. 

À CONCLUSÃO. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência entre os feitos, tampouco é hipótese 

de 

litispendência. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que encaminhe cópia integral do processo de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/129.788.458-0. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.022155-0 - LENAIDE PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

CONSULTA 

Consulto Vossa Excelência como proceder no processo 2007.63.06.022155-0, tendo em vista a existência de 

duplicidade 

na distribuição com relação ao processo 2007.63.06.022502-6, sendo que as ações foram protocolizadas, distribuídas na 

mesma data (31/05/2007) e, em tais processos, a citação se deu em 10/12/2007. 

No primeiro processo, constam os extratos da conta poupança da parte autora (0326.013.00145722-0) e no segundo, há 

a 

petição inicial e, dentre documentos acostados aos autos, há o requerimento junto à CEF solicitando os extratos da conta 

poupança já mencionada, referentes aos meses correspondentes aos Planos Econômicos almejados. 

Por fim, no processo 2007.63.06.022155-0, há a indicação de possível prevenção com o processo 2007.63.06.022502-6. 

Nada mais. 

Osasco, 25 de julho de 2008. 

À CONCLUSÃO 

Vistos etc. 

Primeiramente, regularize-se o processo 2007.63.06.022155-0, juntando a petição inicial e documentos pessoais da 

parte 

autora, podendo, para tanto, anexar a petição inicial e conjunto probatório do processo 2007.63.06.022502-6 nestes 

autos, 

haja vista tratar-se da mesma ação. 

Outrossim, determino a exclusão da distribuição do processo 2007.63.06.022502-6, por ser posterior e diante de sua 

duplicidade. 

Assim, não há que se falar em prevenção entre os feitos. 

Prossiga-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.002864-0 - ERONILDES GERMANO (ADV. SP238762B - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 18/08/2008 às 15:00 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Quanto ao pedido de expedição de ofício ao INSS a fim de se permitir o protocolo do pedido de aposentadoria por 

idade: 

Indefiro, pois a lide inserta nestes autos refere-se ao restabelecimento de benefício assistencial a idoso, não tendo 

relação 

com aquele pedido. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009348-5 - DORCILIA GONCALVES CASSIANO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência da Dra. Alzira Alves de S. Carvalho, determino o cancelamento da perícia 

designada 

para o dia 08/08/2008. A perícia remanescente terá como objeto todas as patologias que embasam a pretensão da parte 

autora. 

Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0555/2008 

 

"Vistos, etc. 

Tendo em vista as alterações no quadro de peritos deste JEF, determino o remanejamento das perícias agendadas dos 

processos abaixo relacionados. 

Intimem-se as partes." 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2007.63.06.001820-3 

RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

 (26/09/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.002064-7 

JOSE CAMILO SOBRINHO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

 (08/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.002071-4 

DIRCE BATISTA 

MIGUEL MENDIZABAL-SP193182 

 (06/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.003645-0 

EDMILSON TITO DE SOUZA 

JORGE RUFINO-SP144537 

 (30/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.003759-3 

JOSÉ EVERALDO GONÇALVES DA COSTA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

 (03/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.005863-8 

JESUINO PEREIRA BORGES 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA-SP171081 

(17/12/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.006916-8 

MARIA DO CARMO DANTAS ROSA DO NASCIMENTO 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

 (05/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.014654-0 

ANTONIO SALVIANO SILVA 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

 (10/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.014903-6 

VALMIRA MARCELINA DA SILVA SILVEIRA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

 (10/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.015209-6 

ADAILTON SANTOS SILVA 

LUIS CARLOS MIROLLI-SP173945 
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 (10/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.015418-4 

MARIA ANUNCIADA CAVALCANTE 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

 (25/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.015487-1 

IVANIL BARBOSA DE SOUZA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

 (11/09/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.016142-5 

IVANILDO EUFLASIO DO NASCIMENTO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

 (15/09/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.016245-4 

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA PEBA 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES -SP250660 

 (15/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.016259-4 

BALBINA TAVARES NETA ASSIS 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES -SP250660 

 (15/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.016906-0 

MARIA PEREIRA DA SILVA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

 (15/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.017010-4 

JOSE DOS SANTOS 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

 (15/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.018375-5 

MARINES CANDIDO DE OLIVEIRA FAUSTINO 

SERGIO RICARDO ZEPELIM-SP207633 

 (16/09/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.06.021426-0 

SUELENE CARRIJO 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

 (16/09/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003116-9 

JOSE ROBERTO DE ANDRADE 

GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA-SP189566 

(09/09/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003177-7 

ANTONIO DE ARAUJO MOREIRA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(09/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003285-0 

ALCIDES ZUCOLLI 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(10/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003286-1 

NIVALDO ANTUNES DA SILVA 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

(16/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003465-1 

JOSE GERALDO DE SOUZA 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

(17/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003467-5 

MARIA DE FATIMA MENESES MALTA 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

(17/09/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003468-7 

RAIMUNDO ALVES BARBOSA 
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MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

(18/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003469-9 

ANTONIO CARLOS BORBA 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

(22/09/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003475-4 

JOAO PEDRO DE CARVALHO 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

(28/08/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003476-6 

VALDEREZ DA SILVA PEREIRA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(03/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003479-1 

ELISABETE ALVES SALOMAO 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(03/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003481-0 

ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(03/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003484-5 

SANDRA MARIA BOTELHO DE ALMEIDA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(03/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003489-4 

EDENILSON FERREIRA DE JESUS 

ALBERTO CARLOS SOUTO-SP110308 

(03/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003491-2 

GEOVAL DOS SANTOS 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(04/09/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003533-3 

MANUEL PEIXOTO DE LIMA 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

(08/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003635-0 

ALAIDE DA SILVA DUBOWISKI 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(15/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003675-1 

JOSE DUVAIZEM 

MANOEL DIAS DA CRUZ-SP114025 

(20/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003709-3 

ANTONIA LIMA DE ALMEIDA 

FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS-SP198179 

(20/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003721-4 

SEVERINA PEREIRA DA SILVA FREITAS 

VILMAR BRITO DA SILVA-SP260316 

(20/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003792-5 

JOSEANE FEITOSA DA SILVA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(22/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003795-0 

JOSE HORLANDO DE OLIVEIRA E SILVA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(22/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003799-8 
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CLAUDIA BENEDITA SOARES PEREIRA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(22/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003804-8 

MARCOS MORGADO 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(11/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003805-0 

FATIMA MARIA DE MENDONCA 

YARA DE ARAUJO SANTOS-SP142271 

(20/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003806-1 

MARCILIO PEREIRA DA SILVA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(22/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003889-9 

JOSEFA DA SILVA PEREIRA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(20/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003901-6 

DJALMA SOUZA SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(23/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003939-9 

EURIPEDES DA SILVA GOMES 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

(21/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003940-5 

DEUCILIA DE JESUS 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(21/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003943-0 

NEIDE APARECIDA ALEXANDRE 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(23/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003952-1 

CLEUZA DE SOUZA 

ANDERSON DE SOUZA LANDIM-SP208329 

(23/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003955-7 

LILIAN LIEUTHIER ANDRIOLLO 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(21/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003956-9 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 

GABRIELA PEREIRA DA SILVA-SP231920 

(21/10/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003959-4 

JOSE ROBERTO DA SILVA 

SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO-SP177254 

(21/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003961-2 

HELIO FRANCISCO 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA-SP208239 

(23/09/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.003989-2 

ISABEL FABOSSE SOARES 

SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO-SP177254 

(23/09/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004042-0 

JOSE FELIX CASSIMIRO 

FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO-SP257371 

(23/09/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.004046-8 

JAIRO SOUSA MENDES 

JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO-SP145098 

(23/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004047-0 

MARINALVA DOS SANTOS MACEDO 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

(23/09/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004278-7 

FLORISVALDO GOMES DO NASCIMENTO 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(26/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004455-3 

SANDRA MARA DE SOUZA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(29/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004493-0 

LINDUARTE PEREIRA LIMA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(29/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004519-3 

VALDEVINO MOREIRA DOS SANTOS 

JORGE RUFINO-SP144537 

(29/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004594-6 

PEDRO GUALTER NETO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(30/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004597-1 

FRANCISCO PEREIRA DUARTE 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

 (21/10/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.004632-0 

JOSE AMERICO DA SILVA 

ELIZABETH GARRIGOS PASCINI-SP260991 

(21/10/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005016-4 

MANOEL MESSIAS SILVA 

MANOEL MESSIAS DOS SANTOS-SP080696E 

(22/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005047-4 

LUCIO PAULO FERREIRA 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

(22/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005087-5 

VITOR LUIS ROCHA DE MELO 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

(22/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005090-5 

EDILEIDE SANTOS DO CARMO SILVA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(24/10/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005091-7 

CELIA GOMES FERNANDES 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(24/10/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005092-9 

MARIA DAS DORES BRITO DE MORAIS 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(24/10/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005093-0 

ZULMIRO EVANGELISTA LIMA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 
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(28/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005104-1 

JOSE PEDRO DA SILVA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(28/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005107-7 

APARECIDO TELES DOS SANTOS 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(28/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005109-0 

SEVERINA DE SOUZA LIMA MORETI 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(28/10/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005115-6 

AMILTON DIAS DE SOUSA 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA-SP242054 

(28/10/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005116-8 

AILTON LOUREIRO DE MELO 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS-SP221900 

(28/10/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005120-0 

ELIZABETH LEITE DE ARAUJO 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA-SP242054 

(29/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005134-0 

JOANA RODRIGUES PINHEIRO FERREIRA 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

(29/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005150-8 

FRANCISCO VIEIRA DE SA 

CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA-SP201350 

(31/10/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005188-0 

MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(30/09/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005209-4 

JOAO CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS POLIDORI-SP242512 

(30/09/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005378-5 

JULIO SANTOS DE SOUZA 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(30/09/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005396-7 

FRANCISCO EMIDIO LEITAO LIMA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(30/09/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005414-5 

ANALIA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

(01/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005482-0 

JESUINA DE JESUS NUNES EVANGELISTA 

JOSE CARLOS POLIDORI-SP242512 

(03/10/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005489-3 

EVANILDE SOARES MOREIRA 

SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO-SP177254 

(03/10/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005491-1 

IRES PEREIRA DO CARMO 
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PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(03/10/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005969-6 

DIONISIA ALEXANDRINA DOS SANTOS NASCIMENTOS 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(07/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005971-4 

MARIA LUIZA FERREIRA DO NASCIMENTO 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(07/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005977-5 

MARIA LUCIA CEZARIO NICOLAU 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(07/10/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.005979-9 

GERUZA FELIPE DO NASCIMENTO 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(07/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006080-7 

ROSA MARIA GOMES DA SILVA 

SIMONE MARIA MICHELETTI DE OLIVEIRA-SP093210 

(31/10/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006082-0 

ANA LUCIA FARIA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(03/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006083-2 

JOSE DE SOUZA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(03/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006084-4 

FABIO CARLOS DE ASSIS 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(22/08/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006089-3 

LUSINETE MARTINS MORAES FREITAS 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(22/08/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006120-4 

MEIRE LANZA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(27/08/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006121-6 

JOSE CIPRIANO DOS SANTOS 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(27/08/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006129-0 

WALQUIRIA CATARINA GUANABARA 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES-SP258789 

(28/08/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006361-4 

VERA LUCIA DE SALES 

GABRIELLY PENA GERONIMO-SP231080 

(01/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006365-1 

FRANCISCO FERREIRA LIMA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(02/09/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006371-7 

ANTONIO PAIXAO DE SOUZA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(04/09/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006376-6 
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LUIS BALBINO 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES-SP091100 

(04/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006413-8 

LUZIGNE DOS SANTOS 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(04/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006414-0 

JOSUEL RIBEIRO DE MENDONCA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(04/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006424-2 

CLAUDIO BARRETO DA SILVA 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA-SP069027 

(07/10/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006458-8 

EDSON APARECIDO RIBEIRO 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS-SP258398 

(19/12/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006720-6 

DIONISIO JOAO CABRERA CHAVES 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(08/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006721-8 

ZENILDA BARBOSA DA SILVA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(08/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006723-1 

MARLENE ALVES DAMACENA 

NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA-SP170612 

(08/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006731-0 

MARIA DE ARAUJO PEREIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(10/10/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.006739-5 

RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(10/10/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007186-6 

CARLOS MASSAHARU OGATA 

MARIO PAES LANDIM-SP127956 

(13/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007203-2 

HENRIQUE THOMAS DE LIRA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007209-3 

JAILTON BATISTA DOS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007210-0 

GESSI OLIVEIRA DA SILVA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007217-2 

MARINA MARTINS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(14/10/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007571-9 

ALONSO PAULO DA SILVA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(14/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.007572-0 

RAIMUNDO MARINHEIRO DA SILVA 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(04/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007590-2 

IRENE SERAFIM DE MELO TOZZI 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(10/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007591-4 

ELIZABETE CHENCHE VARGAS 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(11/09/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007592-6 

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO FILHO 

NEVITON PAULO DE OLIVEIRA-SP088496 

(11/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007595-1 

PEDRO LARCERDA DA SILVA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(11/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007607-4 

ANTENOR OLIVEIRA DA SILVA 

JEAN RODRIGO SILVA-SP240611 

(11/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007611-6 

GENESIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(11/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007614-1 

ARLINDO DA SILVA COELHO 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(15/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007616-5 

NERCIA PINHEIRO FERREIRA 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(15/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007620-7 

IRENE GOMES DA SILVA 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(16/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007628-1 

JOSEFA MARIA ROCHA DE OLANDA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(04/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007651-7 

JOSE EDUARDO SANTOS 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA-SP081060 

(23/09/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007658-0 

FRANCISCO BARROS CARNEIRO 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

(17/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007680-3 

JUAREZ HENRIQUE FERREIRA 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR-SP205139 

(18/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007710-8 

SEVERINO GABRIEL GOMES 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(04/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007713-3 

ROBERTO APARECIDO DA SILVA 

VILMAR BRITO DA SILVA-SP260316 
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(04/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007716-9 

CRIZALDA PEREIRA DA SILVA 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE-SP163442 

(04/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007724-8 

RAQUEL DA SILVA PIMENTEL 

FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR-SP196007 

(04/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007726-1 

REGINA NEVES DA SILVA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(04/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007727-3 

WALDELICE DA SILVA FERREIRA ARAUJO 

FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR-SP196007 

(04/11/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007937-3 

ANTONIO DE PAULA ANDRADE 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

(07/11/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007945-2 

ANDREA LIMA GARCIA 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

(10/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007948-8 

ODETE TOBIAS FERNANDES 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

(10/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007949-0 

JOSE MOREIRA ROCHA 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

(10/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.007967-1 

LUCINEIA DAS GRACAS MACHADO 

CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA-SP135396 

(22/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008030-2 

MARIA BARBOSA DE MEDEIROS 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES-SP107585A 

(22/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008044-2 

MARIA RENILDE DA SILVA FERNANDES 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES-SP107585A 

(23/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008058-2 

SUELI MONTEIRO DORNELLES 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES-SP107585A 

(24/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008062-4 

DORACY MARIA DA SILVA 

OTILIA CARLA DOS SANTOS-SP255651 

(25/09/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008091-0 

ROSA BESSERRA DO CARMO 

SANDRA REGINA DELATORRE-SP238762B 

(25/09/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008093-4 

MARIA DO SOCORRO BESERRA LIMA 

SANDRA REGINA DELATORRE-SP238762B 

(25/09/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008097-1 

ALUISIO JOSE DA SILVA 
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PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(25/09/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008098-3 

REGINALDO DA SILVA PARANHOS 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(25/09/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008100-8 

VERONICE DA SILVA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(25/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008101-0 

APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(25/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008102-1 

MARIA LACERDA MAGALHAES 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(29/09/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008103-3 

MARIA ERIMA SIMOES 

MARINA DA SILVA GAYA-SP196868 

(29/09/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008104-5 

MARIA SUELY PEREIRA DA CRUZ 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

(30/09/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008109-4 

ANATOLIJ KOWALENKO 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

 (30/09/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008110-0 

MARIA DE LOURDES NATUBA 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

(01/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008111-2 

MARIA DAS DORES OLIVEIRA 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

(01/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008112-4 

HONORATO JOSE DA SILVA 

JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO-SP145098 

(02/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008447-2 

LIDIA DE OLIVEIRA CARDOSO 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(02/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008452-6 

JOAQUIM SAMPAIO MASCARENHAS 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(02/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008453-8 

DORACI DOS SANTOS ALVES 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(02/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008460-5 

FRANCISCO BORGES DA COSTA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(02/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008471-0 

APARECIDA RIBEIRO ALVES 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

(06/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008480-0 
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TARJINO BORGES DO NASCIMENTO 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(07/10/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008482-4 

CATARINA BELO DA SILVA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(08/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008484-8 

JOSE DAVIS COELHO 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(08/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008497-6 

RONALDO TORRES 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(11/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008522-1 

ELISEU DA SILVA SANTOS 

JOSUÉ FEITOSA DOS SANTOS-SP256335 

(11/11/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008545-2 

SOLANGE ELIANE DE OLIVEIRA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(12/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008561-0 

CIRENE BARBOSA DE JESUS 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(12/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008566-0 

ULYSSES SOARES CAIUBY NETO 

RONALDO SUARES DE ALMEIDA-SP260427 

(14/11/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008589-0 

SEVERINA VALDEVINO DA SILVA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(14/11/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008601-8 

CORNELIO DE ARAUJO NETO 

VERÔNICA FERNANDES DA SILVA-SP177902 

(24/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008602-0 

GERALDO DE JESUS LIMA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(24/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008615-8 

IDELZINA DE VICENTE MARTINS 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(25/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008619-5 

BENTA DE FATIMA PINTO CAMARGO 

EMERSON DOUGLAS E XAVIER DOS SANTOS-SP138648 

(09/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008622-5 

FRANCISCA DE FATIMA FERREIRA DE LIMA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(09/10/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008623-7 

MARLUCIA ADELAIDE DE ALMEIDA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(09/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008627-4 

TANIA APARECIDA DE JESUS 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(09/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.008631-6 

MADALENA FATIMA PORTELA DOS SANTOS 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(09/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008662-6 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA EVANGELISTA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(13/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008665-1 

ANTONIO DE SOUZA MARQUES 

OLINDO DE SOUZA MARQUES NETO-SP158806 

(14/10/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008666-3 

FRANCISCA LINS PEDROSA DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(14/10/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008671-7 

ROSANGELA APARECIDA ANTUNES CORREA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(15/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008714-0 

JURANDY DE SOUZA SANTANA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(16/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008717-5 

JOSE ADOLFO FAUSTINO BARBOSA 

GABRIEL TOBIAS FAPPI-SP258725 

(16/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008719-9 

VAGNER DE OLIVEIRA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(20/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008725-4 

EDIMAR ANTONIO DE ABREU 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(20/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008728-0 

ELZA CORDEIRO OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(21/10/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008729-1 

LUIS SATIRO DA SILVA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(21/10/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008750-3 

EDMILSON DA SILVA SALGADO 

PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT-SP214609 

(23/10/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008752-7 

MARIA KIRMA CARDOSO DE SOUZA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(22/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008754-0 

TEREZINHA ALMEIDA ROSA 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

(23/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008777-1 

FABIULA MUNIZ PERES 

IRACI MOREIRA DA CRUZ-SP264497 

(23/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008778-3 

INACIO BARBOSA DE JESUS 

IRACI MOREIRA DA CRUZ-SP264497 
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(23/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008820-9 

REGINA GOMES DE LIMA 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

(25/11/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008822-2 

FRANCISCO CAETANO SERAFIM 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

(25/11/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008828-3 

LUIS DAVID DA SILVA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(25/11/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008859-3 

MARLUSCE FRANCA DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(26/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008861-1 

SUELI ALVES DA SILVA DOMINGUES 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA-SP86006 

(26/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008865-9 

ANDREZA GOMES DOS SANTOS 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA-SP86006 

(26/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008877-5 

JOICE BORGES DE SOUSA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(28/11/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008889-1 

AILTON SOUZA DE ALMEIDA 

VIRGILIO ANDRADE NETO-SP239647 

(28/11/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008895-7 

TERESA GOMES E SILVA 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

(28/11/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008898-2 

MARIZETE ANDRADE SANTOS 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

(01/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008919-6 

MARIA DELVAIR DE SOUSA MIRANDA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(01/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008921-4 

ORISVALDO JOSE DE SOUZA 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(02/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008941-0 

CIRA LINS LESSA 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(02/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008950-0 

JOAO COSTA RODRIGUES 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(02/12/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008953-6 

JOSE PEDRO BEZERRA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(02/12/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008958-5 

SIRLEI FLAUSINO DIAS SANTOS 
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LUIS CARLOS MIROLLI-SP173945 

(03/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008959-7 

ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

(29/10/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008960-3 

IRENE BENEDITA GARCIA DO NASCIMENTO 

ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO DINIS-SP153278 

(30/10/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008964-0 

EREMITA FRANCISCA MASTOS 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

(30/10/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008966-4 

PAULO FREITAS FERREIRA 

JOSE CARLOS POLIDORI-SP242512 

(30/10/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008969-0 

SANDOVAL ONOFRE DE JESUS 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(30/10/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008986-0 

JOSE LICIO BATISTA 

MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES-SP269027 

(05/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008989-5 

JOAO BATISTA 

RAQUEL CATAN DE SOUZA-SP249071 

(05/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008990-1 

EVERALDO MESSIAS CHAVES 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(06/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008992-5 

MARIA BATISTA SOARES DE ARAUJO 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(06/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008994-9 

DERMIVAL OLIVEIRA DE CARVALHO 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(06/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008995-0 

MANOEL FLORENCO DA SILVA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(06/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008997-4 

JOSE LUIZ BERNARDES 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(06/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.008998-6 

EDSON REIS DOS SANTOS 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(06/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009009-5 

MARIA DAS GRAÇAS 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(10/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009012-5 

JOSE IVO SANTOS 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(11/11/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009016-2 
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JOSE CARLOS ROMANELLI 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(11/11/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009019-8 

EDSON MILANI 

MARIA CAROLINA MESSA-SP238170 

(12/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009022-8 

VANILDA PAULA DEBERALDINI 

MARIA CAROLINA MESSA-SP238170 

(12/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009024-1 

LOURIVAL ALMEIDA 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(13/11/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009025-3 

VANDERLITE RODRIGUES DOS SANTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(13/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009066-6 

MARIA DA LUZ LOIOLA OLIVEIRA 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO-SP086782 

(13/11/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009076-9 

VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(13/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009079-4 

MARLENE MARIA DE JESUS 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

(13/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009085-0 

MARIA FATIMA DE SOUZA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(24/11/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009087-3 

AMERITA ALVES GONCALVES 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(03/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009089-7 

ANTONIO SOUZA PIRES 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA-SP260807 

(03/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009093-9 

ANTONIO FERREIRA JORGE 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(03/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009094-0 

WILSON DE BONA VALERIO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(05/12/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009097-6 

TEREZINHA DA GLORIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(05/12/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009129-4 

FLORENTINO CARRARA 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

(09/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009131-2 

CARLOS JOSE GOMES 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

(09/12/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.009133-6 

ARISBELA DE CARVALHO JESUS 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(09/12/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009134-8 

SINVAL FRANCISCO NASCIMENTO 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA-SP081060 

(09/12/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009140-3 

JOSE DOS SANTOS 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

(09/12/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009144-0 

AUGUSTA LOPES SOBRAL 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

(10/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009147-6 

SILVINO PEREIRA DE MOURA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(10/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009151-8 

ANTONIO JOSE DA SILVA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(10/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009156-7 

GIDALVA SILVA SANTOS 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

(10/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009159-2 

ALCEU PERES 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES-SP176717 

(10/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009184-1 

MARIA IVONE SILVA DE OLIVEIRA 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

(12/12/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009187-7 

GILVAN DE JESUS PIRES 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

(12/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009188-9 

JOAQUIM BUCU CARDOSO 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

(12/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009193-2 

QUITERIA LUIZA DA SILVA ARAUJO 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

 (12/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009197-0 

JANETE ANTONIA DA SILVA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(12/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009198-1 

ARNALDO CARLOS FEITOSA 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR-SP257773 

(12/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009199-3 

EDIONES MARIA DE SOUZA 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR-SP257773 

(24/11/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009212-2 

ARACY ROSA LANZO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 
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(25/11/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009244-4 

VANILDO QUINTO DOS SANTOS 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL-SP191980 

(12/08/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009246-8 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA-SP088802 

(13/08/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009254-7 

NELITA MOREIRA DE SOUSA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(13/08/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009268-7 

JOSELITO GOUVEIA DE JESUS 

ADRIANA MONTILHA-SP174951 

(27/11/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009288-2 

FERNANDO BESERRA DA SILVA 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

(02/12/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009297-3 

NELY HENRIQUE FERREIRA 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES-SP246724 

(03/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009336-9 

JOAO PEREIRA DE SOUZA 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES-SP243433 

(04/12/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009351-5 

JOSE FELIX ESTEVAM 

LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN ANDRADE-SP269728 

(13/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009357-6 

PAULINA APARECIDA ROQUE DE CARVALHO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

(13/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009364-3 

ELCY RODRIGUES DA SILVA 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

(13/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009370-9 

MARLUCE DE SOUZA E SILVA 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(13/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009375-8 

OSMIDO CANDIDO DOS SANTOS 

HÉRIKA DANIELLA MENESES MORAES-SP261342 

(13/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009377-1 

ANTONIO RIBEIRO ALVES 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(13/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009382-5 

IRENE FELINO DE ARAUJO 

MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA-SP195237 

(13/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009398-9 

CARLOS MATEUS DA COSTA 

ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO-SP195164 

(13/01/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009423-4 

PAULO DE OLIVEIRA 
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LEILA ALI SAADI-SP253342 

(13/01/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009425-8 

FRANCISCA FERREIRA GOMES RIBEIRO 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(13/01/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009426-0 

MARIA DE JESUS DE SOUSA PEREIRA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(14/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009428-3 

JOSE FIRMINO ARAUJO 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

(14/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009433-7 

JOSEFA MARIA DA SILVA NASCIMENTO 

KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES-SP209950 

(14/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009435-0 

PETRONILIA SILVA DE MELO 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(15/01/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009447-7 

MARCELO DOMINGOS DA CRUZ 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(16/01/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009449-0 

JOSE FERNANDES DE JESUS 

HERMINIO OLIVEIRA NETO-SP069267 

(16/01/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009451-9 

ERALDO BERNARDO DE OLIVEIRA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(16/01/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009453-2 

LUIZ DE ASSIS DE CARVALHO 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR-SP257773 

(19/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009460-0 

QUITERIA HOLANDA RODRIGUES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(19/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009463-5 

NILTON FERNANDES VIEIRA 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

(19/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009466-0 

CREUZA JOAQUINA NAZARIO 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

(20/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009468-4 

REGINALDO VIEIRA SILVA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(09/12/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009492-1 

JOSÉ ROQUELANIO ALVES DE SOUSA 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA-SP069027 

(11/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009507-0 

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(11/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009529-9 
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REGIANE MEDEIROS LUIZ RAMALHO 

ADAUTO MIGUEL PIRES-SP114012 

(11/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009538-0 

JULIA DUARTE CUSTODIO RODRIGUES 

MARCOS VALERIO-SP227913 

(19/09/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (11/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009573-1 

MIGUEL SEVERINO ALVES 

FLORISE MAURA DE LIMA-SP113105 

(16/12/2008 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009578-0 

JOSE INACIO DO NASCIMENTO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(16/12/2008 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009581-0 

SAMUEL VITAL DA SILVA 

CARLOS HENRIQUE EDUARDO-SP264151 

(16/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009583-4 

IDALINA APARECIDA FONSECA 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(16/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009638-3 

JOSE AMARO DE ALENCAR 

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA-SP261016 

(16/12/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009643-7 

MIRS FERRAZ SANTOS 

EDGAR NAGY-SP263851 

(16/12/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009657-7 

JOSÉ LEANDRO DA SILVA IRMÃO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(16/12/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009658-9 

ROSILENE GOMES 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE-SP163442 

(16/12/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009671-1 

JOAO BATISTA DA SILVA 

ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO-SP188331 

(20/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009673-5 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA LUZ 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314 

(20/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009680-2 

ELIANA DE SOUZA CARVALHO 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(20/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009681-4 

FRANCISCA DE LIMA SOUZA 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(20/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009682-6 

VALDIREI DOS SANTOS 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(20/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009687-5 

VANDERLY RODRIGUES DE MIRANDA 

LIBANIA APARECIDA DA SILVA-SP210936 

(20/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.009688-7 

SIRENE ROCHA DA COSTA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

(20/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009694-2 

AURELINA BARBOSA MALAQUIAS 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(20/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009700-4 

NEREU ALVES CAMPOS 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(20/01/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009702-8 

ANTONIA EDICE DA MOTA 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

(20/01/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009703-0 

GERTA LUZIA ALVES 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(20/01/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009715-6 

CLAUDIO ALVES PEREIRA 

MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES-SP269027 

(20/01/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009718-1 

EDNA DA SILVA 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES-SP258789 

(20/01/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009722-3 

WASHINGTON ROMANO VIANA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(20/01/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009724-7 

PEDRO SEVERO DE SALES 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

(21/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009725-9 

TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(21/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009729-6 

JOSE DA CONCEICAO BENFICA 

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA-SP141431 

(21/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009730-2 

IVAN FERREIRA DE ALMEIDA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(21/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009731-4 

CLEUZENI DE OLIVEIRA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(23/01/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009733-8 

LUIZ CESAR NAVARRO 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(23/01/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009736-3 

BENEDITA MARTINS BARBOSA 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

(23/01/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009746-6 

CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 
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(26/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009763-6 

URBANO BENEDITO RODRIGUES 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(26/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009766-1 

RICARDO HAMILTON DE CAMPOS 

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA-SP141431 

(26/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009773-9 

LAERCIO ANTUNES 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

(28/11/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009776-4 

RAIMUNDO AGUSTINHO DE SOUSA 

EDINA APARECIDA INÁCIO-SP172784 

(27/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009779-0 

LUZIA DE ANDRADE LIMA SILVA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(27/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009780-6 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS MOURINHO 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(17/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009787-9 

MARIA CREUZA FERREIRA 

VANEZA CERQUEIRA HELOANY-SP186834 

(17/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009810-0 

ANTONIO MARCOS ANTUNES 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO-SP243492 

(17/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009813-6 

MARIA ODETE ALVES CARDOSO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

(17/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009851-3 

JOEL RAMOS DA COSTA 

PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA-SP096318 

(17/12/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009852-5 

ANTONIO OLIVEIRA LIMA 

ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO-SP188331 

(17/12/2008 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009853-7 

IRENIO GREGORIO DE SOUZA 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA-SP171081 

(17/12/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009884-7 

JACIRA MARIA LIMA LEITE 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(18/12/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009887-2 

JOAO VIEIRA CESAR 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(18/12/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009892-6 

MARIA DE FATIMA COSTA DE OLIVEIRA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(18/12/2008 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009903-7 

EDMUNDO INACIO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2094/2365 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(18/12/2008 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009904-9 

SILVANA ROSA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(18/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009907-4 

SONIA FRAGA SALVO 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

(18/12/2008 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009913-0 

JOANA MARIA DINIZ 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(18/12/2008 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009915-3 

JOSE RODRIGUES NETO 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

(17/12/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009920-7 

MARIA ROSANA RODRIGUES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(18/12/2008 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009925-6 

FERNANDO DE ALMEIDA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

(18/12/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009928-1 

ALAIDE ABRAO DE OLIVEIRA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

(18/12/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009947-5 

SANTA ALVARISSA VIEIRA DOS SANTOS 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(18/12/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.009971-2 

APARECIDA RIBEIRO ALVES 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

(18/12/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010042-8 

MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE OLIVEIRA 

MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES-SP269027 

(19/12/2008 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010104-4 

MARIA JOSE DA SILVA HIGA 

DONISETI PAIVA-SP217006 

(27/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010122-6 

VALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(27/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010123-8 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(27/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010124-0 

JOSE ROBERTO CALIXTO PIEDADE 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(27/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010125-1 

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(27/01/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010130-5 
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JOSE ROSA CONCEICAO 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(27/01/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010132-9 

LEIA MOLES DA SILVA 

LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO-SP238143 

(27/01/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010133-0 

LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

(27/01/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010139-1 

DOMINGAS SILVEIRA DA SILVA 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO-SP240092 

(28/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010148-2 

CELIA CAVALCANTE DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(28/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010151-2 

CRISTIANA SILABE FERNANDES DA SILVA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(28/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010153-6 

ESTEFANIA LIMA DA CONCEICAO 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(28/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010154-8 

CARLOS FERREIRA LEITE 

RICARDO ARANTES DE ANDRADE-SP173809 

(28/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010159-7 

ELZA VIEIRA DA SILVA 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA-SP088802 

(27/01/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010160-3 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(26/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010161-5 

WALDEMAR MOREIRA DE SANTANA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(26/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010162-7 

BENEDITO PEREIRA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(22/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010168-8 

EDILEUSA BARBOSA PEREIRA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

(22/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010180-9 

ELPIDIO SINFRONIO DA SILVA 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS-SP104382 

(22/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010187-1 

MARIA DO CARMO DIAS MENEZES 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(22/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010189-5 

FRANCISCA ALTINA DA SILVA RODRIGUES 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(22/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.06.010191-3 

ELIAS IZIDORO DA SILVA 

LUIS CARLOS MIROLLI-SP173945 

(21/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010192-5 

JOAQUIM ARMANDO ALVES 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(21/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010193-7 

EVANI BARBOSA SILVA GALDENCIO 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(20/01/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010201-2 

ALCIDES ALVARES DOS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(20/01/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010204-8 

MARIA LOURDES DE SOUSA CARVALHO SANTOS 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS-SP128487 

(07/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010205-0 

JOAO DA LAPA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(07/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010209-7 

ALTAMIRO BROSK SIQUEIRA 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA-SP201706 

(07/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010215-2 

TEREZINHA MENINO JESUS BARBOSA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(07/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010222-0 

MARIA EUNICE DE SOUZA MOURA 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS-SP104382 

(07/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010229-2 

JOAO BOSCO MACHADO 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(07/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010293-0 

MARLY MOREIRA ISIDORIO 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(07/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010301-6 

ALMI PEREIRA DOS SANTOS 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

(07/01/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010304-1 

EDSON FARACO RODRIGUES 

ANDERSON NAKAMOTO-SP195953 

(07/01/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010305-3 

RAIMUNDO ALMEIDA LIMA 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

(07/01/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010310-7 

CLAUDIO RODRIGUES 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(07/01/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010311-9 

NELSON URBANO DA SILVA 

ANDERSON NAKAMOTO-SP195953 
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(07/01/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010323-5 

ALTAMIRA BRITO MARQUES 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

(07/01/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010330-2 

ELZA BENEDITA DA SILVA 

EDGAR NAGY-SP263851 

(07/01/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010332-6 

MARCOS VAZ 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

(07/01/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010341-7 

ORLANDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

(08/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010348-0 

CATARINA DE JESUS SILVA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(08/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010349-1 

LUZIA CARMINA DE SOUSA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(08/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010353-3 

MARILANE DOS SANTOS 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

(08/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010356-9 

DOMINGOS BERTOLINO VIEIRA MARQUES 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE-SP205434 

(08/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010357-0 

BENICIO JESUS DOS SANTOS 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

(08/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010358-2 

ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

(08/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010359-4 

ANTONIA CALDERON ROMAO 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

(08/01/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010379-0 

EDIMICIO RAIMUNDO DA SILVA 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

(08/01/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010421-5 

JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

(08/01/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010422-7 

MARINALVA FELICIO BATISTA 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

(08/01/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010447-1 

FRANCILINA DA COSTA OLIVEIRA 

BORIS IAVELBERG-SP021827 

(08/01/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010448-3 

ANTONIO SALES BARBOSA 
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MANOEL DIAS DA CRUZ-SP114025 

(09/01/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010450-1 

PEDRO ALVES FOLHA 

LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO-SP238143 

(09/01/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010490-2 

VALTER FERNANDES DE SOUSA 

MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES-SP269027 

(15/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010504-9 

DURVALINO FRANCISCO GUIMARAES 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

(15/01/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010509-8 

CICERA MARIA DA SILVA MESQUITA 

ADRIANA MONTILHA-SP174951 

(15/01/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010512-8 

EDIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(15/01/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010513-0 

JOSE BISPO DE OLIVEIRA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(15/01/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010514-1 

ADRIANO BARBOZA DE AMORIM 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(15/01/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010533-5 

ENILDE CESARIA DE ARRUDA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(14/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010534-7 

MARCIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(14/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010548-7 

ALICE OLIVEIRA DE SOUZA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

(13/01/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010549-9 

ANELINA FERREIRA DE SOUZA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(13/01/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010551-7 

AMILTON BERECZKI 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(12/01/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.06.010560-8 

IRAILDA FRANCISCA DE SOUZA 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

(12/01/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6309000114 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2007.63.09.008018-0 - VENANCIO GOES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição 

tão 

somente quanto aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da 

ação (protocolo da petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em 

efetuar 

o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos 

índices 

foram fixados pela Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada. 

Tais 

valores deverão ser pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à 

parte autora, acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros 

moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código Civil). Referidos 

créditos, 

que serão limitados ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme 

artigo 

3º da Lei nº. 10.259/01 - , deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários 

ao cumprimento do julgado. Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a inércia da parte autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e 

honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005198-8 - JOSÉ DE MOURA (ADV. SP212716 - CARLA ALESSANDRA BRANCA RAMOS DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002629-9 - LUIZ MASAJI SATO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002820-0 - CLORINDA LOPES BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005737-1 - ARIOVALDO PINTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003656-6 - SEBASTIÃO NAMIUTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001722-1 - JORGE PINTO SOARES (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.003116-7 - LUIZ CARLOS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP125155 - MARCIA CRISTINA JUNGERS 

TORQUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor dos autores a(s) diferença 

(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, 

a 

42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última 

somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 

168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança, aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data 

da 

citação ( + juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% 

- 

meio por cento - ao mês, até o efetivo pagamento). Devem ser deduzidos os eventuais saques ocorridos em cada 

período. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome dos autores, cujo(s) extrato(s) foi(foram) 

acostado(s) 

à inicial. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais 

(sessenta 

salários mínimos) para cada autor (enunciado 18 do FONAJEF). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se os autores desejarem recorrer desta sentença, ficam cientes de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias e de que deverão constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.009034-2 - CRISTINA IKUKO TOMITA SAKAMOTO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) ; TIAGO 

YOICHI KINOSHITA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009040-8 - LAURA YOSHIKO MAEWA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) ; ROMAN 

MICHAL 

EBERSON(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); NABOR MAMORU MAEDA(ADV. SP101980-

MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01. Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS e de que deverá constituir advogado. Proceda a Secretaria ao cancelamento do Termo nº 902/2008, de 

29/02/2008. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010445-6 - KUWAO OJIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010493-6 - RUBENS DE MORAES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2005.63.09.006634-3 - CELIO DA SILVA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, ACOLHO OS PEDIDOS 

DA 

PARTE AUTORA e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. DETERMINO a intimação da Caixa Econômica Federal para que proceda à liberação dos valores 

existentes 

na conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência desta decisão. 

Os valores a se levantar estão limitados à competência dos Juizados Especiais Federais, isto é, a 60 (sessenta) salários 

mínimos quando da data de ajuizamento da ação. Sem condenação em pagamento de custas, nos termos do art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004136-0 - SUELI APARECIDA ROSSI (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112011-MARIA RODRIGUES MARTINS). Posto isso, JULGO O PRESENTE 

FEITO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 

nº. 10.259/01). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Intime- 

se as partes. 

 

2007.63.09.009120-6 - VALDIR DE MELO FRANCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009088-3 - ADEMIR JOSÉ PEREIRA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007678-3 - ORLANDO DE MELO FRANCO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.003302-0 - RICARDO STRAZZI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) ; MARIA 

CARMEM ROCHA 

KURAMOTO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para 

tanto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 

267, 

inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 

(DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.010140-6 - MESSIAS MANOEL (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) ; DALILA 

DOS OUROS 

MANOEL(ADV. SP063670-ROBERTO RODRIGUES DE O JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 
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ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO 

com espeque no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.008486-2 - JOSE ALVES SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código 

de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 

1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.000296-9 - ESPOLIO: CECILIO JOSE LEITE - REPR. RENATO APARECIDO LEITE (ADV. SP129090 

- 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2008.63.09.000556-2 - OLGA AKINAGA DE ALMEIDA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000412-0 - JARBAS ELIAS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.003486-3 - BENEDITO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP085766 - LEONILDA BOB) ; ELZA 

PEDRINA 

FERRAZ CAMPOS RIBEIRO(ADV. SP085766-LEONILDA BOB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, e artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, em face da 

incompetência 

deste Juízo. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1960. Se a parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002516-7 - MARIA TEREZA DA SILVA NAKAGAWA (ADV. SP231421 - ALEXANDRE DE 

CAMARGO 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

Tendo em 

vista a inércia do autor diante da decisão, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando 

extinto o processo sem RESOLUÇÃO do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009226-0 - IVO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 
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PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, 

JULGO O 

PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010473-0 - FLORENCIA MARIA DE SOUZA MACHADO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto 

isso, 

JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000154-7 - TANIA ROSEMARY PEDROSO (ADV. SP220367 - ADELIA DE JESUS SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Diante do exposto, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem 

custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002847-4 - JOAQUIM APARECIDO LEMOS (ADV. SP166270 - ADILSON HUNE DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, 

EXTINGO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISOS IV E VI DO CPC, que aplico 

subsidiariamente, em face da incompetência deste Juízo. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, 

nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000338-3 - ANA LUCIA LINO RAMOS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, 

julgo a 

parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que JULGO EXTINTO o processo 

sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 51, inciso I da Lei 

9.099/95. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Intime-se. 

 

2007.63.09.001922-2 - JOÃO MARTIM DA SDILVEIRA/RP/ CICERA DA SILVA MARTIM SILVEIRA (ADV. 

SP123929 - 

BENILDES FERREIRA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da 

ausência do 

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI e também nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. 
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Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.007728-3 - OSCAR JOSE PEREIRA (ADV. SP195570 - LUIZ MARRANO NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora 

a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em 

junho 

de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta 

última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força 

da 

MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de 

correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% 

ao 

mês desde a data da citação ( + juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido 

creditados, à razão de 0,5% - meio por cento - ao mês, até o efetivo pagamento). Devem ser deduzidos os eventuais 

saques ocorridos em cada período. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias 

após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, 

cujo 

(s) extrato(s) foi(ram) acostado(s) à inicial. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. SENTENÇA REGISTRADA 

ELETRONICAMENTE. 

 

2007.63.09.008601-6 - KELLY CRISTINA PAULETTI VASCONCELOS (ADV. SP122115 - SANDRA PASSOS 

GARCIA) ; 

MERCEDES SANDIN PAULETTI(ADV. SP122115-SANDRA PASSOS GARCIA); TULIO PAULÉTTI 

JUNIOR(ADV. 

SP122115-SANDRA PASSOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES- 

OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008024-5 - SILVESTRE RODRIGUES MACHADO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) ; 

SANDRA MACHADO PINHAL(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007741-6 - CARLOS THOMAZ BARATEIRO (ADV. SP105861 - ANA LUIZA ESSELIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2005.63.09.000990-6 - APPARECIDA PRADO (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES); CLELIA ROSEMARY DOS SANTOS . Posto 

isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente às Leis nº. 10.259/01 e 9.099/95. Sem condenação 

em 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, c/c o artigo 1º da Lei nº. 
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10.259, de 12 de julho de 2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008773-2 - TAKASHI ARIMURA (ESPÓLIO) (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008267-9 - TORAICHI KINOSHITA (ADV. SP063627 - LEONARDO YAMADA) ; JUNICHI 

KINOSHITA(ADV. 

SP063627-LEONARDO YAMADA); ELIZETE SAMPAIO ROCHA KINOSHITA(ADV. SP063627-LEONARDO 

YAMADA); 

KAZUO KINOSHITA(ADV. SP063627-LEONARDO YAMADA); DIRCE SAIURI KINOSHITA(ADV. SP063627-

LEONARDO 

YAMADA); EIKO KINOSHITA(ADV. SP063627-LEONARDO YAMADA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007753-2 - JAIR BARROS CORRÊA ( ESPÓLIO) REPRE MANOELINA RIBEIRO CORRÊA (ADV. 

SP088931 - 

SERGIO RIBEIRO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.007268-6 - FRANCISCO THOMAZ BARATEIRO (ESPÓLIO) (ADV. SP172150 - FERNANDO 

HIROSHI 

SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008224-2 - ESMERALDA FREDERICO RODRIGUES-ESPOLIO/REP/JOAQUIM SANCHES (ADV. 

SP224027 

- PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CURSINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007737-4 - CARLOS THOMAZ BARATEIRO (ADV. SP105861 - ANA LUIZA ESSELIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002788-7 - OZANA MARIA DE FREITAS MARIA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002781-4 - HERCY APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.003950-2 - ALCYONE HIROKO KUROBE (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010468-7 - ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007700-3 - YUTAKA DOHI (ADV. SP192846 - JULIANA CAVALCANTI CANDELARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000290-1 - EXPEDITA MARIA GIOVANNINI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 
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PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009037-8 - ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO - REPRESENTADO (ADV. SP179845 - REGIHANE 

CARLA 

DE SOUZA BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 

 

2006.63.09.005212-9 - MARIA HELENA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.000149-7 - WALDIR LOPES DE OLIVEIRA REP POR FRANCISCA V. DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES- 

OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.000173-4 - PAULO DRYGALLA REP POR MARIA CRISTINA DRYGALLA (ADV. SP177197 - 

MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.009343-4 - GERALDO JOAQUIM DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000345-0 - LUCRECIA DOS SANTOS (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000351-6 - VERA CRUZ ISMAEL (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000409-0 - GEORG HEINRICH GUSTAV JENCKEL (ADV. SP169210 - JOÃO ELI TEIXEIRA) ; 

MARIA DA 

GLORIA VIANNA JENCKEL(ADV. SP169210-JOÃO ELI TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004137-2 - CLARA CABRERA BISSACO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004139-6 - TEREZINHA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004375-7 - GONCALO VITOR ANANIAS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010559-0 - ORLANDO FARIA CUSTODIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 
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PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010519-9 - AKIRA KOZAKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010520-5 - EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010521-7 - VIRGINIA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010523-0 - THOMAZ JOÃO BATTANI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010524-2 - JOAO FRANCISCO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010541-2 - FÁTIMA DE SIQUEIRA CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010550-3 - MARIA ELISA MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010553-9 - NELSON CHAGAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010555-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS JOSE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010516-3 - ANTONIO MANUEL DA ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010560-6 - MAURILIO APARECIDO LEME DO PRADO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010561-8 - VICENTE MOREIRA DE CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010564-3 - MASAO HIRUMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010565-5 - JOSÉ ANTONIO BENEDITO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010566-7 - JOSÉ DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010567-9 - JOSE NOJIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.010570-9 - WILSON GOMES DE CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010573-4 - ANTONIO DE PADUA VICENTE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010574-6 - BERTHA DALILA PULS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010575-8 - DANIEL LEANDRO DE MATOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010484-5 - DORIVAL CHACON (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010474-2 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010477-8 - VICENTE DAVILA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010478-0 - LOURIVAL AUGUSTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010479-1 - RUI MAURO FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010480-8 - JORGE WATARU FUKASSE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010481-0 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010482-1 - PEDRO YOITI TAKEDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010483-3 - LUCIA NISHIME YAMAMOTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010514-0 - DARIO SHIMURA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010486-9 - JOSE MESA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010491-2 - JOSE CARMINHO DE MORAES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.010492-4 - JOÃO DE SOUZA PRADO NETO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010494-8 - AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010500-0 - RERIVALDO VIANA REZENDE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010504-7 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010508-4 - NELSON MERE AGUIAR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010509-6 - OSMANDO MESSIAS NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010511-4 - ERCILIO MARTINHÃO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010472-9 - IDALINO OLIMPIO SAIS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010841-3 - WILSON GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010809-7 - JOSE GREGORIO DIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010810-3 - JOAO VIANNEY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010811-5 - VANILDA DA SILVA GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010812-7 - MAURO ANTONIO ESPINDOLA FERNANDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.010814-0 - YOITI MAKITA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010828-0 - ELZA RUMI TANAKA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010829-2 - JAIR CARDOSO DA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010830-9 - JORGE LOPES SILVERIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010808-5 - CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010843-7 - TOSIYUKI MOCHIZUKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010847-4 - NIVALDINA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010849-8 - VICENTE BATISTA SANTANA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010851-6 - VALTER MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010854-1 - ARLINDO KOIDE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010856-5 - BENEDITO ANTONIO GUIMARÃES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010858-9 - JURANDIR MONTEIRO DE MOURA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010860-7 - FRANCISCO VASQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010861-9 - CÍCERO LUIZ MANOEL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010576-0 - ANTONIO TSUTOMU ENDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010771-8 - APARECIDO DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010579-5 - RAUL BRASILIO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010580-1 - ADEMAR LEME DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010581-3 - OSWALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010750-0 - MARIA APARECIDA CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA 
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DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.010762-7 - ALUIZIO CARLOS DE MENEZES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010763-9 - JAIME JOSE DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010764-0 - FRANCISCO GUIMARAES DE CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010770-6 - VICENTE DE PAULA AVILA GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010805-0 - JOSE PEREIRA DE ABREU FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010772-0 - LUCIEN DE MELO INOCENCIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010773-1 - JOSE CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010789-5 - MANOEL DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010790-1 - RUI PEDRO FERMIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010800-0 - BENEDITO PAULO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010801-2 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010802-4 - JOAO EVANGELISTA MARTINS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010803-6 - ANGELA LUCIA DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010804-8 - JOSE MARCELINO CAVALHEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010476-6 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.010383-0 - JOSE OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009523-6 - GILVAN BESSA FELIS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010378-6 - EULALIA MARTINS DE LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003308-5 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009508-0 - IRACELIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007094-0 - NELSON DE SIQUEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010391-9 - GEORGE DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010392-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES ARIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010394-4 - OTAVIO DA SILVA STANGUINI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010395-6 - NELSON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010400-6 - MOACIR DA SILVA (ADV. SP117197 - CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009339-2 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009529-7 - KIKUO KODA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009535-2 - FRANCISCO DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010344-0 - CARLOS AURELIO MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009536-4 - JAIR FERNANDES SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009551-0 - GUALBERTO JOSE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009548-0 - EDMUNDO SANTOS BOTELHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009546-7 - JOSE LUIZ GALLUCCI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009544-3 - IVANILDO PEDROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009542-0 - MAXIMINO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009540-6 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009538-8 - NILSON CHEBILESKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010429-8 - SEBASTIAO ZEFERINO FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010470-5 - AKIRA KOJIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010467-5 - SEBASTIAO DIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010450-0 - MARIO HIROSHI TAKENO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010446-8 - GUSTAVO VIEIRA DE LIMA NETO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010443-2 - LUIZ MAURICIO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010441-9 - EDISON CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008418-4 - SEBASTIÃO IVO AZEVEDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010431-6 - FRANCISCO AMARO SIQUEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010430-4 - JOSE RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 
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PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010403-1 - JOSE PLINIO DOS REIS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010420-1 - MILTON FLAREÇO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010418-3 - JOSE ELIEL LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007090-2 - MARIA APARECIDA CORREIA SANTIAGO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010419-5 - LOCRECIO COUTINHO RAMOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010415-8 - JOAO MARIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010428-6 - ADRIANO DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos 

juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da 

petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos 

juros 

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela 

Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada. Tais valores deverão 

ser 

pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, 

acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na 

ordem 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406 do Código Civil). Referidos créditos, que serão limitados 

ao 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 

10.259/01 -, deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao 

cumprimento do julgado. Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.003101-9 - APARECIDA REGINA ZARBIETTI (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003071-4 - NILZA JOSE PEREIRA CHAPLIN (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003086-6 - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP134157 - ROSANGELA MARIA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003097-0 - LOURDES APARECIDA DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE 
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FIAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003069-6 - ARCINDO ZAMPOLLO (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003099-4 - NEIDE SILVEIRA MORAES DANTE (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003066-0 - CICERO GOMES DE SOUZA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003518-9 - IRENE CARDOSO DA CRUZ (ADV. SP93096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003112-3 - ALTAMIRO ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003105-6 - ADALGISA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003616-9 - TEREZA MATIAS ENGE (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA e 

ADV. 

SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES- 

OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004029-0 - ARI DE SOUZA LIMA (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004307-1 - VICENTE BISSACO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.002465-9 - VANDERLEI JOSE DE MORAES (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.002756-9 - MARIA DE LURDES SZOGYENYI (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2008.63.09.002760-0 - WILSON ELIAS DA ROCHA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004132-3 - JOAO CAMILO DA SILVA (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004033-1 - MOISES DE PAULA ALVES (ADV. SP194145 - THAIS GARCIA BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004031-8 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.09.003519-0 - HILDA PANINI NOBRE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003663-7 - GABRIEL GARCIA FILHO (ADV. SP194145 - THAIS GARCIA BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003622-4 - KEITI AKAMINE (ADV. SP67655 - MARIA JOSE FIAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003533-5 - ALEXANDRE KOVACS DA SILVA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003525-6 - GUNTER SKROTZKI (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003521-9 - JOSE CASSIMIRO IRMAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.002780-6 - MIGUEL RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003021-0 - FRANCISCO BORSOIS (ADV. SP025737 - FRANCISCO BORSOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003520-7 - EUCLIDES VICENTE RAMOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a inexistência de 

interesse 

processual da parte autora em relação à correção dos expurgos inflacionários (artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo 

Civil). Quanto ao pedido de capitalização de juros na forma progressiva, REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS 

PELA 

PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que 

o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Ressalto, contudo, de 

antemão, o disposto no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil: "O juiz não receberá o recurso de apelação 

quando 

a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal". 

Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003405-0 - VALCI FERNANDES BARBOSA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.003339-1 - JOSÉ MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.003328-7 - GERVANDI PAES LANDIM (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Conforme razões acima 
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expostas, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal e extingo o 

processo 

extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

conforme 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme razões acima expostas, REJEITO 

o 

pedido de capitalização de juros na forma progressiva e ACOLHO o pedido de correção monetária decorrente de 

expurgos 

inflacionários, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora, 

decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) - descontando-se os valores pagos 

administrativamente -, julgando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da 

parte autora, sob as penalidades da lei. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora 

desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004110-7 - DOMECIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.003412-7 - JONATAS MOREIRA SILVA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.008959-5 - JOSE DE OLIVEORA COSTA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, PRONUNCIO 

A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO da parte autora em face da Caixa Econômica Federal e julgo o feito com 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e 

de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.002302-2 - TEREZINHA OLIVEIRA RANGEL TALAVERA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelos motivos 

acima 

expostos, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 

9.099/95, 

1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se as partes. Registrado 

eletronicamente. 

Transcorrido "in albis" o prazo para interposição de eventuais recursos, dê-se vista à parte autora para se manifestar a 

respeito da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 05/10/2007 ("cumprimento de sentença"). 

 

2006.63.09.003299-4 - MARIO MIZOGUTI (REPR. MARI KIOKO HAYAMA MIZOGUTI) (ADV. SP101980 - 

MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos Embargos de Declaração opostos (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). A Lei nº. 10.259, publicada no 

D.O.U de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu 
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artigo 

1º, determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não 

houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz expressamente que "será admitido recurso de sentença 

definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos cabíveis de sentença definitiva. Embora não o diga às expressas, 

uma interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do 

cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, assim como o cabimento e o processamento, deverá 

submeter- 

se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 

do 

Código de Processo Civil. Assim, conheço dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, pois 

tempestivos e formalmente em ordem, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, tendo em vista a existência de erro material na 

sentença embargada. Diferente conclusão não se pode chegar após leitura atenta das razões dos embargos de 

declaração opostos pela Caixa Econômica Federal e da sentença embargada. Como bem observado pela empresa-ré, 

houve "erro material", passível de correção via embargos de declaração (Superior Tribunal de Justiça, EDcl no AgRg no 

Ag 630258/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 

p. 1, e 

Superior Tribunal de Justiça, EDcl no REsp 546350/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27.11.2007, DJ 06.12.2007 p. 298), na condenação em juros de "1,0% ao mês desde a data que deveriam ser 

creditadas", em total afronta ao disposto no artigo 405 do Código Civil. Assim, acolhendo os embargos de declaração 

opostos pela Caixa Econômica Federal, retifico o dispositivo da sentença prolatada em 24/09/2007 (publicada em 

01/10/2007), que passa a ter a seguinte redação: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a 

Caixa Econômica Federal a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987 e a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 -, e aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança das(s) parte(s) autora(s), aplicando-se os índices de correção 

monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data 

da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. Oficie-

se 

à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da(s) parte(s) autora(s), cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) 

à 

inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial." Mantenho, no mais, o inteiro teor da sentença 

embargada. Publique-se por inteiro esta decisão. Intimem-se as partes. Transcorrido "in albis" o prazo para interposição 

de 

eventuais recursos, dê-se vista à parte autora para se manifestar a respeito da petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal em 22/10/2007 ("cumprimento de sentença"). 

 

2008.63.09.000196-9 - JOSE ALTAIR BIANCO (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) ; ALZIRA 

DE FATIMA 

LAURINDO BIANCO(ADV. SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010188-1 - CLAUDEONOR ELIAS DE DEUS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Chamo o feito à 

ordem. A 

sentença prolatada em 23/06/2008 contém erro material grosseiro, pois afirma, equivocadamente, que a Caixa 

Econômica 

Federal informou ao juízo a adesão da parte autora ao acordo previsto na LC nº. 110/01. Ocorre, porém, que a empresa-

ré 

afirmou exatamente o contrário, ou seja, a não adesão da parte autora ao acordo supracitado. Assim, sanando de ofício o 

erro material, torno nula a sentença prolatada em 23/06/2008 (sequer publicada) e passo a prolatar outra, conforme texto 

abaixo, determinando à Secretaria que efetue as anotações necessárias: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 
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9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito 

do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva nos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, nos termos do 

artigo 4º, inc. I, da lei 5.107/66. Pleiteia a parte autora, ainda, a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente 

de expurgos inflacionários. A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. No entanto, antes da análise do 

mérito propriamente dito, passo ao exame dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Não 

vislumbro a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal (ré nestes autos), os bancos 

depositários ou a União, pois os bancos privados, anteriormente à centralização da contas do FGTS, não detinham a 

disponibilidade dos recursos depositados, figurando como meros depositários das importâncias, pelo que recebiam uma 

porcentagem a título de administração (artigo 13, parágrafo 4º, da Lei nº 5.107/66). Já em relação à legitimidade passiva 

da União, há entendimento jurisprudencial pacífico de que somente a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo 

passivo das ações onde se discute correção dos saldos de contas do FGTS. Ademais, a responsabilidade da União 

Federal é apenas subsidiária, ou seja, só ocorrerá na hipótese de insolvência da instituição financeira, o que não é o 

caso. 

Confira-se: "(...) III - No Incidente de Uniformização de Jurisprudência no REsp n. 77.791-SC, Rel. Min. José de Jesus 

Filho, 

DJU de 30.06.97, a 1ª Seção pacificou o entendimento de que, nas causas em que se discute correção monetária dos 

depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário com a União e com bancos depositários.(...)" (REsp 203.121/SP, Rel. Ministro 

ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.1999, DJ 20.09.1999 p. 55) Verifico, ainda, que a 

parte 

autora demonstrou a condição de optante ao regime do FGTS, bem como a existência de contrato de trabalho, o que por 

si 

só é suficiente para comprovar a existência das contas, não havendo a necessidade da apresentação dos extratos. Nesse 

sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA 

LEI N° 

5.705/71. INCIDÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito 

aos 

juros progressivos aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes 

das alterações da Lei n° 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, 

portanto, 

ao autor da ação provar que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta 

vinculada. No recurso especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a 

capitalização progressiva de juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A controvérsia gira em 

torno de se precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar se houve ou não a 

aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em debate assemelha-se àquela 

em que se discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de viabilizar execução de 

sentença que reconheceu devidos os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou 

entendimento de que sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos 

e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há 

razão 

para impor à parte autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª 

Turma, 

DJ de 20/09/2004). 4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em 

apreço. 5. Recurso especial provido". (REsp 790.308/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 

06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220) Quanto à alegada prescrição (em relação aos juros progressivos), a jurisprudência 

pacificada do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar as ações propostas contra a Fazenda Pública, fez distinção entre 

a 

prescrição do próprio fundo de direito - quando o direito de pleitear a percepção da vantagem é atingido -, e a prescrição 

das parcelas não reclamadas dentro do prazo de cinco anos previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910?32, antecedente à 

propositura da ação, em se tratando de trato sucessivo. Tal entendimento foi inclusive objeto da Súmula nº 85 do STJ, 

equivalente à Súmula nº 443 do STF, verbis: 

"Súmula nº 85 do STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
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qüinqüênio anterior à propositura da ação". "Súmula nº 443 do STF: A prescrição das prestações anteriores ao período 

previsto em lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a 

situação 

jurídica de que ele resulta". Resulta daí o entendimento de que a pretensão ao fundo de direito prescreve a partir da data 

da violação do próprio direito, pelo seu não reconhecimento inequívoco, ou seja, pela recusa expressa daquele contra 

quem se postula o reconhecimento de determinada situação jurídica. Já o direito de perceber as vantagens pecuniárias 

decorrentes do reconhecimento daquela situação jurídica renova-se, para efeito de prescrição, de acordo com a 

periodicidade em que são devidas. Aplicando-se, por analogia, as Súmulas nº 85 e nº 433 para o caso posto em debate - 

incidência de juros progressivos, tanto para os empregados que já haviam optado pelo FGTS em 21/09/1971, quanto 

para 

os que fizeram opção retroativa pelo regime do FGTS sob a égide da Lei nº 5.958/1973 -, não se pode ter como atingido 

o 

próprio fundo de direito. Isso porque a Lei nº 5.107/1966 estipulou a progressividade da taxa de juros remuneratórios de 

todas as contas vinculadas ao FGTS na proporção de 3% a 6%, de acordo com o período de permanência do empregado 

na mesma empresa. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/1971, que unificou a taxa remuneratória em 3%, extinguindo 

o 

critério da progressividade, resguardou-se o direito adquirido à taxa remuneratória progressiva daqueles trabalhadores já 

optantes na data de sua edição (21/09/1971). Sobreveio a Lei nº 5.958/1973, em 10/12/1973, que garantiu aos 

trabalhadores não optantes o direito de efetuar a opção pelo regime do FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967, ou à data de admissão na empresa, se posterior àquela. O direito ao critério da progressividade foi, inclusive, 

reconhecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula nº 154 ("Os optantes pelo FGTS, 

nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107, de 1966"). 

Como 

se vê, o direito à progressividade de juros foi garantido a todos aqueles que se encontravam na situação descrita na 

legislação de regência, independentemente de prévia anuência da Caixa Econômica Federal. Assim, somente na 

hipótese 

em que o próprio direito à taxa progressiva fosse violado, mediante ato expresso da CEF denegatório de tal direito, teria 

início a contagem do prazo para ajuizamento da ação pelo interessado para pleitear seu direito à progressividade dos 

juros. Não havendo, todavia, o indeferimento do direito vindicado, não há se falar em prescrição do próprio fundo de 

direito. 

O que prescreve, apenas, são as prestações que lhe digam respeito, tendo em vista a Súmula nº 210 do STJ, que dispõe 

ser trintenária a prescrição para a ação de cobrança das diferenças apuradas no saldo da conta do FGTS (Súmula nº 210 

do STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos").Assim, para os fundistas 

que 

fizeram opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/1966 e para aqueles que fizeram opção retroativa na forma da Lei 

nº 

5.958/1973, a violação ao direito renova-se a cada depósito efetuado pela CEF em que não se observou a 

progressividade da taxa, e a prescrição para propositura das ações que visam a impor à CEF a obrigação de recompor 

tais 

contas atinge as parcelas vencidas nos trinta anos que precedem à propositura da ação, não alcançando os créditos 

devidos após esse lapso temporal, por se tratar de relação de trato sucessivo, renovável a cada período. Pelos motivos 

acima expostos, afasto a ocorrência de prescrição, adotando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

consolidada 

na Súmula 154, no sentido de que "os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa 

progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". Entendimento diverso afrontaria o decidido nos 

julgados REsp 828.001/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 

28.06.2006 p. 258), REsp 832.608/PE (Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.06.2006, DJ 

26.06.2006 

p. 129), REsp 790.091/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.04.2006, DJ 

23.05.2006 

p. 148), dentre outros. Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as 

condições da ação, passo a examinar o mérito propriamente dito. Como visto, o direito à taxa progressiva dos juros já se 

encontra pacificado no âmbito dos Tribunais Superiores, bem como o afastamento da prescrição. No entanto, como 

mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual vem 

sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, 

como 

não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos trabalhadores que até àquela data haviam optado pelo regime do 

FGTS. No entanto, apenas os trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 

1971, que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de 

janeiro de 1967 ou à data de admissão na empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em 

lei 

e que estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados na 
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forma da sistemática anterior (progressivamente). A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º), E ESSE NÃO É O CASO DOS 

AUTOS, conforme documentação juntada aos autos virtuais. Assim, se admitido posteriormente a 22/09/1971, é 

irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo FGTS conforme autorização dada posteriormente 

pela 

Lei 5.958/73. 

Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a regra que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo 

a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. Sucede que, além de fundiário que passou a ser, para fazer jus aos juros 

diferenciados o trabalhador também deveria pertencer ao seleto grupo dos admitidos no emprego entre 01/01/1967 e 

22/09/1971, reconhecidos estes pelas Leis nº 5.705/71 e 8.036/90 como titulares do direito adquirido à aplicação de 

juros 

progressivamente computados na conta vinculada do FGTS. 

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui 

externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-

SP, 

em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: "(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção 

retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do 

STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram 

retroativamente têm direito á aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe 

a 

aplicação dos juros progressivos à conta vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos 

moldes da Lei 5.958/73, que possibilitou a opção retroativa(...)". Passo a me manifestar sobre a atualização do saldo de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com vistas ao pagamento da diferença devida a título 

de correção monetária decorrente de expurgos inflacionários. Em função das peculiaridades existentes em nosso país 

quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de 

consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda 

econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A 

própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que 

os 

indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio 

dos trabalhadores.A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária 

de 

01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; Plano Collor I (abril/1990): a atualização 

feita 

em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. O acolhimento de tais índices - E SOMENTE 

ESSES 

- foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 

170.084/SP), não havendo razão para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Por fim, em 

relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da 

especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. Diante do exposto, 

ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA APENAS PARA condenar a 

Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela 

parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. 

REJEITO o pedido de aplicação de juros progressivos. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 

autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 

e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se 

à 

CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta 
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vinculada 

do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.09.007708-8 - FRANCISCO SCORDAMAGLIO NETTO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007701-5 - MARIA DA PENHA FERNANDES SCORDAMAGLIO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ 

DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.007151-7 - BENEDITA DE DEUS PINTOD DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto 

isso, 

JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da 

lei 

n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. SENTENÇA REGISTRADA 

ELETRONICAMENTE. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente 

em 

atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE - 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 

autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 

e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009525-0 - ALBERTO GONÇALVES MARTINEZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000277-9 - JORGE ANTONIO BENHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007673-4 - LAURO ROBERVAL GOMES (ADV. SP087722 - JOSE MIRAGAIA RIBEIRO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000298-6 - ANTONIO LUIZ NUNES CRUZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010568-0 - ANTONIO CARLOS MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002614-7 - REGINA MARIA DE MATTOS TAKAOKA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.003032-1 - APARECIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007075-6 - SILVANA MUFFO MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002835-1 - JOAO PEDRO BARRETO (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002844-2 - JOSÉ MANOEL DE FREITAS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008213-8 - NOBUYUKI SUZUKI (ADV. SP197049 - DANIELA ITICE FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008963-7 - ANTONIO BENEDITO SILVA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009027-5 - NELTON PELISSONI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.004875-8 - JOSÉ VICENTE CORREA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008467-6 - CARLOS WEILER (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008988-1 - TIYO OTSUKA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010932-6 - NELSON PINTO DE FARIA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009025-1 - NELTON PELISSONI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008025-7 - NORIVAL MARTINS BERNARDES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010545-0 - VALMIR MARTINS DA ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008014-2 - ISABEL ALVES DA MOTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007933-4 - JOSIAS MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007917-6 - JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007871-8 - VALDEMIR ALVES NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007785-4 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007788-0 - ROMAN CASTRO LOZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007787-8 - ROMAN FLAVIO CASTRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010857-7 - ANTENOR FRANCO JUNIOR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2005.63.09.007784-5 - JOSE BORGES DE MESQUITA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP245553-NAILA AKAMA HAZIME). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). A Lei nº. 10.259, publicada no 

D.O.U 

de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 1º, 

determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não 

houver 

antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz expressamente que "será admitido recurso de sentença definitiva", 

sem, 

contudo, especificar quais os recursos cabíveis de sentença definitiva. Embora não o diga às expressas, uma 

interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do cabimento 

dos 

embargos de declaração, cuja interposição, assim como o cabimento e o processamento, deverá submeter-se à disciplina 

dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Reconheço, ainda, que são cabíveis embargos de declaração com o único propósito de regularizar erro 

de 

fato ou erro material na sentença. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag 

630258/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1, 

e 

EDcl no REsp 546350/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.11.2007, DJ 

06.12.2007 p. 298). Versando a sentença embargada sobre matéria diversa daquela requerida na petição inicial, em total 

afronta aos artigos 128 ("o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, 

não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte") e 460 ("é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, 

de 

natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi 

demandado") do Código de Processo Civil, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração opostos pela Caixa 

Econômica Federal para, reconhecendo o erro material ou erro de fato, TORNAR NULA A SENTENÇA prolatada em 

28 de 
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junho de 2007. De fato, como bem observado pela Caixa Econômica Federal, os pedidos formulados pela parte autora 

na 

petição inicial não incluem os índices expurgados em "janeiro de 1989 (42,72%)" ou em "abril de 1990 (44,80%)". Ao 

contrário, versam sobre os índices "legais de 18,02% de 06/1987, 10,14% de 02/1989; 5,38% de 05/1990; 9,61% de 

06/1990; 12,92% do mês de 07/1990, 7,00% de 02/1991 e de 11,79% do mês de 03/1991". Assim, com o fim de 

regularizar o feito, passo a prolatar nova sentença (texto abaixo), que deverá substituir integralmente a sentença 

prolatada 

em 28 de junho de 2007: "Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos 

do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa 

Econômica Federal, em que a parte autora busca a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de expurgos 

inflacionários. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, pois o ponto 

controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. No entanto, antes da análise do mérito propriamente dito, 

passo 

ao exame dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. Não vislumbro a existência de 

litisconsórcio 

passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal (ré nestes autos), os bancos depositários ou a União, pois os bancos 

privados, anteriormente à centralização da contas do FGTS, não detinham a disponibilidade dos recursos depositados, 

figurando como meros depositários das importâncias, pelo que recebiam uma porcentagem a título de administração 

(artigo 

13, parágrafo 4º, da Lei nº 5.107/66). Já em relação à legitimidade passiva da União, há entendimento jurisprudencial 

pacífico de que somente a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo passivo das ações onde se discute correção 

dos 

saldos de contas do FGTS. Ademais, a responsabilidade da União Federal é apenas subsidiária, ou seja, só ocorrerá na 

hipótese de insolvência da instituição financeira, o que não é o caso. Confira-se: "(...) III - No Incidente de 

Uniformização 

de Jurisprudência no REsp n. 77.791-SC, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJU de 30.06.97, a 1ª Seção pacificou o 

entendimento de que, nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, 

somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com 

a 

União e com bancos depositários.(...)" (REsp 203.121/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01.06.1999, DJ 20.09.1999 p. 55) Verifico, ainda, que a parte autora demonstrou a condição de 

optante ao regime do FGTS, bem como a existência de contrato de trabalho, o que por si só é suficiente para comprovar 

a 

existência das contas, não havendo a necessidade da apresentação dos extratos. Nesse sentido é o posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

OPÇÃO 

REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. 

INCIDÊNCIA DA 

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos 

aqueles 

empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das alterações da Lei n° 

5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da ação 

provar 

que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta vinculada. No recurso 

especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização progressiva de 

juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A controvérsia gira em torno de se precisar a quem 

cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de 

juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem 

incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu 

devidos 

os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de que sendo a CEF 

"agente operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há razão para impor à parte autora o 

ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de 20/09/2004). 4. 

Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço. 5. Recurso especial 

provido". (REsp 790.308/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 

06.02.2006 

p. 220) Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da 

ação, passo a examinar o mérito propriamente dito. Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às 

taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o 
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instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada 

pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância 

social 

do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos 

inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários:Plano Verão (janeiro/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de 

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês 

de 

abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no 

âmbito 

do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo 

razões 

fáticas ou jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial já consolidado. Destaco que vários 

índices pleiteados pela parte autora já foram aplicados administrativamente pela Caixa Econômica Federal - alguns em 

valores até mesmo mais elevados do que a parte autora pleiteou. Nesse sentido: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS 

DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e 

outros 

(fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos 

do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 2. 

A 

Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando que: 

a) a 

parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já computado pela 

CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT 

(Letra 

Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há 

razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices. 3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), 

relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, pelos próprios fundamentos. 4. O 

Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária relativo ao 

mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, 

Min. José Delgado). 5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, 

em 

face da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o 

mês 

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela 

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos 

do FGTS no mês de fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os 

Recorridos 

pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 

911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 7. Pedido de uniformização conhecido e improvido. 

(Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, 

Relator 

Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903)" (destaquei) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ BORGES DE MESQUITA em face da 

Caixa 

Econômica Federal e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c 

art. 

1º da Lei nº. 10.259/01)." Tendo em vista a anulação da sentença equivocadamente prolatada em 28/06/2007, determino 

à Secretaria que efetue as anotações necessárias no cadastro dos autos virtuais. Publique-se. Intimem-se as partes do 

inteiro teor desta decisão. Registrado eletronicamente. 

 

2005.63.09.002292-3 - GERALDO LOURENÇO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 -, e 
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aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora. As diferenças entre o que foi creditado e o que 

deveria 

ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices oficiais de correção das cadernetas de poupança, com 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais compõem a remuneração da referida aplicação 

financeira. 

Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Isso porque, até que 

sejam efetivamente pagos os valores ora determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na 

referida conta de poupança. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o 

trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) 

extrato(s) foi(ram) acostado(s) à inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei 

nº. 

9.099/95). Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da 

quantia apurada seguirá o disposto em lei. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010793-7 - HELENA ABDALLA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010518-7 - NELSON RODRIGUES MOTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010544-8 - DAMIAO ABRANTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010542-4 - JORGE JOSE CORDEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES). 

 

2007.63.09.010556-4 - MARIA FIGUEIRA ALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010569-2 - EDGARD ARTIBANO CRUZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010534-5 - MARIA JOSE FERNANDES ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009341-0 - ARY TADEU FERREIRA BRITO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010525-4 - JOÃO MOYAS BALHESTERO FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010384-1 - MELICIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO). 
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2007.63.09.010522-9 - LUIZ AUGUSTO RODELLO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010543-6 - SEVERINO ANTONIO MARQUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008426-3 - MARIA AUGUSTA ALVES BESSADA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008420-2 - VALTER SATIRO DO CARMO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010845-0 - PAULO MANZONI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010512-6 - ANA VIVENCIA DE CASTRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010505-9 - AURELIO ALVES CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010852-8 - JOSE CARLOS BRIET (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010855-3 - JULIETA CARMO LEITE DA CUNHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010485-7 - RICARDO CARMONA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010435-3 - APARECIDA CASSIANO CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000488-0 - JOSUEL SANTOS NUNES (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010582-5 - LAERCIO JOSE DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003770-4 - JOSE APARECIDO CALEGON (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA 

MARQUES) ; 

SEBASTIAO CUPERTINO GONÇALVES(ADV. SP163148-REGINA APARECIDA MAZA MARQUES); JOÃO 
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SANT'ANA 

DA SILVA(ADV. SP163148-REGINA APARECIDA MAZA MARQUES); HELVECIO PIRES DIAS(ADV. 

SP163148-REGINA 

APARECIDA MAZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.007879-2 - PEDRO APARECIDO PETRIAGGI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007798-2 - SUELI APARECIDA PINTO (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265); CAIXA SEGURADORA . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

inexistência 

de interesse processual da parte autora. Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003567-3 - IRINEU LINDOLPHO BIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.000294-5 - WILSON VALERIO DE SOUZA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.001998-2 - LUIZ CARLOS MULLER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001780-4 - HUMBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.001999-4 - VALDEMAR MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003288-3 - EMIKO SAKAGUCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002297-0 - ANTONIO GILBERTO PEREIRA ALVES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002000-5 - JOSÉ MARIA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.000328-7 - VIRGINIA ALVES DOS SANTOS KONLENYAK (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO e 

ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos Embargos de Declaração 
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opostos 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). A Lei nº. 

10.259, publicada no D.O.U de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, em seu artigo 1º, determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, sempre que, 

entre uma e outra, não houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz expressamente que "será admitido 

recurso 

de sentença definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos cabíveis de sentença definitiva. Embora não o diga 

às 

expressas, uma interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em cotejo conduz o intérprete a concluir em 

favor 

do cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, assim como o cabimento e o processamento, deverá 

submeter-se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, pode-se aplicar, ainda, o disposto no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. Assim, conheço dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica 

Federal e pela parte autora, pois tempestivos e formalmente em ordem, para, no mérito, REJEITAR os embargos 

opostos 

pela parte autora e ACOLHER os embargos opostos pela empresa-ré. Ao contrário do afirmado pela parte autora, em 

nenhum momento da petição inicial há pedido de condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença 

de 

"26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987". Ao contrário, o único pedido formulado é aquele que foi acolhido 

na 

sentença embargada ("42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989"). Consoante dispõem os artigos 128 ("o juiz 

decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a 

lei exige a iniciativa da parte") e 460 ("é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 

pedida, 

bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado") do Código de 

Processo Civil, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os quais são determinados conforme o 

pedido 

das partes. O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação 

lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só 

àqueles 

constantes em capítulo específico ou sob a rubrica "dos pedidos" (STJ, REsp. 120.299-ES, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, DJU de 21.09.98). Fácil constatar que a matéria suscitada nas razões dos embargos opostos pela parte 

autora 

é alheia aos argumentos abordados na petição inicial, sendo que em nenhum momento da instrução processual a 

recorrente a aventou (ausência de emenda à petição inicial). Trata-se, portanto, de inovação da discussão do mérito da 

actio em sede de embargos de declaração. Assim, não se tratando de matéria de ordem pública, é defeso ao juiz 

conhecer 

de questões não suscitadas, cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. Dessa forma, não há se falar, em relação ao 

período de "junho de 1987", em "omissão" da sentença embargada, razão pela qual de rigor a rejeição dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora. Diferente conclusão, porém, deve-se chegar após leitura atenta dos embargos de 

declaração opostos pela Caixa Econômica Federal. Como bem observado pela empresa-ré, houve "erro material", 

passível 

de correção via embargos de declaração (Superior Tribunal de Justiça, EDcl no AgRg no Ag 630258/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1, e Superior Tribunal de 

Justiça, 

EDcl no REsp 546350/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.11.2007, DJ 

06.12.2007 p. 298), na condenação em juros de "1,0% ao mês desde a data que deveriam ser creditadas", em total 

afronta 

ao disposto no artigo 405 do Código Civil. Assim, acolhendo os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica 

Federal, retifico o dispositivo da sentença prolatada em 19/09/2007 (publicada em 24/09/2007), que passa a ter a 

seguinte redação: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar 

a 

(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em 

janeiro de 1989 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de 

correção monetária a partir do crédito indevido e juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação, conforme 

critérios 

previstos pelo Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região. Oficie-se à 

Caixa 

Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo 

da(s) 

conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial. Sem 

custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95). Publique-se. Intimem-se as partes. 
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Sentença registrada eletronicamente. Mantenho, no mais, o inteiro teor da sentença embargada. Publique-se por inteiro 

esta decisão. Intimem-se as partes. Transcorrido "in albis" o prazo para interposição de eventuais recursos, dê-se vista à 

parte autora para se manifestar a respeito da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 05/10/2007 

("cumprimento de sentença"). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6309000115 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2005.63.09.005287-3 - VALTER PEDRO TABORDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos 

consta, julgo o feito extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

aplicado subsidiariamente às Leis nº. 10.259/01 e 9.099/95, ACOLHENDO O PEDIDO formulado por VALTER 

PEDRO 

TABORDA em face da Caixa Econômica Federal para condenar a empresa pública em obrigação de fazer consistente 

em 

liberar em favor da parte autora, no prazo de quinze dias, contados após o trânsito em julgado desta sentença, o saldo 

existente em sua conta vinculada ao FGTS. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099, de 26 de setembro de 1995, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.008039-7 - TADAO FUWA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem 

custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.008345-6 - GILDASIO AZEVEDO SODRE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, c/c o artigo 1º da Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 

nº. 

1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.001034-2 - DANIEL MENINO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a inércia da parte autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e 

honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, reconhecendo a prescrição em relação à correção monetário do "Plano Bresser" e 

condenando 

a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre 

a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 

44,80% 

sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de 

poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento 

n.º 

64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito 

indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação ( + juros contratuais capitalizados mês a 

mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% - meio por cento - ao mês, até o efetivo 

pagamento). Devem ser deduzidos os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(ram) 

acostado 

(s) à inicial. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais 

(sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da 

Lei 

nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. 

Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000170-2 - ROBERTO PINTO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000045-0 - LUMY NAGAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010413-4 - ROZINHA LEITE MENDES ( REPRESENTADA) (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

ARLINDO 

BATISTA MENDES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.010412-2 - NEUZA BATISTA MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; WILSON BATISTA 

MENDES 

(REPRESENTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.005579-2 - LUIZ FELIX RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO 

DE AÇÃO da parte autora em relação ao "Plano Bresser" e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em 

janeiro 

de 1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não 

foram 

bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) 

conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo 

Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a 

partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação ( + juros contratuais 

capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% - meio por cento - ao mês, 

até 

o efetivo pagamento). Devem ser deduzidos os eventuais saques ocorridos em cada período.Oficie-se à Caixa 

Econômica 
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Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(ram) acostado(s) à inicial. Quanto ao valor da 

condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.001103-3 - FRANCISCO VIEIRA AQUINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, ACOLHO OS PEDIDOS 

DA 

PARTE AUTORA e julgo o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. DETERMINO a intimação da Caixa Econômica Federal para que proceda - no prazo de 15 (quinze) 

dias, a 

contar da ciência desta decisão -, à liberação dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS titularizada por 

'FRANCISCO VIEIRA AQUINO", admitindo, para efeitos do artigo 20, § 18, da Lei nº. 8.036/90, a procuração pública 

outorgada à "Palmira Vieira Aquino". Os valores a se levantar estão limitados à competência dos Juizados Especiais 

Federais, isto é, a 60 (sessenta) salários mínimos apurados na data da prolação desta sentença. Sem condenação em 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e do artigo 

1º 

da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.004248-7 - ANTONIO DA SILVA MARIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelo exposto, julgo o processo extinto 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em 

junho 

de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta 

última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força 

da 

MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de 

correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% 

ao 

mês desde a data da citação ( + juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido 

creditados, à razão de 0,5% - meio por cento - ao mês, até o efetivo pagamento). Devem ser deduzidos os eventuais 

saques ocorridos em cada período. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias 

após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, 

cujo 

(s) extrato(s) foi(ram) acostado(s) à inicial. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos 

Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003463-6 - MILTON MIGUEL DE AVILA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARINA 

CARVALHO DE 

AVILA E OUTRO (ESPÓLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 
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2007.63.09.003464-8 - CARINA MITIE HARAMOTO - REPRESENTADA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003460-0 - CLOVIS YUJI HARAMOTO - REPRESENTADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003466-1 - RICARDO MASSANORI HARAMOTO - REPRESENTADO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003458-2 - SATIKO SATO(REPRESENTADA) (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003455-7 - MARIA SATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; KEIKA SATO X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003443-0 - FRANCISCO JIASME DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003468-5 - EDSON BENEDITO FILGUEIRA PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; SANDRA 

COIMBRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003476-4 - MARGARIDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003485-5 - KAZUYUKI UMEZAKI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003539-2 - MARIA DO SOCORRO SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003687-6 - THEREZA DO CARMO HOOGEBOOM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

NICOLAAS 

ADRIANUS HOOGEBOOM X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 

 

2007.63.09.005496-9 - SÉRGIO RICARDO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005492-1 - PAULO ROGÉRIO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003395-4 - DIONISIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003269-0 - HARUE MAEDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.003216-0 - TISSEKI GONDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003223-8 - ERICA VENTURINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003227-5 - MARIA LUCINDA PEREIRA NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ABIGAIL 

NEVES X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003244-5 - ROGÉRIO MASSAHIKO FUJITA REPRESENTADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003245-7 - TORAHIKO FUJITA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MASSAKO KUNIHIRO 

FUJITA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003253-6 - CLAUDIO GONDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003267-6 - YOKO HONDA MAEDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003268-8 - MARIO MAEDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003442-9 - SERGIO LUIZ DA COSTA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003302-4 - ARACIDIO ZANDOMENICO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003348-6 - MARIA MARIANO DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003353-0 - ELI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003378-4 - FLORISVALDA DA SILVA FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003389-9 - VALDECIR PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003392-9 - LURDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003402-8 - ANTONIO JOÃO MOSSRI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; IOLANDA SIQUEIRA 

MOSSRI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.003438-7 - BENEDITO DE ALMEIDA MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme razões acima expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.004734-5 - MARIA DE FATIMA FRANCISCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004739-4 - EDNALDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004722-9 - MOACIR DIAS CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004753-9 - ADELCIO JOÃO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004754-0 - MARIO LUIZ RODRIGUES LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004758-8 - ZULEIKA SANTARELLI PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004719-9 - JOAO CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004709-6 - ROBERTO ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004702-3 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004694-8 - JOAO PINTO DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004689-4 - MARCIA TIRADO CLACENKO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004685-7 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004679-1 - SEBASTIAO TAVARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004678-0 - JAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004788-6 - OSVALDO CRISTINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004807-6 - SYLVIO LOURENÇO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004806-4 - JOSE LUCAS DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004801-5 - RENATO DOS PASSOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004798-9 - ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004792-8 - JUAREZ DIAS ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004759-0 - CARMELIO LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004785-0 - IVONE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004783-7 - EZEQUIEL FRANCISCO DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004777-1 - ANESIO DE PAULA LICCA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004774-6 - MANOEL FLORINDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004766-7 - VICENTE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004763-1 - HILDA MENDES DE SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004809-0 - FIDELCINO RODRIGUES LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004584-1 - JOSE DOS REIS RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004624-9 - JOÃO ANTONIO DO CARMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004620-1 - LUIZ RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004611-0 - VALTER LEME MARIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004604-3 - JOSE ROBERTO BATISTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004602-0 - OSWALDO QUERINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004599-3 - MANUEL DO CAMPO CARNEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004626-2 - CLAUDIO FERREIRA SOARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004577-4 - ISAURA APPARECIDA DE JESUS PAIXÃO ROCHA (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004571-3 - JOSE LEITE NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004570-1 - PETRUCIO ARLINDO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004565-8 - JOSE OTAVIO DO PRADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004560-9 - OTÁVIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004552-0 - GLAFIRA DE PAULA NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004670-5 - SERGIO SALERMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004654-7 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004665-1 - ALTAIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004664-0 - VANDERLEI MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004663-8 - RUTH GARCIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004660-2 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004656-0 - VADIR DE ASSIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004640-7 - GONCALO FLORENCIO DE BRITO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004653-5 - JOAO BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004646-8 - JORGE FERNANDES DE MACEDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004645-6 - WALTER NAVAS MORENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004643-2 - SILVIO CARLOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004642-0 - SEBASTIÃO VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004641-9 - JOAO SENADOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004551-8 - JOSE LOPES DE AZEVEDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004935-4 - JOÃO RODRIGUES CARDOSO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004989-5 - ALBERTO PELEGRINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004978-0 - ORLANDO FERNANDES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004968-8 - JOSE INACIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004956-1 - MICHEL WADY MIGUEL JARJURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004953-6 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004945-7 - SEBASTIÃO EMILIANO ATANAZIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004993-7 - ADÃO RABELLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004933-0 - LUIZ GONZAGA BESERRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004932-9 - DECIO CONDES MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004928-7 - ROBERTO RIZZI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004926-3 - JUVENTINA DO CARMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004925-1 - JOSE GETULIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004924-0 - JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004922-6 - MARIO HITOSHI OKUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005031-9 - LUIZ CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005050-2 - JOSE VICTOR VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005047-2 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005037-0 - JOHYLSON REIS CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005035-6 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.005033-2 - CLEUSA ELIAS DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004996-2 - BENTO LOPES CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005029-0 - FATIMA GARCIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005027-7 - MOYSES MOREIRA MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005023-0 - AGENOR BUENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005021-6 - CECILIA MARQUES BISPO BRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005014-9 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004997-4 - NELSON LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004811-8 - FRANCISCA PAULA BORDELLO SOARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004832-5 - MADALENA CIPRIANO DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004853-2 - MARIA DAS DORES GONÇALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004851-9 - BENEDITO PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004848-9 - JUVENAL DA CRUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004844-1 - JOAO TORQUATO DE CAMARGO JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004843-0 - INIS THEREZINHA DA COSTA NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004837-4 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004854-4 - MARILIA GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004830-1 - OSWALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004828-3 - MATILDE SIQUEIRA PINTO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004826-0 - ANA MARIA LEITE DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004825-8 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004824-6 - ALVARO FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004822-2 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004918-4 - MANOEL BERNARDO GOMES CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004890-8 - PAULO SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004909-3 - PEDRO DO PRADO VITOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004899-4 - ANA MARCIA COUTINHO ABRANTES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004896-9 - AMADO NERINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004894-5 - JACIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004892-1 - VERA LUCIA BORGES DA MATTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004859-3 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004880-5 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004879-9 - SEBASTIAO ENGRACIO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004878-7 - JOÃO CARLOS LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004875-1 - ADELINO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004867-2 - ANA MARIA AFFONSO LOPUF (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004863-5 - ANTONIO JOSE DE LAIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004613-4 - LAUDELINO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004406-0 - MARIA MADALENA DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004338-8 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004352-2 - JOAO BATISTA LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004359-5 - JOSE FERREIRA DE PINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004367-4 - GERALDO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004386-8 - ANTONIO OSCAR DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004395-9 - MOACIR TEODORO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004402-2 - CLARA MARIA DE ASSIS SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004403-4 - VALTER HELENO DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004332-7 - SEBASTIAO CARLOS PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004407-1 - SIZUME AKIYAMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004410-1 - JOSE DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004422-8 - AGOSTINHO FERREIRA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004424-1 - ANTONIO LINO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004425-3 - LUIZ CARLOS CANECHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004437-0 - OLIVAL DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004538-5 - BENEDITO LOPES DE CERQUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004442-3 - LEOCADIA TEREZA FERRARI MEIRELES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004443-5 - EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004448-4 - MARINALVA RAMOS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004285-2 - MARIO FERREIRA MEIRELES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004254-2 - KAZUTOSHI KOJIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004256-6 - RONALDO DOS SANTOS DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004266-9 - JOSE SIQUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004268-2 - ADENILSON CABRAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004272-4 - RITA TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004278-5 - CARMELITO DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004282-7 - JOAO LUIZ VENANCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004284-0 - JOÃO DE DEUS NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004327-3 - NELSON ASSUNÇAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004286-4 - VICENTINA LEITE MAZUR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004287-6 - CLARIMUNDO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004288-8 - FELICIO FERREIRA MEIRELES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004293-1 - JOAO FAUSTINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004295-5 - JOSE FELIPE SANTIAGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004305-4 - HUMBERTO LUIS QUINTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004306-6 - SEBASTIAO DA SILVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004320-0 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004321-2 - MARIA APARECIDA RAMOS CASTILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004246-3 - SEBASTIÃO GILBERTO DE MOURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004514-2 - CRISTINO MANOEL MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004494-0 - GERALDO SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004495-2 - JOSÉ DA CRUZ MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004497-6 - JURANDIR CAMARGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004502-6 - NORIVAL DE PAULA CAMPOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004507-5 - GERALDO HILARIO CAMPOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004511-7 - MARIA DE LOURDES CANDIDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004512-9 - AGUSTINHO DA SILVEIRA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004513-0 - PEDRO GALHARDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004493-9 - ALCIDES RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004515-4 - VITOR DA SILVA FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004521-0 - JOSÉ RODRIGUES COELHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004523-3 - MARIA JOSE BERTAÇÃO SIMOES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004524-5 - BENEDITO AGOSTINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004527-0 - CLEUSA ALVES BASTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004529-4 - JOSE ADIEL PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004530-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004532-4 - JOSE EVARISTO DE PAULA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004534-8 - JOAO AURELIANO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004244-0 - BENEDITO BRAZ NEVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004472-1 - BENEDITO PEREIRA VIDAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004454-0 - SONIA DOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004457-5 - NELSON DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004462-9 - OSVALDO AMANCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004463-0 - JOSE LUIZ MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004464-2 - PAULO ROBERTO DA CRUZ MARCIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004469-1 - RUBENS DE ABREU PIERRE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004470-8 - SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004471-0 - SEBASTIÃO CARLOS PONCIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004491-5 - JUDITH ANA DA SILVEIRA GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004477-0 - WALTER NEPOMUCENO DE MIRANDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004479-4 - JUAREZ DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004483-6 - MARIA LUCIA TRIGUEIRO NOBREGA MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004485-0 - JENOR PEDRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004487-3 - LOURIVAL DA CRUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004490-3 - JOEL NUNES LORENA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010886-3 - HIROSHI SAGA ( REPRESENTADA ) (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010725-1 - MANOEL JULIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme razões acima expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.004063-6 - IRAEL GUIMARÃES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004051-0 - BENEDITO VALTER DO CARMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004072-7 - PETRUCIA MARIA DA SILVA MIGUEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004049-1 - AUREO FERREIRA MEIRELLES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004047-8 - BENEDITO FLORIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004030-2 - SEBASTIAO JOSE CORDEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004078-8 - VILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004087-9 - BENEDICTO JOSE DE PAULA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004093-4 - TSUTOMU TANAKA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004095-8 - JOSE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004096-0 - NADIR DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004098-3 - PAULO INABA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003976-2 - JOAO MOREIRA MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003907-5 - THEREZA CRUZ NEPOMUCENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003909-9 - CLARICE FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003934-8 - ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003940-3 - MARLENE APARECIDA DE GODOY (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004025-9 - JOSE DA SILVA IRMAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003986-5 - MARLY DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003993-2 - NAIR BENEDITO ARRUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004011-9 - MIGUEL MAGRINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004013-2 - JOSÉ MARIA DE ASSIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004019-3 - REMO YVONE SPONDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004158-6 - MARIA MARGARIDA LUCENA DANTAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004180-0 - ANTONIO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004099-5 - ANTONIO RIBEIRO DOS ANJOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004223-2 - ROBERTO REGUEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004221-9 - MASAAKI YAMATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004220-7 - JORGE DA CUNHA MESQUITA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004210-4 - TOMAZIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004198-7 - MIGUEL ARCANJO DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004189-6 - OLIVINO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004186-0 - SEBASTIAO CELIO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004231-1 - JAIR CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004125-2 - JOSE PIRES BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004102-1 - NELSON ANTONIO BAESSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004104-5 - ANTONIO JORGE DA CUNHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004112-4 - MUCIO LUIZ MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004166-5 - ADEMAR ROSA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004136-7 - WALDEMAR LINO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004147-1 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004153-7 - SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004159-8 - JOSE VILSON DAINESE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.004680-8 - SOCRETES SIMOES CALIXTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, conforme razões acima 

expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Proceda a Secretaria à retificação do nome da parte autora para 

constar SÓCRATES SIMÕES CALIXTO, conforme documentos pessoais anexados aos autos virtuais. Publique-se. 

Intime- 

se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003764-9 - GETULIO VARGAS MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, extinguindo o processo com resolução 

do 

mérito (269, inciso I, do Código de Processo Civil). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado. Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme razões acima expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA e julgo o processo extinto com resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de 

que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.006753-8 - YOUKO IKEDA NAGAFUTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004649-3 - JOCELINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2005.63.09.008324-9 - CAMILO DE SOUZA FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento 

dos 

Embargos de Declaração opostos (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 

nº. 10.259/2001). A Lei nº. 10.259, publicada no D.O.U. de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 1º, determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz 

expressamente que "será admitido recurso de sentença definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos cabíveis 

de sentença definitiva. Embora não o diga às expressas, uma interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em 

cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, assim como 

o 

cabimento e o processamento, deverá submeter-se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, 

pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Assim, conheço dos embargos, pois 

tempestivos e formalmente em ordem, para no mérito REJEITÁ-LOS, tendo em vista a total ausência de "obscuridade, 
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contradição, omissão ou dúvida" (artigo 48 da Lei nº. 9.099/1995) no texto da sentença embargada. Consoante dispõem 

os artigos 128 ("o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte") e 460 ("é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, 

de 

natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi 

demandado") do Código de Processo Civil, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os quais são 

determinados conforme o pedido das partes. No entanto, ao contrário do afirmado pela Caixa Econômica Federal, 

consta 

na petição inicial o pedido de condenação da empresa-ré em indenização por danos morais, pois "pedido é aquilo que se 

pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-sistemática do afirmado na 

petição 

inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só àqueles constantes em capítulo específico ou 

sob 

a rubrica "dos pedidos" (STJ, REsp. 120.299-ES, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 21.09.98 - destaquei). Em que 

pese o fato de a parte autora litigar sem a assistência de advogado regularmente constituído, o que até poderia ensejar 

uma redação equívoca ou atécnica da petição inicial, tal fato, no caso concreto, não foi suficiente para o julgamento de 

inépcia da peça, já que satisfatoriamente preenchidos os requisitos dos artigos 282 e 295 do Código de Processo Civil. 

Ademais, leitura atenta do capítulo "2. FUNDAMENTOS" da inicial permite concluir, na esteira do entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça (julgado acima mencionado), que o pedido de condenação em indenização por danos 

morais 

foi efetivamente formulado pela parte autora, não havendo se falar, portanto, em "omissão" da sentença prolatada em 

28/092007 e/ou ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa ou congruência do pedido à sentença. Nesse ponto 

vale transcrever, para dirimir qualquer dúvida, o capítulo "2. FUNDAMENTOS" da inicial: "TANTO O CODIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR COMO AS DISPOSIÇÕES DO NOSSO CODIGO CIVIL, GARANTEM O DIREITO 

DO 

AUTOR A SER RESSARCIDO POR PREJUIZO QUE A RÉ LHE TENHA CAUSADO BEM COMO NÃO EXIME 

ESTA DA 

SUA RESPONSABILIDADE COMO PRESTADORA DE SERVIÇO QUE É. OUTROSSIM, O DANO MATERIAL 

E MORAL 

DO AUTOR RESTA EVIDENTE NA MEDIDA EM QUE LHE FOI IMPUTADO SAQUE QUE JAMAIS FÊZ." 

(destquei) Ante 

o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela Caixa Econômica Federal e mantenho a 

sentença 

embargada por seus próprios fundamentos. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se 

à 

CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta 

vinculada 

do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.09.009845-6 - YOSHICAZO SHIHOMATSU (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008123-7 - MASSAYUKI MINATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.008326-0 - HELIO SERGIO SIQUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Chamo o feito à ordem. A sentença 

prolatada em 

23/06/2008 contém erro material grosseiro, pois afirma, equivocadamente, que a Caixa Econômica Federal informou ao 

juízo a adesão da parte autora ao acordo previsto na LC nº. 110/01. Ocorre, porém, que a empresa-ré afirmou 

exatamente 

o contrário, ou seja, a não adesão da parte autora ao acordo supracitado. Assim, sanando de ofício o erro material, torno 

nula a sentença prolatada em 23/06/2008 (sequer publicada) e passo a prolatar outra, conforme texto abaixo, 
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determinando à Secretaria que efetue as anotações necessárias: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). Inicialmente, afasto as preliminares argüidas 

pela 

ré. A documentação juntada aos autos virtuais comprova a não adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001. Não há se falar, portanto, em ausência de interesse de agir. Além disso, as ações relativas 

ao 

FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in 

verbis: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". Passo à análise do mérito 

propriamente dito. Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em 

épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos 

créditos 

e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior importância a 

essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade 

de 

reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante firmou-se 

favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:Plano Verão 

(janeiro/1989): 

com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% 

referente ao IPC; Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a 

título de IPC. O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo se 

distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do 

advento 

do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária 

previstas para o regime jurídico do FGTS. Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

AUTORA 

para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao 

FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o 

disposto em lei. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias 

após o 

trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da 

lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, 

fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente 

em 

atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE - 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte 

autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 

e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000292-5 - LOURDES SIMOES BRICHES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008248-5 - TSUYOSHI SHIRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008257-6 - LUIZ LUCENA GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007586-9 - OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009102-4 - JULIA DOURADO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000705-4 - MARIA VENICIA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009900-0 - NELSON MATHEUS FREDERICO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010042-6 - ANTONIO DA SILVA COELHO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003261-5 - CARMEN MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010723-8 - CINEI DONIZETE MIANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000077-1 - ISAQUEL BISPO DE MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000206-8 - VALERIA PAPAIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000388-7 - HILDA ROBERTO DA SILVA HENRIQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000414-4 - NIVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000733-9 - MILTON PUDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007138-4 - JANE ALVES DA COSTA MARIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005785-5 - NATALINO DE AGUIAR PETROSKI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006364-8 - DAGMAR CORREA BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006775-7 - DENIEL RODRIGUES DE FARIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006469-0 - BELMIRA CUNHA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006427-6 - EDILIO MARIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006738-1 - FRANCISCA CARVALHO SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005973-6 - JOSE MANOEL RIBEIRO IRMÃO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004703-5 - MARIA APARECIDA CRISPIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007082-3 - SUSANNE ANTONIA WIEDERSPERGER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006618-2 - FLORDELIZ DE PAULA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005319-9 - MARCOS YUKIO SATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005303-5 - JOÃO BAPTISTA LOPES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.006460-4 - LAURO RAINJAK (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010554-0 - MARIA HELENA PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004633-0 - NADIR SILVA SOUZA DE BRITO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006359-4 - JOSE AFONSO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010844-9 - GERALDO DE MELO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005968-2 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005855-0 - DIRCE DA SILVA QUAGLIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004725-4 - MARILINDA MENDES DE ASSIS SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.005174-9 - IVANILDO NUNES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007851-2 - GERALDO JOÃO FRANCISCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007067-7 - NELI APARECIDA DO PRADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007969-3 - ORLANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007970-0 - ROQUE JOSE RANGEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007998-0 - CEZAR GUSMATTI JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008003-8 - RITA CARVALHO GALVAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008059-2 - JOAO CARLOS FERREIRA DUTRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008121-3 - CLELIO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007071-9 - CARLOS CIPRIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008727-6 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008444-5 - MASATOSHI KABAYA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008499-8 - CARLOS ALBERTO CAETANO DA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008510-3 - TSUNEO TAKAOKA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008554-1 - NORBERTO MARTIN SANT'ANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008556-5 - EUNICE YOSHIGAVA SHIMOSE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.001280-3 - ULYSSES DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003048-5 - ANGELO MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006806-3 - JOSE BENEDITO PIRES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.001398-7 - CLAUDIO GONÇALVES GOUVEA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 29/07/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 
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médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004689-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA ROCHA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004703-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004710-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004716-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MELICIO JARDINETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004690-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MOTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004691-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.004692-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE COELHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELLIPE ARAUJO VILLAR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004694-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004695-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BOMFIM FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004696-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004697-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004698-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL NICOLETTI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004700-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004701-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BATISTA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004702-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE LUIZ ANDRADE DA MATTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004705-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004706-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO XAVIER 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004707-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLECIO GUERRIZE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004708-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIUS CEZAR DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO MODESTO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004711-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MATIAS FERRINHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LERI BONIFACIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004713-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004714-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PIRES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.11.004715-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS DE MELO LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004717-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 429/2008 

 

2007.63.11.001751-1 - SEVERINA DAS DORES BARBOSA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.001997-0 - JERUSA MARIA RIBEIRO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003242-1 - ANNA GUGLIOTTI MORORO (ADV. SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003730-3 - NELSON AGUIAR DE OLIVEIRA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003739-0 - ADELAIDE LOPES DE PINHO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003861-7 - BERTOLINO LISBOA DE ANDRADE (ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI 

CAMARGO 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003895-2 - NAIR DA SILVA CASTRO QUEIROZ (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004031-4 - BENEDITA CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004202-5 - VERGINIA DO CARMO CORREA AGUADO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004409-5 - CARMEM BLANCO FERMI (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004443-5 - MARGARIDA CANZI BIONDI (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 
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Intimem-se." 

 

2007.63.11.004490-3 - NAIR CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004774-6 - SUELI SALVADO DA SILVA (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004907-0 - ALTEMIR LEONES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006040-4 - RUTH PEIXOTO AGUIAR (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006860-9 - JOSE ARMANDO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006861-0 - OTAVIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007141-4 - MARIA VICTORIA SUCK SALEMI (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 
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Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 432/2008 

 

2007.63.11.008222-9 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); REGINALD RAMIRES RAMOS(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); REGINA LUCIA RAMOS STARINI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008224-2 - HELCIO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); MARLENE BARBOSA TEIXEIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008226-6 - IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2165/2365 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008228-0 - JOSE NEVES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008742-2 - JOÃO MITSUAKI TAKEHASHI (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008829-3 - HAROLDO CARLOS TEIXEIRA MEDEIROS (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008860-8 - CLAUDETE FREITAS SANTOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2166/2365 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.008908-0 - EVERALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.009118-8 - JOAO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); 

CELINA LOPES BARBOSA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.009767-1 - JOSE RICARDO SOARES PRADO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.009796-8 - LUIZ JOSE DE MATOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.009886-9 - SOYEI ARATA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010171-6 - MAGNO RODRIGUES VAZ E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); DAGNO RODRIGUES VAZ(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010444-4 - LUECIR DA SILVA LISBOA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 
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quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010513-8 - REGINALDO FRANCO ASSUMPÇAO (FALECIDO REP.P/ MARILENA) (ADV. SP119204 

- SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010564-3 - ERCILIA GONÇALVES (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010712-3 - LAURENTINA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 
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recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010904-1 - JUSTINA DA SILVA PAULA E OUTRO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO); 

JULIANA DA SILVA PAULA(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010923-5 - JOAQUIM ANTONIO BAPTISTA QUITO (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES 

QUITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010949-1 - THOMAZ GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.010995-8 - MARLENE FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED 

AMIN JUNIOR); SERGIO BIBIENO DOS SANTOS(ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR); 

SIDNEY 

BIBIANO DOS SANTOS(ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR); FLÁVIO BIBIANO DOS 

SANTOS(ADV. 
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SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em 

geral 

devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011481-4 - CIRO PETTORUSSO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011482-6 - RAFAEL ALVES DE AZEREDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011535-1 - HAROLDO COFANI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2171/2365 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011537-5 - RAFAEL ALVES DE AZEREDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011735-9 - MIRIAM DOS SANTOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2007.63.11.011803-0 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000065-5 - PEDRO SALGUEIRO VILA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000080-1 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000366-8 - CIRO PETTORUSSO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000456-9 - LUIZA CONCEICAO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA); 

RODRIGO GERALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 
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2008.63.11.000563-0 - RODRIGO ALESSANDRO MOURY YABIKU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000565-3 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000568-9 - PEDRO DE MATOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000569-0 - PEDRO DE MATOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000573-2 - JAIME FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000574-4 - JAIME FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000843-5 - JOSE ADEMILSON DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000844-7 - TERESINHA DE GOUVEIA LOIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000853-8 - JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000854-0 - MARIA DE FREITAS NUNES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.000855-1 - NATHALIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001007-7 - TOSHIO MORI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001011-9 - TOSHIO MORI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001079-0 - BRAZ ANTONIO CARVALHO PEREIRA (ADV. SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001321-2 - TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 
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admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001360-1 - DANILO GALANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001393-5 - ALICE DO NASCIMENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001412-5 - VICENTE FERREIRA LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001413-7 - NILDA OLIVEIRA CANADINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

2008.63.11.001557-9 - IVONE DA SILVA ALVES PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 433/2008 

 

2007.63.11.008220-5 - MARIA RIBEIRO NUNES (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.008232-1 - NILTON JOSE CABRAL (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008245-0 - SILVIA NASCIMENTO MARTINS E OUTRO (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE 

PAIVA 

MAGALHAES e ADV. SP020282 - ALDA MARIA PAIXAO); VALDIRMARTINS(ADV. SP150965-ANDREA 

PAIXAO DE 

PAIVA MAGALHAES); VALDIRMARTINS(ADV. SP020282-ALDA MARIA PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008249-7 - JOSE EDSON FONTES (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008268-0 - MARIA RAIMUNDA DE SANTANA (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI 

POSOCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008271-0 - CLEIA DE ABREU TRINDADE (ADV. SP027055 - DILZA TEREZINHA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008274-6 - MARIZA DIAS FERREIRA (ADV. SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008276-0 - EDVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2181/2365 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008280-1 - RAULITA CARVALHO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP184628 - DANILA CRISTINA 

DOS 

SANTOS); EDISON DOS SANTOS PASSOS(ADV. SP184628-DANILA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008289-8 - SERGIO DE ANDRADE FORMIGA (ADV. SP144081 - GIZELA DA SILVA CANHEIRO 

VARVELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008290-4 - RICHARD EDWIN TELFER (ADV. SP144081 - GIZELA DA SILVA CANHEIRO 

VARVELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008295-3 - ANIZIO MENUCHI (ADV. SP254279 - EVELYN DIAS RAPOSO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008324-6 - JULIO RODRIGUES CASTANHEIRA (ADV. SP165978 - JEAN PIERRE MENDES TERRA 

MARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008328-3 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008334-9 - WELLINGTON VAZ PEREIRA (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008358-1 - KARIO MARCILIO RODRIGUES (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008360-0 - BENDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP208740 - ANTONIO CARLOS ROMÃO 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008366-0 - WILSON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP100645 - EDISON SANTANA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008395-7 - RONALDO VIDAL (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008397-0 - INACIO OPAZO PEREZ (ADV. SP165978 - JEAN PIERRE MENDES TERRA MARINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008399-4 - FERNÃO BETIM PAES PEME (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008422-6 - ANDRE LUIZ DE CASTILHO SILVEIRA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE 

NEVES 

KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008427-5 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008432-9 - EUGENIO LEANDRO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008436-6 - ADILSON AFONSO DE SOUZA (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.008437-8 - MAURICIA FRANCELINA OLIVEIRA (ADV. SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008438-0 - DURVAL DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008454-8 - MARIA ALZIRA NOGUEIRA DE QUEIROZ E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE 

SACCHETIM CERVO); FERNANDO NOGUEIRA DE QUEIROZ(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); NADIA NOGUEIRA DE QUEIROZ(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008485-8 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008529-2 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008531-0 - ANTONIO PERES NADAIS (ADV. SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008656-9 - REGINA CELIA MICAEL CRAVO DE MORAIS (ADV. SP189482 - CARLOS ROBERTO 

CRAVO 

DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008724-0 - EDELZUITA MERCES SANTOS DE LIMA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008730-6 - PAULO EDUARDO VALLE E OUTRO (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ 

SOARES); 

MARIA JOSE BERTOLOTTI VALLE(ADV. SP164535-DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008734-3 - MARIA GUILHERMINA BAPTISTA (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA 

MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008736-7 - ARISTIDES AUGUSTO MARRA JUNIOR (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO 

DE 
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PAULA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008739-2 - ROGÉRIO AUGUSTO MARRA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008749-5 - MARIA REGINA MIOZZO PATTI (ADV. SP110623 - CARLA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008754-9 - MARIA DAS GRAÇAS DE MELLO LOPES (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO 

DA SILVA 

MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008760-4 - TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008786-0 - MARIA JOSE ZANELA KOZIKOSKI PERES (ADV. SP153029 - ANELITA TAMAYOSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008787-2 - CARLOS JOSÉ BORGE (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS 

AMADO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.008788-4 - SILVANO DE ALMEIDA VASCONCELOS (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA 

DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008790-2 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS 

SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008794-0 - VERA LUCIA DO NASCIMENTO ALBERGHINI (ADV. SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008795-1 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOARES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008796-3 - REGINA MARIA AMORIM DA SILVA (ADV. SP027055 - DILZA TEREZINHA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008798-7 - OSVALDO MARCUSSO (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008810-4 - LAURITA SANTANNA SANTOS (ADV. SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008811-6 - MARGARIDA MENDES LAMBIASI (ADV. SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008819-0 - JURANDIR FIALHO MENDES E OUTRO (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO 

MENDES); 

SHEILA DE LOURDES DE PINA(ADV. SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008820-7 - ROBERTA CATHERINE ELIOPOULOS CATALANI (ADV. SP246944 - ANNA 

CAROLINA GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008822-0 - ALMIR TAVARES E OUTRO (ADV. SP110623 - CARLA ROCHA); MARIA DOS SANTOS 

TAVARES(ADV. SP110623-CARLA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral 

devem 
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atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009040-8 - MARIA ELVIRA GOMES MORONI (ADV. SP208740 - ANTONIO CARLOS ROMÃO 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009100-0 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009895-0 - CLAUDIA NEVES ISIDIO E SANTOS (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009909-6 - VIRGINIA DA SILVA LOPES (ADV. SP205445 - FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009915-1 - NICOLA JORGE ABDUL HAK (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009917-5 - MARIA FRANCISCA ELIZABETH SCHOCH (ADV. SP189470 - ANGELINA MARIA 

MESSIAS 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009918-7 - JULIANA DE MORAES SOARES (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 
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BELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009922-9 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009926-6 - ANA MARIA DA SILVA VALENTIM (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009933-3 - JOSE MARIA MARCAL (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA e ADV. SP139614 - 

MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009977-1 - RICARDO VILLA NOVA TREMURA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE 

NEVES 

KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010020-7 - SERGIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA e ADV. 

SP139614 

- MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010027-0 - MARIA DO CARMO RACCIOPPI ROCHA CORREA (ADV. SP178840 - CAMILA MEGID 

INDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010038-4 - PEDRO ALEXANDRE DE SOUSA FILHO (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS 

PRATA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010072-4 - SUELY FERNANDES S SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010082-7 - ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010118-2 - APARECIDA REGINA FEMINO DA SILVA (ADV. SP142618 - CICERA SEVERINA DA 

CONCEICAO MUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 
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admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010133-9 - ODETE PINTO BAPTISTA (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010206-0 - AMAURI DA CRUZ PATRAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010211-3 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP164105 - ANA PAULA 

FERNANDES DOS 

SANTOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010248-4 - CRITINA FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS 

SANTOS 

SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010251-4 - RODRIGO RAMOS VITTI (ADV. SP159588 - ANTONIO CARLOS CORREIA DE 

ARAÚJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010252-6 - REINALDO FERREIRA FILHO (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.010260-5 - SATURNINO ARROJO MARTINEZ (ADV. SP243432 - EDGAR SANTOS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010291-5 - ELIANA RITA GASPARINI (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010407-9 - ADELINO CHIARI E OUTRO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA); HELIO 

CHIARI 

(ADV. SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em 

geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010431-6 - ZULMIRA ATTISANO (ADV. SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010460-2 - MINEKO GARCIA CASQUEIRO (ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010740-8 - JOSE EVAGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO e ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010899-1 - DARCI SIMOES RODRIGUES (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010979-0 - MARLENE ESLINGER (ADV. SP258051 - ANTONIO PAULA LEITE DE ARAGÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010994-6 - ODETE MADUREIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011146-1 - ERCILIA POUCAS FEITOSA (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011187-4 - MARIA DA GLORIA ARRABAL BARROS (ADV. SP093938 - HIPOLITO CESAR DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 
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dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011352-4 - LOURDES RESENDE BOMFIM (ADV. SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011770-0 - DANILO ALONSO MAESTRE FILHO (ADV. SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011788-8 - HERCULANO DA CRUZ (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011808-0 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA FURTADO BELENTANI (ADV. SP175876 - 

ARILTON 

VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.011809-1 - HELOISA HOLAND SILVA (ADV. SP189470 - ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000134-9 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000136-2 - ANTONIO MENDES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000186-6 - NIVALDO ALVES DA CRUZ (ADV. SP110623 - CARLA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000300-0 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000301-2 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000302-4 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000303-6 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000304-8 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000306-1 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000307-3 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000669-4 - LUIZ CARLOS DA CRUZ (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.11.000670-0 - JOSE MARIA RIO RODA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001151-3 - ANA MARIA FIGUEIREDO ALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001348-0 - MARCELA REZEK BARBOSA (ADV. SP112365 - ANTONIO TERRAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001357-1 - EUSTAQUIO PELEGRINI CANCELA (ADV. SP195181 - DANIELLE CRAVO SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001408-3 - GUILHERME D ARTAGNAN DE CARVALHO E SILVA BOPPRE (ADV. SP098805 - 

CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001471-0 - MARIA MOREIRA (ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 434/2008 
 

2007.63.11.001826-6 - MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP125143 - ADILSON TEODOSIO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 
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Intimem-se. 

2007.63.11.005170-1 - LUIZ CARLOS DE LIMA FERREIRA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009484-0 - MARIA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009967-9 - BRUNO DUARTE DE SALLES (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010308-7 - JOSALINA DE FREITAS PINHEIRO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2007.63.11.011000-6 - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011161-8 - ANIBAL FERREIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 
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Int. 

2007.63.11.011192-8 - ARIOVALDO LUIZ RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int 

2007.63.11.011193-0 - OSVALDO RUCCI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2007.63.11.011369-0 - JOSE CARLOS BARREIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.000207-0 - JEFFERSON MANUEL DOS PASSOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000212-3 - ADEMAR MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 2008.63.11.000617-7 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 
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Intimem-se. 

2008.63.11.001263-3 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001516-6 - MARIA ODETE VITOR DE JESUS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001532-4 - JOSE RICARDO CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001617-1 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.003369-7 - AUREA FERREIRA DA SILVA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); CLOVIS FERREIRA DA 

SILVA ; 

CAUBI FERREIRA DA SILVA ; RILDO FERREIRA DA SILVA ; MARIA APARECIDA DA SILVA ; GERUSA 

FERREIRA DA 

SILVA ; TANIA MARIA DA SILVA CORREIA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003420-3 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003516-5 - LUIZ CARLOS FIGLIOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003517-7 - ALZIRA NORONHA DE MORAIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e cópia 

legível de seu RG. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003574-8 - NILO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); VERGILIA APARECIDA PEDROSO RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003582-7 - GUACIRA DOS SANTOS HELENO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CICERO HELENO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003584-0 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003586-4 - ADELAIDE GARCIA SIMAO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); GILMAR GARCIA SIMÃO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Apresente, também, o sr. Gilmar Garcia Simão, cópia legível de seu RG. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003588-8 - SUELI RUBIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ALBERTO SOARES DA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003629-7 - WILMA NUNES RODRIGUES ANDRADE E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); WALERIA RODRIGUES DE ANDRADE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); CLAUDIO RODRIGUES ANDRADE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

EMERSON RODRIGUES ANDRADE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a sra. 

Waleria Rodrigues de Andrade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004554-7 - ANDERSON JOSE DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES 

HERMIDA e ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR); SILVANA DOS SANTOS(ADV. SP162914-

DENIS 
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DOMINGUES HERMIDA); SILVANA DOS SANTOS(ADV. SP120928-NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR); 

SIDNEI DOS 

SANTOS(ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA); SIDNEI DOS SANTOS(ADV. SP120928-NILTON 

DE JESUS 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004559-6 - JOSIAS SALES LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e 

ADV. 

SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no 

prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.004572-9 - SERGIO GONCALVES SILVEIRA (ADV. SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a inicial para corrigir o polo ativo da ação e regularize a procuração outorgada pelo titular da 

conta 

ao seu pai, visto que esta não confere poderes para ingressar com ação judicial. Apresente também, comprovante de 

residência da época da propositura da ação, em seu nome. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC), 

Intime-se. 

2008.63.11.004583-3 - OSCAR ANTONIO FRANCO (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004586-9 - ARISTIDES MORGADO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004588-2 - REGINA CELIA GIBERTONI E OUTROS (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO); 

JOSE CARLOS DE ANDRADE(ADV. SP126477-VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); ANTONIO TEIXEIRA 

ANDRADE 

(ADV. SP126477-VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); MARIA TEIXEIRA ANDRADE(ADV. SP126477-VICTOR 
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AUGUSTO 

LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem os 

autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovantes de residência da época da propositura da ação, em seus nomes e dos 

endereços 

indicados na inicial. 

Caso os autores não possuam comprovantes de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação 

de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato residem nos endereços indicados. 

Intime-se. 

2008.63.11.004595-0 - CELSO LABRADOR FILHO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível do seu RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em 

seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004599-7 - JOSÉ RENATO FRANÇA SANTOS (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS 

DIAS DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004602-3 - EDUARDO GARCIA QUIROGA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça também, o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no prazo 

de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.004603-5 - EDUARDO NANIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça também, o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no prazo 

de 10 dias. 

Intime-se. 
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2008.63.11.004604-7 - JURANDIR SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça também, o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no prazo 

de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.004605-9 - LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça também, o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no prazo 

de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.004606-0 - ROBERTO CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça também, o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, no prazo 

de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.004633-3 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO GOMES (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004635-7 - JOSEMAR SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.004637-0 - ELIENE CONCEICAO SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004673-4 - JOSEFA ROSELIA LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004676-0 - SEVERINO LUCAS DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004677-1 - BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 435/2008 
 

2005.63.11.001368-5 - LUCIENI GUEDES MECENAS (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO 

NARCISO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Petições protocolizadas pela CEF em 17.06.08, 01.07.08 e 10.07.08. 

Abro vistas 

à parte autora. Prazo de 10 (dez) dias.Após, encaminhem-se os autos à Contadoria. 

Designo audiência na modalidade de pauta-extra para as 10:00 horas do dia 09 de setembro de 2008, não sendo 

necessário a presença das partes, razão pela qual dispenso o comparecimento na r. audiência, cuja sentença as partes 

serão devidamente intimadas da sentença na forma da lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data 

prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2005.63.11.006140-0 - DORIVAL DE LUCA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Considerando o inteiro teor do parecer da contadoria judicial, reputo imprescindível a vinda de outros documentos 

essenciais para o regular deslinde do feito. 

2. Diante disso, determino a expedição de ofício à Empresa F COSTA & CIA LTDA, localizada na Rua Dr. José 

Fornari, 

51/55- Ferrazopolis, São Bernardo do Campo, para apresentar a relação de salários de contribuição, do período de julho 

de 1987 até julho de 1990, obtido pela parte autora Dorival de Luca, CPF 04064330897, no julgado da ação trabalhista 

prolatada nos autos do processo nº 1218/90, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

3. Outrossim, de forma a evitar maiores prejuízos ao jurisdicionado, determino a expedição de ofício ao INSS - 

Procuradoria 

Especializada na cobrança dos débitos previdenciários para que esta esclareça se houve correto recolhimento de 

contribuições previdenciárias em decorrência da condenação exarada nos autos do processo acima mencionado, 

inclusive 

para fins de solução escorreita do feito. Oficie-se. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive crime de desobediência judicial. 

4. Com a vinda dos documentos requisitados, remetam-se os autos à contadoria e, com o parecer contábil, venham 

conclusos para sentença. O feito será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. Oficie-se. 

Intimem- 

se. 

2006.63.11.000888-8 - JORGE LUCIO MOURA DAS NEVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Considerando o inteiro teor do parecer da contadoria judicial, reputo imprescindível a apresentação de outros 

documentos 

para deslinde do feito. 

Diante disso, determino a expedição de ofício à 4ª Vara da Junta de Conciliação e Julgamento de Santos, para pedir uma 

certidão de inteiro teor do processo sob nº 974/1989, contendo sentença/acórdão, bem como valores brutos, 

competências a que se referem, bem como recolhimentos previdenciários, tudo individualizado em nome de Jorge Lucio 

Moura das Neves, CPF 16624068868 . Prazo de 15 (quinze) dias. 

Outrossim, determino a expedição de ofício à 6ª Vara da Junta de Conciliação e Julgamento de Santos, para pedir uma 

certidão de inteiro teor do processo sob nº 1200/1995, contendo sentença/acórdão, bem como valores brutos, 

competências a que se referem, bem como recolhimentos previdenciários, tudo individualizado em de Jorge Lucio 

Moura 

das Neves, CPF 16624068868. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a vinda dos documentos requisitados, remetam-se os autos à contadoria e, com o parecer contábil, venham 

conclusos para sentença. O feito será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. Oficie-se. 

Intimem- 

se. 

2006.63.11.006789-3 - WILSON SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitere-se o ofício à Gerência Executiva do INSS da Agência da Previdência Social em São Roque, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, apresente o processo administrativo do benefício de pensão por morte de Wilson Silva n.º 

21/135.786.268-4, em que se habilita como dependente na condição de esposa viúva , a Sra. Maria de Lourdes Almeida 

Silva, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal) e sem prejuízo de outras medidas 

legais. 

2007.63.11.003652-9 - JOSE DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitere-se o ofício à Procuradoria Geral do INSS - Dívida Ativa, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se 

houve 

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao processo trabalhista nº 874/2001 da 5ª Vara do Trabalho de 

Cubatão /SP. 

2007.63.11.004600-6 - PEDRO FREIRE DE ALMEIDA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista as partes em relação à resposta do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2007.63.11.005231-6 - FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2221/2365 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. 

Dessa forma, determino a expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS, para que apresente todos os processos 

administrativos referentes ao benefício da parte autora (NB.0603061443) e posteriores revisões. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Reservo a apreciação das petições da parte autora e INSS, após o cumprimento da providência acima requisitada. 

Com a vinda do processo administrativo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito 

será julgado em pauta extra e dispensa o comparecimento das partes. 

Oficie-se. Publique-se. Intime-se. 

2007.63.11.006593-1 - FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ante a ausência da parte autora na perícia médica designada, condiciono a apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, formulado na petição de 23.07.08, para após a realização da referida perícia e entrega do respectivo 

laudo, posto que imprescindível para o deslinde deste feito. 

Ademais, o documento anexado a essa petição não é hábil a possibilitar uma análise segura do pleito formulado, pois 

sequer foi assinado por um médico, além de ser pouco inteligível. 

Assim, redesigno a perícia médica na modalidade clínica geral, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 

19.08.08 às 09h30. Saliento que nova ausência sem justificativa documental poderá implicar em extinção do feito sem 

apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

2007.63.11.006839-7 - RONALDO MACHADO DA NOBREGA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

O Senhor perito psiquiatra, através do seu respectivo laudo, indicou perícia suplementar na especialidade 

otorrinolaringologia. 

Tendo em vista que este Juizado não dispõe, dentre outras, da aludida modalidade médica, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos presentes autos exame(s) médico(s) pertinente(s) àquela especialidade, 

notadamente exame de audiometria, a fim de viabilizar a realização de perícia em clínica geral, a ser agendada se 

atendida 

essa condição. 

No mais, retire-se o feito de pauta, a ser julgado oportunamente. 

2007.63.11.007399-0 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o descumprimento pelo perito Dr. Sidney Costa Gaspar do prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo 

pericial, com base na Portaria n. 02/2006 deste Juizado Especial Federal, redesigno a perícia médica na especialidade de 

psiquiatria para o dia 03.04.2008 às 15h40, a qual será realizada pelo Dr. Geraldo Teles Machado Júnior. 

Intime-se com urgência. 

2007.63.11.008357-0 - JOÃO MARTINS CASTANHO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 
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qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.008423-8 - ALICE FERRARO RIBEIRO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.008434-2 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.008816-5 - MARIA APARECIDA PINHO CAMARGO BARBOSA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.008830-0 - ODETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.009344-6 - ANDRESSA RODRIGUES GOBATTI LIANDRO (ADV. SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Reitere-se o ofício à Agência 20382-1 da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe quais 

os 

cheques que importaram a inclusão de Andressa Rodrigues Gobatti Liandro, CPF 27862032870, no CCF, bem como se 

há 

notícia de eventual quitação. 

2007.63.11.009947-3 - ENIO ZICARDI (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.009958-8 - CLAUDIA CONCEIÇÃO WARSCHAUER D ASCOLA REP/ P/ (ADV. SP163889 - 

ALEXANDRE 

RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010005-0 - ALACI AMARAL DA SILVA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010019-0 - MARIO TAVARES E OUTRO (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES); EDNA 

REGINA 

SOARES TAVARES(ADV. SP189462-ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010024-4 - ANTONIO MARTINS GABRIEL JUNIOR E OUTRO (ADV. SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES 

DE OLIVEIRA); LUCIMAR DE ARAUJO GABRIEL(ADV. SP045830-DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010296-4 - LINDAURA NEVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Após a chegada dos documento mencionados, remetam-se os auots à contadoria judicial. 

Int. 

2007.63.11.011067-5 - HILDEBRANDO DIAS DA COSTA (REP.P/) (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011143-6 - VAGNER DE SOUZA TERRA (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011159-0 - ROBISON DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP042810 - DECIO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000238-0 - PEDRO ALVES (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 23/04/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 14/05/2008 sob n. 2008/14095, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2008.63.11.001687-0 - ELI BATISTA DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação acima, redesigno a perícia médica na especialidade oftalmologia, a ser realizada no dia 18.08.08 

às 

17h30 no consultório da senhora perita, localizado na Av. Conselheiro Nébias, nº 580, conjunto 81, Bairro Boqueirão, 

Santos/SP. 

Saliento que incumbe ao patrono da parte autora comunicá-la quanto ao local correto da realização dessa perícia, a fim 

de 

evitar-lhe eventual prejuízo devido à ocorrências como a desta data. 

2008.63.11.002085-0 - MARIA DE LOURDES MOURA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade oftalmologia, a ser 

realizada no dia 18.08.08 às 17h00 no consultório da senhora perita, situado na Av. Conselheiro Nébias, nº 580, 

conjunto 
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81, Bairro Boqueirão, Santos/SP. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.002167-1 - ELZA SARAIVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.002283-3 - MARIA JOSE SANTOS (ADV. SP248909 - PATRICIA MARIA BARBARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade psiquiatria, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 06.10.08 às 09h40. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.002708-9 - ESMERALDA DZIEGELEWSKI DOS SANTOS (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA 

PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do 

laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002741-7 - ANDREZA DE SOUZA FERREIRA MARQUES (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do 

laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004460-9 - LARISSA OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Apresente a parte autora cópia do seu CPF e regularize a sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 
 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2008 08:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002919-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA JUSTO ANTONIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS LUIZ DE NARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ALICE CAZARINE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE VALENTINA CENTANIN MACERA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH CALIARI DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 20/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRA APARECIDA TAMOS 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRADE E SILVA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA THOMAZ 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BENEDITA DA ROSA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002891-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE LUCIANO PARENTE 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO NAPOLEAO BISPO GOMES 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA LUPPI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2008 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA PEREIRA BALBINO 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DONIZETI APARECIDA ALEXANDRE FERREIRA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADEILTON FERREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2230/2365 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DE ALMEIDA LIMEIRA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADILZA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MESQUITA COUTINHO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002907-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA SIQUEIRA PERES 

ADVOGADO: SP080196 - PAULO CESAR TALARICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR VENANCIO DELPASSO 

ADVOGADO: SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR SANTANA 

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002911-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FELISBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANTONIO VETARE 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002913-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DA SILVA MISSALE 

ADVOGADO: SP272789 - JOSE MISSALI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002914-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO COUTO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO MISSALE 

ADVOGADO: SP272789 - JOSE MISSALI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO NESPOLI 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002917-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO ANTONIO RISSE 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002918-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KINOKO SHIMABUCORO WAKI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC APARECIDO ALVIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002926-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA FERNANDA FERRARI VIEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DUARTE CALLADO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO JOSE FONDATO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES PORTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APPARECIDA GIRASOL PAGANELLI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR MARQUES BONANI 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ABONDANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILAH BORELLI ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/89 
 

2006.63.12.000462-4 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.001910-0 - JOAO CORDIANO DA SILVA (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.12.002165-8 - CLEIDE SOARES DA COSTA ARLINDO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 
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LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca da vinda do 

laudo 

pericial, no prazo de 05(cinco) dias. Após, se o caso, à contadoria." 

 

2006.63.12.002168-3 - MARIA APARECIDA SANT ANNA DA CRUZ (ADV. SP266014 - GISELA RODRIGUES 

DE LIMA 

e ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002222-5 - EDEGAR DE OLIVEIRA SENE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.12.002337-0 - NAIR BORTOLOTI PODEROSO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002446-5 - CICERO GUILHERME DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, sobre a vinda do laudo pericial, 

no 

prazo de 05(cinco) dias." 

 

2006.63.12.002447-7 - DONIZETE APARECIDO BALTHAZAR (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002449-0 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2006.63.12.002458-1 - INEZIA CANDIDA DO CARMO NEVES (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002459-3 - JOANA DE OLIVEIRA RIOS (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002543-3 - MARIA GOMES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.12.002565-2 - ESMERALDO ROBERTO CORREA SERRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.000195-0 - MARIA DE FATIMA CUVIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca da vinda do laudo, no 

prazo de 

05(cinco) dias." 

 

2007.63.12.000201-2 - MARIA JOSE GONCALVES SOARES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

comum de 05(cinco) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.000606-6 - MARIA DE LOURDES TORRES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se o Sr. Perito para responder de 

forma 

complementar ao seu laudo, no prazo de 15(quinze) dias, se é possível a estipulação de prazo aproximado de 

reavaliação 

da lesão ou doença incapcitante que afligi a autora, independentemente do procedimento cirúrgico indicado. Após, com 

a 

vinda do laudo complementar, dê-se vistas as partes pelo prazo comum de 05(cinco) dias. Ato contínuo, findo o prazo, 

com 

ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.000708-3 - DERCILIA DE CAMPOS COPPI (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI 

PREFEITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.001394-0 - ELIDA DO ESPIRITO SANTO ORLANDO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL 

CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.001406-3 - MERONICE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.001407-5 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo prazo 

comum de 10 

(dez) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.003932-1 - DJALMA APARECIDO DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.003939-4 - JOSE DA SILVA SOARES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.003944-8 - CICERO DE SOUZA FILHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2007.63.12.004038-4 - LILIANI ROBERTA DE CAMARGO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo prazo 

comum de 10 

(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.004040-2 - TANIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo prazo 

comum de 10 

(dez) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.004048-7 - SUELI CLAUDETE LEITE DA COSTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004051-7 - CLEIDE APARECIDA PACHECO DIONISIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004053-0 - DIRCE MARTINS DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo prazo 

comum de 10 

(dez) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão." 

 

2007.63.12.004069-4 - BENEDITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004088-8 - FABIANO MAXIMO DA SILVA FILHO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004134-0 - ROSA APARECIDA CABORICIO DE FRANCISCO (ADV. SP112267 - ADEMIR 

LAURIBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004136-4 - ANTONIO CARLOS RAMOS JUNIOR (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004137-6 - MARIA JOSE PAVAO DE PAULA (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004603-9 - LUIZ CARDOSO (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS acerca do laudo pericial, no prazo de 
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05 

(cinco) dias." 

 

2008.63.12.000647-2 - AIRTON DE SANTI CAVICCHIOLI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, sobre a vinda do laudo pericial 

no 

prazo de 05(cinco) dias." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/90 

 

2006.63.12.001115-0 - ADRIANA LOPES DE CAMARGO NEVOA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.001136-0 - MARIZETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.001141-4 - APARECIDA ALVES FERREIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.001150-5 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA 

MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.001794-5 - IRENE PRACIDINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.12.002697-1 - GERALDO ROMAO DAS NEVES (ADV. SP238195 - NELSON FRANCISCO TEMPLE 

BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.003451-7 - SILVIA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004054-2 - LAURIDES MARIA MARZICO SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.12.004156-0 - LUIZ DONIZETI PIRANZO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000435-9 - OSMARINA APARECIDA MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000490-6 - CLAUDELINO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000534-0 - REGINA MARIA VICENTE LUIZ (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000539-0 - NELSON MARQUES FARIA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000541-8 - VIWALDO GARCIA FERREIRA JUNIOR (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA 

GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000586-8 - HELIO ATES DE SOUZA FREIRE (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000587-0 - SEBASTIAO APARECIDO HENRIQUE (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000592-3 - EDEVANIR DE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000596-0 - IVONE APARECIDA BALAN DO NASCIMENTO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial, 

pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000600-9 - MARIA DE LOURDES CHINELATI DOTTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.12.000601-0 - MARISE FORNOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000607-1 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000614-9 - ALZIRA DE MORAES ALVES (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000622-8 - APARECIDA DE CARVALHO MAGNABOSCO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda 

do laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000649-6 - MARIA SOARES DE JESUS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000662-9 - FLORISVALDO JORDAO OLIVEIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000692-7 - LAURIBERTO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000711-7 - JAREDE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000714-2 - DORIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000723-3 - JOAO AZEVEDO NETO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000735-0 - BENEDITO JUNIOR CALTRAN (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000740-3 - MARIA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000742-7 - JANDIRA GHIDINI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000748-8 - OLGA MUNHOZ DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.000773-7 - MARILENE BIAVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.000780-4 - ANIELI RENATA ROMANO (ADV. SP224941 - LIA KARINA D' AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.001310-5 - OLGA GONCALVES ALTON (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001316-6 - SUELY APARECIDA BERTO DE FRANCISCO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001328-2 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001355-5 - ISMAEL CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001356-7 - ANA MARIA NERIS ROSARIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001375-0 - SONIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001376-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001381-6 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001400-6 - SIRLEMA MAZZARI MARCATTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001413-4 - APARECIDA DE FATIMA COLETTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001568-0 - FRANCISCO LIMA DA CONCEICAO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001592-8 - APARECIDA ONESIA VISIOLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001605-2 - ARCISINIO ALBERTO CAROBIN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001653-2 - ANGELO PEREIRA NUNES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.001712-3 - APARECIDA DA COSTA FERREIRA (ADV. SP262122 - MIGUEL AUGUSTO 

GONCALVES DE 

PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial, 

pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001749-4 - MARIA ARAUJO DE ANDRADE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001775-5 - MARIA ISABEL CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001794-9 - BELMIRO PAULA MOREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 
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2008.63.12.001804-8 - MARIA DE JESUS RAMOS MORAES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001844-9 - MARIA APPARECIDA MORO FAGIONATO (ADV. SP180223 - ANA PAULA ZANON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001845-0 - ADRIANA ROSA DE LIMA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.001889-9 - JEHOVAH RODRIGUES ZAGO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.001891-7 - MARIA AUGUSTA FERREIRA TORRES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001894-2 - MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.001978-8 - ANA ROZENDO DE MATTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002085-7 - ADMIR ROCATELI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002109-6 - ANTONIA ROSA PALANTE DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002134-5 - HILDEBRANDO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002161-8 - PATRICIA DE CASSIA APARECIDA GARRIDO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial, 

pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002176-0 - VALDECI MARIA DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 
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10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002204-0 - MILTON KENGI MORIWAKI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002261-1 - VILMA OLIVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002270-2 - MARIA MADALENA DIAS (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002280-5 - ADAO JERONIMO GONCALVES BORGES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002315-9 - FATIMA TESSAROLLO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002324-0 - ANTONIA BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP180223 - ANA PAULA ZANON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002327-5 - EDSON JUNIOR DE LIMA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002328-7 - VILMA ROSANGELA DE FATIMA BETINELLI SILVA (ADV. SP151293 - RENATA 

MILANI DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo 

pericial, 

pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002439-5 - MARIA HELENA FERREIRA MARCAL MORETTI (ADV. SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.12.002449-8 - EDNA ONOFRE RODRIGUES (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 
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2008.63.12.002450-4 - ANANIAS VELOSO DA SILVA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002451-6 - ROSIMEIRE GOMES DA SILVA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 

10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.12.002461-9 - MARIA ELIANE VIANA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/91 

 

2008.63.12.002126-6 - STELLA RONCALI FABRICIO (ADV. SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002156-4 - ARNALDO BRAGA MASCARO (ADV. SP171239 - EVELYN CERVINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002181-3 - MARIA VALENTINA CORINTHO GONCALVES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002182-5 - SERGIO LUIZ ZANARDO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002204-0 - MILTON KENGI MORIWAKI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002205-2 - MARIA DAS DORES ALMEIDA DELFINO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002206-4 - JORGE FEITOZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002209-0 - LIDIA DOS SANTOS COMANDINI (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002233-7 - PAULO VITORINO DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 
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jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002297-0 - SEBASTIANA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO 

DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002315-9 - FATIMA TESSAROLLO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002327-5 - EDSON JUNIOR DE LIMA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002328-7 - VILMA ROSANGELA DE FATIMA BETINELLI SILVA (ADV. SP151293 - RENATA 

MILANI DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002385-8 - MARIA DAS GRACAS RICARDO DA CRUZ (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.12.002437-1 - JOAO VECHIATO VALERIO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002449-8 - EDNA ONOFRE RODRIGUES (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002450-4 - ANANIAS VELOSO DA SILVA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002451-6 - ROSIMEIRE GOMES DA SILVA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002459-0 - ELGIRA LUIZA DE JESUS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002460-7 - MARIA GISELDA HYPOLITO DA SILVA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES 
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002477-2 - JURACI AZENHA FERRARI (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002478-4 - ELIANDRA CARDOSO (ADV. SP130992 - ELAINE APARECIDA GUARATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002485-1 - LOURDES DA CONCEICAO VAZ CORREA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002486-3 - ADELIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002487-5 - JOSE UBIRATAN BERNARDO ROBERTO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002488-7 - APARECIDA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002490-5 - JOSE AMADEU DE ARAUJO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002495-4 - ROSANA BONIFACIO GONCALVES (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002521-1 - ZILDA DE PAULA BONI (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002550-8 - PAULA FRANCISMARA MONTERANI URBA (ADV. SP09014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002553-3 - NELSA CAROLINA NUNES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002564-8 - MARLENE APARECIDA BENEDITO DA CONCEICAO (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002565-0 - LUZIA BERTELLI DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002566-1 - VANILDA PEREIRA MACEDO DE ALMEIDA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002591-0 - DECIO SCOPIN (ADV. SP081426 - ANTONIO NILSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.12.002594-6 - ANA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002603-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002604-5 - TEREZINHA MARIA DA SILVA MACHADO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002606-9 - ELZA JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002607-0 - JOSEPHA ALVES RUIZ (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002612-4 - APARECIDA SARTORI DE OLIVEIRA BERTACINI (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS 

FRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002616-1 - REGIANE ESPIM (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002623-9 - CLARA LAIDE PERUCI SOARDE (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002625-2 - MILTON LUIZ CAMPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002626-4 - CECILIA ALVES DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002644-6 - MARIA MADALENA DO AMARAL (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 
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jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002648-3 - ZELIA BASTOS DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002669-0 - ALCIRIO BARRETOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002702-5 - SOELI VIDAL MICELLI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002703-7 - IRENE FAZAN DOS SANTOS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002705-0 - KLEBER RENA DA SILVA (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002707-4 - JOSEFA AGOSTINHA DOS SANTOS (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO 

COSTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002722-0 - JAIR GARCIA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002732-3 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002739-6 - MARILZA REGINA BARBOSA (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002740-2 - PAULO HENRIQUE FERNANDES MACEDO (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002741-4 - CELIA REGINA CIACCI BELINI (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 
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em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002760-8 - DOMINGOS CLEMENTE DAS NEVES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.12.002761-0 - CUSTODIO ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/092 

 

2005.63.12.002011-0 - JOSE APARECIDO MENDES (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vistas a parte autora dos 

cálculos 

anexados pela Ré, pelo prazo de 05(cinco) dias. Ato contínuo, à contadoria para conferência dos cálculos apresentados . 

Após, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão imediata. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

2006.63.12.000092-8 - MARCIO MACHADO PAIVA (ADV. SP208072 - CARLOS ROBERTO VALENTIM) X 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS E OUTRO ; TRANSEGURO-BH TRANSPORTES DE VAL E 

VIGILANCIA 

LTDA : "Tendo em vista que até a presente data o ofício expedido para a Receita Federal não foi respondido, reitere-se, 

com urgência. Cancele-se a audiência anteriormente agendada. Redesigno a audiência para o dia 30/09/2008 às 15:30 

horas. Intimem-se as partes." 

 

2007.63.12.000828-2 - FRANCISCA XAVIER DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Sr. Perito, Dr. João Adalberto 

Barizza, Ortopedista, CRM nº 43.768, da necessidade de realização de avaliação psquiátrica para verificação de sua 

recuperação, ou seja, área distinta de sua especialidade (Art.424, inc. I, do CPC), designo e nomeio, para elaboração de 

um segundo laudo, a Simonetta Sandra Paccagnella médica, Psiquiatra, CRM nº 52.183, para realização de perícia 

técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-se. 

Cumpra- 

se." 

 

2007.63.12.001338-1 - MANOEL REDONDO JUNIOR (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Sr. Perito Judicial, Dr Márcio 

Gomes, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. Luis Philipe Cardinali, médico, ortopedista, para 

realização de perícia. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do 

laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos. Intimem-se." 

 

2007.63.12.002063-4 - ERMELINDA CESAR DOS SANTOS ANGULO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação 

da parte 

autora que indicou ser portadora de doenças do aparelho circulatório, questão médica que foge da área de especialização 

do Perito anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a 

realização de perícia médica, mediante a nomeação de perito judicial especialista em cardiologia, com prazo de 30 

(trinta) 

dias para a entrega do laudo." 

 

2007.63.12.003248-0 - RITA DE CASSIA FERREIRA (ADV. SP130992 - ELAINE APARECIDA GUARATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do Sr. Perito 

Judicial, Dr 

Márcio Gomes, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. Luis Philipe Cardinali, médico, 

ortopedista, 

para realização de perícia. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega 

do laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

2007.63.12.003761-0 - GILBERTO BAPTISTA DE MORAES (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, 

petição de protocolo nº 2008/0312008722, de 27.06.2008, suspendo o processo por mais vinte dias, conforme requerido. 

Após voltem os autos conlcusos." 

 

2007.63.12.004572-2 - PAULO CARLOS DEM MELLO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do Sr. Perito Judicial, Dr 

Márcio 

Gomes, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. Luis Philipe Cardinali, médico, ortopedista, para 

realização de perícia. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do 

laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

2007.63.12.004694-5 - ROSALINA AUGUSTA MIILLER DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do 

patrono da 

parte autora, designo e nomeio, o Perito Judicial, a Dra. Simonetta Sandra Paccagnella, médica, psiquiatra, para 

realização 

de perícia e em substituição (art.423 do CPC), ao Dr. Márcio Gomes, médico. Providencie a Secretaria o agendamento 

da 

mesma, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos 

conclusos." 

 

2008.63.12.000292-2 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do patrono da parte autora, 

designo e 

nomeio, o Dr. Luis Philipe Cardinali, médico, ortopedista, para realização de perícia em substituição (art.423 do CPC), 

ao Dr. 

Márcio Gomes, médico. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega 

do 

laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

2008.63.12.000373-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do patrono da 

parte 
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autora, designo e nomeio, o Dr. Luis Philipe Cardinali, médico, ortopedista, para realização de perícia em substituição 

(art.423 do CPC), ao Dr. Márcio Gomes, médico. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 

(vinte) dias para entrega do laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

2008.63.12.001257-5 - SILVELI CHAVES QUINTINO DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação da parte autora, 

designo 

e nomeio, o em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. Márcio Gomes, médico, ortopedista, para realização de perícia 

em 

substituição ao Dr. João A. Barizza. Providencie a Secretaria o agendamento da mesma, com prazo de 20 (vinte) dias 

para 

entrega do laudo. Com a vinda do laudo médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

2008.63.12.001373-7 - JOSE FELIX RODRIGUES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da 

parte 

autora, providencie a Secretaria ao agendamento da perícia médica, nos mesmos termos da anterior.Com a vinda do 

laudo 

médico, tornem os autos eletrônicos conclusos." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000263 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.01.063542-7 - NERYMAR REIS MARTINS (ADV. SP027177 - ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente 

demanda 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.03.012453-0 - JOSE SEBASTIÃO PANTALEÃO (ADV. SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE 

VALENTIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2005.63.04.013280-0 - BENNO KERN (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.012097-7 - MARLI EVANISIA NAVARRO (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 
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2007.63.15.010935-0 - FRANCISCO COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP190167 - CRISTIANE PEDROSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.007585-0 - MARIA LUIZA ANDRAUES (ADV. SP216574 - JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito 

 

2008.63.15.008767-0 - VIVIAN MARIA GOBBO CARNEIRO (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da 

existência de 

coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.000893-8 - JOSE BAPTISTA MACHADO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000898-7 - ALCIDES VENTURINI PRIMO (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000892-6 - IZABEL PEREIRA DE LIMA COSTA (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003731-8 - IVO LEMES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002463-4 - MARCILENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003574-7 - PAULINO MUSSATO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003341-6 - SUELI APARECIDA ROCHA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003743-4 - SALVADOR GODINHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.016292-3 - EMILIA DE PAULA FERREIRA (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.011254-3 - ENIO AMIRAT (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) ; ENY BURATTI 

AMIRAT(ADV. 

SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2007.63.15.008131-5 - ENICEA GALLI BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; 

OSWALDO 

BARBOSA FILHO(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790- 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008123-6 - SIDNEI OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007354-9 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007316-1 - ELIAS FABIANO DINIZ (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE OLIVEIRA) ; MARIA 

LUIZA 

PEREIRA DINIZ(ADV. SP233323-EDSON MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790- 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.016293-5 - EMILIA DE PAULA FERREIRA (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011184-8 - FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2008.63.15.008830-2 - JOY AUGUSTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008884-3 - LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008710-3 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007858-8 - LUIZ CLAUDIO GOLOMBIESKI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007865-5 - OFELIA NESE DA SILVA CAZARIM (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE 

GRANDE) ; 

FERDINANDO ANTONIO CAZARIM(ADV. SP205146-LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.15.007651-8 - PASQUA TEREZINHA CAGALE FOLTRAM (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA 
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CAMILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008864-8 - BENEDITO PEDROSO CAMARA (ADV. SP067715 - BENEDITO PEDROSO CAMARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008867-3 - BENEDITO PEDROSO CAMARA (ADV. SP067715 - BENEDITO PEDROSO CAMARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008865-0 - BENEDITO PEDROSO CAMARA (ADV. SP067715 - BENEDITO PEDROSO CAMARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.007355-4 - ELVIRA CAMARGO JUSTINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007358-0 - ISABEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007326-8 - APARECIDA LOPES FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000686-3 - ROSANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004995-3 - IVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003428-7 - CLOVIS VARGEM GARCIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005643-0 - OLGA NAGY ALBUQUERQUE (ADV. SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002491-9 - MARIA JOSE FERRAZ DE ALMEIDA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005015-3 - DIRCE BATISTA CAMARGO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005131-5 - BRAZ DONATO DE PROENCA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005601-5 - LAZARO LENCIONE DA ROSA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007312-8 - MARIA DOS SANTOS MENDES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005739-1 - ANTONIA FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005740-8 - TERESA DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007265-3 - LUZIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007281-1 - MARCIA NUNES (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente 

 

2008.63.15.007746-8 - MARIA MARLENE CAMPANATI ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007745-6 - ANTONIO CORREA ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007755-9 - JOSE CARLOS VAZ (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007834-5 - JOVINIANO JUSTO AIRES (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 

 

2008.63.15.007653-1 - ALBERTO FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008907-0 - MARIA FREIRE DE ALMEIDA (ADV. SP262059 - FRANCISCO CARLOS FERRERO) ; 

JOSE 

GUSTAVO DA SILVA(ADV. SP262059-FRANCISCO CARLOS FERRERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008908-2 - MARIA FREIRE DE ALMEIDA (ADV. SP262059 - FRANCISCO CARLOS FERRERO) ; 

JOSE 

GUSTAVO DA SILVA(ADV. SP262059-FRANCISCO CARLOS FERRERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008800-0 - OTAVIO DE ARAUJO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.010389-0 - ANDERSON LEONARDO LOPES (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA) X 
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UNIÃO FEDERAL (AGU) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.007355-0 - SILVANO STEFANI (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008791-3 - MARIA ALICE GARCIA DE ARRUDA (ADV. SP053229 - CLEIDE EMMERT DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.009603-3 - JOVINA DA SILVA DO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; 

SOLON DO 

AMARAL(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007652-6 - BENEDITO AIELO (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006247-3 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PEDRINA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) ; WALDEMAR PEDRINA(ADV. SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007352-5 - LAERSON DALARA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) ; MARIA DE 

LOURDES 

DALARA(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007349-5 - ARLINDO DORIO SANTINOM (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006569-3 - FRANCINE SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP190167 - CRISTIANE PEDROSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001503-7 - MARIA DE LOURDES MIGLIORI CORAZZA (ADV. SP259094 - EBER RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2007.63.15.009701-3 - ORLANDO DE JESUS MAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010196-0 - JOSÉ LINO ALVES SANTOS (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 
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2007.63.15.008247-2 - NEUSA CRISPI GIANDONI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008246-0 - NEUSA CRISPI GIANDONI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010665-8 - RAFAEL GUSMAO MARTINS (ADV. SP231886 - CLAUDIMIR VASQUES RAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008913-2 - ODETE CAGNONI DELGADO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; 

MARIA DE 

PAULA CAGNONI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NORBERTO CAGNONI(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA); CELIA MARIA VASQUES(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

CLAUDETE CAGNONI 

(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); ESTER CAGNONI MARTINES(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA); RAQUEL CAGNONI DA FONSECA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008245-9 - NEUSA CRISPI GIANDONI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008243-5 - ANNA DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008240-0 - ANNA DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008227-7 - ANNA DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.008885-5 - MARIA CECILIA VOLPE MELLO (ADV. SP093400 - OSVALDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008729-2 - LAZARO ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP071400 - SONIA MARIA DINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008730-9 - MARIA ROSIMAR HOLANDA (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008769-3 - FRANCISCA PEREIRA CAETANO DE ARAUJO (ADV. SP165984 - LUCIANA 

APARECIDA 

MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008707-3 - NEIRE REGIANE ALVES AGUADO (ADV. SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE 

PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015593-1 - GRASIELLA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.000222-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.007723-7 - MASSIL RIBAS DOS SANTOS (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.000804-5 - APARECIDO DE MORAES (ADV. SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002270-4 - NEIDE PAULINO FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000398-9 - JURANDIR EDISON DA SILVA (ADV. SP213003 - MARCIA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004695-2 - MARIA DE LOURDES MALFA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000816-1 - ELIANE PRISCILA MENDES (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000881-1 - ANA MARIA PROSATE (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004731-2 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito 

 

2008.63.15.007640-3 - ISAAC TEIXEIRA CESAR (ADV. SP052661 - CLEIDE FUSCO BERTANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008740-1 - ROQUE LUIZ DOMINGUES (ADV. SP218892 - GUILHERME JAIME BALDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.000888-4 - AURINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 15, DE 17 DE AGOSTO DE 2007, DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 0153/2008 

 

2008.63.16.000698-7 - MARIA ODETE PODAVINI MATTARA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Esclareça a parte autora no prazo de 10(dez) 

dias os 

motivos de sua ausência à perícia designada, sob pena de extinção do feito" 

 

2008.63.16.000761-0 - ALEX FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e 

ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Esclareça a parte autora no prazo de 10(dez) dias os motivos de sua ausência à perícia designada, sob pena de extinção 

do feito" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0154/2008 

 

2005.63.16.000405-9 - JOSÉ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004065/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, a fim de que, no prazo de 

30(trinta) 

dias, informe acerca do restabelecimento do benefício do autor, devendo, na referida informação, constar os dados do 

respectivo benefício, a fim de viabilizar a apuração dos valores atrasados. 

Apresentada referida informação, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003816-5 - NILNE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004003/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, esclareça as divergência 

apontadas pelo(a) autor(a). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000745-8 - EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 
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GOMES 

DE BRITO); ANA PAULA OLIVEIRA SANTOS - REP.EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. SP131395-

HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003908/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000800-1 - ANTONIA VISCOVINI DA SILVA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003877/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 16.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000997-2 - CECILIA VIEIRA DO CARMO (ADV. SP123415 - TANIA LUCIA VIEIRA DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004004/2008 

"Vistos. 

Recebo recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual renúncia ao excedente a 60 

(sessenta salários mínimos) ou apresente suas contra-razões. 

Havendo renúncia, diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo Instituto réu, proceda a Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da sentença e a requisição dos valores apurados. 

Quedando-se inerte a parte autora ou optando pelo recebimento integral do valor da condenação, encaminhem-se os 

autos eletrônicos à Turma Recursal, para processamento do recurso. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001406-2 - RAUL SIMOES (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004005/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se sobre eventual renúncia ao excedente a 60 

(sessenta salários mínimos). 

Havendo renúncia, proceda a secretaria a respectiva expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Quedando-se inerte a parte autora ou optando pelo recebimento integral do valor da condenação, expeça a Secretaria o 

correspondente ofício precatório. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001678-2 - DAVIDE HERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003888/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001998-9 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003901/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 
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Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002022-0 - NAIR HELENA SONEGO (ADV. SP249360 - ALINE ZARPELON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003972/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 18/2008, bem como para eventuais alegações no 

prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002173-0 - RUI DE CASTRO FRANCA JUNIOR (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA 

LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003886/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002175-3 - ISABEL SOUZA MOLONI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003959/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.002389-0 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003879/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 16.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002393-2 - DAVI LUIZ DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003910/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002494-8 - IRILEIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP232963 - CLEONIL ARIVALDO LEONARDI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003880/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 16.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002557-6 - VANDERLEI FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2268/2365 

DECISÃO Nr: 6316003911/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002560-6 - HAIDEE BRAGA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003996/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela autora para o dia 

14.08.2008, às 15:30 horas, na 1ª Vara Federal de Araçatuba-SP. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002569-2 - MARLENE VEGRO GRANELI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003907/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002575-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003912/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002589-8 - MARIA DE LOURDES DE BRITO (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003909/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002599-0 - GERALDA SOARES GUISSONI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003988/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 

03.07.2008, que informa o restabelecimento dos pagamentos de seu benefício previdenciário. 

Após, aguarde-se a disponibilização da Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000074-2 - SONIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003916/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000115-1 - ISABEL PAIVA AUGUSTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003902/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000120-5 - CLEIDE ALMEIDA JATOBA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003885/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000141-2 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003914/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000215-5 - SEVERINO GUEDES CAVALCANTE (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003905/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000216-7 - IVANETE NUNES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003915/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000231-3 - ULISSES GOMES BARBOSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003889/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000232-5 - JOAO GASPAR DE ARRUDA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003890/2008 
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"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000234-9 - WILSON CARLOS LOFRANO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003884/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000237-4 - HELENICE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003906/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000245-3 - MARCOS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003878/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 16.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000291-0 - JOSE JAIR CHAPELETTI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003881/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 16.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000361-5 - VALDEMILSON ANGELO (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003904/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000383-4 - JORCELINO FRANCISCO DE PAULA NUNES (ADV. SP202415 - ELENICE COUTO 

BONFIM 

TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003898/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000390-1 - MARIA DE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003887/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000391-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003965/2008 

"Vistos. 

Considerando a desnecessidade de produção de prova oral, para o presente caso, deixo de designar audiência de 

instrução e julgamento, nos termos requerido pela parte autora, na petição anexada aos autos virtuais em 09/06/2008. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal, para que em 10 (dez) dias, apresente suas alegações finais." 

 

2008.63.16.000393-7 - MARIA MACEDO DA SILVA DOS ANJOS PARRILLA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003897/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000404-8 - DULCE HELENA CANASSA DE ANDRADE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003896/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000408-5 - MARIA DO CARMO PIRES GOMES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003892/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000443-7 - ELIANA ANGELICA LOPES (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003903/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000448-6 - TAIS EULINA ANDRADE DE NORONHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003928/2008 
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"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000456-5 - VASTI HELENA ROSSETTO DE SOUZA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003962/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000457-7 - REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003961/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000463-2 - ARLINDA LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003893/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000480-2 - IZABEL DE ARAUJO GALHARDO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003894/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000492-9 - MARIA JOSE DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003895/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000607-0 - MASASHI KANAZAWA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003964/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida pela Excelentíssima Juíza Federal do Juizado Especial Federal de 

São Paulo/SP (nº 6301036707/2008), anexada aos presentes autos em 23.07.2008, que designou audiência para oitiva 

de testemunha para o dia 16.01.2009, às 15 horas, a ser realizada naquele juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000607-0 - MASASHI KANAZAWA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003990/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas para o dia 22.08.2008, às 14:30 horas, na 

1ª Vara Federal de Araçatuba-SP, bem como da designação da audiência para oitiva de testemunha para o dia 

04.09.2008 

às 14:00 horas, na 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000672-0 - MANOEL DE SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003993/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas para o dia 20.08.2008, às 14:00 horas, na 

1ª Vara Federal de Araçatuba-SP. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000674-4 - GENERINA FERREIRA GOMES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003992/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas para o dia 19.08.2008, às 15:00 horas, na 

1ª Vara Federal de Araçatuba-SP. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000705-0 - JUDITE ALVES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003991/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência de oitiva das testemunhas para o dia 22.08.2008, às 15:00 horas, na 

1ª Vara Federal de Araçatuba-SP. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000706-2 - JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003925/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000721-9 - KLEBER GOMES MARIANO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e 

ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003891/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora acerca da proposta de transação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000733-5 - VALDIR BATISTA LEAL JUNIOR (ADV. SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004042/2008 

"Vistos. 

Por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 

Após, voltem os autos conclusos, com urgência, para a prolação de sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. " 
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2008.63.16.000779-7 - LUZIA LUCIA PREVITALI SARTI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003927/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000810-8 - LEONORA MARTINIANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003926/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000874-1 - ELZITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003976/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000880-7 - JOAO MENEGUETTI (ADV. SP223396 - FRANKLIN ALVES EDUARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003977/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000887-0 - GILBERTO DA SILVA NEPOMUCENO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003978/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000889-3 - JAIR ANTONIO BRAGADINI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003979/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000891-1 - ADONIAS DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003980/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000944-7 - HEITOR JOSE DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003982/2008 

"Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000959-9 - ILZO JOSE PEREIRA (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA e ADV. 

SP251383 - 

THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003985/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000989-7 - ALCIDES HENRIQUE JACINTO CARMO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003989/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação apresentada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, anexada aos autos eletrônicos em 03/07/2008. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001040-1 - SAZAKI HISATO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003882/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001043-7 - DANTE MECONI (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003883/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de transação apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através da petição protocolizada em 15.07.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001061-9 - MARIA SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003987/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001321-9 - MARIA GRAZILDA PEDRO ALVES (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003948/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 
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outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001520-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003954/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 
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estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001550-2 - CLEUSA MARIA GRAVATA PORTO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003949/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 
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esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001551-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003955/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001552-6 - TEREZINHA PALOMBO DE MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003950/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001553-8 - MARIA APARECIDA BOMBARDA DINIZ (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003951/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001558-7 - PAULO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003973/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Adalberto Siqueira Bueno Filho como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/08/2008, às 09h00, a ser realizada no Consultório Médico, sito na Avenida Bandeirantes, 1112, Centro, em 

Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Luciane Malheiro Dourado como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 27/08/2008, às 09h00, na residência do autor, localizada na Rua Piauí, 163, Bairro Cecap, em 

Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 
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de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001577-0 - VALDEI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003956/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 
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10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001578-2 - EDITE ALVES MEIRA BATISTA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003952/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001579-4 - NEIDE DE FATIMA PEREIRA RIOS ARAUJO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI 

YAMAHIRA 

e ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003957/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001580-0 - MARIA TEREZINHA DA SILVA ALVARO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI 

YAMAHIRA e 

ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003953/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001582-4 - ALEXSANDRO TEODORO PEREIRA (ADV. SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003958/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 
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Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001583-6 - ARISTIDES DA SILVA MARTINS (ADV. SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003963/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Leme Blumer Neto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/08/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada na Rua Humberto de Campos, 947, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001586-1 - ALDEICO GONCALVES DIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003966/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 
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qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001589-7 - AURELITO DE JESUS AMORIM (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003967/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001593-9 - CLEA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004009/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001594-0 - MARILENE SOUZA DE ASSUNCAO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

e ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2290/2365 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004010/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001596-4 - TEODOMIRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004011/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001597-6 - LEODERCIO SALES DOS SANTOS (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004012/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 
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1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001598-8 - JOAO CARLOS GIMENES (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004013/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 
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Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001601-4 - IRACEMA MONTAGNER FORTE (ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE e 

ADV. 

SP247005 - FRANKIEL SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004014/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

22/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001609-9 - ABIAIL LUZIA DA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004015/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001635-0 - SANTINO MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004064/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de ação 

ajuizada em virtude de fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente 
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o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 22/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0155/2008 

 

2007.63.16.002570-9 - JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada 

a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000412-7 - SERGIO LUIS DA SILVA (ADV. SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2008.63.16.000618-5 - PAULO ROBERTO TAGLIACOLO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000624-0 - MARCIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000682-3 - EVILAZIO FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000687-2 - LAURINDO FERREIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000695-1 - APARECIDO JOSE SELIO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000696-3 - AMALIA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000735-9 - CLEUSA BATISTA DA SILVA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000736-0 - JOSE CEZAR BARBOSA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000762-1 - OZAIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e 

ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) 

aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000763-3 - JOSE CARLOS DE ARCANJO (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) 

aos 
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autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000766-9 - APARECIDA CORREIA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000767-0 - PAULO TOME (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO e ADV. SP268681 - 

RAFAELA ZANONI YAMAHIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000780-3 - CICERO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI e 

ADV. 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000790-6 - PAULO SERGIO DE MORAIS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.000793-1 - MALVINA SILVA LIMOLO (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001155-7 - VALMI BEZERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - 

EDILAINE 

CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião 

em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 158/2008 
 

2006.63.17.000262-3 - ARTUR SIMILLI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da manifestação das partes, no sentido 

de 

que o valor da condenação já foi pago administrativamente, expeça-se ofício requisitório tão somente para pagamento 

dos 

honorários sucumbenciais. Após, dê-se baixa no sistema. 
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2006.63.17.000622-7 - FRANCISCO EDIVIRGEM RIBEIRO (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido da parte autora, eis que os descontos vêm 

sendo realizados de acordo com o permitido pela legislação pertinente. Diante do ofício do INSS, em que comunica o 

cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.17.001223-9 - PEDRO JOSE REZENDE (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para especificar os valores referentes a cada conta poupança da parte autora, quais sejam: 00009266-7, 

00032591-2 e 00001567-0, uma vez que, da petição protocolada em 20/02/2008 (anexo P 20.02.08.PDF), constaram os 

pagamentos relativos a apenas duas contas. Após, voltem conclusos para deliberação. Int. 

 

2006.63.17.001676-2 - WILLIAM FREDERIC PAVAN E OUTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES 

e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); ANTONIO PAVAN(ADV. SP096231-MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

habilitação do 

herdeiro da parte autora, oficie-se à CEF autorizando o levantamento do depósito judicial pelo autor, WILLIAM 

FREDERIC 

PAVAN, CPF 005.910.888-60, conforme requerido. Levantados os valores devidos à parte autora, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2006.63.17.002103-4 - MARIA APARECIDA DE FARIAS LEANDRO E OUTROS (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS 

DE MORAES); ANTONIO LEANDRO(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); FLORACI DE 

FARIAS 

SZABADI(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); FRANCISCO GYORGY SZABADI(ADV. 

SP191976- 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES); JAKSON ROBERTO DE FARIA(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES); 

CLEUSA MARIA DE FARIA(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); LUCIA MARLENE DE 

FARIAS 

ANTONIO(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); RUI ANTONIO FILHO(ADV. SP191976-

JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES); MARCELO DE FARIA(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); LILIAN 

APARECIDA 

DE SOUSA(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); MAURO LUCIO DE FARIAS(ADV. 

SP191976- 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES); MAGNOLIA DOS SANTOS DE FARIAS(ADV. SP191976-JAQUELINE 

BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimada para esclarecer 

divergência 

constante em documento de identidade de um dos herdeiros da autora falecida, quedou-se inerte a parte autora, 

caracterizando sua falta de interesse na habilitação dos herdeiros. Desta feita, dê-se baixa. 

 

2006.63.17.002209-9 - ANTONIO KNOLL FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Desta feita, indefiro o 

pedido da 

parte autora. Ademais, verifico que o autor pretende a correta atualização de valores decorrentes de condenação relativa 

ao processo 1994.00.00.033953-4, conforme documento apresentado pela Ré. Assim, deveria tê-lo feito naqueles autos, 

e 

não na presente demanda. Ressalta-se que qualquer impugnação relativa à presente decisão deverá ser feita por meio de 

recurso próprio. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, e dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.17.002238-5 - ANTONIO LAURINDO SOBRINHO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a habilitação das pensionistas. Intime-

se o 

INSS para revisar o benefício originário, o que repercutirá nos benefícios de pensão por morte, informando por meio de 

ofício os valores da condenação. Prazo: 20 (vinte) dias. 
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2006.63.17.002289-0 - HILDA DE DEUS BORTOLOTO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a informação eletrônica de 27/05/2008, no 

sentido de que foi efetuado o pagamento relativo ao requisitório de pequeno valor em 21/02/2008, e considerando o 

ofício 

da CEF (anexo P 22.01.08.PDF), intime-se a Caixa Econômica Federal para prestar informações, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, quanto ao pagamento dos valores devidos à parte autora, esclarecendo quem efetuou o respectivo saque. Decorrido 

o prazo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2006.63.17.002730-9 - ANTONIA CORREA DE SOUZA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Marido e filhos maiores requerem habilitação para 

levantamento 

do valor da condenação, apresentando documentação necessária. Entretanto, considerando que os filhos maiores 

somente são dependentes dos segurados, para fins previdenciários, se incapazes (art. 16, I, Lei 8.213/91), defiro 

somente 

a habilitação do pensionista, Sr. Lazaro de Souza, CPF 061.957.688-04. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais 

necessárias. Execute-se nova prevenção eletrônica. Após, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados ao 

herdeiro da autora (Lázaro de Souza), que incluisve é pensionista, em razão do óbito. Int. 

 

2006.63.17.002850-8 - AVELINO MANTOVANI (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS 

informou 

eletronicamente a inaplicabilidade dos índices pleiteados ao benefício da parte autora, conforme consta no andamento 

de 

fases dos autos. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

determino 

a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. 

 

2006.63.17.003015-1 - NILO DE BARROS VINHAES (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o autor para informar o endereço da 

empresa Garbo Moda Masculina, no prazo IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Com a 

juntada 

do endereço encaminhe-se novamente o Ofício 068/2008. No silêncio, aguarde-se pauta extra. Designo pauta extra para 

o dia 28/11/2008, às 12h, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2006.63.17.003486-7 - LUIZ MONTEIRO (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da sentença no dia 03/10/2007. 

Protocolizou 

Embargos de Declaração em 08/10/2007. Foi intimado da decisão referente aos Embargos no dia 29/01/2008. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 12/02/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo 

recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, combinado com o artigo 50, que determina que os embargos de 

declaração suspendem o prazo recursal, quando interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença 

interposto, eis que intempestivos. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2006.63.17.003594-0 - JORGE DAMIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP135090 - CARLOS HENRIQUE 

SANTAMARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; 

EDITORA DE 

CATALOGOS ATLANTA LTDA. (ADV GISELA APARECIDA AMARAL OAB/SP 143795) : Tendo em vista que a 

oitiva das 

testemunhas no juízo deprecado está marcada para 10/10/08, antecipo a audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) para o dia 28/10/08, às 16h30min, sendo desnecessária a presença das partes. 

 

2006.63.17.003730-3 - MARIA DE LOURDES CRIVELARI GARRONE (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES 

BUENO 

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O réu foi intimado da sentença 

no dia 
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18/02/2008. Protocolizou recurso de sentença no dia 29/02/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que 

fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. Intimem-se as partes. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

 

2006.63.17.003967-1 - ARACI MARIA PACHECO (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requeira a parte autora o que de direito no 

prazo de 

05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.17.004422-8 - PEDRO HENRIQUE SILVA ROSAS E OUTRO (ADV. SP092629 - MARISA DE SOUSA 

RAMOS); 

KARINNE MOREIRA ROSAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se 

a parte 

autora para apresentar a documentação médica indicada pelo Ministério Público Federal na manifestação de 16.05.08, 

em 

05 (cinco) dias. Designo perícia indireta no dia 14/08/2008, às 16h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida de documento pessoal (RG) a fim de prestar esclarecimentos necessários ao Senhor Perito na realização 

da perícia indireta. Designo pauta extra para o dia 04/11/08, às 12h30min, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.000005-9 - CONCEIÇÃO DE LURDES SIMÕES (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da informação anexada aos autos, e 

considerando o descredenciamento do Sr. Perito, redesigno perícia médica indireta, na especialidade de neurologia, para 

o 

dia 22/09/2008, às 09:00 horas, devendo a parte comparecer neste Juizado munida dos documentos médicos pertinentes 

que possuir. Faculta-se às partes a manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Designo 

audiência de pauta-extra para o dia 04/11/2008, às 13:15 horas, dispensado o comparecimento das partes. Intime-se. 

 

2007.63.17.000085-0 - RENE DO CARMO LUPINO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a petição anexada aos 

presente 

autos em 18/06/2008 (anexo PET COMUM.DOC), é estranha aos autos, proceda a Secretaria à exclusão. Após, cumpra- 

se a decisão de 19/12/2007, remetendo-se os autos para redistribuição a uma das Varas Estaduais da Comarca de 

Mauá/SP. Int. 

 

2007.63.17.000857-5 - MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

recebimento do 

Ofício n.º 3114/2008-TRF, remetam-se os autos integrais do processo 2006.61.00.021592-5, acompanhados de cópias 

dos presentes autos virtuais, à 1ª Vara Federal Cível de São Paulo. Após dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2007.63.17.000919-1 - POMPEU BISPO DA COSTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte 

autora, 

dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001181-1 - HILDA ALVES BARBALHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte autora, intime-se 

o 

perito judicial para, em vista dos novos exames médicos, apresentar os esclarecimentos necessários quanto à possível 

existência de incapacidade laborativa, indicando o respectivo período, bem como respondendo aos quesitos pertinentes, 

se for o caso. Int. 

 

2007.63.17.001396-0 - MARIA ALAIDE PINTO (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A autora foi intimada da sentença em audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento realizada em 30/04/2008. Protocolizou recurso de sentença no dia 13/05/2008. Diante do 

disposto 
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no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o 

recurso 

de sentença interposto, eis que intempestivo. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.001406-0 - ARNALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da sentença no dia 06/03/2008. 

Protocolizou 

Embargos de Declaração em 11/03/2008. Foi intimado da decisão referente aos Embargos no dia 30/04/2008. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 09/05/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo 

recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, combinado com o artigo 50, que determina que os embargos de 

declaração suspendem o prazo recursal, quando interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença 

interposto, eis que intempestivos. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.001522-1 - ROMARIO ALVES DE FARIA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Apresentem os irmãos do autor cópia dos 

seus 

documentos pessoais, regularizando a representação processual. 2) Ainda, informe acerca dos pais do autor, juntando a 

documentação necessária, se o caso. 3) Regularize a representação processual. 4) Prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos para análise do pedido de habilitação formulado. Int. 

 

2007.63.17.001598-1 - SERGIO DONIZETI MOURAO (ADV. SP167376 - MELISSA TONIN e ADV. SP173437 - 

MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista 

o ofício 

da Caixa Econômica Federal, e nada tendo sido requerido, dê-se nova baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001680-8 - KUNIKATSU SUGUINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 1) Manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, com relação à petição da CEF (arquivo P 152.08.PDF), esclarecendo sobre quais expurgos se 

referem aqueles extratos. Deverá trazer planilha comparativa entre o quanto devido por força desta ação (Plano Verão) e 

o 

quanto pago pela CEF, a qual admite ter satisfeito, simultaneamente, os Planos Verão e Collor, justamente por força do 

Acordo. 2) Explique a CEF o teor da petição retro, já que, simultaneamente, informa que os valores relativos ao Plano 

Collor 

não foram liberados para o autor, bem como estariam suspensos os pagamentos relativos ao Plano Verão (fls.2), embora 

admita que, com relação ao autor, os valores já estariam liberados e disponíveis para saque (fls. 3) - Prazo - 10 dias. 2) 

Considerando a discussão acerca da validade do Termo de Adesão, o que interfere sensivelmente na existência ou não 

de 

interesse processual, traga a CEF cópia do recurso e andamento processual atualizado referente à questão do não 

reconhecimento, pelo Juízo Monocrático da ação coletiva, dos termos de adesão não homologados pelo Juízo, já que da 

certidão de objeto e pé trazida pela parte autora (P. 14.4.08 - fls. 375/6) não consta referida informação. Prazo: 10 dias. 

Após, voltem conclusos. No silêncio, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001837-4 - APARECIDA CORREA DE FRANÇA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Intime-se a parte autora para informar o endereço da empresa COLGATE - PALMOLIVE IND. E 

COM. 

LTDA., no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de possibilitar a expedição de ofício, requisitando a documentação necessária 

ao 

deslinde do mérito da presente demanda. 

 

2007.63.17.001909-3 - AQUILINO FLORENTINO GARCIA MARTINEZ (ADV. SP218086 - FABIANA 

RODRIGUES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da 

sentença no dia 

11/04/2008. Protocolizou recurso de sentença no dia 28/04/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que 

fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.001921-4 - AILTON RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o 

transcurso do 

prazo desde o requerimento da parte autora, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão 

anterior. No silêncio, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002046-0 - MARIA GLOTILDE DELIBERALI (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do disposto no artigo 43 da Lei 9.099/95, indefiro o 

pedido 

da parte autora, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável. Int. 

 

2007.63.17.002075-7 - CÍCERO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da sentença no dia 

06/03/2008. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 14/04/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo 

recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002167-1 - ANTONIO FIRMINO DE LIMA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : Designo audiência de 

conhecimento de 

sentença (pauta extra) para 05/12/2008, às 13h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.002241-9 - HOMERO FERRONI (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor deve se submeter à perícia - nem que seja na 

modalidade 

indireta - a fim de provar que, quando do recebimento do auxílio-doença, já fazia jus à aposentadoria por invalidez, já 

que 

este é o objeto dos autos. Portanto, cumpra a decisão proferida em 14/05/2008, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.17.002295-0 - TEREZINHA GONCALVES E OUTRO (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI 

MARTINS DE 

OLIVEIRA); WALDIR PEREIRA GOMES(ADV. SP216678-ROSANE ANDREA TARTUCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para 

apresentar sua defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Após a juntada, venham conclusos para julgamento. Int. 

 

2007.63.17.002479-9 - AUDALIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP136718 - EDSON LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido da parte autora, eis que estranho ao 

objeto da 

presente demanda. A informação pode ser obtida junto ao próprio banco. Em caso de indeferimento, ressalto que o Itaú 

é 

banco privado, não incluso nas disposições do art. 109, I, CF.Dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.17.002566-4 - MARIA BRAGA ORTEGA MANZANO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Da análise 

dos 

documentos carreados aos presentes autos, assiste razão à Caixa Econômica Federal, uma vez que a sentença proferida 

filiou-se ao entendimento de que é devida a correção do saldo constante nas contas-poupança desde que tenham seu 

aniversário até o dia 15 do mês. Considerando que a conta-poupança da parte autora tem aniversário no dia 19, a 

sentença proferida não repercutirá na esfera patrimonial da parte autora. Desta feita, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.17.002643-7 - JOAO FERREIRA DAMSCENO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de produção de prova oral, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/08/08, às 15h30min. 

 

2007.63.17.002710-7 - JOAQUIM JOSE RIBEIRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para o dia 28/08/20080 às 13h45min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.002779-0 - EVANDRO ROSA GONÇALVES (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da sentença no dia 30/04/2008. 

Protocolizou 

recurso de sentença no dia 14/05/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos 

Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. Intime-se 

a 

parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.003100-7 - LEONARDO SANCHES (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a habilitação da pensionista, Sra. NOEMIA 

CECILIA DA 

SILVA SANCHES. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados pela Sra. NOEMI CECILIA DA 

SILVA 

SANCHES. Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.004307-1 - HELENA CRIVELLI SELERGES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tratando-se de matéria revisional determino a retirada de 

pauta. 

Desnecessária nova citação diante da contestação padronizada já ofertada. Após, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.004404-0 - ROMEU BATISTA PEREIRA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : As partes foram intimadas da sentença no dia 30/04/2008, 

em 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. A parte autora protocolizou recurso de sentença no dia 29/05/2008. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo 

de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que intempestivo. Intime-se a parte autora. Prossiga-se 

o 

processamento do feito somente com relação ao recurso de sentença interposto pela Autarquia. No mais, diante da 

petição 

da parte autora, oficie-se ao INSS com urgência para cumprimento da sentença proferida, mormente no tocante à 

manutenção do benefício até reabilitação profissional. Int. 

 

2007.63.17.004649-7 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tratando-se de matéria revisional, determino 

a 

retirada de pauta. Intime-se. Após venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.004674-6 - PEDRO LUIZ ANDRADE (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tratando-se de matéria revisional determino a retirada de 

pauta. 

Desnecessária nova citação diante da contestação padronizada já ofertada. Após, conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.004857-3 - MARIA CASSEMIRO DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o ofício do INSS (anexo OFICIODOINSS.DOC), 

remetam-se 

os autos à contadoria judicial para conferência. Após a apresentação do parecer contábil complementar, venham os 

autos 

conclusos. Int. 
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2007.63.17.004874-3 - ESPOLIO DE GIUSEPPE ALFINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Cumpra a parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, a segunda parte da decisão proferida em 04/04/2008, no tocante à certidão de óbito da esposa do 

falecido Giuseppe Alfini. Após, venham conclusos para análise do pedido de habilitação. Int. 

 

2007.63.17.004926-7 - GERALDO CORREIA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do transcurso do prazo, intime-se a parte autora 

para 

cumprimento da decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para deliberação. 

 

2007.63.17.005016-6 - MARIA AUGUSTINHA ZAVITOSKI BUCCI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor foi intimado da sentença no dia 

09/05/2008. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 27/05/2008. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo 

recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005059-2 - JOSE HELENO DE LIMA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não vislumbro equívoco no acordo celebrado entre as 

partes. O 

laudo pericial não conferia direito à aposentação. Expeça-se requisitório de pequeno valor. 

 

2007.63.17.005164-0 - ADOLFO FERREIRA LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

será 

apreciado o pedido de liminar. Aguarde-se a audiência designada, tendo em vista a sua proximidade (29.07.2008). Int. 

 

2007.63.17.005527-9 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133408 - CLEIA GOMES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à inclusão no pólo passivo da demanda dos menores 

Leandro, Luana e Lucas Alves dos Santos. Nomeio como curador dos menores o irmão Paulo Henrique Alves, devendo 

o 

mesmo representar os menores em todos os atos do processo. Citem-se no endereço indicado. Havendo menores, deve o 

MPF ser intimado (art. 82, I, CPC). 

 

2007.63.17.005700-8 - SOLANGE RODRIGUES MORAES (ADV. SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido pelo MPF. Intime-se a 

parte autora 

para juntar comprovante do alegado pedido administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Sem prejuízo, designo pauta extra (conhecimento de sentença) para o dia 23/10/08, às 18h30min, sendo dispensada a 

presença das partes. 

 

2007.63.17.005704-5 - ADAUTO RODRIGUES CONDE (ADV. SP096710 - VALQUIRIA APAREICDA 

FRASSATO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

Conforme se 

verifica dos autos, trata-se de ação em que a autora pleiteia prestação de contas em face da CEF. Referido rito especial 

não se coaduna com o rito previsto na Lei 10.259/01. Esclareça a parte se pretende o rito previsto nos arts. 914 a 919 

CPC. Prazo: 10 dias. Após, apreciar-se-á a competência deste Juizado. Int. 

 

2007.63.17.005709-4 - TOMOIUKY MURAKAMI (ADV. SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do ofício do INSS, acostado aos autos em 

06/05/2008, 
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que informa que o benefício da parte autora foi concedido em 09/09/1993, mantenho a decisão anterior por seus 

próprios 

fundamentos. Qualquer irresignação a respeito da presente decisão deverá ser formulada por meio do recurso próprio. 

Int. 

 

2007.63.17.005773-2 - HELLEN LEOPOLDINO (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à retificação do cadastro dos presentes 

autos, incluindo a co-autora Neide Leite Silva Leopoldina. Designo pauta extra (conhecimento de sentença) para o dia 

03/11/08, às 13h15min, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.005995-9 - MANOEL GUERRA DA SILVA (ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do teor do 

ofício do 

Perito Criminal Federal, designo o dia 21/08/2008, às 16h30min, para realização de audiência a fim de proceder à 

colheita 

do material gráfico padrão necessário à realização do exame grafotécnico. Intimem-se as partes para comparecimento 

na 

data designada, devendo o autor comparecer acompanhado de sua esposa, Sra. Cristina Eleotério Guerra da Silva. Na 

mesma ocasião deverá a Caixa Econômica Federal apresentar o documento a ser periciado (guia de retirada) em 

original. 

 

2007.63.17.006280-6 - VANDERLEI REZENDE (ADV. SP067456 - ANTONIO BASILIO DE ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré - 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - quanto à decisão anteriormente proferida que determinou o cancelamento da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, bem como para apresentação de contestação, se desejar, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.006380-0 - FLORENCIO TAKESHI HARADA (ADV. SP224496 - ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido da 

parte 

autora, uma vez que a CEF informa o depósito dos valores devidos já atualizados. Com relação à disponibilização dos 

valores, eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, consoante sentença proferida. Dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006414-1 - NEIDE ASMEGA (ADV. SP170529 - ALAN LEONARDO DE FREITAS e ADV. SP099363 - 

NEIDE 

CHIMIRRA DE FREITAS e ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):" Admito como assistente técnico do Município de Santo André, Dr. 

Wagner 

Rydl Buchmnann, Cremesp 74.153 (petição datada de 10.04.2008). Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto 

ao 

não comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito e revogação da liminar anteriormente concedida. No que tange ao pedido de reconsideração da União, 

aguarde-se manifestação da autora. Int. 

 

2007.63.17.006565-0 - TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia social a ser realizada na residência da 
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autora, 

pelo perito em serviço social, Sr. Marcelo Messias dos Santos, no dia 21/08/08, às 12h. Designo audiência de pauta 

extra 

(conhecimento de sentença) no dia 23/10/08, às 16h45min, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação sobre os laudos periciais até 5 dias antes da audiência designada. 

 

2007.63.17.006573-0 - SUZI MARA DE SOUZA VIANA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da juntada de 

procuração dos 

filhos da autora Suzi Mara de Souza Viana, proceda a Secretaria inclusão no pólo ativo da demanda de Glaucia de 

Souza 

Viana e Peterson de Souza Viana. Intime-se o MPF para participação no feito ante a presença de menor. Considerando a 

alegação de que a co-autora Suzi é ex-esposa do falecido, reputo necessária a produção de prova oral. Designo 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/08, às 15h. 

 

2007.63.17.006596-0 - JOSE CARLOS VEIGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - quanto à decisão 

anteriormente proferida que determinou o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento, bem como 

para apresentação de contestação, se desejar, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.17.006699-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDICTO (ADV. SP217613 - GERALDO 

BORGES DAS 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Proceda a Secretaria à alteração do pólo passivo da demanda para inclusão da União Federal, por meio da Advocacia 

Geral da União - AGU. CITE-SE A AGU. 

 

2007.63.17.006708-7 - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP176718 - ELIETE LINHARES 

PINTO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: 

Augusto 

Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(Procuradores 

Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, 

LUIZ 

CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 

88.313, 

DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO 

HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513)1. Intime-se a autora para que se 

manifeste 

quanto ao não comparecimento à perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, 

bem como demonstre a necessidade de uso constante dos medicamentos requeridos, tudo sob pena de extinção do feito 

e 

revogação da liminar anteriormente concedida. 2. No que tange ao pedido de reconsideração (petição datada de 

27.03.2008), e nas demais petições, aguarde-se manifestação da autora. 

 

2007.63.17.006900-0 - VICENTA LAFRATTA DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Considerando que o laudo pericial só fez referência, no que tange aos 

medicamentos utilizados pelo autor, ao Stalevo, informe o Perito, em 10 (dez) dias, se o autor só faz uso deste 
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medicamento ou se vem administrando os demais medicamentos recebidos por força da liminar. No mesmo prazo, 

informe o 

autor se vem utilizando toda a medicação requerida e deferida, destacando a finalidade de cada qual. Após, conclusos 

para, se o caso, proferir sentença. 

 

2007.63.17.006941-2 - GISLAINE GASPAR MARTINS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) 1) Ciência à União Federal da petição de 18.7.08. 2) Justifique a autora o 

recebimento, em duplicidade, de "caneta para aplicação de insulina", "monitor de glicemia capilar" e "lancetadora", 

conforme se extrai de fls. 2 e 9 (P. 18.7.08), bem como justifique a necessidade, nos períodos de 28.12.07 e 29.01.08, de 

retirada em duplicidade da medicação requerida; 3) Em razão da possibilidade de alteração do estado de saúde no curso 

do processo, nada impede a substituição de medicamentos, desde que se trate da mesma enfermidade, ainda que 

contestada a ação. 4) Contudo, deverá a autora, para fazer jus à tutela jurisdicional, notadamente em se tratando de 

substituição de terapêutica, demonstrar, fundamentadamente: a) o valor da renda familiar mensal; b) o valor real da 

medicação pretendida; c) a impossibilidade de a renda familiar suportar o custeio dos medicamentos; d) a 

impossibilidade ou 

intensa dificuldade de sua obtenção junto aos dispensários públicos de medicamentos; e) o grave e iminente risco à 

saúde 

e à vida do requerente (periculum in mora) se a substituição não for deferida desde logo; e) se o deferimento da medida 

agora requerida implicará na substituição total da terapêutica anterior, com a revogação da liminar concedida em 

30.10.2007. Prazo: 10 dias. 5) Ainda, intime-se o Perito para esclarecer, em 5 dias, à vista dos novos documentos: a) A 

medicação pretendida como substituição é útil ao tratamento? Especifique; b) Há premente necessidade no seu 

fornecimento, ou seja, haverá considerável agravamento da saúde ou da vida da parte caso a medicação não seja 

administrada nos moldes pedidos na petição de 21.7.08 (Kit Accu Check)? c) A terapêutica sugerida na petição de 

21.7.08 

é absolutamente indispensável? Em que medida? Serve apenas para mero conforto? d) Os dispensários públicos de 

saúde 

fornecem os medicamentos e aparelhos solicitados na petição de 21.7.08? e) Qual o valor da medicação e aparelhos 

solicitados? São de alto custo? 6) Com as manifestações da autora e do Perito, voltem conclusos para a apreciação do 

pedido de substituição que, se o caso, poder-se-á dar em sentença. 

 

2007.63.17.007185-6 - THERESIANO MANOEL (ADV. SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello 

Zorzi - 

OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO 

HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Nos termos do laudo pericial, o segundo 

medicamento não tem função hipotensora ocular, tanto que pode ser substituído por outros de menor preço. À guisa de 

ilustração, o Fresh Tears varia entre R$ 40,00 e R$ 50,00 (www.consultaremedios.com.br), ao passo que o Lacribell, 

sugerido pela Perita, custa aproximadamente R$ 15,00. No mais, o Xalacom está por volta de R$ 120,00 (sem opção 

por 

genérico), sendo o autor aposentado pelo Município de Santo André (fls. 15 - pet.provas). Para que se constate a real 

necessidade de fornecimento, pelo Estado, da medicação em tela, em razão do estado de carência, intime-se o autor para 

que traga aos autos comprovante atualizado dos proventos, no prazo de 10 dias. Cumprido isso, voltem conclusos para, 

se 

o caso, proferimento de sentença. Int. 

 

2007.63.17.007204-6 - ANA ALICE DE OLIVEIRA CARDOSO FERREIRA (ADV. SP125091 - MONICA 
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APARECIDA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

RECONHEÇO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL (art. 109, I, CF/88), declinando em favor de uma das 

Varas Cíveis 

do Município de Santo André. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. Int. 

 

2007.63.17.007208-3 - LUIZ RAIMUNDO BARBOSA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) agendada para 07/08/2008, dispensado o comparecimento das 

parte, facultada a manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.007531-0 - MARIA MADALENA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP215652 - MARCIA CRISTINA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em aditamento à decisão 

anterior, 

oficie-se o INSS para que traga cópia do Processo Administrativo relativo ao benefício NB 83.939.561-2, a fim de 

verificar, 

entre outros aspectos, o instituidor da pensão e o beneficiário da mesma. Prazo: 30 dias. No mais, aguarde-se a 

audiência. 

 

2007.63.17.007537-0 - LUCIANO JOSE TAVARES (ADV. SP227013 - MARIA INES RIMOLI MORISHITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria 

para o dia 

02/10/2008, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Por conseguinte, designo audiência de conhecimento de 

sentença (pauta extra) para o dia 17/11/2008, às 18h30min, sendo desnecessária a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.007766-4 - VADUI RAMALHO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - quanto à 

decisão 

anteriormente proferida que determinou o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento, bem como 

para apresentação de contestação, se desejar, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.17.007866-8 - CLAUDIO FABRI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) : 1) Considerando as conclusões do Perito, intime-se o mesmo para 

esclarecer, 

em 10 (dez) dias, se o medicamento genérico ou similar relativo ao Plavix, com princípio ativo "bissulfato de 

clopidogrel", 

surtirá o mesmo efeito em relação ao medicamento de referência, haja vista que o custo do genérico é da ordem de R$ 

100,00 e o similar varia entre R$ 80,00 e R$ 90,00, considerado o valor do medicamento "Plavix" R$ 264,63, 

possibilitando 

assim a substituição, sem risco para a vida ou a saúde do autor; 2) No mesmo prazo, traga o autor comprovante 

atualizado 

de seus proventos recebidos pelo INSS (aposentadoria por tempo de contribuição), a fim de que se verifique a situação 

de 

carência ensejadora da tutela jurisdicional. 3) Com as informações supra, conclusos para, se o caso, proferir sentença. 
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Int. 

 

2007.63.17.007873-5 - PLACIDO DOS SANTOS BARBOSA E OUTRO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN); 

MARIA 

DE AQUINO BARBOSA(ADV. SP068622-AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Na ausência de assunto específico para o pedido de acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por 

invalidez, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos para aposentadoria por invalidez. A presente 

decisão já servirá para afastar a ocorrência de coisa julgada em relação ao processo 2007.63.17.000326-7 indicado pelo 

autor na inicial. Designo pauta extra para o dia 28/10/08, às 12h45min, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.007927-2 - IRISMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da liminar concedida. 

 

2007.63.17.008028-6 - SEBASTIAO DORTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a proximidade da pauta extra, postergo a análise do 

pedido 

de antecipação da tutela para o momento da prolação da sentença. Aguarde-se a audiência de conhecimento de 

sentença (pauta extra) designada, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se a manifestação acerca dos laudos 

periciais até cinco dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.008085-7 - MARIA ROSENDO COSTA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento 

à 

perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito e 

revogação da liminar anteriormente concedida. 

 

2007.63.17.008184-9 - ANTONIO APARECIDO TRAZZI ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento 

à 

perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito e 

revogação da liminar anteriormente concedida. Após, venham imediatamente conclusos para deliberação. 

 

2007.63.17.008190-4 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

- quanto à decisão anteriormente proferida que determinou o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, bem como para apresentação de contestação, se desejar, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, 

voltem conclusos para sentença. 
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2007.63.17.008314-7 - LOURDES ROSARIA PERALTA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513)Considerando a petição da autora, datada de 08.07.2008, intime-se o co-

réu, 

Estado de São Paulo, para que passe a fornecer os medicamentos da autora, em posto de saúde próximo à sua 

residência, 

no Município de Santo André/SP. Prazo: 05 (cinco) dias. Ademais, proceda a Secreataria, à retificação do pólo passivo 

da 

presente demanda, para que conste União Federal, Estado de São Paulo e Município de Santo André, conforme petição 

inicial. Int. 

 

2007.63.17.008317-2 - AURENICE SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação de pauta, intimem-

se as 

partes quanto à antecipação da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/2008, às 15h30min. 

 

2007.63.17.008450-4 - JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a ré - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

quanto à 

decisão anteriormente proferida que determinou o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

bem 

como para apresentação de contestação, se desejar, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.17.008497-8 - IMPACTA MANUTENÇÕES E INSTALAÇÕES INDUSTRIAS LTDA (ADV. SP115970 - 

REYNALDO TORRES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Tendo em vista o disposto no parágrafo único do 

artigo 38 

da Lei 9.099/95, quanto à liquidez da sentença a ser proferida nos Juizados Especiais, intime-se a parte autora para 

esclarecer pormenorizadamente o valor atribuído à presente demanda, apresentando planilha de cálculo dos valores que 

pretende ver repetidos, já que não existe "fase de liquidação" em sede de Juizados. No mais, aguarde-se a audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) designada, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.008523-5 - JOSE ROBERTO ARIOSE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o aditamento. Proceda a Secretaria à alteração do 

assunto 

dos presentes autos para que conste auxílio-doença - concessão. Execute-se nova prevenção. Designo pauta extra para 

o dia 28/10/08, às 17h30min, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.008567-3 - NOEMI DE LIMA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a inclusão no pólo passivo da 

demanda 

da filha da autora, atual beneficiária da pensão por morte objeto da ação, Thais Lima dos Santos. Intime-se a autora para 

apresentação dos documentos pessoais da co-ré, RG e CPF, bem como para indicação de parente próximo para atuar na 

qualidade de curador especial da menor, haja vista a colidência de interesses com sua mãe na presente demanda, 

devendo o mesmo representar a menor em todos os atos do processo. Prazo 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Proceda 

à inclusão e intimação do MPF. 

 

2007.63.17.008674-4 - MEIRE ROSE SCAPIM DA SILVA (ADV. SP202110 - GUIOMAR SETSUKO TAGUTI 

MASSUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão de 
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indeferimento por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2007.63.17.008682-3 - UMBERTO CALSA FILHO (ADV. SP205379 - LUIS EDUARDO PANTOLFI DE SOUZA e 

ADV. 

SP227578 - ANDRE LUIZ DE SOUZA CADEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para, se desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco), nos 

termos 

do artigo 357 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, voltem imediatamente conclusos para apreciação do 

pedido 

liminar. 

 

2008.63.01.016631-6 - LUZIA ZUCCHERATTO GAVIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção, posto tratar-se de contas 

diversas. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000112-3 - ANTONIO PEGORARO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI); MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000167-6 - MILTON GOMES DA SILVA (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO 

COLAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do objeto da presente demanda, 

cumpra a 

parte autora a decisão proferida em 14/05/2008, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.000206-1 - IOLANDA DE FATIMA BONIFACIO FREITAS (ADV. SP194178 - CONRADO ORSATTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar cópia 

do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro dos autores Marciel e Paulo Ricardo, sendo vedada a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, diante da ausência de prova oral a ser produzida em audiência, 

determino a alteração para pauta extra no dia 13/11/08, às 12h, sendo dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.000208-5 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO e ADV. 

SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO 

PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Aguarde-se o laudo de esclarecimentos do Sr. Perito, após, venham 

conclusos 

para análise do pedido da autora (petição 08.07.2008). Int. 

 

2008.63.17.000215-2 - ALEXANDRE VENTOSA PEREIRA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Justifique a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o valor atribuído à presente demanda, em petição anexada em 08/05/2008, tendo em vista o 

limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. Int. 

 

2008.63.17.000295-4 - MARIA DAS GRACAS BRITO MORENO (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a inclusão no pólo passivo da 
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demanda 

do filho da autora, atual beneficiário da pensão por morte objeto da ação, Erick Brito Soares. Intime-se a autora para 

apresentação dos documentos pessoais do co-réu, RG e CPF, bem como para indicação de parente próximo para atuar 

na 

qualidade de curador especial do menor, haja vista a colidência de interesses com sua mãe na presente demanda, 

devendo o mesmo representar o menor em todos os atos do processo. Prazo 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Proceda 

à inclusão e intimação do MPF. 

 

2008.63.17.000310-7 - FLAVIO MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) 

para o dia 18/08/2008, às 16h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.000393-4 - NORMA JOAO DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS 

CLEMENTE); LIDIA JOAO DOS SANTOS(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); JOSE 

JULIO 

FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); ERNESTO 

JOAO(ADV. 

SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); KASHIKO TAKAKI JOAO(ADV. SP202990-SILVIA 

REGINA DOS 

SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

Intime-se a CEF para, se desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco), nos termos do artigo 357 do Código 

de 

Processo Civil. Decorrido o prazo, voltem os autos imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

2008.63.17.000458-6 - MARY FERNANDES SANTOS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Comprovem os réus o cumprimento da medida liminar no prazo de 05 

(cinco) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. 

Intime-se o perito judicial para responder aos quesitos formulados pelo Município de Santo André (anexo P 

21.05.08.PDF), 

no prazo de 10 (dez) dias. No tocante ao pedido de reconsideração (anexo P 09.05.08.PDF), justifique a co-ré as razões 

para tanto, sem prejuízo do imediato cumprimento da ordem. 

 

2008.63.17.000466-5 - ANTONIO FURTUOSO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão anteriormente proferida em sede de 

antecipação de tutela, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a audiência agendada para tentativa de conciliação, 

tendo em vista a sua proximidade (01.08.2008). Int. 

 

2008.63.17.000594-3 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000595-5 - ACACIA BATISTA SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000742-3 - IVANILDO RODRIGUES SERAFIM (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência em pauta-extra para o dia 15.12.2008, às 

13h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.000755-1 - WILSON MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000827-0 - LEONIR DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria, com urgência, à 

intimação das 

testemunhas arroladas para comparecimento na audiência agendada, conforme anteriormente determinado. Int. 

 

2008.63.17.000917-1 - GILMAR DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.000960-2 - LUZIA APARECIDA MUNHATO DE BARROS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo desnecessária a realização de nova 

perícia, 

posto que o laudo apresentado mostra-se conclusivo. Int. 

 

2008.63.17.000970-5 - RISALVA ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante das conclusões do laudo elaborado por 

clínico geral, reputo desncessária a realização de perícia com ortopedista. Agendo audiência em pauta-extra para o dia 

24.11.2008, às 13h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001033-1 - LANCHONETE BELLA PIZZA DE MAUA LTDA - ME (ADV. SP213703 - GUSTAVO 

NASCIMENTO BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : O depósito da dívida é direito da parte e independe de 

autorização judicial. Contudo, uma vez feito, nos moldes do art. 151, II, CTN, será submetido à apreciação da parte 

contrária antes de se decretar eventual suspensão da exigibilidade e conseqüente inscrição no SIMPLES. Intimem-se as 

partes da presente. 

 

2008.63.17.001065-3 - ELVIRA DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001123-2 - ARIANA DA SILVA SOUZA E OUTROS (ADV. SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS 

MACEDO 

STOPPA); LUCAS DA SILVA SOUZA(ADV. SP164782-ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA); MATHEUS 

DA SILVA 

SOUZA(ADV. SP164782-ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Necessária a apresentação de cópia do CPF, inclusive dos menores. 

Sendo 

assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a autora regularize o feito, sob pena de extinção. Agendo audiência em 

pauta-extra para o dia 19.11.2008, às 13h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001144-0 - GUALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 
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SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513) Quanto à responsabilidade, cediço que a mesma é solidária (arts. 196 e 

198 CF) 

entre os réus, cabendo aos mesmos fazerem o acertamento de contas quando da concessão dos medicamentos ao autor. 

No mais, cabe ao embargante (e aos demais réus), com base em elementos objetivos, demonstrar que os medicamentos 

requeridos podem ser obtidos na rede pública de saúde independente de decisão judicial, ou que há medicação genérica 

com o mesmo efeito a preço acessível, ou que os ganhos do autor comportam a aquisição dos mesmos sem necessidade 

de intervenção estatal, o que pode ensejar a revisão da medida liminar. 5) Com essas considerações, mantenho a 

liminar, 

com suas alterações. Esclareçam os réus o cumprimento da mesma. Prazo: 5 dias. 

 

2008.63.17.001329-0 - FAUSTO DANY DA SILVA (ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência em pauta-extra para o dia 

21.11.2008, às 13h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001330-7 - SULLIVAN DE GOES (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à regularização do pólo ativo da presente demanda, nos 

termos da petição inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.17.001332-0 - VICTOR MANUEL PEREZ TOBAR (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; BANCO 

SANTANDER 

- AGÊNCIA DE RIBEIRÃO PIRES : Proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo da presente demanda, 

conforme 

petição datada de 19.05.2008. Ademais, proceda o patrono do autor à regularização da petição inicial, que encontra-se 

apócrifa. Int. 

 

2008.63.17.001339-3 - MARINA MARQUES HOLDERBACH (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Considerando que o 

documento 

de fls. 08 (pet provas.pdf) refere-se a FGTS, esclareça o autor o pedido formulado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

2008.63.17.001372-1 - JOAO BAPTISTA CELLA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O autor deverá apresentar comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.001396-4 - OTACILIO ALVES DE MELO (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Agendo perícia com clínico geral/cardiologista para o dia 20.08.2008, às 15h, 

devendo o autor comparecer na sede deste Juizado munido de documentos pessoais e todos os documentos médicos que 

possuir. Agendo audiência em pauta-extra para o dia 11.11.2008, às 12h45min, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.001452-0 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA 

ROGERIO 

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência em pauta-

extra para 

o dia 04.09.2008, às 16h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 
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2008.63.17.001485-3 - NELSON CAMPIOTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante das informações do autor, prossiga-se. Agendo 

audiência 

em pauta-extra para o dia 05.11.2008, às 13h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001496-8 - JANAINA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Justifique a autora a razão da não inclusão, 

no pólo 

ativo, da filha menor, em 5 dias. 

 

2008.63.17.001517-1 - JOSE GIL NETTO (ADV. SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência em pauta-extra para o dia 11.11.2008, às 

12h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001594-8 - JOSE PEDRO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em 

julgado, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 15ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo (processo nº 

2001.61.00014787-9), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos pedidos de aplicação dos 

índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991. Prossiga-se o feito quanto às demais correções. Intime-se a parte autora. 

Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.001639-4 - ROSELI PEIXOTO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando as informações da autora, agendo perícia 

com 

especialista em ortopedia para o dia 18.09.2008, às 16h30min, bem como agendo perícia com clínico geral/ortopedista, 

Dr. Ricardo Sardenberg para o dia 20.08.2008, às 14h40min, devendo a autora comparecer, nas perícias agendadas, na 

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuir. Agendo audiência em 

pauta-extra para o dia 28.10.2008, às 15h30min, dispensado o comparecimento das partes. 

 

2008.63.17.001671-0 - JAILZA SOUZA SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da alegação de que o companheiro da autora falecido possuia direito a 

auxílio-doença, o que garantia sua qualidade de segurado por ocasião do óbito, reputo imprescindível a realização de 

perícia indireta, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 30/09/08, às 18h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais e todos os documentos médicos do falecido que 

possuir. Em conseqüência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/11/08, às 

15h30min. 

 

2008.63.17.001685-0 - LUZIA ZUCCHERATTO GAVIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção (processo 2008.61.000048227), 

conforme análise do processo 2008.63.010166316 (número referente à redistribuição de referido processo), posto tratar-

se 

de contas diversas. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001773-8 - JOSE DOS ANJOS MARTINS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciente da petição datada 

de 

16.05.2008, não havendo o que ser aditado, posto que o pedido se coaduna com o constante da petição inicial. Agendo 

audiência em pauta-extra para o dia 24.11.2008, às 18h45min, dispensado o comparecimento das partes. 

 

2008.63.17.001865-2 - CLAUDIO SANTIAGO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Assim, considerando o 

valor 

dado à causa, que ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como permanecendo silente a 

parte, 
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não obstante intimada a respeito, remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Santo André, com as homenagens 

de 

estilo. Int. 

 

2008.63.17.001869-0 - JOSEFA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciente da petição datada de 20.05.2008. Agendo audiência 

em 

pauta-extra, para o dia 29.10.2008, às 17h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.002005-1 - NEIDE MARCONDES DOS REIS (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.002026-9 - MARIA RISONEIDE BENTO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo desnecessários esclarecimentos do Sr. Perito, posto 

que 

o laudo apresentado mostra-se conclusivo. Int. 

 

2008.63.17.002306-4 - MARIA ELISA ROBLES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo improrrogávél de 10 (dez) dias para cumprimento do 

determinado anteriormente. Não cumprida a decisão, venham conclusos para extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.002311-8 - MARLENE BELTRANDT DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção, eis que o 

processo 200003990439950 refere-se à atualização de conta, e o processo 200763010020767 é o originário da presente 

demanda, redistribuída do Juizado Especial de São Paulo para este Juizado em razão da competência territorial. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.002313-1 - LUIZ SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS - Agência Santo André, para apresentar, 

no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo administrativo do autor, LUIZ SEBASTIÃO RODRIGUES, NB 

504.019.127-4, bem como à Agência de Ribeirão Pires, para que no mesmo prazo apresente o processo administrativo 

em 

nome do autor, NB 113.156.396-1. Indefiro a expedição de ofício ao Instituto Dante Pazzanese, posto que tais 

documentos deverão ser providenciados pelo autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Com a 

vinda dos documentos, se o caso, agende-se perícia cardiológica. Int. 

 

2008.63.17.002397-0 - VANICIA APARECIDA CAETANO MARTINS (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello 

Zorzi - 

OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO 

HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Comprovem os réus o cumprimento da 

medida 

liminar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, 

inclusive 

criminal, do agente omissor. Intime-se a perita judicial para responder aos quesitos formulados pelo Município de Santo 

André (anexo P 21.05.08.PDF), no prazo de 10 (dez) dias. No tocante ao pedido de reconsideração (anexo P 

09.05.08.PDF), justifique o co-réu as razões para tanto. 
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2008.63.17.002504-8 - IVANDA ALVES MOREIRA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo perícia com especialista em ortopedia para o dia 

25.09.2008, às 14h30min, devendo a autora comparecer na sede deste Juizado munida de documentos pessoais e todos 

os documentos médicos que possuir. Agendo audiência em pauta-extra, para o dia 25.11.2008, às 12h15min, dispensado 

o 

comparecimento das partes. Recebo a petição datada de 16.05.2008, como aditamento à petição inicial. Int. 

 

2008.63.17.002563-2 - THAISA CRISTINA FONSECA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara 

Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI 

TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513)Admito como assistente técnico do Município de Santo André, a Dr.ª 

Eliana 

Kohatsu P. N. Sousa, devendo comparecer na perícia agendada. Ciente da petição protocolada pela União em 

25.06.2008. No que tange ao pedido de reconsideração --- Int. 

 

2008.63.17.002606-5 - MARIA EUGENIA COELHO BELARMINO (ADV. SP134431 - RAIMUNDO TADEU 

COELHO 

BELARMINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Informe 

a CEF se, de fato, a Conta Poupança 741-3, Ag 1573-3, aberta em nome da autora em 1982 (fls. 8 - pet.provas), restou 

encerrada, com nova abertura, com idêntica numeração, em nome de terceiro, tal qual alegado na exordial. Prazo: 20 

dias. 

Oportunamente, serão analisadas as preliminares em contestação, inclusive no que toca ao rito. Por ora, desnecessária 

qualquer tutela de urgência, ante a falta de prova do periculum in mora. Int. 

 

2008.63.17.002653-3 - SHIRLEI BARDONI SOLERA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria à retificação do nome da 

autora, conforme consta da petição inicial. Int. 

 

2008.63.17.002656-9 - JAIME PEREIRA ROCHA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que até a presente data a Autarquia não apresentou as carteiras 

de 

trabalho do autor (JAIME PEREIRA ROCHA, NB 113.912.413-4), intime-a, para que proceda à entrega de referidos 

documentos, ou justifique a impossibilidade de sua exibição, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, fixo multa diária no 

valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, em favor do autor. Int. 

 

2008.63.17.002690-9 - MIRNA REZENDE NOGUEIRA (ADV. SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intimada para 

cumprimento da 

liminar deferida em 18/06/2008, a CEF apresentou extrato relativo à competência de novembro de 1990, descumprindo 

ordem judicial. Desta feita, intime-se novamente à CEF para cumprimento da liminar, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

aplicação de multa diária no valor de um salário mínimo, bem como responsabilização pessoal, inclusive criminal, do 

agente 

omissor. Após a juntada dos documentos, os autos deverão permanecer em tramitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a 

fim 

de que a parte autora possa extrair cópias dos mesmos, diante da existência de autos exclusivamente virtuais. Decorrido 

o 

prazo, dê-se baixa no sistema. Int. 
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2008.63.17.002713-6 - PETRUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão anteriormente proferida em sede de 

antecipação de tutela por seus próprios fundamentos. Ademais, cumpra a autora a determinação constante da decisão 

proferida em 25.04.2008, posto que necessária a especificação da doença que a autora requer seja comprovada a 

incapacidade. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e audiência. No silêncio, venham conclusos para 

extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.002732-0 - MARIA CRISTINA CORDEIRO DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Considerando o documento constante 

a fls. 05 

do pedido de reconsideração da CEF, aguarde-se o julgamento. Int. 

 

2008.63.17.002982-0 - FABIO DI GENOVA (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.003000-7 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

cumprimento 

do determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.17.003116-4 - MARLENE MUNIZ RAMOS (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se a juntada do laudo social, e caso a autora não 

seja 

localizada, intime-se a Sr.ª perita das petições datada de 23.05.2008 e 10.06.2008. Proceda a Secretaria à anotação do 

novo endereço e telefone (recado) da autora. Int.\ 

 

2008.63.17.003123-1 - PATRICIA FERREIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 

apresentação 

de documento que contenha o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF de Patrícia Ferreira, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

 

2008.63.17.003176-0 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Determino o cancelamento da pauta extra anteriormente agendada. Cite-se com prazo de 30 dias. 

 

2008.63.17.003243-0 - OLGA BENARO DOS SANTOS (ADV. SP232184 - EDIVAN RODRIGO COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma das 

Varas 

da Justiça Estadual. Int. 

 

2008.63.17.003279-0 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência em pauta-extra para o dia 20.08.2008, às 

14h45min, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003305-7 - EDINETE DIAS NASCIMENTO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte autora, proceda a 

Secretaria deste Juizado a retificação do pólo ativo. Intime-se. 
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2008.63.17.003316-1 - GERSON FLAVIO SIQUEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 08.01.2009, às 15h. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003438-4 - MARIO CANDIDO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP253848 - 

EDNA 

ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a 

petição do 

autor, esclareço que a perícia médica foi agendada com perito clínico geral, especialista em cardiologia.Int. 

 

2008.63.17.003463-3 - MARIA SUELY DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo perícia com clínico geral para o dia 25.08.2008, às 

16h, 

devendo a autora comparecer na sede deste Juizado munida de documentos pessoais e todos os documentos médicos 

que possuir. Int. 

 

2008.63.17.003465-7 - MARIA ODETE SOARES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 03.10.2008, às 

18h30min, devendo a autora comparecer na sede deste Juizado munida de documentos pessoais e todos os documentos 

médicos que possuir. Int. 

 

2008.63.17.003476-1 - JOSE CARLOS MORET (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Deve o autor, no 

mínimo, 

informar em que termos pretende celebrar acordo com a CEF, a qual, rotineiramente, não celebra acordos nesta matéria. 

Prazo de 5 dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.003486-4 - ANTONIO LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição protocolada pela parte autora, e na 

ausência de complemento específico para o tipo de ação proposta, não há o que ser retificado. Int. 

 

2008.63.17.003487-6 - NORIVAL GREGORIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição protocolada pela autora, e na ausência de 

complemento 

específico para o tipo de ação proposta, não há o que ser alterado. Int. 

 

2008.63.17.003540-6 - NEREIDE FENILE (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova inequívoca, razão 

pela 

qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento 

posterior. No que tange ao esclarecimento dos males que acometem a autora serem decorrentes de sua atividade 

profisssional, aguarde-se a realização de perícia médica. Intime-se. 

 

2008.63.17.003580-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE DO GUARARA (ADV. SP100635 - AGENOR 

BARBATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Justifique o 

motivo do 

pedido de remessa, considerando-se o valor atribuído à causa. Prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.63.17.003892-4 - MADALENA BAENA FREIRE DA PAZ (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa da 

parte autora 

quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em 

ortopedia para o dia 25/09/2008, às 08h45min., devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 
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2008.63.17.003978-3 - DIOGO LOZANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003988-6 - PAULO TRINDADE DA SILVA (ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Ademais, agendo perícia com especialista em ortopedia para o dia 18.09.2008, às 

17h30min, devendo o autor comparecer na sede deste Juizado munido de documentos pessoais e todos os documentos 

médicos que possuir. Intime-se. 

 

2008.63.17.004007-4 - AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004012-8 - MARIA ANA LUCIA VIEIRA LIMA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão de indeferimento por seus próprios 

fundamentos. Int. 

 

2008.63.17.004159-5 - EXPEDITO ALVES MEDEIROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe o autor, em 10 dias, se o acidente 

que 

motivou o benefício foi acidente de trabalho ou acidente de outra natureza, apresentando provas. 

 

2008.63.17.004205-8 - JOSE SEVERINO FLORENCIO (ADV. SP177236 - KÁTIA REGINA DE LAZARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004211-3 - IRENE ANTONIA PIOVESAN (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004215-0 - EDUARDO CESTER DOS SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004217-4 - JOSE GERALDO DE SOUZA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda o autor à retificação do pólo ativo da presente demanda, posto 

que 

deverá constar a segurada como autora, representada por seu curador. Retificada a inicial, proceda a Secretaria à 

regularização do pólo ativo. Int. 

 

2008.63.17.004238-1 - GIUSEPPINA BUGNI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 

234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 
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OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513)Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento 

à 

perícia médica, justificando e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito e 

revogação da liminar anteriormente concedida. No tocante ao pedido de reconsideração formulado, aguarde-se a 

justificativa da parte. 

 

2008.63.17.004375-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias para 

apresentação de documento que comprove o endereço de Maria de Lourdes Souza, sob pena de extinção do feito. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004391-9 - AGOSTINHO MARCIANO PELEGRINO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a 

identidade entre 

os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

 

2008.63.17.004404-3 - VALDEMAR SORRENTINO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho as alegações da 

parte 

autora quanto às especialidades médicas requeridas.Designo perícia com especialista em ortopedia, Dr. Antonio Ramos 

do 

Amaral Filho, no dia 25/09/2008, às 12h45min, e com especialista em clínica geral e cardiologia, Dr. Ricardo Farias 

Sardenberg, no dia 26/09/2008, às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004474-2 - JOSE LAURINDO FILHO (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia com especialista em 

ortopedia, Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, no dia 25/09/2008, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Outrossim, defiro o prazo improrrogável 

de 

05 (cinco) dias para que o autor regularize sua representação processual, sob pena de extinção do processo. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004718-4 - ANIBAL VAZ MEDEIROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção, ressaltando que o processo 

200861000072862 é o originário do processo 200863010175810, redistribuído da 1ª Vara Cível da Seção Judiciária de 

São Paulo ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004738-0 - CELSO FERREIRA LEAO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Apresente a parte 

autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. Com a juntada do documento, proceda-se à alteração do CPF do autor junto ao 

cadastro 

da presente demanda. Int. 
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2008.63.17.004741-0 - JOVENTINA MOREIRA SOARES (ADV. SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o processo indicado no 

termo 

de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

 

2008.63.17.004744-5 - JOSE CORREIA DE LIMA IRMAO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004779-2 - ALBERTO KOICHI FUZIHARA E OUTRO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS 

REIS); 

TERUMI OYAMA FUZIHARA(ADV. SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista tratar-se de contas distintas. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004794-9 - ROBERTO LOPES DE ALBURQUERQUE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004878-4 - VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os do processo 98.0003410-2, posto que referido processo foi extinto 

sem resolução do mérito. Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

perante a 9ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa (processo nº 96.00354936), fica caracterizado o fenômeno da 

LITISPENDÊNCIA em relação ao pedido de correção monetária referente à conta fundiária do autor. Prossiga-se o 

feito no 

mais. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.004879-6 - DARCY DE CAMPOS (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a existência de ação 

idêntica, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 16ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa (processo nº 

2000.61.000395639), fica caracterizado o fenômeno da litispendência em relação ao pedido de aplicação da taxa 

progressiva de juros. Prossiga-se o feito no mais. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais 

necessárias. 

 

2008.63.17.004881-4 - VALDNEI DA SILVA (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004884-0 - MARIO JOSE DA FONSECA (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004894-2 - JOAO XAVIER SOBRINHO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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2008.63.17.004901-6 - MERCEDES CABRIOTTI CARNIO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); 

MARCO ANTONIO CARNIO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); THAIS CINTIA CARNIO 

ALVAREZ(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO 

OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004903-0 - MARCOS ANTONIO DA SILVA MARINHO E OUTRO (ADV. SP235322 - KARLA 

ROBERTA 

GALHARDO); CICERO DA SILVA MARINHO(ADV. SP235322-KARLA ROBERTA GALHARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004996-0 - OFELIA FACI GERMINARI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.005010-9 - LUZINETE IZAURA DA SILVA SOUSA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005011-0 - MARIA JUDITH DE CARVALHO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.005016-0 - EVA APARECIDA FRANCO (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005017-1 - CRISTINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada 

perícia 

judicial, não há prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da 

tutela, 

sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005018-3 - BENEDITA MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Proceda a Secretaria à alteração do endereço da parte autora junto ao cadastro da presente demanda, 

conforme requerido, tendo em vista o comprovante de residência acostado à inicial. Intime-se. 

 

2008.63.17.005019-5 - NICOLAS TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a realização dos laudos médico e 

social, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005020-1 - EDSON ANDREU (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005027-4 - AGENOR MASSONI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, posto que aquela ação foi extinta sem resolução do 

mérito. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.005039-0 - SILVIO DOS SANTOS MOCO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.005040-7 - VALDIR MOURA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova inequívoca, 

razão 

pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação em 

momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005045-6 - JESSE RODRIGUES SLINDVAIN (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.005046-8 - JORGE MIGUEL (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.005047-0 - LYDIA TONELLI VALERO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005054-7 - RONALDO DE LACERDA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN e ADV. SP198672 - 

ANA 

CLÁUDIA GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005055-9 - COSME VIEIRA DA SILVA (ADV. SP211923 - GILBERTO GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005057-2 - JOSE VALENTIN DA MOTA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/07/2008 2325/2365 

2008.63.17.005058-4 - CICERO ALONSO DA SILVA (ADV. SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005059-6 - ZILDA CALDEIRA DIAS DA SILVA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005060-2 - GUINES MESSA SANCHES (ADV. SP109597 - ODILON MONTEIRO BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos à Justiça Estadual do 

município de Mauá. Int. 

 

2008.63.17.005066-3 - EDNA NOVACHI FUZER E OUTRO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA); 

SANDOR FUZER(ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e 

os do processo nº 2008.63.17.0050663. Solicite-se ao Juízo da 2a VARA FEDERAL DO FÓRUM DE SANTO 

ANDRÉ 

cópias da petição inicial ou certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.26.0030980, nos termos do Provimento da 

Corregedoria-Geral nº 68/2006. Int. 

 

2008.63.17.005075-4 - ANTONIO CRUCHAKI (ADV. SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : 1) Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Conforme fls. 14 (pet.provas), o autor ganha R$ 6.072,02 por mês, o 

que, 

de plano, afasta a pobreza na sua acepção jurídica. 2) Esclareça o autor qual o motivo pelo qual pretende a internação, e 

em qual Hospital Militar (localização, endereço, autoridade responsável) a garantia constitucional do inciso IV do art. 

53 do 

ADCT, invocada na inicial, restou desatendida, trazendo, se o caso, a documentação comprobatória da negativa e seus 

motivos. 3) Após, analisar-se-á o pedido de tutela antecipada de imediata internação, sem prejuízo do direito assegurado 

pelo art. 196 CF. 4) Em nome do princípio da celeridade processual, cite-se desde logo a União Federal, por se tratar de 

ex- 

combatente do Exército, a fim de contestar a ação em 30 dias. 5) Com as infromações do autor e, se o caso, com a 

contestação, voltem conclusos. 

 

2008.63.17.005078-0 - SATIRA DE SOUZA MASO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005080-8 - MARLENE MARGARIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005082-1 - THEREZINHA BARBOZA TROMBINI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 
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2008.63.17.005083-3 - ADRIANA BOTELHO DE SOUSA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.17.005085-7 - PEDRO ALVES DA SILVA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Igualmente, 

indefiro a realização de perícia domiciliar. Deverá a parte autora acostar aos autos seus exames e documentos médicos, 

no prazo de 10 (dez) dias, para realização de perícia médica indireta, a realizar-se no dia 15/08/2008, às 12 h, com 

especialista em clínica geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.005089-4 - CARLOS ALBERTO NAVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005102-3 - JOSEVANDO ASSIS DE SOUZA (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da 

Justiça 

Estadual de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005104-7 - SEBASTIAO LETIERE (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005113-8 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005115-1 - EURICEIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005116-3 - CICERO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005120-5 - ESTER ALVES DE AZEVEDO ROCHA (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.005122-9 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005124-2 - VALTER CELIO PEREIRA (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005125-4 - RODOLFO MIGUEL FILHO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005127-8 - NERCIA AYALA DE MIRANDA (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO 

LIGNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada, 

por ora. Intime-se. 

 

2008.63.17.005129-1 - DJALMA ALVES MEIRA (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005132-1 - MAISA NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005133-3 - ANTONIO MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE 

CARVALHO 

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005134-5 - OSVALDO ESCUDEIRO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, 

esclarecendo 

os tempos que pretende ver averbados, bem como convertidos, sob pena de inépcia da inicial, por ausência de causa 

petendi. Int. 

 

2008.63.17.005135-7 - LUCIENE SILVA OLIVEIRA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.005136-9 - HILDO DE MORAES MACHADO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.005137-0 - GILMARIO FARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do 

artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.005139-4 - IVONE PINAL DE SOUZA SEMENSATO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005140-0 - YGOR LEONARDO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA 

BORBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005141-2 - MATHEUS DANTAS DA SILVA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005143-6 - MARCO ANTONIO VAINI (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos para redistribuição a 

uma 

das Varas da Justiça Estadual de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005144-8 - DOUGLAS SIDINJ PIFER (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos para redistribuição a 

uma 

das Varas da Justiça Estadual de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005148-5 - SILVANI PATRICIO DA SILVA CLEMENTINO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a realização dos 

laudos 

médico e social, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.005151-5 - CLEUSA MARTINS DA SILVA (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005154-0 - LEA MARIA BENTO INACIO (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005155-2 - CARLOS DONIZETE AVANSO (ADV. SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005156-4 - CELIA APARECIDA BACIGA (ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005157-6 - ERCILIA PONTES DO NASCIMENTO (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005158-8 - NELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005159-0 - MARIA DE LURDES OLIVEIRA CONCEICAO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA 

ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005160-6 - ERALDO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005161-8 - MARIA APARECIDA MURARO SALLES (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005162-0 - JOAO DA LUZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e ADV. SP197061 

- 

ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.005167-9 - MATILDE PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005168-0 - GASPAR DOS REIS PIMENTA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005169-2 - SERGIO PAULO RODRIGUES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005170-9 - ISABEL LEONARDO PEREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005173-4 - LUCIENE ALVES DE OLIVEIRA KAYANO (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005179-5 - ARISTIDES PASCHOAL MOREIRA (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005185-0 - IRIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005186-2 - NEIDE DE FATIMA SANTANA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO e ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005187-4 - LEVINDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005190-4 - ADRIANO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP078770 - MARCOS VENICIO MATTOS 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos para 

redistribuição a uma das Varas da Justiça Estadual de Santo André. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005205-2 - FRANCISCA LOPES DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN e ADV. SP198672 

- ANA 

CLÁUDIA GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005207-6 - RAUL LOUREIRO DA COSTA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005209-0 - CLAUDIO ROBERTO DUARTE DA PAZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 
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2008.63.17.005210-6 - ROSALINA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005211-8 - OSVALDO GOMES DE SA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005212-0 - JOSE VICENTE BORGES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.005214-3 - PAULA FRANCINETE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos 

do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.005216-7 - NILZA MARTINS DA COSTA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se a realização da 

perícia, 

tendo em vista a sua proximidade (25.08.2008), após, venham conclusos para análise da tutela antecipada. Int. 

 

2008.63.17.005217-9 - MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, 

não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.005230-1 - GERSON COMETTI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 159/2008 

 

 

Tendo em vista que nos processos abaixo relacionados, em regra, não há necessidade de produção de prova oral, 

determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente agendada. 

 

Designo audiência de pauta extra (conhecimento de sentença) nas datas abaixo designadas, sendo desnecessária a 

presença das partes. 

 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF nos casos de sua atuação. (Lote 6097) 
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PROCESSO_AUTOR_RÉU_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2007.63.17.007956-9_ERICA SANTANA DE SOUZA_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)_ROSANGELA JULIAN SZULC-SP113424 _28/10/2008 14:30:00 

 

2007.63.17.007960-0_DIRCE RUIZ BOLIVAR_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 _28/10/2008 14:15:00 

 

2007.63.17.008056-0_HELENA HENRIQUE CARDOSO BRASILEIRO_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)_JOSE ROBERTO DOS SANTOS-SP153958A_28/10/2008 13:45:00 

 

2007.63.17.008113-8_AILTON FERNANDO FERREIRA E OUTROS_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)_JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 _28/10/2008 14:00:00 

 

2007.63.17.008540-5_WELLINGTON ALVES SANTOS CAMARA E OUTRO_INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_ALINE IARA HELENO FELICIANO-SP155754 _28/10/2008 15:15:00 

 

2007.63.17.008596-0_RICARDO DA SILVA SOUSA_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

_DANIELA BIANCONI-SP205264 _09/09/2008 15:15:00 

 

2008.63.17.000070-2_HUMBERTO DA COSTA MENEGHINE_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID)_EDUARDO MARCHIORI-SP174519 _22/10/2008 15:30:00 

 

2008.63.17.000316-8_NOEMI GEREMIAS PEREIRA_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

_GREICYANE RODRIGUES BRITO-SP165736 _30/01/2009 14:45:00 

 

2008.63.17.000350-8_MARIA ZULMA DE SOUSA RIBEIRO_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID)_EDIR VALENTE-SP190636 _08/01/2009 13:30:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 160/2008 

 

Intimem-se as partes dos processos abaixo relacionados, inclusive o MPF nos casos de sua atuação, quanto à 

designação 

de audiência de pauta-extra (conhecimento de sentença), dispensado o comparecimento das partes e advogados. 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial, nos casos cabíveis, até 5 (cinco) dias antes da audiência 

designada. 

A contestação poderá ser ofertada até a data da pauta-extra. (Lote 6244/08) 
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PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2006.63.17.002081-9_LUIZ ANTONIO BARBOSA LINS_LADISLENE BEDIM-SP101823 _UNIÃO 

FEDERAL (PFN)_28/10/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.000306-1_MAGDA DA SILVA_DANIELA CHICCHI GRUNSPAN-SP138135 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_05/11/2008 13:15:00 

 

2007.63.17.001837-4_APARECIDA CORREA DE FRANÇA_IAN BUGMANN RAMOS-SP247380 _UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN)_28/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.002687-5_MARILENE DOMINGUES DOS SANTOS_ELIZANE DE BRITO XAVIER-SP150513 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_28/10/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.004870-6_MARIA VALDETE POSTIGO_MARCELO FLORES-SP169484 _INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/10/2008 19:00:00 

 

2007.63.17.005004-0_AZENETE SOARES DOS SANTOS LIRA E OUTROS_DJANILDA DE LIRA-SP132906 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/10/2008 19:15:00 

 

2007.63.17.005257-6_RUBENS AGOSTINHO_FRANCISCO JOSE FRANZE-SP116265 _INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.005287-4_VITORIA COELHO PILLA_NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.005317-9_NATALIA DE BARROS DA SILVA_MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES-SP084260 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.005446-9_NEUSA MARIA BARDELLI_MARCOS ANTONIO NUNES-SP169516 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.005635-1_NELSON APARECIDO DE ANGELE_ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_13/11/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.005853-0_MARIA ROBERTO DA PAIXAO_GERALDO BORGES DAS FLORES-SP217613 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO_26/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.005854-2_FIRMINA MORAIS DESORDI_GERALDO BORGES DAS FLORES-SP217613 _INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO_21/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006056-1_ELIETE DA SILVA_ROBERTO VIEIRA DA SILVA-SP150778 _INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/11/2008 19:00:00 

 

2007.63.17.006063-9_VANILDA DE OLIVEIRA_ROBERTO VIEIRA DA SILVA-SP150778 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/11/2008 19:15:00 

 

2007.63.17.006181-4_MARIM PEREIRA GONCALVES_AURELIA ALVES DE CARVALHO-SP219659 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_13/11/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.006326-4_LUIZ FERNANDO DE ARAUJO_MARCELO FLORES-SP169484 _INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_05/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006412-8_RAIMUNDO MOREIRA_LUCIA ELENA NOIA-SP152953B_INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006449-9_ROSEMARA APARECIDA VILELA_DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 19:15:00 

 

2007.63.17.006474-8_PEDRO BENEDITO GODINHO_ADMA MARIA ROLIM CICONELLO-SP160991 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_05/11/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.006519-4_JOSE FERREIRA DA SILVA_MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_24/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006629-0_SANDRA GENESINI_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006639-3_JOSE SOARESDE OLIVEIRA_CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA-SP065284 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_25/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006701-4_NEIDE SUELENE SOARES FERMINO E OUTRO_CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA- 

SP235776 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006749-0_SONIA MARIA MARGARIDA DA SILVA E OUTROS_ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO-SP151782 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_28/10/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006771-3_MARIA DE LOURDES BORGES BOMFIM_JOSE ROBERTO DOS SANTOS- 

SP153958A_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_06/11/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006867-5_DAIANE LIMA VALVERDE_MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA-SP024500 _INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_06/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006922-9_CLERIA MARIANO DE BARROS_HUGO LUIZ TOCHETTO-SP153878 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_06/11/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.006944-8_JOSE MARINI_VANESSA CRISTINA MARTINS-SP164298 _INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_07/11/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.007045-1_JESUINA SOARES DA COSTA_ANGELITA APARECIDA STEIN-SP175602 _INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_07/11/2008 13:15:00 

 

2007.63.17.007084-0_SALMA DE MORAES BERNARDES_PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_07/11/2008 18:30:00 

 

2007.63.17.007088-8_MEIRE HELEN GODOI DE MORAES_HELGA ALESSANDRA BARROSO-SP168748 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_07/11/2008 18:45:00 

 

2007.63.17.007402-0_CICERO SIMOES_JOSE IVANILDO SIMOES-SP147342 _INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/12/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.007470-5_MARIA DO ESPIRITO SANTO_MARCIA MARQUES DE SOUSA-SP236873 _INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_09/12/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.007512-6_MOACYR FUNARI_RODNEY FUNARI-SP209370 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)_28/10/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.007619-2_ANTONIO VENANCIO SOARES_ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_28/10/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.007713-5_APARECIDA INEZ SILVESTRE PEDRO E OUTRO_VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO- 

SP193207 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_10/11/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.007864-4_MARINA CHAGAS SIMPLICIO E OUTRO_VERA LUCIA PIVETTA-SP097370 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_10/11/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.008309-3_ZENKAO ARAKAKI_WILSON MIGUEL-SP099858 _UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO_ 

13/11/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.008422-0_NELCI ALVES DE OLIVEIRA_SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_11/12/2008 12:00:00 

 

2008.63.17.001203-0_JOSE ISRAEL SOARES_ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 _INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_15/12/2008 12:00:00 

 

2008.63.17.002307-6_MARIA FERREIRA DE MOURA_MARIA EDNA AGREN DA SILVA-SP146570 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_11/11/2008 18:30:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000161 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 
 

2007.63.17.007360-9 - LEVI DE SOUZA MENDES (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . Diante 

do exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único e inciso I do "caput" do artigo 295 do 

Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa definitiva. 

 

2007.63.17.006790-7 - VERA LUCIA CHIEROTTO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Traga a parte autora informações sobre o auxílio-acidente 
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localizado no sistema "Dataprev" (NB 110.055.065-5). Caso se origine de ação judicial, cópias da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e trânsito em julgado. Caso se trate de concessão administrativa, obter os documentos necessários a 

esclarecer a origem da lesão que resultou na concessão do benefício, a fim de evitar o pagamento de dois benefícios 

pela 

mesma moléstia. Prazo: 20 (vinte) dias. Redesigno audiência, sem comparecimento das partes, para o dia 04 de 

fevereiro 

de 2009, às 18:15 hs. 

 

2007.63.17.000479-0 - VALDAVIA CARDOSO (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, julgo a autora 

carecedora da 

ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006777-4 - ADELAIDE BEJA DE OLIVEIRA (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES 

ALVIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da 

Lei 8742/93 a ADELAIDE BEJA DE OLIVEIRA, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008, com DIB na DER (03.08.2007). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 4.638,38, para a competência de junho 

de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 

12% 

ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.005070-1 - MARCO ANTONIO ANDRELINO (ADV. SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, 

MARCO ANTONIO ANDRELINO, NB 504.145.961-0, a partir da cessação administrativa ocorrida em 31/12/2006, 

mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.418,51, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 28.228,26, para a competência de junho de 2008, 
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conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006492-0 - IZAURA SARTORELLI GARDINALLI (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por 

idade 

à autora, IZAURA SARTORELLI GARDINALLI, a partir da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um 

salário 

mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 

competência 

de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 1.155,01 (UM MIL, CENTO 

E 

CINQUENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO), conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, cálculo atualizado para maio de 2008. 

 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 30 (trinta) dias. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003847-0 - SALETE HELENA THOME ANTUNES (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao 

exposto, 

configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, 

que 

aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. 

 

2007.63.17.006740-3 - ANTONIO ALVES EVANGELISTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por ANTONIO ALVES EVANGELISTA, para condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, NB 

517.603.771-4, 

desde 22.8.07, com RMA no valor de R$ 624,33, em junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 
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pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.296,80, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.008367-6 - MARCO HENRIQUE LOPES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o 

pedido 

e condeno a autarquia a: 

 

- conceder auxílio-doença ao autor, MARCO HENRIQUE LOPES, desde 26.10.2007 (DER), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez, desde a elaboração do laudo pericial (24.03.2008) com renda mensal inicial no valor de R$ 

519,57 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 734,60, para a competência de junho de 2008. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 5.258,84, para a competência de junho de 2008, conforme cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002856-2 - ANTONIO DE PAIVA SANTOS (ADV. SP191547 - JULIANA GODINHO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico 

que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 350,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

21.000,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas mais 12 (doze) vincendas um total de R$ 33.634,00. À vista 

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 17 de 

fevereiro de 2009, às 14:15 horas, dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.007079-7 - DAMIÃO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 11/02/1978 a 24/06/1985 (Swift Armour 

S/A) e 20.10.1991 e 14.03.1995 (Auto Comércio e Ind. Acil Ltda); 

 

b) Conceder aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde 13.12.2007, com RMI de 769,31 e RMA de 

786,15, para a competência de junho de 2008; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum in 

mora 

e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 
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d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DER, de R$ 1.541,48 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF), abatidos os valores recebidos a título de auxílio-acidente (DIB 21.7.98), 

conforme expressa proibição legal de acúmulo (art. 86, § 2º, Lei de Benefícios). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008415-2 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 515.123.201-7, à 

autora, MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, a partir da cessação administrativa ocorrida em 09/02/2007, 

convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (08/02/2008), com RMI no valor de R$ 1.119,51 e mediante 

o 

pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.119,51, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.600,20, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006611-3 - ANTONIO IZIDORIO MACEDO FILHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.001694-8 - IVANIR DE ANGELIS SCURATO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por 

idade 

à autora, IVANIR DE ANGELIS SCURATO, a partir da citação (06.06.2007), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 611,66, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 638,87, para a competência de junho de 2008. Condeno também 

o 

réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 9.137,65, para a competência de junho de 2008, 

que será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
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de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005140-7 - ANA MARLI GONZALES DE SOUZA (ADV. SP122296 - SILVIA PIANTINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

267, VI, 

CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários 

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita. PRI. 

 

2007.63.17.006786-5 - MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio- 

doença à autora, MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA, com DIB em 29/05/2007 (DER), renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 448,02, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 469,21, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.721,48, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004024-4 - HILARIO MATEUZI (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, 

configurado o 

fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006575-3 - JOSE CARLOS MORAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: de 23/03/1972 a 30/08/1973 (Cofap); de 

26/09/1973 a 18/12/1973 (Motores Perkins S/A); de 09/07/1975 a 21/06/1976 (Rowamet); de 13/04/1976 a 

05/05/1978 (Indústria de Arames Cleide); de 30/01/1979 a 13/07/1979 (Inox); de 17/09/1979 a 03/03/1980 (Biselli); de 

18/05/1980 a 27/10/1989 (Braibanti do Brasil); de 01/02/1991 a 28/04/1992 (Work - Serv. Mão de Obra) e de 

02/05/1992 a 20/12/1992 (Work Montagens Industriais). 
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b) Conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a citação (08.10.07), com RMI de R$ 1.619,80 e 

RMA de 1.667,26, para a competência de junho de 2008; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum in 

mora 

e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 

 

d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a citação, de R$ 15.799,38 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir 

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre 

os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000023-4 - NESTOR VITULLO (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001537-7 - ANTONIO DUARTE SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.17.003931-2 - MAURICIO OTAVIO DE PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.000712-1 - ANGELINO ALVES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003255-7 - LURDES NUNES CORREA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005026-2 - ANTONIO ALBERTO DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004450-0 - SEBASTIAO JOSE LIMA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004661-1 - ENIO LUIZ KOCHENBORGER (ADV. SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004712-3 - CACILDA IDA DA SILVA MARQUES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004507-2 - PEDRO ANTONIO KLEIN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004919-3 - ODONEL FERREIRA LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005091-2 - LIDIA PEDROSO RAMALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004704-4 - MARIA IZABEL GILBER (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004313-0 - LUIZ SOARES DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004017-7 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003646-0 - AMERICO RODRIGUES (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004890-5 - BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003037-8 - ANTONIO AMARAL (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.007795-0 - JOAQUIM NUNES PEREIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 42.470,20, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.229,00 x 12), totalizam R$ 57.218,2. À vista disso, manifeste-se a parte autora, 

em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/08/2008, às 13h30min, dispensada a presença das 

partes. Int. 

 

2007.63.17.006719-1 - MARINETE BRAGA GOMES RIBEIRO (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por MARINETE BRAGA GOMES RIBEIRO, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-

doença, NB 

516.274.136-8, desde 11.12.2006, com RMA no valor de R$ 505,26, em junho de 2008, até reabilitação da autora para 

o 

exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 
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pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.880,16, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007318-0 - VALDIR IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 07/06/1976 a 29/06/1979 

(Pirelli), 01/06/1981 a 15/06/1989 (Firestone), 20/01/1992 a 05/03/1997 (Gerdau), com a contagem diferenciada. No 

mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008374-3 - SEBASTIAO JOSE PEREIRA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos Confab Tubos S/A. de 23/05/73 a 

11/04/74, Atlas Copco Brasil Ltda. de 15/09/86 a 10/07/90, com a majoração de aposentadoria proporcional, mediante o 

pagamento de RMA de R$ 1.549,14 e atrasados desde a citação, observada a prescrição qüinqüenal, de R$ 17.220,54, 

com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005731-8 - CICERO MANOEL DE SANTANA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

502.928.895-0 ao autor, CICERO MANOEL DE SANTANA, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

05/12/2006, 

mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.522,80, para a competência de maio de 2008. O 

benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 24.981,87, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publicada em audiência, saindo intimados 
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os 

presentes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007748-2 - VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em 

vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos ao distribuidor deste Fórum. 

 

2007.63.17.007499-7 - CLAUZETE DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 17/03/76 a 05/02/80 (Wheaton do Brasil); 

02/06/80 a 20/04/83 (Quaker Brasil); 28/08/85 a 18/04/1989 (Laboratórios Wyeth); 11/10/89 a 01/08/95 (Coats 

Corrente), bem como CONCEDA aposentadoria proporcional (art. 9º, § 1º, EC 20/98), com RMI de R$ 270,00 e RMA 

de R 

$ 415,00, mais atrasados, desde a DER, de R$ 9.238,97, com juros (12% ao ano, desde a citação) e correção monetária 

(Resolução 561/07 - CJF), resolvendo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. 

 

Nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, determinando ao INSS a imediata 

implantação 

do benefício, com pagamento na via administrativa em julho de 2008, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001702-3 - LUCILENE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE A 

AÇÃO (art. 

269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006682-4 - ELIDIA SARTORI DOS SANTOS (ADV. SP238973 - CINTYA RUBIA RODRIGUES 

ALVES 

BARRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença à autora, ELIDIA SARTORI DOS SANTOS, NB 519.296.774-7, a partir da cessação administrativa 

ocorrida 

em 30/05/2007, mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 538,90, para a competência de 

junho de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.856,06, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 
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dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007729-9 - MARLENE DE MELO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 11/02/76 a 03/11/76 (Laboratórios 

Anakol) 

e 08.5.78 a 23.11.90 (Laboratórios Anakol), bem como a averbação dos seguintes períodos laborados em condições 

comuns: 06/03/78 a 06/04/78 (Golden Serviços Temporários) e 01/06/92 a 01/07/97 (Progresso Sistemas de Limpeza), a 

fim de majorar o coeficiente de aposentadoria proporcional, com o pagamento de RMA de R$ 552,44 (mais benéfica), e 

atrasados, desde a DER, de R$ 13.274,15, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 

561/07 - CJF).No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007310-5 - MANOEL CHAGAS LOPES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico 

que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 7.974,45, que, somadas a 

12 

(doze) vincendas (R$ 1.283,96 x 12), totalizam R$ 23.381,97. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 18/11/2008, às 13h15min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.006762-2 - ODAIR BERNARDO FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para DETERMINAR ao INSS a averbação do período laborado 

entre 

15/07/85 a 18/04/89, na empresa Pilão S/A, com a contagem diferenciada, dada a exposição a ruído (item 1.1.6 - 

Decreto 53.831/64). No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I, 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004316-6 - WALDEMAR ASNAR PERILLO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.007003-7 - OSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo o autor carecedor da 

ação, 

por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro 

na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006327-6 - ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM GONÇAVLES (ADV. SP089950 - ROSI APARECIDA 

MIGLIORINI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). Assim, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 267, inciso IV, do Código de 

Processo 
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Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006720-8 - FERNANDA MAGALHAES DA VEIGA (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) 

; 

SEOMARA MAGALHAES VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 

55 

da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001468-3 - ALEXANDRE DE AMICIS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001354-0 - EUNICE CONSOLADORA ULLIRSCH (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001105-0 - ANTONIO CEZAR FERREIRA (ADV. SP195578 - MARCO ANTONIO VASQUEZ 

RODRIGUEZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.002093-2 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002644-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 16/10/1972 a 04/11/1979 (COFAP), 

23/05/1988 a 06/08/1991 (Randi Indústrias Têxteis) e 12/08/1991 a 27/01/1997 (Cia Brasileira de Cartuchos); 

 

b) Conceder aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde a DER (30.6.05), com RMA de R$ 1019,22, 

para 

a competência de junho de 2008; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum in 

mora 

e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 

 

d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DER, de R$ 7.952,61 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF), abatidos os valores recebidos a título de auxílio-acidente (DIB 13.6.01), 

conforme expressa proibição legal de acúmulo (art. 86, § 2º, Lei de Benefícios). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001025-9 - MARIA DANTAS DE ANDRADE (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, 

julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários advocatícios, 

diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 
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2007.63.17.002809-4 - COSMA FLORÊNCIA DE SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.Sem custas 

e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006630-7 - RAIMUNDO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por RAIMUNDO BATISTA 

RODRIGUES, 

para condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, NB 519.586.231-8, com RMA no valor de R$ 2.089,65, 

em 

junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

vedando- 

se, com isso, a cessação do NB 529.885.130-0, prevista para 31.8.08. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 19.112,42, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.008591-0 - ESTER GONCALVES BOZZI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, 

ESTER GONÇALVES BOZZI, a partir da data do requerimento administrativo (25/04/2003), com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 216,53, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a 

competência 

de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 22.811,33, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com 

aniversário até o dia 15: 

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); 

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada aos limites do pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que em 60 (sessenta) 

dias 

apure o valor devido e proceda ao depósito judicial do respectivo valor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000218-8 - MARIA AMELIA PREVELATO (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006713-0 - MARLENE GELIAN E SILVA (ADV. SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006490-6 - MARIA BERNADETE DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP083747 - MATILDE MARIA DE 

SOUZA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.003819-1 - NELSON PRUDENCIO DA COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 27/08/1974 a 02/08/1978 

(Lorenzetti S/A), 28/08/1980 a 11/08/1983 (Krause Ind. Mecânica Com. Importação Ltda), 17/05/1989 a 23/08/1990 

(Cia Fabricadora de Elastômeros); de 17/07/1991 a 01/02/1995 (Cia Fabricadora de Elastômeros), com a contagem 

diferenciada. No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007064-5 - ENEAS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP181799 - LUIZ CUSTÓDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

22.800,00. 

Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 12.109,36, que, somadas a 12 (doze) 

vincendas (R$ 954,83 x 12), totalizam R$ 23.567,32. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para 

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre 

o 

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 25/11/2008, às 18h30min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.006517-0 - EVILASIO GOMES DE MOURA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

apenas 

para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: 30/08/1979 a 13/06/1985, laborado na 

MILFRA Ind. Eletrônica Ltda, com a contagem diferenciada. No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
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termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto 

incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2007.63.17.006696-4 - MARIA MILDA BARROSO DE ALMEIDA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MARIA MILDA BARROSO DE ALMEIDA, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-

doença, 

NB 515.769.279-6, com RMA no valor de R$ 698,61, em junho de 2008, até reabilitação da autora para o exercício de 

outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.783,69, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007770-6 - JOSE CARLOS DE MELLO (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: Mineração Morro Velho Ltda. de 16/07/65 a 

06/04/67, a fim de majorar o coeficiente de aposentadoria proporcional, com o pagamento de RMA de R$ 760,27, e 

atrasados, desde a DER (12.5.04), de R$ 7.119,31, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária 

(Resolução 561/07 - CJF). No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003126-7 - WALDOMIRO MONTANINI (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000434-3 - GERALDO LEIJOTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004320-8 - VANIRDO BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004705-6 - JOÃO INÁCIO DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004066-9 - DORIVAL DE SOUZA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004476-6 - LUIZ ISIDORO DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004164-9 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000277-2 - LUIZ CARLOS SERRA RIOS (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003186-3 - ADEMAR MANDELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002264-3 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002946-7 - JOAO STOLL (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007875-9 - FRANCISCO SOLANO CHAVES (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001601-1 - DAVID MARANHO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003826-2 - AZIZ ELIAS ACHKAR (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002757-4 - SEBASTIAO AUGUSTO (ADV. SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.001090-9 - MAURICIO OTAVIO DE PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002435-4 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005197-7 - MANOEL BARBOSA CLEMENTE (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.006765-8 - MARCOS SEBASTIANI (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência 

deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos a uma das Varas da Justiça Federal de Santo André/SP. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 
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(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004193-5 - LAUDEMIRO ROBERTO LEMES (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004711-1 - SEBASTIAO FREDERICO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000641-8 - OSMAR DE CARVALHO (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004096-7 - LUSINETE ROMANA DOS SANTOS (ADV. SP166229 - LEANDRO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005025-0 - ANTONIO VIDAL DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000082-9 - VALDIR KERN (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008492-9 - SEBASTIAO MENDEL LOUGON (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004809-3 - DEOCLIDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002385-4 - JOAO LEITE DA SILVA FILHO (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004889-9 - MARIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP236455 - MISLAINE VERA e ADV. SP254367 - 

MONICA 

LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2007.63.17.007021-9 - MARIA CIRILO DE ARAUJO (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a MARIA CIRILO DE ARAUJO, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23/09/2005 (DER) e renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 13.605,13, para a competência de 

junho, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.004888-7 - SEBASTIAO FERRARI (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o fenômeno da 

litispendência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006737-3 - ELIAS VALERO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por ELIAS VALERO DE SOUZA, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 

519.935.004-6, desde 24.10.2007, com RMA no valor de R$ 851,51, em junho de 2008, até reabilitação do autor para o 

exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.606,96, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 
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pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006632-0 - SANTINA MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006607-1 - MARIA OFELIA AZEVEDO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002803-3 - NICE RIBEIRO TUNES XAVIER (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 72.630,05, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.344,32 x 12), totalizam R$ 88.761,89. À vista disso, manifeste-se a parte autora, 

em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/11/2008, às 13h15min, dispensada a presença das 

partes. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007368-3 - CLAUDIO OSNY PEREIRA FRANCO (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006349-5 - ODAIR MANOEL DE SOUZA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI e ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002708-9 - VICENTE DE CARVALHO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento 

da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua 

vez, 

apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 10.110,91, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 

1.577,90 x 12), totalizam R$ 29.045,71. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a 

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de 

conhecimento 

de sentença para o dia 26/08/2008, às 13h15min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.007004-9 - LUIZ CARLOS LOPES CARDOSO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido apenas para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: 

02/01/1975 a 24/09/1985 (Ind. E Artefatos de Borracha Ruzi S/A), com a contagem diferenciada. No mais, extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas 
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e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006846-8 - ZAQUEU VIEIRA DOS REIS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por ZAQUEU VIEIRA DOS REIS, para condenar o INSS no restabelecimento do benefício de 

auxílio- 

doença, NB 117.504.418-8, cessado em 24.6.08, com RMA no valor de R$ 1.570,32, em junho de 2008, até reabilitação 

do autor para o exercício de outra atividade (art. 62 Lei 8213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-lo para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 314,00, em junho de 2008, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários, posto que incompatíveis com esta instância judicial. 

Registre-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

 

2007.63.17.002081-2 - FRANCISCO ALEXANDRE DE ANDRADE (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação comum do seguinte período: 15/03/66 a 02/01/67 (Estacas Bernassi); 

 

b) Majorar a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde a DIB (10.6.96), com RMA de 1.136,28, para 

a 

competência de junho de 2008; 

 

c) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DIB e observada a prescrição qüinqüenal, em R$ 6.376,42 com juros 

(12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001487-7 - APARECIDA TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP238973 - CINTYA RUBIA RODRIGUES 

ALVES 

BARRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte 

autora 

carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento 

de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários posto que 

incompatível com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007129-7 - VALDEMIR DA SILVA (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico 

que, à 
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data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 61.071,63, que, somadas a 

12 (doze) vincendas (R$ 1.169,50 x 12), totalizam R$ 75.105,63. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/08/2008, às 13h, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.006915-1 - ADEILDO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196528 - PAULA ELESSANDRA 

NOGUEIRA e 

ADV. SP203569 - FABRÍCIO FERES ROSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, ADEILDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, NB 518.761.782-

2, a 

partir de 16/01/2007, mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 564,20, para a competência 

de 

junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.482,90, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006631-9 - JOSE CARLOS MACEDO DE SOUZA (ADV. SP238733 - VIVIAN ELMAUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a JOSE CARLOS MACEDO DE SOUZA, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23/05/2008 (data do 

encerramento do vínculo empregatício do pai do autor) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a 

competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 527,85, para a competência de junho de 

2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao 

ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 
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Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.002911-6 - SILVANA APARECIDA COLLUCCI DA PAIXÃO (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN 

RAMOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Para tanto, OFICIE-SE à empresa supra, requistando a informação em tela. Redesigno 

audiência 

de conhecimento de sentença, sem comparecimento das partes, para o dia 16 de fevereiro de 2009, às 13:30 hs. Oficie-

se 

 

2008.63.17.003786-5 - MARIA DAS GRACAS LOPES ROSA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido 

de 

desistência deduzido pela autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.008307-0 - MARIA LUIZA RUSSO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, 

MARIA LUIZA RUSSO, NB 504.151.332-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 31/10/2006, mediante o 

pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.399,66, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 18.972,82, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005147-0 - INEIDE LUZIA GERGOLE BALISTA (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por 

idade 

à autora, INEIDE LUZIA GERGOLE BALISTA, a partir da DER (26.06.2007), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de 

um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008. Condeno 

também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 5.399,47, para a competência de junho 

de 2008, que será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Proceda a Secretaria à intimação da autora para que retire o carnê de recolhimento de 

contribuições deixado neste Juizado em original. Nada mais. 

 

2007.63.17.007941-7 - IVANILDO DE ANDRADE (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, 

julgo 

procedente o pedido, extinguindo na forma do art. 269, II, CPC, a fim de que a parte autora possa levantar os valores em 

conta vinculada existentes em seu nome, conforme os extratos juntados na contestação (PIS 12358737390). Sem custas 

e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

 

2007.63.17.007363-4 - JOSE APARECIDO PIRES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido apenas para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 01/09/1988 a 

05/03/1997 e de 19/11/2003 a 19/03/2007, todos laborados na TRW Automóveis, com a contagem diferenciada. No 

mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005400-7 - JOSE TIAGO DAS VIRGENS (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, JOSÉ TIAGO 

DAS 

VIRGENS, a partir da data da realização da perícia (03/03/2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

343,51, e 

mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.236,47, para a competência de maio de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007061-0 - SANDRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS 

BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio- 

doença à autora, SANDRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA, com DIB em 22.11.2007 (citação), renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 314,30 (abaixo do mínimo), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de 
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junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.164,28, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007118-2 - ELAINE DE JESUS GOMES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos 

termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. 

 

2008.63.17.005090-0 - RITA DE CASSIA MEDEIROS FORTE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.007928-4 - JOAO MARQUES DE BRITO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

apenas 

para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 06/06/91 a 02/12/2001 e de 

14/12/2001 a 10/09/2004, laborados na BSH Continental, com a contagem diferenciada. No mais, extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007374-9 - CLAUDIO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 

31/10/1968 

a 18/09/1973 (Cofap), 19/09/1973 a 20/04/1977 (Ford), 06/06/1977 a 10/08/1981 (Mercedes Benz) e de 18/10/1984 a 

29/06/1987 (Mercedes Benz), com a concessão de aposentadoria proporcional, mediante o pagamento de RMA de R$ 

511,77 (mais benéfica), e atrasados, desde a citação, de R$ 3.922,14, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção 

monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

Lançando mão do art. 4º da Lei 10259/01, DETERMINO ao INSS, a fim de evitar dano irreparável à parte, a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria proporcional ao autor, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. Oficie-

se. 
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No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002446-5 - MARCOS AURELIO RIBEIRO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 26.131,55, que, 

somadas a diferença entre a renda mensal paga e a renda mensal devida, multiplicada pelas 12 (doze) vincendas (R$ 

2.032,30 x 12), totalizam R$ 30.972,71. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a 

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de 

conhecimento 

de sentença para o dia 25/11/2008, às 13h15min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.005548-6 - VANILDA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. Juiz: Justifique a parte autora sua 

ausência 

na audiência de conciliação, em 5 dias, pena de extinção (at. 51, I, Lei 9099/95). Redesigno audiência de conhecimento 

de sentença, sem a presença das partes, para 23.10.08, às 16:30 hs. 

 

2007.63.17.006783-0 - NELSON GRECCO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

 

Diante do pedido alternativo de concessão de benefício assistencial, designo realização de perícia social, no domicílio 

do 

autor, para o dia 04/09/08, às 12:00 h. 

 

Em conseqüência, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 24.11.p.f., às 19:15 h, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.006814-6 - RICARDO LOPES GARCIA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência 

deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Santo André/SP. 

 

2007.63.17.006871-7 - IRMA ANTONIA TARNOSCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por IRMA ANTONIA TARNOSCHI DE OLIVEIRA, para condenar o INSS no restabelecimento 

do 

auxílio-doença, NB 504.085.624-1, com RMA no valor de R$ 415,00, em junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.848,38, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 
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judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007117-0 - OSVALDO ZANELLI (ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento 

da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua 

vez, 

apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 21.937,70 que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 

348,94 x 12), considerada a diferença entre a renda mensal paga e a renda mensal devida, totalizam R$ 26.124,98. À 

vista 

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao 

causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora 

se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/08/2008, às 13h15min, 

dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.006854-7 - GENIVALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da 

Lei 8742/93 a GENIVALDO FRANCISCO DE SOUZA, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02/03/2006 

(DER) e 

RMA, no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 9.274,22, para a competência de junho 

de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 

12% 

ao ano, a partir da citação, descontados os valores percebidos a título de antecipação de tutela. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.006697-6 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por NELSON PEREIRA DOS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 519.886.588-1, 

com 

RMA no valor de R$ 936,00, em junho de 2008, até reabilitação da autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.387,10, em junho de 2008, conforme cálculos da 
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contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.006646-0 - CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde 19.04.2007 

(requerimento administrativo NB 520.256.661-8), com RMI no valor de R$ 1.077,85, com RMA no valor de R$ 

1.131,74, 

em junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 18.069,60, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007156-0 - INES MARQUES DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, INES MARQUES DA 

CRUZ DOS SANTOS, com DIB em 24/10/2007 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário 

mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.606,17, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, 

a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004882-6 - CLAUDIO LUIZ RICETO (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, 

configurado o 

fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente, condenando o autor nas penas de litigância de má-fé(art. 17 III CPC), com a pena de 1% sobre o valor 

da 

causa. Custas na forma da lei e honorários de 10% sobre o valor da causa, em razão da litigância de má-fé. 
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PRI. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005613-2 - RUTH DA SILVA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, confirmo a medida liminar e com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por 

idade 

à autora, RUTH DA SILVA, a partir da DER (30.09.2003), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário 

mínimo, e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de junho de 2008. Condeno também o réu ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 20.435,03, atualizados para fevereiro/2008, que será 

requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006520-0 - ROGERIO ZARATINI SIMONE (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas da 

Justiça 

Estadual de Mauá/SP. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005397-0 - MARIA CLARA DE JESUS FLORENTINO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "HOMOLOGO o acordo 

realizado. 

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de 

Processo 

Civil, homologando a transação realizada entre as partes, que consistirá no restabelecimento do beneficio auxílio-

doença 

com DIB em 14/01/2007, com início de pagamento no âmbito administrativo em junho de 2008, com renda mensal de 

R$ 

455,53 para maio de 2008. As prestações atrasadas, no valor de R$ 6.758,24, serão pagas por meio de RPV. Expeça-se 

ofício à agência do INSS para cumprimento do acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

2007.63.17.003067-2 - VANDERLEI ROBERTO BICHI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Tabapuã-SP, 

para 

oitiva de testemunhas relativas ao tempo rural (01.01.71 a 30.12.73), conforme requerido na exordial. Com o retorno da 

mesma, à Contadoria para nova apreciação, incluindo-se em pauta-extra, para prolação de sentença. À Secretaria para as 

providências. Int. 

 

2007.63.17.006515-7 - JOAO APARECIDO PERASSOLI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: Mercedes Benz do Brasil de 08/06/78 a 

10/08/81, a fim de reconhecer a aposentadoria integral, com o pagamento apenas dos atrasados entre 01/07/2004 a 

10/01/08, de R$ 4.896,65, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

Com o trânsito em julgado, a majoração deverá repercutir automaticamente sobre a renda da pensão por morte (art. 75 

da 

Lei 8213/91), a fim de evitar nova demanda sobre o mesmo objeto. 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-
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se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema, bem como expeça-se ofício para o pagamento dos atrasados 

em nome de Cleide Rodrigues Perassoli (pensionista do falecido). À Secretaria para as alterações no pólo ativo. 

 

2007.63.17.006766-0 - VERONICE PRESTES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

VERONICE PRESTES, para condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, NB 520.155.573-6, com RMA 

no 

valor de R$ 964,83, em junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.015,05, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.005333-7 - AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das Varas 

Estaduais da Comarca de Mauá. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Comunique-se o autor de que o prazo recursal 

é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004250-2 - SALOMAO NUNES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000291-7 - REINALDO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP122799 - OSLAU DE ANDRADE 

QUINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005044-4 - VERA LUCIA BALDASSARI (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004311-7 - ARISTON JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.003928-6 - HELIO TEODORO NUNES (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Nos termos do parecer da Contadoria do JEF, traga a parte comprovante do efetivo pagamento das 

prestações em atraso (R$ 49.290,29) e do imposto retido na fonte (R$ 17.368,36). Para tanto, fixo o prazo de 30 dias. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 02 de março de 2009, às 14:00 hs, dispensado comparecimento 

das partes. 
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2007.63.17.006497-9 - ASCENDINO FERREIRA DOS SANTOS NETO (ADV. SP156145 - MARIA PAULA 

GODOY 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da 

Contadoria do 

JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas mais 12 (doze) vincendas um total de R$ 

39.076,05. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, de próprio punho, salvo se na procuração constar 

poderes para renúncia a direito. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28 de outubro de 2008, às 

17:00 horas, dispensada a presença das partes. 

 

2007.63.17.006787-7 - MIRIAM COVAS (ADV. SP085810 - ASSUNTA FLAIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

MIRIAM 

COVAS, para condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, NB 518.831.825-0, com RMA no valor de R$ 

667, 

65, em junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.669,73, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, da Lei 9.009/95. 

 

2008.63.17.001470-1 - MARIA MARTA VALENTIM (ADV. SP216701 - WELTON ORLANDO WOHNRATH) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) S ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ . 

 

2008.63.17.001102-5 - ADRIANA EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE 

ALMEIDA) ; 

VINICIUS RAMOS DE OLIVEIRA(ADV. SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); TALIA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.17.001378-2 - LUCIANA MARQUES DA SILVA (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.006736-1 - MARIA CHAGAS DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por MARIA CHAGAS DE JESUS OLIVEIRA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença, 

desde a DER, em 05.06.2006 (termos da exordial), com RMI no valor R$ 362,08 e RMA no valor de R$ 415,00, em 

junho 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
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de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.987,33, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I, 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007082-7 - CLAUDIO DE MOURA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006744-0 - FRANCISCA MARIA MACEDO NASCIMENTO (ADV. SP099229 - RAMIRO 

GONCALVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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